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S[[:~HA~I~ ~E ESH~~ ~~S NEb~LI~S~A MA~IN~At ~U~AMA~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

16 DE JANEIRO DE 1905

UOLE'rUl IIIUTAU 00 (lLTIlAIIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decretos

Ministerio dos Negocios da Marinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
4,a Reparti~ão - ta Secção

Conformando-me com a proposta do Governador Geral
de Moçambique, e com o disposto no artigo 102.0 da orga-
nização militar do ultramar, approvada por decreto com
força de lei de 14 de novembro de Hl01:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Que seja extincta a actual 3. a companhia de

deposito da província de Moçambique, passando a 4. a com-
panhia a numerar-se 3. a

Art. 2.0 Que o quadro d'esta companhia seja constituído
por um capitão, commandante, e dois officiaes subalternos,
todos dos quadros do ultramar, dois primeiros sargentos,
tres segundos sargentos, dois primeiros cabos, ou um pri-
meiro cabo e um segundo, ou soldado europeu e dez au-
xiliares indigenas.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da
Marinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 24 de dezembro de 1904. = REI.-=
JY!anoel Antonio MOl'eÍ1'a Junior.

lIinisterio dos Negocios da llarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4. a Repartição- 1.a Secção

Hei por bem nomear dignitarios da Rcal Ordem Militar
de S. Bento de Aviz, nos termos do 11.° VII do alvará de
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13 de agosto de 1894 e por satisfazerem ás condições dos
n.os VIII e IX do mesmo alvará, os officiacs constantes da
relação junta, que faz parte d'este decreto e baixa aesi-
nada pelo Ministro e Secretario de Estado dos Negocios
da Marinha e Ultramar.

O mesmo Ministro e Secretario de Estado assim o te-
nha entendido e faça executar. Paço, em 1 de janeiro de
1905. = RE I.= Manoel Antonio Moreira Junior.

Relação a que se refere o decreto d'esta data
pelo qual são nomeados dignitarios da Real Ordem Militar

de S. Bento de Aviz os oficiaes abaixo mencionados
COIllUlendador

General de brigada reformado do quadro occidental,
José de Sousa Alves.

CavaUeiros
Facultativos de 1.3 classe do quadro de sande de Cabo

Verde e Guiné, com a graduação de capitães, Joaquim
Augusto da Costa Martins, Joaquim Peres, Manoel Nu.
nes de Oliveira, e o facultativo do mesmo quadro, refor-
mado no posto de capitão, Caetano Francisco Xavier Bos-
SU!1tda Piedade Rebello.

Paço, em 1 de janeiro de 1905. = Manoel Antoniu Mo.
reira Juuior,

2. °- Por decretos de 15 de dezembro findo:
Exonerado do cargo de govornudor da província da

Guiné, pal'a que foi nomeado interinamente por decreto
, de 9 de julho de 1904, o major de csvalluria, José Ma-
theus Lapa Valente.

Nomeado para o cargo de governador da província da
Guiné, o capitão de cavallaria, Carlos de Almeida Pessanha.

Por decretos de 24 do mesmo mez :
Capitão de 1. a classe por ter completado, em 20 de ou-

tubro ultimo, dez annos de serviço dfectivo no posto que
tem, o capitão de artilharia em serviço dependente do Mi-
nisterio da Marinha e Ultramar, Pedro Francisco Massano
de Amorim.

(Ordem do Exe?'cito n. ° ;ln, 2. a serie, de 31 de de-
zembro de HJ04).
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Exonerado do cargo de governador do districto militar
de Tete, Alfredo Baptista Coelho, por ter sido promovido
a capitão para servir em commissâo ordinaria de serviço
militar, e nomeado sub-chefe do estado maior do quartel
general da provincia de Moçambique.

Estado da lndia

Em conformidade com o disposto no artigo 1.0 do de-
creto de 9 de setembro de 19U-I: e por estarem ao abrigo
do estabelecido no § 1.0 do artigo 22.0 do decreto de 14
de novembro de HJ01:

Tenentes, os alferes, Hermano José Caetano da Piedade
Gonçalves, Adclino Rodrigues Herculano de Moura, An-
tonio Eduardo Augusto de Zagallo e Sousa Vidigal, Ca-
millo João Antonio Xavier Venceslau de Mello, Antonio
da Fonseca, Francisco Xavier Henriqnes, .Toaquim Cy-
priano, Caetano Ludovico de Mcnezes, José Francisco de
Carvalho Sanches Osorio, Liborio Simões Netto, João Car-
los da Costa Campos, Joaquim Xavier de Oliveira Pega-
do, João Luiz 'I'orquato da Gama e D. Luiz Augusto Fre-
derico de Sonsa e Menezes.

Por decretos Oe 31 do mesmo mez :

Em conformidada com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Alferes, o primeiro sargento do regimento de artilharia
D.
O 2, Francisco Xavier Roque Mundo.

(Ordem do Exercito n. o 33, 2. a serie, de 31 de de-
zembro de 1904).

Promovido a sub-chefe do serviço de saude de Angola
e S. Thomé e Principe, com a ~raduação de major, 110S

termos do disposto nos artigos 17.0 e 20. o da carta de lei
de 28 de maio de 1896, o facultativo de L." classe do mes-
mo quadro de saude, José Maria de Aguiar.

Condecorado com a medalha de prata da classe de ser-
viços distinctos 110 11Itramnr, plll' estar comprehendido na
condição 0." do artigo 0.0 do regulamento de 1~ de ja-
neiro de 1893, o medico naval de l ." classe, Luiz AugustQ
Rodrigues. \
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Condecorado com a medalha de cobre da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, por estar comprehendido
na condição 1.a do artigo 8. u do regulamento de 1tl de ja
neiro de 11::193, o segundo sargento, n.? 14/57, da compa-
nhia de saude de Angola e S. Thomé e Príncipe, Alfredo
Pereira dos Santos,

Por decretos de 4 do corrente mez :

Exonerado elo cargo de governador do districto da Zam-
bezia, para que foi transferido, sendo governador do dis-
tricto de Mossamedes, por decreto de 26 de novembro de
1903, o primeiro tenente da armada, José Augusto Vieira
da Fonseca.

Nomeado para o cargo do governador do districto da
Zambezia, o segundo tenente da armada, Ernesto Jardim
de Vilhena.

Quadro oocidental

Reformado, na conformidade da lei, o major do referido
quadro, ljmucio da Fonseca, por haver sido julgado inca-
paz de todo () serviço pela Junta de Sande da província
de Angola.

Quadro de Moçambique

Reformado, na confonuidad« da lei, o coronel <lo allu-
elido quadro, Valentim Fernandes Leão, por ter sido jul-
gado incapaz de todo o serviço pela Junta de ~aude' da
indicada provincia,

Quadro de Macau e Timor

Reformado, na conformidade da lei, () tenente (lo refe-
rido quadro, Verissirno l\laxirno Cerino 1\1:\11(,1', pO!' 11avo I'

sido julgado incapaz do serviço activo pela Junta de Sande
da província de Macau ,

3. o - Passaram ao serviço do ultramar os omclaes do exercito d)
reino abaixo mencionados:

Por decretos de ~4 !lp dezembro findo:

O capitão do estado maior de cavnllaria, Cal'los de Al-
meida Pessanha, por ter sido requisitado para des rop •
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nhar uma com missão de serviço dependente do Ministério
da Marinha e Ultramar, como governador <la provincia da
Guiné.

O tenente do regimento n.? 3 de oavullaria do Hei
Eduardo VI[ de Inglaterra, Carlos Eugenio ~chiappa de
Azevedo, pOl' ter sido I'eq uisitado para desempenhar uma
commissão de serviço dependente do Ministerio da Mari-
nha e Ultramar, na província de Cabo Verde.

(O,'d,m do Ecercito n.? 33, 2." soric, de 31 de de-
zembro de 1904).

4.°_ Por portaria de 24 de dezembro findo:

Inactividade temporaria

O alferes de cavallnria, em commissão na provincia da
Guiné, José Lucio da Silva Júnior, por ter sido julgado
incapaz do serviço no ultramar, teniporariamente, pela
Junta de Raude do Ultramar.

Por portaria de 7 do corrente mez:

Disponibilidade

o alferes do quadro do Estado da India, Adelino da
Costa Valente, por ter sido julgado prompto para o serviço
pela Junta de Saude do Ultramar.

5. 0_ MiUlsll'riu dos ~egocios da 11arinba e lIlril:uar-Ui1'fC~áo Geral du l'ltramar
P RI'parlição- P Se(~áo

Prescrevendo o artigo UO.o do regulamento dos serviços
de recrutamento do exercito e da armada dI-):H de dezem-
bro de 1UUl, que as insp cções sanitarius podem effec-
tua r-se nas possessões ultramarinus, requerendo. as os pre·
tendentes ao governador da província ou districto autono-
mo em que residirem, com a antecedeucia precisa para
poderem ser inspeccionados até 20 de agosto do anno em
que forem recenseados, de modo (Iue os respectivos pro-
cessos de inspecção dêem impreterivelmente entrada na Se-
cretaria de Estado dos Negocies da Guerra no prazo esta-
belecido pelo § LOdo mesmo artigo: manda Sua Majes-
tade El-Rei que os governadores das províncias ultrama-
rinas e districto autonoruo de Timor tornem conhecidas
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dos mancebos resideut.vs no ultramar aquellns diaposições,
e bem assim que as inspecções n:10 terão effei to depois do
dia 20 de agosto, sendo os mancebos julgados n08 termos
do referido regulamento,

6,°_ llinislerio dos NrgoclOs ,Ia ~larillha r U1lralllar- Oire<'\{LOGml do Ultramar
ta nrpartl~á()- 2,a Src~ão

I

Manda Sua Mnjestado EI-R"j que ás praças de prct
transferidas por conveuicncia de serviço, de urna para ou-
tra possessão ultramarina, em que () respectivo premio de
alistamento seja superior ao d'aquelln de ond« procedem,
se lhes abone a competente differunça, salvo se a transfe-
rencia for por motivo disciplinar,

Quando, porem, a praça ~('ja transferida a seu pedido,
de uma para outra provincia, em que aquelle premio seja
menor 0\1 maior, deverá no primeiro caso ser debitada
pela respectiva diíferença, c no segundo não perceberá o
augmentu correspondente.

7,° l1illislrrio dos NegIJcios dOI ~Iarillha c Uhramar-llirrr~ão (,mi do llJtlamar
f.'1 IIrl,arti~áo - P Serção

Tendo se suscitado duvidas sobre os abono); a fazer á
praças de pret puuidas com prisão correccionul, discipli-
nar ou detenção, (3 ás qnaes em virtude de regosijo na-
cional forem dados por findos os castigos que lhes tenham
sido applicados, manda Sua :\fajestade EI-Hei observar o
seguinte :

1.o A.", pra~as punidas com prisão correccional ou dis-
ciplinar, a quem, em virtude de rcgosijo nacional ejam
dados plll' findos os castigos que lhes tiverem sido appli-
cados, devem recebei' as grutificnções de readmissão e de
serviço no ultramar, desde () dia. immcdinto âquell em
que terminariam os castigos se os cumpris em int ira-
mente,

2, ° As praças punidas com detenção e :lfl q'lIL('1:! P lo
mesmo moti Vil tenha sido dado por findo esse castigo, de-
v m tambem deixnr de descontar a terça parte dos seus
vencimentos, desde o (lia immediato áquel!« em que o t ,r-
minariam se o cumpri::; '(!lIl intei!'alllente, e pOl'tanto Ó
df'sde pstfl data tpem direito igualmente a per('eher II n s.
pectivl\ gl'l\tit1ca.t;fio de readmissão.
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8.0_ Uiulskrlo dos N"goclOs da Marinha e Ullramar- Direcção Geral do llllramar
P Ilep"rlição - 2. a Secção

Estando determinado que ás praças indígenas, quando
presas ou detidas, se nito deixe de abonar a massa para
fardamento, e suscitando se duvi.las sobre se está com-
prehendida tambem a aitunção de presas para conselho de
guerra, ou simplesmente a prisão a que se refere o § 3.°
do artigo 49.0 do rvapeotivo regulamento disciplinar, de-
clara-se que é extensivo a essa situação o abono da refe-
rida massa.

9. o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rei :

Provlncia de Cabo Verde

Corpo de policia

Subalterno, O alferes do quadro occidental, Francisco
Maria Lopes.

ProvinCJ a da Guiné

Commandos militares

Tenente, o tenente do quadro occidental, Augusto Ce-
sal' de Moraes. .

Provincia de Angola

Capitão, o capitão de infantaria, Eduardo Cesar Inglez
de Moura.

Tenentes, os tenentes de infantaria, Manoel Xavier
Trindade Roquette e João Teixeira Pinto.

Provincia de Moçambique

Tenentes, os tenentes de cavallaria, José Maria Chaves
Galvão de Magalhães, e de infantaria, José Carlos Bote-
lho Moniz e Manoel José du Custa e Couto.

Alferes, o alferes de infantaria, Eduardo de Noronha
da Gama Lobo Demony.

Districto autonomo de Timor

Ajudante de campo do governador, o alferes de caval-
laria, Carlos Augusto de Oliveira.
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Companhia mixta de artilharia de montanha e infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, João de Sousa
Carneiro Canavarro.

Commandos militares

Capitão, o capitão de artilharia, .Iaymo Augusto Vieira
da Rocha.

10. o - YlIIlst~rio dos N"gol'ios da lia 1'1 Ilha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
4.a R"partl~áll- P Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do Exercito n. o 33, 2. a serie,
de 31 de dezembro de 1904:

Secretaria de Estildo dos NegoclOs da Guerra-Dirt'cçáo Geral- P Repartição

Declara-se que o alferes de infantaria em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de
1901, José Alves de Jesus, chegou á sua altura para a
promoção em 31 do corrente m8Z.

Secretaria de Estado dos Ncgocios da Guem - Dirl'(ção G('ral- 1.a Rt'partição

Declara-se que o ten nte de engenharia na situação de
addido por lhe ter sido concedida licença illimitada , Luiz .
Victo Veiga da Cunha, continua na mesma situação de
addido por estar, desde 6 de junho do corr nte anno, de-
sempenhando uma commissão de serviço dependente do
Ministerio da Marinha e Ultramar, no Estado da India.

Secretaria de Estado dos N-gorios da Gllma- Direcção Grral- P RepartIção

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar no
anno de 1905, os tenentes de infantaria, Estevâo de Sá
Furtado de Mendonça, c Justino Rebcllo da Cunha e An-
drade; e os alferes, de cavallaria, Mario da Cunha Bar.
dallo Pinheiro, de infantaria, Fernando Alvaro de Alm ida
Carvalho, c Alvaro Soares de Mello, c d administração
militar, Antonio Alves de Oliveira 'I'ristâo,

Secretaria de Eitado dos Nrlocio8 da Guerra - Dirfeçio Geral- 2,& Bepartiçio

Declara-se que foram exclui dos da lit!ta dos sarg nto
ajudantes c primeiros sargentos offerecidos para irem s r.
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vir no ultramar durante o auno de 1905, por haverem
desistido, os primeiros sargentos, de artilharia, Francisco
Guedes Amil, e de infantaria, João de Rezendes, e Fran-
cisco Antonio Callado.

secretana de E~lado dos Negoclos da Guerra - DIrecção G~ral- 2.à Repartlçl11

Declara-se que a collocação dos primeiros sargentos,
Francisco Geraldo Pereira, e João Henriques de Almeida,
na lista publicada na Ordem do Exercito n.? 27, 2.a serie ,
do corrente anno, deve ser respectivamente a seguir a
David José Gonçalves Magno, e José Antunes.

11. G _ Ministerio dos N~gocios da Marinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
~ a Repartição - ta Secção

Graduações e vencimentos que competem aos oIDclaes abaixo menciona-
dos, a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente lhes ha-
viam sido conferidas:
Com a graduação de general de brigada e o soldo men-

sal de 90;$000 réis , nos termos do § 1.o do artigo 8.° da
carta de lei de 16 de julho de 1889, o coronel do quadro
de Moçambique, Valentim Fernandes Leao, reformado pelo
decreto de 4 de janeiro do corrente anno, publicado no
presente boletim.

Com a graduação de tenente-coronel e o soldo mensal
de 6üt>OOO réis, nos termos do § 2.0 do artigo 8. o da carta
de lei de 16 de julho de 1889, (l major do quadro occi-
dental, Iguacio da Fonseca, reformado pelo decreto de 4
de janeiro do corrente anno, publicado no presente bole-
tim.

12.o-lIinislrriu ,Jus \'I1'~ocius da Marinha e Ultramilr-Dirrcção Grral do Ultramar
4 a UI'parliçáo -1. a Secção

Posto e vencimento que compete ao omcial abaixo mencionado, a quem
foi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido conferida:
Com o posto d tenente e o soldo mensal de 356000

réis, nos termos do n.? 4." do artigo 8,° da carta de lei
de 16 de julho de 1~8H, o tenente elo quadro de Macau e
Timor, Verissimo ~Iaximo Cerino Maher, refunnado pelo
decreto de 4 de janeiro do «orrente unno, publicado no
presente boletim.
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13. °- MlUisterio dos Negocios da ~Iarinha e Ullramar- llirecçãeGeral do Ultramar
a.a IIcpartiçáo

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 18~6:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de cobre

Segundo cabo, n.? ~9/;:l9, da companhia de saude do
Estado da India, Martinho Francisco Xavier Fernandes.

Segundo sargento, n. o 20/19, da companhia de saude de
Macau e Timor, Francisco Agostinho Maria Xavier.

14. o -II inisterio dos~('g()cios da ~larinha c Ultramar - Direcçáo Geral do Ultramar
4. a Repartição - P Secção

Declara-se:

1.0 Que por decreto de 31 de dezembro de 1904, pu-
blicado no Diario do Governo n.? 3, de 4 de janeiro do
corrente anno, foi agraciado com o titulo de conselho, o
capitão-tenente da armada, João Antonio de Azevedo Cou-
tinho Fragoso de Sequeira, governador geral da provincia
de Moçambique.

2.° Que foram mandados apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 26 de dezembro findo:

o alferes de cavallaria, José Hicardo Pereira Cabral, pur
ter sido exonerado do logar de ajudante de campo do go-
vernador ela província de Cabo Verde.

Em 7 do corrente mez :

o tenente de infantaria, Antonio da Silveira Lopes, por
ter terminado a sua commis.são na província dr Angola.

O tenente do corpo de officiuoa de admini 'tr:l~'il.o militar,
João Baptista Valente da Costa, por haver terminado lt
sua commisaão na província de AI)gola.
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15. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 22 ele dezembro findo:

Chefe do serviço de saude de Moçambique, com a gra·
duação de coronel, José de Oliveira Serrão de Azevedo,
noventa dias para se tratar.

Chefe do serviço de sande de Macau e Timor, com a
graduação de coronel, José Gomes da Silva, noventa dias
para continuar o tratamento,

Em sessão de 29 do mesmo mez:

Provinoia de Angola

Alferes de infantaria, em commissão na. indicada pro-
vincia, Antonio Eugenio Lopes da Silva, conto e vinte
dias para se tratar em ares pátrios.

Provinoia de Moçambique

Capitão de infantaria, em cctnmissão na referida pro-
vincia, Luiz Candido da Silva Patacho, cento e vinte dias
para se tratar.

Em sessão de 5 do corrente mez :

Primeiro pharmaceutico do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Príncipe, João dos Santos Duarte, noventa
dias para se tratar.

Provinoia de Moçambique

Capitão do quadro da referida província, Francisco José
Diniz, sessenta dias para se tratar.

Obituarlo

1904 - Dezembro, 18 - Domingos Joaquim de Menezes, facultativo
de 2.' classe, reformado, com a graduação
de capitão, do quadro de saude de Cabo
Verde.
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RcctificRQiio

No Boletim Militar do Ultramar li.O 20, de 28 de dezembro de
1904, pago lH8, lin. 7.', onde se lê: "Companhia mixta de artilharia
de montanha e guarnição», deve ler se : «Bateria mixta de artilha.
ria de montanha e guarnição».

Manoel Antonio Moreira Junior.

Está conforme.
o Direotor Geral,
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~[r,~rH~I~~[ [SH~~ ~~SNr~~~I~S~~M~~IN~~f Ul1R~M~R
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

30 DE .JANEIRO DE 1905

ROLE'!'!)) IIILlTAU DO ULl'IlAIIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

Ilioisterio dos Negocios da Blarillba e Ultramar- Direcçãi Geral do Ultramar
;;.a Repartição

Attendendo ao que me representou o facultativo de
3.a classe do quadro de saude de Macau e Timor, Manoel
Maria de Moura Coutinho de Almeida de Eça: hei por
bem, nos termos do artigo 132.0 da carta de lei de 28 de
maio de 1896, transferir o mesmo facultativo para o qua-
dro de saude do Angola e '. Thomé e Príncipe.

O Ministro e Secretario de Estado dos N egocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 14 de janeiro de 1905. = REI. = lYlanoel
Antonio Moreira Junior,

2. o - Por decretos de 14 do corrente mez:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901:
Capitães, os tenentes de infantaria, em serviço no Mi-

nisterio da Marinha e Ultramar, Manoel Xavier Trindade
Roquete; e do estado maior de infantaria, J osé Gonçalves
Cabrita.

(Ordem do Exercito n.? 1, 2.a serie, de 17 de ja-
neiro do corrente anno).
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Exonerado, a seu pedido, do cargo de governador do
disu icto de Benguella, para que foi nomeado por decreto
de 11 de dezembro de H)U2, o major do serviço do es-
tado maior, Eduardo Augusto Ferreira da Costa.

Quadro occidental

Capitães, os tenentes, Manoel de Almeida e Sousa, Ma-
noel Martins, José Felix, e Manoel Joaquim Camello.

Tenentes, os alferes, Othon Carlos de Gouveia Vaz, e
Augusto José de Sousa Magalhães, contando o primeiro a
antiguidade d'aquelle posto desde 25 de junho de 1904.

Alferes, o primeiro sargento, Justino do Carmo.
Reformado, na conformidade da lei, o capitão do refe-

rido quadro, Miguel Antonio Pimentel, por haver sido jul-
gado incapaz de todo o serviço pela junta de saude da
província de Angola.

Provincia de Macau

Reformado com a graduação de alferes, na conformi-
dade da lei, o mestre de musica da guarnição da referida
província, J eronymo Franci sco Frederico Mascarenhas,
por haver sido julgado incapaz do serviço activo pela
junta de sande da mesma provincia.

3. ° - Passaram ao serviço do ultramar os omciaes do exercito do
reino abaixo mencionados:

Por decretos de 4 do corrente mez :

Os alferes, do regimento de cavallaria n. o 1, lanceiros
de Victor Manuel, D. Nuno Maria do Carmo Noronha, e
do regimento de cavallaria n.? 2, lanceiros de EI-Rei,
Carlos Honorato de Mendonça Perry da Camara, por t -
rem sido requisitados para desempenhar uma commisaão
de serviço dependente do Ministerio da Marinha c Ul-
tramar.

(Ordem do Exerci!» n.? 1, 2.3Iwrie, de 17 dc ja-
neiro (lo corrente anno),

Por decretos de 14 do mesmo moz :

Os capitães, do regimento de cavallaria n. o 6, arlos
Alexandre Botelho de Vasconcellos, do batalhão d ca-
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çadores n." 6, Diogo de Medeiros Correia e Silva; e os
alferes, do regimento de cavallaria n.? 5, Antonio Augusto
de Abreu Amorim Pessoa, e Carlos Augusto de Oliveira,
por terem sido requisitados para desempenhar uma com-
missão de serviço dependente do Ministerio da Marinha e
Ultramar.

(Ordem do Exercito n.? 1, 2.a série, de 17 de ja-
neiro do corrente anno).

4 _0_ Minislerio dos Nrgorios da Ilarinha e Ultramar - Direrção Geral do Ullramar
P Ilrparlição - i.a Secção

Convindu evitar que as praças das guarnições ultrama-
rinas regressem ao reino, por qualquer motivo, quando te-
nham no ultramar algum processo pendente, manda Sua
Majestade EI-Rei que se observe o seguinte:

Salvo o caso especial de perigo de vida, não será per-
mittida a vinda ou regresso ao reino de qualquer praça
das guarnições ultramarinas, a quem por qualquer crime
previsto no Codigo de Justiça Militar tenha sido levantado
auto de corpo de delicto, emquanto os governadores, como
reguladores da administração da justiça militar dentro das
respectivas provincias ou districto autónomo, em confor-
midade com o artigo 348.° do referido codigo, não lancem
no auto, qualquer dos seguintes despachos fundamentados:

a) Que se proceda á formação da culpa, nos termos do
n." 1.0, ou pela forma indicada nos n.08 2.° e 3.° do men-
cionado artigo;

b) Que o accusado responda a conselho de disciplina,
em conformidade com o artigo 1.0 do respectivo regula-
mento de 20 de setembro de 1899;

c) Que, segundo o n.? 4.° do citado artigo :348.°, seja
o accusado punido disciplinarmente;

d) Que se archive o respectivo processo nos termos do
artigo 350.° do mesmo codigo.

No caso das alineas a) e b) não será egualmente permit-
tida a vinda ou regresso ao reino de qualquer praça, sem
que, prosegnindo o respectivo processo, se effectue o seu
julgamento.

5.°_ Por determlnaç!o de Sua MajestadeRI-Rei:
Provincia. de Oa.boVerde

Companbia Indígena de artilbarla de guarnição

Subalterno, o alferes, Francisco Xavier Roque Mundo.
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Provinaia da Guiné

Exonerado de ajudante de campo do' governador inte-
rino, o alferes de cavallaria, Eduardo Augusto de Oliveira
Pessoa.

Ajudante de campo do governador, o alferes de cavai-
laria, Antonio Augusto de Abreu Amorim Pessoa.

Capitães, os capitães de cavallaria, Carlos Alexandre
Botelho de Vasconcellos, e de infantaria, Diogo de Medei-
ros Correia e Silva.

Provinaia de Angola

Capitães, os capitães de infantaria, l\Ianoel Xavier Trin-
dade Roquete, e do quadro occidental, Manoel de Almeida
e Sousa, Manoel Martins e José Félix.

Tenente, Q tenente do indicado quadro, Augusto José
de Sousa Magalhães.

Alferes, o alferes do referido quadro, Justino do Carmo.

:1.' Companhia !ndigena de Infantaria

Commandante, O capitão do quadro occidental, Manoel
Joaquim Camello,

G.a Companhia !ndlgena de Infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, José Gonçalves
Cabrita.

Provinaia de Moçambique

Ajudantes de campo do governador geral, o segundo te-
nente da armada, Fernando Ferreira Pinto Basto, e o al-
feres de cavallaria, D. Nuno Maria do Carmo de Noronha.

Ajudante de campo do governador do districto de Lou-
renço Marques, o alferes de cavallaria, Carlos Honorato
de Mendonça Porry da Camara.

Tenente, o tenente do corpo de officiaes de administra-
ção militar, Antonio José de Mello.

Distrioto autonomo de Timor

Coromandos militare8

Tenente, o tenente do quadro occidental, Othon Carlos
de Gouveia Vaz.
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6. o_ ~liniRlerio dORNegocios da ~Iarinha e U1tramar- Direcção Geral do Ultramar
ta Rrparlição -1. a Secção

Para conhecimento dos interessados transcreve-se a dis-
posição 3. a da Urdem. do Exercito n. o 1, La serie, de l7
de janeiro do corrente anno:

Secretaria de Estado dos NegoclOs da Guerra-Direcção Geral- P Repartição

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901 se publica o valor de n para o anno
de 1905:

Média das promoções a

l-
O;

"Armn.FI c servlços o...
o
"

Õ
;, o " '""
;:; ... '5 ;:; .,

e " o '<5- " ...
" ';0' " ~o " .. "o E-< ::a o E-< :a-- _- -- -- -- --

•

I
Serviço do estado maior ........ 2 ~ 2 2 - -
Engenharia ................•.. 3 5 7 12 3 3
Artilharia ..................... 5 5 5 12 6 5
Cavallaria .................... 3 4 6 13 23 20
Infantaria ..................... 13 16 22 62 77 79
Almoxarifes de engenharia e arti- •

lharia . " .. , ............. '" 1 1 1 2 2 4
Medicos .. .................... - 2 4 7 II! 5
Veterinarios ...............•... - 1 1 2 4 3
Pharmaceutieos ................ - - 1 1 1 1
Administração ................. 1 3 3 Ó 5 13
Secretariado .................. - - 1 2 11 5
Capellães . .................. - - - 3 2 4
Almoxarifes de saude .......... - - - 1 1 1
Picadores ..................... - - - 2 4 3

7. o _ Millistrriu dos l\rgocios da llarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
I.a Rcpartitão - ta Secção

Para os devidos effcitos se publica a determinação 6. a
da Ordem do Exercito n.? 1, I," seríe, de 17 de janeiro
do corrente anno:
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Secretaria de Estado dos Ncgocios da Guerra-Repartição do Gahincte

Para conhecimento das differentes autoridades milita-
res se publica o seguinte:

Secretaria da Guerra - Direcção Geral- 2. a Reparti-
ção. - Circular n. o 36. - Lisboa, 7 de janeiro de 1905.-
Ao Sr. Commandante da 1.a divisão militar.-Lisboa.- Do
director geral da Secretaria da Guerra.- Tende-se susci-
tado duvidas sobre a escrituração da matricula dos re-
fractarios: encarrega-me S. Ex.a o Ministro da Guerra de
dizer a V. Ex.a, para conhecimento dos corpos da divisão
do seu commando, que na matricula respectiva se deverá
escrever o seguinte: - para os refraetarios do activo, na
casa «Designação do estado militar», Assentamento de praça
em ... de ... de ... como refractario para servir por
dezoito annos~ etc. Sendo da 2.a reserva, o mesmo aver-
bamento, escrevendo-se na casa «Notas biographicas» Re-
fractario da 2. a reserva. .

Na matricula dos soldados da 2. a reserva chamados ao
activo como supplentes e considerados refractarios pela
falta de apresentação, se escreverá na casa «Notas bio-
graphicas s Refractario do activo. Serve dezoito atl1Ws.O
mesmo averbamento se deverá fazer na matricula dos re-
fractarios da 2.a reserva quando nas mesmas circunstan-
cias sejam chamados, annullando-se o averbamento Re-
[ractario da 2.a reserva por meio de chamadas para a
margem. = José Honorato de Mendonça~ general de bri-
gada.

8. 0_ linisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar- Direcção Gml do Ultramar
4. a Repartição - ta Src~ão

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do Exercito n.? 1, 2.a s ria,
de 17 de janeiro do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Nrgocios da Goma - Direcção Gml- i.a Repartição

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1905, o tenente de infantaria, Arthur
Jorge da Costa Carvalho, e os alferes do corpo de officiaes
de administração militar, Albino Pinto da Fonseca Alfr do
Augusto dos Santos Farias, e João Nun s Balbi'no Dia.
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Secretaria de E~tado dos Negocios da Guma- Direcç~Q Geral- 2. a lIepartlção

Declara·se que foram excluidos da lista dos sargentos
ajudantes e primeiros sargentos offerecidos para irem ser-
vir no ultramar durante o anuo de 1905, por haverem de-
sistido, o sargento ajudante de infantaria, Joaquim Fer-
reira Durão, e os primeiros sargentos, de cavallaria, Jose
Balthasar de Avellar Pinto Tavares, e de infantaria, Por-
firio Alves de Athayde Pimenta, e Joaquim Antonio Pas-
choa.

9.°_ Hinislerio dos Negocios da Marinha 6; Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
4. a Rcpartição- f.3 Secção

Posto e vencimento que compete ao oMcial abaixo mencionado, a quem
foi qualificada a reforma que ultimamente lbe bavla sido conferida:
Com o posto de capitão e o soldo mensal de 451$000

reis, nos termos do n. ° 4.° do artigo 8.° da carta de lei
de. 16 de julho de 1889, o capitão do quadro occidental,
MIguel Antonio Pimentel, reformado pelo decreto de 14
de janeiro do corrente anno, publicado no presente bo-
letim.

10.0_ Dinisterio dos Negocios da llitrillha e Ultramar-Direcção Grral do llltranar
P Repartição - ta Secção

Graduação e vencimento que compete ao mestre de musica abaixo men-
cionado, a quem foi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia
sido conferida:
Com a graduação de alferes e o soldo mensal de 306000

reis, nos termos do n. ° J<.° do artigo 8.° da carta de lei
de 16 de julho de 1889 e da portaria inserta no Boletim
Militar do Ultramar n. ° 17, de 1902, o mestre de musica
da guarnição de Macau, Jeronymo Francisco Frederico
Mascarenhas, reformado por decreto de 14 de janeiro do
corrente anno, publicado no presente boletim.

1l.0_Yillistrrio dos Nrgorios da Ilarillha c Ullramar-Direr.çã9 Geral do Ultramar
~.a Rrparlição- La Secção'

Declara-se:
1.0_Que por decreto de 1 de janeiro do corrente anno ,

publicado na Ordem do Exercito n. ° 1, 2. a serie, de 17 do
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referido mez, foram nomeados dignitarios da Real Ordem
Militar de S. Bento de Avis, com o grau de cavalleiro,
nos termos do n,o VII do alvará de 13 de agosto de 1894,
e por satisfazerem ás condições do n.? IX do mesmo al-
vará, os capitães, em serviço no Ministerio da Marinha e
Ultramar, de artilharia, Fernando Antonio Rebello, e de
infantaria, Francisco Pereira de Figueiredo e Manoel Joa-
quim de Barros.

2.°_ Que foram mandados apresentar no Mlnlsterlo da Guerra:
Em 14 do corrente mez:

O alferes de infantaria, Augusto Cesar Alves Aguill,
por ter desistido de continuar a servir na provincia de
Moçambique.

Em 19:
O tenente de cavallaria, Antonio Bernardo de Freitas,

por haver desistido de continuar a servir em commissão
no deposito de praças do ultramar.

Em 21:
O tenente de artilharia, Roberto da Cunha Baptista,

o alferes do corpo do secretariado mili tal', Antonio Julio
Bello de Almeida, por ter terminado o serviço de que es-
tavam incumbidos.

12.0_ Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes aballo
mencionados:

Em seseãc de 12 do corrente mez:

Provincia de Angola

Major de infantaria, em commiesão na indicada proviu-
cia, Augusto Antonio de Macedo Pinto, cento e vinte dias
para se tratar.

Tenente do quadro occidental, David Ferreira, sessenta
dias para se tratar.

Provinoia de MOQambiqne

Capitão do quadro da referida província, Antonio Trin-
dade dos Santos, sessenta dias para se tratar.
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Em sessão de 19 do mesmo mez:

Provincia de Angola

Tenente de infantaria, em commissão na indicada pro-
vincia, Antonio Augusto Dias Antunes, noventa dias para
se tratar.

Tenente do quadro oceidental, Antonio Alves da Silva,
sessenta dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:

Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de An-
gola e S. Thomé e Príncipe, Alvaro Augusto da Costa
Cabral, cento e vinte dias para se tratar.

Obi"tuario
1904

Outubro 12 - Antonio Freire de Andrade, tenente do quadro de
Moçambique.

Novembro 28 - Diogo Domingos Themudo, alferes do quadro pri-
vativo das forças ultramarinas.

Manoel Antonio Mm'eira Junior.

Está conforme.
o Director Geral,





DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

25 DE FEVEREIRO DE 1905

IIOLt~'fI)1MILlTAU DO UL'rUAMAIl
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decretos

Ministerio dos Negocios da ~Iarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - 1.a Secção

Sendo-me presente a consulta do Supremo Tribunal Ad-
ministrativo acêrca do recurso n. o 11:449, em que é re-
corrente, Francisco José Diniz, e recorrido, Joaquim Pedro
Tavares de Pina Rollo:

Mostra-se que o recurso vem do decreto de 31 de ja-
neiro de H)Ol, que promoveu ao posto de major do exer-
cito do ultramar, o capitão, Joaquim Pedro Tavares de Pina
Rollo, preterindo o recorrente que era mais antigo tres
mezes e seis dias no posto de tenente, com offensa do ar-
tigo 2.0 do decreto de 4 de agosto de 1898, segundo o qual
são condições para. a promoção a maior antiguidade no
posto anterior, bom comportamento civil e militar, aptidão
profissional e physica;

AlIega o recorrente:
Que a maior antiguidade no posto de tenente está de-

monstrada pelos decretos das promoções;
Que as informações archivadas na respectiva repartição

do Ministerio do Ultramar attestam o seu bom comporta-
mento;

Que a sua aptidão profissional se prova pelo tirocínio
que fez no batalhão de caçadores D.O 2, cujo resultado
consta tambem d'aquella repartição; e

Que pela inspecção da junta de saude, a que foi subo
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mettido antes de fazer tirocínio, se demonstrou a sua apti-
dão physica;

Da informação que acompanhou a petição do recurso,
assignada pelo respectivo chefe da repartição do l\Iinisterio
da Marinha e Ultramar consta que e recorrente foi, em 25
de março de 1877, castigado com seis mezes de inactivi-
dade pelo seu irregular comportamento e repetidas faltas
no serviço;

- que, por accordão da Junta de Justiça da provincia
de Moçambique, foi condemnado a ser expulso do exercito
por estar incurso no artigo 28. o dos de guerra;

- que esse accordão declara que está plenamente pro-
vado ter o reu feito descontos não autorizados a uma praça
da sua companhia, não lhe entregando os artigos para que
os descontos tinham sido feitos, 011 a correspondente im-
portancia, nem depositando esta no conselho administrati-
vo, e restituindo-a só depois de intimado;

- que o mesmo recorrente entregou ao conselho admi-
nistrativo uma relação de massas para fardamento respec·
tiva á companhia que commandava, com a somma errada
para menos em relação aos descontos feitos, desfalcando
assim o cofre do referido conselho;

- que, por carta de lei de 22 de agosto de 1887, foi o
Governo autorizado a reintegrar o recorrente no posto que
tinha á data da demissão, tendo voltado ao serviço da
guarnição da provincia de Moçambique por decreto de 25
do mesmo mez e anno;

- que, sendo a demissão dada ao recorrente por mo-
tivo da sentença condemnatoria, parece que só um acto
do poder moderador ou a revisão do processo o poderá
rehabilitar ;

- que apesar d'isso elle foi reintegrado 110 serviço em
virtude de uma disposição legal, e incluido na escala de
accesso dos officiaes do quadro de Moçambique, mas como
para o exerci cio do posto de major, que lhe pertencia, são
lndispensaveis qualidades de honestidade, de caracter c de
aptidão que um tribunal superior lhe negou, fõra por essa
razão excl uido da promoção;

Tendo sido pedida nova informação ao Ministerio da
Marinha e Ultramar, enviou este quatorze copias das in-
formações annuaes relativas ao recorrente, que estão jun-
tas ao processo.

Foi mandado ouvir o recorrido, quCl,em 7 de agosto do
1901, respondeu que nada tinha a dizer, por isso que as
promoções são feitas pela repartição competente.
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o recorrente minutou a fi. 48, sustentando largamente
os fundamentos do recurso:

O que tudo visto e ouvido o Ministerio Publico;
Considerando que nos termos do artigo 2.° do decreto

de 4 de agosto de 1898, vigente ao tempo da promoção
de que se trata, as condições geraes para a promoção dos
officiaes combatentes desde o posto d« alferes até ao de
tenente coronel são a maior antiguidade no posto ante-
rior, bom comportamento civil e militar, aptidão profissio-
nal e physica;

Considerando que pelos documentos com que o recor-
rente instruiu a sua petição, e pelas informações annuaes
enviadas pelo Ministério da Marinha, se prova que o re-
corrente satisfez a todas as mencionadas condições;

Considerando que posteriormente ao accordão da Junta
de Justiça de Moçambique de 22 de outubro de 1878, que,
em desacordo com o conselho de guerra que o absolvera
-das accusações que lhe eram feitas, o mandou expulsar do
exercito, foi autorizada a sua reintegração no posto que
occupava ao tempo da demissão, pela lei de 22 de agosto
de 1887, e foi effectivamente reintegrado no posto de te-
nente, e incluido na escala de accesso dos officiaes, e mais
tarde promovido ao posto de capitão;

Considerando que em vista d'estes factos e das informa-
ções que abonam o bom procedimento civil e militar do
re~orrente, depois da sua reintegração, não pode attri-
buir-sa ao accordão anterior da J unta de Justrça de Mo-
çambique força bastante para invalidar com prejuiso dos
direitos por elle adquiridos as disposições da lei de 22 de
agosto de 1887, e os actos que em seu cumprimento fo-
ram praticados:

Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta,
dar provimento no recurso, para o effeito de ser o recor-
r~nt.e promovido ao posto de major, contando-se-lhe a an-
tiguidade desde 31 de janeiro de 1901.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da
Marinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar, ,Paço, em 23 de janeiro de H)05,=REI.=Manoel
Antomo .Moreira Junior,

Alillisterio dos Negocios fia &Iarillba e Ultramar-Direc~áo Geral do U1lramar
4. a R~parlição _ I.a Secção

Sendo-me presente a consulta do Supremo Tribunal
Administrativo, acêrca do recurso n." 9:231, em que é



26 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.· 3

recorrente José Teixeira Sampaio de Albuquerque, e re-
corrido o Ministro e Secretario de Estado dos Negocios
da Marinha e Ultramar:

Mostra-se que o presente recurso vem da portaria ex-
pedida pelo Ministerio da Marinha e Ultramar, em data
de 30 de novembro de 1892, que confirmou uma outra do
Governador Geral da provincia de Moçambique, em que
se applicava ao recorrente o castigo de inactividade tem-
poraria por espaço de um anno ;

O que visto e o parecer do Ministerio Publico:
Considerando que o objecto do recurso é da competen-

cia do Conselho Superior de Disciplina do Ultramar, con-
forme o § 1.0 do artigo 173.0 do decreto de 14 de novem-
bro de 1901:

Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta,
rejeitar o mesmo recurso por incompetencia do tribunal.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios dIJ.
Marinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 4 de fevereiro de ] 905. = REI. =Ma-
noel Antonio Moreira Junior,

2. o - Por decreto de 14 de janeiro findo:
Condecorado com a medalha de prata de assiduidade de

serviço no ultramar, por se achar comprehendido na con-
dição 1:' do artigo 9.0 do regulamento de 18 de janeiro
de 1893, o capitão do quadro d Moç~ambique, ao serviço
da Companhia de Moçambique, Emilio Augusto Teixeira
de Lemos.

Por decretos de 23 do mesmo mez:

Condecorado com a medalha de cobre da class de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar Compr hendido
na condição Lado artigo 8.0 do regulam nto de 1 d ja-
neiro de 1893, o segundo sargento, n.? 51/71, <la compa-
nhia de sande de Angola e S. Thomé e Principe, ilvino
Affonso.

Condecorado com a medalha de cobre da ela 'S de a _
siduidade de serviço no ultramar, por e tal' comprehendido
na condição 1.a do artigo 8.° do r guiamento de 1 d ja-
neiro de ]893, o segundo cabo, n." 21/21, da companhia
de saude d Macau e Timor, Vil' nte dos Anjos.
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Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novemhro de 1\)01 :

Capitães, os tenentes, do grupo de artilharia de guar-
nição n.? 3, Manoel Frederico do Rosario Sant' Anna de
Miranda, e de artilharia em disponibilidade, José Tristão
Paes de Figueiredo.

(Ordem do Exercito n.? 2, 2.a serie, de 14 de feve-
reiro do corrente anno.)

Quadro ocoidental

Major, o capitão, Alberto Nozolino de Azevedo.
Capitães, os tenentes, Anthero de Carvalho Magalhães

e José Nunes Leitão.

Quadro de Maoau e Timor

Alferes, o primeiro sargento, Henrique Coelho Junior,

Por decretos de 4 do corrente mez:
Nomeado para o cargo de governador do districto de

Benguella, o tenente do quadro occidental das forças ul-
tramarinas, Albano Augusto Paes Brandão.

Quadro de Moçambique

Major, o capitão, Francisco José Diniz, contando a an-
tiguidade d'aquelle posto desde 31 de janeiro de 1901.

Estado da lndia

Em conformidade com o disposto no artigo 1.0 do de-
creto de 9 de setembro de Hl04 e por estar ao abrigo do
estabelecido no § 1.0 do artigo 22. ° do decreto de 14 de
novembro de 1901:

Tenente, o alferes, Adelino da Costa Valente.

Por decretos de t 1 do mesmo mez:
Addido

Major, o capitão de artilharia addido, em serviço no
}linistel'io da Marinha e Ultramar, Verissimo de Gou veia
Sarmento.

(Ordem do Exercito 0.° 2, 2.a serie, de 14 de feve-
reiro do corrente anno.)
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Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Tenente, o alferes, official de administração militar do
regimento n.? [) de infantaria do Imperador da Austria,
Francisco José, João Maria Penteado Pinto.

(Ordem do Exercito n.? 2, 2.a serie, de 14 de feve-
reiro do corrente anno.)

Quadro de Moçambique

Capitão, o tenente, João de Mendonça Perry da Ca-
mara,

3. o - Passaram ao serviço do ultramar OS officlaes do exercito do
reino abaixo mencionados:

Por decretos de 23 de janeiro findo:

Os tenentes, do regimento do engenharia, João Alexan-
dre Lopes GaIvão, e do corpo de officiaes de administra-
ção militar cm disponibilidade, Antonio José de Mello, por
terem sido requisitados para desempenhar urna commisaão
de serviço dependente do Ministério da Marinha e Ultra-
mar.

(Ordem do Exercito n. o 2, 2. a seri e, de 14 de feve-
reiro do corrente anno.)

Por decreto de 4 do corrente mez:

O tenente do regimento de infanteria n. o 19, Ann ibal
Coelho de Montalvão, por ter sido requisitado para desem-
penhar uma commissão de serviço dependente do Ministe-
rio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n.? 2, 2. n sorie, d 14 de feve-
reiro do corrente anno.)

Por decreto de 11 do mesmo mez :

O tenente do regim nto de infantaria n." 7, Adelino Au-
gusto de Sousa Ripado, por ter sido requisitado para de.
sempenhar uma commissão de serviço d pendente do Mi-
nisterio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n.? 2, 2.a série, de 14 de feve-
reiro do corrente anno.)
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4.°_ Portarias

Mioislerio dos Negocios da Ilarinha e UIIram ar - Direcção Geral do Ultramar
4,a Repartição - 2.a Secção

Manda Sua Majestade EI-Hei nomear o major de caval-
laria, Bento da França Pinto de Oliveira Salema, para fa-
zer parte da commissão que, por portaria de 30 de agosto
do anno findo, foi encarregada de proceder á escolha dos
modelos de armas portateis e bôcas de fogo que convem
adoptar no serviço colonial.

Paço, em 8 de fevereiro de 1905.=Manoel Antonio J.lIo-
reira Junior,

Mioisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do llltramar
5. a Repartição

Attendendo á proposta do governador do districto auto-
nomo de Timor, Sua Majestade EI·Rei ha por bem per-
mittir que o hospital que se está construindo em Dilly seja
denominado Hospital D. Carlos r.

O que, pela Secretaria de Estado dos Negócios da Ma-
rinha e Ultramar, se cornmunica ao governador do referido
districto autonomo para seu conhecimento e devidos ef-
feitos.

Paço, em 26 de janeiro ele 1005.= Manoel Antonio Mo-
reir« Junior,

5.° - Por portal'ia de 30 de janeiro findo:

Disponibilidade

O tenente quartel-mestre addido ao quadro de Moçambi-
que, Antonio Teixeira Pinto, por ter sido jnlgado prompto
para o serviço pela Junta de Saude do Ultramar.

Por porlaria de 14 do corrente mez:

Inaotividade temporaria

O tenente do quadro occidental, José Antunes dos San-
tos, por ter sido julgado incapaz do serviço no ultramar,
temporariamente, pela Junta de Saude do Ultramar.
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6. 0_ Jlillislerio dos Negocios da Marillha e Ullramar- Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - ta Secção

Determina Sua Majestade EI-Rei que a bateria mixta
de artilharia de montanha e guarnição de Angola e a com-
panhia europeia de infantaria da mesma província, sejam
elevadas ao effectivo máximo.

7.°_ Millisterio dos Negocies da Marillha e Ultl'amar- Direc~ão Geral do U1tramal'
P Repartição - ta Serção

Sendo da competencia dos governadores das provincias
ultramarinas e districto autónomo de Timor, conceder ás
praças europeias das respectivas guarnições, a continua-
ção no serviço do ultramar por dois annos, nos termos do
artigo 47.° da respectiva organização militar, approvada
por decreto com força de lei de 14 de novembro de 1901,
e suscitando-se duvidas sobre se iniciada a nova obrigação
de serviço podem as praças desistir de continuar ao ser-
viço no ultramar em qualquer epoca, antes de terminar
aquelle periodo: manda Sua :\'l:ajestade EI-Rei que se
observe o seguinte:

As praças europeias elas guarnições ultramarinas, ás
quaes tenha sido concedido nos termos do artigo 47.° aci-
ma citado, continuar no serviço do ultramar por períodos
de dois annos, deverão terminar o período que estiverem
cursando, salvo o caso de, por conveniencia de serviço,
lhe ser dada por finda essa obrigação, da qual não pode-
rão desistir.

a.o -Hillisterio dos Negocios da Marillha e Ullramar-Direc~áo Geral do Ultramar
4 11 Revarl ição - i.a Secção

'rendo-se verificado que n'algumas provinoias ultramari-
nas, em virtude ele portarias provinciaes, se effectua a
promoção aos postos inferiores pelo respectivo regulamento
do exercito do reino de 16 de julho de 1896; c

Considerando que não havendo no ultramar escolas re-
gimentaes, não podem aquellas promoções ser feitas em
conformidade com o mesmo regulamento;

Considerando que compete á 4. a Repartição da Direcção
Geral do Ultramar a organização da escala de accesso elos
sargentos ajudantes e dos primeiros sargentos das guarni-
ções ultramarinas:
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Manda Sua Majestade EI-Rei, que a promoção a0S pos-
tos inferiores das referidas guarnições seja feita em con-
formidade com as disposições do capitulo 5.0 do regula-
mento geral para o serviço dos corpos do exercito appro-
vado por decreto de 21 de novembro de 1866, em vigor no
ultramar, e bem assim, que quando sejam promovidos a
primeiro sargento na mesma data dois ou mais candidatos
approvados no exame realizado, se remetta á Secretaria de
Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar, alem das res-
pectivas notas de assentos, uma relação nominal, em que
se especifique a classificação obtida, e quaes os documen-
tos de habilitações scientificas e litterarias apresentadas
pelos mesmos candidatos, a fim de se attender ás condições
de preferencia a que se referem os §§ 1.0, 2.0 e 3.0 do
artigo 306.0 do citado regulamento de 21 de novembro de
1866.

9. o - Por determinação de Sua Majestade El-Rel:

Provinoia de Angola

Capitão, o capitão do quadro occidental, José Nunes
Leitão.

Inspeoção das unidades militares

Ins pector das 1. n e 2. a companhias indigenas de infan-
taria, o major do quadro occidental, Alberto Nozolino de
Azevedo.

16.' Companhia indígena de infantaria

Subalternos, os alferes de infantaria, José Augusto Si-
mões Esteves Lopo e Luiz Gonzaga de Brito Bettencourt.

Batalhão disoiplinar

Capitão da 3.a companhia, o capitão do quadro occiden-
tal, Anthero de Carvalho Magalhães.

Capitão da 4.a companhia, o capitão do mesmo quadro,
Antonio Vicente Palhota.

Distrioto autonomo de Timor

Commandos militares

Tenente, o tenente de infantaria, Adelino Augusto de
Sousa Ripado.
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Alferes, O alferes do quadro de Macau e Timor, Hen-
rique Coelho Junior.

10. o - liinisterio dos Negocios da Ilarinha c Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
P Repartiçáo - 1.a Ser.çáo

Para os devidos effeitos transcreve-se a seguinte decla-
ração inserta na Ordem do Exercito n.? 2, 2.a serie, de 14
de fevereiro do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- ta Repartição

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1905, os capitães de infanteria, Honorato
Alfredo de Pina Sá Mendonça Estrella, Rodolpho Leo-
poldo Nunes, e Antonio Lucio dos Santos; os tenentes, de
engenheria, Jo[o Alexandre Lopes Galvão , e João Baptista
de Almeida Arez, e dc cavallaria, José Maria Pereira da
Silva; e os alferes de infanteria, Francisco Lopes, e Fer-
nando Simas Xavier de Basto, e de administração militar,
Gaspar Ribeiro de Sousa Mascarenhas.

11. o -II inistcrio dos ~cgocios da Ilarinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - L a Secção

Graduações e vencimentos que competem aos officlaes abaixo menciona-
dos, a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente lhes ha-
viam sido conferidas:

Com a graduação de coronel e o soldo mensal de 73;$700
réis, nos termos do § 2.0 do artigo 8.0 da carta de lei de
16 de julho de 1889, o tenente coronel do quadro occi-
dental, José Rodrigo Augusto da Silva, reformado pelo
decreto de 7 de dezembro de 1904, publicado no Boletim
Militar do Ultramar n. o 20, de 28 de dezembro do anno
findo.

Com a graduação de major e o soldo m nsal de 54,)000
réis, nos termos do § 1.0 do artigo 8.11 da carta d lei de
16 de julho de 1889, o capitão do quadro occidental, Joa-
quim da Silva Leite, reformado pelo d creto de l7 de no-
vembro de 1904, publicado no Boletim Militar do Ultra-
mal' n.? 19, de 10 de dezembro do dito anno ,
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12. ° - Ministerio dos Negocios da Marinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
4.3 Repartição- La Secção

Posto e vencimento que compete ao oMclal abaixo mencionado, a quem
foi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido conferida:
Com o posto de alferes e o soldo mensal de 18ôOOO'

réis, nos termos do n." 2.° do artigo 8.° da carta de lei
de 16 de julho de 1889, o alferes do quadro occidental,
Cesar Julio Loureiro, reformado por decreto de 17 de
novembro de HJ04, publicado no Boletim Militw' do Ul-
tramar n.? 19, de 10 de dezembro do anno findo.

13.°- Ministerio dos Nrgocios da Marinha e Ultramar- Direcção Gml do UlIramar
. 5.a Rellarlição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de prata

Facultativo de 2.3 classe do quadro de saude de Cabo
Verde e Guiné, Antonio José de Sousa.

14. ° - ~Iioisterio dos Negocios na Marinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
ti Repartição - ta Secção

Declara-se:
1.0 Que pela Ordem do Exercito n." 2, 2.3 serie, de 14-

de fevereiro do corrente armo, foi condecorado com a me-
dalha militar de prata da. classe de comportamento exem-
plar, ,em conformidade com o regulamento approvado pOl·
decreto de 21 de dezembro de 1886, o tenente de caval-
laria, em serviço dependente do Ministério da Marinha e
Ultramar, Carlos Eugenio Schiappa de Azevedo.

2.° Que foram mandados apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 6 do corrente mez:
O capitão de cavallaria, D. José Jorge de Mello, por

ter terminado 11 sua commissão na província de Angola.
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Em 8:

O capitão de artilharia, Alfredo José Durão, que v~io
da provincia de Macau por ter sido chamado ao remo
'para dar as provas para o posto de major.

Em 14:

O capitão de infantaria, José Pedro de Lemos, por ter
·terminado a sua commissão na provincia de Moçambique.

15. o - Licenças concedidas por motlyo de molestla aos offlclaes abaixo
.menclonados :

Em sessão de 26 de janeiro findo:

Província de Angola.

Alferes do quadro occidental, Francisco Marques, cento
e vinte dias para se tratar.

Provinoia de Moçambique

'I'enente do quadro occidental, m s rviço na r ferida
'provincia, José Francisco da Rosa, noventa dias pura se
tratar.

Em sessão da mesma data:

Terceiro pharmaceutico cm commissão t mporaria no
quadro de saude de Cabo Verde e Guiné, Eduardo :\fal'-
tins da Fonseca, trinta dias para se tratar.

Em sessão de 1 do correu te mez:

Estado da. Indía

Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas, de
guarnição no referido Estado, João Cario' Lobato d Fn-
ria, noventa dias pura s tratar,

Em sessão da m srnn data:

Facultativo de 2. a classe do quadro de saud« d Mo-
çambique, José Teixeira de Queiroz Botelho de a tI'O e
Vasconcellos, trinta dias para s tratar.
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Em sessão de 9 do mesmo mez :

Provinoia. de Angola.

Alferes do quadro occidental, Antonio Pedro da Silva,.
noventa dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:
Segundo pharmaceutico do quadro de saude de Moçam-

bique, José Carlos da Silva Moreira, trinta dias para se
tratar.

Obituario
1905

Janeiro 15 - Antonio Maria de Sousa Pavia, major reformado da,
provincia de Moçambique.

Manoel Antonio Mm'eira Junior,

Está conforme.
o Direotor Geral,

/
/ r~_t:,..L" /r c?





DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

15 DE MARÇO D}~1905

nOLE'I'nl IIILlTAU DO ULTIlAIIAIl
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. ° - Por decretos de 4 de fevereiro findo:

Condecorado com a medalha de ouro da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, por satisfazer á condi-
ção Lado artigo 10.° do regulamento de 18 de janeiro
de 1893, o tenente coronel do quadro occidental, Joaquim
Maria Luna de Carvalho.

Condecorados com a medalha de prata da classe de
assiduidade de serviço no ultramar, por estarem compre-
hendidos na condição La do artigo 9.° do regulamento de
18 de janeiro de lH93, os tenentes, de cavallaria, José
Maria da Cunha; de infantaria, Manoel Augusto de Mira
Godinho; do quadro da provincia de Moçambique, José
de Carvalho e Antonio Ferreira de Oliveira e Mello, e do
quadro do Estado da. India, Manoel Henriques Lopes Bra-
gança; e o mestre de musica do corpo de policia de Ma-
cau, J eronymo Francisco Frederico Mascarenhas.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de
assiduidade de serviço no ultramar, por estarem compre-
hendidos na condição La do artigo 8.° do regulamento de
18 de janeiro de 1803:

. Segundo sargento do regimento de infantaria n.? G, Fla-
viano da Silva de Mira Neves.
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Deposito de praças do ultramar

Segundos sargentos da 2.11 divisão, n.? 499, José da
Silva, e n.? 1:090, José de Almeida; e soldado n.? 232
da mesma divisão, José Rodrigues.

Provinoia de S. Thomé e Prinoipe

Segundo sargento, n. ° 25/137, do corpo de policia, Ama-
deu Augusto.

Provinoia de Angola

Segundo sargento,n. ° 5/5, do esquadrão de dragões de
Angola, Antonio Lopes dos Santos; segundo cabo, n. ° 30/30,
do mesmo esquadrão, Francisco Gomes; soldado, n.? 98/98,
do mesmo esquadrão, Manoel dos Santos; primeiro cabo,
n. ° Hi9/169, da 3. a companhia indigena de infantaria, Car-
los; segundo cabo, n,° 60/83, do pelotão de infantaria do
corpo de policia de Loanda, José Pereira Duarte; sol-
dado, n." 68/91, do mesmo pelotão, Manoel Bento; soldado,
n.? 78/96, do mesmo pelotão, Manoel dos Santos Magro;
primeiro sargento, n.? 3/196, da 1:'1companhia do deposito
geral de degredados, João da Silva Branco; e primeiro sar-
gento, n. ° 4/4, da 3. a companhia do deposito, Augusto
Vieira de Sá Nogueira.

Provincia de MOQambique

Segundo sargento, n. ° 5/235, da 3. a companhia indigena
de infantaria, Valdomiro Lucia Lopes de Azevedo; se-
gundo sargento, n.? 11/213, da 7.a companhia indigena de
infantaria, Joaquim Maria Nobre de Gusmão; segundo
sargento, n.? 12/146, da mesma companhia, José Camacho
Rodrigues; primeiro cabo, n.? 3/215, do extincto corpo de
policia de Lourenço Marques, Joaquim Cabrita; soldado,
n.? 26/26, do extincto corpo de policia de Lourenço Mar-
ques, Joaquim da Avó; primeiro sargento, n.? 73/106, da
4.a companhia do deposito, João Ambrosiano de Aguiar
Valadão; segundo sargento, n.? 34/34, da mesma compa-
nhia, Antonio Manoel de Sousa; segundo sargento, n.? 41/41,
da mesma companhia, José Francisco Pinto; e primeiro
cabo, n. ° 9/109, da mesma companhia, Manoel Vital.

Condecorado com a medalha de prata de serviços dis-
tinctos no ultramar, por satisfazer á condição 2. a do ar-



BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N." 4 39

tigo 9.° do regulamento de 18 de janeiro de 1893, o ca-
pitão de infantaria em commissão no districto autonomo
de Timor, José Simões Cadaval Gonçalves.

Condecorado com a medalha de cobre de serviços dis-
tinctos no ultramar, por estar comprehendido na condi-
ção 2.a do artigo 8.° do regulamento de 18 de janeiro de
1893, o primeiro sargento do regimento de infantaria
n. ° 12, Annibal de Barros.

Condecorado com a medalha de cobre de serviços dis-
tinetos no ultramar, por estar comprehendido nas condi-
ções 2.a e 4.a do artigo 8.° do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o primeiro sargento da 12.a companhia
indigena de infantaria da guarnição de Angola, Justino do
Carmo.

Condecorados com a medalha de prata de serviços relo-
vantes no ultramar os officiaes de 2.a linha em seguida
mencionados:

Distrioto autonomo de Timor

Coroneis, D. Fernando da Costa Freitas, Dasei-Leto,
D. José Celestino Naibutim, D. Antonio da Silva, D. Ale-
xandre de Sousa Rego, D. Francisco Martins, Nai-Sama;
major, D. Filippe dos Santos Cárceres, e capitão, Mar-
çal de Sequeira.

Por decretos de i8 do mesmo mez :

Quadro oocidental

Alferes, os primeiros sargentos, Augusto Vieira de Sá
Nogueira, Joaquim da Paz Henriques e Joaquim Felix.

Provinoia de Moçambique

Reformado, na conformidade da lei, com a graduação
de .alferes, o primeiro sargento da La companhia do de-
POSltO,José Rodrigues, por haver sido julgado incapaz de
todo o serviço no ultramar pela Junta de Sande do Ultra-
mar.

Por decretos de 27 do mesmo mez :
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901:
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Tenentes, os alferes, do regimento de infantaria n. o 17,
Lopo Maria do Carmo, e do regimento n." 18 dc infanta-
ria do Principe Real, Salustiano de Sousa Correia.

Alferes, o sargento ajudante do regimento n.? 1 de in-
fantaria da Rainha, Francisco Lopes.

(Ordem do Exercito n.? 3, 2.a serie, de 28 dc fe-
vereiro elo corrente anno).

Addido

O tenente do regimento dc infantaria n." 2, Jorge Paes
de Oliveira Mamede, por ter sido requisitado para desern-
penhar uma commissão de serviço dependente do Minis-
terio da Marinha e Ultramar, no deposito de praças do
ultramar.

(Ordem do Exercito n. o 3, 2. a serie, de 28 dc fe-
vereiro do corrente anno).

2. o - Passaram ao serviço do ultramar os omclaes do exercito do
reino abaixo mencionados:

Por decreto de 18 de fevereiro findo :

O tenente, official de administração militar do batalhão
n. o 2 de caçadores da Rainha, Frederico Xavier da il-
veira Machado, por ter sido requisitado para desempenhar
uma commissão do serviço dependente do Ministerio da
Marinha e Ultramar, na provincia de Angola.

(Ordem do Eicercüo n. o 3, 2/' serie, de 28 de fe-
vereiro do corrente anno).

Por decretos de 27 do mesmo mez:

O tenente do regimento de infantaria n.? 3, Antonio
Augusto Alvares Pereira, por ter sido requisitado para
desempenhar uma comrnissão de serviço dependente do
Ministério da Marinha e Ultramar, na companhia de Mo-
çabique.

O alferes do regimento de infantaria n. o 8, Arthur
Meyrelles de Vasconcelloa, por ter sido requisitado pam
desempenhar uma commissão de serviço dependente do
Ministeria da Marinha e Ultramar, como ajudante do go-
vernador da Zam besia.

(Ordem do Exercito n. o 3, 2. a scrie, de 2 'de f -
voreiro do corrente anno).
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3.° - Por portaria de 23 de fevereiro findo:

Inactividade temporaria.

O terceiro pharmaceutico cm commissão temperaria no
quadro de saude de Cabo Verde e Guiné, Eduardo Mar-
tms da Fonseca, por ter sido julgado incapaz de serviço,
temporariamente, pela Junta de Saude do Ultramar.

4. o - Por determinação de Sua Majestade El-Rel :

Provincia. da Guiné

Quartel general

Chefe da 2." repartição, o tenente do corpo de officiaes
de administração militar, João Maria Penteado Pinto.

Commandos militaras

Tenente, o tenente do quadro occidental, Antonio Al-
ves da Silva.

Alferes, I) alferes do quadro occidental, Abilio Augusto
Pereira Pinto.

Provincia de Angola

Tenente, o tencnte do corpo de officiaes de administra-
ção militar, Frederico Xavier da Silveira Machado.

Alferes, os alferes, Augusto Vieira de Sá Nogueira,
Joaquim da Paz Henriques e Joaquim Felix.

Bateria mixta de artilharia da montanha e guarnição

Commandante, O capitão de artilharia, Annibal Augusto
Sanches de Sousa Miranda.

Secçõos de artilhnria do montanha

Capitão, o capitão de artilharia, Manoel Frederico do
Rosario Sant'Auna de Miranda.

:I.' Companhia indlgena de infantaria

Commandame, O capitão do quadro occidental, Manuel
Cesar de Oliveira.
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Provincia de Moçambique

Capitão, o capitão de artilharia, José Tristão Paes de
Figueiredo.

Tenente, o tenente de cavallaria, João Barbosa da Silva
Casqueiro.

Ajudante de cámpo do governador do districto da Zam-
bezia, o alferes de infantaria, Arthur Meyrelles dc Vas-
concellos.

10.·Oompanhia indlgena de infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Luiz Candido da
Silva Patacho.

Districto autonomo de 'rimor

Ajudante de campo do governador, o alferes de caval-
laria, Carlos Augusto de Oliveira.

5. 0_ Miuislrriu dos Negocios da lIarinha e Ullfil!llal'-Ilirec~ãu Geral do I'Ilramar
V' Reparlição - 1.·Sec~ão

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes cIP-
claruções insertus na Urdeni do Exercito Il.O H, 2." oI:!ric,
de 2!:l de fevereiro do corrente anno :

~crelaria de Eslarlu dos Negocias da liuerra- Dlrecçáo Geral-I." Reparll~o

Declara-se que o alferes de infantaria sem prejuízo de
antiguidade em serviço no Ministerio da Marinha e Ultra-
mar, Francisco Pena, chegou á sua altura para a promo-
ção em 27 elo corrente mez.

Secrelaria de E,lado dos N~,ocios da GUffra- Dir~rção G 'r~l- f.i' Rfparllçiu

Declara-se:
1." Que é incluido na lista dos offioiaos offerecidos }l/lI'I\

servir no ultramar durante o anno de 190o, o alferes do
infantaria, Manuel Maria da Silva Abreu, cuja declaração
só agora deu entrada n' esta Secretaria de Estado, por o
alludido offioial se achar no interior da provincia de Mo-
çambique.

2. o Que desistiram de ir servir no ultramar durante o
anno de 1905, os tenentes, de cavallaria, José de Almeida
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Vasconcellos, e de infantaria, José Thomás Alves do Je-
sus; e os alferes, de eavallaria, Luiz Frederico de Avel-
lar Pinto Tavares, e de infantaria, Arthur Maria Sobral
Carvalho Figueira, Caetano Eduardo Freire de Andrade,
e. Arthur Meyrelles de Vasconcellos, e do corpo ~e offi-
ciaes de administração militar, João Baptista Moniz Fer-
reira.

Secretaria de .j~tado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que foi excluido da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos offerecidos para servir no
ultt'amar durante o anno de 1\)00, por haver- desistido, o
sargento ajudante de cavallaria, Joaquim Eduardo da
Silva Neves.

6.o '_ Alillisterio dos Ncgocios da Marinha e U1lramar- Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - 1.a Secção

Graduação e vencimento que compete ao official abaixo mencionado, a
quem foi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido confe-
rida:

Com a graduação de alferes e o vencimento máximo
designado na tabella n.? 4, annexa á. organização militar
do ultramar de 14 de novembro de 1(:)01, ou sejam 600
réis diarios, nos termos do artigo 158.0 da citada organi-
zação, o primeiro sargento da L" companhia do deposito
de Moçambique, José Rodrigues, reformado pelo decreto
de J8 de fevereiro do corrente anno, publicado nu pre-
sente boletim.

7. 0_ lIioistcrio dos Negocios da Marinha e U1tramar- Direcçáo Gml do Ultramar
L a Repartição - ta Src~âo

Declara-se que foi mandado apresentar no Ministério da
Guerra:

Em 17 de fevereiro findo:

O tenente de infantaria, Antonio Augusto Dias Antu-
nes, por haver desistido de continuar a servir na provin-
cia de Angola,
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8.o -lIinislerio dos Negocios da Ilarinha c Ultramar- Direr~ão Grral do Ultramar
a.a Repartição

Declara-se que por decreto de 27 de fevereiro do cor-
rente anno, publicado no Diario do Governo n." 50, de 2
de março, foi condecorado com a medalha de prata, ~ar!\
distincção e premio concedido ao merito, philantropia e
generosidade, o segundo sargento enfermeiro, n.? 6/ 0,
da companhia de saude da província de Moçambique, An-
tonio Pinto das Mercês.

9. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos omclaes abaixO
mencionados:

Em sessão de 16 de fevereiro findo:

Provinoia de Moçambique

Tenente do quadro da referida província, Alfr do Au-
gusto de Oliveira Bragança, sessenta dias para continuar
o tratamento.

Tenente do quadro da alludida provincia, Henrique Eu'
rico da Silva, noventa dias para se tratar.

Alferes de infanta da, em ccmmissão na indicada pro'
vineia, José Pedro Vieira, trinta dias para s tratai'.

Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
em serviço na dita província, Ernesto Augusto Gomes da
Silva, cento e vinte dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:

Facultativo de La classe do quadro de aud de An-
gola e S. Thomé e Principe, Adriano Augusto Thadeu
Ferreira, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 23 do mesmo mez:

Províncía de Angola.

Alferes do quadro occidental, Abílio AuO'u to P r irll
Pinto, noventa dias para s tratar.

Alferes do quadro privativo das força ultramarinas,



BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 4 45

em serviço na referida provincia, Angelo da Costa Ri-
beiro Lima, sessenta dias para se tratar.

Obi-tuario
1905

Fevereiro 17 - José Peixoto do Amaral, tenente coronel reformado
da província de Moçambique.

Manoel Antonio Moreira Junior.

Está conforme.
o Direotor Geral,





S[LR[HRI~ ~E ESU~~ ~~S NEG~LI~S~~ M~RINH~f UlTR~M~R

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

15 DE ABRIL D}~1905

UOLETI)) )ULlTAU DO ULTUA~IAn

Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.°- De4lreto

Uinisterio dos Negocios da Alariuba e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
5.a Repartição

Attendendo á proposta da junta de saude da provincia
d.e Moçambique para ser modificada a tabella dos honora-
rios medico-cirnrgicos em vigor naquella província, appro-
vada por decreto de 25 de novembro de 1874, e tendo
ouvido a Junta Consultiva do Ultramar: hei por bem decre-
tar o seguinte:

Artigo 1.0 Os honorarios medicos dos facultativos do
quadro de saude da provincia de Moçambique são os que
constam da tabella annexa a este decreto e que d'elle faz
parte integrante.
§ .unico. Não se comprehende nos honorarios a impor-

tanCla da despesa que, por motivo das visitas aos doentes
e das conferencias, os facultativos tiverem de fazer com
transportes para bordo dos navios ou para fora das povoa-
çõea. Taes despesas ficam a cargo dos doentes.
Art. 2.° Fica revogada a legislação em contrario .

. O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
l'mha e Ultramar assim o tenha. entendido e faça execu-
tar ', Paço, em 9 de março de 1905. = REI. = Manoel An-
ton10 Moreira Junior,
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Tabella a que se refere o artigo 1.o do decreto
d'esta data

Designação dos serviços

1 Por cada visita:
Durante o dia . . . .
Durante a noite .............•..

2 Por cada visita de differentes doentes
pertencentes ámesma familia, namesma
casa e na mesma occasiâo :

Os honorarios indicados no n.O1 para
o primeiro doente.

De cada um dos outros .
3 Por cada consulta verbal em casa do me-

dico:
Durante o dia ..•................
Durante a noite .

4 Por cada consulta por escripto .
5 Por uma conferencia, a cada um dos fa-

eultativos .
6 Por cada operação de pequena cirurgia,

exceptuando applieaçõee de grandes
apparelhoe . . . .

7 Pela apphcação de grandes apparelhcs
8 Por cada operação sobre a pclle (inci-

sões, suturas, anaplaatias tegumenta-
re8, ete.) _. . .. . .. _. _.

9 Por cada operação sobre os vasos (laquea-
ções, etc.), sobre os tendões, musculos,
aponevroses e synoviaes (tenotomia e
myotomia, synoviotomia e eynbvecto-
mia, etc.) ou sobre os nervos (neuroto-
mia, neurectomia, ete.) .. _ .

10 Por cada operação sobre os ossos, carti-
lagens ou articulações (osteotomia,
chondrotomia, reaaecções, trepanações,
etc.). . _•...........•... , .... , - .. ,

11 Por cada operação mutilante (amputa-
ções, deeartícutaçõee) .

12 Por cada operação de cirurgia especial
em qualquer dos apparelbos da econo-
mia, incluindo as operações obsterri-
cas ····.··········· .

13 Os honorarios dos serviços medicos preso
tados fora das povoações serão aug-
menta dos por cada kilometro de dis-
tancia:

Durante o dia ....•....•..•.. - ...
Durante a noite '" ......•..•. - ..

Ifonorartoa

Mlnimo Maxlmo

-1-
-1>-

21>000
31>000

-1>- uooo

-/1-
-1>-
21>500

51000

1'000
11500
5~OOO

201>000

51000
20111000

20/000
601>000

51>000 301>000

20~OOO 2001000

201000
201>000

2001>000
200,1000

20/1000 5001>000

11>500
2/1500

-$-
-1>-
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Honorartos

Designação dOI serviços

Minimo Maximo

14 Pelos serviços medicos prestados a bordo I
de navios fundeados em localidades
de onde o regresso se não possa fazer Os honorarios que pre-
no. mesmo dia quando o '''''p''''\ viamente se combi-
seja fluvial ou maritimo, ou quando o narem.
medico tenha de ficar junto do doente
por u . di15 P m ou mais las ...............

-{,- 1$000or cada attestado medico ........... '1

Observações
1.- .São eonaideradas operações de pequena cirurgia as que veem

descrlptas no tratado de pequena cirurgia do Dr. P. Chavasse;
2' Nas operações em que sejam ne('essarios medieos ajudantes,

r~ceberá. cada um d'elles um terço dos honorários a que o operador
tiVer direito pelo acto operatorío, não devendo em nenhum caso a
somma d'essas importancias t'xceder aquella que, em virtude do
mesmo acto operatório, for pag:\ ao operador na conformidade da
respectiva tabella;
3.- Para os effeitos d'esta tabella considera-se dia o tempo de-

corrido desde as seis horas da manhã ás nove horas da noite.

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha e Ul-
tramar, em 9 de março de 1905. = Manoel Antonio Mo-
reira Junior.

2. o - Por decretos de 9 de março findo:

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901 :

CapItão, o tenente rio regimento de cavallaria n.? 6,
Antonio Joaquim de Mendonça Brandeiro.

Tenentes, os alferes, do regimento de cavallaria n. o 7,
Antonio Mendes Serra, e offieial de administração militar
do batalhão de caçadores n.? 6, Pedro Alexandre de Caro
valho.

(Ordem do Exercito n. o 4, 2. a serie, de 31 de março
do corrente anno).

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehendido
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na condição Lado artigo 8.0 do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o segundo sargento, n. ° 6/79, da companhia
de saude de Cabo Verde e Guiné, João Augusto Pinto.

Exonerado, a seu pedido, do cargo de governador do
districto da Huilla, para qne foi nomeado por decreto de
3 de outubro de HJ02, o capitão de engenharia, João Ma-
ria de Aguia.r.

Quadro oooidental

Üapit'to quartel mestre, o tenonte quartel mestre, addido
ao referido quadro, Eduardo Gonçalves da Silva.

Por decretos de 16 do mesmo mez :
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901:
Tenente, o alferes do batalhão de caçadores n.? 3, Jna-

qnim Maria da Silva Zuchelli,
(Ordem do Exercito n.? 4, 2.a serie, de 31 de março

do corrente anno),

Reformado no mesmo posto de tenente, com 40 por
cento do respectivo soldo, em conformidade com o disposto
no artigo 1.0 do decreto de 29 de agosto de 1895, o fa-
cultativo de 2.a classe do quadro de saude de Moçambi-
que, Antonio Maria Flores Loureiro.

Nomeados facultativos de ;).a classe do quadro de saudo
de Angola e S. Thomé e Príncipe, nos termos do ar-
tigo 106.° da carta de lei de 28 de maio de 1896 e na
carta de lei de 24 de abril de 1902, os aspirantes a facul-
tativos do ultramar, Bernardo Francisco Bruto da Costa,
David da Rocha Amorim, Jacintho Aurelio Moniz, Antonio
Alfredo Gomes Cascarejo e Agostinho 'I'avares da Silva.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de
assiduidade de serviço no Ultramar, por se acharem com-
prehendidos na condição 1." do artigo 8.° do regulamento
de 18 de janeiro de 1893:

Regimento de oavallarla n.O10

:5egundo sargento, José de Almeida.
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Provincia de Angola

Primeiro sargento da La companhia do deposito, Anto-
nio do Nascimento de Madureira Beça.

Provincia de Moçambique

Segundo sargento, n.? 9/277, da 4.3 companhia indig na
de infantaria, Antonio Viegas Soares.

Se~ulldo sargent<l, n.? 20/17, da ó.a companhia indigena
de infantaria, Mano-I Bernardino Alves.

Segundo sargento, n." 243/301, da 5.a companhia indi-
gena de infantaria, José da Silva.

Por decretos de 31 do mesmo mez :
Capitão de La classe por ter completado I em 27 de fe-

vereiro de 1904, dez annos de serviço effectivo no posto
que tem, o capitão do serviço do estado maior em serviço
dependente do Miuisterio da Marinha e Ultramar, José
Augusto Alves Roçadas. .

(Ordem do Exercito n. ° 4, 2. a serie, de 31 de março
do corrente anno).

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901 :

Tenentes, os alferes officiaes de administração militar,
do regimento de infantaria n." 13, Aurelio de Araujo Ma-
dureira, e do regimento de infantaria n.? 21, Francisco
Lopes, e do corpo de officiacs de administração militar em
disponibilidade, Manoel de Oliveira.

(Ol'dem do Exercito n.? 4, 2.&serie, de 31 de março
do corrente anno).

Por decretos de 1 do corrente mez:
Nomeado governador do districto da Huilla, o capitão

do serviço do estado maior, José Augusto Alves Ro-
çadas.

Quadro occldental

Alferes, os primeiros sargentos da guarnição da pro-
vlncia de Angola, Torquato do Çarmo Gonçalves, Miguel
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Francisco Vidal e Antonio Nunes, contando os dois pri-
meiros a antiguidade d'aquelle posto desde 17 de outubro
de 1904.

Quadro de Moçambique

Reformado na conformidade da lei, sendo considerado
tenente coronel desde 17 de dezembro de 1903, o major
do referido quadro, Francisco José Diniz, por haver sido
julgado incapaz de todo o serviço pela Junta de Saude do
Ultramar.

Estado da India

Alfer€'s, O sargento ajudante da guarnição do referido
Estado, Vicente Bandeira de Lima.

3.° - Passaram ao serviço do ultramar os officlaes do exercito do
reino abaixo menclonado~ :

Por decretos de 9 de março findo:

O capitão do corpo de officiaes de adminiatração mili-
tar, Manoel Antonio dos Santos, e o alferes do regimento
de infantaria 11.° 3, Francisco Marcellino Affonso, por te-
rem sido requisitados para desempenhar uma commiseão
de serviço dependente do Miuisterio da Marinha e Ultra-
mar, na província de Angola.

(Ordem do Exercito n.? 4, 2.a serie, de 31 de março
do corrente anno.)

Por decreto de 31 do mesmo mez:

O tenente do estado maior de cavallaria, Franci: co ano
dido Vieira de Sousa Lereno, por ter sido requisitado parn
desempenhar uma commissão de serviço dependente do
Ministerio da Marinha e Ultramar, na construcç:to do ca-
minho de ferro de Malange.

(Ordem do Exercito n.? 4, 2.a scric, de 31 de março
do corrente anno.)

4.° - Portaria

Millislerio dos Negocios da ~larinha e Ultramar-Direcção Geral do l'ltramar
P llfparlição - ta Secção

Tendo chegado ao conhecimento d
inexcedível zêlo e proficiencia com que

Sua l\Iaj tadc o
o capitão de arti-
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lharia, Alfredo José Durão, desempenhou todos os serviços
de que foi encarregado na província de Macau, e princi-
palmente a elaboração do plano e execução de uma obra
de fortificação na collina da Guia: manda o mesmo Au-
gusto Senhor, pela Secretaria de Estado dos Negocios da
Marinha e Ultramar, louvar o referido official por aquelles
extraordinarios e importantes serviços.

Paço, em 24 de março de 1905.= Manoel Antonio Mo-
reira Junior.

5. o - Por portaria de 16 de março findo:
Inactividade temporaria

O segundo pharmaceutico do quadro de saude de Mo-
çambique, José Carlos da Silva Moreira, por ter sido jul-
gado incapaz de serviço no ultramar, temporariamente,
pela Junta de Saude do Ultramar.

Por portaria de 18 do mesmo mez:
Inaotividade temporaria

O capitão do quadro de Moçambique, Antonio Trindade
dos Santos, por ter sido julgado incapaz do serviço no ul-
tramar, temporariamente, pela Junta de Sande do Ultra-
mar.

6.0 - Por determinação de Sua Majestade El-Rei:
Provincia de Cabo Verde

Quartel general

Exonerado de ajudante de campo do governador da re-
ferida província, o tenente de infantaria, Manoel Ferreira
Viegas Junior.

Provinoia da Guiné

Quartel general

Chefe da 2.a repartição, o tenente do corpo de officiaes
de administração militar, João Maria Penteado Pinto.

Provinoia de S. Thomé e Prinoipe

Quartel general

Exonerado de ajudante de campo do governador da re-
ferida provincia, o tenente do quadro occidental, José An-
tunes dos Santos.
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Província de Angola

Capitães, os capitães, do corpo de officiaes de admi-
nistraçào militar, Manoel Antonio dos Sautos, e quartel
mestre addido ao quadro occidental, Eduardo Gonçalves
da Silva.

Tenentes, os tenentes, de infantaria, Salustiano de ousa
Correia e Joaquim Maria da Silva Zuehelli, e do corpo de
officiaes de administração mil.tar, Amilcar de Figueiredo
Campos.

Alferes, os alferes, de infantaria, Francisco Marcellino
Affonso e Francisco Lopes, e do quadro occidental, '1'01'-

qunto do Carmo Gonçalves, Miguel Francisco Vidal e An-
tonio Nunes.

Esquadrão de dragões

Subalterno, o tenente de cavallaria, Antonio Mendes
. Serra.

Provincia de Moçambique

8.' Companhia Indlgena de Infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Luis Candido :
da Silva Patacho.

Estado da India

Qua.rtel general

Exonerado de chefe do estado rnaior, por ter sido no-
meado governador do districto de Il uilla, o capitão do ser-
viço do estado maior, Josó Augusto Alves Roçadas.

7. ° - Ilinisterio ,los Nrgocios da Slarinha e Ullramar- Dirrctão Grral do l'lIramar
p n'parli~ão-La Sec\ão

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clnrações insertas na Ordem do Exercito n.? 4, 2.a serie,
de 31 de março do corrente anno :

Secretaria de Estado dos N~gocios da Guerra-Direcção Geral-I." Repartição
Declara-se:
1.0 Que o alferes de cavallaria em conformidade com as

dis.posições do decreto de 14 de novembro de 1\)01, Joa-
qUlm Gonçalves Prats, chegou á sua. altura para promo-
ção em 9 do corrente mez, devendo contar a antiguidade
desde 15 de novembro üe Hl04.

2.° Que o alferes de cavallaria em conformidade com as
disposições do decreto de 14 de novembro elo 1\101, Ger-
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mano Augusto Moreira, chegou á sua altura para promo
ção em 31 do corrente mez.

Secretaria de E~tado dos Ne~ocios da Guerra - Direcção Geral- t_a Repartição

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar duo
rante o anno de 1905, os tenentes, de cavallaria, Modesto
Coelho Barreto, de infantaria, Joaquim Freire Ruas, e do
corpo de officiaes de administração militar, João Evange-
lista da Costa Roxo; e os alferes, de cavallaria, Joaquim
Maria Alves e Carlos Alberto da Guerra Quaresma, de in-
fantaria, Manoel da Silva Piedade, Manoel da Silva Tei-
xeira, e Antonio Amadeu Rodrigues de Sousa, e do corpo
de officiaes de administração militar, Abel Augusto de
Sousa Penalva.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra -Direcção Geral- 2.a Repartlçáo
Declara-se que foram excluidos da lista dos sargentos

ajudantes e primeiros sargentos offerecidos para irem ser-
vir no ultramar durante o anno de 1\:105, por haverem de-
sistido, o sargento. aj udantc de infantaria, .João Luiz de
Sousa Durão, e os primeiros sargentos, de cavalIaria,
Eduardo Knopfli J unior, e de infantaria, Abilio Baptista
Machado, e Francisco Jorge de Sant' Anna.

8. 0_ ~liJJisteriu dos Negocios ~a llarinua e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4,l' Repartição - 1,1< Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar
Provinoia de Cabo Verde

Segundo sargento, n.? 3/3, do corpo de policia indigena
da cidade da Praia, Manoel Filippe - medalha de prata.

Provinoia de Angola

Segundo cabo, n.? 36/1:030, do esquadrão de dragões,
Antonio dos Santos - medalha de cobre.

Provínoia de Maoau

Segundo cabo, n.? 38/132, da 2. companhia do corpo
de policia, José Antonio - medalha de cobre.
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Soldado, n.? 40/134, da 2.a companhia do corpo de poli-
cia, Chong-Asseng - medalha de cobre.

9.°_ llinislerio dos Negocios da Marinba c Ultramar-Direcção Grral do Ultramar
a.a Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 18t16:

Classe de comportamento exemplar

~.ledallu:a. de cobre

Soldado, ajudante de enfermeiro, n.? 45/45, da compa-
nhia de saude do Estado da Iudia, Theodosio Ligorio da
Cruz Dias.

10. o - &Iinislerio dos Nl'gorios da ftlarinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
4.a Reparlição _1.a Secção

Declara-se que foram mandados apresentar no Ministe-
rio da Guerra:

Em 8 de março de findo:
O tenente de infantaria, José Augnsto Rodrigues, por

ter terminado a sua commissão na provincia de Macau.

Em 14:
O tenente de cavallaria, Antonio Fuustino, por haver

desistido de continuar a servir na provincia de Meçam-
bique.

O tenente de infantaria, Lopo Maria do Carmo, por ter
sido julgado incapaz do serviço no ultramar pela Junta de
Saude do Ultramar.

Em 28:
O ~enente de artilharia, ~nnibal Augusto da ilva, por

ter sido exonerado de adjunto da 4." Repartição da Di-
recção Geral do Ultramar.

Em 29:

O alferes de ?l\va!lal'ia, Eduardo Augusto d Oliv ira
Pe ..soa, por .ter ~ldo exonera?o. de ajudante de campo do
governador mtermo da provmcia da Guiné.
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Em 7 do corrente mez:

O tenente de cavallaria, Ernesto Estanislau da Veiga
Ventúra, por haver terminado a sua commissão na pro-
vincia de Angola.

11. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 9 de março findo:

Provinoia de Cabo Verde

Alferes do quadro do Estado da India, em serviço na
referida provincia, Ezequiel da Fonseca Pereira, sessenta
dias para se tratar.

Estado da Jndia

Tenente do quadro do referido Estado, Adelino da Costa
Valente, oito dias para acabar o tratamento.

Em sessão de 16 do mesmo mez:

Provínoía de Cabo Verde

Tenente de infantaria, em commissão na referida pro-
vincia, Manoel Ferreira Viegas Junior, noventa dias para
se tratar.

Provínoia de Angola

Major de infantaria, em commissão na indicada provin-
cia, Arthur Ernesto Coelho da Silva, noventa dias para se
tratar.

Capitão de cavallaria, em commissão na referida pro-
vincia, Manoel do Sacramento Monteiro, noventa dias
para se tratar.

Tenente do quadro occidental, Mariano José Cabrita,
sessenta dias para se tratar.

Alferes de infantaria, em commissão na dita província,
Benjamim de Jesus, noventa dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:

.Facultativo de 3. a classe do quadro de saude eleAngola
e S. Thomé e Príncipe Manoel Maria de Moura Coutinho
de Almeida d'Eça, ses~enta dias para se tratar.
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Provínoia da Guiné

Tenente do quadro occidental, Antonio Alves da Silva,
trinta dias para se tratar.

Provinoia de Angola

Capitão do quadro occidental, José Nunes Leitão, no-
venta dias para se tratar.

Em sessão de 6 do corrente mez:

Dístricto autonomo de Timor

Tenente do quadro occidental, Othon Carlos de Gou-
veia Vaz, noventa dias para se tratar.

Obl"tuarlo
1905

Janeiro 21 - Manoel Antonio Ferreira Quaresma, tenente do
corpo de ofliciaes de administração militar, em
commissão na província de Angola.

Fevereiro 18 - Candido do Pezo e Sousa, capitão do quadro oecí-
dental.

» 27 - João Salustiano Lobo, major reformado do Estado
da Indía.

Março 11 - José Mauoel da Costa, tenente coronel reformado
do Estado da India.

Manoel Antonio Moreira Junior.

Está conforme.
o Director Geral,_-

2,.......,
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DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

17 D_EMA 10 DE 1905

nOLE'I'11 lllLlTAU DO ULTnAIAR
Publica se á força militar do ultramar o seguinte:

1.° - üeeretes

Secretaria de E~lado dos ~e~ocios da Guerra- Direcção Geral- 3.a Repartiçio

Comprazendo-me usar da minha real clemencia, por oc-
easião da presente Sprnana Santa, para com aquelles réus
que, por circumstancias ponderosas, se mostram dignos de
commiseração, e mais que tudo em memoria das Sacratis-
simas Paixão e Morte de Nosso Senhor Jesus Christo, so-
lemnisadas pela Igreja n'este dia de Sexta Feira Maior:
hei por bem, depois de ter ouvido o Conselho de Estado,
exercer o poder moderador, segundo o artigo 74.°, § 7.°,
da Carta Constitucional da )Ionarchia, para com os réus
comprehendidos na relação j unta, que faz parte integrante
d'este decreto e baixa aseignada pelo Ministro e Secretario
do Estado dos Negocios da Guerra.

O mesmo Ministro e Secretario de Estado assim o te-
nha entendido e faça executar. Paço, em :H de abril de
1905. - REI. = Sebastião Custodio {li' Sousa Telles.

Relação a que se refere o decreto d'esta data
João dos Santos ou João Bairrada, primeiro cabo n." 24/249

da 2.a companhia do 3.° batalhão do regimento de iu-
fanteria n.? 22, condemnado na pena de quatro annoa
e tres mezes de deportação militar, pelos crimes de de-
ser~·rto e extravio de objectos militares - expiada a
culpa.



60 BOLETIM mLI'l'AR DO UL'l'RAMAlt N.o 6

João Fernandes, soldado n." 45/1:964 da 2.3 companhia
do 1.0 batalhão do regimento de infanteria n,° 6, con-
demnado na pena de tres annos e quinze dias de de-
portação militar, pelo crime de deserção e por infrac-
ção de disciplina - expiada a culpa.

Joaquim Bento Pereira, soldado n.? 8/55'6 da 3.D. compa-
nhia do 3.° batalhão do regimento D.O 18 de infanteria
do Príncipe Real, condemnado na pena de tres annos
de deportação militar, pelo crime de deserção - ex-
piada a cul pa.

Domingos Francisco Dias, soldado n.? 39/728 da 3 . .1 com-
panhia do 3.°' batalhão do regimento de infanteria n.? 8,
condemnado na pena de cinco ao nos de presidio militar
com a accessoria de tres annos de deportação, pelos
crimes de insubordinação por desobediencia e por offen-
sas por gestos e infracção de disciplina- perdoada a
pena accessoria.

Antonio dos Santos, soldado n." -1/1:407 da La companhia
do 1.0 batalhão do regimento de infanteria n. ° 24, con-
demnado na pena de dois annos dc presidio militar,
pelos crimes de insubordinação, damno e por infracção
de disciplina - expiada a culpa.

Antonio 411aresma Caldeira, soldado n.? 211/2:727 do
4.° esquadrão do regimento de cavallaria n.? 2, lancei-
ros de El-Rei, condemnado na pena de trinta e oito me-
zes de deportação militar, pelos crimes de deserção e
extravio de objectos militares-expiada a culpa.

Cassiano Ferreira, ex-segundo sargento n.? 30/õü da com-
panhia de caminhos de ferro do regimcnto de engenhe-
ria, condemnado na pena de dois nnnos de prisão maior
cellular ou, em alternativa, na de tres annos de degredo
em possessâo de La classe, pelo crime de estupro - ex-
piada a culpa.

Joaquim, soldado n." 111/118 da companhia de torpedei-
ros, condemuado na pena de tres annos e quatro me
zes de presidio militar com a accessoria de tres annos
de deportação, pelo crime de insubordinação por d s-
obediencia - perdoada a pena uccessoria.

Manuel Carapeto, aprendiz de clarim ri." 31/2:260 do
l .? caquadrão do regimento de eavallaria n, o 5, con-
demnado na pena de cinco annos de presidio militai'
com accessoria dtl tres annos de deportaçâo, pelos cri-
mes de insubordinação por desobed ieneia, oífensns cor-
poraes a superior e perturbação da ordem publica-
perdoada a pena aceessoria. '
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Francisco do Rosario, aprendiz de clarim n.? 70/1:319 do
2. ° esquadrão do regimento n. ° 3 de cavallaria do Rei
Eduardo VII de Inglaterra, condemnado na pena de tres
annos de presidio militar, pelo crime de insubordinação
por desobediencia - expiada a culpa.

Antonio Pires de Figueiredo, soldado D.O 73/1:214 da
2.a companhia do batalhão de caçadores n." 4, condem-
nado na pena de quatro annos de deportação militar,
pelos crimes de deserção e extravio de objectos milita-
res - expiada a culpa.

Aquilino Joaquim José Martins, soldado n.? 122/2:291 do
3.° esquadrão do regimento de cavallaria n." 7, con-
demnado na pena de tres annos e tres dias de depor-
tação militar, pelos crimes de deserção e extravio de
objectos militares _. expiada a culpa.

Antonio, soldado n." 272/3:714 da 2.a companhia da cir-
cumscripção do norte da guarda fiscal, condemnado na
pena de oito mezes de encorporação em deposito disci-
plinar, pelo crime de abandono de posto de sentinella-
expiada a culpa.
Paço, em 21 de abril de 1905. Seba.'t'ião Custodio

de Souea Telles.

lIinisterio do~ ~I'gocios da lIarill~a e Ultrarnar- Dil'ec~ão Grral da ~Iarillha
L a Repartição - 3, a Secção

Comprazendo· me, em conformidade da antiga pratica se-
gnida nestes reinos, de usar da minha clemencia, por occa-
sião da presente Semana Santa, para com os reus que,
por exactas informações a que mandei proceder, se mos-
tram dignos de commiseração, ou pelo tempo de prisão
soffrida, ou por outras ponderosas razões que os recom-
mendam á minha piedade, o mais que tudo em memoria
das Sacratissimas Paixão e Morte de Nosso Senhor Jesus
Christo, solemnizadas pela Igl·pja neste dia de Sexta Feira
Maior: hei por bem depois de ter ouvido o Conselho de
Estado, exercer o po'del' moderador, segund.o o artigo 74.0,
§ 7.°, da Carta Constitucional da Monarchia, para com os
reus mencionados na relação junta, que faz parte inte-
grante d'este decreto e baixa assignada pelo Ministro e
Secretario de Estado' dos ~egocios da Marinha e Ultra-
mar, tudo pela forma QU€' na dita relação se de~lara.

O mesmo Ministro e Secretario de Estado as-nu o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 21 de abril de 1905.=
RE!, ==Manoel Antonio }lfoTI>1'rrz Jumior,
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Relação dos reus a que allude o decreto d' esta data

Silvestre Simões, segundo sargento 11.° 538 do corpo de
marinheiros da armada, condemnado, pelo crime de de-
serção, na pena de tres annos de deportação militar-
reduzida a pena a seis mezes de deportação militar.

Manoel Ferreira Thomás, padeiro n.? 2:545 do corpo de
marinheiros da armada, condemnado, pelo crime de de-
serção, na pena de quatro annos de deportação mili-
tar - substituida a pena por igual tempo de prisão mi-
litar.

Francisco dos Santos, grumete artilheiro 11.0 3:371 do
corpo de marinheiros da armada, condemnado, pelo cri
me de deserção, na pena de quatro ao nos de deportação
militar _. expiada a culpa.

Joaquim Rascão, primeiro grumete n." 3:893 do corpo de
marinheiros da armada, condemnado, pelos crimes de
deserção e extravio de objectos militares, na pena de
tres annos e seis mezes de deportação militar - redu-
zida a pena a seis mezes de deportação militar.

João de Deus Jusé de Sant'Anna, grumete artilheiro
n. o 4:546 do corpo de marinheiros ela armada, condem-
nado, pelos crimes ele deserção e extravio de objectos
militares, na pena de quatro annos de deportação mili-
tar - reduzida a pena a um anno de deportação mili-
tar.

Manoel Perfeito de Assumpção, primeiro grumete n. 05:881
do corpo de marinheiros da armada, condemnado, pelos
crimes de deserção e extravio de objectos militares, na
pena de tres annos e dois mezes de deportação mili-
tar -expiada a culpa.

Albano Ernesto da Silva, primeiro gruinete n. o 6:009 do
corpo de marinheiros da armada, condcmnado , pelos
crimes de abuso de confiança c deserção, na pena de
tres annos de prisão maior cellular ou na alternativa de
quatro annos e seis mezes de degredo em possessão de
l.a classe com a pena accessoria de exautoração mili-
tar-reduzida a pena a um anilo de degredo em pos-
sessão de La classe.

Paço, em 21 de abril de 1905. .Manuel ..tllctollio Mo-
reira Junior.
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lIinisterio dos ~enorios da Marinha e I !tramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - t_a Secção

C~mprazendo.me, em confurmidade da antiga pratica
seguIda nestes reinos, de usar da minha clemencia, por
occasião da presente Semana Santa, para com os reus
que, por exactas informações a que mandei proceder, se
mostratn dignos de eormniseração, ou pelo tempo de pri-
sào soffrida ou por outras ponderosas razões que os re-
COlU~endl\.m à minha piedade, e mais que tudo em me-
mona das Sacratissimas Paixão e Morte de Nosso Senhor
~e~us Christo, solemnizadas pela Igreja neste dia de Sexta
eira Maior: hei por bem, depois de ter ouvido o Oonse-

l?o de Estado, exercer o poder moderador, segundo o ar-
tlgo 74.0, § 7.0, da Carta Constitncional da Alonarchia,
para Com os reus mencionados na relação junta, que faz
p~rte integrante d'este decreto e baixa assignada pelo Mi-
nIstro e Secretario de Estado dos Negocios da Marinha e
Ultramar, pela forma que na dita relação se declamo

O mesmo Ministro e Sceretario de Estado assim o te-
nha entenrlido e faca executar. Paço, em 21 de abril de
19Üf>.=REI.= Manoel Atttonio Moreira Junior,

Relação a que se refere o decreto d Iesta data

Juli? Augusto Fragoso, ex·capitão da 2." linha, da pro-
\'lncia de Angola, condemnado na pena de tres anuos
de prisão maior temperaria ou em alternativa na de tres
annos e tres mezes de degredo, e em ambos os casos
em um anno de multa na razão de 100 réis por dia, pe-
108 crimes de peita, suborno e corrupção - expiada a
culpa.

Lui7. Llldovico dos Santos Vaquinhas, primeiro sargento
11.° 35;2tr) da 4.3 companhia de deposito de ~loçam?~-
que, <'onclemnado na pena de oito mezes de prisão mili-
ta r, contando-se-lhe a duração da pena, de sele 20 de se-
tembro de 1\J04: pelo crime de abuso de autoridade-

. d 'J e~pla a. a culpa. . . ,
08e MarIa Segadães seeundo aareento n." 90/225 da
{~ 'b ~. d. companhia de deposito de Moçambique, condemna o
na pena de oito mezes de l))'isao militar, contando-se lhe
a ~uraçào da pena desde ,W de setembro de 1904, pelo
Crlm~ de offensas corporaes a superior, precedidas de
provocação por pancadas - expiada a culpa.
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José Machado 'I'olledo Júnior, segundo sargento de infan-
taria da guarnição do Estado .da India, condemuado na
pena de sete meses de presidio militar ou em alterna-
tiva na de igual tempo e mais um terço de encorpora-
ção em deposito disciplinar, }lena que importa baixa de
posto, pelos crimes de uso de distinctivos militares que
não lhe pertencem e ter recebido vencimentos como pri-
meiros sargento cadete, de importancia superior a 2t$f>00
réis e inferior a 50t$OOO réis _ expiada a culpa.

Julio Annibal Barcia, soldado n.? 18/1~ do presidio militar
do Bazaruto, condemnado na pena de cinco annos de
presidio militar ou cm alternativa na de cinco annos de
deportação militar, pelos crimes de offensas corporaes,
abuso de autoridade e insubordinação, tendo-lhe sido já
reduzida a pena em dois annos de deportação militar,
por decreto de 1 de abril de 1904 - red uzida a pena a
metade.

Antonio Miguel Ferreira, soldado n.? 41/41 da bateria
mixta de artilharia de montanha e guarnição do Estado
da India, condemnado na pena ele cinco annos de pre-
sidio militar Oll em alternativa na de igual tempo de
deportação militar e mais tres annos de igual pena como
accessoria, pelo crime de insubordinação - reduzida a
pena pelo tempo de um anno.

Maju·Mano, soldado n.? 44/44 da L." companhia mixta de
artilharia de montanha e infantaria de Timor, condem-
nado na pena de. morte com exautoração, pelo crime de
homicidio voluntário na pessoa do capitão de infantaria,
Francisco Emílio de Carvalho Pinheiro·- commutada a
pena na immediatamente inferior.

Antonio Ribeiro, soldado n.? 57/1:161 da 2.a companhia
do batalhão disciplinar de Angola, condemnado na pena~ de tres annos e seis mezes de deportação militar, pelos
crimes de deserção e extravio de artigos militares-
reduzida a pcna pelo tempo de um anno.

Eduardo da Costa, soldado II.O D9/!)08 da 2.a companhia
do batalhão disciplinar de Angola, que foi transferido
para o mesmo batalhão, nos termos do artigo 36.° do
regulamento disciplinar das forças ultramarinas de 23
de novembro de 1899, por ter sido punido com dez dias
de prieão correccional, tempo que não se conta como
serviço militar _ expiada a culpa.

Joio Alfredo, soldado n." 102/1:0:d8 da 2.a companhia do
batalhão disciplinar de Angola, condemuado na pena
de quatro annos e seis mezes de deportação militar,
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pelos crimes de deserção e extravio de artigos de far-
damento _ reduzida a pena pelo tempo de um anuo,

Manoel Antonio, soldado n." 5/1:061 da 3.a companhia do
batalhão disciplinar de Angola, condemnado na pena de
t~es annos de deportação militar, pelo crime de deser-
çao - reduzida a pena pelo tempo de seis mezes.

Manoel Ferreira da Silva, soldado n. ° 54/1 :271 da 3. a com-
panhia do batalhão. disciplinar de Angola, condemnado
~a pena de tres anDOS e tres mezes de deportação mi-
litar, pelo crime de deserção - reduzida a pena pelo
tempo de um anno. .

Torquato Vieira dos Santos, soldado n." 69/835 da 3.a com-
panhia do batalhão disciplinar de Angola, condemnado
na pena de cinco annos de deportação militar, pelos
crimes de deserção, extravio de artigos e furto - redu-
zida a pena pelo tempo de um anno.

João Vieira, soldado n.? 121/t!59 da 3.a companhia do ba-
talhão disciplinar de Angola, condemnado na pena de
tres annos de deportação militar, pelos crimes de de-
serção e extravio de objectos militares - expiada a
.culpa.

MIguel Pires, soldado n." 124/160 da 3.a companhia do
bat~lhão disciplinar de Angola, incurso no n.~ 3.° do
artIgo 16~.o do regulamento geral dos estabeleCImentos
penaes militares, devendo servir por cinco annos, cinco
mezes e vinte e sete dias no ultramar - reduzida a pena
pelo tempo de seis mezes.

Man.,el Silverio, soldado n." 128/217 da 3.a companhia do
batalhão diseiplinar de Angola, condemnado na pena
de quatro annos de deportação militar, devendo, tinda
esta pena, completar no ultramar o tempo de serviço a
que estiver obrigado pelo seu alistamento pelos crimes
de deserção e extravio de objectos militares - expiada
a culpa.

Duarte. de Carvalho, soldado 11.° 14G/1:392 da 3.
a

com-
panhia do batalhão disciplinar de Angola, condemnado
n~ .pena de quatro nnnos e seis mezes de deportaç~o
mIlItar, pelos crimes de. deserção e extravio de arti-
gos - reduzida a pena pelo tempo de um anno. .

Cesar Augusto, soldado n ? 169/1:196 da 3.a companllla
do batalhão disciplinar de Angola, condemnado na pena
de seis annos de c1eportaçào militar pelos crimes de
subtracção fraudulenta de lOaOOO réis, deserção, ex-
travió de artigos do seu uniforme, mutilização de arti-
gos do seu fardamento e não ter cumprido exactamente
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uma ordem que lhe deu um seu superior - reduzida a
pena pelo tempo de dois annos.

Francisco Antonio Rodrigues, soldado n.? 180/1:198 da
3." comanhia do batalhão disciplinar de Angola, con-
demnado na pena de tres annos ('I trinta dias de depor-
tação militar, pelos crimes de deserção e extravio de
artigos - reduzida a pena pelo tempo de seis mezes.

Manoel Lourenço Gonçalves, soldado n. ° 1í:i8/1:063 da 3. a
companhia do batalhão disciplinar de Angola, condem-
nado na pena de quatro annos de presidio militar ou em
alternativa de igual tempo de deportação militar, bem
como na pena accessoria de tres annos de deportação
militar, pelo crime de insubordinação em presença de
tropa reunida-reduzida a pena pelo tempo de dois
annos.

João Maria, soldado n.? 206/1:286 da 3." companhia do
batalhão disciplinar de Angola, condemnado na pena de
trinta e sete mezes de deportação militar, pelos crimes
de deserção e extravio de artigos militares - reduzida
a pena pelo tempo de um armo.

l\Ianoel Marques, soldado n. ° 13/1 :40H da 3. a companhia
do batalhão disciplinar de Angola, condemnado na pena
de tres annos e tres mezes de deportação militar, pelos
crimes de deserção e extravio de artigos do seu uni-
forme - reduzida a pona pelo tempo de um anno.

Diogo Marmelada, soldado n.? 51/1:3nG da 3." compa-
nhia do batalhão disciplinar de Angola, condemnado na
pena de tres annos de deportação militar, pelo crime
de deserção - reduzida a pena p-elo tempo de um anno,

Antonio de Sousa Martins, soldado n." 68/1:057 da 3."
companhia do batalhão disciplinar de Angola, eondem-
nado na pena de cinco annos de deportação militar,
pejos crimes de deserção, abandono de posto EI diffama-
ção - reduzida a pena pelo tempo de um anuo,

José Coelho, soldado n." 88/1:'2D6 da 3." companhia do
batalhão disciplinar de Angola, incurso no n.? 3.° do
artigo 163.° do regulamento geral dos estabelecimentos
penaes militares, devendo servir por quatro annos, nove
mezes e dezasete dias no ultramar - expiada a culpa.

José Carlos, soldado n." Jl7/tló6 da 3.a companhia do ba-
talhão disciplinar de Angola, condemnado na pena de /
quatro annos e seis mezes de presidio militar ou em al-
ternativa na de deportação militar por igual tempo e
na pena aecessoria de deportação militar por tres an-
nOR, pelo crime de offensas corporaes a superior não re-
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sultando a morte ou incapacidade para o serviço mili-
ta~ - reduzida a ppna pelo tempo de dois annos.

Flondo dos Santos, soldado n." 12\:)!2ól da 3.a companhia
do batalhão diseip inar de Angola, condemnado na pena
de cinco annos de deporbH,:âo militar, pelos crimes de
abandono de posto, deserção, extravio e subtracção de
artigos de uniforme pertencentes á Fazenda Nacional--
expiada a cul pa.

José Luiz, soldado n." 16?/Ul93 da 3.a companhia do ba-
talhão disciplinar de Angola, condemnado no pena de
quatro annos de deportação militar, pelos crimes de de-
serção e extravio de artigos do seu fardamento - redu-
zida a pena pelo tempo de um anno.

Manoel da Silva, soldado n." 210/1:200 da 3.a companhia
do batalhão disciplinar de Angola, condemnado na pena
de tres anDUS e tres mezes de deportação militar, pelos
crimes de deserção e extravio de artigos de uniforme-
reduzida a pena pelo tempo de um anno.

Annibal Duarte, soldado n." 214/1:202 da 3.a companhia
do batalhão disciplinar de Angola, condemnado na pena
de quatro annos de deportaç5.o militar, pelos crimes de
deserção e E'xtravio de artí ros de fardamento - redu-
zida a pena pelo tempo de um anno.

Augu<;to Bernardino, soldado n." 306/1:158 da 3.a compa
nhia do batalhão dis:.:iplinar de Angola, condemnado na
pena de dezoito mezes de presidio militar ou em alter-
nativa na de igual tempo de deportação militar e mais
a pena complementar de dois annos da mesma deporta-
çllo, pelos crimes de inutilização voluntaria de objectos
militares e infracção do dever 15.° do artigo 3.° do re-
gulamento disciplinar - expiada a culpa.

Alfredo Alexandre, soldado n.? 307/1:256 da 3.a compa-
nhia do batalhão disciplinar de Angola, condemnado na
pena de quarenta m-zea de deportação militar, pelos cri-
mes de deserção e extravio de artigos de fardamento-
reduzida a pena pelo tempo de sei- mezes.

Antonio Manoel Lopes, soldado n.? 3!.!/1:456 da 3.&com-
panhia do batalhão disciplinar de Angola, condemnado
na pena de tres annos e seis mezes de deportação mili-
t~r, pelos crimes de deserçno e extravio de artigos mi-
litares _ reduzida a pena pelo tempo de um anno.

Albino, soldado n " 312/1:-157 da 3.a companhia do bata-
lhão disciplinar de Angola, condemnado na pena de tres
annos e um mez de deportação militar, pelos crimes de
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deserção e extravio de artigos militares - reduzida a
pena pelo tempo de um anno.

Julio Ribeiro, soldado n.? 355/1:504 da 3.a companhia do
batalhão disciplinar de Angola, incurso no artigo 83.0

do regulamento disciplinar-reduzida a pena pelo tempo
de dois annos.

Joaquim Gonçalves, soldado n.? 359/1:505 da 3.a compa-
nhia do batalhão disciplinar de Angola, condemnado na
pena de tres annos e seis mezes de deportação militar,
pelos crimes de deserção e extravio de artigos - redu-
zida a pena pelo tempo de um anno.

Paço, em 21 de abril de 1905. = Ma,noel Antonio Mo-
reira Junior.

2. o - Por decretos de 10 de abril findo:

Condecorado com a medalha de prata da classe de ser-
viços distinctos no ultramar, por estar comprehendido na
condição 4. a do artigo 9.° do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o chefe do serviço de saude da provincia
de Moçambique, com a graduação de coronel, José de
Oliveira Senão de Azevedo.

Condecorado com a medalha de prata da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, por estar comprehendido
na condição l.a do artigo 9.°, e no artigo 22.0 do regula·
mente de 18 de janeiro de 1893, o facultativo de 2. a classe
do quadro de saude de Cabo Verde e Guiné, Antonio José
de Sousa.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehendido
na condição 1.a do artigo 8.° do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o segundo sargento n.? 9/5G da companhia
de saude de Angola e S. Thomé e Prineipe, Abilio Crespo.

Por decretos l1e 2~ do mesmo mez :
Nomeado, nos termos do artigo 136.° do regulamento

da Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha e Ultra-
mar, para o logar , que se acha vago, de chefe da 4.3 Re-
partição da Direcção Geral do Ultmmal' o coronel de ar-
tilharia, Firmino Maria Autunes do Valle.
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Condecorado com a medalha de ouro da classe de assi-
duidade de serviço 110 ultramar, por estar comprehendido
~a condição 1.a do artigo 10.0 do regulamento de 18 de
j anerro de 1893, o capitão do qnadro de Moçambique,
Tito Augusto Figueiredo Nogueira.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por se acharem compre-
hendidoa na condição L" do artigo 8.° do regulamento de
18 de janeiro de ltl93:

Guarda munioipal de Lisboa

Soldado, n.? 5/7:774, da 6.a companhia, Antonio Lucas.

Deposito de praças do ultramar

Soldado, n." 820, da 2.a divisão, Miguel da Costa.

Provinoia de Moçambique

Soldado, n.? 37/lI5, da força de infantaria do extincto
corpo de policia de Lourenço Marques, Agostinho da
Silva.

Por decretos de 4 do corrente mez:

Quadro occidental

. Reformado, na conformidade da lei, o capitão do refe-
~ldo quadro, Eduardo Augusto Perfelim, por haver sido
Julgado incapaz de todo o serviço pela junta de saude do
ultramar.

Quadro de Moçambique

Alferes, os primeiros sargentos da guarnição da referida
provincia, FeJix Conceição de Nazareth Sant" Anna e José
Bernardo Dias.

3.° - Passaram ao serviço do ultramar os omciaes do exercito do
reino abaixo mencIonados:

Por decretos de 10 abril findo:

O capitão de infanteria em disponibilidade, João Carlos
Nogueira de Chaby, por ter sido requisitado par& desem-
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penhar uma com missão de serviço dependente do Minis-
terio da Marinha e Ultramar, na província de Moçambi-
que.

O tenente de infanteria em disponibilidade, Adriano
Gabriel de Aguiar Dias, por ter sido requisitado para
desempenhar uma eommissão de serviço dependente do
Ministerio da Marinha e Ultramar, na construcção do
Caminho de Ferro de Lourenço Marques á fronteira da
Swazilandia.

(Ordem. do Exercito n. o 6, 2.a série, de 18 de abril
do corrente anno.)

4. o - Portarias

lIinisterio dos Negocios da Ilarinha e Ultramar-Direcção Geral da Marinha
L a Repartição - 3.a Secção

Tendo subido ao conhecimento de Sua Majestade El-
Rei que, por occasião do naufragio occorrido do trans-
porte S. Thomê, no Mar Vermelho, num baixo de areia e
coral situado ao SW. da Ilha de Mafsubber por lt!° 11' de
latitude N. e 40° 50' de longitude E. Greenwich, no dia
24 de novembro do. anno proximo findo, na viagem de
Lisboa para Macau, conduzindo offieiaes e praças da ar-
mada e um contingente do exercito, prestaram importan-
tes serviços o capitão-tenente, Ignacio Frederico Loforte,
delegado do Governo a bordo do referido transporte, as-
sumindo o com mando superior, em circumstaneias difficeis,
depois do encalhe, dando ordens acertadas de modo a con-
seguir-se, com bom exito, a salvação dos naufragos; o
capitão de infantaria, Henrique Ribeiro de Almeida, com-
mandante das forças expedicionarias, que durante aqueJles
dias de angustia soube manter a disciplina das praç.as do
seu oommando, as quaes muito coadjuvaram o trasbordo,
que foi realizado na melhor ordem; os segundos tenentes
da armada, Manoel Alberto Soares e Antonio Affonso de
Carvalho, e os \guardas-marinhas, Vasco Carlos do Rego
Botelho, Alfredo de Sonsa Birne e Affonso Nobre da Vei-
ga, dando provas de disciplina e coragem na difficil con-
juntura em que se achavam; e finalmente o alferes de
infantaria, Manoel Teixeira de Carvalho, que prestou ex-
cellente coadjuvação ao commando da força expediciona-
ria:

Manda o mesmo Augusto Senhor que, em seu real no-
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~e, sejam louvados os mencionados officiaes, pelo seu
Onroso e efficaz procedimento em tão lamentavel occor-

rencia .
. O quP, pela Secretaria de Estado dos N(\gocios da Ma-

Unha e Ultramar, se communica ao COlJs<·lheiro Director

ff
er.al da Mariuha, para seu couhecimento e devidos

e eltos .
.Paço, em 4 de maio de 1905.= Manoel Antonio Mo-

retra Junior.

lIioisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
P Repartição _1.a Secção

~~ndo chegado ao conhecimento de Sua Majestade EI-
RellUformações sobre o comportamento, durante a viagem,
do contingente de tropas que seguiu para Macau a bordo
do vapor S. Thomé que naufragou em 2-!-de novembro do
anno findo no mal' Vermelho, proximo de Aderi, contin-
g~nte que tinha por officines, o capitão de infantaria, I-Ien-
flque Hibeiro de Almeida, e o alferes da mesma arma,
Manoel Teixeira de Carvalho, qne cm portaria desta data
expedida -pela Di recção Geral d!t Marinha foram Iouvados
pelo zêlo e dedicação que mostraram pelo serviço: manda
o mesmo Augusto Senhor, pela Ssoretm-ia de Estado dos
Negocios da Marinha e Ultramar, louvar as praças de pret
que faziam parte do contmgente e em especial as que vão
em seguida mencionadas pela forma C0l110 S~ distinguiram
Cos trabalhus a que se procedeu para o salvamento do va-
por S. Thomé e no transbordo para o vapor inglez Clau
Maclhy.

Companhia europeia de artilharia de guarnição
de Maoau

Prir_neiros rabos, Antonio Martins da Silva, Antonio Fran-
ClSCORodrigues e Antonio Veiga Cardoso.

Segundos cabos, Manoel Sequeira, João Vicente Louro e
Tenphilo Braga F'errâo.

Sol~ados, Francisco José de Andrade, José T'amame, AI-
bino Alves, Luiz de Sousa, Albino Manoel Pires, José
Luiz de Ceia, José Fernandes, Bernardo Ferreira, João
F~anctsco Rodrig-ues, Joaquim Antunes Meco, Albano
Rlbeiro de Sousa, Lotario Lopes e Emilio Pires.
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Corpo de polioia de Maoau

Pelot,io de ce val lar-ía

Primeiro sargento, Frederico Nunes.
Primeiro cabo, Quirino ,J osé.
Soldados, José Nunes Pires, Adelino Ferreira, Patricio de

Sousa, Manoel Fernandes e Antonio Lagariça.

Cornparruins, ele infantaria

Segundos sargentos, Antonio Martins Vianna Novo, Julio
Alberto da Silva Reis Diniz, José Alves Baptista, Antonio

Ferreira, Alfredo Marques de Oliveira, Manoel Ribeiro
Lage, José do Egypto e Mario de Almeida Miranda.
Primeiros cabos, Arthur Alberto de Sousa, Antonio Alves

Teixeira e Joaquim de Figueiredo.
Segundo cabo, José Jeronymo ,
Soldados, Munoel Martinho, Antonio Freire, Jayme Ven-

tura, Manoel Bernardo, Victorino Dias, Manoel Branco,
Henrique Pinheiro, Francisco Eduardo Gomes, Abel de
Almeida, José Fernandes de Carvalho, Joaquim, José
Antonio da Cruz Lima, Joaquim Cardoso, Joào Tei-
xeira Bruzão, Manoel Duarte, Francisco Vicente Ra-
mos, Afl'onso da Costa, J 05é Rebello , J eronymo Salva-
dor, Pedro Ferreira Monteiro, José Pereira da Silva,
Antonio Nunes, Luiz Antonio Gonçalves, José Fer-
reira, Miguel Abrantes, .losé Antonio oe Moraes, Do-
mingos Francisco, Alfredo Simões de Carvalho, Grego-
rio David, l\[anoel Paes do Nascimento, Domingos Ray-
mundo, José Velloso, Manoel Fernandes, Fernando
Martins dos Santos, Antonio Pinto, José Maria, Anto-
nio Bernardo, José Jacintho, Antonio da Silva Quiterio,
Manoel Barbosa, José Maria Exposto, Antonio Fernan-
des, Manoel Fernandes, Francisco Adriano Ferrador,
Antonio Ribeiro da Silva, Manoel, Antonio Joaquim,
.losé Silveira, Manoel dos San« s, Paulo de Oliveira,
.Iosé Gomes da Silva Reis Junior o Manoel Lopes.
Paço, em 4 de maio de Hl05. = Manoel Antonio Mo-

reira Junior,

ó.o - Por portaria de 24 de abril findo:
Inaoti vidade temporaría

O tenente do quadro de Moçambique, Alfredo Augusto
de Oliveira Bragança, por ter sido julgado incapaz do ser-
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viço no ultramar temporariamente, pela Junta de Saude
do UItramar. '

6.o - ~Iillisteriu dos Negocios da Ilarinha e Ultramar-lJil'l'cção Grral du l hramar
4.;t Repartição - 2.a Secção

Sua Majestade El-Rei determina que, as disposições do
decreto de 20 de dezembro de 1888, sobre abonos de
subsidios de marcha e de residencia, continuem a ser
observadas na parte não alterada pelo decreto de 14 de
novem bro de 1901.

7. o - Por determinação de Sua Majestade El-Rel :

Provincia da Guiné

COUlmandos militares

Capitão, o capitão de cavallaria, Manuel José do Sa-
cramento Monteiro.

Provincia de S. Thomé e Principe

Quartel general

Chefe da 2. a repartição, o tenente do corpo de officiaes
de adrninistraçãomilitar, Aurelio de Araujo Madureira.

Pro vinci a de Angola

Tenente, o tenente do corpo de officiaes de administra-
ção militar, Pedro Alexandre de Carvalho.

Esquadrão de dragões

Commandante, O capitão de cavallaria. Antonio Joaquim
de Mendonça Brandeiro.

Provincia de Moçambique

Capitito, o capitão de infantaria, João Carlos Nogueira
de Chaby.

Tenentes. os tenentes do corpo de officiaes da adminis-
tração militar, Luiz Augusto da Trindade Contreíras,
:Manuel de Oliveira, e Francisco Lopes.
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8.°_ Millisterio dos Negocios lia !Iarinha r Ullramar- Direcção Geral do Ultramar
4 a Repartição - ta 8crção

Para os devidos effeitos se publicam as determinações
3.as das Ürden« do Exercito n." 3, L." serie, e n.? 6, ::l.a
serie, de 18 de abril do corrente anno:

Secretaria de Eslado dos Ncgocios da Guerra-Repartição do Gabinrte

Sua Majestade EI Rei, conformando-se com a proposta
da com missão de aperfeiçoamento da arma de iufantaria,
determina que nos unifurmes de caçadores se façam as
modificações seguintes: .
1.a Que nos emblemas dos barretes seja bronzeada a

estrella e a ellipse;
:>..a Que as charlateiras sejam constituidas por platinas

fixas, formadas por seis cordões de seda preta iguaes aos
do dolman, abotoando com um botão de seda preta do
mesmo padrão do usado nos canhões.

Mais determina Sua Majestade El-Rei que seja permit-
tido até ;) 1 de dezembro de 1H06, o uso dos capotes do
antigo padrão das praças apeadas, ficando assim alterado
o disposto no n.? 13.° das disposições geraes das altera-
ções ao plano de uniformes a que se refere o decreto de
2 de agosto de HJ02, publicado na Ordem do Exe1'cito
n." 14 (La serie) do mesmo anuo,

Seeretaria de E~tado dos Negoci·os dd Guerra - Direcção Geral- P Repartição

Tendo o Supremo Conselho de Justiça Militar consul-
tado que ao tenente de infantaria, .J oaquim Augusto do
Nascimento, punido pela Ordem. do Exercito n.? 1 (2. a se-
rie) de 1901, deve ser applicado o artigo 4.° do decreto
de 29 de dezembro de HtOO: determino que seja annul-
lado o castigo imposto ao referido official, que passa a con-
tar a antiguidade do seu actual posto desde 21 de junho
de 1900.

Igualmente é applicavel a doutrina da mesma consulta
ao tenente de infantaria, nos termos do decreto de 14 de
novembro de 1901, Joaquim Maria da Silva Zuchelli, pelo
que é também annullado o castigo que lhe foi imposto pela
dita Ordem do Exercito n.? ] (2.a serie) de 1901, passando
a contar a antiguidade do posto de alferes desds 13de ju-
nho de 1902.

~eeretaria de Estado .~os N~poc~os da Guerra, em 15 de
. abril de 1905.= Sebastião Custod'l.O de Sousa Tellee.
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9. 0_ Ministerio dos Negocios da Marinha e Ultramar - Dirfcção Geral do Ultramar
P Repartição - t.a Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do Exercito n.? 6, 2,3 seríe,
de 18 de abril do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra- Direcção Geral- ta Repartição

Declara-se que é incluido na lista dos officiaes offereci-
dos para servir no ultramar durante o anno de 1905, o
alferes de infantaria, João da Conceição Vidigal, cuja de-
claração só agora deu entrada nesta Secretaria de Estado,
por o alludido official se achar no interior de Timor .

. Secretaria de Estado dos Ne,ocio8 da Guerra - Direcção Geral- t,a Repartição

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anuo de 1905, o tenente de infantaria, Mario Al-
berto de Aragão e Costa, e o alferes de cavallaria, Anto-
nio da França Pinto de Oliveira,
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Secretaria de Estado dos Ncgocios da Marinha e Ultramar, em 15 de abril de 1905.=0 Secretario Geral, FranciRco FeU~berto Dias Costa.
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11. o-II inisterin dos Nrgocios da !Iarillba e Ultramar - Direcção Gfral do llltrama r

5.a Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

~.redalha de cobre

Segundo sargento, n." 23/11 9, da companhia de saude
da provincia de Moçambique, Julio da Horta Castilho.

12. o _ &Iinisterio dos Nrgocios da Marinba e Ultramar - Dirpcção Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Declara-se:

.1.° Que por decreto de 17 de novembro de 1904, de-
VIdamente rectificado e publicado no Diario do Governo
n.O 96, de 29 de abril do corrente anno, foi agraciado
Com o grau de cavalleiro da Antiga e Muito Nobre Or-
dem da Torre e Espada, do Valor, Lealdade e Merito, o
soldado da extincta companhia de dragões de Mossame-
des, n.? 214/436, Manuel Ribeiro.

2.° Que foram mandados apresentar 110 Ministerio da
Guerra:

Em 12 de abril findo:

O 'capitão de cavallaria, João Roberto Pereira do Car-
mo, por ter terminado a commissão na provincia de Mo-
çambique.

O capitão de infantaria, Albano Justino Lopes Gonçal-
ves, por ter desistido de continuar a servir na provincia
de Moçambique .
. O tenente de infantaria, Manuel Ferreira Viegas Ju-

nlOr, por ter sido exonerado de ajudante de campo do
governador de Cabo Verde.

O tenente de infantaria, Antonino de Campos Vidal,
por ter terminado a commissão na província de An-
gola.
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o capitão de cavallaria, João Gregorio Duarte Fer-
reira, por ter desistido de continuar a servir na província
de Angola.

Em 12 do corrente mez :

o tenente de cavallaria, José Maria Pereira da Silva,
por ter desestido de continuar a servir na provincia de
Angola.

13.o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de (j de abril findo:

Facultativo de 1." classe do quadro de saude de Cabo
Verde e Guiné, Arnaldo Barbosa de Mendonça, sessenta
dias para se tratar.
Primeiro pharmaceutico do quadro de sande de Angola

e S. Thomé e Principe, João dos Santos Duarte, noventa
dias para se tratar.

Em sessão de 13 do mesmo mez:

Provinoia da Guiné

Tenente do quadro do Estado da India, em serviço na
referida provincia, João de Deus Pires, noventa dias para
se tratar.

Em sessão da mesma data:

Facultativo de 1." classe do quadro de saude de An-
gola e S. Thomé e Principe, Annibal Celestino Correia
Mendes, noventa dias para se tratar.

Facultativo de '$.a classe do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Príncipe, Antonio da Cruz Rodrigues dos
Santos, noventa dias para se tratar.

Facultativo de 2. a classe do quadro de sande de Moçam-
bique, José ds Silva Antunes Pereira, noventa dias para
se tratar.
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Em sessão de 27 do mesmo mez : /

Provinoia de Angola

A~feres do corpo de almoxarifes de engenharia e arti-
lharla, em commissão na referida provincia, Joaquim Go-
mes Maugenio, noventa dias para se tratar.

provinoia de Moçambique

Capitão do quadro da referida provincia, Emílio Au-
gusto Teixeira de Lemos, noventa dias para se tratar.

'l'~nente do quadro occidental, em serviço na indicada
provlUcia, José Francisco da Rosa, sessenta dias para se
tratar.

Em sessão de J elo corrente mez :

Provinoia de Angola

. Alferes de infantaria, em commissão na referida provin-
cla, Antonio Eugenio Lopes da Silva, sessenta dias para
Continuar o tratamento.

Obituario
1905

Março 18 _ João Baptista, alferes reformado da provincia. de Ma-
cau.

Abril 18_ Feliciano Henrique Bordallo Prostes Pinheiro, coronel
de arti lharia, chefe da 4.' Repartição da Direcção
Geral do Ultramar.

Manoel Antonio Moreira Junior,

Está conforme.
o Direotor Geral,





SHREl ARI! ~E ESTA~~ O~S NEb~~I~S ~A MARINHA E ULlRAMAR

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

25 DE MAIO DE 1905

BOLE'rnl MILITAR DO ULTUAMAII
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. Ó - Por decretos de 24 de abrll utimo:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901 :
Tenente, o alferes do corpo de:officiaes de administra-

çito militar, José Marques.
(Ordem do Exercito n. ° 7, 2. a série, de 6 de maio

do corrente anno).

Por decretos de 4 do corrente mez :
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901:
Capitão, o tenente do grupo de artilharia de guarnição

n.? 1, Affonso da Silveira Machado de Vasconcellos Cas-
tel10Branco.

(Ordem do Exercito n.? 7, 2.a serie, de 6 de maio
do corrente anno).

Nomeado governador do districto militar de Tetc da
província de Moçambique, o capitão-tenente da armada,
Pedro Berquó.

Promovido a facultativo de L." classe do quadro de
saude de Angola e S. Thomé e Principe,"'o facultativo de
2.a classe do mesmo quadro, Guilherme Vieira.
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Por decretos de 11 do mesmo mez :
Condecorado com a medalha de cobre da olasse de as -

siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehendido
na condição La do artigo 8.° do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o segundo sargento, n," 67/101, da compa-
nhia de saude de Cabo Verde e Guiné, Alyrio João de
Mattos.

Condecorado com a medalha de oobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehendido
na condição Lado artigo 8.° do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o segundo sargento, n. ° 67/84, da compa-
nhia de saude de Angola e S, Thomé e Príncipe, José.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por se achar compre-
hendido na condição L." do artigo 8.° do regulamento de
18 de janeiro de 1893, o soldado, n.? 149, ao serviço da
companhia do Nyassa, Joaquim Pereira Carvalheira.

Reformado na conformidade da lei, o capitão do refe-
rido quadro, Antonio Mendes da Costa, por haver sido
julgado incapaz de todo o serviço pela Junta de Saude do
Ultramar.

2. ° - Passaram ao serviço do ultramar os oIDclaes do exercito do
reino abaixo mencionados:
Por decreto de 24 de abril findo:
O capitão do regimento de engenharia, Eugenio Can-

dido Osório, por ter sido requisitado para desempenhar
uma commissâo de serviço dependente do Ministerio da
Marinha e Ultramar, na conetrucção do Caminho de Ferro
de Malange.

(Ordem do Eeercito n.? 7, 2.a serie, de 6 de maio
do corrente anno).

Por decreto de 4 do corrente mez :

O major de cavallaria em disponibilidade, Augusto Can-
dido de Sousa Araujo, e o capitão do estado maior de en-
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genh.a~·ia, Luiz Gonzaga Vaz da Victoria, por terem sido
reqmsltados para desempenhar uma commissão de serviço
dependente do l\linisterio da Marinha e Ultramar na Com-
panhia de Moçambique. '

(Ordem do Exerc ito n. ° 7, 2. a série, de G de maio
do corrente anno).

3.° - Portaria

Ilinisterio dos ~cgocios da Marinha e bltramar=- Direcção Gemi do LlLramar
P Repartição - 1.3 Secção

Em conformidade com o disposto no artigo 4.° do regu-
lamento approvado por decreto de 23 de dezembro de
1899: manda Sua Majestade EI-Rei, pela Secretaria de Es-
t~do dos Negocios da Marinha e Ultramar, nomear os offi-

. Claes abaixo mencionados para constituirem o jury para
o e~ame a que deve ser submettido um capitão do quadro
oCCldental, candidato ao posto de major.

Presidente, o coronel do regimento de infantaria n.? 21,
Antonio Luiz Teixeira Machado.

Vogaes effectivos, o major do regimento de infantaria
n:o 16, José Ferreira da Silva Júnior, e o major do re-
gimento de infantaria n.? 21, André Joaquim de Bastos.

Vogal supplente, o major de infantaria em disponibili-
dade, João Augusto Escorcio.

Paço, em 4 de maio de 1905. = Momoel Antonio Mo-
'l"eú'a Junior.

4.° - Por portaria de 27 de abril Undo:
Inactividade temporaria

O facultativo de 1. a classe do quadro de saude de An-
gola e S. Thomé e Príncipe, Adriano Augusto Thaddeu
Fel:reira, por ter sido julgado incapaz do serviço, tempo-
rariamente, pela Junta de Saude do Ultramar.

Por portaria de 10 do corrente mez :
Disponibilidade

O alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
José Maria dos Reis, por ter sido julgado prompto para
o serviço pela Junta de Saude do Ultramar.
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Disponibilidade

O alferes de cavallaria, em commissão na provincia da
Guiné, José Lucio da Silva Junior, por ter sido julgado
apto para o serviço no ultramar pela Junta de Saude do
Ultramar.

5. ° _ Por determinação de Sua Majestade EI-Rei:
Provincia de Angola.

Tenente, o tenente do corpo de officiaes de administra-
ção militar, José Marques.

Alferes, o alferes de cavallaria, José Lucia da Silva
Junior.

Provinoia. de Moçambique

Bateria mixta de artilharia de montanha e guarnição

Secções de al'tilhari a de montanha

Capitão, o capitão de artilharia, Affonso da Silveira Ma-
chado de Vasconcellos Castello Branco.

6.0-Miuisterio dos Negocios da Mai'iuha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4 a Repartição _ i.a Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do Exercito n.? 7, 2.a serie,
de 6 de maio do corrente anno :

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- 1,3 Repartição

Declara-se que chegou á sua altura para promoção em
4 do corrente mes, o alferes do infantaria em conformi-
dade com as disposições do decreto de 14 de novembro de
1901, .José Alberto Alves Mimoso.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- ta Repartiçio

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1905, os tenentes de infantaria, Antonio
Vicente de Abreu, e Antonio Alvares Guedes Vaz, e o
alferes da mesma arma, Agostinho Barreto Rodrigues de
Oliveira.
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Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra- Direcçio Geral- P Rrpartição

Declara-se que foi excluido da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos offerecidos para irem servir
no ultramar durante o anno de 19u5, por haver desistido,
o ~rimeiro sargento de infantaria, Eduardo Augusto Cor-
deiro da Uruz Nunes.

7.0_ Hinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
4. a Repartição - P Secção

Graduação e vencimento que compete ao omcial abaixo mencionado, a
quem foi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido confe-
rida:

Com a graduação de major e o soldo mensal de 546000
réis, nos termos do § LOdo artigo 8.0 da carta de lei de
16 de julho de 1889, o capitão do quadro occidental,
Eduardo Augusto Perfelim, reformado pelo decreto de 4
de maio do corrente anno, publicado no Boletim Milita?'
do Ultramar n. o 6, da presente serie.

8. o -llinisterio dos Negocios da Marinha c Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
4. a Repartição _ I.a Secção

Declara-se que foi mandado apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 15 do corrente mez :
O capitão de artilharia, Francisco Pessoa de Barros e

Sá, por ter terminado a sua commissão na provincia de
Moçambique.

9. o-Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 11 do corrente mez : .

Provinaia. da. Guiné

Alferes do corpo de almoxarifes de engenharia e arti-
lharia, Francisco Ferreira, noventa dias para. se tratar.
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Provinoia de Angola

Tenente de infantaria, em commissão na indicada pro-
vincia, Luiz Carlos de Almeida Cassaasa, noventa. dias
para se tratar.

Alferes do quadro occidental, Antonio Pedro da Silva,
sessenta dias para se tratar.

Alferes do quadro occidental, José Jacintho Rebello,
cento e vinte dias, para se tratar.

Obituario
1905
Abril 6 - Baltazar Peregrino de Sousa, alferes reformado do Es-

tado da India.

Manoel Antonio Moreira Junior,

Está conforme.
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Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Por decretos de 11 de maio findo:
Addidos

O coronel do regimento de artilharia n. o 4, Firmino
Maria Antunes do Valle, por ter sido requisitado para
de.s~lUpenhar uma commissão de serviço dependente do
Mln1sterio da Marinha e Ultramar, nos termos do artigo
197, I) do decreto com força de lei de 7 de setembro de
1899,

O capitão do grupo de artilharia de guarnição n. o 2,
~J:e~erico Antonio Lopes, por ter sido requisitado pelo
lnlsterio da Marinha e Ultramar para desempenhar a

COlll111issãode serviço mencionada no artigo 196.° do de-
creto de 14 de novembro de 1901.

(Ordem. do Exercito n.? 8, 2.a série, de 20 de maio
do corrente anno).

1
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

(c novembro de 1901 :
Capitão, o tenente de cavallaria, addido, cm serviço

dUependente do Ministério da Marinha e Ultramar, Antonio
odrigues Montez Júnior.
Tenente, o alferes de eavallaria, addido, em serviço

dependente do Ministerio da Marinha e Ultramar, Carlos
Augustc de Oliveira.

(Ordem do Exercito n.? 8, 2.3 serie, de 20 de maio
do corrente anno).
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Por decretos de 18 do mesmo mez :

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Tenentes, os alferes, do regimento de,infantaria n." 17,
Viriato Lopes Ramos da Silva, e do regimento n.? 18 de
infantaria do Príncipe Real, João Alvaro dos Santos Sil-
vano.

(Ordem do Exercito n.? 8, 2.a série, de 20 de maio
do corrente anuo).

Estado da India

Reformado com a graduação de alferes, na conformi-
dade da lei, o mestre de musica da guarnição do referido
Estado, Zacharias Piedade do Rosario, por haver sido jul-
gado incapaz do serviço activo pela Junta de Saude do
mesmo Estado.

Por decretos de 27 do mesmo mez:

Promovido a facultativo de 2.a classe do quadro de
saude de Cabo Verde e Guiné, o facultativo de 3. a classe
do mesmo quadro, Arnaldo José Villela.

Quadro occidental

Capitão, o tenente, José Francisco da Rosa, contando
a antiguidade d'aquelle posto desde 17 de novembro de
1904.

Tenente, o alferes, Antonio Nunes.
Alferes, os primeiros sargentos, Antonio Augusto, An-

tonio do Nascimento de Madureira Beça e Antonio Amado.

Quadro de Moçambique

Tenente coronel, o major, Antonio Ferreira de Car-
valho.

Capitães, os tenentes, Antonio Augusto de Azevedo e
José Maria da Cruz Ferreira.

Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre, addido
ao referido quadro, Manoel Ferreira.

Tenente, o alferes, João Jacintho Possollo.
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2. o - Por portaria de 22 de maio findo:

Inactividade temporaria

O tenente do quadro occidental, Mariano José Cabrita,
por ter sido julgado incapaz do serviço no ultramar, tem-
porariamente, pela Junta de Saude do Ultramar.

Por portaria de 30 do mesmo mez :

Disponibilidade

O tenente do quadro de Moçambique, Viriato Victorino
Nogueira Velho de Chaby, por ter sido julgado prompto
para o serviço pela Junta de Saude do Ultramar.

3. 0_ Ministel'io dos Negocios da Uarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
ta Rellarlição - ta Secção

Suscitando-se duvidas sobre a necessidade da apresen·
tação das praças das guarnições ultramarinas nos conse-
lhos de guerra territoriaes das grandes circumscripções mi-
li~ares do reino que, nos ...termos do artigo 493.0 do Co-
digo de Justiça Militar, devem proferir nova sentença:
manda Sua Majestade EI·Rei, em harmonia com a con-
sulta do Supremo Conselho de Justiça Militar, de 23 de
março findo, que as referidas praças compareçam sempre
perante os indicados conselhos, devendo ser ordenado pe-
los governadores das provincias ultramarinas e districtc
autonomo de Timor a sua vinda ao reino, logo que che
gue ao seu conhecimento o respectivo accordão do citado
Supremo Conselho.

4.0_ Jlinisterio dos Negocios da Marinba e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
~. a Repartiçáo-P Secção

Prescrevendo os codigos de justiça militar do exercito
do reino, da armada, e do exercito do reino, em vigor no
ultramar, com as alterações prescriptas na carta de lei de
26 de maio de 1896, a doutrina a seguir para com os de-
portados, que durante o cumprimento da pena forem jul-
gados incapazes do serviço militar; e
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Convindo definir a situação em que devem ficar as pra-
ças julgadas incapazes do serviço militar, que, pertencendo
ao exercito ou á armada tenham sido transferidas para as
guarnições ultramarinas, em conformidade com os respec-
tivos regulamentos disciplinares, e bem assim a das pra·
ças das referidas guarnições transferidas de província pelo
mesmo motivo;

Considerando, por analogia com o estatuido para os de-
portados, ser de equidade, que as praças nas condições
acima citadas se não possam eximir ao cumprimento da
pena applicada, pelo facto de serem julgadas incapazes do
serviço militar:

Manda Sua Majestade EI-Rei que se observe o se-
guinte:

1.0 As praças do exercito do reino transferidas para as
guarnições ultramarinas, nos termos dos artigos 83.0 e
84.0 do respectivo regulamento disciplinar de 12 de de-
zembro de 1896, ou em conformidade com o n.? 3.0 do
artigo 163.0 do regulamento do deposito disciplinar de 24
de dezembro do mesmo armo, quando julgadas incapazcs
do serviço militar, pelas juntas de saude, continuarão nas
mesmas provincias addidas a qualquer estabelecimento ou
repartição militar, desempenhando o serviço compativel
com o seu estado physico até ultimarem o tempo a que
são obrigadas a servi,' nas referidas guarniçõca.

2. o Ás praças das guarnições ultramarinas, transferidas
para outras provincias, nos termos dos artigos 83.0 e 84.0
do respectivo regulamento disciplinar de 23 de novembro
de 1899, quando julgadas incapazes do serviço militar
pelas juntas de saudo npplicur-sc-lhea-ha a doutrina acima
estabelecida.

3.0 As praças da armada transferidas para as guarni-
ções ultramarinas nos termos dos artigos 97.0 e 98.0 do
respectivo regulamento disciplinar de lO do outubro do
1901, quando julgadas incapazes do serviço militar pelas
juntas de saude, continuarão igualmente addidas a qual-
quer estabelecimento ou repartição militar, desempenhando
o serviço compativel com o seu estado physico até termi-
narem o tempo a que são obrigadas a. scrvir nas referidas
guarnições.

Quando as juntas opinarem, porem, que estas praças
não podem continuar no ultramar sem perigo de vida, c
precisam regressar ao reino, interromper-se-ha o cumpri-
mento da pena soffrida, cuja execução recomeçará logo
que cessem as causas que motivaram tal suspensão.
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5. o -llillisterio dos ~egocios da ~Iarillha e Ullramar- Direcção Geral do Ultramar
4. a Repartição _ 1.a Secção

Convindo conciliar o preceituado no artigo 85.0 do re-
gulamento disciplinar das forças militares ultramarinas,
~om o artigo 48.0 do decreto de 14 de novembro de 1901,
fi~ando o tempo durante o qual permanecerão na provin-
cia ~ara onde forem transferidas, as praças cuja transfe-
renCla seja determinada nos termos dos artigos 83.0 e 84. o
do. mencionado regulamento: manda Sua Majestade El-
:ReI que as praças de pret europeias, servindo no ultra-
mar nos termos do supracitado decreto, quando sejam
transferidas cm harmonia com os nu meros referidos do re-
g~lamento disciplinar irão continuar nos b~talhões disci-
plmares, para onde forem, o- tempõ de serviço a que são
obrigadas a servir no ultramar, conforme o artigo 46.0 do
SUpracitado decreto, mas nunca por menos de um anno,

As praças de pret indígenas applicar-se-ha a doutrina
do artigo 85. o do citado regulamento disciplinar.

6.0_ !Iinistcriu dos Negocios da.llarinba e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
L ~ IIcpartição - 2.a Secção

Manda Sua Majestade El Rei que cessem Os abonos au-
torizados pelas instrucções publicadas no Boletim Militar
do Ultru1llal' n. o 3, de 3 de março de 1899, por não. te-
rem sido considerados nos decretos com força de lei de
14 de novembro de 1901 e 23 de agosto de 1902, de-
ve.ndo manter- se apenas para os officiaes do exercito do
remo em commiasões ordiuarias ou extraordinarias de ser-
viço militar, alem dos vencimentos que são expressos nos
referidos decretos, os abonos especialmente autorizados
pelas tabellus annuaes de despesa do ultramar. .

7. o -llinistcrio dos ~egocios da m1arinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
p llrparli~ão - 2. a Secção

Sua Majestade EI-Rei determina que, aos mancebos eu-
ropeus de quc trata o artigo 55.0 do decreto de 14 de ~o-
vcmb!·o de 1901, seja extensivo o abon~ do r~Sp~;,tlvo
premIO de alistamento, quer tenham ou nao servido J1L an-
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teriormente no exercito do reino ou em qualquer unidade
das guarnições das províncias ultramarinas ou districto
autonomo de Timor.

8. o_ Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provinoia de Angola

Tenentes, os tenentes de infantaria, Viriato Lopes Ra-
mos da Silva e João Alvaro dos Santos Silvano, e do
quadro oceidental, Antonio Nunes.

Alferes, os alferes do quadro occidental, Antonio Au-
gusto, Antonio do Nascimento de Madureira Beça e An-
tonio Amado.

Be.terla mixta de art1Jhe.ria de montanha e guarnição

Subalterno, o alferes, Francisco Ferreira. \

Provincia de Moçambique

Capitão, o capitão du quadro occidental, José Francisco
da Rosa.

1.0 Esquadrão de dragões

Commandante, O capitão de cavallaria, Antonio Rodri-
gues Montez Junior.

2.° Esquadrão de dragões

Subalterno, o tenente de cavallaria, Carlos Augusto de
Oliveira. .

Estado da lndia

Capitão, o capitão de infantaria, Alfredo Eleuterio da
Rocha Vieira.

Distrioto autonomo de Timor

Exonerado de ajudante de campo do governador do re-
ferido distr.icto, o alferes de cavallaria, Carlos Augusto de
Oliveira.

9.0-lIinislerio dos Negocios da Marinha e Ullramar-Direcção Geral do Ultramar
4 a Reparlição -t .a Secção

Para os devidos effeitos transcrevem- se as seguintes de-
clarações insertas na 01'dem do Exercito n.? 8, 2.a serie,
de 20 de maio do corrente anno:
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Secretaria de Estado dos Negocio8 dd Guerra -Direcção Geral- ta Repartição

I?eclara-se que o alferes de infantaria sem prejuizo de
antiguidade, em serviço no Ministério da Marinha e Ul-
tramar, Augusto Alves de Lemos, chegou á sua altura
para a promoção em 18 do corrente mez.

Secretaria de E~tado dos Negotios da Guerra - Direcção Geral- f.& Repartição

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
r~nte o anno de 1905, o major de infantaria, Antonio Xa-
Vier Crato, e os tenentes da mesma arma, Vicente de Oli-
veira e Sousa, Manoel Telles Amaro, e Ricardo José de
Andrade,

10.o -II inisterie dos Negocios da Marinha c Ultramar -Direcção Geral do Ultramar
P Repartição -1.a Scrção

Graduação e vencimento que compete ao mestre de musica abaixo men
clonado, a quem foi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia
sido conferida:
Com a graduação de alferes e o soldo mensal de 306000

r6is, nos termos do n. o 4.0 do artigo 8.0 da carta de
lei de 16 de julho de 1889 e da portaria inserta no Bole-
tim 1I1ilitm' do Ultramar n." 17, de lD02, o mestre de mu-
sica da guarnição do Estado da India, Zacbarias Piedade
do Rosario, reformado por decreto de 18 de maio do cor-
rente anno, publicado no presente Boletim.

11. 0_ Uiuisterio dos Ncgocios da Marinha e Ultramar- Dircc~ão Geral do Ultramar
5.a Repal'li~ão

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

JUedalbu. de cobre

Primeiro cabo, n." 31/72, da Companhia do Sande de
Cabo Verde e Guiné, Euzebio Barbosa.
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12.0-Jlillislerio dos Negoe,ios da !Iarillha e Ullrarnal'-Direeçã9 Geral doUltramar
4. a Rellarlição - ta Secção

Declara-se:
1.0 Que por decreto de 25 de julho de 1904, publicado

no Diario do Governo n.? 174, de 8 de agosto do mesmo
armo, foi condecorado com a medalha de prata, de distinc-
ção e premio concedido ao mérito, philantropia e genero-
sidade, o primeiro sargento, n. ° 3/13, dos pelotões de in-
fantaria do corpo de policia de Loanda, Gemeniano Sa-
raiva. •

2.° Que pela Ordem do Exercito n.? 8, 2.a serie, de 20
de maio do corrente anno, foi condecorado com a medalha
militar de prata da classe de comportamento exemplar, em
conformidade com o regulamento approvado por decreto
de 21 de dezembro de 1886, o capitão de engenharia, em
serviço dependente do Ministerio da Marinha e Ultramar,
Alfredo Augusto Lisboa de Lima.

3. U Que por decreto de 18 de maio do corrente anno,
publicado no Diario do Governo n.? 116, de 23 do mElSlUO
mez, foi condecorado com a medalha de prata, de distinc-
ção e premio concedido ao merito, philantropia c genero-
sidade, o primeiro cabo, H.O 46/25, da 6.:1 companhia da
guarda fiscal do Estado da lndia, Bichú Jadoú,

4.° Quc foi mandado apresentar no Ministerio da Guorra :

Em 26 de maio findo:

O tenente de infantaria, Francisco Dionysio de Almeida,
por ter desistido de continuar a servir na província de
Angola.

13.0-Llcenças concedidas por motivo de molestia aos oMclaes abaixo
mencIonados:

Em sessão de 18 de maio findo:

Pro vinci a de Angola

Alferes de infantaria, em commissão na referida pro-
vineia, Marcelino José Alves, noventa dias para se tra-
tar.
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Provinoia de Moçambique

Tenente do quadro da indicada província, Henrique Eu-
rico da Silva, sessenta dias para se tratar.

Alferes do quadro da dita provincia, Carlos Alberto
Portugal Madeira, noventa dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:

Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Príncipe, Alvaro Augusto da Costa Cabral,
sessenta dias para se tratar.

Facultativo de 3.a classe do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Principe, Manoel Maria de Moura Coutinho
de Almeida d'Eça, noventa dias para se tratar.

Em sessão de :J5 do mesmo mez :

Provincia da Guiné

Alferes do quadro occidental, Abilio Augusto Pereira
Pinto, sessenta dias para se tratar.

Provínoia de Angola

Tenente coronel do quadro occidental, Joaquim Maria
Luna de Carvalho, noventa dias para se tratar.

Em sessão de 31 elo mesmo mez :

Provinoia de Angola

'I'encnte do quadro oceidental, Antonio Maria da Silva,
cento e vinte dias para se tratar.

Manoel Antonio Moreira Junior,

Està conforme.
o Direotor Geral,





DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

28 DE JUNHO DE 1905

BOLE'fUI IIILITAR DO ULTUAMAIl
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. ° - Por decreto de 27 de maio Ondo:

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901 :

Tenente-coronel, o major do regimento de infantaria
n. o 25, Valeriano Josó da Silva.

Alferes, o sargento ajudante do regimento de artilharia
n.v 5, David da Conceição Oliveira.

(Ordem do Exercito n. ° 9, 2. a serie, de 7 de junho
do corrente anno).

Por decretos de 6 do corrente mez :

Reformado com a graduação de major e o soldo annual
de 540~OOO róis, o facultativo de l ." classe do quadro de
saude de Angola e S. Thomé e Principe, Gabriel Alfonso
Ribeiro, correspondente a doze annos de serviço effectivo
nas mencionadas provincias.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por se acharem com-
prehendidos na condição 1.11 do artigo 8. o do regulamento
de 18 de janeiro de 1893, os soldados da policia militar
da companhia de Moçambique, n." 19/i'>89, Manoel Do-
mingues e n.? 23/591, Agostinho Murtinheira,
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Por decretos de 10 do mesmo mez:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901:
Tenente, o alferes do corpo de officiaes de administra-

ç~,omilitar, Joaquim Marreiros.

(Ordem. do Exercito n." lO, 2.a serio, de 14 de junho
do corrente anno).

Reformado com ~t graduação de capitão e o soldo an-
nual de 464aOOO réis, correspondente a vinte annos de
serviço effectivo na província de Angola, o facultativo de
2.a classe do quadro de saude de Angola e S. Thomé e
Principe, Affonso Aniceto Ildefonso de Sousa.

Por decretos de 19 do mesmo mez :

Quadro oooidental

Reformado na conformidade da lei, o capitão do referido
quadro, D. Thomas de Almeida, por haver sido julga,do
incapaz do serviço activo pela Junta de Saude da provlll-
cia de Cabo Verde.

Por decreto de 28 do mesmo mez :

Em conformidade com o disposto no artigo 4. o do de-
creto de 9 de setembro de 1904:

Alferes:
Os sargentos ajudantes da guarnição do Estado da In-

dia, Martiniano Francisco Pedro Celestino de Sousa,
Affonso Augusto Correia Mendes, João José Maria Mar-
tins, João Francisco Xavier ele Seixas e Francisco de
Azpilqueta Xavier Jorge ele Menezes. .

O primeiro sargento eh guarnição do mesmo Estado,
J cão Rosario Antão.

O sargento quartel mestre da guarnicão elo referido Es-
tado, Belarmino Demosthenes elo Rosario,

Os primeiros sargentos da guarnição do alludido EstadO,
Antonio Claudio Ignacio Caetano Xavier João Francisco
Xavier da Silveira Lorena, Alexandre F~'ancibco Antonio
Lobato de Faria, Miguel Vicente }j'ornandes e Augusto
Cesar Arez.
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2. o - Passou ao serviço do ultramar o omcial do exercito do reino
abaixo mencionado:

Por decreto de 27 de maio findo:

o capitão de infantaria em disponibilidade, Alfredo Eleu-
terio da Rocha Vieira, por ter sido requisitado para de-
sempenhar uma commissão de serviço dependente do Mi-
nisterio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n.? 9, 2.a serie, de 7 de junho
do corrente anno).

3. o - Por portaria de 17 do corrente mez :

Graduado em alferes por ter concluído o 4.0 anno da
faculdade de medicina da Universidade de Coimbra o as-
pirante a facultativo do ultramar, graduado em primeiro
sargento, Alberto de Barros Costa.

Por portaria de 21 do mesmo mez:

Inaotividade temporaria

Foi confirmada a portaria do governador geral do Es-
tado da India, de 19 de maio do corrente anno, pela qual
foi collocado na indicada situação o alferes do quadro pri-
vativo das forças ultramarinas, João Bento Fragoso, por
ter sido julgado incapaz do serviço, temporariamente, pela
Junta de Sande do referido Estado.

4.°_ Millislerio dos Ncgocius da llarillha e U1lrallldr- Direc~ão Geral do Ullramar
p Reparli~ão - 2. a Secção

Sua Majestade EI-Rci determina que os governadores
das provincias ultramarinas e distrieto autonomo de Ti-
lUor enviem trimestralmente a esta Secretaria de Estado
a nota de alterações que tiverem occorrido na existencia
do respecti vo material de guerra, ticaudo assim sem effeito
a ultima parte da disposição 5. a inserta no Boletim Militar
do Ult?'amar n. o 7 de 1885.
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5. o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rei:

Provineia da Gui.né

Tenente, o tenente do quadro de :\Ifiçambique, Antonio
Ferreira de Oliveira e Mello, por lhe ser applicavel o dis-
posto no § unico do artigo 24.0 da carta de lei de 12 de
junho de 1901, em execução no ultramar, conforme o prc-
ceituado no artigo 173. u da organiza~'ão militar do ultra-
mar de 14 de novembro de 1001.

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, Francisco Xavier de Mir.mda, plJ1' lhe ser appli.
cavei o disposto no § unico do artigo 33." da carta de lei
de 12 de junho de H)01, em execução no ultramar, con-
forme o preceituado no artigo 173.0 da organização mili-
tar do ultramar de 14 de novembro de 1\-:)01.

Provinoia de Angola

Alferes, os alferes elo quadro privativo das forças ul-
tramarinas, João Francisco Xavier ele Seixas, Francisco
de Azpilqueta Xavier .Jol'ge de Menezes, João do Rosario
Antão, Belarmino Demosthcnes do Rosario, João Francisco
Xavier da Silveira Lorena, Alexandre Francisco Antonio
Lobato de Faria e Miguel Vicente Fernandes.

Provineia de Moçambique

Tenente, o tenente do corpo de officiaes de administra-
ção militar, Joaquim Maneiros.

Alferes, os alferes do quadre pravativo das forças ul-
tramarinas, Martiniano Francisco Pedro Celestino de Sousa
e João José Maria Martins.

•Estado da India

Alferes, os alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, Affonso Augusto Correia Mendes, Antonio Clau-
dio Ignacio Caetano Xavier e Augusto Ccsar Arez ..

Provineia de Maeau

Quartel general

Chefe do estado maior, o capitão de artilharia, Damião
Martins Pereira de Mcnezes.
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Distrioto autonomo de Timor

Qua.rtel general

Exonerado de chefe do estado maior, o capitão de ca-
vallaria, Francisco Joaquim Alberto.

6.°_ Minislerio dos Negocios da Alarinha e liltramar - Direcção Geral do Ullramar
P Repartição - ta Secção

Para os devidos effeitos se publica o seguinte:

Secretaria de Guerra - Direcção Geral- L" Reparti.
ção-N.o L:610-Circular.-IIl.mo e Ex.'?? Sr.-S. Ex."
o Ministro da Guerra encarrega-me de dizer a V. Ex."
que, a fim de se poder organizar a lista para o anno de
1906 a que se refere o artigo 7.0 do decreto de 14 de no-
vembro dc 1901, deverão ser remettidas a esta Secretaria
ele Estado, até 30 de setembro do corrente anuo, as de-
clarações dos officiaes que, nos termos do referido decreto,
desejem ir servir no ultramar.

Ás declarações só se juntarão as notas de assentos e fo-
lhas de informação quando o official tenha soffrido qual-
quer castigo ou desmerecido no conceito do seu chefe de-
pois da ultima informação annual,

As declarações devem ser assignadas em lettra bem legi-
vel e não conter restricções.

Mais me encarrega o mesmo Ex.mo Sr. de participar a
V. Ex." que, depois de organizada a lista, não sedio ac-
ceites mais offerecimentos para servir no ultramar durante
o anno de 1906.

Deus guarde a V. Ex." Secretaria de Estado dos Ne-
gocios da Guerra, 20 de junho de 1905.- Ill.?" e Ex.?"
Sr. Conselheiro Director Geral do Ultramar.= O Director
Geral, J. Honorato de Mendonça, general de brigada.

Secretaria da Guerra - Direcção Geral- 2. a Reparti-
ç!'io-N.o 5 -Cil'cular.-IlJ.mo e Ex.mo Sr.-S. Ex." o
Ministro da Guerra encarrega-me de dizer a V. Ex." se
digne ordenar que sejam enviadas a esta secretaria de
Estado, até 30 de setembro do corrente anno, as declara-
ções dós sargentos ajudantes e primeiros sargentos que
desejarem servir no ultramar, nos termos dos artigos 5.°
e 6.° do decreto de 14 de novembro de 1901, a fim de se
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poder organizar a lista a que se refere o artigo 7.° do ci-
tado decreto.

Mais me encarrega o mesmo Ex.mo Sr. Ministro de com-
municar a V. Ex." que, depois de organizada a lista, não
serão acceites mais offerecimentos para servir no ultramar
durante o anno de 1906.

Deus guarde a V. Ex. a Secretaria da Guerra, 21 de
junho de 1905.-Ill.mo e Ex.mo Sr.- Conselheiro Director
Geral do Ultramar. = Pelo Director Geral, José Carlos
Tudella Cõrte Real, coronel de engenharia.

7. ° - llinislerio dos Nrgocios da !Iarillba e Ullramar - Direcção Geral do llliraear
4.a fiepal'lição- P Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas nas Ordens do Eeerciio n.OS 9 elO, 2.a
serie, de 7 e 14 de junho do corrente anno:

Swelaria de E8la~o dos Negocios da Guerra-Direc~ão G~ral- f.3 Ileparliçáu

Declara-se:
1.o Que o major de artilharia sem prej uizo do antigui-

dade, addido, em serviço dependente do Ministerio da Ma-
rinha e Ultramar, Amancio de Alpoim Cerqueira Borges
Cabral, chegou á sua altura para a promoção em 5 do
corrente mez.

2.° Que os capitães de cavallaria em conformidade das
disposições do decreto de 14 de novembro de 1901, An-
tonio Joaquim de Mendonça Brandeiro, Manoel José do
Sacramento Monteiro, José Alves da Costa Rato, Isidoro
Gomes, e Augusto Alexandre de Oiveira, chegaram á sua
altura para II. promoção em 5 do corrente mez.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- ta Repartição

Declara-se que tendo sido agraciado com a cruz de 3.11
classe da ordem do Merito Naval, do distinctivo branco,
de Espanha, o coronel de infantaria em conformidade com
as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901, em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Manoel An-
tonio da Purificação Ferreira: Sua Majestade EI-Rei per-
mitte que o referido offieial acceite aquella mercê e use
das respectivas insignias.
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Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra- Direcção Geral-l.a Reparllção

. Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1906, os alfer-es de infantaria, Rogerio
Augusto Affonso e João Maria Duarte Bemfeito.

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o armo de 1\:;105, os tenentes de cavallaria, José 'I'ho-
más Martins Pinto da Rocha e Antonio Oscar de Fra-
goso Carmona.

8. o- Ministerio dos Negocios da !Iarinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
4." Repartição - 1." Secção

Declara-se para os devidos' effeitos que está publicada a
lista de antiguidades dos officiaes combatentes e não com-
batentes d08 quadros do ultramar, referida a 3l de dezem-
bro de 1904.

9. o - Ministerio dos Negorios da lIarinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
4." Repartição - L" Secção

Graduação e vencimento que compete ao ofllcial abaixo mencionado, a
Quem foi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido con-
ferida:

Com a graduação de major e o soldo mensal de 546000
réis, nos termos do § LOdo artigo 8.0 da carta de lei de
16 de julho de 1889, o capitão do quadro occidental,
D. Thomás de Almeida, reformado pelo decreto de 19 de
junho do corrente anno, publicado no presente Boletim
Militar do Ultramar.

10.0 -lIinisterio dos negocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
4." Repartição-l.a Secção

Declara-se:

1.0 Que pela Ordem do Exercito n." 10,2." serie, de 14
de junho do corrente anuo, foi condecorado com a medalha
militar de cobre da classe de comportamento exemplar,
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em conformidade com o regulamento approvado por de-
decreto de 21 de dezembro de 1886, n segundo sargento
n." 58/611 da companhia de infantaria da policia militar
do governo do territorio de Manica e Sofala, em serviço
dependente do Ministerio da Marinha e Ultramar, Cesar
Christovam Erodiano Pedro Herculano Mascarenhas.

2.0_ Que foram mandados apresentar no Ministerio da Guerra:

Em 6 do corrente mez:

O tenente-coronel de infantaria, Abilio de Sousa Ripado
de Vasconcellos Quaresma, pür haver desistido de conti-
nuar a servir na provincia de Angola.

Em 14:

Os capitães, de cavallaria, lzidoro Gomes, e de infan-
taria, Francisco Gonçalves Lopes, por terem desistido de
con tinuar a servir na provincia de Moçambique.

11. o - Licenças concedidas por motivo de moles tia aos omciaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 15 do corrente mez:

Provinoia da Guiné

Teuento do quadro do Estado da India, em serviço na
referida provincia, Rodrigo Anastacio Teixeira de Lemos,
noventa dias para se tratar.

Provinoia de Angola

Alferes de infantaria, em commissão na indicada pro-
vincia, Benjamim ele Jesus, noventa dias para se tratar.

Provinoia de Moçambique

Capitão do quadro da referida provincia, Tito Augusto
de Figueiredo Nogueira, noventa dias para se tratar.

'1 enente do quad ro da Hlludida provincia, Antonio Fer-
reira de Oliveira e Mello, noventa dias para se tratar.

Tenente do quadro da indicada província, Columbano
Raul Ferreira, noventa dias para se tratar.



1905 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 9 107

Tenente do quadro da dita provincia, Anthero Joaquim
Barroso, cento e vinte dias para se tratar.

Obituario
1905

Abril 6 - Alfredo Pimenta de Castello Branco e Mello, capitão
de infanteria em commissão na provincia de Angola.

.. 29 - José Fernandes de Oliveira, major quartel mestre re-
formado da provincia de Macau.

Junho 9 - José Mendes Ferreira Pires, tenente do quadro do Es-
tado da India.

Manoel Antonio Mo?'eira Junior,

Está conforme.
o Direotor Geral,
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DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

12 DE JULHO DE 1905

BOLE'rnl IIILlTAU DO ULTUA~IAn
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

Mioisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar - Direcção Geral do llltramar
4.a Repartiçáo- P Secção

Hei por bem nomear dignitario da Real Ordem Militar
de S. Bento de Aviz, nos termos do n." vn do alvará de
13 de agosto de 1894 e por satisfazer á condição do n." VlIl
do mesmo alvará, o capitão do quadro da provincia de
Moyambique, Antonio Diniz Ayalla.

O Minictro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar, Paço, em 1 de julho de 1905. = REI. = Manoel An-
tonio lI{oreim .Junior

llinisterio dos Negocios da Ilarillha c Ullramar- Direcção Geral do Ultramar
P Repartição- t,a Secção

Tendo sido condemnado na pena de quatro annos de
presidio militar e em alternativa na de cinco annos e qua·
t~o mezes de prisão militar, nos termos do n. o LOdo ar-
tIgo 45.0 do Codigo de Justiça Militar, approvado pela
carta de lei de 13 de maio de 1896 e mandado pôr em
execução nas pro vinci as e districto autonomo do ultramar
pela carta de lei de 21 de julho de 1899, o tenente quar-
tel mestres addido ao quadro occidental, José Escarivo,
pelo crime de infidelidade no serviço militar mencionado
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no artigo 177.° do citado Codigo: hei por bem, em con-
formidade com o artigo 20.° do mesmo Codigo, d-mittir
de tenente quartel mestre addido ao quadro occidental, o
referido José Escarivo.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 4- de julho de 1905.=REI. =-=lIfanoel An-
tonio Moreira Junior,

2.° - Por decreto de 19 de junho findo:'
Capitão de La classe por ter completado, em 24 de

março ultimo, dez annos de serviço effectivo no posto que
tem, o capitão de artilha ria em serviço dependente do
Miuisterio da Marinha e Ultramar, Paulo Judice.

(Ürdem. do Exercito n.? 11, 2.a serie, de 28 de junho
do corrente anno).

Por decreto de 28 do mesmo mez:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901:
Tenente, o alferes do corpo de officiaes de administra-

c;ão militar, Luiz Antonio de Carvalho.

(01·rlern do Exercito n.? 11, 2.a série, de 28 de junho
do corrente armo).

Por decretos de 4 do corrente mez:

Quadro occidental

Capitão, o tenente, Albano Augusto Paes Brandão.
Alferes, o primeiro sargento da guarnição da província

ele Angola, Alfredo Ernesto Pina.

Reformado na conformidade da lei, o capitão do refe-
rido quadro, José Nunes Leitão, por haver sido julgado
incapaz de todo o serviço pela Junta de Sande do Ultra
mar.

Quadro de Moçambique

Alferes, os primeiros sargentos da guarnição da referida
provincia, Francisco da Costa Novaes, e João Guerreiro,
contando a antiguidade d'aquelle posto desde 4 de maio
do corrente anno.
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Quadro de Macau e Timor

Alferes, o primeiro sargento da gnarni<;i1o de Macau,
Luiz Alvares da Silva.

3.°_ Passou ao serviço do ultramar o olllcial do exercito do reino
abaixo mencionado:

Por decreto de 10 de junho findo:

Ü capitão do regimento de artilharia n. o ô, Damião
Martins Pereira de Menezes, por ter sido requisitado para
desempenhar uma oomniissão de serviço dependente do
Mini8terio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n.? 11, 2.a sorie, de 28 de junho
do corrente anno).

4. o - Por portaria de 26 de junho findo:

Graduado em alferes, por ter concluido o quarto anno
da faculdade de medicina da Universidade de Coimbra, o
aspirante a facultativo do ultramar, graduado cm primeiro
sargento, Carlos da Costa Araujo Chaves.

Por portarias de 3 do corrente mez:

Graduado em alferes, por ter concluído o qllar.o anno
da faculdade de medicina da Universidade de Coimbra, o
a~pirante a facultativo do ultrumnr, graduado em primeiro
sargento, IÍenriqlle Luiz Doria Homem Côrte Real.

Graduado em alferes, por ter- concluído o quarto anilo
d~ medicina na Escola ::\ledieo-Cirurgica de Lisboa, o as-
pIrante a facultativo do ultramar, graduado em primeiro
sargento, Julio Affonso da Silva Tavares.

5.· - \lillislerio Jos ~rgocios da Marinha e llltraaar - Dirrctãll (;eraldo I'ltraerar
t" 1I~p:trli\áo - I.a Seqilo

Devendo ser presentes á junta hospitalar de inspecção
da l.a divisão militar as praças das guaroi<;ões ultramari-
nas, que, tendo regressado á ruetropole por terminarem a
sua obrigação de serviço no ultramar, desejem ser admit-

•
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tidas no exercito do reino, a fim de se verificar se estão
aptas para o serviço; e convindo evitar a sua prolongada
permanencia, como addidas, no deposito de pra<;as do ultra-
mar: manda Sua Majestade El-Rei que as referidas pra-
ças sejam presentes á primeira sessão da citada junta, imo
mediatamente após a sua apresentação no deposito, não o
sendo á junta de saude do ultramar, ficando nesta parte
revogada a disposição da portaria de 10 de março de
1900, publicada no Boletim Militar do Ultramar' n." 4,
de 5 de abril do mesmo anno.

6. o - Por determinação de Sua Majestade El-Rel:

Provinoia da Guiné

Companhia mixta de artilharia de montanha e infantaria

Secção de artíharta de montanha

Alferes, o alferes, David da Conceição Oliveira.

Provínoia de Angola

Capitães, os capitães do quadro occidental, Joaquim
Guilherme Galhardo e Albano Augusto Paes Brandão.

Alferes, os alferes, do quadro occidental, Alfredo Er-
nesto Pina, e do quadro privativo das forças ultramarinas,
J osé Cardoso.

Distrioto autonomo de Timor

Alferes, o alferes do quadro de Macau e Timor, Luiz
Alvares da Silva.

7. o _ Ministerie dos Ncgocios da Marinha e Ultramar- Direcçáo Geral do OIlramar
P Rrparlição - ta Secção

Para os devidos effeitos se publica o seguinte:
Secretaria da Guerra - Direcção Geral -, 2.a Reparti-

ção-N.o 5-Circular-IlJ.mo e Ex.mu Sr.- S. Ex." o
Ministro e Secretario dos Negocios da Guerra encarrega-
me de dizer a V. Ex." em adJitamento á circular n.? 5
d'esta Secretaria de Estado, de 21 de junho findo, que as
declarações dos sargentos ajudantes e primeiros sargentos
que desejarem ir servir no ultramar em 1906, só deverão
ser acompanhadas das notas de assentamentos e folhas de
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informação quando as referidas praças tenham soffrido
qualquer castigo, ou desmerecido no conceito do seu chefe
depois da ultima informação annual, e devem ser assigna-
das com lettra bem legível e não conter restricções.

D'estas declarações devem constar em informação á mar-
gem, passada e assiguada pelo respectivo chefe, se a praça
a quem diz respeito satisfaz ao n.? 1.0 do artigo 9.° do re-
gulamento para a promoção aos postos inferiores do exer-
cito, ou está nas condições do artigo 112.0 do regulamento
das escolas pára praças de pret, ambos de 16 de julho de
1896.
Deus guarde a V. Ex." Secretaria de Estado dos Ne-

gocias da Guerra, 3 de julho de 1905.-Ill.mo e Ex.ro',
Sr. Conselheiro Director Geral do Ultramar. = O Director
Geral, J. Honorato de Mendonça, General de Brigada.

8. o -lIinislerio dos Negocios da Marinba e U1tramar- Direc~ão Geral do Ultramar
ta Repartição - t.a Secção

Para os devidos effeitos se publica a determinação 2. a
da Ordem do Exercito n. o 6, La serie, de 28 de j unho do
correu te anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra- Repartição do Gabinete

Sua Majestade EI-Rei manda prorogar até 31 de de-
zembro do corrente anno o prazo para o uso das cobertu-
ras de cabeça do antigo padrão dos officiaes combatentes
e não combatentes a que se refere o decreto de 15 de de-
zembro de 1904.

9. 0_ Ministerio dos Negocios da Marinha e U1tramar- Direcção Geral do U1lramar
4 a Repartição -t .a Secção

Para os devidos effeitos transcreve-se a seguinte deli-
beração inserta na Ordem do Exercito n." 11, 2.a serie,
de 28 de junho do corrente anno :

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra -Direcção Geral- P Repartição

Declara se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1905, os tenentes de infantaria, José Men-
des dos Reis, Antonio Urbano da Gama Lobo, e Adriano
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Gabriel de Aguiar Dias, e os alferes da mesma arma, Gui
lherme Correia de Araujo, Cesário Augusto de Almeida
Vianna, e Arthur Homem Ribeiro.

10. ° - Uinislel'io dos Negocios da ~Ial'iuba e Ullramar- Direcção Gcral do UUramar
P Repartição - L a Secção

Graduação e vencimento que compete ao cmcial abaixo mencionado, a
quem foi qualificada a reforma que ultimamente lhe bavia sido confe-
rida:

Com a graduação de coronel e o soldo mensal de 73f)700
réis, nos termos do § 2.° do artigo 8.° da carta de lei
de 16 de julho de 1889, o tenente coronel do quadro de
Moçambique, Francisco José Diniz, reformado pelo decreto
de 1 de abril ultimo, publicado no Boletim MilitaI' do Ul-
trama?' n." Õ, de 15 do mesmo mez.

l1.°_i1illislrl'io dos Negorios da Ilarillha e UltraOlilr-Direcçã9 Gcral do Ultramar
4. a llepartiçâo - ta Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar
]lIedalha de prata

Quadro occidental

Capitão, José Felix.
Tenente, Joaquim.
Tenente, Antonio Thiago de Freitas Martins.
Tenente, Mariano José Cabrita.
Alferes, Abilio Augusto Pereira Pinto.

Quadro de Moçambique

Capitão, Leandro Antonio do Rego.

Quadro da India

Capitão, Francisco Xavier de Azevedo.
Tenente, Caetano Ludovico de Menezes.
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12.0_ \linisll>rio dos Negocio3 da ~arinba e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
.p Repartição-P Secção

Declara-se que foi mandado apresentar na Direcção Ge-
ral da Marinha:

Em 26 de junho findo:

O segundo tenente da armada, Francisco Alberto Ta-
vares, por ter desistido de continuar a servir na província
de Moçambique.

13. o - Licença concedida por motivo de molestia ao oMclal abaixo men-
cionado:

Em sessão de 21 de junho findo:

Facultativo de La classe do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Príncipe, Alfredo Martins da Silva Borges,
noventa dias para se tratar.

Obituario
1905

Junho 26 - João Antonio <loAmaral, major reformado da proviu-
cia de Moçambique.

Manoel Antonio Moreira Junior.

Está conforme.
o Direotor Geral,





SELREHRI~ ~E ESr~~O ~OS NEbOLIOS~~ M~RINH~ E UlTR~M~~

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

29 DE JULHO DE 1905

8()L~rflM IIILlTAU DO ULTUAIIAII
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Deueto

Ilinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar- Direc~ão Geral do Ultramar
ta Repartição- P Secção

Attendendo ao que me representou o governador geral
da provincia de Moçambique sobre a necessidade de em
Lourenço Marques, onde presentemente funcciona o con-
selho de guerra territorial, ser incumbida a substituição do
juiz de direito, na sua falta ou impedimento, ao respectivo
juiz auditor, em vez de estar a cargo do conservador do
registo predial co~o substituto nato do mesmo juiz de di-
reito; e

Considerando a conveniencia de identica substituição re-
cair nos juizes auditores dos conselhos de guerra territo-
riaes nas comarcas das sedes das provincias onde estes
funccionam ;

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros;
Usando da autorização concedida ao Governo pelo § 1.0

do artigo 15. o do primeiro acto addicional á Carta Cons-
titucional da Monarchia:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Os substitutos natos dos juizes de direito das

COmarcas de Lourenço Marques, Loanda e ilhas de Goa,
nas faltas ou impedimentos d'estes, serão os juizes audi-
tores dos conselhos de guerra territoriaes das respectivas
provincias.
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Art. 2.° Fica, por esta forma alterado o artigo 25.0 do
regimento de administração de justiça nas províncias ul-
tramarinas, approvado por decreto de 20 de fevereiro de
1894, e revogada a legislação em contrario.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 11 de julho de 1905. =REI. Manoel Antonio
M01'eim Junior.

2. o - Por decreto de 4 do corrente mez :
Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-

siduidade de serviço no ultramar, por estarem comprehen-
didos na condição 1.a elo artigo 8. ()do regulamento de 18
de janeiro de 1893, os segundos sargentos da companhia
de saude de Moçambique, n. o 55/11;), .José Ignacio Fi-
lippe, e n. o 56/116, Antonio Rodrigues Amado.

Por decretos de ii do mesmo mez:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901:
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infantaria

n," 22, Manuel Nunes Fidalgo.

(Ordem do Exercito n." 12, 2." serie, de 15 de julho
do corrente anno).

Promovido a facultativo de 2. a classe do quadro de saude
de Angola e S. Thomé e Principe, o facultativo de 3.a
classe do mesmo quadro, Antonio Leal Bravo.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de ser-
viços distinctos no ultramar, por estar comprehendido na
condição 4." elo artigo 8.° do regulamento de 18 ele ja-
neiro de 1893, o segundo sargento, n." 15/13, da compa-
nhia de saude de Macau e Timor, Agostinho Manhão.

Condecorado com a medalha do cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehendido
na condição I." do artigo S." do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o segundo sargento, u." 39/145, da compa-
nhia de saude de Angola e S. 'I'horné e Principe, Leonardo
do Nascimento.
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Condecorados com 11 medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem comprehen-
didos na condição L." do artigo 8.0 do regulamento de 18
de janeiro de 1803, os segundos sargentos da companhia
de saude de Oabo Verde e Guiné, D.o 50/86, João Theo-
dosio Bernardino, n.? 53/87, Antonio de Almeida Victoria,
e n.? 66/100, José Rodrigues Amado, e o primeiro cabo
da mesma companhia, n." 29/78, José Lopes dos Santos.

3. o - Passaram ao serviço do ultramar os oIDciaes do exercito do
reino abaixo mencionados:

Por decreto de 4: do corrente mez:

O tenente do regimento de infantaria n." 8, José Anto-
nio Pereira, e o alf res do batalhão n. o 5 de caçadores
de EI-ROl, Antonio Ribeiro Monteiro, por terem sido re-
quisitados para desempenhar uma commissão de serviço
dependente do Ministerio da Marinha o Ultramar, na cons-
tracção do caminho de ferro de l\Iossamedes.

(Ordem do Exercito n." 12, 2.a serie, de 15 de julho
do corrente anno).

Por decreto de 11 do mesmo mez:

O capitão do regimento de infantaria n.? 21, Frederico
Augusto Guerra Soares, e o tenente do estado maior de
infantaria, Fernando de Magalhães Mexia Salema, por te-
rem sido requisitados para desempenhar uma eommissão
de serviço dependente do Ministerio da Marinha e Ultra-
mar, na construcção do caminho de ferro de Mossamedes.

(Ordeni do Exercito n." 12, 2.a série, de 15 de julho
do corrente anno) ,

4. o - Por portaria de 7 do corrente mez:
Graduado cm alferes, por ter concluido o quarto anno

da faculdade de medicina da Universidade de Coimbra, o
aspirante a facultativo do ultramar, graduado em primeiro
sargento, José Cardoso Pereira Lapa.

Graduado em alferes por ter concluido o quarto anno
de medicina na Escola Medicc-Círurgica do Porto, o as-
pirante a facultativo do Ultramar, graduado em primeiro
sargento, Antonio André Rodrigues.
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Disponibilidade

O tenente do quadro occidental, José Antunes dos San-
tos, por ter sido julgado prompto para o serviço pela Junta
de Saude do Ultramar.

Por portarias de 12 do mesmo mez:
Graduado em alferes, por ter concluido o 4.0 anno de

medicina na Escola Medico-Cirurgica do Porto, o aspi-
rante a facultativo do ultramar, graduado em primeiro
sargento, Augusto Dias de Magalhães e Vasconcellos.

Graduado em alferes, por ter concluido o 4.0 anno de
medicina na Escola Medico-Cirurgica do Porto, o aspi-
rante a facultativo do ultramar, graduado em primeiro
sargento, Joaquim Ayres Lopes de Carvalho.

Graduado em alferes, por ter concluído o 4.0 anno de
medicina na Escola Medico-Cirurgica do Porto, o aspi-
rante a facultativo do ultramar, graduado em primeiro
sargento, Antonio do Nascimento Leitão.

Por portaria de 17 do mesmo mez:

Disponibilidade

O tenente do quadro de Moçambique, Alfredo Augusto
de Oliveira Bragança, por ter sido julgado prompto para o
serviço pela Junta de Sande do Ultramar.

Por portaria de 24 do mesmo mez :

Inacti vidade tem poraria

O capitão do quadro oecidental, Manoel Martins, por
ter sido julgado incapaz do serviço no ultramar, tempora-
riamente, pela Junta de Saude do Ultramar.

5. o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provincia de Angola

Tenente o tenente do corpo" de officiaes de administra-
ção militar, Luiz Antonio de Carvalho.
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Provinoia de Maoau

Exonerado de ajudante de campo do governador da re-
ferida provincia, o alferes de infantaria, Christovam Ay-
res de Magalhães.

Nomeado ajudante de campo do governador da alludida
provincia, o tenente de infantaria, Manoel Augusto de
Mira Godinho. '

Distrioto autonomo de Timor

Tenente, o tenente do quadro do Estado da India, Fran-
cisco de Paula Xavier de Lemos Marçal, por lhe ser appli-
eavel o disposto no § unico do artigo 24.0 da carta de lei
de 12 de junho de 1901, em execução no ultramar, con-
forme o preceituado no artigo 173.0 da organização mili-
tar do ultramar de 14 de novembro do referido anno.

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, José Bento Fragoso, por lhe ser applicavel o
disposto no § unico do artigo 24.0 da carta de lei de 12
de junho de 1901, em execução no ultramar, conforme o
preceituado no artigo 173.0 da organização militar do ul-
tramar de 14 de novembro do referido anno.

6. ° - Ministerio dos Negocios da ~lariDba e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - ta Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de cODlportuUlento exe:rnplar

Medalha de prata

Estado da India

Primeiros cabos da La companhia indígena de infanta-
ria, n.? 15/15, Manoel Piedade Ferrão, e n." 205/200, Soid
Abdul.

Provinoia de Maoau

Primeiros cabos do corpo de policia, n.OS 16/52, Tu Acau
e n. o 27/118, Lourenço Cou.
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Medalha de cobre

Provinoia de Angola

Primeiro sargento, n. ° 4/199, do deposito geral de de-
gredados, Manoel Nunes.

Segundo sargento, n." 8/10, da 2.a companhia mixta de
artilharia e infantaria, José.

Segundo sargento, n. ° 30/205, da La companhia indi-
gena de infantaria, Antonio de Oliveira.

Segundo sargento, n.? 2/2, da 10.a companhia indigena
de infantaria, Luiz Antonio da Silva.

Segundo sargento, n.? 2/106, da 15.a companhia indi-
gena de infantaria, João Pires de Carvalho.

Segundo sargento, n.? 5/82, da 2.a companhia do depo-
sito, Ricardo Teixeira da Silva.

Primeiro cabo, n. ° 11/132, da bateria mixta de artilharia
de montanha e de guarnição, Celestino de Paiva.

Provinoia de Moçambique

Segundo sargento, n.? 9/108, da 3.a companhia indigena
de infantaria, Augusto Lourenço.

Segundo sargento, n. ° 6/5, da 4.3 companhia indigena
de infantaria, Francisco dos Santos Sampaio.

Segundos sargentos da 1.a companhia de deposito, n. ° 32,
Manoel Pinto da Fonseca, e n." 3/77, José Marques Palma.

Segundo sargento, n.? 64/311, da 3.a companhia de de-
posito, José Chrysostomo Rodrigues.

Segundo sargento, n." 122/128, da 3.a companhia de
deposito, Valentim Caetano Cerveira.

Segundo sargento, n.? 29/195, da 4.3 companhia de de-
posito, Felix Ferreira.

Primeiro cabo, n." 6, da 2.a companhia mixta de artilha-
ria e infantaria, Joaquim Nunes Agapito.

Soldado, n.? 11~/12!), da bateria mixta de artilharia de
montanha e de guarnição, José Rebello.

Soldado, n." 313, do extincto corpo de policia e fiscali-
zação de Lourenço Marques, Manoel Barata.

Estado da India

Segundos sargentos da 6.a companhia da guarda fiscal,
n.? 4/36, Manoel Henriques Machado, D.O 6/42, Anam-
drau Amrutrau, e n.? j_2/69, Rambau Babage.
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Soldado, n," 36/36, da bateria mixta de artilharia de
montanha e de guarnição, Antonio Fernandes.

Provincia de Macau

Segundos sargentos da companhia europeia de artilharia
de guarnição, n." 3/3, Joaquim Manoel Cortez, e n." 5/5,
Pedro Villas Boas.

Segundo sargento, n.? 11/247, da companhia europeia
de infantaria, Antonio Martins Vianna Novo.

Primeiro cabo, 11.° 18/18, da companhia europeia de ar-
tilharia de guarnição, Domingos Ferreira da Costa.

Primeiro cabo, n. ° ';'5/196, do corpo de policia, Cheong
Ahong.

Musico de 3. a classe, n. ° 18, do corpo de policia, Agos-
tinho Francisco Assis.

Districto autónomo de Timor

Segundo cabo, n.? 16/16, da companhia mixta de arti-
lharia de montanha e infantaria, Agostinho José dos Santos.

Deposito de praças do ultramar

Segundo sargento, n.? 2:358, da 2.a divisão, Manoel
Alves.

Soldados da 2.3 divisão, n.? 269, Julio Ferreira, e
n. ° 1:934, Francisco Lopes.

7. ° - )Iinisterio dos Negocios da Alarin~a e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
5. a Reparlição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de prata

Primeiro pharmaceutico do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Principe, Aristides Augusto da Silva Guar-
dado.

Sargento ajudante, n.? 2/2, da companhia de saude do
Estado da India, Sebastião Malaquias Caetano Fragoso,
em substituição da medalha de cobre.
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Medalha de cobre

Segundo sargento, n.? 3/123, da companhia de saude de
Angola e S. Thomé e Príncipe, Carlos Augusto Fer-
reira.

Segundo sargento, n.? 30/32, da companhia. de sande de
Macau e Timor, Antonio Alves Vieira.

Soldado, n.? 1/40, da companhia de saude de Macau e
Timor, Hygino Augusto. __

8. °-lIinisterio dosNegociosda Slarinhae Ultramar-DirecçãoGeraldoUltramar
,ta Repartição- ta ccção

É concedido o uso da medalha de prata Rainha D. Ame-
lia, criada por decreto de 23 de novembro de 1895 e re-
formada por decreto de 11 de dezembro de 1902, aos in-
dividuos abaixo mencionados:

Capitão do quadro de Moçambiqtw, Frederico Adolpho
de Menezes, e tenente do quadro da India, João de Deus
Pires, por terem tomado parte nas operações de guerra
no Estado da India em 1896.

Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
Joaquim Luiz de Carvalho, por ter tomado parte na cam-
panha do Bailando, na provincia de Angola, em 1902.

Individuo da classe civil, Francisco Trindade Dias Wi-
daurre, por ter tornado parte na campanha do Barué, na
provincia de Moçambique, em H)02.

9.0-Dinistrrio dosNegociosdaMarinhae UltralDilr-DirectãoGeraldoUltramar
4 a Repartição-1 .a Secção

É concedido o uso da medalha de cobre Rainha D. Ame-
lia, criada por decreto de 23 de novembro de 1895 e re-
formada por decreto de 11 àe dezembro de 1902, ao sol-
dado da guarda fiscal, n.? 142/3:0(j8-B, Manoel Antonio,
por ter tomado parte na campanha dos namarraes em
1896.

10.°_ lIinisteriodosNegociosdaMarinhacUltramar-DirecçãoGeraldoUltramar
.p Repartição-1.a SCf.ção

Declara-se:
1.0 Que por decreto de 11 de julho do corrente anno,

publicado no Diario do Governo n.? 155, de 14 do mesmo
mez, foi agraciado com o grau de Grau-Cruz da Ordem
Militar de Nossa Senhora da Conceição de Villa Viçosa, o
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general, Claudino Augusto Carneiro de Sousa e Faro, do
Conselho de Sua Majestade.

2.° Que por decreto de 1 de julho do corrente anuo,
publicado na Ordem do Exercito n.? 12, 2.a serie, de 15
do referido mez, foram nomeados dignitarios da Real Or-
dem Militar de S. Bento de Aviz, com o grau de caval-
Ieiro, nos termos do n. ° VII do alvará de 13 de agosto
de 1894, e por satisfazerem ás condições do n.? IX do
mesmo alvará, os capitães, em serviço no Ministerio da
Marinha e Ultramar, de infantaria, José Maria Quirino
Pacheco de Sousa J unior, e João de Sousa Carneiro Ca-
navarro, e do corpo de officiaes de administração militar,
Domingos Manoel do Amaral.

3.° - Que o segundo sargento, n. °40/16, da 3.a compa-
nhia da guarda fiscal do Estado da India, condecorado
com a medalha de cobre, Rainha D. Amélia, por serviços.
no referido Estado no anno de 1895, se chama Edmundo
Jorge Coutinho e não Eduardo José Coutinho, como consta
do Boletim Militar do Ultramar n.? 8 de 1899, que lhe
concedeu o uso da citada medalha.

4. ° - Que foram mandados apresentar no Ministerio da Guerra:
Em 8 do corrente mez:
O major do corpo de officiaes de administração militar,

Joaquim Zeferino Sequeira de Moraes, por ter terminado
a sua commissão na provincia de Angola.

O capitão de engenharia, João Maria de Aguiar, por
ter sido exonerado do cargo de governador do districto de
Huilla.

O capitão de infantaria, Manoel Cesar Rodrigues, por
ter desistido de continuar a servir na provincin de Angola.

Em 15 do mesmo mez:
O", tenentes do corpo de officiaes de administração mili-

tar, Alfredo Allen Archer e Alberto David Branquinho,
por terem terminado as suas commissões na provincia de
Moçambique.

Em 16 do mesmo mez :
O tenente do corpo de officiaes de administração mili-

tar, Francisco Homem de Figueiredo, por havei' termi-
nado a sua commissão na provincia de Moçambique.
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11. o - LIcenças concedidas por motivo de molestia aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 6 do corrente mez:

Provinoia de Angola

Oapitão do quadro occidental, Joaquim Guilherme Ga-
lhardo, noventa dias para se tratar.

Oistrioto autónomo de Timor

Tenente do quadro occidental, em serviço no referido
districto, Othon Oarlos de Gouveia Vaz, noventa dias para
se tratar.

Em sessão da mesma data:

Primeiro pharmaceutico do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Prineipe, João dos Santos Duarte, noventa
dias para se tratar.

Em sessão de 13 do mesmo mez:

Provincia de Angola

Alferes de infantaria, em commissão na referida provin-
eia, Antonio Joaquim Ferreira Diniz, noventa dias para se
tratar.

Alferes do quadro occidental, Antonio Pedro da Silva,
trinta dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:

Facultativo de 1.a classe do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Principe, Annibal Celestino Correia Mendes,
noventa dias para se tratar.

Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Principe, Antonio da Cruz Rodrigues dos
Santos, noventa dias para se tratar.

Facultativo de 2. a classe do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Principe, Marcelino Dias de Almeida, no-
venta dias para se tratar.

Facultativo de 2. a classe do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Principe, Antonio Luiz da Costa Metello Ju-
nior, cento e vinte dias para se tratar.
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Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de Mo-
çambique, José da Silva Antunes Pereira, noventa dias
para se tratar.

Primeiro pharmaceutico do quadro de sande de Macau
e Timor, Hermano Gomes da Paixão e Castro, noventa
dias para se tratar,

Em sessão de 20 do mesmo mez :

Provincia de Moçambique

Tenente do quadro da referida província, Henrique Eu-
rico da Silva, trinta dias para se tratar.

Estado da India

Capitão do corpo de officiaes de administração militar,
em cornmisaão no referido Estado, Domingos Manoel do
Amaral, noventa dias para se tratar,

Obi"tuario
1905

Julho 2 - João Antonio Monteiro, coronel reformado do quadro
occidental.

Manoel Antonio Mm'eira Junior,

Está conforme.
o Director Geral,





~[LR[HRIA ~E ESH~~ ~~S NEG~LI~S~A MA~INHAE ~lTRAMA~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

12 DE AGOSTO DE 1905

BOLE'rUt IIILlTAIl DO ULTUAIIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

U iaisterie dos Negocios da Marinha e llltranar - Inspecção Geral de Fazenda
do Illtramar

Senhor: Tenho a honra de submetter á apreciação de
Vossa ~Iajestade o orçamento geral das receitas e des-
pesas das provincias ultramarinas para o exercício de
1905-1906, em obediencia ao disposto no § unico do art.
202. U elo regulamento geral da administração de fazenda
e contabilidade do ultramar de 3 ele outubro de 1901.

Os mappas que o acompanham mostram nos seus re-
sultados geraes o seguinte:

Receitas:
Ordinarias :

Impostos directos ....•...........
Impostos indirectos .
Bens proprios nacionaes e rendi-
mentos diversos .•...•......••..

Compensação de despesa .

3.387: 36t'!400
3.413:535~000

2.538:969~OOO
52:392~600

9.392:733~OOO
A cobrar na metropole por conta das
provincias ultramarinas. . . . . . . . . 100:001~000 9.492:7341000

Extraordinarias :
D'lversas ...........•............
Parte do emprestimo autorizado pela
carta de lei de 7 de setembro de
1899, a. appliear no exercicio cor-
rente .....•.••.....•....•....•

4:000JlOOO

850:0001000 854:0001000
10.346:734.1000
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Despesa:
Ordinarias, por capitulos :

Administração geral. ...........•.
Administração de fazenda .
Administração de justiça "
Administração ecclesiastica .....•.
Administração militar .
Administração de marinha .......•
Encargos geraes .........•.......
Diversas despesas .
Exercicios findos ...............••
Addicional (garantia de juro do ca-

minho de ferro de Mormugão). . . 240:000~000
Administração na metropole e des-

pesas diversas por conta das pro-
víncias ultramarinas. . . . . . . . . . . . 381:683$010 9.193:756~ 732

Extraordinarias " ........•.. ' 1.513:262~000

2.430:180~662
737: 849$600
210:263$000
296:787~796

3:400: 110~390
574:707$425
403:610$189
496:064~660
22:500$000

10.707:018$732
Excesso da despesa sobre a receita 3GO:284$732

Por provincias:
Receitas:

Cabo Verde .........•.........•.
Guiné .
S. Thomé e Príncipe ..•...........
Angola ........•.......•....•....
Moçambique ....•. " .•...........
India ...................•.......
Macau ...................•......
Timor .

375:050$000
251 :940~000
689: 950$000

1.549:10UOOO
5.633:542$600
948:204$000
709:990$400
88:955$000

10.246:733$000
Receitas a cobrar na metropole por

conta das provincias ultramari-
nas. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • 100:001$000

Total. ....•....... 10.346: 734$000

Despesas:

Cabo Verde ..........•...•...••.
Guiné ..........................•
S. Thomé e Principe ..........•..
Angola .........•...............
Moçambique .
India ......................• · .
Macau ·.··•· ..
Timor ............•..............
Administração na metrópole e des-

pesas diversas por conta das pro-
víncias ultramarinas .........•..

Ordtnarta

371:100$011
234:281;$296
365: 173~980

2.28!):967~875
3.817 :262$584
1.100:083~307
432:658$734
201:540~!)35

Extraordlnarla

12:600$000
33:100$000
86:185$200
4G:880~OOO

1.278:388$ 00
12:033$000
42:575$000
1:500$000

381:683$010 -1>-
9.193:756~732 1.513:2621>000

10: 707 .018~732
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As receitas por classes de impostos e divisões geraes
de despesa, avaliadas e fixadas no presente orçamento,
comparadas com as do orçamento approvado por decreto
com força de lei de 20 de setembro de 1904, apresentam
as differenças que constam do quadro seguinte:

Decreto
Orçamento com força de lei Differenças

para. de 20 no
1905-1906 de setembro orçamento

de 1904

Receitas:

Ordinarias:

Impostos directos ............... 3.387:8368<l00 3.197 :4968000 + 190:3408(00
Impostos indirectos .....••..••. " 3.413:5356000 3.360:61611000 + 52:9198000
Bens proprios nncíonaes e rendi-

2.538:9698000montos diversos ............... 2.397 :1268000 + 14.1:84315000
Compensaçlles de despesa •.....• 52:8926600 57:952~600 - 5:5608000
Receita" a cobrar na metropole •.. 100:0018000 110:85,16000 - 10:853/i000

9.402:7316000 9.121:014.~GOO + 368:6898400
Extraordinarias ......... 851:0008000 421:5008000 + 432:GOOnOOO

'fatal das receitas •.. 10.R46:734/i000 9.545:5448600 + 801:1H98<lOO

Despesas:

Ordinarias:

Adminiatração geraI •••.•.••••.. 2..130:1806662 2.678:1576182 - 24.7:9766520
Administração da fazenda •....•• 737:849,)600 716:19,t,)650 + 21:65J8950
Administração da justiça •....••. 210:2636000 209:06:18200 + 2:19~6800
Admiuistração ecclesíastíca ...•. 296:787,)796 289:905,~710 + 6:8826086
Admlnistraçüo militar ....••••••• 3.400:1108390 3.171:2898667 + 228:8206723
Administração de marinha •••.••• 574:70784.25 569:884.6825 + 4:8226600
Encargo. goraes ............ , ... 403:6106189 198:4278041 + 205:1836118
Di vorans despesae ..••.....•..... 496:0646660 4..!6:8006580 + 49:2(;.1,)080
Exercicios findos ...........•.... 22:50015000 22:500,$000 -8-
Addicional. ..................... 2{0:0008000 2.10:0008000 -8-
lfetropOle ...................... 381:683j)010 418:11.58,5550 - 66:77585(0----- ---'-~

9,193:756,$732 8.989:681.5105 + 201:075~327

Extraordinari ••..•••••• , 1.513:262;)000 935:132,5900 + 577:829MOO-
10.707:0188732 U.925:1l46305 + 781:904r5427-
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A mesma comparação, tanto da receita, como da despesa
ordinária e extraordinária, por provincias, dá o resultado
seguinte:

,

lDOS-1906 lD04-1n05
Difl'erenças

no
orçamento

Receita:

Cabo Verde ..................... 375:050nOOO 40D:500~000 - 34.:450nOOO
Guiné ...........•.......•...... 251:940nOOO 246:540nOOO + 5:400j)000
S. Tbomé e Princlpe ......... , .. 68D:950nOOO 686:800ríOOO + 8:150nOOO
Angola ......................... 1.5>l9:101nOOO 1. 756:200nOOO - 207:0D9nOOO

lIIoçamblque ........... '" ...•.. 5.683:542~600 4.478:892n600 +1.154:650~000
Indla ...................... .... 948:204~OOO 972:140nOOO - 23:936~00O
Macau ................. , .....•.. 709:9DOn400 789:828nOOO - 79:8376600
Timor .......................... 88:955~000 94:7908000 - iJ:b358000

10.246:733~000 9.434.:690~600 + 812:04215400

Receitas a cobrar na metropole ... 100:0018000 110:854~000 - 10:8536000

10.346:7346000 9.:;45:5446600 + 801:189#400
Deapesa e

Ordinaria:

Cabo Verde ..................... 371:100"011 348:683#802 + 22:416~209

Guiné .......................... 234:286,$2D6 216:5868281 + 17:7008015

S. Thomé o Prínctpe ...•.•...• ' . 865:1781)980 345:6558909 + 19:518,$071

Angola ......................... 2.289:967~875 2.452:711"815 - 162:7436440

Moçambique .................... 3.817:2628584 3.505:81165fl2 + 311:451~022

India ........................... 1.100:0838307 1.072:6578D54 + 27:425~353

Macau .......................... 432:6588734 408:7828597 + 28:9268187

Timor .......................... 201:5406985 1D5:383~486 + 1;:157#500

Admlnistr<\çi\o na metropolo e des-
pesas dlversa ................. 881:6838010 448:458#550 - 66:775#540-----

9.193:756~'32 8.9R~:68IM05 + 20·1:075#827

Extraordinaria:

Cabo Verde ..................... 12:600~000 13:7006000 - 1:1006000

Guinó .......................... 33:100,$000 • 1l:500~000 + 21:6008000

S. 'I'homé e Prlncipe ............ 86:185~200 81:185~200 + 5:0008000

Angola ......................... 46:8806000 40:830#000 + 6:550~~OOO

Moçambique .................... 1.278:388#800 704:36D#700 + 574:019#100

Indla ••.............•........... 12:0338000 38:233~000 - 26,2008000

Macau .... " .................... 42:575,-$000 44:615.$000 - 2:0<108000

Tlmor ...............•.......... 1:500#000 1:500bOOO

1.513:2C>2#OOO D35:432#900 + 577:829n100

. I 10.707:018#782 D.925:114#305 + 781 :904#427
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Taes são os resultados que apresenta o orçamento colo-
nial para 1905-1906, por isso que os quadros atraz des-
criptos representam um cuidadoso resumo de elementos
colhidos com o maior escrupulo e rigor. O excesso da
despesa sobre a receita de 360:284~732 ré is para o fu-
turo exerci cio é inferior em 19:2846973 réis ao que fôra
calculado no orçamento de 1904-1905, que era de réis
379:5G9t$705; e ascende áquella importancia, devido prin-
cipalmente, tanto á inserção da verba de 100:8986000 réis
para os encargos da amortização e juros do emprestimo
de 2.000:0006000 do réis, emittido por decreto de 16 de
março ultimo, e destinado aos melhoramentos da La sec-
ção do porto de Lourenço Marques e á construcção do
caminho de ferro da Swazilandia, como á. verba de réis
100:0001$000 para a amortização do encargo contrabido
Com a construcção do caminho de ferro de Mossamedes á
Chella, nos termos do decreto de 27 de maio de 1905. A
não serem estes melhoramentos, emprehendidos no intuito
ele promover o nosso desenvolvimento colonial, e cuja exe-
cução, de incontestavel necessidade já exuberantemente
justificada e geralmente reconhecida, a boa politica acon-
selha a não protrahir, o excesso de despesa sobre a re-
ceita ficaria reduzido a 159:386~732 réis.

Foram tambem incluidas no presente orçamento diversas
despesas: umas, resultantes de novas organizações de ser-
viços decretados posteriormente ao decreto com força de lei
de 20 de setembro de 1904; outras, autorizadas por diver-
S?s despachos dos meus illustres antecessores, que impres-
cmdiveis exigencias de serviço obrigam a manter e que
cumpria abranger no mesmo diploma, para o fim de attin-
gir ao computo exacto de toda a despesa que effectiva e
realmente se está fazendo na nossa administração do ul-
tramar) e para que a descripção de todos os encargos seja
a expressão da verdade.

Attendeu-se igualmente a varias propostas dos go-
vernadores das provincias ultramarinas relativas á reor-
ganização de differentes serviços das províncias que elles
administram, propostas que não podiam deixar de ser to-
madas em consideração ; mas foram tambem eliminadas
todas as despesas que sem prejuizo da administração ul-
tramarina podiam ser supprimidas, de forma que os diffe-
:en~es ramos do serviço publico respectivo não fossem pre-
JudICados no seu regular funccionamento, e a despesa com
os meSmos excedesse o menos possivel a receita do ultra-
mar.
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Pela primeira vez se organizou em separado para o
exercicio corrente o orçamento das receitas e despesas do
fundo especial destinado pela carta de lei de 17 de agosto
de 1899 e decreto com força de lei de 28 de novembro
de 1902 á construcção do caminho de ferro de Malange,
orçamento que acompanha o da província de Angola.

Vae igualmente junta ao mesmo orçamento uma conta
geral da receita e despesa d'este fundi especial, desde 1
de julho de 1900.

A mesma conta apresenta o movimento de entrada e
saida de fundos effectuado tanto na metropole, quanto á
arrecadação na Caixa Geral de Depositos, desde então
até 28 de fevereiro ultimo, como na provincia de Angola,
desde a mesma data até 31 de outubro de 1904, data a que
se referem as ultimas contas recebidas na Inspecção Geral
de Fazenda do Ultramar e por onde se vê que na totali-
dade as receitas arrecadadas importam cm 2.1l0:944~732
réis e as despesas effectuadas, em 753:550a343 réis, com-
prehendendo o movimento resultante da transferencia de
180:0001>000 réis dos fundos arrecadados na Caixa Geral
dos Depositos para o cofre da provincia, sendo o saldo
existente na metropole de 272:705~228 réis e respondendo
a provincia de Angola pela quantia de 1.084:G89M61 réis,
que constitue o saldo da sua conta.

No projecto de decreto que tenho a honra de apresen-
tar a Vossa Majestade foi também introduzida uma pro-
videncia muito importante. E a que se refere á remode-
lação dos vencimentos dos capitães dos portos do ultramar
e seus delegados. Passam a constituir receita publica a
quasi totalidade dos emolumentos cobrados nas capitanias,
estabelecendo-se vencimentos certos e equitativos aos seus
funccionarios, que até hoje teem sido remunerados com
uma desigualdade manífesta.

Alem dos vencimentos correspondentes ás suas paten-
tes e ao commando de navios em serviço no ultramar, fi-
xou-se para os officiaes da armada que desempenhem estes
cargos, uma percentagem graduada em relação á impor-
tancia dos mesmos cargos, ao trabalho ~ responsabilidade
que elles impõem, ao clima e ás condições eeonomicas de
vida nas províncias onde se exercem, servindo de base
para a sua fixação' os vencimentos de soldo, gratificação
e subsidio de embarque que competem aos differentes pos-
tos.
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A totalidade da receita prevista nas respectivas tabel-
las provinciaes é de 32:5166149 réis, tendo servido de
base a este calculo a arrecadacão effectuada nas diversas
capitanias em 1899, segundo o; dados existentes na Direc-
ção Geral do Ultramar, sendo de presumir que a cobrança
a realizar no exercicio corrente exceda a previsão, pelo
augmento sensivel que se nota actualmente no movimento
dos portos em relação áquella cifra. Como a importancia
total dos augmentos é de 17:729~850 réis resulta d'esta
medida, uma differença a favor do Estado, miníma, de
14:7866299 réis.

Uma outra providencia, e esta de subido valor, é pro-
posta pelo Governo a Vossa Majestade.

Respeita ao serviço de contabilidade do caminho de
~erro de Lourenço Marques, e consta do artigo 29. o do ad-
Junto projecto de decreto. Competindo a fiscalização de
todo o serviço de contabilidade, tanto da receita como de
despesa das provincias ultramarinas, ás repartições supe-
riores de fazenda, e sendo claras e terminantes as dispo-
sições do regulamento da administração de fazenda e
Contabilidade do ultramar de 3 de outubro de 1901, que
revogaram todas as disposições vigentes sobre o mesmo
assumpto, e que competiam a differentes entidades, em
Lourenço Marques a administração do caminho de ferro
Continuou como d'antes, escapando a gerencia de seus di-
nh~iros á necessaria inspecção legal, e não se executando
aSSlm as terminantes disposições do diploma citado.
. Por esta forma, continuou a administração a regular-se
Inteiramente pela portaria do commissario regio de 21
de junho de 1897, em que lhe fôra permittido entregar
apenas no primeiro dia util de cada mez, cm relação ao
me~ anterior, o dnodecimo da receita sobre as despesas
ordlUarias inscriptas no orçamento.
No exereicio de 1902-1903, a receita bruta d'este cami-

nho de ferro tinha sido de 997:354$332 réis. A adminis-
tração entregou no cofre geral da província, por conta d'a-
q~ella somma, 572:443$681 réis, ficando em seu poder
424:9101$651 réis, isto é, mais 39:17215651 réis do que a
~erha inseripta na tabella d'aquelle anno, que era de réis
85:738f,\000. No exereicio de 1903-1904 o resultado foi

o seguinte:
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Receita bruta " 1.231:1036454
Entregue no cofre geral pela administração 509:167i5028

Saldo em poder da administração. . . . . . . 721:9366426

Despesas previstas na tabella de 1903-1904 428:506a700

Excesso sobre a verba autorizada.. . . . . . 293:42915726

Dos dois exercicios indicados apenas figura nas con-
tas da fazenda a entrada de 1.081:610~709 réis de receita
liquida, não constando das mesmas contas cousa alguma
sobre a importancia de qualquer despesa paga em relação
ao caminho de ferro, da qual a direcção não prestava con-
tas. Era pois inadiavel e urgente a necessidade de regu-
larizar este estado de cousas, sendo de todo o ponto util
e productivo o diminuto augmento de despesa que para isto
se torna preciso em relação ao pessoal da quadro da re-
partição superior de fazenda da província de Moçambique.

Passarei agora a apresentar a Vossa Majestade algumas
considerações que me suggerem especialmente os capitu-
los relativos ás receitas e ás despesas.

Receitas

Em geral, são estas calculadas em conformidade com
os preceitos que regulam o serviço da contabilidade pu-
blica, procedendo-se á sua avaliação pelas cobranças rea-
lizadas no ultimo anno economico ou pelo termo medio do
producto liquido dos tres annos antecedentes em relação
aos rendimentos que, por sua natureza muito variavel, não
.possam ser orçados pela receita effectiva de um anno cor-
rente. Esta regra tem excepções que circumstancias de
occasião justificam, mas não houve motivos ou razões que
impedissem de seguir á risca os preceitos legaes.

Do quadro comprovativo atraz exposto verifica-se que,
para o corrente exercicio, as receitas avaliadas excedem
as do exercicio anterior em 801:189MOO réis. Não ha
exagero nesta avaliação, que, alem de obedecer ás dispo-
si~õesprescriptas no regulamento de contabilidade, tambem
teve em vista todas as indicacões relativas á cobranca dos
rendimentos publicos, quer e'nviadas pelos govemadores
das provincias, que~ fornecidas pelos respectivos inspecto-
res de fazenda.
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Ha porem a notar que na totalidade de 9.545:544~600
réis apresentada nos quadros atraz descritos como receita
calculada para o exercicio de 1904-1905, se comprehende
(nas receitas extraordinarias da provincia de Angola) a
quantia de 402:000~000 réis, destinada a fazer face á des-
pesa do caminho de ferro de Malange, autorizada, em ci-
fra igual, no artigo o.o da respectiva tabella da mesma
provincia, receita esta que foi eliminada no mappa geral
relativo ao exercicio corrente de 1905-1906, porque, como
:fica.atraz dito, a receita e a despesa d'aquelle caminho de
ferro passaram a ser descriptas em orçamento separado,
visto esta ultima constituir encargo exclusivo do compe-
tente fundo especial, :ficando portanto aquella totalidade
reduzida a 9.143:544~600 réis,

Da mesma forma temos que considerar que, compre-
hendendo-se na totalidade de 10.346:7346000 réis das re-
ceitas calculadas para o exercicio corrente, como receita
extraordinária da provincia de Moçambique, a quantia de
850:0006000 réis destinada a fazer face no mesmo periodo
ás despesas .do caminho de ferro da Swazilandia e aos me-
lhoramentos da 1." secção das obras do porto de Lourenço
Marques, por conta do emprestimo de 2.000:0006000 de
réis, visto que nas receitas do exercicio anterior não se
comprehende quantia alguma de tal proveniencia, :fica
assim aquella importancia reduzida á quantia de réis
9.496:73415000, que é na realidade o que se calcula pro-
cluzirão as receitas propriamente ditas destinadas aos en-
cargos geraes do ultramar. .

Confrontando agora estas duas importancias temos:

Receitas de 1904-1905, excluido o rendi-
mento do caminho de ferro de Malange

Receitas de 1905-1906, exclui da a parte
do emprestimo de 2.000:0006000 de
réis destinado ao caminho de ferro da
Swazilandia e melhoramentos na La
secção do porto de Lourenço Marques

Augmento de receita em 1905-1906 ...

9. 143:544r$600

•

9.4~6:7346000

353:189MOO

Comparando as cobranças realizadas no ultramar nas
tres ultimas gerencias com as avaliações das receitas au-
torizadas pelos decretos com força de lei .de 8 de agosto
de 1901, 19 de junho de 1902 e 21 de novembro de
1903, com exclusão ainda dos rendimentos destinados para
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o caminho de ferro de Malange, que são escripturados em
separado, obtem-se o seguinte resultado:

Avaliação Receitas cobradasda.
Gerencias receitas segundo na.

as tabellas gerenctas

1901-1902 .........•....•.... 7.513:78H519 G.384:288,$267
1902-1903 ............•.....• 7.783:302,$180 7.772:996$746
1903-1904 ................... 8.563:756$800 8.632: 130$072

23.860:843M99 22.789:415$085

Differença contra a avaliação ... 1.071:428$414

A differença para menos (1.071:428M14 réis), entre a
avaliação das receitas nas tres gerencias e as cobranças
no mesmo periodo, corresponde a uma percentagem de
4 i/2 por cento, que ficou por cobrar e que passou a consti-
tuir divida activa do Estado para ser arrecadada segundo
os preceitos dos regulamentos em vigor.

Merecem ser examinados com attenção, por serem docu-
mentos muito elucidativos para o estudo das condições
economicas e financeiras da provincia de Angola, os map-
pas de toda a receita cobrada nos ultimos tres annos em
cada um dos districtos e concelhos d'aquella provincia, qué
foram este anno organizados pela primeira vez e acompa-
nham o orçamento da mesma provincia.

As dividas activas, provenientes, na sua quasi totalidade,
de impostos directos, existentes no ultramar, relativas a to-
dos os exercicios, ascendem á somma de 1.157 :503i$043 réis,
conforme consta do mappa n.? 5, sendo 433:294#685 réis
da provincia de Angola, onde desde longa data, se tem
accentuado, é certo, uma imperdoável falta ele zelo por
parte dos empregados de fazenda no cumprimento dos
seus eleveres, defeito porem, que o Governo ele Vossa Ma-
jestade espera será corrigido.

Despesa

Apresentam as despesas propostas para 1905-1906 o
augmento de 781:9046427 réis, comparadas com as que fo-
ram autorizadas para 1904-1905 pelo decreto com força
de lei ele 20 ele setembro ele 1904, sendo na despesa or di-
naria 204:075a327 réis, e na extraordinária 577 :8296100
réis, como consta do quaelro atraz elescripto.
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o augmento na despesa ordinária é devido á inserção das
verbas de 100:000~000 réis na tabelIa da província de An-
gola para os encargos do caminho de ferro de Mossame-
~es á Chella, e de 100:896~294 réis na de Moçambique,
Juros e amortização do empréstimo de 2.000:000~000 ré is
para melhoramentos do porto de Lourenço Marques e ca-
minho de ferro da Swazilandia. Se abatermos aquellas
duas verbas, que sommam 200:896a294 réis, das respec-
tivas importancias orçamentaes, e compararmos os restos,
o augmento na despesa ordinaria para o corrente exercicio
é apenas de 3:179a033 réis,

Na despesa extraordinária o augmento de 577:829MOO
réis é devido principalmente a ter' sido elevada a. verba de
600:000~000 réis, que figurava na tahelIa extraordinária da
provincia de Moçambique para 1904-1905, a 1.150:000~OOO
réis, que no corrente exercicio se conta applicar aos melho-
ramentos do porto de Lourenço Marques e á construcção
do caminho de ferro da Swazilandia. .

São estas as principaes alterações dignas de menção,
tanto na despesa ordinária, corno na extraordinária.

o movimento de fundos effectuado na metropole por
conta das províncias ultramarinas na gerencia do anno
eeonomieo de 1903-1904 foi o seguinte:

Receita

Receitas cobradas por conta das
provincias ultramarinas e entra-
das no Banco de Portugal no De-
posito do Ultramar.. . . . . . . . . . . • 87 :913~374

Transferencias de fundos das pro-
vineias ultramarinas entradas no
mesmo Deposito " l.078;989~776 1.l6G:903~150

Despesa

Saldo ...••.•....

698:376~372
456:54H780 1.154:921~152

11:981~998

Despesa ordinaria e extraordinaria
O paga_ na metropole ..
peraçoes de thesouraria .
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A comparação das receitas com as despesas ele todas
as provincias ultramarinas para o corrente exercicio a.pre-
senta um excesso de despesa de 360:284t$732 réis, que
será saldado pelas sobras da despesa autorizada nas ta-
bellas, que conto não seja excedida pela despesa paga,
e com os excessos da receita cobrada. sobre a mesma des-
pesa paga.

A demorada crise que tem atravessado a provincia de
Angola é evidentemente a causa do desequilibrio orçamen-
tal, visto que o deficit que apresenta o orçamento d'aquella
provincia para o corrente exercicio é de 787:746t$875 réis.

Nas anteriores gerencias, os deficits d'aquella provincia,
na sua quasi totalidade, foram cobertos com os excessos
de receita cobrada e sobras de despesa de outras pro-
vincias ultramarinas, o que só provisoriamente se pode
admittir,

Do documento junto ao presente relatorio sob o n. o 1
constam todos os supprimentos feitos á província de An-
gola para as suas despesas ordinarias desde maio de 1902
a 30 de junho de 1905, com designação dos cofres de onde
teem saído, e que te em sido registados na Inspecç-ão
Geral de Fazenda do Ultramar na importancia de réis
2.173:047603~, alem ele toda a despesa com a campanha
dos Cuanhamas, que foi paga pela metrópole por credito
especial.

Juntando áquella importante somma o debito da pro-
vincia ao fundo do caminho de ferro de Malange, na quan-
tia de 1084:6896161 róis, e o de 125:21915375 róis a di-
versos depositos, verifica-se, que a importancia total com
que se tem feito supprimentos á mesma provincia naquelle
periodo, sobe á somma de 3.382:955,$568 róis, alem das
receitas cobradas na provincia, que não são inferiores a
5.000:0001~000 réis, e ela despesa paga na metropole pelo
deposito do ultramar de conta da província, de que o
mesmo deposito não foi reembolsado.

Do documento n.? 2 constam da mesma forma os suppri-
mentos feitos ao districto autonomo de Timor pelo cofre
de Macau e pelo deposito do ultramar na mctropole, desde
julho de ] 901 a 30 de junho de 1905, na importancia de
·:1:10:58515529réis, existindo ainda no districto importantes
dividas a pagar, respectivas áquellas gerencias.

O Estado da India apresenta o dejicit ele ]G3:9126i307
réis, resultante do encargo inscripto na tabella da despesa
do mesmo Estado, de 240:000aOOO de róis para auxilio do
pagamento da quantia de 73:000 libras que constituem a
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~arantia de juro á companhia constructora do caminho de
ferro de Mormugão.

Sem este encargo, com que os recursos provinciaes não
podem, as receitas ordinarias da India chegam para as
suas despesas ordinárias e extraordinarias, como o de-
monstra o quadro seguinte:'

\
Despesas pagas InR

Receita.s cobradas provincia

Exercicíos
na e metropole

Differençasprovíncia. exclui dos
e metropole os pagamentos

de juros
do caminho de forro

------
1901-1902 ......• 899:117 ~601 818: 526$301 80:59U300
1902-1í>03 ....... 921:619~565 878:609~1~2 43:010.0443
1903-1904 ....... 921 :894~828 864:107~941 57:786$887

2.742:631~994 ·12.561:243~364 181:388~630

E, tendo o cofre geral da India concorrido durante o re-
ferido periodo com a quantia de 44:000 libras, equivalen-
tes (ao par) a 198:000i!OOO de réis para pagamento da
garantia dos referidos juros, vê-se que foram insufficientes
as sobras para effectuar aquelle pagamento, tendo de rei
correr aos fundos dos depositos, o que claramente demons-
tra a necessidade do encargo inscripto no orçamento da
provincia, para auxilio do pagamento ela garantia de ju-
ros á companhia constructora do caminho de ferro de Mor-
mugão, ser ele futuro apenas a differença entre a avalia-
ção elas suas receitas e a previsão das Idespesas, o que
a provincia poderá pagar sem difficulelade equilibrando
assim o seu orçamento, e continuando a differença para
completo pagamento elo mesmo encargo a ser paga pelo
orçamento geral do Estado, pela verba destinada ás des-
pesas geraes das provincias ultramarinas .
..Ficam assim expostos e justificados os motivos e as ra-
zoes fundamentaes que presidiram á organização do or-
çamento, que tenho a honra de propôr á approvação de
Vossa Majestade.

Senhor! Nos termos do artigo 202.° do regulamento
geral da administração de fazenda e contabilidade elo ul-
tramar de 3 de outubro de 1901, o governo contava
apresentar o trabalho presente ao exame e discussão do
Poder Legislativo, pois estava quasi prompto na occasião
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em que foi decretado o adiamento das suas sessões; mas
a necessidade de providenciar para que a administração
das provincias ultramarinas não soffra transtorno nem in-
terrupção nos seus variados serviços e visto haver findado
o anno economico de 1904-1905, leva-me a sollicitar de
Vossa Majestade, que o presente projecto de decreto seja
approvado no uso do § LOdo artigo 15.0 do acto addieio-
nal de 1852, o que é de reconhecida vantagem para a
nossa gerencia financeira do ultramar.

Devo finalmente assegurar a Vossa Majestade que se
empregaram todas as possiveis diligencias e o mais des-
velado empenho em obter que este orçamento descrevesse
com a maxima precisão e verdade todas as receitas e des-
pesas do ultramar, seja para que o pessoal executivo não
possa encontrar a menor difficuldade em cumprir os seus
preceitos no exercicio das funcções respectivas, seja para
o conhecimento do contribuinte e do paiz em geral.

E também, principalmente, no intuito de evitar que,
salvo justas causas e fundamentos occorrentes de natu-
reza especial, quaesquer pretextos, acobertados com a falta
de previsão de encargos existentes ou com o argumento
da urgencia de serviços novos, não venham reclamar des-
pesas novas por auctorisações extraordinarias c exceden-
tes aos limites fixados nesta lei annual da receita e des-
pesa ultramarina.

Taes são os motivos porque o governo tem a honra de
submetter ao esclarecido exame do Vossa Majestade os
adjuntos projectos de decreto e orçamento, sollicitando
para elles a sua approvação.

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha e Ultra-
mar, em 22 de julho de 190ó.=Manoel Antonio Moreira
Jnnior.
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Attendendo ao que me representou o Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negocies da Marinha e Ultramar;

Usando da faculdade concedida ao Governo pelo § 1.0
do artígc 15.0 do Primeiro Acto Addicional á Carta Cons-
titucional da Monarchia; e

Tendo ouvido a J unta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros:

Hei por bem decretar o seguinte:

CAPITULO I

Da receita publica

Artigo 1.0 A receita das provincias ultramarinas e do
districto autonomo de Timor é avaliada para o corrente
exercicio em 10.346:734~000 réis , conforme o mappajunto,
que faz parte do presente decreto, a saber:

Impostos directos. . . . . . . . . . • . . . . . . . . 3.387 :836~400
Impostos indirectos.. . . . . . . . . . . . . . . . . 3.413:535~000
Proprios e diversos rendimentos. . . . . . . 2.538:969111000
Compensação de despesa. . . . . . . . . . . . . 52:3926600-------

9.392:7336000
Receitas a cobrar na metropole por conta

das provincias ultramarinas. . . . . . . . . 1OO:OOl~OOO
9.492:7341$000

Receita extraordinaria. . . . . . . . . . . . . . . 854:0001$000

10.346:7346000

Art. 2.0 Os impostos e mais rendimentos constantes do
referido mappa continuam a ser cobrados no exercicio de
1905-1906 como receita do ultramar, em conformidade
das disposições que regulam ou vierem' a regular a res-
pectiva cobrança; e o seu producto será applicado ás des-
pesas autorizadas por lei.
§ 1.0 Os rendimentos relativos ao fundo especial destinado

-á construcção do caminho de ferro de Malange, na provin-
cia de Angola, serão cobrados e applicados em harmonia
com as prescripções da carta de lei de 17 de agosto ele
1899 e da lei de 28 de novembro de 1902, sendo porem
escripturados, como receita geral do Estado, no fim de cada
anno económico, por importancias iguaes ás das despesas
que se fizerem no caminho de ferro, nos termos do arti-
go 11.0 do presente decreto.
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A escripturação desenvolvida d'este fundo especial será
feita nos termos do titulo VII; capitulo unico da parte I do
regulamento de 3 de outubro de 1901, observando-se to-
dos os preceitos ali igualmente estabelecidos quanto á sua
cobrança, arrecadação e applicação.
§ 2.° Todos os impostos serão pagos pelos contribuintes

em moeda corrente.
Art. 3.° Continuam igualmente a cobrar-se no exercicio

de 1905-1906 os rendimentos das provincias ultramarinas
e districto autonomo de Timor que não tenham sido arre-
cadados até 30 de junho de 1905, qualquer que seja o
exercício a que pertencerem, applicando-se do mesmo modo
o seu producto ás despesas autorizadas por lei.

Art. 4.° Todos os impostos ou rendimentos de qualquer
natureza quc de futuro forem cobrados nas ciroumscripções,
commandos ou postos militares ou outras estações officiaes
das provincias ultramarinas e districto autonomo de Timor,
e bem assim os saldos dos mesmos impostos por cobranças
effectuadas que á data da publicação do presente decreto
existam ali em poder ou á responsabilidade de quaesquer
funccionarios, darão entrada nos cofres da Fazenda e cons-
tituirão receita do Estado, devidamente descripta nas con-
tas, conforme as regras e preceitos do regulamento geral
de fazenda e contabilidade de 3 de outubro de 1901; não
podendo ser distrahida qualquer importancia para despe-
sas que não estejam autorizadas pelas tabellas que vigo-
rarem ou por diplomas legaes promulgados posteriormente
á publicação d'este decreto.
§ 1.0 Os inspectores de fazenda proporão á approvação

dos respectivos governadores as instrucções necessarias
para a inteira execução do que fica disposto, instrucções
que serão publicadas no Boletim Official de cada provincia
ou districto autonomo, juntamente com a portaria que as
approvar.
§ 2.0 Continuam pertencendo aos diversos empregados

publicos militares ou civis os emolumentos ou percentagens
legalmente estabelecidos.
§ 3.° Os impostos e rendimentos de que trata este ar-

tigo serão escripturados na contabilidade sob a epigraphe
Rendimentos a que se refere o artiqo 4.0 do decreto de 22
de julho de 1905.

Art. 5.0 Passam a constituir receita do Estado, desde a
data da publicação do presente decreto em cada uma das
provincias ultramarinas e no districto autonomo de Timor,
Os emolumentos de qualquer natureza, que pelos regula-
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mentos ou outras disposições ali em vigor, pertencerem
aos respectivos capitães dos portos, delegados maritimos e
mais pessoal das capitanias e suas delegações.
§ 1.0 Exceptuam-se unicamente os emolumentos cobra-

dos pelas vistorias e amarrações, que continuam a ser re-
cebidos por quem o devam ser, nos termos da legislação
actualmente em vigor.
§ 2.° As taheIlas e outras disposições, embora provin-

ciaes, reguladoras da cobrança de emolumentos do porto
ou outros que actualmente sejam percebidos pelos capitães
dos portos e mais empregados das capitanias e suas dele-
gações, só poderão ser alteradas pelo Governo da metro-
pole, não sendo permittida isenção ou dispensa alguma do
pagamento de emolumentos, que não tenha fundamento cm
lei expressa,

Art. 6.0 Os emolumentos a que se refere o artigo 5.°
continuam a ser cobrados nas capitanias dos portos e suas
delegações, sendó periodicamente entregues nos cofres da
Fazenda.
§ unico. A Inspecção Geral de Fazenda do Ultramar

organizará as instrucções qUE\devem ser observadas com
respeito á arrecadação, escripturação e fiscalização d'este
rendimento do Estado.

Art. 7.° São considerados de execução permanente
como se aqui fossem transcriptos, os artigos 4.°, õ.", 6.°,
7. ° e seus paragraphos, do decreto com força de lei de 21 de
novembro de 1903.

CAPITULO II

Da despesa publica

Art. 8.° São fixadas as despesas ordinarias e extraor-
dinarias das provincias ultramarinas e do distrieto auto-
nomo de Timor, para o exercicio de 1905-1906, na quantia
de 10.707:018,$732 réis, conforme o mappa junto, que faz
parte do presente decreto, a saber:

Despesa ordinaria :
Governo e administração geral .
Administração de fazenda .
Admiuistação de justiça .
Administração ccclesiastica .
Administração militar .
Administração de marinha .
Encargos goraes .
Diversas despesas .

2.430:1806662
737 :8405600
2l0:263~000
296:7871$706

3.400:110~300
574:7076425
403:6101$189
406:064p660
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• Exercicios findos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2~:5006000
Capitnlo addicional (garantia de juro dô'

Caminho de Ferro de Mormugão). . . 240:0006000
Administração na metropole e despesas

diversas por conta das provincias ultra-
marinas......................... 381:683~010

9.193:7566732
Despesas extraordinarias. . . . . . . . . . . . • 1.513:262~000

10.707 :0186732

Art. 9.° As despesas das províncias ultramarinas e dis-
tricto autonomo de Timor e os quadros das diversas re-
partições, inscriptos para o exercicio de 1905-1906 nas
tabellas annexas a este decreto, bem como os vencimen-
tos correspondentes, são approvados considerando-se como
se fossem estabelecidos por leis especiaes.

Art. 10.0 A contar do principio do corrente exercicio
de 1905-1906 nenhuma despesa de qualquer ordem ou
natureza, ordinaria ou extraordinaria, poderá ser ordenada
e paga nas provincias ultramarinas, desde que a sua im-
portancia não esteja incluída nas tabellas da despesa ap-
provadas pelo presente decreto ou venha a ser decretada
no decorrer do mesmo exercicio.

Art. 11.0 Alem dos preceitos estabelecidos no titulo VII,
capitulo unico, do regulamento de 3 de outubro de 1901,
a que a Direcção dos Caminhos de Ferro de Loanda tem
de satisfazer na parte relativa ás despesas do Caminho de
Ferro de Malange, que teem de ser suppridas pelo res-
pectivo fundo especial, a mesma direcção fará organizar
e remetterá á Repartição Superior de Fazenda da provin-
cia de Angola, até 31 do mez de julho de cada anno, uma
conta, devidamente olaseifioada, de toda a despesa que se
fizer, durante o anno economico que tiver findado, na cons-
trucção do referido caminho de ferro, para ser incluida
nas contas da provincia em artigo addicional á tabella da
despesa extraordinaria, escripturando-se, como receita ex-
traordinaria, importancia igual sob a epigraphe precei-
tuada no artigo 160.° d'aquelle regulamento.

Art. 12.0 Junto á repartição de expediente sinico de
Macau é criada uma escola de habilitação para interpretes
sinologos e para o estudo da lingua sinica, escripta e dia-
lecto cantonenses, para habilitação dos funccionarios pu-
blicas da referida provincia, que pretendam obte-la.
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Art. 13.0 O qu~dro da repartição do expediente sinico
da provincia de :M'acau estabelecido pelo decreto de 2 de
novembro de 1885 é alterado pela forma descripta na ta-
bella de despesa da referida provincia que faz parte do
presente decreto.

Art. 14.0 Aos interpretes traductores da repartição de
expediente sinico de Macau, que tenham mais de vinte e
cinco annos de serviço effectivo como interpretes, será.
abonado, durante o tempo da effectivídade do serviço, a
titulo de gratificação por diuturnidade de serviço, o au-
mento de 12,5 por cento sobre os seus vencimentos de
categoria e exercicio por cada periodo de cinco annos de
serviço effectivo que contarem alem d'aquelle tempo, não
podendo, porem, o augmento total ir alem de 50 por cento
d'aquelles vencimentos.

Art. 15. o O Governo publicará o regulamento neoessa-
rio para a organização dos serviços da repartição do ex-
pediente sinico de Macau.

Art. 16.0 As praças de pret europeias a que se refere
o artigo 46.0 e aos mancebos comprehendidos nas disposi-
ções do artigo 55.0 do decreto com força de lei de 14 de
novembro de 1901 que, tendo terminado o tempo do ser-
viço militar obrigatorio no ultramar, quiserem contrahir
nova obrigação de serviço, estando nas condições legaes,
será abonado, por cada periodo de dois annos, novo pre-
mio de alistamento, em harmonia com a tabella n." 1 do
referido decreto.

Art. 17.o Os capitães dos portos do ultramar, quando
em exercicio, vencem como commandantes dos navios
fora dos portos do continente e mais os seguintes augmen-
tos sobre a totalidade d'esses vencimentos, tendo igual-
mente direito a habitação por conta do Estado:

Em Cabo Verde, Estado da lndia e Ma-
cau ......•........................

Em Augola .
Na Guiné, S. Thomé e 'I'imor .
No districto de Moçambique e no Chinde
Em Lourenço Marques .

10 por cento
15 por cento
~O por cento
25 por cento
35 por cento

§ 1. o Continuam a ser exercidas pelo commandante do
navio estacionado em DilIy as funcções de capitão dos
portos do districto autonomo de Timor, recebendo pelo
cofre do districto por este encargo uma gratificação cor-
respondente á quantia necessaria para perfazer a totali-



1905 BOLETIM MILITAR DO ULTl{AMAR N.o 12 153

dade de vencimentos fixados para o capitão do porto de
S. Thomé e Príncipe, quando de igual patente.
§ 2.0 O logar de capitão dos portos da província da

Guiné será exercido pelo offi.cial da armada commandante
mais antigo dos navios da província, o' qual, alem dos
vencimentos que nesta qualidade lhe pertencem, receberá
a gratificação que no paragrapho antecedente fica estabe-
lecida para o capitão dos portos de Timor.
§ 3.0 Na falta, ausencia ou impedimento dos capitães

dos portos, as suas funcções, quando nas localidades sédes
das capitanias não haja outro official da armada ao serviço
da provincia, serão exercidas pelo director da alfandega
local, percebendo por este serviço a gratificação mensal de
201$000 réis. Em Macau, a substituição será feita pelo
funccionario nomeado pelo governador para esse fim, e que
perceberá a mesma gratificação.

Art. 18.0 Os capitães dos portos do ultramar teem a
seu cargo a direcção dos postos ou observatorios meteoro-
logicos que existirem na séde das respectivas capitanias,
com direito a uma remuneração especial de 120~000 réis
annuaes.

Art. 19.0 Para coadjuvar o capitão do porto de Lou-
renço Marques haverá ao serviço da provincia de Moçam-
bique um primeiro ou segundo tenente da armada, na
qualidade de seu adjunto, que perceberá pelo cofre da
província os vencimentos de commandante de navio fora
dos portos do continente e mais óO por cento sobre esses
vencimentos.

Art. 20.0 É extincto o logar de adjunto do capitão do
porto de Macau, criado pelo artigo 13.0 da lei de 20 de
setembro de 1904.

Art. 21.0 Continuam existindo os seguintes delegados
maritimos :

Na provincia de Cabo Verde - na Praia;
Na de S. Thomé e Príncipe - no Principe ;
Na de Moçambique - em Inhampura, em lnhambane e

em Quelimane.
§ 1.0 Estes logares serão desempenhados por offi.ciaes

subalternos da armada ou officiaes do quadro auxiliar, os
quaes perceberão os seus vencimentos como officiaes de
guarnição em navios fora dos portos do continente e mais
o augmento que a cada um está designado nas tabellas de
despesa que fazem parte d'este decreto.
§ 2.0 O commandante da esquadrilha do Limpopo con-

tinua a desempenhar as funcções de delegado maritimo em
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Inhampura, recebendo por tal serviço a gratificação espe-
cial de 240~000 réis annuaes.
§ 3.0 Os actuaes delegados maritimos de lnhambane e

Quelimane perceberão o vencimento de categoria de réis
600i$OOO e o de exercício de 400aOOO réis.
§ 4.0 Os patrões-mores em Angola, quando não sejam

do quadro auxiliar do serviço naval, terão, alem do ven-
cimento annual de categoria de 300i$OOOréis, o vencimento
de exercicio que fi cada um está fixado nas tabellas que fa-
zem parte d' este decreto. Sendo porem estes logares exer-
cidos por praças de pret da armada ao serviço da provin-
cia, receberão, alem dos vencimentos correspondentes ás
suas graduações, uma gratificação correspondente á diffe-
rença entre esses vencimentos e a totalidade respectiva-
mente mencionada na mesma tabella.

Art. 22. o Os restantes officiáes da armada que servirem
nas capitanias dos portos ou nas officinas do Estado, nas
províncias ultramarinas e districto autonomo de Timor,
terão os vencimentos de officiaes embarcados fora dos por-
tos do continente e mais as gratificações especiacs que
lhes forem fixadas nas tabellas de despesa das respectivas
provincias, se outros vencimentos lhes não forem ahi es-
pecialmente designados. .

Art. 23.0 Os escrívães das capitanias das portos contí-
nuarão a perceber os seus actuaes vencimentos de cate-
goria, competindo mais a cada um a gratificação de exer-
cicio que lhes é fixada nas tabellas que fazem parte in-
tegrante do presente decreto.

Art. 24.0 Os quadros do restante pessoal das capitanias
dos portos do ultramar e suas delegações e bem assim os
respectivos vencimentos, são os fixados nas tabellas que
fazem parte integrante do presente decreto.

Art. 25.0 Na provincin de Angola é fixado em sete o
numero de apontadores de L" classe das obras publicas
e em onze o dos apontadores de 2.a classe; e na de Mo-
çambique em seis os de 1.11 classe e em tres os d 2.3
classe, os quaes ficam constituindo quadros cepeciaes nas
respectivas direcções.
§ único. Os apontadores d'estes quadros, quando em

trabalhos de campo, te em direito á ajuda de custo ordina-
ria diaria, de 600 róis os de L." classe e de 500 réis os
de 2.a classe.

Art. 26.0 Quando, por effeito de trabalhos elo campo,
os c.on~uctores ou apontador s das obras publicas das
prOVlllctas de Angola e Moçambique tenham do perman
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eer fora da séde da direcção ou da secção a que perten-
cerem, em qualquer districto das mesmas provincias, alem
dos quinze dias fixados, como limite maximo para o abono
da aj uda de custo para os conductores, no artigo 14. o do
decreto de 20 de agosto de 1892, poderá o mesmo abono
ser-lhes feito extraordinariamente em relação á totalidade
dos dias em que effectivamente estejam nesses trabalhos.

Al't. 27.0 O abono extraordinario da ajuda de custo aos
conductores e apontadores só pode ter logar depois de ava-
liados superiormente os seus trabalhos em face dos rela-
torios circumstanciados que sobre os serviços prestados os
directores e chefes de secções das obras publicas teem de
formular, não podendo nunca ter logar sem precedencia
de despacho especial do governador geral da respectiva
província, cumprida aquella formalidade.
§ unico , Para o efteito do abono das ajudas de custo

ordinarias e extraordinarias só se consideram trabalhos
de campo os que tiverem sido feitos a mais de 10 kilome-
troa da residencia official dos conductores ou apontadores.

Art. 28.0 O commando da esquadrilha do districto da
Zamhezia passa a ser exercido pelo official mais graduado
em serviço na mesma esquadrilha.
§ 1.0 O governador do mesmo districto, embora seja

official da armada, não exercerá o mesmo conrmando,
percebendo apenas os vencimentos que lhe são fixados na
tabella de despesa da mesma província, que faz parte do
presente decreto.
§ 2.0 As disposiçõea d'este artigo não são applicaveis

ao actual governador do districto da Zambezia, que conti-
nuará exercendo o commando da esquadrilha, não podendo
comtudo ser abonado pela província, ou pela armada, de
vencimentos superiores aos que a tualmente está rece-
bendo.

Art. 29. o serviço da. contabilidad dos caminhos de
feno do Lourenço Marques fica xclusivamente a carge
da Repartição uperior de Fazenda da província de Mo-
çambique .
. § 1.0 Para os effeitos d'este artigo funccionará junto á

dir ccão do r feridos caminhos de f rro uma ecçfio es-
pecial d'aqu lia repartição, que m tudo fica subordinada
ao inspe tor de fazenda da m sma província, a qual será
cOmpo ta pelo s guinte p soai do quadro da li sma re-
partIção:

Um scriturario de 1.1l class , chef ;
Um ti riturario d 2.n classe, sub-chefe j
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Dois primeiros aspirantes;
Um segundo aspirante.

. Fai também parte d'esta secção um pagador que igual-
mente fica subordinado ao inspector de fazenda,
§ 2.0 Os vencimentos d'este pessoal são 06 quê lhe

são fixados na tabella da despesa ordinaria da mencionada
provincia.
§ 3.0 O pagador deverá prestar a caução que nos ter-

mos legaes lhe seja fixada.
§ 4.0 O inspector de fazenda formulará instrucções es-

peciaes reguladoras do serviço d'esta secção, definindo
claramente as relações que ella deve ter com a Direcção
dos Caminhos de Ferro de Lourenço Marques, às quaes
submetterá no mais curto prazo á approvação do governa-
dor geral da provincia.

Art. 30.0 O abono do soldo ou ordenado dos funcciona-
rios civis ou militares, nomeados no reino para o desem-
penho de qualquer cargo ou commissão de serviço no ul-
tramar, começará a ser-lhes feito desde o dia da sua par-
tida para o ultramar, se á data da nomeação se acharem
no reino; achando-se no ultramar, aquelle abono será feito
depois da publicação do respectivo diploma da sua nomea-
ção no Boletim Official da provincia e desde a data da sua
posse, se residirem nas provincias onde tenham de exer-
cer os cargos ou commissão de serviço; se, porem, á data
da nomeação, residirem em provincia differente, teem di-
reito ao mesmo abono desde o dia da sua partida, que
comtudo fica dependente de ordem especial do Governo,
alem do abono de passagem para a provincia para onde
forem despachados.

Art. 31.0 No caso de promoção, o abono do soldo ou or-
denado da nova categoria será regulado pela seguinte
forma:

a) Se os funccionarios se acharem na provincia para
onde são promovidos, teem direito ao novo vencimento
desde o dia da publicação do respectivo diploma no Bole-
tim. Official ou na ordem á força armada, sendo militares.

b) Se a promoção se realizar para provincia differente
d'aquella onde os funccionarios se acharem, o novo venci-
mento de categoria só lhes é devido desde a data do em-
barque; salvo se, por determinação do Governo, deverem
ahi continuar a fazer serviço, caso em que o abono será
regulado pela alínea a);

c) Se a promoção tiver logar achando-se os funcciona-
rios no reino, teem direito ao novo vencimento de catego-
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ria ou soldo desde a data da publicação do respectivo di-
ploma no Boletim Olficial da provincia para onde forem
promovidos, mas nunca antes do dia do seu embarque,
quando pertençam á classe civil;

d) Se forem officiaes do exercito do reino ou da ar-
mada que já estejam ao serviço do ultramar, o abono do
soldo correspondente á nova patente ser-lhes-ha feito desde
a data das respectivas ordens do exercito ou da armada.

§ unieo. Nas disposições d'este artigo não se compre-
hendem os magistrados judiciaes, os agentes do Ministe-
rio Publico e os conservadores, com respeito aos quaes o
abono dos seus vencimentos é regulado pelas disposições
do regimento de justiça de 20 de fevereiro de 1894.

Art 32.0 Continuam em vigor, como se fossem aqui
transcriptos, os artigos 16.°, 17.°, 19.°, 20.° e seus para-
graphos da lei de 21 de novembro de 1903.

Disposições diversas

Art. 33.° São applicaveis aos fnnccionarios do quadro
interno das alfandegas que constituem o circulo aduaneiro
da Africa Oriental as disposições dos n.OS 1.0 e 3.° do
§ 3.°, e dos §§ 4.°,5.° e 6.° do artigo 49.° da organização
aduaneira das provincias de Angola e S. Thomé e Prin-
cipe, approvada por decreto de 25 de outubro de 1899, e
referidas á situação de inactividade dos funccionarios adua-
neiros.

Art. 34.° O movimento de entrada e saída de fundos
dos cofres da Fazenda por operações de thesouraria só se
realiza em presença dos competentes recibos, modelo 11,
e dos titules, modelo 3, do regulamento de fazenda de 3
de outubro de 1901, processados nas repartições superio-
res de fazenda ou nas repartições de fazenda subalternas,
nos termos do artigo 133.0 do mesmo regulamento, em
vista das guias, requisições ou precatorios dirigidos ás
mesmas repartições pelas estações civis ou militares das
respectivas provincias, que tenham de effoctuar quaesquer
deposites ,ou levantamentos d' aq uelles cofres.
§ 1.0 As guias, requisições ou precatorios são applica-

veis os preceitos legaes estabelecidos pam semelhantes do-
cumentos no citado regulamento e no da Caixa Geral de
Depositos approvado por decreto de 23 de junho de 1897,
devendo ter-se em attenção as disposições relativas ao pa-
gamento do imposto do sêllo devido pelos levantamentos
que se effectuarem.
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§ 2.0 As guias, requisições ou precatorios que não sa-
tisfizerem a todos os requisitos estabelecidos nos mesmos
diplomas não serão acceites, sendo devolvidos á estação
official que tiver expedido taes documentos, para serem
legalizad os.

Art. 35.0 As quantias applicaveis nos termos dos de-
cretos de 13 e 28 de novembro de 1902 á construcção do
Caminho de Ferro de Malange, quer arrecadadas na pro-
vincia, quer remettidas da metropole, darão entrada no
cofre geral da provincia, sendo consideradas como depo-
sito 1í. ordem da Commisaão do Caminho de Ferro de Ma-
lange, e não poderão ter outra ap.{>licaçil'.o.
§ unico. As requisições de fundos devem ser sempre

assignadas pelo engenheiro director e por dois vogaes da
Commissão do Caminho de Ferro de Malange .
.Art. 36.0 Continuam em vigor, como se fossem aqui

transcriptos, o artigo 14.° do decreto com força de lei de
24 de agosto de 1901, o artigo 21.0 do de 19 de junho
de 1902, os artigos 21.°, 25.° a 33.0 inclusive, e todos
,08 seus respectivos paragraphos, os artigos 35.° a 37.0

e 39.0 a 48.° inclusive e seus paragraphos do decreto de
21 de novembro de 1903 e os artigos ]6.° a 2.1.° do de
20 de setembro de 1904.

Art. 37.° O presente decreto serA publicado no primeiro
Boletim Olficial de cada provincia e districto autonomo
de Timor em seguida á sua recepção.

Art. 38.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-

rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 22 de julho de ] 905. = REI. = Manoel
Anionio Moreira Juuior,

2. ° - Por decretos de 22 de julho findo:
Exonerado, a seu pedido, do cargo de governador ge-

ral do Estado da Índia, o general de brigada, Conselheiro
Eduardo Augusto Rodrigues Galhardo, que serviu com
muito zelo, intelligencia e dedicação.

Quadro occidental

Capitão, o tenente, Joaquim Augusto Gaivão.
Alferes, o primeiro sargento da guarnição da pro vinci a

de Angola, Jayme dos Martyres Camacho , contando a an-
tiguidade d'aquelle posto desde 27 de maio do corrente
armo.
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Quadro de Moçambique

Tenentes, os alferes, Antonio Claudino Martins, Adol-
pho Libanio dos Santos e Augusto Vieira Côrte Real.

Quadro privativo das forças ultramarinas

Em conformidade com o disposto no artigo 4.0 do de-
creto de 9 de setembro de 1904:

Alferes, os primeiros sargentos, da guarnição da pro-
vincia de Angola, Filippe Pedro, e da guarnição da pro-
vincia de Moçambique, João Ambroziano de Aguiar Val-
ladão, contando ambos a antiguidade d'aquelle posto desde
28 de j unho do corrente anno.

3. o - Por portaria de 20 de julho findo:

Nomeados terceiros pharmaceuticos em commissão para
o quadro de saudc de Cabo Verde e Guiné, nos termos
do artigo 78.0 da carta de lei de 28 de maio de 1896,
Joaquim Tavares e Carlos Leopoldino de Abreu de Lima
e Sousa Cordeiro.

Por portaria de 21 do mesmo mez :

Graduados em alferes, por terem concluído o 4.0 anno
de medicina na Escola Medico-Cirurgica do Porto, os as-
pirantes a facultativos do ultramar, graduados em primei-
ros sargentos, Joaquim Seraphim de Barros e José de
Paiva Gomes.

4. o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provincia de Angola

Capitão, o capitão do quadro occidental, Joaquim Au-
gusto Galvão.

Alferes, o alferes do quadro occidental, Jayme dos Mar-
tyres Camacho.

Batalhão disciplinar

Commandante, O tenente coronel de infantaria, Vale-
riano José da Silva.



'160 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N." 12 1905

Provincia de Moçambique

Alferes, os alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, Filippe Pedro, e João Ambroziano de Aguiar
Valladão.

Provincia de Maoau

Companhia europeia de infantaria

Alferes, o alferes de infantaria, Manuel Nunes Fidalgo.

Deposito de praças do ultramar

Alferes, o alferes de infantaria, José Firmino da Veiga
Ventura.

5. ° -lIinisterio dos Negor,ios da Marinha e Ultramar- llirecçãe Geral do Ultramar
~. a Repartição _ L a Secção

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1>386:

Classe de comportamento exemplar
Medalha de pra-ta

Tenente do quadro da provincia de Moçambique, Anto-
nio Ferreira de Oliveira e IMello.

6.o-Ministerio dos Negocios da alarillha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
a.a Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-.
zembro de 1886:

Classe de comportamentd exemplar
Medalha de pra-ta

Facultativo de L" classe do quadro de saude de Cabo
Verde e Guiné, Joaquim Peres.
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7. o -llinisterio dos Negor.ios da Màrinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - L a Secção

Declara-se que foram mandados apresentar no Ministe-
rio da Guerra:

Em 27 de julho findo:

O coronel de infantaria, Sebastião Mesquita Correia de
Oliveira, por haver terminado a sua commissão no Es-
tado da India.

O tenente de infantaria, Anthero Eduardo Taborda de
Azevedo e Costa, por ter terminado a sua commissão na
provincia de Macau.

O alferes de infantaria, Christovam Ayres de Maga-
lhães, por haver terminado a sua commissão na provincia
de Macau.

8. o ~ Licenças concedidas por motivo de molestla aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 20 de julho findo:

Eub-cbefe do serviço de saude do Estado da India, com
a graduação de major, Antonio Augusto da Rocha, no-
venta dias para se tratar.

Em sessão de 27 do mesmo mez:

Provinoia de Angola

Capitão do quadro occidental, Arthur de Moraes, no-
'Vettta dias para se tratar.

Alferes do corpo de almoxarifes de engenharia e arti-
lharia, em commissão na indicada provincia, Joaquim Go-
llles Maugenio, sessenta dias para se tratar.

Provinoia de Moçambique

Capitão do quadro da referida província, Emilio Au-
gusto Teixeira de Lemos, noventa dias para se tratar.
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Obi"tuario
1&05

Julho 5 - Antonio Fortunato, alferes reformado do quadro ceei-
dental.

Manoel Antonio Moreira Junior,

Está conforme.
o Director Geral,

;~I.;,~~ '~C~~/ /7
...



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

24 DE AGOSTO DE 1905

HOLETIII IllLlTAll DO ULrnlAllAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. °- Por decretos de 22 de julho findo:
Addidos

O alferes do regimento de infantaria n." 22, José Fir-
mino da Veiga Ventura, por ter sido requisitado para des-
empenhar uma commissão de serviço dependente do Mi-
nisterio da Marinha e Ultramar, no Deposito de Praças
do Ultramar.

(Ordem do Exercito n.? 13, 2.a série, de 2 de agosto
do corrente anno).

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Major, o capitão do regimento de infantaria n." 21,
José Bernardino de Sousa Romano.

Capitão, o tenente de infantaria em disponibilidade,
Evaristo Gonçalves Rocha.

(Ordem do Exercito n. ° 13, 2. a série, de 2 de agosto
do corrente anno).

Promovido a facultativo de 1. a classe do quadro de saude
de Angola e S. Thomé e Príncipe, o facultativo de 2.a

classe do mesmo quadro, Alvaro Augusto da Costa Cabral.

Por decreto de 6 do eorrente mez :
Nomeado para o cargo de governador geral do Estado

da lndia, o coronel de artilharia, Arnaldo de Novaes Gue-
des Rebello.
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Por decretos de 10 do mesmo mez:
Regimento de cavallaria no"6

Alferes, o sargento ajudante de cavallaria em serviço no
deposito de praças do ultramar, Antonio José Lobo de
Abreu.

(Ordem do Exercito n.? 14, 2.a serie, de 12 de agosto
do corrente anno).

Estado da India

Reformado na conformidade da lei, o major do quadro
do referido Estado, Tristão José de Mello de Sampaio,
por haver sido julgado incapaz do serviço activo pela Junta
de Saude do referido Estado.

2. ° - Passaram ao serviço do ultramar os omclaes do exercito do
reino abaixo mencionados:

Por decreto de 22 de julho findo.

O tenente da companhia de sapadores de praça, José
Celestino Regalia, por ter sido requisitado para desempe-
nhar uma commissão de serviço dependente do Ministerio
da Marinha e Ultramar, na construcção do caminho de
ferro de Mossamedes.

(Ordem do Exercito n.? 13, 2.a serie, de 2 de agosto
do corrente anno).

Por decreto de 29 do mesmo mez:

O capitão do regimento de cavallaria n.? 9, Joaquim
Augusto de Oliveira Valen te, por ter sido requisitado para
desempenhar uma commissão de serviço dependente do
Ministerio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n.? 13, 2.a série, de 2 de agosto
do corrente anno).

3 0°_ Portarias

Ilinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
5 o a Repartição

Attendendo á proposta do governador geral da provín-
cia de Angola.: Sua Majestade EI-Rei lia por ,bem per-
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mittir que o novo hospital do concelho ne Caconda seja
denominado Hospital Infante D. Manoel, e que uma das
enfermarias do mesmo hospital tenha o nome de Soares
Nazareth,

O que, pela Secretaria de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar, se communica ao governador geral da
referida provincia para seu conhecimento e devidos effei-
tos.

Paço, em 2 de agoato s de 1905. = Manoel Antonio
Moreira Junior.

Ministerio dos Negocios da Marinba e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
s.a Repartição

Sua Majestade EI·Rei manda, nos termos do artigo 219.0
da carta de lei de 28 de maio de 1896, nomear enfermei-
ros de 2.a classe da companhia de saude da provincia de
Moçambique, os praticantes José de Araujo, Raphael da
Costa Saloca, Antonio Mendes Duarte, Antonio, Antonio
das Neves Jacob, José Ribeiro, Miguel João, João Miguel
Nepomuceno Nobrega e João Baptista Affonso de Olivei-
ra, que foram approvados em merito absoluto, e em me-
rito relativo pela ordem em que se acham inscriptos, no
exame de enfermagem que fizeram no Hospital Colonial,
conforme o disposto no artigo 217.0 da referida carta de
lei e nos termos da base 5.a da carta de lei de 24 de abril
de 1902.

O que, pela Secretaria de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar, se communica ao governador geral da
alludida provinda para seu conhecimento e devidos effeí-
tos.

Paço, em 3 de agosto de 1905. = Manoel Antonio
Moreim Junior.

4.0 -Ministerio dos Negocios da Marinba e U1lramar-Direcção Geral do Üllramar
P Repartição - ta Secção

Tendo saldo com inexactidões a determinação 7." inserta no
Boletim Militar do Ultramar n.O 3, de 25 de fevereiro do corrente
anno, publica-se novamente a mesma determinação.

Sendo da competencia dos governadores das provincias
ultramarinas e districto autónomo de Timor conceder áfl
praças europeias das respectivas guarnições a continuação
no serviço do ultramar por dois annos, nos termos do
artigo 47.0 da organização militar do ultramar, approvada
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por decreto com força de lei de 14 de novembro de 1901,
e suscitando-se duvidas sobre se iniciada a nova obrigação
de serviço podem as praças desistir de continuar ao ser-
viço do ultramar, em qualquer epocha, antes de terminar
aquelle periodo : manda Sua l\Iajestade EI-Rei que se
observe o seguinte:

As praças de pret europeias das guarnições ultramari-
nas, ás quaes tenha sido concedido, nos termcs do arti-
go 47.0 acima citado, continuar no serviço do ultramar,
por periodos de dois annos, não poderão desistir da con-
cessão que lhes foi feita, devendo sempre terminar o pe-
riodo que estiverem cursando.

5.0_ Ministerio dos Negoci9s da Marinha e U1tramar- Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Preceituando o artigo 44.0 do regulamento disciplinar
das forças ultramarinas, de 23 de novembro de 1899, que
os sargentos pnnidos com prisão correccional, findo o cum-
primento da. pena, serão transferidos de corpo e ficarão
inhibidos de ser promovidos ou readmittidos no serviço;

Considerando que, segundo a organização militar do ul-
tramar, approvada por decreto de 14 de novembro de
1901, nas provincias ultramarinas de pequena guarnição
e naquellas em que só existe uma só unidade de artilha-
ria, cavallaria ou infantaria, se não pode dar cabal cum-
primento áquella disposição;

Considerando que a doutrina do referido artigo 44. o teve
em vista, transferindo de unidade o sargento punido com
prisão correccional, manter o prestigio da disciplina, afas-
tando-o da localidade, séde do seu quartel, o que nem em
todas as provincias ultramarinas se pode realizar:

Manda Sua Majestade EI-Rei que se observe o se-
guinte:

Os sargentos das guarnições das provincias ultramari-
nas abaixo indicadas serão, findo o cumprimento da pena,
transferidos de provincia, sendo mandados servir:

a)' Os de artilharia e infantaria da guarnição de Cabo
Verde, na Guiné ou S. Thomé, e os de cavallaria na
Guiné;

b) Os de artilharia e infantaria da guarnição de S. Tho-
mil, na Guiné, e quando nesta provincia sejam punidos
novamente com prisão correccional, em Moçambique;

c) Os de artilharia e infantaria de guarnição na Guiné,
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em S. Thomé, e quando nesta provincia sejam punidos
novamente com prisão correccional, em Moçambique. Os
de eavallaria da mesma guarnição em Moçambique;

d) Os de cavallaria da guarnição de Angola, em Mo-
çambique;

e) Os de cavallaria da guarnição de Moçambique, quando
punidos mais de uma vez com prisão correccional, em Ti-
mor' (,
f) Os de artilharia, cavalIaria e infantaria da guarnição

de Macau, em Timor;
g) Os de artilharia e cavallaria da guarnição da India,

em Moçambique ou Timor;
h) Os de artilharia, cavallaria e infantaria da guarnição

de Timor, em Moçambique.

6.°_ Por determInação de Sua Majestade EI-Rel:
Provínoia de Angola

Capitão, o capitão de infantaria, Evaristo Gonçalves
Rocha.

Batalhão disoiplinar

Major, o major de infantaria, José Bernardino de Sousa
Romano.

Provincia de Moçambique

Condecorado com a medalha militar de prata da classe
de bons serviços, o capitão de artilharia, Josué de Oliveira
Duque, por se achar nas condições do artigo 4.° do regu-
lamento de 21 de dezembro de 1886.

7.°_ Jlinislerio dos Negocios da Marinha e U1lramar- Direcção Geral do Illtramar
4. a Reparlição-La Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações incertas nas Ordens do Exercito n.OS 13 e 14
(2. a ser ie), de 2 e 12 de agosto do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção GeraI- ta Repartição

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar durante
o anno de 1905, o tenente do corpo de officiaes de admi-
nistração militar, João Evangelista Leite de Macedo.
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Secretaria de Estado dos Negocios lia Guerra-Direcção Geral- La Repartiçãu

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar durante
o anno de 1\:)05, o major de infantaria, José de Araujo
Cerveira e Serra.

8. ° -llinisterio dos Negocios da Marinha c U1tramar- Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - L a Secção

Graduação e vencimento que compete ao omcial abaixo mencionado, a
quem foi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido con-
ferida:
Com a graduação de tenente coronel e o soldo mensal de

66~000 réis, nos termos do § 2.0 do artigo 8.° da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o major do quadro do Es-
tado da Judia, Tristão José de Mello de Sampaio, refor-
mado pelo decreto de 10 do corrente mez, publicado no
presente Boletim Milita?' do Ultramar.

9.0-llinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha. de cobre

Segundo sargento, n.? 78/1:147, da 2.a companhia do ba-
talhão disciplinar de Angola, Victorino Ribeiro de Sousa.

Segundo sargento, n. ~23/85, da 1.a companhia da guarda
fiscal do Estado da Índia, Luiz Victor Martinho Fragoso
e Sousa.

10.0_ Ministerio dos Nrgocios da Marinha e Ultramar - Direcção Geral do llltranar
P Reparlição- ta Secção

Declara-se:

1.0 Que pela Ordem do Exercito n.? 14, 2.:1 serie, de 12
de agosto do corrente anuo, foram condecorados com a
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medalha militar da classe de comportamento exemplar,
em conformidade com o regulamento approvado por de-
creto de ~1 de dezembro de 1886:

Capitão do serviço do estado maior em serviço no ul-
tramar, José Mendes Ribeiro Norton de Matos - medalha
de prata.

Tenente de infantaria em serviço no ultramar, Jeronymo
Osorio de Castro - medalha de prata.

Alferes de cavallaria em serviço no ultramar, Manoel
Alberto de Figueiredo Carvalho - medalha de prata.

Alferes de infantaria em serviço no ultramar, Francisco
João de Freitas - medalha de prata.

Alferes de infantaria em serviço no ultramar, Francisco
Pedro Curado - medalha de prata.

Alferes do corpo de almoxarifes de engenharia e arti-
lharia em serviço no ultramar, Julio Gonçalves Ramos-
medalha de prata.

Alferes do corpo de almoxarifes de engenharia e arti-
lharia em serviço no ultramar, Manoel Martinho Frade-
medalha de prata.

2. o Que foi mandado apresentar no Ministerio da Guerra:

Em 11 do corrente mez:

o capitão de infantaria, Manoel de Oliveira Gomes da
Costa, por ter desistido de continuar a servir na provia-
eia de Angola.

11. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos oMclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 10 do corrente mez:

Provinais. de Angola.

Tenente de infantaria, em commissão na referida pro-
vineia, Luiz Oarlos de Almeida Cassassa, noventa dias
para se tratar.

Alferes do quadro occidental, Torquato do Carmo Gon-
çalves, sessenta dias para se tratar.

Alferes do corpo de almoxarifes de engenharia e arti-
lharia, em commissão na alludída provincia, Francisco
Ferreira, noventa dias para se tratar.
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Obituario
1905 :

Junho Hl - Joaquim Pedro, alferes reformado da provincia de Ma-
cau.

Agosto 2 -- Bento de Andrade Cabral, major reformado do quadro
occidental.

Manoel Antonio Moreira Junior,

Está conforme.
o Direotor Geral,



N.O ~4

~[L~EH~I~~E[~H~~~~~~[G~LW~~~M~~I~H~[ ~lT~~M~~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

12 DE SETEMBRO DE 1905

BOLE'fUI )IILITAU DO ULTUA)IAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

Mioisterio dos Negociosda Ilarinha e Ultramar - Direc~ão Gml do Ultramar
. P Repartição - P Sec~áo

Conformando-me com o parecer do Supremo Conselho
de Justiça Militar: hei por bem conceder a medalha mi-
litar de prata da classe de valor militar ao segundo cabo,
Manoel José da Silva, n. os 205/274, da La companhia
mixta de artilharia de montanha e infantaria de Angola,
por estar ao abrigo da segunda parte do artigo 3.0 do re-
gulamento de 21 de dezembro de 1886.

O Ministro e Secretario de Estado elos Negocios da
Marinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 29 de agosto de 1905 . ..,.-REI Manoel
Antonio Moreira Junior.

2. o - Por decreto de 19 de agosto Ondo:
Nomeado para exercer as funcções do cargo de gover-

nador da província ela Guiné Portuguesa, durante a au-
sencia do governador effectivo, Carlos de Almeida Pessa-
nha, o major de cavallaria, José Matheus Lapa Valente.

Por decretos de 2~ do mesmo mez:
Nomeado, precedendo concurso, terceiro pharmaceutico

do quadro de saude da província de Moçambique, o ter-
ceiro pharmaceutico em commissão no mesmo quadro, Eu-
genio Augusto Quintão.
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Promovido a segundo pharmaceutico do quadro de saude
da provincia de Moçambique, o terceiro pharmaceutico do
mesmo quadro, Eugenio Augusto Quintão.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehen-
dido na condição 1.a do artigo 8.° do regulamento de 18
de janeiro de 1893, o segundo sargento, n.? 7/51, da com-
panhia de saude de Angola e S. Thomé e Príncipe, Fran-
cisco de Freitas Alves.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehen-
dido na condição L" do artigo 8.° do regulamento de 18
de janeiro de 1893, o segundo sargento, n. o 35/108, da
companhia de saude da provincia de Moçambique, José
dos Santos Brito.

Por decretos de 29 do mesmo mez:

Condecorado com a medalha de prata da classe de ser-
viços distinctos no ultramar, por se achar ao abrigo da
condição 3.a do artigo 9.° do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o tenente do quadro occidental das forças
ultramarinas, Antonio Joaquim dos Reis.

Condecorados com a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem comprehen-
didos na condição L." do artigo 9.° do regulamento de 18
de janeiro de 1893, os capitães 0.0 quadro de Moçambique,
Leandro Antonio do Rego e Frederico Adolpho de Mene-
zes, e o tenente do quadro occidental das forças ultrama-
rinas, José Felix.

Condecorado com a medalha de ouro da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, por se achar comprehen-
dido na condição 1.3 do artigo 10.° do regulamento de 18
de janeiro de 1893, o mestre de musica da província de
Angola, Bernardino de Figueiredo Ramalhoso.

Quadro oooldental

Tenente, o alferes, Francisco Marques.
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Por decretos de 2 do corrente mez :

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:
Capitão, o tenente do estado maior de cavallaria, Er-

nesto Maria Vieira da Rocha.
Alferes, o sargento ajudante do regimento de infanta-

ria n. ° 7, Manoel Antonio dos Santos.
(Ordem do Exercito n.? 15, 2.a serie, de 8 de setem-

bro do corrente anno).

Estado da India

Capitão de La classe por ter completado, em [) de julho
ultimo, dez annos de serviço effectivo no posto que tem,
o capitão do quadro do referido estado, Francisco Xavier
de Brito.

Promovido a facultativo de 2.3 classe do quadro de
saude do referido estado, o facultativo de 3.3 classe do
mesmo quadro, Rodrigo José Rodrigues.

Quadro privativo das forças ultramarinas

Reformado na conformidade da lei, o alferes do referido
quadro, J osé Maria dos Reis, por haver sido julgado in-
capaz de todo o serviço pela junta de saude da província
de Angola.

Condecorado com a medalha militar de cobre da classe
de serviços distinctos no ultramar, por satisfazer ás con-
dições 2.a e 3.a do artigo 8.° do regulamento de 18 de ja-
Miro de 1893, o segundo sargento, n.os 16/2:304, da 1.3
bateria do regimento de artilharia n.? 4, Vicente Antonio.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviços no ultramar, por estarem compre-
hendidos na condição 1.3 do artigo 8.° do regulamento de
18 de janeiro de 1893 :

Regimento de artilharia 0.0 2

~egulldo cabo conductor, n.? 2 /2:719, da 3.3 bateria,
Francisco Lopes.
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Regimento de infantaria n.O2

Primeiro sargento graduado cadete, n." 5/1:688, da 3.a
companhia do 2.° batalhão, Diniz Feio Valle.

Guarda municipal de Lisboa

Soldado, n.? 149/7:913, da 4." companhia de infantaria,
José Antonio.

Provincia da Guiné

Segundos sargentos da companhia mixta de artilharia de
montanha e infantaria, n.? 10/512, José Nazareth Barreto
Pinto, e n. ° 12/55, José Antonio de Moraes Parra.

Província de S. Thomé e Prinoipe

Segundo sargento, n. o 8/H)3, do corpo dc policia, Fran-
cisco da Silva Milho.

Provinoia de MOQambique

Primeiro sargento, n." 7/145, do 1.0 esquadrão de dra-
gões, José Peixoto Vieira, e primeiro cabo, n. ° 14/3, do
mesmo esquadrão, José Paes dos Santos.

Segundos sargentos da 3.:1 companhia indígena de in-
fantaria, n." 12/327, Joaquim Roque Pereira, e n.? 30/326,
Joaquim Ramos.

Segundo sargento da 9.a companhia indigena de infan-
taria, n. o 43;6, Antonio Nabo.

Segundo sargento, n." 29/1\:)5, da 4." companhia de de-
posito, Felix Ferreira.

Provinoia de Maoau

Primeiro sargento, n.? 1/1, da companhia europeia de
artilharia de guarnição, Dionysio José Castro Fonseca, e
primeiro cabo, n. o 94/94, da referida companhia, Domingos
Murta Soares.

Segundo cabo, n," 57/34, da companhia europeia de in-
fantaria, Victorino.

Primeiro cabo, n. o 34/429, da La companhia eloC0I'!)O d!'
policia, Joaquim Pereira, c soldado da mesma companhia,
n. o 93/557, Antonio Gago da Silva.

Companhia de sauao do Maoau e Timor

Soldado, n.? 1/40, Hygino Augusto.
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3. o - Passaram as lIarviço ~o ultr,amar os omdaes do exercito do
reino abaixo menclonadoll :

Por decreto de 24: de "gosto findo :

O alferes do regimento de infantaria n." 9, Henrique
de Mello, por ter sido requisitado para desempenhar uma
commissão de serviço dependente do Ministerio da Mari-
nha e Ultramar, na construcção do caminho de ferro de
Malange_

(Ordem do Exercito 0.° 1.5, 2. a serie, de 8 do setem-
bro do corrente anuo).

Por decreto de 2 do corrente mez :

O alferes do regimento ele cavallaria n.? 6, Antonio
José Lobo de Abreu, POl' ter sido requisitado para de-
sempenhar uma commissão ele serviço dependente do 1\1i-
nisterio ela l\Iarinha e Ultramar,

(Ordem do Exercito n." 15, 2.~ série, de 8 de setem-
bro do corrente anuo).

-:lo o - Portnia

\Iinistl'rio dos Negocias da Ilal'inbac Ultramar-Direcção Geral do UltramAr
s.a Rrpartição

Sua Majestade El-Rei, attendendo á falta de enfermei.
l'OS que actualmente existe na companhia de saude de
Angola e S. Thomé e Príncipe: manda transferir para a
referida companhia de sande os enfermeiros de 2.8 classe,
José de Araujo, José Ribeiro e João Baptista Affonso de
Oliveira, que haviam sido nomeados para a companhia de
sande da provincia de Moçambique por portaria regia de
il do corrente mez.

O que, pela Secretaria de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar, se communica ao governador geral da
provincia de Angola para seu conhecimento e devidos
effeitos.

Paço, em 22 de agosto de IUO;). = Manoel Antonio Mo-
)'(il'a JU!1io1'.
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5.° - P~r portaria de i7 de ag,osto. find~:

Ina.otividade temporaria
O facultativo de La classe do quadro de sande de An-

gola e S. Thomé e Príncipe, Alvaro Augusto. da Costa Ca-
bral, por ter sido julgado incapaz de serviço, temporaria-
mente, pela junta de saude do ultramar.

Por pertaría de 18 do mesmo mez :
Inaotividade tempor arra

O alferes do quadro occidental, Antonio Pedro da Silva,
por ter sido julgado incapaz do serviço no ultramar, tem-
porariamente, pela junta ele sande do ultramar.

Por portaria de Zt do mesma mes:
lnaot.i vidade temporar1a

O tenente do quadro de Moçambique, Hcnriqae El'lrico
da Silva, por ter sido julgado incapaz do serviço no ul-
tramar, temporariamente, pela junta de sande do ultra-
mar.

6,° -Millislerio dos Negocios da Marillha c ~Itramar-Direttáo Geral do ~Itrama,
P RI'partição- ta Secçãe

Tornando·se necessário simplificar e abreviar o expe-
diente para a remessa dos documentos que devem acom-
panhar as praças que regressam ao reino, por qualquer
motivo : manda Sua Majestade E! Rei que sejam enviados
directamente ao deposito de praças do ultramar as re-
lações m/2-1 e as notas de ass ntos ou documentos de trans-
ferencia, segundo as eircnmstancias d'esse regresso, e que,
quando o referido deposito os não receba, os reclame di-
recta e immediatamente ás unidades respectivas, commu-
nicando tambem a esta secretaria a falta de cumprimento
do determinado, a fim de serem adoptadas as providencias
convenientes,

7,°_ Por determinação de Sua Majestade EI Rei:

Provinoia de Angola.
Coronel, o coronel do quadro occidental, Lourenço Jus-

tiniano Padre!.
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Capitão, O capitão de cavallaria, Joaquim Augusto de
Oliveira Valente.

Tenente, o tenente do quadro occidental, Francisco
Marques.

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, João Ambroziano de Aguiar Valladão.

Condecorado com a medalha militar de ouro da classe
de valor militar o alferes de infantaria em commissão na
referida provincia, João Henrique de Mello , em substitui-
ção de duas de prata da mesma classe que lhe foram con-
cedidas pelos Boletins Militans do Ultramar n.? 2 de 1895,
e 11.° 4 de 1904.

Condecorado com a medalha militar de ouro ela classe
de valor militar O alferes do corpo de almoxarifes de en-
genharia e artilharia em commissão na indicada província,
AI\ aro Mendes Abóbora, em substituição de duas de prata
da mesma classe que lhe foram concedidas pela Orde»i do
Ecercito n.? 3, 2." série, de 1900, e pelo Boletim Militar
do Ultramar n. o 4 de 1904.

8,o -llillislcrio dos Negocios da &Iarillba c llllramar- Direrção Grral do Ultramar
4.11. Rrparlição - 1.. Secção

Para os devidos effeitos transcrevem- ee as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do Ecercito n.? 15, 2.a seric,
de 8 de setembro do corrente anuo:

Secretaria de Eilado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- P Rrpartição

Declara-se que o tenente do corpo de almoxarifes de
engenharia e artilharia, Annibal Ernesto da Silva Brito,
audiJo por se achar no gozo de licença iIIimitada, conti-
nua na mesma situação de addido, por ter sido requisi-
tudo para dosem penhar urna counuiaaão de s irviço depen-
dente do Ministerio da Marinha e ltramar, na província
de Angola.

Secrelaria de Esta,'o dos ~"gocios da Guma-Direcção Gml- ta Rrparliçãu

Declara,se que d siatiram de ir servir no ultramar du-
rHpte o anno de lU05, os tenentes de infantaria, Antonio
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Augusto Alvares Pereira, Aristides Raphael da Cunha, e
J osé T orquato Ramires Leiria, e o alferes do corpo de
veterina rios milhares, Marario Evangelista de Sousa,

9.0-lIillistcrio Ilos ~egocios da Ilarillha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Posto e vencimento que compete ao omcial abaIxo mencionado, a quem
foi qualificada a r~forma que ultimamente lhe havia sido conferida
Com o posto de capitão e o soldo mensal de 45tSOOO

réis, nos termos do n. o 4.0 do artigo 8.0 da carta de lei de
16 de julho de 1889, o capitão do quadro occidental, An-
tonio Mendes da Costa, reformado por decreto de 11 de
maio findo, publicado no Boletim lIIilitar do Ultramar
n. ° 7, de 25 de maio do corrente anno.

Gradullcão e vencimento que compete ao officlal abaixo mencionado, a
quem roi qualificada a reforma que ulllmamente lhe havia sido confe-
rida:
Com a graduação de tenente e o soldo mensal de

33~OOO réis, nos termos do § 2.0 do artigo 8.° da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o alferes do quadro pri-
vativo das forças ultramarinas, José Maria dos Reis, refor-
mado por decreto de :! do corrente mez, publicado no pre-
sente Boletim Militar do Ultramar.

10. o _ ~Iinisterio ,los Negocios da lIarillba e llltramar - Direcção Geral do Ullramar
P Reparlição - 1.a Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de prata

Provincia de Moçambique
Capitão do quadro da referida provincia, Antonio Diniz

Ayalla, e tenentes do mesmo quadro, Antonio Cesario ia
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Costa Campos, Augusto Rodrigues Peres e Adolpho Li-
banio dos Santos.

Distrioto autonomo de Timor

Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
Joaquim Francisco Xavier Gomes da Silva.

Medalha de cobre

Provínota de Angola

Segundo sargento, n." 3/3, da 10.a companhia indigena
de infantaria, Carlos Pereira de Almeida.

Provincia de Macau

Musico de La classe, n.? 7/12, do corpo de policia, Cos-
me Manoel Antonio de Sá.

11. 0_ llinistcrio dos Npgocios da MiU'inba e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

É concedido o uso da medalha Rainha D. Amélia, criada
por decreto de 23 de novembro de 1895 e reformada por
decreto de 11 de novembro de 1902, ao soldado reservista
n." 1:796 de matricula do 2.° batalhão do regimento de
infantaria n.? 4, pertencente actualmente ao regimento de
infantaria de reserva n. ° 23, Isaac de Oliveira, por ter
feito parte da expedição contra os namarraes em 1896.

12.°_ ninistcrio dos Negocios da ~Iarinba e Ultramar - Dlrerção Geral do Ultramar
.f. a Rellal·tição - t,a Secção

Declara-se:
1.0 Que por decreto de 11 de maio de 1904, publicado

na Orden: do Exercito n." 13, 2.a serie, de 14 do referido
mcz, foi transferido plLra a situação de reserva o major
d~ infantaria sem prejuízo de antiguidade, em serviço no
nllnisterio da marinha e ultramar, Fernando da Costa
Leal, por estar comprehendido no disposto no n.° 4 do* ~.o do artigo 8.° da carta de lei de 12 de junho de 1901;
competindo-lhe, conforme a disposição 14. a ua Ordem do
Exercito n.? 20, 2.a serie, de 20 de agosto d'aquelle anno
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a graduação de coronel e o soldo de 73~700 réis mensaes,
por ter optado pela applicação do disposto no artigo 3.°
do decreto de 19 de outubro de 1901, para effeitos de
reforma.

2.0 Que tendo-se reconhecido serem inexactos os nomes
dos soldados da companhia de infantaria de Macau, Jayme
Ventura e José Pereira da Silva, e da companhia europeia
de artilharia de guarnição da mesma província, João Fran-
cisco Rodrigues, que constam da relação das praças lou-
vadas pela forma como se distinguiram nos trabalhos para
o salvamento do vapor S. Thomé, publicada no Boletim
Militar do Ultramar n. o 6, do presente anno, os nomes
d' essaa praças são, respectivamente, Joaquim Ventura,
João Pereira da Silva e José Tavares Rodrigues.

3.o Que foi mandado apresen tar no Ministerio da Guerra:

Em 4 do corrente mez:

O tenente do corpo de officiaes de administração mili-
tar, Raul Monteiro Lopes de Macedo, por haver terminado
a sua commissão na provincia de Angola.

13. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 17 de agosto findo:

Provinoia de Angola

Alferes de infantaria, em commissão na referida pro-
vineia, Marcellino José Alvos, sessenta dias para conti-
nuar o tratamento.

Provinoia de Moçambique

Alferes de cavallaria, em commissão na alludida pro-
vincia, Joaquim Antonio Gonçalves Prats, noventa dias
para se tratar.

Alferes do quadro (la referida província, Carlos Alberto
Portugal Madeira, sessenta dias para continuar o trata-
mento.
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Em sessão da mesma data:

Facultativo de 3.a classe do quadro de sande de Angola
e S. Thomé e Príncipe, Manoel Maria de Moura Coutinho
de Almeida de Eça, trinta dias para continuar o trata-
mento.

Obi-tunrio
1905

Agosto 12 - F'rancieco Antonio Augusto de Bragança, alferes re-
formado do Estado da ln dia.

Manoel Antonio Mm'eira Junior,

Está conforme.
o Director Gera.l,





~[LREHRIA ~E [SH~O ~OS NEbOLWS ~A M~~IN~A E ~LTRAMA~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

30 DE SETEMBRO DE 1905

BOLE'rUl MILlTAIl DO ULTnAIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Por decreto de 26 de outubro de 190~:
Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-

siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehen-
dido na condição 1.a do artigo 8.0 do regulamento de 18
de janeiro de 1893, o segundo sargento, n.? 2/100, da com-
panhia de saude da provincia de Moçambique, Sebastião
José Henriques.

Por decretos de 9 do corrente mez:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901:
Capitães, os tenentes, ajudante do regimento de infan-

taria n. o 9, Antonio Maria do Couto Zagallo, do regi-
mento de infantaria n.? 15, Manoel José Marques, do re-
gimento de infantaria n.? 20, Manoel de Jesus Barreira,
e addidcs, em serviço no Ministério da Marinha e Ultra-
mar, de eavallaria, Francisco Augusto Xavier de Moura,
e de infantaria, João Antonio Teixeira de Sousa.

Alferes, os sargentos ajudantes, do regimento n.? 4 de
cavallaria do Imperador da Allemanha, Guilherme II, Abi-
lio Augusto Sobral, e do regimento de infantaria n. o 26,
Antonio de Sousa Resendes.

(Ordem do Exercita n.? 16, 2.a série, de 22 de se-
tembro do corrente anno).

Condecorado com a medalha de prata da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, por estar comprehendido
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na condição l ."do artigo 8.° do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o facultativo de L" classe do quadro de
saude de Cabo Verde e Guiné, Joaquim Peres.

Promovido a facultativo de 2. a classe do quadro de saude
de Angola e S. Thomé e Príncipe, o facultativo de 3. a classe
do mesmo quadro, João da Costa 'Magalhães.

Quadro occidental

Capitão, o tenente, Joaquim.

Por decretos de 18 do mesmo mez:
, .

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Capitães, os tenentes, do regimento de infantaria n,° 11,
Venancio Cesar Rodrigues, e do regimento de infantaria
n.? 27, Roque Jacinto Vare lla Junior.

(Ordem do Exercito n." 16, 2.a serie, de 22 de setem-
bro do corrente anno).

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem comprehen-
didos na condição La do artigo 8.° do regulamento de 18
de janeiro de 1893, o primeiro cabo, José Maria, n." 10/95,
da companhia europeia de artilharia de guarnição de Ma-
cau, e o soldado, Francisco Lopes, n.? 1:934 da 2.a di-
visão do Deposito de Praças do Ultramar.

2.o -- Portaria

Ministerio dos Negocios da Marinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
5.a Repartição

Attendendo a que é de toda a conveniencia que men-
salmente se conheça a situação do pessoal dos quadros de
saude e das companhias de sande das províncias ultrama-
rinas, e não tendo havido até hoje a uniformidade e regu-
laridade de informações que a este respeito devem existir
para em qualquer occasião se saber quaes as localidades
em que o pessoal[de saude se encontra em serviço e as
circumstancias especiaes da sua situação: manda Sua Ma-
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jestade EI-Rei, pela Secretaria de Estado dos Negocios
da Marinha e Ultramar, approvar e pôr em execução os
modelos de relações nominaes do pessoal dos quadros e
das companhias de saude das províncias ultramarinas an-
nexos a. esta portaria, os quaes serão referidos ao ultimo
dia de cada mez e enviados na primeira opporfunidade
pelos chefes de serviço de saude á Direcção Geral do Ul-
tramar.

Paço, em 12 de setembro de 1905. = Manoel Antonio
Moreira Junior,
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3. o - Por portaria de 20 do corrente mez:

Disponibilidade

o capitão do quadro de Moçambique, Antonio Trindade
dos Santos, 'por ter sido julgado prompto para o serviço
pela junta de saude do ultramar.

Por portaria de 21 do mesmo mez:

Transferido em commissão, por conveniencia do ser-
viço, para o quadro de saude da provincia de Moçambi-
que, o terceiro pharmaceutico em commissão no quadro
de saude de Angola e S. Thomé e Príncipe, João Manoel
Quintão.

Por portaria de 22 do mesmo mez:

Inactividade temporaria

o alferes de infantaria, Benjamim de Jesus, por ter
sido julgado incapaz do serviço no ultramar, temporaria-
mente, pela junta de saude do ultramar.

4. o -lIillistcrio dos Negocios da Ilarillha e U1tramar-Dil'ecção Geral do Ultramar
4. a Repartição - ta Secção

Permittindo o artigo 116.0 do regulamento dos ser-
viços de recrutamento do exercito e da armada de 24
de dezembro de 1901, que os mancebos inspeccionados
nas provincias ultramarinas, ou ali residentes, que assim
o desejem, sejam incorporados nas unidades das respec-
tivas guarnições se lhes pertencer a obrigação do serviço
activo; e

Considerando que podem suscitar-se duvidas sobre se
os referidos mancebos ficam obrigados ás reservas do
mesmo exercito, qual o tempo do serviço activo, ou se
devem ficar isentos de todo o serviço militar, nos termos
do artigo 48.0 da organização militar do ultramar, appro-
vada por decreto de 14 de novembro de 1901, após dois
annos de serviço, por terem effectuado o seu alistamento
no ultramar:
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Manda Sua Majestade EI-Rei que se observe o seguinte:
Os mancebos nas condições acima referidas que, nos

termos do artigo 116.0 do regulamento dos serviços de
recrutamento, se tenham alistado nas unidades das guar-
nições ultramarinas ficarão obrigados ao serviço das re-
servas, servindo o tempo em harmonia com a sua classi-
ficação de praça, nos termos das alineas a) e b) do artigo 8. o
do citado regulamento, segundo a consulta da Secretaria
de Estado dos Negocios da Guerra, expendida no officio
n.? 31 da 2.a Repartição, de 31 de maio do corrente anno,
sendo tambem licenceados para a 1. a reserva quando re-
crutados depois de dois annos de serviço, em conformi-
dade com o § LOdo artigo 8.0 acima citado, e no fim de
seis annos de serviço quando sejam refractarios.

5.° - Jlinislerio dos Negor,ios da Ilarinha c Ullramar-Direcçã9 Geral do Ultramar
~. a Repartição - ta Sec~ão

Preceituando o artigo 162.0 do regulamento dos servi-
ços de recrutamento do exercito e da armada de 24 de
dezembro de 1901, que os mancebos de 16 annos com-
pletos, com a altura e robustez necessarias, podem alis-
tar-se como voluntarios antes de chegarem :i idade legal
de serem recenseados;

Considerando que o artigo 116.0 do citado regulamento
permitte o alistamento nas unidades das guarnições ultra-
marinas aos mancebos ali inspeccionados ou residentes,
quando lhes pertença a obrigação do serviço activo;

Considerando que não se acha previsto poderem os man-
cebos residentes no ultramar, nas condições acima referi-
das, antecipar o seu alistamento, effectuando-o nas unida-
des das guarnições ultramarinas;

Manda Sua Majestade El-Rei que, em conformidade com
a consulta da Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra,
expendida nos seus officios n. o 31 de 7 de julho e de 18
de agosto do corrente anno, se observe o seguinte:

Aos mancebos de dezaseis annos completos com a al-
tura e robustez necessarias, residentes nas províncias ul-
tramarinas e districto autónomo de Timor, é-lhes permit-
tido o alistamento como voluntarios nas unidades das res-
pectivas guarnições, antes de chegarem á idade legal de
serem recenseados, devendo apresentar os documentos a
que se refere o artigo 163.° do regulamento dos serviços
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de recrutamento, sendo feitas pelos governadores das
provincias ultramarinas e districto autónomo de Timor as
eommunicações de que trata o artigo 167.0 do mesmo re-
guIamento, a fim de que os referidos mancebos sejam
incluídos no recenseamento quando chegarem á idade com-
petente.

Não é, porem, permittido o alistamento como volunta-
rios, nas unidades das guarnições ultramarinas, aos man-
cebos nas condições acima referidas, já recenseados, mas
ainda não encorporados.

Os mancebos nas condições acima citadas serão licen-
ceados para a primeira reserva depois de dois annos de
serviço.

G. o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provincia de S. Thomé e Príncipe

Inspeoção das unidades militares

Inspector, o major de infantaria, Augusto Antonio de
Macedo Pinto.

Companhia mina de artilharia de guarnição e infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Roque Jacinto
Varella J unior.

Provincia de Angola

Capitão, o capitão do quadro de :Moçambique, Antonio
Trindade dos Santos.

Tenente, o tenente de cavallaria, Manoel Pedro Fer-
reira Marques.

Provincia de Moçambique

Capitães, os capitães ele infantaria, Ayres Luiz de Cas-
tro, Manoel de Jesus Barreiro, Manoel José Marques,
Venancio Cesar Rodrigues, João Antonio Teixeira de Sousa,
e do quadro occidental, Joaquim.

Alferes, os alferes de cavallaria, Abilio Augusto Sobral,
e de infantaria, Antonio ele Sousa Resendes.

2.° Esquadrão de dragões

Commandante, O capitão de cavallaria, Francisco Au-
gusto Xavier de Moura.
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Estado da lndia

Companhia europeia de Infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Manoel Maria
dos Santos Sá Pinto Sotto Maior.

Provinoia de Maoau

Capitão, o capitão de infantaria, Antonio Maria do Couto
Zagallo.

Alferes, o alferes de infantaria, Manoel Antonio dos
Santos.

Distrioto autonomo de Tjmor

Capitães, os capitães de cavallaria, Ernesto Maria
Vieira da Rocba, e de infantaria, Francisco Xavier de
Paiva.

7.o - Para os devidos effeitos transcreve-se a seguinte
declaração inserta na Ordem do Exercito n." 16, 2.a se-
rie, de 22 de setembro do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da 6uerra-Direcçáo Geral-La Repartição

Declara-se que o alferes de infantaria, em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de
1901, Antonio Maria de Sousa Sarmento, cbegou à sua
altura para a promoção em 9 do corrente mez.

8. 0_ tliuisterio dos Negorios da Mariuha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
~. 11 Rtparti~ão _ 1. a Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de cobre

Deposito de praças do ultramar

Segundo sargento, n.? 954 da 2.a divisão, Víctorino Ri-
beiro de Sousa.
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Estado da India

Guarda flsoal

Primeiros cabos da 6.a companhia, n.? 146/966, Ma-
noel Francisco Filippe da Rocha, e n." 46/2ft1, Bichú Ja-
dou.

Soldados da mesma companhia, n." 200/969, Ramgy
Lacmane, n.? 178/877, Faquir Chamar, n.? 180/879, Natú
Darmã, n.? 150/817, Reviá Geriá, e n.? 177/876, Faquir
Ginã.

9.°_ !Iinisterio dos Negocios da 81arillha e Ultramar - Dirrcção Geral do Ultramar
5. a Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de cobre

Soldado ajudante de enfermeiro, n. o 8/47, da compa-
nhia de saude do Estado da India, Theotonio Rodrigues.

10. o - ~Iinisterio dos Negocios da Jlarillha e Lltramar- Dlrer~ão Geral rlo lItramar
P RCI,artição - 1.a Secção

Declara-se:
1. o Que por decreto de 16 de agosto findo foi exone-

rado, a seu pedido, do logar de commissario da policia ci-
vil de Lourenço Marques, o capitão de artilharia, Paulo
Judice.

2.0 Que pela Ordem do Exerciio 0.° 16 (2.a serie), de
22 de setembro do corrente anno, foram condecorados
com a medalha militar de prata da classe de comporta-
mento exemplar, em conformidade com o regulamento
approvado por decreto de 21 de dezembro de 1886, os
alferes, de infantaria em serviço no ultramar, Francisco
Rodrigues Limão e Manuel José Pereira, e do-corpo de
almoxarifes de engenharia e artilharia, também em ser-
viço no ultramar, Antonio Esteves.
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3. o - Que foram mandados apresentar no Ministerlo da Guerra:
Em 15 do corrente mez:

O major de artilharia, João Pereira Mousinho de Al-
buquerque, por ter desistido de continuar a servir na pro-
vincia de Angola.

O tenente do corpo de officiaes de administração mili-
tar, Alberto dos Santos Forte, por ter terminado a sua
commissão na província de Moçambique.

Em 16:
O capitão de infantaria, Arthur Torquato de Moura

Coutinho de Almeida d'Eça, por ter terminado a sua com-
missão na provincia de Moçambique.

O capitão de infantaria, Antonio Verissimo de Sousa,
por ter desistido de continuar a servir no Estado da
India.

Em 22:
O tenente do corpo de officiaes de administração mili-

tar, Lourenço Augusto Pinto de Magalhães, por ter ter-
minado a sua oommissão na província de Angola.

11. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos oMciaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 14 do corrente mez:

Provinoia. de Moça.mbique

Tenente do quadro da referida província, Columbano
Raul Ferreira, sessenta dias para se tratar.

Estado da India

Tenente do quadro do referido Estado, Rodrigo Anas-
tacio Teixeira de Lemos, sessenta dias para se tratar.

Em seesão de 21 do mesmo mez:
Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de Mo-

çambique, Ernesto Isidoro Gameiro Burguete, noventa
dias para se tratar.
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Obituario
1905

Agosto 20 - Viriato de Assa Castel-Branco, major reformado do
Estado da India.

Setembro 17 - Luiz Candido de Almeida, tenente coronel refor·
mado da província de Moçambique.

» 19 - Francisco Pinto Cardoso Coutinho Junior, general
reformado da provincia de Moçambique.

Manoel Antonio Moreira Junior.

Está conforme.
o Direotor Geral,
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~[L~[TÂ~I~~E Esr~~~ ~~s NEb~LI~S~~ M~~INH~E ~lT~~M~~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

14 DE OUTUBRO DE 1905

BOLErrnt !IlLl'fAU DO ULTUAMAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.0_ üeeretes

Miuisterio dos Negocios da ftlarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ullramar
4.a Repartição - P Secção

Conformando-me com o parecer do Supremo Conselho
de Justiça Militar: hei por bem conceder a medalha mili-
tar de prata da classe de valor militar ao alferes de in-
fantaria José Affonso Pereira, por estar ao abrigo do ar-
tigo 3.0 do regulamento de 21 de dezembro de 1886.

O Ministro e Secretario de Estado dos ~egocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 9 de setembro de 1905. = REI. = Manoel
Antonio Moreira Junior,

Ministerio dos Negocios da 11al'illha e UlII'amar - Direcção Geral do llltramar
P I\epartição- 3. a Secção

Tendo sido mandado adoptar nas provincias de Cabo
Verde e S. Thomé e Príncipe o systema metrico decimal
pelos decretos de 10 de abril tie 1891, e nos territorios
sob a administração da Companhia de Moçambique pelo
decreto de 11 de outubro de 1893;

Convindo que o mesmo systema seja officialmente adop-
tado nas outras provincias africanas, visto que em toda a
legislação emanada do Ministerio ela Marinha e Ultramar
nos ultimos annos se faz exclusivo emprego d'esse syste-
~a, que de facto está já em vigor em todas essas provin-
01&8;
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Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros; e -

Usando da autorização concedida ao Governo pelo § 1.0
do artigo 15.0 do Primeiro Acto Addicional á Carta Cons-
titucional da Monarchia;

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 E mandado pôr em execução nas pro vincias

ultramarinas da Guiné, Angola e Moçambique o systema
metrico decimal de pesos e medidas, devendo .observar-se
na sua execução as disposições dos decretos de 13 de de-
zembro de 1852 e ~ de maio de 1855.

Art. 2.0 É fixado em cinco annos o prazo [para a com-
pleta adopção do referido systema, a contar da publicação
d'este decreto nos Boletins Officiaes das referidas- provin-. -mas.

Art. 3.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios lda~Ma-

rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 18 de setembro de 1\305.= REI. =Manoel
Antonio Moreira Junior,

2. o - Por decreto de 25 de setembro Ondo:

Quadro occidental

Reformado na conformidade da lei, o capitão do indicado
quadro, Possidonio José Angelino, por ter sido julgado in-
capaz do serviço activo pela junta de saude da provincia
da Guiné.

Condecorado com a medalha de cobre de assiduidade de
serviço no ultramar, por se achar comprehendido na con-
dição Lado artigo 8.0 do regulamento de 18 de janeiro
de 1893, o soldado, n. o 10/434, da policia militar da com-
panhia de Moçambique, Francisco Antonio.

Por decretos de 2 do corrente mez :
Qua.dro oooidenta.l

Capitão, o tenente, José Fernandes Barradas.

Reformado na conformidade da lei, o major do referido
quadro, Alberto Nozolino de Azevedo, por haver sido jul-



1905 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 16 199

gado incapaz de todo o serviço pela junta de saude da
provincia de Angola.

Promovido a facultativo de La classe do quadro de
saude de Angola e S. Thomé e Príncipe, o facultativo de 2. a
classe do mesmo quadro, Alvaro Forj az do Monte e Freitas.

Promovido a facultativo de a.- classe do quadro de
saude de Moçambique, o facultativo de 3. a classe do mes-
mo quadro, Antonio Augusto Ferreira.

3. °- Por portaria de 21 de setembro findo:
Inaotividade tempora.ria

O facultativo de 3.a classe do quadro de saude de An-
gola e S. Thomé e Príncipe, ManoeI Maria de Moura Cou-
tinho de Almeida d'Eça, por ter sido julgado incapaz de
serviço, temporariamente, pela junta de saude do ultra-
mar.

4.°- Uillisterio dos Negocios da &Iarinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
ta Repartição - P Secção

Determina Sua Majestade El-Rei que os offíoiaes dos
quadros do ultramar, quando de grande uniforme, façam
uso da banda posta a tiracollo, da direita para a esquerda,
sobre o dolman, passada por debaixo da charlateira, e bem
assim, que a bandoleira seja empregada unicamente como
distinctivo de serviço interno.

Os referidos artigos devem ser do modelo indicado na
Ürden; do Exercito n.? 15 de 1885, pelas fig.s n.OS9~ e 41.

5.°_ Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:
Provinoia de Angola.

Capitães, os capitães do quadro occidental, José Fer-
nandes Barradas, e Joaquim, ficando sem effeíto a collo-
cação d'este official na provincia de Moçambique, que lhe
foi dada pelai Boletim Militar do Ultramar n.? 15, de 30
de setembro findo.
Tenente, o tenente do quadro occidental, João Leite

Arteaga Souto Maior.
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6. o - ~Iinistcrio dos Negocios da ~Iarinha e Ultl'amar- Direcção Geral do Ultramar
4 a Repartição _ 1~a Secção

Graduações e vencimentos que competem aos officlaes abaixo menciona-
dos, a quem foram qualíâcadas as reformas que ultimamente lhes ha-
viam sido conferidas:

Com a graduação de tenente-coronel c soldo mensal de
66bOOO réis, nus termos do § 2.° do artigo ~.o da carta
de lei de 16 de julho de 1889, o major do quadro occi-
dental, Alberto Nozolino de Azevedo, reformado por de-
creto de 2 do corrente mez, publicado no presente Bole-
tim Militar do Ultramar,

Com a graduação de major e soldo mensal de f)4~000
réis,lnos termos do § 1.0 do artigo 8.° da carta de lei de
Hi de julho de 1889, os capitães do quadro occidental,
José Nunes Leitão, reformado por decreto de 4 de julho
ultimo, publicado no Boletim Mílitw' do Ultramar n. o 10,
de 12 do dito mez de julho, e Possidonio José Angelina,
reformado por decreto de 25 de setembro findo, publicado
no presente Boletim JJJilitm' do Ultrumar,

7. 0_ ~Iinisterio dos N~gocios da ftlarillba e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
P Reparlição- P Secção

Em conformidade do disposto no artigo 24.0 do regula-
mento para a concessão da medalha militar, approvado
por decreto de 21 de dezembro de 1886, e para os effei-
tos do artigo 25.0 do mesmo regulamento: declara-se que
perdeu o direito a usar da medalha da classe de compor-
tamento exemplar, o ex-soldado da guarnição do Estado
da India, José Machado 'I'ollerlo Junior, por ter sido con-
demnado em conselho ,de guerra - medalha concedida pela
Ordem do Exercito n." 4, 2.a serie, de 1894.

8. O-llinislerio dos Ncgocios da 'Iarinba c 1Iltramar- Direcção Gml do Ultramar
".11 lIeparlição- f.a S('eçlio

Declara-se:
1.o Que por decreto de t2 de outubro do 'corrente anno,

publicado no Diario do Govern» n. o ~~5, de ó do mesmo
mez, foi agraciado com o titulo de Conselho, o coronel de
artilharia, Arnaldo de Novaes Guedes Rebello, governa-
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dor geral do Estado da lndia, nos termos do artigo 9. o do
decreto de 1 de dezembro de 1869.

2. o Que foi mandado apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 2 do corrente mez:

O coronel de artilharia, Visconde de 1\1ontesão (Cy-
priano Leite Pereira Jardim), por ter terminado a sua
commissão no ultramar.

9. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 21 de setembro findo:

Provínoía da Guiné

Alferes de cavallaria, em commissão na indicada pro·
víneia, Antonio Augusto de Abreu Amorim Pessoa, no-
venta dias para se tratar.

Provínoia de Moçambique

Major, do quadro occidental, em serviço na alludida
provincia, Julio Cesar Barata Feio, noventa dias para se
tratar.

Em sessão de 27 do mesmo mez:

Provincia de Cabo Verde

Capitão de infantaria, em comrrussao na referida pro-
vincia, Eduardo Ernesto de Alcantara Ferreira, cento e
vinte dias para se tratar.

Provincia de S. Thomé e Prinoipe

Alferes [do quadro privativo :dasl forças ultramarinas,
em serviço na referida província, Jorge Gerves Godinho
de Mir:l, noventa dias ~lHlra se tratar.

Provínoia de Angola

Alferes do quadro ioceidental, Alfredo Ernesto Pina,
cento e vinte dias para se tratar.
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Em sessão de 5 do corrente mez:

Provinoia de Angola

Capitão do quadro occidental, Joaquim Guilherme Ga-
lhardo, sessenta dias para continuar o tratamento.

Tenente de infantaria, em commissão na referida pro-
vincia, José Lucio da Fonseca Saraiva Caldeira, noventa
dias p~ra se tratar.

Provin(Jia de Moçambique

Mestre de musica, Antonio José de Moraes, noventa
dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:
Primeiro pharmaceutico do quadro de sande de Angola

e S. Thomé e Príncipe, João dos Santos Duarte, sessenta
dias para continuar. o tratamento.

Obi"tuarlo
1905

Março 29 - José Tertuliano Xavier, alferes reformado do Estado
da India.

Agosto 14 - Manoel Simão, alferes reformado da provincia de Ma-
cau.

Manoel Antonio Moreira Junior.

Está conforme.
o Direotor Geral,



N.O ~7

~[~~[H~I~ D[ ESUD~D~S NEb~LIOSD~ M~~INH~E ULl~~M~~
DIRECÇÃO GERAL 00 ULTRAMAR

31 DE OUTUBRO DE 1905

BOLE'fUI JIILlTAIl DO ULTIIAMAII
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

Secretaria d'estado dos negocios da guerra- Direcção geral- 3.& Repartição

Tornando· se necessario harmonizar o regime de estu-
dos do Real Collegio Militar com as disposições decretadas
para o ensino secundario em 29 de agosto ultimo: hei por
~elU approvar o regulamento literario do Real Collegio Mi-
litar, que faz parte d'este decreto e baixa assinado pelos
Ministros e Secretarios de Estado dos Negocios do H.eino e
dos da Guerra.

Os mesmos Ministros e Secretarias de Estado assim o
tenham entendido e façam executar.

Paço, em 17 de outubro de 1905. =REI. = Eduardo
José Coelho = S ebastião Custodio de Sousa Telles,

Regulamento Jiterarlo do Real Collegio Militar
a que se retere o decreto d'esta data

CAPITULO I

no plano de estudos

Artigo 1.0 O curso de estudos do Real Collegio MIlitar
comprehende sete classes de um anno cada uma, agrupa-
uas em tres secções: a inferior, que abrange as tres pri-
Illeims; a media. que se compõe das duas seguintes; a
SUperior, que inclue as duas ultimas.

As duas primeiras. secções correspondem ao curso geral
d?s Iyceus, e a terceira ao curso complementar de scien-
elas dos lyeeus centraes.
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Art. 2.0 As cinco primeiras classes do curso do colle-
gio comprehendem as seguintes disciplinas:

1.a Português;
2.a Latim;
3 a Francêe ;
4.a Inglês;
5.a Geographia e historia;
6.a Mathematica;
7. a Sciencias physicas e naturaes ;
s.a Desenho.
Art. 3.0 As duas ultimas classes do curso do collegio

abrangem as seguintes disciplinas:
1.a Iuglês ;
2.a Geographia;
3.a Mathematica;
4. a Physica ;
5. a Chimica;
6. a Sciencias naturaes.
Art. 4.° As disciplinas que constituem cada uma das

classes e o numero de lições semanaes respectivamente
destinadas ao seu ensino são as que constam do seguinte
quadro:

Disciplinas

Ola .. es

L' 2.' B.' 4.' 5.' 6.a 7.'

Português .......•........•.. Õ 4 3 3 3 - 18
Latim o •••••••••••••••••••• 3 3 - 6
Francês 0· ••• • •••••••••••••• 4 3 3 2 2 - 14
Inglês ..... , ...............• - 4 4 ::I 3 4 4 22
Geographia e historia ........ 3 3 2 2 2 - 12
Geogl'aphia . . . . . . . .. . ..... 2 2 4
~c!enc!as physicas e naturaes .. 3 2 4 4 4 - 17
Sciencias naturaes ........... - 2 ~ 4
Physica o' ••••••••••••• o •••• - 4 4 8
Chimica o' 0 ••• • ••• • ••••••••• - 3 3 6
Matbematica ................ 5 4 4 3 3 5 5 29
Desenho ............. ······ . 3 3 3 3 3 - 15- - - - - - - -

23 23 23, 23 23 20 20 155

§ unico. No curso complementar haverá, para cada
classe, duas lições semanaes destinadas á pratica do de
senho á vista.
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CAPITULO II

Do regime do ensino

Art. 5.° O anno lectivo, periodo mais especialmente
consagrado ao ensino, começa no dia 20 de outubro e ter-
mina em 28 de junbo seguinte.
§ unico. O anno escolar começa no mesmo dia, mas

prolonga-se até 19 de outubro seguinte.
Art. 6.° A distribuição das lições e mais trabalhos es-

colares pelos dias ute is da semana em cada classe e o res-
pectivo borario serão organizados pelo director, ouvido o
conselho Iiterario, antes de principiar cada anno lectivo,
e submettidos á approvação do Ministro da Guerra.

Art. 7.° O horário deverá ser subordinado ás seguintes
disposições:

l ." Cada aula dura cincoenta e cinco minutos, e entre
cada dois tempos de aula successivos haverá o intervallo
de dez minutos.

2.a Em cada classe as lições serão intercaladas com ou-
tros exercicios escolares, de modo que nao haja mais de
duas lições seguidas.

3. a Em cada dia não deverá haver para a mesma classe
mais de um tempo de aula da mesma disciplina, salvo no
ensino do desenho, para o qual poderá havei' duas lições
seguidas, e bem assim nas disciplinas do curso comple-
mentar, nas quaes, mediante autorização do director, po-
derão ser reunidos doi" tempos de aula, quando o segundo
seja destinado a trabalhos praticos.

4.a As quintas feiras serão especialmente destinadas a
exercícios praticos, trabalhos manuaes, experiencias nos
gabinetes, sessões de projecções luminosas, excursões es-
colares e outros meios educativos; cumpre, por isso, desem-
baraçá-las, o mais possivel, de aulas.

5.a Cada professor acompanhará geralmente os alumnos
até que elles concluam cada secção, não convindo, porem,
que o ensino da mesma disciplina seja feito durante todo
o curso do collegio pelo mesmo professor.

o.a O numero de alumnos de lima classe não deve, em
principio, ser superior a trinta em cada classe. Um excesso
de mais de seis alumnos em qualquer classe determina o
seu desdobramento cm turmas ou cursos parallelos, de-
vendo, neste caso, o mesmo professor ensinar a mesma
disciplina a todas as turmas.

Art. 8.° O ensino das diversas disciplinas deverá ser
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feito de conformidade com os programmas preceituados
para os lyceus e observações annexas.
§ 1.0 O professor, no ensino, recorrerá amplamente

aos processos intuitivos, utilizando pano isso os modelos
escolares e multiplicando o mais possivel os trabalhos prati-
coso
§ 2. o A progressão e in tensidade das lições serão gra-

duadas pela capacidade media dos alumnos, devendo me-
recer ao professor especiaes cuidados aquelles que se
revelem menos intelligentes, a fim de conseguir, quanto
possivel, nivelar o adeantamento de toda a classe.
§ 3.0 Terminado o ensino de cada parte do pro-

gramma de qualquer disciplina, os alumnos deverão exe-
cutar, na aula, um exercício escrito referente a essa ma-
teria.
§ 4.0 Cada professor, na distribuição das lições, deverá

ter sempre em vista os trabalhos escolares a que os aluru-
nos teem de satisfazer nas outras disciplinas da classe.
§ 5.0 Os conselhos de classe deverão distribuir as ma-

terias dos programmas de todas as disciplinas da classe
pelas diversas semanas ou meses, de maneira que na dif-
ferentes aulas seja feito simultaneamente o ensino das ma-
terias que tenham mais estreitas relações.

Art. 9.0 Alem das ferias geracs são feriados: os do-
mingos e dias santificados de guarda, o dia da cornme-
moração dos fieis defuntos, desde o dia 23 de dezembro
inclusive até ao dia G de janeiro, desde o sabbado imme-
diatamente anterior ao domingo da quinquagesima ate
quarta feira de cinzas, os dez dias que decorrem depois
do domingo ele Ramos, os dias de grande gala e de luto
nacional.

CAPITULO III

Do quadro dos professores

Art. 10.0 Para effeito do ensino, com as disciplinas
professadas no collegio formar-se-hão duas secções e sete
grupos.
§ 1.0 Pertencem á secção de letras as disciplinas de

português, latim, francês, geographia e historia. Perten'
cem á secção de scicneias as disciplinas de geograpbia
sciencias physicas e naturaes, mathematica e desenho. A
lingna inglesa não 6 considerada para o effeito da distri-
huição por secções.

~ 2.° Os grupos de disciplinas são os ·seguintes:
1. f) Português e latim;
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2.0 Francês e português;
3.0 Inglês e francês;
4. o Geographia e historia;
5. o 1\Iathematica, physica e chimica;
(i.o Sciencias naturaes, physica e chimica ;
7.0 Desenho e mathematica.
Art. 11.0 As disciplinas que constituem o curso do col-

legio serão regidas por quinze professores, distribuidos pc-
los diversos grupos, da forma seguinte:

Para o 1.0 grupo, dois professores;
Para o 2.0 grupo, um professor;
Para o 3.0 grupo, dois professores;
Para o 4.0 grupo, dois professores;
Para o 5.0 grupo, tres professores;
Para o 6.0 grupo, tres professores;
Para o 7.0 grupo, dois professores.
§ 1.0 O trabalho normal de cada professor será de doze

tempos de aula semanaes, podendo, porem, nos termos do
§ LOdo artigo 83.0, reger até o maximo de dezoito tempos
de aula semanaes.
§ 2.0 A fim de restringir o numero de professores em-

pregados no ensino de cada classe, são elles obrigados a
ensinar qualquer disciplina da sua secção nas tres primei-
ras classes e qualquer disciplina do seu grupo nas demais
classes.

Art. 12.0 Os professores serão nomeados pelo Governo,
precedendo concurso de provas publicas prestadas no col-
legio, conforme as prescrições do capitulo XIII d'este re-
gulamento.
§ unico, Quando no quadro dos professores se der vaga

ou falta prolongada, que não possa ser temporariamente
supprida por outro professor, o Governo nomeará, para re-
ger interinamente quaesquer das disciplinas professadas
no collegio, um offieial do exercito habilitado com o curso
da respectiva arma ou corpo, ou que possua habilitações
literarias em que se incluam as mesmas disciplinas. Esta
nomeação será feita mediante proposta do director do colle-
gio, ouvido o conselho literario, e cessará logo que a vaga
seja definitivamente provida.

CAPITULO IV

Da admissão dos almnnos

Art. 13.0 Os requerimentos para admissão á matricula
na 1.a classe do curso do coJlcgio deverão ser dirigidos a
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Sua Majestade até 30 de julho de cada anno, por inter-
medio da 3. a repartição da Direcção Geral da Secretaria da
Guerra, e acompanhados dos seguintes documentos, devi-
damente legalizados:

a) Certidão em que se mostre que o candidato no dia
preceituado para começo do anno lectivo -tem dez annos
de idade completos e menos de onze;

b) Certificado de approvação no exame de instrucção
primaria do 2.0 grau ou em qualquer dos exames seus
equivalentes, a que se refere o artigo 26.0 do decreto de
14 de agosto de 1895;

c) Attestado com que prove ter sido vaccinado ou ter
tido variola.
§ unico. No caso do candidato ter obtido em qualquer

lyceu do reino passagem para .a 2.a ou 3.a classe ou ap-
provação no exame de admissão a qualquer d'estas clas-
ses, poderá a primeira matricula no collegio ser feita na
classe, para cuja frequencia prove estar habilitado, com-
tanto que, no começo do anno lectivo, tenha menos de doze
annos de idade.

Art. 14.0 Pelo que respeita ao regime da frequencia,
haverá no collegio só uma categoria de alurnnos, effec-
tuando-se a matricula, por classes completas, só em uma
classe e ordenadamente desde a classe em que principia a
frequencia.
§ 1.0 Para a matricula na 4. a classe é condição indis-

pensavel a approvação DO exame do curso geral, La sec-
ção; para a matricula na 6. a classe, approvação no exame
do curso geral, 2.a secção; para a matricula na 2.a, 3.a,
5.a ou T," classes, ter obtido passagem na classe immedia-
tamente inferior.
§ 2. o O secretario do collegio lavrará) em livros para

isso destinados, termos de matricula dos alumnos das di-
versas classes do curso.

Art. 15.0 Até o fim do mês de março é permittido a
qualquer alumno do collegio transferir, durante o anno
lectivo, a sua matricula para qualquer lyceu, quando ob-
tenha baixa do effectivo do batalhão collegial e prove, pe-
rante o Iyceu para onde pretende transitar, que não perdeu
o anno.
§ unieo. Serão excluidos da concessão a que se refere

esta artigo os alumnos a quem tenha sido applicada a pena
de expulsão aggravada, os quaes, no anno lectivo cm que
a soffrerem, não poderão ser admittidos á frequencia nem
a exame em lyceu algum. Para tal fim o secretario do
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collegio enviará a todos os lyceus nota dos alumnos incur-
sos em tal penalidade.

CAPITULO V

Do funccionamento das aulas

Art. 16.0 No dia designado para começo do anno lec-
tivo, realizarse-ha a abertura das aulas, em sessão so-
lemne, lendo por essa occasião um dos professores de-
signado pelo conselho literario uma oração accommodada
ao acto, e conferindo-se depois aos alumnos, que no anno
lectivo findo se houverem revelado mais distinctos, os pre-
mios e diplomas a que tiverem direito.

Art. 17.0 Em seguida á entrada do professor e dos alum-
nos para qualquer aula o continuo tomará o ponto e no-
meará em voz alta, pelos seus numeros, os alumnos ausen-
tes.

Art. 18.0 Para o registo da frequencia em cada aula o
respectivo professor terá um caderno, no qual consignará
as faltas dadas por cada alumno, e bem assim as notas pur
cada um obtidas nos diversos trabalhos escolares e qual-
quer outro esclarecimento interessante para a apreciação
do aproveitamento.
§ unico. No fim de cada trabalho escolar o professor

enviará para a secretaria um boletim, que será presente
ao chefe da respectiva classe, e do qual conste o assunto
versado, os numeros dos alumnos que faltaram, as oecor-
rencias extraordinárias e qualquer outra indicação que
julgue conveniente mencionar.

Art. 19.0 O alumno que, em uma aula, der numero de
faltas superior á quinta parte do numero total de lições,
perderá o anno, embora essas faltas provenham de motivo
atteudivel.
§ 1.0 No principio de cada anno lectivo será publicado

na ordem do collegio o numero de faltas com que se perde
o anno em cada aula.
§ 2.0 O apuramento dos alumnos nas condições d'este

artigo será feito na secretaria, em presença das partes das
aulas entregues em cada dia pelo offieial de inspecção, e
dos boletins, publicando-se depois na ordem do collegio os
numeros e nomes d'esses alumnos.
§ 3.0 Aos alumnos nas condições do paragrapho ante-

cedente será permittida a saida do collegio, logo que seu
pae ou tutor assim o solicite.

Art. 20.Q OS trabalhos escolares, alem dos meios edu-
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cativos a que se refere a disposição 4.a do artigo 7.°,
comprehenderão :

a) Nas aulas de português, latim, francês e inglês, li-
ções, repetições e exercícios praticos, oraes e escritos;

b) Nas aujas de geographia e historia, lições, repeti-
ções e exercicios praticos;

c) Nas aulas de mathematica, sciencias physicas e scien-
cias naturaes, lições, repetições, provas escritas e exer-
cicios praticos ;

d) Nas aulas de desenho, lições, repetições e exercicios
praticos.

Art. 21.° O valor de cada exercicio escolar (habilitação
literaria) será designado numericamente, de conformidade
com a seguinte escala:

O a 4, mau;
Õ a 9, mediocre;

10 a 14, sufficiente;
lõ a 17, bom;
18 a 20, muito bom.

Art. 22.° A classificação do aproveitamento dos alum-
nos é feita em relação a quatro periodos do anno lectivo,
em sessões dos respectivos conselhos de classe presididas
pelo director do collegio, e exprime-se numericamente se-
gundo a escala do artigo anterior, dando cada professor,
em relação a cada aula que reger, uma nota que repl'e-
sente, globalmente, o seu conceito acêrca do aproveita-
mento literario de cada alumno nessa aula durante ,) pc-
riodo a que corresponde.

~ 1.0 Os periodos a que este artigo se refere são os se-
guintes:

1.0 O que decorre desde a abertura das aulas até o
fim de dezembro;

2. o O que abrange os meses de janeiro c fevereiro;
3. o O que comprehende os meses de março e abril;
4.0 O qUfI vae desde o começo de maio até o encerra-

mento das aulas.
§ 2.0 Comquanto as notas periodicas de classificação

sejam da responsabilidade do respectivo professor, cumpre
que cada um d'estes, nas sessões do conselho de classe,
procure orientar-se sobre a situação escolar de cada um
elos seus alumnos, não só para assim poder distribuir mais
proficuamente os seus esforços didácticos, como tambem
para mais equitativamente regular a sua apreciação.
§ 3.° O desenho, no curso complementar, não dá logar
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a notas periodicas de classificação, devendo, porem, as
notas que os alumnos obtenham nas lições d'eata disciplina
ser tomadas em linha de conta para a concessão de saidas
extraordinarias e outras recompensas escolares.

Art. 23.° Em um dos primeiros dias uteis posterior ao
encerramento das aulas o conselho literario, tendo pre-
sentes os livros de frequeneia de todas as classes, fará o
apuramento final da habilitação [iteraria dos alumnos, nos
termos d'este regulamento.
§ 1.0 Sommando as quatro notas obtidas por cada alumno

em cada disciplina e dividindo essa somma por quatro,
obtem-se a media da disciplina em relação a todo o anno
lectivo. Todos os quocientes slto calculados até as decimas,
contando-se depois, para a expressão da media, como uma
unidade toda a fracção igualou superior a 0,5.

§ 2.° Os alumnos de qualquer classe, que em duas ou
mais disciplinas da classe obtiverem media inferior a 10
valores, consideram-se como tendo perdido o anno para to-
dos os effeitos; os que não estiverem nestas condições,
transitam para a classe immediata se frequentarem qual-
quer das classes L.", 2.\ 4.a ou 6.a, e são admittidos a
exame se frequentarem as classes 3. a, 5. a ou 7. a
§ 3.° Feito o apuramento, o secretario do coIlegio la-

vrará os termos de encerramento nos respectivos livros de
man-icula, e organizará as relações dos alumnos habili-
tados para. exame em cada classe. Nesses termos, que
deverão ser assinados pelo respectivo chefe de classe e
pelo secretario, designar-se-ha a media das medias de
disciplina, a qual representará a classificação geral da fre-
quencia.

CAPITULO VI

DOI! exames

Art. 24.° Salvas as excepções consignadas nos artigos
08.° e 39.°, haverá uma só epoca de exames, que come-
çará no primeiro dia util depois de 5 de julho.

§ unico. Somente é permittida a admissão a exame no
collegio aos alumnos internos e aos externos a que se re-
fere o artigo 49.°

Art. 25.0 Ao director do collegio, ouvido o conselho li-
terario, compete regular o serviço dos exames.

Art. 26.° Os exames slto das seguintes especies:
1.0 Do curso geral, La secção;
2. ° Do curso geral, 2. a secção;
3. o Do curso complementar de sciencias.
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§ unico. Nos casos a que se refere a segunda parte do
§ LOdo artigo 37.0, haverá tambem exames singula-
res de disciplina, que serão feitos nos primeiros dias de
outubro.

Art. 27.0 Os jurys dos exames do curso geral (L." e 2.a
secções), e do curso complementar, constituem-se respecti-
vamente com os professores da 3. a, 5. a ou 7. a classes.
§ unico. A presidencia dos jurys dos exames do curso

geral, La secção, pertence ao chefe da 3.a classe; a dos
exames do curso geral, 2.3 secção, poderá ser exercida
por um lente de estabelecimento de instrucção superior
ou pelo chefe da 5.a classe, conforme o Ministro da Guerra
resolver; a dos exames do curso complementar será sem-
pre exercida por um lente de estabelecimento de instruc-
ção superior, designado pelo Ministro da Guerra. Se o
lente nomeado for militar, deverá ser mais graduado do
que os vogaes que constituem o jury.

Art. 28.0 O presidente do jury é o fiscal das disposi-
ções legaes; compete-lhe vigiar pela legalidade e morali-
dade dos exames, communicando ao director do collegio
qualquer facto extraordinario nelles occorrido, para que
este tome as providencias que julgar convenientes.
§ 1.0 Deverá tomar as devidas precauções para evitar

qualquer fraude nas provas escritas, e, se conhecer que
algum alumno tenta cornmettê-Ia ou a commetteu, man-
dá-lo-ha prestar prova com outro ponto em logar afastado dos
restantes examinandos. Se a frauda se descobrir depois
de ultimadas as provas, ficam estas sem effeito, devendo
por isso ser repetidas.
§ 2.0 O presidente do jury dos exames do curso com-

plementar, e bem assim o dos exames do curso geral,
2. a secção, quando não fizer parte do corpo docente do
collegio, apresentarão ao Ministro da Guerra um relatorio
circunstanciado acêrca dos mesmos exames.

Art. 29.0 Todos os exames constarão de provas escri-
tas e de provas oraes. As escritas precederão as oraes e,
no caso de classificação desfavoravel, terão effeito elimi-
natorio.

Art. 30.0 Os pontos para as provas escritas serão redi-
gidos pelos professores das respectivas disciplinas, rubrí-
cados pelo director, depois de approvados pelo conselho
literário, e tirados á sorte pelo alumno inscrito em pri-
meiro logar na lista dos examinandos. Não serão menos de
dez por disciplina, e hão de conformar-se com os program-
mas correlativos.
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§ unico. Nenhum ponto poderá servir para mais de um
exame.

Art. 31.0 As provas escritas, prestadas conjuntamente
por todos os alumnos de cada classe, deverão realizar-se
em mais de um dia, designando-se previamente quaes as
disciplinas que em cada dia deverão ser assunto d'essas
provas.
§ 1.0 O presidente do jury deverá proceder, na pre-

sença dos examinandos e antes da extracção, á contagem
e verificação dos pontos.
§ 2.0 As provas escritas serão feitas sob a inspecção

do presidente e do professor que houver leccionado a dis-
ciplina sobre que versa a prova, aos quaes incumbe vigiar
por que se não dê nenhuma fraude e se não exceda o
tempo destinado para ellas.

Quando falte um quarto de hora para findar o tempo
destinado á prova de cada disciplina, o presidente fará em
voz alta esse aviso.
§ 3.0 Para estas provas só será permittido o uso de

diccioncrios e tabellas.
Art. 32.0 As provas escritas são as seguintes:
a) No exame do curso geral, 1.3 secção:
1.:1 Exercício de português (hora e meia);
2.3 Exercicio de francês (uma hora);
3.a Exercício de inglês (uma hora);
4.:1 Exercício de mathematica (hora e meia);
5.:1 Exercicio de desenho (duas horas).
b) No exame do curso geral, 2.3 secção:
1. a Com posição em português (hora e meia);
2.a 'I'raducção de latim para português (uma hora);
3.a Composição em francês (uma hora);
4. a Composição em inglês (uma hora);
5. a Exercício de physica ou ehimica (uma hora);
6.a Exercicio de algebra ou geometria (hora e meia);
7.3 Exercicio de desenho (duas horas).
c) No exame do curso complementar de sciencias:
La Traducção de português para inglês (uma hora);
2. a Exercicio de chi mica (uma hora);
3. a Exercicio de physica (uma hora);
4.3 Exercício de arithmetica ou algebra e de geometria

ou trigonometria (duas horas).
Art. 33.0 Concluidas as provas escritas, reunir-se-ha

em conferencia o respectivo jury, a fim de proceder á sua
apreciação e classificação, segundo a escala de valores ea-
tabelecida no artigo 21.0
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§ 1.0 Cada membro do jury, a começar pelo menos
graduado ou mais moderno, arbitrará, com respeito a cada
prova, o numero de valores que elIa merecer. A medis
d'esses valores constitue a classificação d'essa prova.
§ 2.° Serão considerados reprovados, e portanto exclui-

dos das provas oraes, os alumnos que nas provas escri-
tas de duas ou mais disciplinas obtiverem medias inferio-
res a 6 valores no exame do curso geral, La secção, a
8 valores no exame do curso geral, 2. a secção, e a 10 va-
lores no exame do curso complementar.

Art. 34.° Os trabalhos de desenho executados pelos
alumnos durante o curso complementar serão apreciados,
segundo a escala a que se refere o artigo 21.0, por um
jury especial de tres professores designados pelo conselho
literario.

Art. 35.° As provas escritas dos exames, depois de
avaliadas pelo jury, serão lacradas e arcbivadas n~ secre-
taria, procedendo-se á sua ínutilização, sob as vistas elo
sub-elirector do collegio, depois de findo o anno escolar im-
mediato.

Art. 36.° As provas oraes versam principalmente sobre
as materias da 3. a, 5. a ou 6. a e 7. a classes, conforme o
exame é do curso geral, La secção, do mesmo curso, 2.a
secção, ou do curso complementar.
§ 1.0 Estas provas serão dadas perante todo o jury

singularmente por alumno, em mais ele um dia, designan-
do-se previamente quaes as disciplinas sobre que em cada
dia deverão ser interrogados os alumnos de cada grupo.
§ 2.° Cada professor interrogará, em regra, somente

na disciplina ou disciplinas que houver ensinado. O pre-
sidente quando o julgar necessarío, poderá dirigir per-

, guntas aos examinandos sobre quaesquer disciplinas.
§ 3.° Os interrogatórios durarão, por cada disciplina

enumerada no quadro do artigo 4.°, quinze a vinte minu-
tos nos exames do curso geral, La ou 2.a secção, e vinte
a trinta minutos nos do cursq complementar.

Art. 37.° Findas as provas oraes de cada grupo de
alumnos, proceder-se-ha por modo analogo ao indicado no
§ 1.0 do artigo 33.°
§ 1.0 O alumno que, nas provas oraes, obtiver em cada

disciplina a media de 10 valores, pelo menos, está appro-
'lado. Ao alumno que não obtiver esta classificação ape-
nas em uma disciplina, é conferido o direito de fazer exa-
me singular d'essa disciplina na epoca extraordinaria de
exames, em outubro, e, se obtiver approvação, será eon-
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siderado como approvado no respectivo exame do curso
geral, La ou 2." secção, ou do curso complementar. Os
demais examinandos, visto haverem sido reprovados, con-
sideram-se como tendo perdido o anno para todos os effei-
tos.
§ 2. o Apuradas as votações, o professor menos graduado

ou mais moderno do jury lavrará os respectivos termos
de exame, que serão assinados por todos os membros.
D'esses termos, que serão individuaes para cada alumno,
constarão, em forma de quadro, as medias dos valores
obtidos em cada disciplina, quer nas provas escritas quer
nas oraes, e bem assim a media das medias de disciplina
d'estas ultimas provas, que será registada como classifica-
ção final do exame, sendo tal valor o que tão somente de-
verá figurar nas respectivas certidões, acompanhado da
designação «omplementar de «disriucção e, quando seja
igualou superior a 15 valores.

Art. 38.0 O alumno que, por motivo justificado ou por
doença, faltar ao exame ou deixar de o ultimar, será ad-
mittido a novas provas nos dias que forem marcados
pelo director, dentro dos primeiros dias do mês de ou-
tubro.
§ unico. O alumno que der parte de doente no acto do

exame será logo apresentado ao facultativo de dia.
Art. 39.0 Tambem nos primeiros dias de outubro serão

submettidos a exame singular de disciplina os alumnos
a que se refere a segunda parte do § 1.0 do artigo 37.0

~ 1.0 O jury para cada um d'estes exames compor-se-ha
do professor que ao alumno leccionou a disciplina sobre
que versa o exame, e mais dois professores da classe,
comprehendendo sempre o respectivo chefe.
§ 2.° Os exames singulares constarão de prova escrita

e prova oral, prestadas ambas no mesmo dia, com prece-
dencia da primeira, e regular-se-hão, na parte applicavel,
pelas disposições estabelecidas para os outros exames, de-
vendo, porem, a prova oral constar ,de dois interrogatórios
feitos por dois membros do jury. E applicavel ao julga-
mento da prova escrita dos exames singulares o disposto
no § 2.° do artigo 33.0; o alumno que na prova oral
obtem 10 valores, pelo menos, é approvado.
§ 3.0 Findo cada exame singular, I) jury fará no livro

correspondente dos exames do curso geral ou do curso
complementar o respectivo additamcnto.
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CAPITULO VII

Dos premios

Art. 40. ° Por applicação literaria podem ser concedidos
os seguintes premias:

Premias pecuniarios de 30~000 réis;
Medalha de ouro;
Medalha de prata.
Art. 41.° Os premias pecuniarios de 30t$OOO réis serão

concedidos aos alumnos da 7.a classe que tenham satis-
feito ás seguintes condições:

La Terem obtido na classificação final da frequencia 15
valores, pelo menos, não sendo nenhuma das medias de
disciplina inferior a 12 valores.

2.a Haverem alcançado distincçâo no exame do curso-
complementar;

3. a Terem bom procedimento moral.
Art. 42.0 As medalhas de ouro serão concedidas aos

alumnos da 3.a ou da 5.a classes que tenham satisfeito ás
seguintes condições:

La Terem obtido na classificação final da frequencia
15 valores, pelo menos, não sendo nenhuma das medias
de disciplina inferior a 12 valores;

2. a Haverem alcançado distincção no respectivo exame
do curso geral, La ou 2.a secção;

3. a Terem bom procedimento moral.
Art. 43.° As medalhas de prata serão concedidas aos

alumnos da La, 2. a, 4. a ou 6. a classes que tenham sa-
tisfeito ás seguintes condições: •
1.a Haverem obtido na classificação geral dá frequencia

15 valores, pelo menus, não sendo nenhuma das medias
de disciplina inferior a 12 valores;

2.& Terem bom procedimento moral.
Art. 44.° Aos aJumnos que obtiverem 15 ou mais va-

lores na apreciação das provas de desenho no curso com-
plementar, a que se refere o artigo 34.°, será conferido
um premio, que constará de urna obra especial sobre arte
ou de um artigo de util applicação no desenho.

Art. 45.° Nenhum alumno poderá adquirir direito a
premio no anno em que for repetente por deficiente clas-
sificação no anno anterior.

Art. 46.° O apuramento dos alumnos com direito a
premio será feito em conselho literario, reunido em se-
guida á terminação dos exames da epoea ordinária.
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§ unico. Os diplomas serão assinados pelo director do
collegio e pelo respectivo chefe de classe.

Art. 47.0 Os nomes e numeros dos alumnos premiados
serão publicados na ordem do collegio, no dia da abertura
das aulas, e bem assim na ordem do exercito.

Art. 48.0 Nas cartas do curso do collegio serão men-
cionados os premios obtidos pelos alumnos nas diversas
clasees.

CAPITULO VIU

Dos alumnes externos

Art. 49.0 Somente aos filhos dos professores e officiaes
em serviço no collegio será permittida a matricula como
alumnos externos, sem direito, comtudo, ás vantagens que
as leis conferem aos alumnos internos, que terminarem o
curso.
§ LO O professor ou offieial que pretenda matricular

um filho como alumno externo em qualquer classe do curso
do collegio, deverá requerer a abertura da matricula ao
director, acompanhando a petição com os seguintes do-
cumentos:

a) Para a matricula na La classe, os que foram designa-
dos no artigo 13.0 para os alumnos internos;

b) Para a matricula na 4. a ou 6. a classes, certidão de
idade, certidão de approvação no exame do curso geral,
La ou 2.a secção, feito em qualquer lyceu do reino, e at-
testado de vaccína ou de ter tido variola ;

c) Para a matricula na 2.a, 3.a, 5.a ou 7,8 classes, cer-
tidão de idade, certidão em que prove ter obtido passagem
nas classes respectivamente anteriores em qualquer lyceu
ou nelle ter sido approvado no exame de admissão á classe
em que pretenda matricular-se, e attestado de vaccina ou
de ter tido varíola.

§ 2.0 Serão dispensados da apresentação de certidões os
alumnos que tiverem dado as suas provas no collegio.

• § 3.0 Aos alumnos nas condições d'este artigo, que ti-
verem cursado no collegio tres annos sU:ccessivos, será
permittído continuar o curso, embora o pae deixe de per-
tencer ao pessoal do collegio.

Art. 50.0 Os termos de matricula dos alumnos externos
serão lavrados em livro especial, designando cada um
d'elles o nome, filiação, naturalidade e idade do alumno,
e a classe que vae frequentar. Cada termo será assinado
pelo secretario e pelo alumno.

Art. 51.0 A transferencia de matricula dos alumnos ex-
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ternos, durante o anno lectivo, de um lyceu para o colle-
gio ou vice-versa, será permittida, se fOI' solicitada ao Go-
verno, com justo fundamento, até o fim do mês de março.
§ 1.0 Para a transferenc a é sempre necessario que o

alumno não haja perdido o anno no instituto de onde pro-
cede, nem esteja incurso em qualquer penalidade que
obste á continuação dos seus estudos.
§ 2.0 O reitor do lyceu de onde vem o alumno prestará

ao director do collegio todas as informações e notas da sua
frequencia. De igual modo procederá o director do colle-
gio para com o reitor do lyceu para onde o alumno tenha
requerido transferencia.

Art. 52.0 Os alumnos externos não teem direito aos
premios a que se refere o' artigo 40.0 Áquelles que estio
verem nas condições em que aos alumnos internos é con-
ferido premio, será dada, na sessão solemne da abertura
das aulas, uma obra de reconhecido valor.

Art. 53.0 A concessão a que se refere o artigo 49.0 ces-
sará logo que o alumno incorra em falta que importe grave
offensa da boa ordem e da disciplina do collegio, e bem
assim quando houver reincidencia no commettimento de
faltas.
§ unico. Para a applicação do disposto neste artigo é

necessaria a opinião conforme do conselho de disciplina.
Art. 54.0 Aos alumnos externos será applicavel o pre-

ceituado nos artigos 96_0 e 97.0, e bem assim as disposi-
ções estabelecidas para a frequencia e exames dos alumnos
internos.

CAPITULO IX

Do director

Art. 55.0 Ao director, na parte literaria, incumbe:
1.o Velar incessantemente por que em cada classe, e

entre todas, impere a unidade de espirito e de acção, que
é uma das condições essenciaes para a completa realiza-
ção dos fins da instrucção ministrada no collegio;

2.° Convocar as reuniões do conselho literario, exer-
cendo a sua presiclcncia;

3. o Presidir ás sessões dos conselhos de classe em que
se dêem as notas de frequencia, promovendo que haja a

. possivel unidade de criterio na apreciação;
4.0 Superintender na observancia dos programmas, e fa-

zer cumprir aos professores os deveres que lhes estão mar-
cados;

5. o Promover a acquisição do material escolar necesea-
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rio para que o ensino seja sempre elucidado pelos corres-
pondentes trabalhos praticos;

6.0 Resolver, ouvindo sempre o chefe da classe, ou,
quando o julgue necessario, o conselho literario, quaes·
quer duvidas acêrca de programmas, tendo em vista o ca-
racter typico elementar do ensino secundario ;

7.0 Organizar, antes do começo do anno lectivo, a dia-
tribuição do serviço das aulas e dos professores, e fazer
em tempo competente a distribuição dos exames.

CAPITULO X
Do conselho Ilterarlo

Art. 56.0 A reunião de todos os professores em effec-
tivo serviço constitue o conselho literario do colIegio,
incumbido de consultar sobre tudo o que respeita á sua ad-
ministração pedagogica. .
§ 1.0 O conselho poderá funccionar sempre que estej a

presente a maioria de seus membros.
§ 2.0 Na falta ou impedimento do director, presidirá ao

conselho literario o professor mais graduado ou mais an-
tigo.

Art. 57.0 Todos os assuntos serão resolvidos em vo-
tação nominal, começando nos membros menos graduados
ou mais modernos, pela maioria do numero legal dos pro-
fessores necessarios para constituir o conselho.
§ 1.0 O presidente, nas votações nominaes, só vota no

caso de empate; nas votações por escrutinio secreto, vota
sempre, e. quando o numero total de votantes seja par,
dispõe de dois votos.
§ 2.0 Em todos os assuntos que envolverem interes-

ses pesso\\es a votação será por escrutinio secreto,
§ 3,0 E prohibido a qualquer vogal do conselho a abs-

tenção de voto ou de parecer,
Art, 58,0 O secretario do conselho, a cargo do qual

está o livro das actas, é o professor menos graduado ou
mais moderno.

Art. f>!). o O conselho literario terá em cada anno as se-
guintes sessões ordinarias :

a) Em um dos primeiros dias do mês de outubro, para
tomar conhecimento do horario e distribuição doa profes-
sores no anno lectivo que vae principiar, e bem assim
para escolher os livros que, durante elle, devam ser adop-
tados nas diversas aulas;

b) Em seguida ao encerramento das aulas, para fazer o
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apuramento da frequencia dos alumnos, tomar conheci-
mento da distribuição do serviço dos exames e approvar
os pontos para as provas escritas;

c) Em seguida á terminação dos exames, para fazer o
apuramento dos alumnos com direito a premio, designar
o professor que ha de pronunciar a oração na próxima
sessão solemne de abertura das aulas, proceder, de dois
em dois annos, á eleição do bibliotecario, e tomar coube-
cim.ento da distribuição dos exames na epoca extraordi-
narra.

Art. 60.0 Haverá sessões extraordinarias sempre que o
director, para melhor esclarecimento de qualquer assun-
to, julgue conveniente ouvir a opinião do corpo docente.
A ordem de convocação designará, em regra, o assunto
sobre que o conselho terá de pronunciar-se.
§ unieo, Estas sessões realizar-se-hão, quanto possível,

em dia e hora que não causem prejuizo ao ensino.

CAPITULO XI

Dos conselhos de classe

Art. 61.0 A reunião dos professores de uma classe
constitue o conselho d'essa classe, e a elle incumbe resol-
ver sobre a melhor orientação a dar ao ensino e apreciar
a situação escolar dos alumnos, Os conselhos de classe
são o orgão de mais capital importancia no regime da
instrucção secundaria.
§ 1.0 A presidencia, quando não assista o director,

cabe ao professor mais graduado ou mais antiga, que terá
a designação de chefe da classe,
§ 2. o Exercerá as funcções de secretario da classe o

professor menos graduado ou mais moderno.
Art. 62.° Os conselhos de classe, alem das reuniões

preceituadas na artigo 22.°, reunir-se-hão num dos primei-
ros dias do anno lectivo, a fim dos professores se entende-
rem acêrca dos methodos e processos de ensino, escolhe-
rem os dias da semana destinados a lições sobre materia
nova, revisões, trabalhos escritos e praticos, etc., e bem
assim, em regra DOS primeiros dias de cada mês, a fim
dos professores colherem informações acêrca de cada
alumno e assentarem na melhor forma de orientar o en-
sino parn se conseguir o adeantamento dos que se mostrem
menos habilitados.
§ unico. Estas reuniões serâo sempre feitas com pre-

vio conhecimento do director, e realizar-se-hão, de ordina-
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rio, ~m dia e hora que não causem prejuizo ao regular
funccionamento dos trabalhos escolares.

Art. 63. o São attribuições do chefe de classe:
1. o Convocar as reuniões do conselho de classe;
2.° Promover a execução ajustada dos programmas;
3.° Regular, a tempo competente, a distribuição dos tra-

balhos nas aulas, gabinetes c salas de estudo, de modo
q~e se evite sobrecarregar os alumnos em qualquer disci-
plina com exercicios que, pelo seu numero ou difficuldade,
não devam ser accumulados no mesmo dia com as lições
das outras disciplinas;

4.° Dar aos regentes de estudo as indicações que se
tornem necessarias para o melhor aproveitamento dos
alumnos;

5.° Centralizar as informações dos professores acêrca
da applicação e aproveitamento dos alumnos, transmittin-
do-as ao director do collegio, quando entenda que se torna
necessaria a intervenção d'elle;

6.° Verificar, uma ou outra vez, o methodo seguido nas
lições e o modo como se effectua u estudo dos alumnos;

7.0 Procurar, por meios suasorios ou coercivos, que os
alumnos menos applicados se dediquem ao estudo;

8.° Requisitar o material escolar necessario para o en-
sino;

9.° Submetter á approvação do director qualquer deci-
sl10extraordinária tomada pelo conselho da classe, e bem
assim as propostas para qualquer excursão escolar ou ou-
tro meio educativo.

Art. 64.° Ao secretario de classe incumbe:
1.o Expedir os avisos para as reuniões do conselho de

classe;
2.° Lavrar, no livro respectivo, as actas das sessões, em

que sejam dadas as notas de frequencia dos alumnos. Es-
sas actas serão assinadas pelo director e por todos os pro-
fessores da classe.

CAPITULO XII

nO!! regentes de estudo

Art. 65.0 A sala de estudo de cada uma das cinco com-
panhias, em que os alumnos estão divididos, será presidida
por um capitão ou tenente de qualquer arma, habilitado
COm o respectivo curso, e denominado regente de estudo.
§ unico. A nomeação d'cstes officiaes será feita pelo Go-

verno, precedendo concurso documental aberto perante o
conselho literario, conforme as prescrições do capitulo XIV.
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Art. 66.0 Compete aos regentes de estudo:
1.o Presidir aos estudos geraes dos alumnos internos,

fazendo manter o devido silencio e esclarecendo quaes-
quer duvidas que lhes sejam apresentadas;

2. o Assistir aos trabalhos praticos que pelo director lhes
sejam designados;

3. o Acompanhar os alumnos nas excursões escolares e
outros meios educativos;

4. o Presidir ás leituras que os alumnos façam na biblio-
teca do collegio, e vigiar o estudo nos tempos livres das
aulas. Para tal serviço será diariamente nomeado um dos
regentes de estudo.
§ unico. Durante as ferias o serviço dos regentes de es-

tudo será determinado pelo director na ordem do colle-
gio.

Art. 67.0 As explicações individuaes e excepcionalmente
simultaneas feitas pelos regentes de estudo nas respecti-
vas salas, serão rigorosamente adequadas ao texto dos
compendios adoptados e ao methodo seguido pelos respec-
tivos professores, devendo para isso procurar orientar- se
sobre a progressão e regime das lições.
§ unico. O regente de estudo colherá dos respectivos

chefes de classe as precisas informações acêrca da situa-
ção escolar de cada alumno e dos pontos em que mais con-
venha exercer a sua acção, Nas suas explicações, ás quaes
deverá sempre presidir o espirito da mais escrupulosa
igualdade, procurará não antepor-se ao trabalho intellec-
tual do alumno, o que teria graves inconvenientes, mas
apenas orientá-lo e esclarecê-lo. Para tal fim, muito se re-
commenda o emprego do methodo socratico, o qual, por
um apropriado encadeamento de perguntas, deverá condu-
zir o alumno ao conhecimento dos pontos sobre que se lhe
offereciam difficuldades de entendimento.

CAPITULO XIII

Da admissão, deveres e direitos dos protessores

Art. 68." Logo que OCCOl'ravacatura no quadro do
professorado do collegio será no Diario do Gooerno ano
nunciada a abertura do respectivo concurso, com a desi-
gnação do grupo em que a vagatura se dá.
§ 1.0 O prazo no concurso será de trinta dias, conta-

dos da data do Dlario do Governo, em que for feito o
annuncio.
§ 2.0 O annuncio será tambem publicado na primeira



1905 BOLETIM MILITAR DO UL'l'RAMAR N.o 17 223

ordem do exercito posterior á publicação no Diario do
governo.

Art. 69.0 Poderão concorrer capitães ou tenentes de
qualquer arma, serviço ou corpo do exercito, e bem assim
primeiros ou segundos tenentes das corporações da ar-
mada, habilitados com o respectivo curso e com bom pro-
cedimento.
§ 1.0 Os requerimentos remettidos pelo corpo ou esta-

belecimento em que o candidato servir deverão dar en-
trada na secretaria do collegio até as tres horas da tarde
do ultimo dia do concurso, e serão instruidos com os sc-
guintes documentos:

1.0 Carta do curso;
2. ú Certidão do que constar do livro de matricula e re-

gisto disciplinar;
3.0 Informação do chefe sob cujas ordens servir.
§ 2.0 Será facultado aos candidatos juntarem aos seus

requerimentos quaesquer outros documentos abonatorios
da sua especial aptidão para o logar a que concorrerem.

Art. 70.0 Findo o prazo do concurso o conselho Iite-
rario reunir-se-ha para apreciar quaes os candidatos apu-
rados, formular os pontos para as provas, quer escritas
quer ornes, e designar os dias em que estas deverão ser
dadas pelos diversos candidatos.
§ unico, A lista dos candidatos admittidos será enviada

ao Ministério da Guerra e affixada no atrio do collegio,
com o aviso do dia em que começam as provas.

Art. 71.0 O jury do concurso será constituido pelos
professores do colJegio que façam parte da secção a que
pertencem as disciplinas do grupo para que o concurso
foi aberto, e presidido pelo director. Para este effeito a
lingua inglesa considera-se incluida na secção de letras.
§ unico. Servirá de secretario do jury o seu membro

menos graduado ou mais moderno, e a eIle cabe lavrar as
actas das diversas sessões, que deverão ser assinadas por
todos os membros presentes.

Art. 72.0 Cada concurso abrange tres especies de pro-
vas, escritas, oraes e praticas, devendo as escritas pre-
ceder as oraes.

Art. 73.0 A prova escrita será dada simultaneamente
por todos os candidatos, perante o presidente, o secreta-
rio e um outro membro designado pelo jury.
§ unico. O ponto será o mesmo para todos, e tirado á

sorte pelo mais graduado ou mais antigo dos candidatos.
Art. 74.u As provas oraes, em cada grupo, constam de
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tantos interrogatorios quantas as disciplinas do grupo, fei-
tos na mesma sessão por outros tantos vogaes do jury sobre
pontos tirados á. sorte com quarenta e oito horas de ante-
cedencia. O interrogatorio relativo a cada disciplina dura
tres quartos de hora.
§ 1.0 Os candidatos serão chamados a prestar a prova

oral, a começar pelos mais graduados ou mais antigos.
§ 2.0 Os candidatos que prestarem provas no mesmo

dia teem o mesmo ponto.
§ 3.0 Todos os membros do jury são obrigados a assis-

tir ás provas oraes.
§ 4.0 Durante as provas oraes estarão patentes ao jury

as provas escritas dos candidatos, que em cada dia forem
interrogados.

Art. 75.0 Os programmas e mais disposições comple-
mentares das provas do concurso regular-se-hão, na parte
-applicavel, pelo preceituado para os concursos de profes-
sores dos lyceus.

Art. 76.0 Ultimadas todas as provas do concurso reunir-
se-ha o jury em conferencia para apreciar o merito de
cada candidato.
§ 1.0 Em primeiro Jogar incidirá uma votação sobre a

·sua approvação ou reprovação em merito absoluto.
§ 2.0 Para escolher, de entre os candidatos approvados

na votação a que se refere o paragrapho anterior, aquelle
que alcança approvação em me rito relativo, proceder-se-ha
primeiro a uma votação que designe a preferencia entre
os dois candidatos mais graduados ou mais antigos, depois
entre o preferido e o terceiro, e assim por deaute, consi-
-derando-se approvado em merito relativo o que na ultima
votaçâo obtiver a preferencia.
§ 3.° Todas as votações serão por escrutinio secreto,

dispondo o presidente, quando o numero de votantes seja
par, de dois votos.

Art. 77. ~ Findas as votações será proposto ao Ministro
da Guerra, em consulta do jury, o candidato preferido,
sendo-lhe tambem remettido todo o proeesso do concurso.
§ unico. O director informará, na nota de remessa,

• tudo quanto se lhe offereça, não somente com respeito aos
actos do concurso, mas ás circunstancias do candidato
proposto.
'Art. 78.0 No caso de não ter sido apurado candidato

algum, abrir-se-ha novo concurso.
Art. 79.0 A primeira nomeação para professor será pro-

visoria, e só se tornará definitiva passados dois annos de



190iJ BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 17 225

tirocinio de ensino, mediante pareccr favoravel do canse--
lho li terario.

Art. 80.0 A permanencia dos professores no quadro do
collegio regular-se-ha pelas disposições similares actual-
mente estabelecidas para os lentes da escola do exercito.

§ uníco. O disposto neste artigo não se applica aos actuaes
professores do collegio, que forem officiaes reformados por-
estarem incapazes do serviço activo, ou que, sendo lentes
ou professores de escolas não dependentes do Miuisterie da
Guerra, estejam fora dos respectivos quadros.

Art. 81. o O professor condemnado em conselho de guerra
perderá a cadeira e regressará logo ao serviço da arma
a que pertencer .
. § unico. A applicação a qualquer professor de pena dís-

ciplinar, que tenha como effeito a transferencia de corpo,
dará tambem lagar á perda da cadeira, depois de consulta
affirmativa do Supremo Conselho de Justiça Militar, instruida
com a informação circunstanciada do director e exposição
por escrito do professor.

A rt. 82. o São deveres dcs professores:
1.o Prestar aos trabalhos escolares o tempo que lhes es-

teja destinado;
2. o Corrigir a tempo competente os exercicios escritos;
3.0 Cumprir integralmente os programmas, procurando

no methodo de ensino conformar-se com os principias for-
mulados neste regulamento e com as resoluções tomadas
no conselho literario ou nos conselhos dc classe;
. 4. o Completar o ensino ministrado nas aulas e nos ga-

bmetes com as excursões escolares e outros meios instruc-
tivos, para o que fará as devidas propostas ao chefe da
dasse;

5.0 Aproveitar todas as occasiões favoraveia para apri-
morar a educação dos alumnos j

6. o Não exercer directa ou indirectamente o ensino
particular j

7. o Não obrigar os alumnos á compra ou á lição de li-
vros. que não sejam os adoptados no collegio para a res-
pectiva aula;

8. o Executar pontualmente os serviços proprios das
suas funccões, que constem das prescrições regulamenta-
res ou sejam determinados pelo director.

Al't. 83.0 O vencimento annual dos professores constará
do soldo da patente e de B(j05000 réis de gratificação.
§ 1.0 Sempre que, por desdobramento de turmas ou paI"

qualquer outro motivo, tiver mais de doze tempos de aula
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por semana, receberá um aumento de gratificação na ra-
zão de 3bOOO réis mensaes por cada tempo de aula a mais,
não podendo, porem, este aumento ser superior a 186000
réis,
§ 2.0 O professor que desempenhar as funcções de

chefe de uma ou mais classes terá, por esse motivo, o au-
mento mensal de gratificação de 5i$OOO réis.
§ 3.0 Os aumentos de gratificação a que se referem

os dois paragraphos antecedentes começam quando se abri-
rem as aulas e cessam quando elIas se encerrarem.

CAPITULO XIV

Da nomeação dos regentes de estudo

Art. }j4.0 Logo que occorra alguma vacatura de regente
de estudo será, no Diario do Governo e na Ordem do Exer-
cito, annunciada a abertura do respectivo concurso, com
o prazo de trinta dias, designando-se as classes em cujo
estudo terá de superintender.

Art. 85.0 Poderão concorrer capitães ou tenentes de
qualquer arma, habilitados com o respectivo curso e com
bom procedimento.
§ unico, Com respeito ao modo de requerer, seguir-se-

hão os preceitos estabelecidos nos §§ 1.0 e 2.0 do artigo 69.°
Art. 86.0 Findo o prazo do concurso, reunir-se-há o con-

selho literario, para proceder li apreciação dos documen-
tos apresentados pelos diversos candidatos, e votar a sua
admissibilidade.
§ unico. No atrio do collegio será affixada uma lista

dos candidatos que foram admittidos no concurso.
Art. 87.0 Em seguida o conselho, para escolher de en-

tre os candidatos admittidos o que reuna melhores condi-
ções, procederá por modo analog:o ao preceituado nos §§
2.0 e 3.° do artigo 76.0

Art. 88.0 Terá applícação á nomeação dos regentes de
estudo o preceituado nos artigos 77.°, 78.0 e 79.0 d'este
regulamento.

Art. 89.0 A permanencia dos regentes de estudo no col-
legio não poderá ir alem da sua promoção ao posto de ma-
jor; todavia, se essa promoção se der durante o anno lec-
tivo, conservar-se-hão em serviço até O fim da epoca or-
dinaria de exames.

Art. 90.0 O vencimento annual dos regentes de estudo
constará do soldo da patente e de 2406000 réis de grati-
ficação.
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CAPITULO XV
008 estabeleehnentos auxiliares do ensino

e respectivo pessoal

Art. 91.° Para os exercícios escolares haverá no col-
lcgio, alem das aulas e das salas de estudo, uma biblio-
teca, um gabinete de physica, um laboratorio de ehimi-
~a, um museu de exemplares de sciencias naturaes, um
Jardim botanico, uma estação meteorologica, um museu
geographico, uma sala para projecções luminosas e confe-
rencias, officinas para trabalhos manuaes, um gymnasio,
uma sala de esgrima, um picadeiro e uma carreira de tiro
reduzido.
§ 1.° O biblíotecario será um professor eleito, de dois

em dois annos, pelo conselho Iiterario.
§ 2.0 A direcção, conservação e engrandecimento do

gabiuete de physica, laboratorio de chimica e estação me-
teorologica ficarão a cargo do professor mais graduado ou
mais antigo do 5.° grupo.

§ 3.0 A superintendencia no museu de modelos de
sciencias naturaes e do jardim botanico caberá ao profes-
sor mais graduado ou mais antigo do 6.° grupo.
§ 4.° O museu geographico estará a cargo do professor

ruais graduado ou mais antigo do 4.° grupo.
§ G.o Os trabalhos manuaes e as projecções luminosas

estarão sob a superintendencia do professor mais graduado
ou mais antigo do 7.° grupo.
§ 6.° O gymnasio, a sala de esgrima, o picadeiro e a

carreira de tiro reduzido estarão a cargo dos respectivos
lUstrllctores.

Art. 92.° O pessoal instructivo do collegio será comple-
tado com os seguintes funccionarios:

Um instructor de gymnastica;
Um instructor de esgrima;
Um instructor de equitação;
Um instructor auxiliar de tactica e tiro;
Um conservador dos gabinetes e museus;
Um mestre de musica'
Um mestre de dança; ,
Mestres de trabalhos manuaes.
§ 1.° Os officiaes instructores de gymnastica, esgrima

e equitação continuarão a ter 08 deveres e direitos consi-
gn.ados na legislação vigente, cabendo também ao de es-
grIma o ensino da velocipedia e jogos de destreza.
§ 2.° O capitão ou tenente instructor auxiliar de tactica
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e tiro, alem de coadjuvar o official ajudante do collegio
nesta instrucção, terá a seu cargo a administração do pes-
soal menor e agrupará no serviço de inspecção com os
commandantes de companhia, vencendo gratificação igual
á d'estes.
§ 3.0 O conservador, empregado civil contratado, tem

por dever conservar em boa ordem tudo o que se contenha
nos gabinetes e museus, preparar as lições de physica,
ohimica e sciencias naturaes segundo as indicações que lhe
forem dadas pelos respectivos professores, coadjuvando-os
nas experiencias, effectuar as pequenas reparações nos ins-
trumentos de precisão e auxiliar a execução das projecções
luminosas.
§ 4.0 Os mestres de musica, dança e trabalhos manuaes

serão contratados pelo conselho administrativo do collegio.

CAPITULO XVI

Disposições diversas

Art. 93.0 São validos para todos os effeitos e equipara-
dos aos dos lyceus centraes os exames feitos no Real Col-
legio Militar.

Art. 94.9 Ao capellão do collegio cabe, alem da assis-
tencia moral junto dos alumnos, o ensino da doutrina
christã, historia sagrada e praticas religiosas.

Art. 9õ.o Os livros a adoptar no ensino do collegio se-
rão escolhidos pelo conselho Iiterario, antes de começar
cada anuo lectivo, de entre os approvados para o ensino
nos lyceus.

Art. 96.0 Serão despedidos do collegio os alumnos in-
ternos que não obtiverem passagem, ficarem reprovados
ou perderem o anno por faltas dois annos successivos na
mesma classe.
§ unico. Se as perdas do anno forem motivadas por

doença, o alumno só será abatido ao effectivo do batalhão
collegial, quando tal facto se repita seguidamente pela ter-
ceira vez.

Art. 97.0 Nenhum alumno interno permanecerá no eol-
legio depois do dia em que completar dezoito annos de
idade; se, porem, estiver frequentando a 6.a ou 7.a clas-
ses, ser-lhe-ha permittido continuar até o fim do curso,
emquanto pelo seu procedimento se tornar merecedor
d'esta concessão e tiver aproveitamento em todas as dis-
ciplinas.

Art. 98.0 As alterações e modificações no regime líte-
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rario dos lyceus serão seguidamente introduzidas no regu-
lamento literário do collegio, ouvido previamente o con-
selho de aperfeiçoamento.

Art. 99.0 Ficam revogadas às disposições do regula-
mento Iiterario do collegio, decretado em 3 de outubro
de 1895.

CAPITULO XVII

Disposições transttorlas

Art. 100.0 Aos alumnos do eollegio, que no anno lectivo
findo houverem perdido o anno por falta de media apenas
em latim e em outra disciplina, é conferido o direito de tran-
sito á classe immediata, se houverem frequentado qualquer
das classes La, 2.:" 3.a, 4.a ou o.a Aos da 5.a e 7.a clas-
ses, que estiverem nestas condições, é conferido o direito
de admissão a exame na (lpoca extraordinaria do corrente
anuo.
· Art. 101.0 Aos alumnos do collegio que, no anno lec-
tivo findo, houverem sido excluidos em exame de 5.a ou
7. a classes apenas por uma disci plina, é conferido o direito
de fazerem exame singular d'essa disciplina em que não
obtiveram media.
·§ unico. Se, tratando-se do exame de 7. a classe, a dis-

~lplina pela qual havia sido excluido não fizer parte do
~nrso complementar de sciencias, ser-lhe-há passada a carta
do curso de saida do collegio, sem dependencia de novo
e;xame; se fizer parte do curso de sciencias, é-lhe confe-
rido o direito a exame singular d'essa disciplina.
· Art. 102.0 Aos alumnos do collegio que, no anuo lec-

tIVO findo, tiverem sido adiados nos exames de 5. a ou
7.~ classes, ou que, tendo sido admittidos, o não tenham
feito por motivo justificado, é conferido o direito de fazê-lo
na epoca extraordinaria do corrente anno, podendo o
ex.ame da 7. a elasse versar só sobre as disciplinas do
curso complementar de seiencias, caso assim o requeiram.
· Art. 103.0 O conselho literario reunir-se-ha par~ ve-

fl~car quaes os alumnos a quem pode ser applicada a dou-
t~1Ua dos tres artigos antecedentes, e para regular o ser-
VIÇO dos exames na epoca extraordinaria.

Art. 104.0 As modificações introduzidas pelo decreto de
29 de agosto do corrente anno no regime vigente de ins-
trucção secundaria entrarão em vigor, no collegio, em todas
as classes no proximo anno escolar. O ensino será feito
pelos novos programmas; em todas as classes, a partir da
2. a, deverão os professores confrontá-los com os program-
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mas anteriores, a fim de fazerem naquelles as modifi-
cações indiapensaveis para evitar longas repetições ou la-
cunas no ensino. Nas reuniões de classe realizadas no
começo do próximo anuo lectivo deverá muito especial-
mente ser considerado este assunto.
§ 1.0 Nos casos em que, por este regulamento, é ante-

cipado o ensino de uma disciplina, toma-se como inicial o
programma do primeiro anno em que esse ensino devia
começar; nos casos em que o ensino é retardado, o tra-
balho escolar Iimitar-sc-ha a revisões das materias já en-
sinadas.
§ 2.° Com excepção dos alumnos da ê." e 7." classes, que

continuarão o estudo da lingua allemã, todos os mais subs-
titui-lo-hão pelo do inglês, devendo o respectivo professor
dar ao ensino a intensidade compatível com o estudo das
outras disciplinas.
§ 3.° Aos alumnos que, no anuo lectivo de Hl05-1GOG,

se matricularem na 7. a classe, será permittido frequen-
tá-Ia segundo o regimen do regulamento litterario appl'o·
"ado por decreto de 3 de outubro de 189õ, se assim o
requererem .:

Art. 105.° Aos militares habilitados com o curso com-
plementar segundo o regime de instrucção secundaria
decretado cm 3 de outubro de 1895 ou outro anterior, é
permittido fazer exame singular de inglês no collegio,
quando se destinem a cursos militares, em que esta lin-
gua seja taxativamente exigida.

Art. 106.° Os actuaes professores proprietarios conti-
nuam nos grupos em que estão providos.
§ 1.0 Os officiaes, que actualmente estão nomeados para

exercerem no collegio as funcções de professor e que nelle
não teem nomeação para outro cargo, serão, sob proposta
do conselho de aperfeiçoamento, providos nas disciplinas
dos diversos gl'UpOS, segundo as suas habilitações, caso
tenham exercido, com boas informações, o magisterio no
collegio ou em qualquer lyceu por mais de seis annos.

Para os que não satisfizerem a esta ultima condição, 1\

nomeação será provisoria, e só se tornará definitiva quando
completarem aquelle tempo de magistério com boas infor-
mações, precedendo pareeer favorável do conselho lite-
rario.
§ 2.° Para a língua inglesa fará o Governo a primeira

nomeação provisoria de um official devidamente habili-
tado.

Art; 107.° Emquanto o numero de professores não for
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inferior a quinze, não se abrirá concurso nem se admittirão
professores interinos para as vagas que vierem a dar-se,
a~ quaes serão preenchidas por convenientes trarrsferen-
eras de grupo.

Art. 108.° As alterações feitas pelo presente regula-
~ento ao regime actualmente em vigor deverão ser rea-
lizadas por forma a não se exceder a verba consignada,
no Orçamento Geral do Estado para o anno economico do
1905-1906, com destino ao pagamento do pessoal do col-
legio.

Paço, cm 17 de out.ubro de 1905. = Edum·do José
Coelho = Sebaetião Custodio de Sousa Telles.

2. o-Por decreto de 25 de setembro findo:

Reserva

o coronel de artilharia, addido, em serviço dependente
do Ministerio da Marinha b Ultramar, Visconde de Mon-
tesão, por ter attingido o limite de idade.

(Ordem do Exercito n." 17, 2.a serie, de 18 de outu-
bro do corrente anno).

Por decretos de 9 do corrente mez:
Quadro occidental

Capitão, o tenente, Guilherme Augusto Cardoso.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
~idnidade de serviços no ultramar, por estarem compre-
hendidos na condição 1.a do artigo 8.° do regulamento de
18 de janeiro de 18\)3:

Deposito de praças do ultramar

Sego.nndo sargento n.? 2:0\)1 da 2." divisão, João l\Iar!a
tle Oliveira e soldado n.? 269 da mesma divisão, JulIO
1:.~ • ,
r errelra.

Provincia de Angola.

Musico de 2.1\ classe da 4.3 companhia de deposito,
n." lW21, )lHnoel Lucas ::\Iontciro.
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Provincia de Moçambique

Segundos sargentos da 1.a companhia de deposito,
n." 38/78, Elyseu Augusto, n.? 31/77, José Marques Pal-
ma, e n.? 73/133, Armando José.

Segundos sargentos da 3.11 companhia indigena de in-
fantaria, n.? 211/232, Manoel Sequeira Estrella, e n." 9/108t
Augusto Lourenço.

Primeiro cabo da 7. a companhia indigena de infantaria,
n.? 121/256, Balthazar da Resureição Silveira Paiva.

Contramestre de corneteiros da tl.a companhia indigena
de infantaria, n." 12/348, Antonio Lniz Marques.

Segundo sargento da 10.' companhia indigena de infan-
taria, n.? 190/354, João de Mattos Barão.

Estado da India

Primeiro cabo da bateria mixta de artilharia de monta-
nha e de guarnição, n.? 125/125, Augusto Correia.

Provincia de Maoau

Segundos sargentos da companhia europeia de artilha-
ria de guarnição, n.? 3/3, Joaquim Manoel Cortes, n.? 5/5,
Pedro. Villas Boas, e primeiro cabo da mesma companhia,
n.? 18/18, Domingos Ferreira da Costa.

Segundo sargento da companhia europeia de infantaria,
n.? 14/240, Affonso da Veiga Cardoso; primeiro cabo da
mesma companhia, n.? 13/108, Francisco Marmello; e se-
gundo cabo da referida companhia, n.? 89/50, Manoel Pi-
res.

Sargento ajudante, n. ° 3/3, Manoel Moraes; segundos
sargentos, n. ° 40/67 I Antonio José da Motta, e n. ° 2/500,
Desiderio Augusto Machado; primeiros cabos, n. o 61/537,
Julio Cardoso, e n. ° 139/374, Manoel Gomes Pereira; se-
gundo cabo, n.? 58/535, Antonio Henriques; e soldados,
n. o 126/549,' Manoel Pires, n. o 99/569, Manoel Pereira e
n. ° 120/562, José Antonio de Carvalho, todos da 1.a com-
panhia do corpo de policia.

Distrioto autonomo de 'Iimor

Segundo sargento da 1.11 companhia mixta de artilharia
de montanha e infantaria, n." 105/113, Julio Cesar Ferro;
e segundo cabo, n.? 16/16, da mesma companhia, Agos-
tinho José dos Santos.
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3.° - Passaram ao serviço do ultramar os oIDclaes do exercito do
reino abaixo mencionados:

Por decreto de 9 do corrente mez:

O alferes de cavallaria em disponibilidade, D. Luiz de
Castro, por ter sido requisitado para desempenhar uma
commissão de serviço dependente do Ministerio da Mari-
nha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n.? 17, 2.a serie, de 18 de outu-
bro do corrente armo).

Por decretos de 17 do mesmo mez :

O capitão do estado maior de infantaria, D. Miguel
Henrique Menezes de Alarcão ; os tenentes, do estado
maior de cavallaria, João Baptista de Sant'Anna Leiria,
e do estado maior de infantaria, José Augusto Faure da
Rosa, por terem sido requisitados para desempenhar uma
commissão de serviço dependente do Minísterio da :Mari-
nha e ultramar.

(Ordem do Exercito n. ° 17, 2. a serie, de 18 de outu-
bro do corrente anno).

4. ° - Por portaria de 7 do corrente mez :
Inaotividade temporaria

O tenente do quadro occidental, Othon Carlos de Gou-
veia Vaz, por ter sido julgado incapaz do serviço no ul-
tramar, temporariamente, pela junta de saude do ultra-
mar.

5.0-Uiuislcrio dos ~egotios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Tendo, por portaria de 17 de outubro de 1896, sido pos-
tas cm execução as instrucções para serem observadas pe-
las tropas que embarquem em navios nacionaes ou estran-
geiros com destino ao ultramar ou que d'ali ragressem á
metropole;

Considerando que nem sempre se teem tomado as de-
vidas providencias para que as praças, quando desembar-
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quem nos diversos portos de escala, se portem em terra
por uma forma irreprehensivel, honrando assim o bom
nome do soldado portuguez j

Considerando tambem, que convem attender ao estado
sanitário dos portos de escala antes de ser permittido o
desembarque das praças:

Manda Sua Majestade EI-Rei que, alem das disposições
insertas nas instrucções acima referidas, a observar pelos
officiaes, que nos termos do seu artigo 1.0 devam assumir
o commando de praças isoladas, ou forças militares em-
barcadas em navios nacionaes ou estrangeiros se attenda
ao seguinte:
1.° Os officiaes que, em conformidade com o disposto

no artigo 1.0 das instrucções approvadas por portaria de
17 de outubro de 1806, devam assumir a bordo o com-
mando de praças isoladas ou de forças militares, tomarão,
nos portos de escala as providencias que julguem conve-
nicntes, para que as praças, ás qunes seja permittido des-
embarcar, se portem em terra por uma forma ordeira c
irreprehensivel, tendo em especial attenção, o que dispõe
() artigo 3.0 do regulamento disciplinar das forças ultra-
marinas nos seus n.08 17.°, 28.° e 33.0 repremindo severa-
mente quaesquer abusos, quando os haja.

2.° Antes de ser concedido ás praças desembarcarem,
entender-se-hão, a tal respeito, aquelles officiaes com as
respectivas autoridades civis ou militares, que superinten-
dam nos portos de escala, a fim de, tendo em considera
ção o estado sanitario, perrnittirem ou não o desembarque.

6.°_ Por determinação de Sua Majestade El-Rel:

Provinoia de Angola

Capitão, o capitão do quadro occidental, Guilherme
Augusto Cardoso.

Estado da India

Capitão, o capitão de infantaria, D. Miguel Henrique
Menezes de Alarcão.

Tenente, o tenente de infantaria, José Augusto Faure
da Rosa.

Nomeado ajudante de campo do governador geral do
alludido Estado, o alferes de cavallaria, D. Luiz de Caso
troo
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Districto autonomo de 'rimor

Tenente, o tenente de cavallaria , Carlos Augusto de
Oliveira.

7. 0_ Ministeriu dos Negocios da Ilarillha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
,(. a Repartição - ta Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações in sertas na Ordem do Exercito n. ° 17, 2.a série,
de 1~ de outubro do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Nl'gocios da Guerra-Direcção Geral- P Rrpartição

Declara-se que o tenente de infantaria, addido, em ser-
viço na guard» fiscal, Lucinio Maria Ribeiro, passou, na
mesma situação de addido, ao serviço do Ministerio da
Marinh:~ e Ultramar, por ter sido requisitado para desem-
penhar uma commissão de serviço dependente do mesmo
Ministerio.

~ecretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- f.& Repartição

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar du-
rante o anuo de 1905, o tenente de cavallaria, João de
Azevedo Lobo.

8. o -llillistrrio dos Negorios da Marinha e Ultramar- Direcçã9 Geral do Ultramar
4. a Repartição - P Secção

Declara-se:
1.° Que por decreto de 28 de setembro ultimo, publi-

cado na Ordem do Eaxrcito II.o 17, 2.d serie, de 18 de
outubro do corrente anno, foram nomeados dignitarios da
Real Ordem Militar de S. Bento de Aviz, nos termos do
n. o xn do alvará de 13 do agosto de 1894, por se acha-
rem comprehendidos na disposição do n.? XI do mesmo
alvar:í, com o grau de corumendador, os tenentes-coroneis
de engenharia em serviço no Ministério da Marinha e Ul-
tramar, Antonio Carlos Coelho de Vasconcellos Porto, e
Augusto Cesar d Abreu Nunes.

2.° Que pela Ordem do Ex,rcito 0.° 17, 2.a serie, de
18 de outubro (lo corrente anuo, foi condecorado com a
medalha militar de prata da classe de comportamento
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exemplar, em conformidade com o regulamento approvado
por decreto de 21 de dezembro de 1886, o capitão de in-
fantaria em serviço dependente do Ministerio da Marinha
'8 Ultramar, Caetano do Carvalhal Correia Henriques.

3. o - Que foram mandados apresentar no )finisterio da
Guerra:

Em 14 do corrente mez:

Capitão de infantaria, Henrique Carlos Guedes Qui-
nhones de Portu.ral da Silveira, por ter terminado a sua
commissão na provincia de Moçambique.

O tenente de infantaria, José Joaquim Canhão, por ter
terminado a sua com missão na provincia de Moçambique.

O tenente de infantaria, Felisberto Augusto de Figuei-
redo, por haver desistido de continuar a servir na pro-
vincia de Moçambique.

9.0_ Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 12 do corrente mez:

Provincia de Guiné

Tenente do quadro do Estado da India, em serviço na
referida província, João de Deus Pires, noventa dias para
se tratar.

Prov1ncia de Angola

Alferes de infantaria, em commiaaão na referida pro-
vincia, Antonio Joaquim Ferreira Dinis, sessenta dias para
se tratar.

Em sessão de 18 do mesmo mez:

Provincia da Guiné

Capitão de cavallaria, cm commissão na indicada pro-
vincia, Carlos Alexandre Botelho de Vasconcellos, noventa
dias para se tratar.

Alferes do corpo de almoxarifcs de engenharia e arti-
lharia, em commissão na referida provincia, David da Con-
ceição Oliveira, noventa dias para se tratar.



1905 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 17 231

Provinoia de Moçambique

Tenente do quadro da referida província, Anthero Joa-
quim Barroso, sessenta dias para se tratar.

Alferes do quadro da indicada provincia, Carlos Al-
berto Portugal Madeira, trinta dias para se tratar.

Alferes do corpo de almoxarifes de engenharia e arti-
lharia, em commissão na alludida província, Thomaz Ca-
millo, noventa dias para se tratar.

Estado da India

Capitão do corpo de officiaes de administração militar,
em commissão no referido Estado, Domingos Manoel do
Amaral, sessenta dias para continuar o tratamento.

Manoel Antonio Moreira Junior.

Está conforme.
o Direoto....Geral,





SfLRflARI~ ~E ESfA~O ~~S NEbOLWS ~~ MARINfI~ E UUR~M~~

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

18 DE NOYEMBRO DE 1905

IlOLETUl IIILlTAU DO ULTUA)IAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

I

1.o-Por decretos de 17 de outubro flade :

Exonerado, a seu pedido, do cargo de governador do
districto de lnhambane, da província de Moçambique, o
segundo tenente da armada, Julio Jardim de Vilhena.

Nomeado para o eal·go de governador do districto de
lnhambane, da província de Moçambique, o segundo te-
nente, supranumerario, da armada, Thomás de Aquino de
Almeida Garrett.

Concedido ao facultativo de L." classe do quadro de .
saude de Macau c Timor, Evaristo da Expectação Pi-
nheiro de Almeida, o augmento de soldo de que trata o
§ unico do artigo 1. o da carta de lei de 18 de maio de
18(;5, liquidado jios termos da portaria regia de 29 de
maio de 113R4, c bem assim a gratificação supplementar
do 10~OOO réis mensaes, por ter completado em 14 de
março do corrente anno dez annos de serviço effectivo
com a gl'aduaç'ào de capitão.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, por estar comprehendido
na condição Lado artigo 8.0 do regulamento de 18 de
janeiro de 18lJ3, o segundo sargento, n. o 49/99, da compa-
nhia de saude de Angola e S. Thomé e Principe, João
Baptista Soares.
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Por decretos de 23 do mesmo mez :
Addido

Major, o capitão do corpo de officiacs de administração
militar, addido, em serviço no Ministerio da Marinha e
Ultramar, Jacques Raphael da Cunha.

(Ordem do Exercito n.? 18, 2.a serie, de 26 de outu-
bro do corrente anno).

Condecorados com a medalha militar de prata da classe
de assiduidade de serviço no ultramar, por satisfazerem ,l
condição La do artigo 9.° do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o tenente de cavallaria, Manoel Pedro
Ferreira Marques; o alferes da mesma arma, Manoel Al-
berto de Figueiredo Carvalho; e o tenente do quadro do
Estado da India, Liborio Simões Neto.

Condecorado com a medalha militar de cobre da classe
de assiduidade de serviço no ultramar, por satisfazer ~í
condição 1. a do artigo 8.° e ao artigo 22. o do regulamento
de 18 de janeiro de 1893, o musico de La classe, Au-
gusto Caetano da Fonseca, n. o 5/10, da La companhia de
deposito de Moçambique.

Por decretos <le 3 do corrente mez :
Condecorado com a medalha de cobre da classe de assi-

duidade de serviço no ultramar, por satisfazer á, condi-
ção 1." do artigo 8.° do regulamento de 18 de janeiro de
1893, o segundo sargento, José Maria Poço, n. ° 2/538, da
La companhia do 3.° batalhão do regimento de infantaria
n." 10.

Quadro occidental

Tenente, o alferes, José Francisco Madeira Leal.

2. ° - Passaram ao serviço do ultramar os officiaes do exercito do
reino abaixo mencionados:

Por decreto de 23 de outubro findo:

O tenente do regimento de cavallaria n." 2, lanceíros
de EI-Rei, Raul Vidal, c o alferes do regimento de caval-
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laria n.? 1, lanceiros de Victor Manoel, José Ricardo Pe-
reira Cabral, por terem sido requisitados para desempe-
nhar uma commissão de serviço dependente do Ministerio
da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n.? 18, 2.a série, de 26 de outu-
bro do corrente anno).

3.o - Portarias

lIinislerio dos Negocios da Rlariuba e Ultrílmar-Djrec~ão Geral do Ultramar
1,8 Repartição - ta Secção

'rendo sido submettidas á approvação do Governo di-
versas propostas pelos secreta rios gemes das provincias
ultramarinas, na ausencia dos respectivos governadores:
manda Sua Majestade EI Rei, pela Secretaria de Estado
dos Negocies da Marinha e Ultramar, suscitar a exacta
observancia do disposto no artigo 8. o do decreto com força
de lei de 1 de dezembro de 186\), que determina que os
secretarios geraes, em taes circumstaneias, só se devem
occupar dos casos occorrentes.

O que se communica aos governadores das províncias
nltramarinas e do districto autónomo de Timor, para seu
conhecimento e devidos effeítos.

Paço, em 31 de outubro de 1905. =Manoel Antonio
JIol'eira Junior,

Miuisterio dos Negocios da Ilarinba e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
5.a Repartição

Não tendo as juntas de saude do ultramar attribuições
para arbitrar licenças para o reino aos empregados publi-
cos naturaes das provincias ultramarinas;

Necessitando por vezes estes empregados de vir a Por-
tugal para tratar da sua suude, quando por qualquer cir-
cumstancia. não tenham meio de o conseguir nas localida-
des onde servirem' e,

~endo necessario regular as condições em que taes li-
cenças podem ser concedidas:

Ha por bem Sua Mnjestade El-Rei determinar, pela Se-
cretaria de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar:
. 1 ~ Os governadores das provineias ultramarinas e do

dlstl'lcto autonomo de Timor pOc!t>rll.opermittir aos empre·
gados publicos naturaes do ultramar a vinda ao reino para
tratarem da sua saude, comtanto que os mesmos empre-
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gados paguem as passagens de ida e volta á sua custa e
d'esta concessão não resulte prejuizo para o serviço;

2. U Esta auctorização sómente se tornará effectiva nos
casos em que as juntas de saude provinciaes sejam de pa-
recer que os referidos empregados carecem de vir ao reino
para o fim indicado, devendo as mesmas juntas limitar se
a informar se taes licenças são ou não necessarias, sem
lhes arbitrar a sua duração;

3. o Logo que cheguem a Lisboa estes empregados de-
verão apresentar-se na Direcção Geral do "Ultramar, a fim
de serem inspeccionados pela Junta de Saude do Ultra-
mar, que indicará o destino quc devem ter ;

4. o Os empregados publicos naturacs do ultramar que
venham ao reino nas condições cxpressas nos numeres
anteriores, sómente terão direito aos seus vencimentos, na
conformidade do disposto no artigo 23.0 e seus paragra.-
phos do decreto de 24 de dezembro de 1885, quando te-
nham por cada vez que lhes seja concedida licença de vi-
rem á metrópole quatro annos consecutivos de serviço
effectivo no ultramar;

5.0 São considerados como naturaes do ultramar os em-
pregados publicos a que não seja applicavel, segundo a
sua filiação, a designação de europeus, embora tenham
nascido na Europa;

6.0 Aos empregados publicos naturaes do continente do
reino e ilhas adjacentes continuarão a applicar-se sobre
este assumpto as disposições em vigor.

Paço, em 12 de outubro de 1905. Manoel Antonio
Moreim JUUi01'.

4. o - Por portaria de 18 de outubro findo:
Inaotividade temporada

O facultativo de 1.a classe do quadro de saude de An-
gola e S. Thomé e Principe, Annibal Celestino Correia
Mendes, por ter sido julgado incapaz de serviço, tempora-
riamente, pela Junta de Saude do Ultramar.

Por portaria de 30 do mesmo mez:
Disponibilidade

O tenente do quadro oceidental, Marianno José Cabrita,
por ter sido julgado prompto para o serviço pela Junta de
Saude do Ultramar.



1905 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N." 18 243

Por portaria de 3 do corrente mez:
Inaotividade temporaria

O capitão do quadro de Moçambique, Emilio Augusto
Teixeira de Lemos, por ter sido julgado incapaz do ser-
viço no ultramar, temporariamente, pela Junta de Saude
do Ultramar.

5. o -llinistcrio dos Negocios da Marinha c U1tramar- Direcção Geral do Ultramar
p Rrparti~ão - La Secção

•
Suscitando-se duvidas sobre se deveria, ou não, con-

tar-se os augmentos de tempo de serviço estatuidos no ar-
tigo 178.0 da organização militar do ultramar approvada
por decreto de 14 de novembro de 1901 para os effeitos
da concessão das medalhas militares da classe de compor-
tamento exemplar e de assiduidade de serviço no ultra-
mar: Manda Sua Majestade EI-Rei, em harmonia com a
consulta do Supremo Conselho de Ju stiça Militar, de 30
de outubro findo, que não devem ser contados para o
effeito da concessão das ditas medalhas os augmentos de
tempo de serviço estatuidos no citado artigo 178.0

6.° - Jlinistrrio dos Negorios da Marinha c U1tramar-Direcçã9 Geral do Ultramar
~. a Reparlição - ta Sec~ão '

Preceituando o artigo 139.0 do regulamento disciplinar
das forças ultramarinas de 23 de novembro de 1899 que
os castigos averbados nos registos disciplinares, quando
sejam inferiores a detenção ou prisão no quartel, não se
mencionarão em documentos que não sejam de transfe-
rencia e que por sua natureza pOfilsaminfluir sobre o
comportamento militar da praça, devendo simplesmente
servir para formar juizo sobre a sua conducta anterior, no
caso de infracção que reclame novo castigo;

Considerando que o § unico do artigo 5.0 do regula-
mento para a concessão da medalha militar, approvado
por decreto de 21 de dezembro de 1886, estatue que não
são consideradas para a conCOSSMda medalha da classe
de comportamento exemplar as punições disciplinares im-
postas ás praças de pret, por leves faltas, ás quaes não
haja correspondido punição superior à de reprehensão cm
presença dos officiaes da companhia ou destacamento, para
os ofílciaes inferiores, :í. de quatro guardas para as de-
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mais praças, uma vez que, depois da ultima d'estas puni-
ções, hajam decorridos trezentos sessenta e cinco dias;

Considerando que, pelo n.? 1.0 do artigo 8.° do regula-
msnto para a concessão da medalha de serviços no ultra-
mar, approvado por decreto de 18 de janeiro de 1893, a
medalha de cobre de assiduidade é concedida ás praças
que tenham tres annos de serviço sem nota, sendo; pelo
menos, dois consecutivos;

Considerando que a applicação restricta da doutrina do
artigo 139.°, acima citado, do regulamento disciplinar das
forças ultramarinas poderia induzir a erros, não se men-
cionando nos registos disciplinares das notas de assentos,
que devem acompanhar os requerimentos de praças de
pret solicitando as medalhas, acima referidas, as punições
inferiores á detenção ou prisão no quartel: Manda Sua
Majestade EI-Rei que, em harmonia com a consulta do Su-
premo Conselho de Justiça Militar, de 30 de outubro findo,
devem constar d'aquelJas notas de assentos todas as puni-
ções disciplinares soffridas pelos requerentes, incluindo as
inferiores a detenção ou prisão no quartel, especializando-se
bem assim, para os sargentos, se a reprehensão foi dada
na presença dos officiaes da mesma companhia. ou desta-
camento, ou na de todos os sargentos de igual graduação.

7. ° - Minislerio dos Negocios da Marinha e Ullramar- Direcção Geral do Ullramar
4.areparlição-2.a secção

Sua Majestade EI-Rei determina que, nas provincias
ultramarinas e districto autonomo de Timor, sejam obser-
vadas as instrucções seguintes:

Instrucções para o emprego e disposiçlIo
do equipameuto das praças de pret europeias

das guarntçnes ultramarinas

Os artigos que constituem o equipamento em ordem de
marcha das praças de prct europeias, seja qual for a arma
a que pertencerem e cuja nomenclatura detalhada se en-
contra no Boletim Milita?' do Ultramar, n." 9 de 1902, são
os seguintes:

Cinturão, suspensorios, quatro cartucheiras, pala, bor-
nal, cantil, passador com argola para suspensão do cantil,
marmita e francalete para marmita.

Antes da praça se equipar procederá em primeiro logar
á ligação de alguns d' estes artigos pela seguinte forma:
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Enfia no cinturão uma cartucheira e o braço do suspen-
sorio da esquerda, de maneira a ficar o passador d'este
entre os dois passadores d'aquella, depois enfia-se, pela sua
ordem, a pala, a segunda cartucheira, o euspensorio da
retaguarda, a terceira cartucheira, o passador com argola
para suspensão do cantil, a quarta cartucheira e o braço
do suspensorio da direita, cujo passador deverá ficar dis-
posto como se disse para o do suspensorio da esquerda.
Depois d'estas peças assim ligadas, a praça enfiará os bra-
ços por entre os suspensorios, devendo os da esquerda e
direita assentarem nos hombros e ficarem presos pelas
respectivas platinas, afivelando-se em seguida o cinturão
na frente do corpo.

Nos francaletes dos susponsorios esquerdo e direito e no
da retaguarda, existem uns furos a fim de se poderem
variar as dimensões, segundo a estatura da praça que ti-
ver de fazer uso do respectivo equipamento.

O bornal liga-se por meio do seu francalete ao botão
com argola do braço esquerdo do respectivo suspensorio,
e pelo seu gancho á argola triangular do francalete de
suspensão do mesmo lado, o qual está ligado á argola re-
donda do suspensorio da retaguarda.

Tambem p6de ser transportado ás costas, ligando-se aos
suspensorios esquerdo e direito, por meio da agulheta, e
vestindo o passador que existe na traseira do corpo, no
francalete do suspensorio da retaguarda.

As praças de pret montadas poderão suspender o bor-
nal do sellim do cavallo.

O cantil liga-se ao cinturão, do lado direito do corpo,
entre as duas cartucheiras, por meio do respectivo passa-
dor com argola.

A marmita p6de andar ligada por meio do seu franca-
lete aos passadores da aba do bornal ou da mochileta, e
ainda ajustar-se tambem por meio do seu francalete ao
suspensorio da retaguarda. Neste caso o francalete passa
pelos passadores da marmita, pela argola redonda e pas-
sadores com argola dupla do suspensorio. Em qualquer
posição a tampa fica para o lado exterior.

A mochileta das praças de pret montadas irá suspensa
do sellim, e o lençol impermeavel juntamente com o capote,
ligado á frente do sellim por meio dos respectivos franca-
letes.

Com a mochileta, capote e lençol impermeavel das pra-

245
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ças de pret apeadas, formar-se-ha um volume atracado
pelos francaletes, que será transportado em carros, a dorso
ou por carregadores. Quando porém faltarem estes recur-
sos serão os referidos artigos conduzidos pelas praças.

A mochileta póde ser suspensa do lado direito do corpo,
como se indicou para o bornal, ou atracada ás costas por
meio da agulheta.

Os francaletes para capote destinam-se a segurá-lo
quando emmalado ás costas, passando nas argolas com char-
neira que existem nos suspensorios esquerdo e direito e
no passador com argola dupla do suspensorio da reta-
guarda. Prendem também o capote e o lençol impermeavcl
ao sellim; ligam entre si as differentes peças do equipa-
mento não transportadas pelo soldado, para formarem carga,
e um d'elles aperta as pontas do capote, quando conduzido
a tiracollo.

O francalete para espada, que é usado só no serviço de
guarnição e em passeio, prende-se ao passador com argola
para suspensão de espada, que o liga tambcm ao cinturão
e occupa o Iogar da pala para o sabre-bayoneta.

Instrucções para o emprego e díspoalção
do equipamento das praças de pret indígenas daR gnamlenes

ultramarinas

Os artigos que constituem o equipamento das praças de
pret indígenas, e que por ellas teem de ser transportados,
são os seguintes:

Cinturão, suspensorios, pala, duas cartucheiras, bornal,
mochileta, cantil, passadores com argola }Jara suspensão
do cantil, marmita, francaletc para, a marmita e francalete
para o capote.

Os suspensorios, as duas cartucheiras e a pala vestem
no cinturão, como se disse para o das praças europeias,
devendo a primeira cartucheira ficar na frente, do lado
esquerdo, e a segunda na frente, do lado direito.

O bornal suspende-se sempre do lado esquerdo elo corpo,
e a mochile ta. do lado direito.

O cantil suspende-se do respectivo passador com argola,
que vae ligado ao cinturão do lado direito.

A marmita-é sempre conduzida sobre o suspensorio da
retaguarda, que se liga POI' meio do respectivo francalete
que passa nas argolas do mesmo suspensorio.

O capote é sempre transportado a tiracollo e fechado
nas pontas pelo competente francalete,
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Instrucções para o cUI()rpg'O e disposição
do equipamento dos olllcínes dns gUllrui\'õCl< ultrnauu-lnas

Os artigos quc constituem () equipamento cm ordem de
marcha do official, seja qual for a arma a que clIe perten-
cer, são os seguintes:

Cinturão, suspensorios, cartucheira, estojo de revólver,
fiador, francalete para espada, passador com argola para
suspensão de espada, estojo de binoculo, cantil, passador
com argola para suspensão do cantil, bornal, marmita e
francalete para marmita.

A cartucheira liga-se directamente ao cinturão do lado
direito, encostada á fivela, por meio dos seus passadores,
entre os quaes ficará intercalado o do braço direito do
respectivo suspensorio.

O estojo do revólver prende-se ao cinturão do lado di-
reito do corpo, pelo seu passador, ficando um pouco afas-
tado do suspensorio da retaguarda. O fiador liga-se á ar-
gola do casquilho do revólver e passa no pescoço, onde se
ajusta por meio de um dos seus passadores.

O francalete para espada suspende-se do passador com
argola para suspensão de espada, que o liga ao cinturão
do lado esquerdo do corpo.

O estojo para binóculo prende-se ao cinturão do lado
esquerdo, por meio dos seus passadores, entre os quaes
ficará intercalado o do braço esquerdo do respectivo sus-
pensorio. Tem tambem um fiador que permittc transpor-
tá-lo a tiracollo quando desligado do cinturão.

Os officiaes apeados poderão transportar o bornal sus-
penso ao lado ou ás costas e a marmita atracada ao sus-
penso rio da retaguarda ou ligada ao bornal.

Os offlciaes montados poderão suspender o bornal do
sellim do cavallo.

A mochileta dos officiaes montados irá suspensa do sel-
!im e o lençol impermeavel, juntamente com o capote, li-
gado á frente do sellim por meio dos respectivos francaletes.

Com o capote, lençol impcrmeavel e mochileta dos ofli-
ciaes apeados se formará um volume atracado pejos fran-
ealetes, o qual será conduzido nos carros, a dorso ou por
carregadores.

Quando faltarem estes meios de transporte serào os ar-
tigos referidos acima distribuidos pelos soldados indige-
nas, e quando n m houver estas pra9as ó que o official
Conduzirá os artigos de ordem de marcha.
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8.°_ Por determinação de Sua Majestade El-Rei:
Provinoia do Angola.

Tenentes, os tenentes de cavallaria, João Baptista de
Sant'Anna Leiria e Raul Vidal, de infantaria, Lucinio Maria
Ribeiro, e do quadro occidental, José Francisco Madeira
Leal.

Provincia de Moçambique
Tenente, o tenente do quadro da referida provincia,

Theotonio Maria da Nobrega Pinto Pisarro.

9.° -!Iinisterio dos Negocios da ~Iarinha e Ultramar-Direcção Geral do miramar
p lIel)arti~ão - 1,1' Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Urdem do Eccercito n. ° 18, 2. a se-
rie, de 26 de outubro do corrente anno :

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que o alferes de infantaria em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de
1901, José Soares Ferreira, chegou ú sua altura para a
promoção em 23 do corrente mez.

Secretaria de E~tado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- f.8 Repartição

Declara-se quê desistiu de ir servir no ultramar, du-
rante o anno de 1905, o tenente de infantaria, Almor
Theodoro de Alpoim Gordilho.

10. o _ ~Iillisterio dos Negocios da ~larillha e Ultramar - Direcção Geral do Illtramar
ta Repal'li~áo _1.1\ R('c~ão

Em conformidade do disposto no artigo 7. o da organi-
zação militar do ultramar se publica o seguinte:

Secretaria d'cstado dos IIcgocios da guma- Dil'ec~;\OgCl'al-f. a Repartição

Lista dos oIDclaes que se o1fereceram para servir no ultramar J

nos termos do decreto de 14 de novembro de 1901 J

que podem ser requisitados durante o anno de 1906
Serviço do estado maior

Capitão - Alfredo Carlos Pimentel May.
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Arma de artilharia

Tenente eoronel- Antonio Julio da Costa Pereira d'Eça.
Capitães:

Bento Joaquim de Mesquita.
Alfredo José Durão.
Antonio Alves de Macedo.
J osé Correia de Mendonça.
Augusto Marinho Falcão dos Santos.
Arnaldo da Costa Cabral de Quadros.
Joaquim .:'Iraria Augusto de Almeida.
Jaeintho Fialho de Oliveira.
Tristão da Camara Pestana.
Jacintho Isla dos Santos e Silva.
Viriato Gomes da Fonseca,
Alfredo Victor Coelho de Oliveira.

'I'enentes :
Fernando de Sousa Magalhães.
Aurelio Bclisario Carrajola Travassos Neves.
Marianno Augusto Choque Junior.
Daniel Rodrigues dc Sousa.
Francisco Pereira Vianna.
Antonio Martins de Andrade Vellez .
•Julio de Faria .:'Ilnúbado Vieira.
Isaac Maria Pinto.
João Luiz Carrilho ,
José Vicente da Silva Senna.
'I'rístão da Cunha Azevedo Carvalhaes,
Franoisco Roberto Guerreiro da Trindade.
João Bernardo Correia Caupors .
.José Maria Rebello Valente de Carvalho.
Carlos Henrique da Silva .Maia Pinto.
Manuel Luiz Mendes.
Theotonio Roberto de ~loraes Sarmento.
Mario de Gouveia Homem.
F'elizardo Antonio Adão Alves Pereira e Silva.
Alberto Cesar de Faria Graça.
Alberto Augusto do Almeida Teixeira.
Alberto Carlos das Neves e Castro,
João Carlos de Castro Côrte Real Machado.
Raymundo Ennes Meira.
Antonio Lopes Baptista .
José Antonio Baptista.
Florido Munhoz Bastos da Fonseca.
Julio José da Costa Monteiro.
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Constantino Augusto dos Santos.
José Carlos Plantier Martins.
Annibal Fernandes da Costa Pinto.
Antonio de Sant'Anna Cabrita Junior.
Antonio Maria Pereira de Moraes.
Fernando Augusto Freiria.
Carlos Augusto de Passos Pereira de Castro.
Adriano da Costa Macedo.
José Pedro Soares.
Joaquim Leite de Faria Guimarães Júnior.
Francisco Gonçalves.
Jayrne de Sousa Tudella e Napoles.
Joaquim da Silveira Malheiro.
Alfredo Balduino de Seabra Júnior,

Arma de cavallaria
'I'enen tes coroneis :

Francisco Isidoro Gorjão de Moura.
Alfredo Augusto José de Albuquerque.
Antonio Augusto Chaves.

Major - José Matheus Lapa Valente.
Capitães:

Victor Augusto Chaves Lemos e Mello.
Ignacio Cabral da Costa Pessoa.
João Carlos Rodrigues dos Reis.
João Maria Lopes.
Francisco Joaquim Alberto.
João Manuel da Fonseca.
Francisco José de Oliveira Sá Chaves Junior .
•J oão G regorio Duarte Ferreira.
Arthur Diocleciano Pinto de Carvalho e Oliveira.
Anselmo Augusto Pinheiro de Senna,
José Narciso Ferreira de Passos.
Manuel José do Sacramento Monteiro.

Tenentes:
Augusto Rodrigues.
João Baptista de Sant' Anua Leiria.
José Maria Chaves GaIvão de Magalhães.
Leopoldo Augusto Pinto Soares.
Alberto Stnuffengcr Bivar de Sonsa.
Adriüo Miguel • T avier.
Alfredo Pedreira Martin, do Lima.
Andró Avelino de Oliveira Heis.
,João Antonio da Costa
Augusto de Assis da Silva Reis.



190!í BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 18 251

Alberto de Paiva de Moraes,
Julio Cesar dos Santos Segurado.
Henrique Augusto.
João Rodrigues Ascensão.
Alvaro Pimenta da Gama .
.Jorge Soares Pinto de Mascarenhas.
Francisco de Paula Maria Anna do Loreto Figueira da

Camara.
Raul Vidal.
Jayme Raul de Brito Carvalho da Silva.
J osé Gonçalves Paul.
Ernesto Estanislau da Veiga Ventura.
Carlos Luizello Godinho.
Antonio Manuel Villares.
Antonio José Tavares.
José Maria da Cunha.
Justino José ele Sousa Pinto.
Adelino de Almeida Novaes.
Carlos Baptista Gonçalves Guimarães.
João Ferreira Nunes de Carvalho.

Alferes:
Antonio da França Pinto de Oliveira.
Antonio Augusto de Abreu Amorim Pessoa.
Arthur Pereira Mesquita.
Antonio Augusto Namorado de Aguiar.
D. Nuno Maria do Carmo de Noronha.
Edual'do Augusto de Oliveira Pessoa.
David André Ferreira.
Joaquim José ela Conceição.
José de Liz e Cunha.
Francisco Dias da Cruz Porto.
José Manuel Annes Baptista.
Benjamim Luazes Monteiro Leite dos Santos.
Francisco Martins Lusignan de Azevedo.
Abílio de Sousa Namorado.
Carl O!! dos Santos Nactividade.
Antonio Joaquim de Faria.
Gcrmauo Augu to Moreira.

Arma de infantaria
Tenentes coroneis :

}"I'ancisco Pereira da Cunha Ci)rte Real.
I!'ranl'i:ico Maria Cabral da França.
Francisco Affonso Chedas Sant' Anna.
Ernt'l:ito da Encarnação Ribeiro.
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Carlos Noy Ferreira .
.Joaquim José Brag.1Ilça.

l\1;~jores :
Guilherme Augusto Gomes Pereira.
Antonio Emilio do Quadros Flores .
.Julio Cesar Leão Cabreira.
Aloysío Augusto Marques Caldeira.
Antonio ~Jorreia dos Santos e Almeida.
Antonio Augusto de Oliveira Guimarães .
.J08é da Custa Pereira.
Constantino da Fontoura Madureira Guedes.

Capitães :
Francisco Manuel Valente.
Manuel Jacques Frues.
Qnirino Firmino Machado.
Antonio Eduardo <la Silva .
.Iosé Maria Soares Nunes,
Jeronymo da Piedade Rollo.
Manuel José de Aguiar Trigo .
João Miguel Monteiro .
.Ioão Pedroso de Lima, .
Antonio Maria da Silva.
Albino de Moraes Leal.
Francisco dos Santos Callado,
Leopoldo Gomes da Silva.
Miguel Goulão.
Affonso de 1\[ello Perestrello .
•José da Silva Bandeira.
Alfredo Arthur de Magnlhães.
Antonio Maria Correia de Almeida.
Manuel de Oliveira Gomes da Costa.
Nicolau Reys .
.José Henriques Elias Quadrio de Alvarenga.
Francisco Roque de Aguiar .
.José Antonio da Costa Bracklamy Junior.
D Miguel Henrique Menezes de Alarcão,
Antonio Apparicio Ferreira.
Affonso de Albu (uerque Martins.
José Diogo Rodrigues Mudeira .
José Rodrignes Lage.
Elmyro Ventura da Conceição Carmo.
Zeferino Candido de Castro Caria,
Adelino Augusto Esteves.
Guilherme da Costa Passos.
Augusto Gonzales de Medina.
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Fernando Augusto Nogueira Velho de Chaby.
Affonso Novaes da Rosa.
Antonio Candido de Mendonça Furtado de Menezes

Pinto.
Antonio do Sacramento de Araujo Balacó Camisão.
Alfredo J ayme da Costa Chaves.
Lopo José Aguado Leotte Tavares.
Francisco de Paula da Silva Villar.
José Pedro de Lemos.
Alfredo da Costa Freitas.
Felisberto Alves Pedrosa.
Antonio Maria Baptista.
Adelino Franco Vieira Gaio.
Pedro Augusto de Oliveira.
Manuel Pereira da Silva.
Francisco Caetano Ribeiro Vianna.
Domingos Alfredo Vieira de Castro.
Antonio Joaquim Santa Clara Junior.
José Maria Quirino Pacheco de Sousa Junior.
Antonio Manuel da Silva Machado.
Antonio Augusto Ferreira Braga.
Henrique Carlos Guedes Quinhones de Portugal da Sil-

veira.
Tenentes:

Manuel da Graça.
Antonio Baptista da Silva.
Almor Theodoro de Alpoim Gordilho.
Manuel Joaquim Esteves.
Lucinio Maria Ribeiro.
Adolpho Pedreira Martins de Lima.
José Antonio Pereira.
Augusto Manuel Farinha Beirão.
Antonio Alexandre Ferreira.
José Torquato Ramires Leiria.
José Carrazeda de Sousa Caldas Vianna de Andrade.
Joaquim Augusto do Nascimento.
Luiz de Mello e Athayde.
Arthur Marques Sequeira.
Domingos Barreira 'da Silva Patacho.
Francisco de Medeiros Moura.
Adelino Augusto de Sousa Ripado.
Manuel José da Costa e Couto.
Antonio Maria de Jesus Escudeiro.
José Carlos Botelho Moniz.
J eronymo Osorio de Castro.
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Guilherme Flaminio da Fonseca Veiga .
.João de Almeida.
David Augusto Rodrigues.
José Augusto da Cunha.
Duarte do Amaral Pinto de Freitas.
José Antonio de Araujo Junior.
Domingos Vaz.
Carlos Antonio Leitão Bandeira.
Manuel Ferreira Viegas J unior.
Daniel Rodolpho Gomes Braga.
Carlos Carreira Pequeno.
Frederico Teixeira de Azevedo.
Cesar de Andrade Pissarra .
Joaquim Marques Figueiral.
Fernando Astolpho da Costa.
José Antonio da Novaes Teixeira.
Agnello Pinto Vieira.
Alfredo Leão Pimentel.
Manuel Augusto Rodrigues da Silva Lopes.
Manuel Joaquim Alves de Brito .
.Julio Alberto de Sousa Schiappa de Azevedo.
Manuel Antonio Veiga.
Francisco de Padua.
José Maria Paes de Sousa e Andrade.
José Augusto Faure da Rosa.
Alfredo Julio de Lima Dias.
Possidonio Augusto Ducla de Sousa Soares.
Antonio Augusto Marques.
Pedro Alfredo de Moraes Rosa.
João de Almeida Leitão.
Jorge Frederico Vellez ('aroço.
José Martins Caiado de Sousa.
Manuel Augusto Perpetuo.
Francisco Macedo.
Carlos Fernando Brou.
Alexandre Alves dos Santos.
José Anastacio de Liz Fallé .
.Joaquim Maria da Costa Monteiro.
Vasco Homem de'[Figueircdo.
'I'homás Simeão Gomes.
Salomão Vaz da Silveira Leitão,
João Teixeira Pinto.
Manuel de Almeida.
Anuibal Coelho de Montalvão.
Antonino Campos Vidal,



1905 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 18 255

Antonio Luiz de Oliveira Santos.
Joaquim Rodrigues Gomes.
João José de Mello Migueis.
J osé Honorio Teixeira do Sant' Anna,
Luiz Marreca da Trindade.
Julio Thomás Rodrigues de Sá.

Alferes:
Joaquim Gonçalves da Paixão.
l\Ianuel Firmino de Freitas.
Rogerio Augusto Affonso.
Fernando Simas Xavier de Basto.
Eugenio Torre do Valle.
J oão Maria Ferreira do Amaral.
Celestino Maria dos Santos.
Augusto Carlos Cabral da Silva Rosa.
Francisco Marcellino Affonso.
Damaso Augusto Marques.
Marcellino José Alves.
Arthur Rodrigues de Oliveira.
João Ferreira Machado.
Francisco de Assis Crispim.
João da Conceição Vidal.
João Carlos Moniz.
Helder Armando dos Santos Ribeiro.
Luiz José da Mota.
Antonio Lopes Ribeiro de Andrade.
Mario Mourão Gamellas.
João de Sousa Aguiar.
Carolino José Gomes.
Alberto da Silva Paes.
Alvaro Telles de Azevedo.
Fernando Braga Barreiros.
Albano de Mello Pinto Velloso.
J osé Augusto Gonçalves d« Freitas.
João José de Sant' Anna Banasol.
'I'ancredo Alvares Guedes Vaz.
Julio Garcez de Lencastre.
Aurelio de Azevedo Cruz.
Luiz 'I'orquato de Freitas Garcia.
Ernesto Judice de Oliveira.
Amadeu Teixeira Serpa.
Ernesto Luciano Torres.
Francisco F~io Valle.
João Henrique de Mello.
José Ricardo.
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José Quirino da Camara.
José Dias Velloso.
Albino José de Oliveira.
J esé Maria Fernandes.
Egydio Melchiades Nepomuceno dos Santos.
Antonio Ferrão.
Augusto Cesar Branco,
Luiz Joaquim da Costa Lopes.
Joaquim Carlos Pereira.
Manuel Maria da Silva Abreu.
Luiz Gomes de Azevedo.
Augusto Cesar Alves Aguia.
Manuel Correia Dias.
Antonio José Ferreira J unior.
Alfredo de Sousa Galvão,
Francisco Soares Pinto.
Francisco Pereira.
Urbano Dias Furtado.
Eduardo Ferreira Vianna.
Henrique de Mello.
Jayme de Oliveira Mello Vieira.
Fernando Paes Telles de Utra Machado.
Ignacio Soares Severino.
Jayme Raul Sepulveda Rodrigues.
José Frederico Guilherme de Almeida Arez.
José Peixoto da Cunha Moreira.
José Machado Duarte J unior.
Manuel Pedro Affonso Xavier.
Jesualdo de Jesus Maria Alves.
Jayme Augusto da Rosa Alpedrinha.
Marcellino Luiz Alves Pereira.
José Alberto Alves Mimoso.

Corpo de almoxarifes de engenharia e artilharia
Tenentes:

José Alexandre.
Francisco Gonçalves.
José Gomes Nortadas.
Maximo Augusto de Vasconcellos.
Manuel de Oliveira Serrano.
Apolinario das Chagas.
Antonio Placido da Cunha e Abreu.
Antonio do Sacramento.

Alferes:
Antonio Joaquim de Brito Magro.
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.Joaquim Gomes Maugenio.
Antonio Francisco.
Antonio Dias.

Corpo de medicos militares

Capitão - Humberto Pinto da Costa Araujo.
Tenentes:

Anthero Augusto Ferreira de Magalhães.
Alberto Gomes de Moura.

Capitães:
Manuel Joaquim Tavares e Silva.
Francisco Bernardino de Moraes Sarmento.

Alferes - José Albano Pires Cerdeira.

Corpo de veterinarios militares

Corpo de officiaes de administração militar

Capitão - Antonio Quirino da Luz Maltez.
Tenentes:

Francisco Augusto Henriques Segurado Achmann.
José Francisco Pereira da Luz.
Adolpho Jorge Ernesto Bastos de Macedo.
João Lopes de Azevedo.
Carlos Augusto de Amorim.
Manuel Silvestre de Abreu.
Augusto Maria Tavares Horta.
João Augusto Martins.
Frederico Xavier da Silveira Machado.
Antonio de Sousa Girão.
José Bernardo Proença.
Rodl'igo Ramos Pereira.
Manuel João Domingues.
Joaquim da Silva Geraldo.
Adelino Augusto da Fonseca.
Julio César da Rocha Gaspar.
Manuel Gomes Rebello.
João Baptista Valente da Costa.
Francisco Homem de Figueiredo.
Alfredo Aliem Archer.
Alberto David Branquinho.
Honorato Lucio da Silva Moraes.
José de Sousa Moreira.
Joaquim Moreira de Almeida e Sousa.
Alberto da Silveira e Lemos.
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Luiz Pereira Loureiro.
José Julio da Silveira Zuquete.

Alfenes:
Albino Pinto da Fonseca.
João Nunes Balbino Dias.
Alfredo Augusto dos Santos Farias.
Abel Augusto de Sousa Penalva.
Antonio José Rodrigues.
Amadeu Damasceno Vieira de Castro.
Antonio Ferreira de Sousa.
Vicente Ferrer Maria Franco.
Armando de Almeida Lima.
Joaquim Eduardo da Silva Neves.
Domingos Pinto Richena.

Corpo do secretariado militar
Tenentes:

Manuel Rosado Peres.
Fernando de Almeida.

Alferes:
Antonio Julio Bello de Almeida.
José Gonçalves Medeira Junior.
José Bernardo da Costa Restolho.

Corpo de almoxarifes de saude

Tenente - Annibal da Silva.

Secretaria de tjglado dos Negocio8da Guerra-Direcção Geral- P Repartiçã"

Lista dos sargentos ajudantes e primeiros sargentos
que se olfereceram para servir no ultramar, nos termos do decreto

de 14 de novembro de 1901,
que podem ser requisitados durante o anno de 1906

Arma de engenharia

Sargento ajudante - Antonio Aurelio Falcão.
Primeiros sargentos:

Paulino Lopes David.
Antonio Ayres da Silva.

Arma de artilharia
Primeiros sargentos:

Francisco Guedes Amil.
Felix Manuel.
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João dos 'Reis Victoria.
João Marça!.
José Emygdio Adanta Figueiredo de Mendonça.
Celestino Claudio dos Santos Cidraes.
Filippe Manuel da Silva.

Arroa de cavallaria
Sargentos a.judantes:

João Joaquim Correia.
José Francisco Lopes.
Ignacio Maria da Conceição.
Ricardo Augusto de Mello. ,
Estevam Alves Barbudo.

Primeiros sargentos:
Joaquim Baptista Bello de Carvalho (cadete).
Manuel Martins.
Joaquim Augusto de Avellar Pinto Tavares.
Antonio Manuel Galamba Acabado.
Abilio Augusto Ferreira (cadete).
Eduardo César Augusto Guerra Quaresma (cadete).
Julio Baptista Gonçalves Macieira.
Roberto Maria Alcaide.
Antonio Ulpiano Rodrigues.

A.rroa de infantaria
Sargentos ajudantes:

Manuel Antonio dos Reis.
Secundino Barbosa.
Rodrigo Teixeira de Almeida.
Alfredo da Piedade Sant' Anna.
Hermenegildo Francisco Bexiga.
José Rodrigues Gaspar.
João Augusto Paes.
Antenio Joaquim de Almeida Valente.
José Marcelino.
Joaquim Ferreira Durão.
Frederico Augusto Esteves.
João Luiz de Sousa Durão.
João Marques de Miranda.
Antonio Milheiro.
Antonio Joaquim Nunes.
Jo:tquim Roberto Mendes.

Primeiros sargentos:
Alfredo Augusto Xavier Percstrello da Conceição.
Augusto Rodrigues de Carvalho.
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Augusto Adriano Pires.
Eduardo Augusto Cordeiro da Cruz Nunes.
Annibal de Barros.
José de Albuquerque.
José Alves de Sá.
Henrique Alves de Athayde Pimenta.
José dos Santos e Cunha.
Joaquim Marques.
José Teixeira dos Santos Junior (cadete).
João Teixeira de Barros Carvalhaes.
David José Gonçalves Magno (cadete).
Custodio Antonio Marques.
João Avelino Ferreira.
Agostinho Coelho Peixoto da Costa.
Antonio Augusto Franco.
Joaquim Antonio Pereira.
José Augusto Monteiro.
Julio da Silva Bento.
Francisco Dias Cabeças.
José da Luz Brito.
José Martins do Ó Júnior.
José Nunes Pereira Tavares.
João Maria Teixeira de Carvalho.
José Maria Madeira.
Constantino Simões Netto.
Antonio José Teixeira de Miranda.
Francisco dc Assis da Silva Ramos.
Augusto da Silva Fernandes.
Manuel Antonio Rodrigues.
Adolpho Varejão Pires Bolaya,
José Joaquim Pereira de Castro.
Augusto da Conceição Gonçalves.
Francisco da Silva Rijo.
Antonio Maria Telles Freire. ,
Herculano Augusto Pereira Ramalho.
Francisco Gonçalves Calheiros.
João Henriques de Almeida.
Antonio Albino Aleixo.
João Luiz de Castro.
Antonio de Gouveia.
Antonio Dias.
Augusto da Silva Sotto Maior.
Gaspar da Silva Pereira Dias.
Antonio de Matos.
Jayme Ribeiro.
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Antonio Braz.
Heitor Victor de Sousa Dias.
Sebastião Bicho Fernandes Ruivo.
Emygdio José de Almeida.
Manuel José Serpa.
Sebastião Custodio de Brito e Abreu.
Augusto da Conceição Fontes.
Miguel Cardoso.
Francisco Rosas.
Antonio de Almeida Borges.
Manuel Henrique de Carvalho.
Francisco Maria Rodrigues.
Joaquim Ollegario da Silva e Sousa.
'I'homãs Augusto Serpa Junior.
Luiz Carlos dos Reis.
Antonio Gonçalves Cabrita.
Carlos Alberto Rodrigues de Sousa.
Antonio Teixeira de Matos.
João Joaquim de Almeida.
J oaquim José Marques.
Raul Barreto.
José de Oliveira Miranda.
Lucilio da Cunha Osorio Coutinho Rehello.
Bernardino Augusto Marques .
•José Maria Gomes Rascão.
Carlos Alberto Sequeira.
João FranciscoPaschoa.
Joaquim da Costa.
José Mai'ia de Lacerda Gomes.
Guilllerme Spinola de Mello.
Pedro Dias.

11. 0_ Ministerio dos Ncgocio3 da Alarinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
Com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de prata

ProvInois. de Moçambique

~rimeiro sargento, n.? 13/13, da 3.a companhia de de-
POSIto,Venancio Luiz Gomes.
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Estado da India

Primeiro cabo, n. ° 49/167, da 5.a companhia indígena
de infantaria, Gualdino da Camara.

Medalha de cobre

Provinoia de Angola

Soldado, n.? 49/70, do corpo de policia de Loanda, José
Pinto.

Estado da India

Segundo sargento, n." 137/494, da 7.a companhia indi-
gena de infantaria, Bernardo de Sousa.

Primeiros cabos, n.? 20/20: Francisco Couto dos Reme-
dios, e n.? 215/215, Paulo Fraucisco Pereira; segundo
cabo, n.? 1l5/;:?2~, Victorino Theodoro Pereira; e soldado,
n," 58/58, Theoclomiro de Sousa, todos da 6.a companhia
indígena de infantaria.

12. o -Hinislcrio dos Negocios da Marinha c Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
!) a Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de prata

Facultativo de L." classe do quadro de saude de Macau
e Timor, Evaristo da Expectação Pinheiro de Almeida.

13. °- Millisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4. a Repartição - ta Secção

Declara-se:
1.o Que pela Ordem do Exe7'cito n. ° 18, 2. a sorie, de

26 de outubro do corrente anno, foi condecorado com a
medalha militar de prata da classe de comportamento
exemplar, em conformidade com o regulamento approvado
por decreto de 21 de dezembro de 1886, Q tenente de
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infantaria em serviço dependente do Ministerio da Mari-
nha e Ultramar, Pedro Joyce Chalupa.

2. o Que por decreto de 3 de novembro do corrente
anno, publicado no Diario do Governo n.? 252, de 7 do
l1?esmo mes, foi agraciado com o grau de offícial da an-
tIga, nobilissima e esclarecida Ordem de S. Thiago, do
merito scientifico, litterario e artistico, Carlos de Al-
meida Pessanha, governador da provincia da Guiné.

3. o Que por decreto de 3 de novembro do corrente
anno, publicado no Diario do Governo n." 256, de 11 do
mesmo mez, foi concedida a medalha de ouro de serviços
r~levantes no ultramar, por estar comprehendido na con-
dIção 2.a do artigo 10.0 do regulamento de 18 de janeiro
de 1893, ao Conselheiro Thomás Antonio Garcia Rosado,
major do serviço do estado maior.

4. o Que foi mandado apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 6 do corrente mez :

O alferes de cavallaria, Joaquim Antonio Gonçalves
Prats, por ter desistido de continuar a servir na provincia
de Moçambiqutl.

14.0_ Licenças concedidas por motivo de molestla aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 12 de outubro findo:

Facultativo de 2. a classe do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Príncipe, Marcelino Dias de Almeida-
noventa dias para continuar o tratamento.

Primeiro pharmaceutico do quadro de saude de Macau
e. Timor, Hermano Gomes da Paixão e Castro - noventa
dIas para continuar o tratamento.

Em sessão de 26 do mesmo mez:

Provinoia de Moçambique

Tenente do quadro da referida pro vinci a, João Pedro
Canhão Bastos -- trinta dias para se tratar.
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Em sessão da mesma data:

Sub-chefe do serviço de saude do Estado da India, com
a graduação de major, Antonio Augusto da Rocha - no-
venta dias para continuar o tratamento.

Segundo pharmacentico do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Príncipe, Arthur Jayme de Sousa Matta -
noventa dias para se tratar.

Obituarlo
1905

Outubro 21- Benjamim de Jesus, alferes de infantaria em com-
missão na província de Angola.

Manoel Antonio Mm'eira Junior,

Está conforme.
o Director Geral,



N.O ~9

SE~~EU~I~ OE ESíAO~ O~S NE~~~WSO~ M~~INHÁ[ ~LT~ÁMÁ~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

7 DE DEZEMBRO DE 1905

nOLE'flll IIILITAR DO ULTIlAIIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

Presideucia do Conselho de Jlioislros

Na ausencia de Sua Majestade El-Rei, Meu muito res-
peitado e amado Pae, que hoje partiu para fora do reino,
como lhe permitte o artigo 8.0 da carta de lei de 24 de
julho de 1885: Assumo a Regencia, que Me incumbem as
leis da Monarchia, em cuja conformidade juro manter a
Religião Catholica Apostolica Romana, a integridade do
Reino, observar e fazer observar a constituição politica
da Xação Portuguesa e mais leis do Reino, e provar ao
bem geral da nação, quanto em mim couber; e bem as-
sim guardar fidelidade a EI-Rei o Senhor D. Carlos I, e
entregar-lhe o governo logo que regresse ao reino. Pro-
metto formalmente reiterar este juramento perante as
Côrtes Geraes da Nação reunidas no prazo legal; e para
os devidos effeitos declaro que Me apraz conservar os
actuaes Ministros e Secretarios de Estado no exercício de
suas funcções.

Em nome de El-Rei determino que o Presidente do
Conselho de Ministros e osMinistros e Secretarios de Estado
das diversas Repartições assim o tenham entendido e fa-
çam executar, publicando-se esta proclamação. Paço, em
20 de novembro de 1905. =PRINCIPE REGENTE. =
José Luciano de Castro= Eduardo José Coelho= Arthur
Pinto de Miranda Montenegro = Manoel Affonso de Es-
prequeira+ c Sebastião Custodio de Sousa Telles= Manoel
Antonio Moreira Júnior =Antonio Eduardo Villaça =
D. João de Ala1"cão Velasques Sarmento Osorio,
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Pl'csidt!lIcia do Conselho de Minislros

Sendo indispensavel estabelecer o formulário com que
durante a Minha Hegencia, cm nome de Sua Majestade
Fidelissima o Senhor D. Carlos I, Rei de Portugal e dos
Algarves, etc., devem ser expedidos os diplomas e actos
do Governo e das autoridades que mandam em nome do
mesmo Augusto Senhor: hei por bem, tendo em vista a
constituição politica da Monarchia e a carta de lei de 12
de fevereiro de 1862, decretar, em nome de El-Rei, o
seguinte; 1.0

A promulgação das leis será feita sob esta formula;
«D. Luis Filippe, Principe Real, Regente de Portugal e
dos Algarves, etc., em nome de EI-Rei, fazemos saber a
todos os subditos de Sua Majestade, que as Côrtes G eraes
decretaram e nós queremos a lei seguinte».

2.°
A formula de cartas patentes e quaesquer outros diplomas

do Governo, ou cartas e titulos dos tribunaes que se costu-
mam expedir em nome expresso do Rei, será: «D. Luis
Filippe, Principe Real, Regente de Portugal e dos Algar-
ves, etc., em nome de El-Rei»,

3.°
A formula dos alvarás será: «Eu, Príncipe Real, Re-

gente, cm nome do Rei, faço saber».

4.°
As cartas regias para subditos portugueses dirão no 10-

gar competente: «Eu, Príncipe Real, D. Luis Filippe,
Regente, em nome do Rei»; e para estrangeiros dirão:
"Eu, Principe Real, D. Luis Filippe, Regente de Portu-
gal e dos Algarves, cm nome de EI-ReÍ».

5.°
Os decretos terão a formula ordinaria, acrescentando-se

á expressão preceptiva as palavras: «Em nome de EI-Rei».
13.o

As portarias do Governo terão o formulario: «Manda o
Príncipe Real, Regente, em nome de El-Rei, pela Secreta-
ria de Estado dos Negocios, etc.»; e nas expedidas pelos
tribunaes, nos caBOSdo estilo, se usará da formula: «Manda
o Príncipe Real, Regente, cm nome 80 Rei, pelo tribunal,
etc.».
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7. o
As supplicas, representações e mais papeis que me fo-

rem dirigidos, ou immediatamente ou pelos tribunaes, em-
pregarão o tratamento de «Alteza Real» e principiarão:
«Senhor»; a direcção externa será: «A Sua Alteza Real,
o Príncipe Regente, em nome do Rei».

Toda a correspondencia official será expedida sob o ti-
tulo: «Serviço Nacional e Real».

O Presidente do Conselho de Ministros e os Ministros e
Secretarios de Estado de todas as Repartições assim o te-
nham entendido e façam executar. Paço, em 20 de no-
vembro de 1905. - PRINCIPE REGENTE. = José Lu-
ciano de Castro = Eduardo José Coelho = Arihur Pinto
de ]}Iiranda Monteneqro = Manoel Affoneo de Esprequei-
1'a= Sebastião Custodio de Sousa Telles = Manoel Anto-
nio Moreira Junior = Antonio Eduardo Villaça = D. João
de Alarcõ» Velasques Sarmento Osorio,

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- 2.a R~partição

Tendo o Ministerio dos Xegocios da Marinha e Ultramar
requisitado em 31 de outubro findo um corpo de tropas
das differentes armas e serviços, a fim de destacar para a
província de Angola: hei por bem decretar o seguinte:
1.o Que seja posto á disposição do mesmo ~finisterio

um corpo expedicionario composto de uma companhia de
engenharia, uma bateria de artilharia, um esquadrão de
cavallaria, uma companhia de caçadores para serviço de
metralhadoras, um batalhão de infantaria a quatro compa-
nhias e as competentes secções dos serviços de saude, de
administração militar e comboio.

2.0 Que os effectivos das forças sejam os que constam
do mappa junto.

3. o Que aos officiaes e praças de pret que constituem
as forças acima designadas sejam concedidos os venci-
mentos e mais vantagens estabelecidas nas instrucções ap-
provadas por decreto de 12 de março de 1900, sendo os
vencimentos das praças de pret harmonizados com o dis-
poato no regulamento approvaelo por decreto ele 3 de março
de 1904.

O Ministro e Secretario de Estado dos 1:Tegocios da Guerra
assim o tenha entendido e faça executar. Paço, em 16 de
novembro de 1905. =REI. = Sebastião Custodio de Sonsa
Telles.
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Mappa da força

Offtctaes

00

'a
Unidades

~ ~E
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'" .,'~o ~ " ",13
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ee .. " <J o '" oãl <J 21 o " .. !!! "' ...

" .. ii o; <J 'e ~ -;; .. .,.
o o :; 21 .~.... ';';> .o " "" e!:o "

., ., .::: ..o ::a U2 ::a > ~ o o
- - __ o - - - - -

Quartel general ........ ........ 1 - 21
fi - - - - -

Uma companhic do regimento de
engenharia ............ , ....... - - 1 ii 1 - - - 1

Uma bateria do grupo de baterias
de artilharia a cavallo .......... - - 1 3 1 1 - - 1

Um esquadrão do regimento de ca-
vallaria n. o 9 .................. - - 1 4 1 1 - - 1

Uma companhia do batalhão de ca-
çadores n.v 6, para serviço de me-
tralhadoras .................... - - 1 3 1 1 - - 1

Duas companhias do
Um batalhão regimento de infan-

de ínfan- taria n,v 12 .....•.. - 1 2 7 1 - - 1 1
taria com- Duas companhias do
posto por regimento de infan-

taria n.s 13 ....•..• - - 2 6 - - - - -
Serviço de saude ........••...... - - 1 3 - - 1 - -
Serviços administrativos .......... - - 1 ::I - - - - -
Comboio ...............•.•...... - - 1 1 - - - - -- - - - - - - - -

Somma .•....... 1 1 13
1

38 5 3 1 1 5

Em cada bateria, esquadrão e companhia, um dos officiaes subalternos
por praças das companhias de telegraphistas, de caminhos de ferro e de
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da. oolumna

Sargentos-..._~-
-_
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Artifices
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75
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2 2 10

6

4

8

1 1 1 3 84 125 125 2 127
7 34 41

- 1 6 6 - 3 - - 1 - 1 48 73 7 34 41

1 2 12 32 1 8 - 1 1 1 - 268
3<°1 21 18 39

- 2 12 32 - 8 - - - - - 268 330- - 5 10 - - - 1 - - - ]0 31 5 8 13- 1 6 10 - - - 1 - - 1 10 33 4 4 8- - 2
4,- - 1 1 - 1 1 10 22 201 28 48--- - --

_ 1 111 69 129 1 29 2 6 3 4 7 814 1:144 205 140 345

1 12 12 -
1 66-
1 6 16 -

deve pelo menos ser tenente. A força de engenheria deve ser composta
pontoneiroB.
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lIinisterio dos Negocios da ~Iarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
ta Repartição

Senhor.-- O decreto com força de lei de 14 de novem-
bro de 1901, que approvou a organização militar do ul-
tramar, procurou resolver pela forma mais consentanea
com os recursos da nação um dos mais importantes e
complexos problemas da nossa administração ultramarina.

Comquanto a execução do referido decreto não encon-
trasse na pratica graves difficuldades, certo é que não tar-
daram a surgir indicações e alvitres sobre os aperfeiçoa-
mentos que conviria introduzir na organização promul-
gada, e até mesmo sobre a sua substituição completa.

N em admira que assim succedessc tratando-se, como
disse, de assunto de tão grande importancia e complexi-
dade. Importava pois renovar o seu estudo, procurando-
se em primeiro logar indicações seguras sobre o que a ex-
periencia já tivesse aconselhado.

Foi esse o fim da regia portaria expedida aos governa-
dores das provincias ultramarinas e do districto autonomo
de Timor, em 30 de novembro do anno findo.

Resta agora deduzir das indicações obtidas, e de quaes-
quer outras que possam constituir tambem ponderosos ele-
mentos de estudo, .0 que sem preoccupações de qualquer
ordem, que não sejam as do bem do Estado, melhor COD-
venha adoptar para que as forças ultramarinas se desem-
penhem pela maneira mais efficaz da missão de segurança
e de civilização que lhes está confiada, e em que, acci-
dentalmente, hajam de receber cooperação das tropas da
metrópole.

E porque tal deducção é trabalho arduo, exigindo o
concurso de superiores illuatrações e cornpetencias, pare-
ceu-me, de acordo com o meu illustre collega da pasta da
Guerra, que conviria submettcr á elevada apreciação de
Vossa Majestade o seguinte projecto de decreto, na ela-
boração do qual o Governo se guiou, quanto á escolha
dos commissionados, unicamente pelas razões justificativa"
da nomeação que, em 30 de abril de 1897, foi feita com
um fini similar.

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha e Ultra-
mar, em 16 de novembro de 1905.- JJlanoel .Antonio Mo-
reira Junior.

Tomando em especial consideração o que me foi repre-
sentado pelo Ministro e Secretario de Estado dos Nego-
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cios da Marinha e Ultramar: hei por bem decretar o se-
guinte:

Artigo 1.0 Uma com missão composta dos officiaes cons-
tantes da relação que baixa assignada pelo mesmo Minis-
tro e Secretario de Estado dos Negocios da Marinha e Ul-
tramar, apreciando as propostas apresentadas pelos gover-
nadores das provicias ultramarinas e do districto autonomo
de Timor, e quaesquer outros elementos de estudo, pro-
porá, com a possivel brevidade, as modificações que con-
venha introduzir na vigente organização militar do ultra-
mar, e os preceitos que devem regular a cooperação das
tropas da metropole no serviço colonial, tendo em vista os
fins indicados na regia portaria de 30 de novembro do anno
findo.

Art. 2.0 As autoridades, repartições e estabelecimentos
militares, quer do reino, quer do ultramar, prestarão á
commissão, a que se refere o artigo antecedente, todos os
esclarecimentos e informações que lhes forem requisitados
pela dita commissão.

Os Ministros e Secretários de Estado dos Negocios da
Guerra e da Marinha e Ultramar assim o tenham enten-
dido e façam executar. Paço, em 16 de novembro de
1906.= REI. = Sebastião Custodio de Sousa Telles= Ma-
noel Antonio Moreira JW2io1'.

~elação dos officiaes a que se refere o presente decreto
Conselheiro Francisco Maria da Cunha, Ministro de Es-

tado honorario, general de divisão, chefe da casa mili-
tar de Sua Majestade EI-Rei, presidente.

Conselheiro Francisco Joaquim Ferreira do Amaral, Mi-
nistro de Estado honorário, contra-almirante.

Conselheiro José Estevam de Moraes Sarmento, Ministro
de Estado honorario, general de brigada.

Conselheiro Eduardo Augusto Rodrigues Galhardo, gene-
ral de brigada.

João l\Iartins de Carvalho, coronel do serviço do estado
maior.

Antonio Julio de Sousa ]Hachado, coronel do estado maior
de infantaria.

Firmino Maria Antunes do Vallc, coronel ele artilharia.
José Mathias Nunes, coronel do estado maior de artilharia.
Alfredo Augusto José de Albuquerque, tenente coronel do

estado maior de cavallaria.
Conselheiro Thomás Antonio Garcia Rosado, major do

serviço do estado maior.
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Alfredo Augusto Freire de Andrade, major de engenha-
ria.

Henrique Mitchell de Paiva Couceiro, capitão do grupo
n." 2 de artilharia de guarnição.

Antonio Rodrigues Nogueira, capitão de engenharia.
João Carlos Mascarenhas de Mello, capitão medico.
João Jorge Cecilia Koll, capitão do corpo de officiaes de

administração militar.
Paço, em 16 de novembro de 1905. =ll1anoel Antonio

Moreira Junior.

2. o - Por decretos de 3 de novembro findo:

Capitão de L" classe por ter completado, em 1 de agosto
ultimo, dez annos de serviço effectivo no posto que tem, o
capitão de infantaria em serviço no Ministerio da Marinha
e Ultramar, J/Jão Correia dos Santos.

(Ordem do Exercito n." 19, 2.a serie, de 17 de no-
vembro do corrente anno.)

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Alferes, o sargento ajudante do regimento de engenha-
ria, Antonio Aurelio Falcão.

(Ordem. do Exercito n.? 19, 2.a serie, de 17 de no-
vembro do corrente anno.)

Por decreto de 16 do mesmo mez :
Provinoia de Moçambique

Reformado na conformidade da lei, o capitão do refe-
rido quadro, Frederico Adolpho de Menezes, por ter sido
julgado incapaz de todo o serviço pela Junta de Saude
da alludida provincia.

3. o - Passou ao serviço do ultramar o oIDcial do exercito do reino
abaixo mencionado:

Por decreto de 16 de novembro findo:
O tenente do' corpo de officiaes de administração mili-

tar' Manoel Silvestre de Abreu, por ter sido requisitado
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para desempenhar uma commiseão de serviço dependente
<lo Ministerio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n. o 19, 2. a serie, de 17 de no-
vembro do corrente anno).

4.0 -Portarias

~Iinislerio dos Negorios da )Iarinha e llltramar - Direcção Geral do Ullramar
P Repartição - 2. a Secção

::\Ianda Sua Majestade EI·Rei, pela Secretaria de Estado
<los Negocios da Marinha e Ultramar, nomear uma com-
missão composta dos officiaes abaixo designados, servindo
o primeiro de presidente e o ultimo de secretario, a fim
de ser incumbida do desempenho dos trabalhos preparato-
rios que digam respeito aos serviços administrativos da
columna de tropas expedicionarias ao sul de Angola:

Coronel de infantaria, Manoel de Sousa Machado.
Capitão do corpo de officiaes de administração militar,

Antonio Quirino da Luz Maltez.
Tenente do mesmo corpo, Carlos Augusto de Amorim.

Paço, em 11 de novembro de 1905. = Manoel Antonio
Mor eira Junior,

tlinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
4. a Rrpartição- 2. a Secção

Tendo o tenente do corpo de officiaes de administração
militar, Carlos Augusto de Amorim, embarcado em 22 do
corrente para a provincia de Angola, em serviço da co-
lumna de operações ao sul da mesma provincia: Manda o
Principe Real, Regente, em nome de El-Rei, pela Secre-
taria de Estado dos Negocies da Marinha e Ultramar, no-
mear o alferes do referido corpo, Amadeu Damasceno
Vieira de Castro, para desempenhar o cargo de secretario
<la commissão administrativa da alludida columna, que
aquelle official exercia nos termos da portaria de 11 do
corrente,

Paço, em ~3 de novembro de Hl05. = Manoel Antonio
Moreira Junior,



274 BOLETIM MILITAR DO UL'rRAMAR No" 19 1905

Ilinisterio dos Negocios da Marinha e Ullralllar-Direc~ão Geral du Ultramar
5. a lIeparlição

Sua Majestade EI-Rei, attendendo ao que lhe requereu
o primeiro pharmaceutico do quadro de saude de Macau
e Timor, Hermano Gomes da Paixão e Castro, pedindo a
liquidação do seu tempo de serviço;

Attendendo a que o referido pharmaceutico serve sob o
regimen do decreto de 2 de dezembro de 1869;

Attendendo a que, tendo sido nomeado segundo phar-
maceutico por decreto de 14 de dezembro de 1893, se
apresentou em Macau em IOde abril de 1894, contando-
se-lhe um mez e um dia até a sua apresentação em Ti-
mor, onde serviu desde 11 de maio de 1894 até 26 de
agosto de 1897, data em que seguiu para o reino, ou se-
jam tres annos, tres mezes e quinze dias, sobre os quaes
tem de recair a percentagem de 50 por cento, corres-
pondente a um anno, sete mezes e vinte e dois dias;

Attendendo a qUtj se apresentou de novo em Macau em
10 de junho de 1898, contando-se-lhe um mez e sete dias
até a sua apresentação em Timor, onde serviu desde 17
de julho de 1898 até 27 de julho de 1901, data em que
seguiu para Macau, ou sejam tres annos e dez dias, sobre
os quaes deve recair a percentagem do 50 por cento, cor-
respondente a um anno, seis mezes e cinco dias;

Attendendo a que embarcou de Macau para a India em
16 de agosto de 1901, contandc-se-lhe dezanove dias en-
tre a saida de Timor e a de Macau, e a que se apresen-
tou na lndia em 5 de setembro do mesmo anno, servindo
ali até 10 de janeiro de 190~, data em que seguiu para o
reino, ou sejam cinco mezes e quatró dias;

Attendendo a que se apresentou em Loanda em 18 de
novembro de 1903, servindo ali até 12 de junho de 1905,
ou sejam um anno, seis mezes e vinte e quatro dias, tempo
que deve ser augmentado de sete mezes e seis dias em har-
monia com o disposto no artigo 22.0 do decreto de 2 de
dezembro de 1869:

Ha por bem ordenar, pela Secretaria de Estado dos
Negocios da Marinha e Ultramar, que sejam averbados
no respectivo livro de matricula ao primeiro pharmaceu-
tico do quadro de saude de Macau e Timor, Hermano
Gomes da Paixão e Castro, doze annos, um mez e vinte
e cinco dias de serviço até 12 de junho do corrente anno ,

Paço, em 11 de novembro de 1905. = Manoel Antonio
Jlo1'eúYt Junior,
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5.°_ Por portaria de 11 de novembro findo:

Inaotividade temporaria

o tenente de infantaria, Luiz Carlos de Almeida Cas-
sassa, por haver sido julgado incapaz do serviço no ultra-
mar, temporariamente, pela Junta de Saude do Ultra-
mar.

Por portaria de 13 do mesmo mez :

Disponibilidade

o facultativo ele La classe do quadro de saude de An-
gola e S. Tbomé e Principe, Annibal Celestino Correia
Mendes, por ter sido julgado prompto para o serviço pela
Junta de Saude do Ultramar.

Por portaria de 22 do mesmo mez :

Inaotividade temporaria

o alferes elo quadro de }Ioçambique, Carlos Alberto
Portugal Madeira, por ter sido julgado incapaz elo serviço
no ultramar, temporariamente, pela Junta de Saude do
Ultramar.

Por portaria de 30 mesmo mea:

Inactividade temporaria

O major do quadro occidental, Julio Cesar Barata Feio,
pelo haver requerido.

5.°_ Iliuisterio dos Nrgocios da Ilarinha e lItramar- DlrCc~ão Geral do [!tramar
P Repartição -1. a Serção

Sendo frequente darem entrada nesta Secretaria de
Estado notas de assentos sem virem devidamente selladas
e datadas, e sem as verbas do registo disciplinar serem
authenticadas com a assignatura do encarregado da escriptu-
ração ou do registo: Determina o Príncipe Real, Regente,
em nome de EI-Rei, que os governadores das provincias
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ultramarinas e districto autonomo de Timor mandem obser-
var o que a tal respeito é indicado pelos respectivos mo-
-delos do regulamento geral para o serviço dos corpos do
exercito, approvado por decreto de 24 de dezembro de
1896.

7.°_ Por determinação de Sua Majestade El-Rel:

Provincia de Cabo Verde

Tenentes, os tenentes cm commissão na província de
S. Thomé e Principe, do corpo de almoxarifes de engenha-
ria e artilharia, Manoel Martinho Frade, e do corpo de offi-
ci~es de administração militar, Aurelio de Araujo Madu-
rena.

Provinoia de S. Thomé e Prinoipe

Tenente, o tenente do corpo ele almoxarifes de enge-
nharia e artilharia, cm oommissão na provincia de Cabo
Verde, Julio Gonçalves Ramos.

8. ° - ~Iillisterio dos NCffocios da Marinha c llltramar=- Direc~ão Geral do Ultramar
4.3 Repartição - P Secção

Para os devidos effeitos transcrevem- se as seguintes de-
.clarações insertas na Ordem do Exercito n.? 19,2.3 serie,
de 17 de novembro do corrente anno :

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- P Repartição

Declara se:
1. ° Que chegou á sua altura para a promoção em 3 do

-corrente mez, o major de infantaria em conformidade com
as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901, Joa-
-quim Francisco de Azevedo Madureira Chaves.

2.0 Que chegaram á sua altura para a promoção em 16
do corrente mez, os majores de infantaria em conformi-
dade com as disposições do decreto de 14 de novembro
de 1901, Jose Caetano Ribeiro Vianna, e Augusto Anto-
nio de Macedo Pinto.
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Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- 2. a Repartição

Declara-se que foi excluido da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos. offerecidos para irem servir-
no ultramar durante o anno de 1905, por haver desistido"
o primeiro sargento de engenharia, Paulino Lopes David.

9.0-lIiuisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar- Direcção Geral do llltramar
P Repartição- 1.3 Secção

Graduação 6 vencimento que compete ao omcial abaixo mencionado, 3.-
quem foi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido confe-
rida:
Com a graduação de major e o soldo mensal de 546000

réis, nos termos do § 1.0 do artigo 8.° da carta de lei de
16 de julho de 1889, o capitão do quadro de Moçambi-
que, Frederico Adolfo de Menezes, reformado por decreto
de 16 de novembro findo, publicado no presente Boletim
Militar do Ultramar.

10.0-llinisterio dos Negocios da 81arinha e Ultramar-Direcção Geral do Ullramar
5.a Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de cobre

Primeiro cabo, n. ° 44/129, da companhia de saude de
Moçambique, Carlos Mendes.

11.° -Uinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - t,a Secção

Declara-se:
1.0 Que pela Ordem do Exercito n." 19, s.- serie, de

17 de novembro do corrente anuo, foram condecorados
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com a medalha militar de prata da classe de comporta-
mento exemplar, em conformidade com o regulamento ap-
provado por decreto de 21 de dezembro de 1886, o capitão
em conformidade com as disposições do decreto de 14 de
novembro de 1901, Antonio Maria do Couto Zagallo, e o
alferes almoxarife de engenharia e artilharia em serviço
dependente do Ministerio da Marinha e Ultramar, Manoel
Martinho Frade.

2. o Que foram mandados apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 13 de novembro findo :

O capitão de infantaria, Fernando da Cunha Macedo,
por haver terminado a sua commissão no Estado da India.

Em 14:

Os capitães, de artilharia, Alberto Pimenta Castello
Branco, de cavallaria, José Alves da Costa Rato, e de in-
fantaria, José Freire de Matos Mergulhão, por terem ter-
minado as suas commissões na provincia de Moçambique.

O tenente de infantaria, José Martins, por haver de-
sistido de continuar a servir na provincia de Moçambique.

Em 24:

O capitão de infantaria, Jaymc Augusto Gomes do
Nascimento Waddington, por haver sido exonerado, a seu
pedido, do cargo de adjunto da 4. a Repartição da Direc-
ção Geral do Ultramar.

12. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 16 de novembro findo:

Direcção Geral do Ultramar

Tenente de artilharia, em serviço na indicada Direcção
Geral, Theodorico Teixeira Pimentel, sessenta dias para
se tratar.

Provincia de S. Thomé e Prinoipe

Tenente do quadro occidental, João Antonio de Carva-
lho, cento e vinte dias para se tratar.
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Provinoia de Moçambique

Tenente do quadro da referida provincia, Columbano
Raul Ferreira, trinta dias para completar o tratamento.

Em sessão da mesma data:

Facultativo de 1.a classe do quadro de saude de Mo-
çambique, Antonio Pedro Saraiva, noventa dias para se
tratar.

Facultativo de 2." classe do quadro de saude de An-
gola e S. Thomé e Príncipe, Antonio Luiz da Costa Me-
tello Júnior, sessenta dias para se tratar.

Manoel Antonio Moreira Junior,

Está conforme.
o Direotor Geral,_-

~4 __ r••;·....r."'·





DIRECÇÃO GERAL 00 ULTRAMAR

28 DE DEZEMRRO DE 1905

ROLETUl IIILl'fAIl DO ULTUA8IAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. ° -- Por decretos de 30 de novembro findo:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro dc 1901:
Alferes,' o sargento aj udante do regimento de engenha-

ria, Antonio Ayres da Silva.

(Ordem do Exercito n.? 20, 2.a serie, de 2 de dezembro
do corrente anuo),

Quadro oocidental

Reformados na conformidade da lei, os capitães do in-
dirado quadro, Antonio Farinha de Gouveia c José de
Jesus Ramalho, por haverem sido julgados incapazes de
todo o serviço pela Junta de Sande da província de An-
gola.

Por decreto de 1 do corrente mez:

.t\dllido

Tenente, o alferes do corpo do Secretariado Militar, em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, José Carlos
Affonso Barroso.

(Ordem do Exercito n.? 20,2.3 serie, de 2 de dezem-
bro do corrente anno).
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Por decretos de 7 do mesmo mez :
Addido

o capitão do regimento de infantaria n.? 11, Antonio
Eduardo Romeiras de Macedo, por ter sido requisitado
pelo Ministério da Marinha. e Ultramar, a fim de desem-
penhar a commissão de serviço mencionada no artigo 196.°
do decreto de 14 de novembro de 1901.

(Ordem do Exercito n.? 21, 2.a serie, de 12 de dezem-
bro do corrente anno).

Condecorado com a medalha de ouro da classe de ser-
viços distinctos no ultramar, em substituição de duas de
prata da mesma classe, por se achar ao abrigo do disposto
no artigo 11.0 do regulamento de 18 de janeiro de 1893,
o major do quadro oecidental das forças ultramarinas,
Pedro Rogerio Leite.

Condecorado com a medalha de ouro da classe de ser-
viços distinctos no ultramar, por se achar ao abrigo da
condição 2.a do artigo 10.° do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o capitão do quadro occidental das forças
ultramarinas, Albano Augusto Paes Brandão.

Condecorado com a medalha de ouro da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por se achar ao abrigo
da condição Lado artigo 10.° do regulamento de 18 de
janeiro de 1893, o tenente do quadro de Macau e Timor,
Alberto Carlos.

Condecorado com a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar ao abrigo da
condição L." do artigo 9.° e artigo 18.° do regulamento
de 18 de janeiro ele 1893, o tenente elo quadro de Mo-
çambique, Antonio Cesario da Costa Campos.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem comprehen-
didos na condição 1.a do artigo 8.° do regulamento de 18
de janeiro de 1893:

Provinoia de Moçambique

Segundo sargento, n." 6/5, da 4.:1companhia indigena de
infantaria, Francisco dos Santos Sampaio.
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Provínoia de Macau

Soldados da companhia europeia de artilharia de guarni-
ção, n.08 34/34, Joaquim Pereira Rocha, e n.OS58/125, José
Guilherme.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem comprehen-
didos na condição Lado artigo 8.° do regulamento de 18
de janeiro de 1893, o primeiro cabo, n. o 16/44, da com-
panhia de saude de Macau e 'I'ímor, José da Fonseca, e
o segundo cabo, n.? 2/41, da mesma companhia, Antonio
Paschoal.

Por decretos de 14 do mesmo mez:
Promovido a chefe do serviço de saude de Macau e Ti-

mor, com a graduação de major, nos termos dos artigos
20.° e 21.° da carta de lei de 28 de maio de 1896, o fa-
cultativo de La classe do mesmo quadro de saude, Eva-
risto da Expectação Pinheiro de Almeida.

Condecorados com a medalha de prata da classe de
assiduidade de serviço no ultramar, por se acharem ao
abrigo da condiçãç Lado artigo 9.° e do artigo 22.° do
regulamento de 18 de janeiro de 1893, os capitães do
quadro de Moçambique, Carlos Augusto de Figueiredo, e
Antonio Diniz Ayalla, o e alferes do quadro privativo das
forças ultramarinas, José Eulogio de Sousa Velloso.

Quadro de Moçambique

Reformado na conformidade da lei, o capitão do qua-
dro da referida província, Simão Carlos Cesar Coelho do
Amaral, por ter sido julgado incapaz de todo o serviço
pela Junta de Saude do Estado da India.

2.0-Portaria

Ilinisterio dos Ncgocios da Marinba e Ultramar-Directão Geral do llltramar
5. a Repartição

Manda o Principe Real, Regente, em nome de EI-Rei,
pela Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha e UI-
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tramar, nomear, precedendo concurso, aspirantes a facul-
tativos do ultramar, Arthur da Fonseca Costa, com a gra-
duação de alferes, Joaquim Marques dos Santos Junior e
Alfredo Gonçalves Salvador, com a graduação dc primei-
ros sargentos, Adelino Soares de Vilhena c Candiclo Bap-
tista Mendes Bragança, sem graduação, inscrevendo-se
todos para o quadro de Sande de Angola e S. Thomé c
Principe.

Paço,. em 13 de dezembro de 1905. = Manoel Antonio
Moreira Junior,

3. ° - Por portaria de 5 do corrente mez :
Nomeado adjunto da 4.a Repartição ela Direcção Geral

do Ultramar, o capitão elo regimento de infantaria n." 11,
Antonio Eduardo Romeiras de Macedo.

Por portaria de 18 do mesmo mez:
Disponibilidade

O capitão do quadro elo Estado ela India, Manoel Freire
ele Menezes Junior, por ter sido julgado prompto para o
serviço pela Junta de Sandc do Ultramar.

4.°_ iiinisterie dos Nrgocios da Ilarinha e Ultramar - Direcção Geral do llllramar
4.a Rqlartição - 1,:1 Secção

Manda Sua Mejestado EI-Rei' recommendar aos gover-
nadores das províncias ultramarinas e districto autonomo
de Timor, a exacta observancia do que se acha estabele-
cido com relação a ser unicamente assignada pelos chefes
elas respectivas secretarias militares, 011 por quem legal-
mente os substituir nos seus impedimentos, a correspon-
dencia expedida pelas mesmas secretarias, com excepção
da que for dirigida ao Ministro e Secretario de Estado
dos Negócios da Marinha e Ultramar.

5.°_ Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:
provlnoia de Angola

Alferes, o alferes do corpo de nlmoxarifes de engenha-
ria o artilharia, Antonio Ayres ela Silva.
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Provincia de Moçambique

Alferes, o alferes do corpo de almoxarifes de engenha-
tia e artilharia, Antonio Aurelio Falcão.

G. °- Secretaria dJestado dos negocios da guma - Direcção geral- !.a Repartição

Expedição ao sul de Angola, 1905-1906

Quartel general

Commandante, o coronel do regimento n ," 1 de infan-
taria da Rainha, Manuel de Sousa Machado.

Capitão do estado maior de infantaria, Jorge Perestrello
de Pestana Vellosa Camacho.

Tenentes, do grupo de artilharia de guarnição n.? 4,
João Luiz Carrilho, e do regimento n.? 1 de infantaria da
Rainha, João do Rosario Espalha e Sousa.

Alferes do regimento n.? 1 de infantaria da Rainha, An-
tonio Frederico GOljão de Moura.

Oompanhía do regimento de engenharia

Capitão, Antonio José dos Reis Mexia Leitão.
Tenentes, Pompeu de Meyrelles Garrido, Francisco Ma-

ria Henriques, e Egas Ferreira Pinto Basto .
. Medico, ° tenente medico do grupo de baterias de ar-
tilharia de montanha, Julio da Silveira Brandão Freire
Themudo.

Officíal de administração militar, o tenente, official de
administração militar do regimento de infantaria n. o 14,
Alberto da Silveira Lemos.

Bateria do grupo de baterias de artilharia a oavallo

Capitão, Bento Joaquim de Mesquita.
Tenentes, Antonio Brandão de MelIo Mimoso, e Anto-

nio Roxanes de Carvalho Junior.
Alferes, Luiz de Albuquerque Gusmão.
Medico, o alferes medico do regimento de artilharia

n." 3, Antonio da Rocha Manso .
. V e~erinario, o tenente veterinario do regimento de ar-
tllharH1 n. ° 1, José Manocl de Barros J unior.
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Offieial de administração militar, o alferes do eorpo de
offieiaes de administração militar, Domingos Pinto Ro-
chena.

Esquadrão do regimento de eavallaria n.v 9

Capitão, Ignacio Cabral da Costa Pessoa.
Tenentes, João Rodrigues Ascensão, e. Marquez de

Bellas.
Alferes, Joaquim Eduardo Martins Costa Soares, e José

da Costa.
Medico, o alferes medico do regimento n.? 3 de caval-

laria do Rei Eduardo VII de Inglaterra, Carlos José Fer-
nandes Botelheiro.

Veterinario, o tenente veterinario do regimento n. o 3
de cavallaria do Rei Eduardo VII de Inglaterra, Antonio
Severino da Piedade Guerreiro.
Official de administração militar, o tenente, officiaI de

administração militar do regimento de artilharia n. o 4,
Joaquim Moreira de Almeida e Sousa.

Companhia do batalhão de caçadores n.· 6

Para serviço de metralhadoras

Capitão, Vicente José Bugalho.
Tenente, Christovão Ayres de Magalhães.
Alferes, J ayme de Oliveira Mello Vieira, e Armando

Sousa Soares Andréa Ferreira.
Medico, o tenente medico do regimento de infantaria

n.? 22, Laureano Antonio Picão Sardinha.
Veterinario, o alferes veterinario do regimento de ca-

valia ria n. o 7, José Albano Pires Cerdeira.
Official de administração militar, o alferes, official de

administração militar do mesmo batalhão, Joaquim Eduardo
da Silva Neves.

Batalhão de infantaria

Major, o major do regimento de infantaria n.? 12, João
Baptista Pereira Heitor de Macedo.

Medico, o tenente medico do regimento de infantaria
n. o 27, Lucio 'I'olentino da Costa.

OfficiaI de administração militar, o alferes, official de
administração militar do regimento de infantaria n.? 13,
Antonio Ferreira de Sousa.
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Capellão, o capellão de 3. a classe com a graduação de
alferes, do batalhão de caçadores n.? 6, Antonio Emilio
Villar.

Companhias do regimento de infantaria n,? 12

Capitães, Manoel Jacques Fróes, e Hermenegildo Au-
gusto dos Santos Pestana.

Tenentes, Alvaro Collen Godinho, e elisberto Augusto
de Figueiredo.

Alferes, João Rodrigues Baptista, Antonio Leite de Ma-
galhães, Fernando Braga Barreiros, Luiz Joaquim da
Costa Lopes, e Fernando Eduardo Pereira Arruda.

Oompanhias do regimento de inlantaria n.? 13

Capitães, Alfredo Arthur de Magalhães, e Affonso No-
vaes da Rosa.

Tenentes, Manoel Teixeira Lopes, e Francisco José de
Campos. .

Alferes, Antonio Rodrigues da Cunha Azevedo, Ignacio
Soares Severino, Jayme Raul Sepulveda Rodrigues, e Ma-
noel de Mesquita.

Serviço de saude

Capitão medico do regimento de infantaria n. ° 22, Do-
mingos José dos Santos Guerreiro.

Tenentes medicos, do regimento de infanteria n.? 2,
Mario Moutinho, c do regimento de infanteria n." 24, Ma-
noel Rodrigues da Cruz.

Alferes do corpo de medicos militares, Adolpho José
Castro de Moraes Pinto Sarmento.

Pharmaoeutico , o tenente do corpo de pharmaceuticos
militares, Fernando Augusto da Paixão.

Serviços administrativos

Capitão do corpo de officiaes de administração militar,
Antonio Quirino da Luz Maltez.

Teneutes do mesmo corpo, Adolpho Jorgo Ernesto Bas-
tos de Macedo, e Carlos Augusto de Amorim.

Alferes do mesmo corpo, Amadeu Damasceno Vieira de
Castro.

Comboio

Capitão do regimento n.? 1 de infantaria da Rainha,
Manuel Pereira da Silva.

'r~nente do corpo de almoxarifes de engenharia e arti-
lharia em disponibilidade, Francisco Gonçalves.



288 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N,o ~O 1905

7. o -lIinisterio dos Negocios da Marinha e Ullralllar- DirNção Geral do Ultramar
P lIepartição - P Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes
declarações insertas na Ordens do Exercito n,OS20 e 21,
2} serie, de 2 e 12 de dezembro do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- ta Repartiçio

Declara-se que chegaram á sua altura para a promo-
ção, em 1 do corrente mez, os tenentes, em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de
1901, de cavallaria, Barão de Cadóro e Antonio Mendes
Serra; dc infantaria, José Lucio da Fonseca Saraiva Cal-
deira, Antonio Julio Guimarães Lobato, Pedro Joyce
Chalupa, Antonio Lopcs Matheus, Luiz Carlos de Al-
meida Cassassa, Antonio Francisco de Moraes Zamith,
A:rthur José dos Santos, Eduardo Bandeira de Lima Ju-
nior, Eduardo Andermath da Silva e Alfredo de Azevedo
Alpoim; veterinario, João Jorge Lobato Guerra; e do
corpo de officiaes de administração militar, Alberto dos
Santos Forte,

Secretaria de E~tado dos Negocios da Guerra- Direcçlio Geral-L a Repartição

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar durante
o anno de 1905, o tenente de infantaria, Manoel Joaquim
Esteves.

Secrefaria de E~tado dos Negocios da Guerra - Direcção Ger~l- f.' Repartição

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar durante
o anno de 1906, o tenente-coronel de infantaria, Fran-
cisco Pereira da Cunha Côrte Real.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- 2, a Rrpartição

Declara-se que são incluidos na lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos offerecidos para servirem no
ultramar, nos termos do decreto de 14 de novembro do
1901, que podem ser requisitados durante o anno de 1900,
os primeiros sargentos, de artilharia, Antonio Marques
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Monteiro, e de infantaria, Venancio de Araujo, João Ro-
zendo Dias, Antonio Dias Bargão, Joaquim Cavalleiro, e
Arthur de Almeida Cabaço, os quaes, tendo feito a decla-
ração em tempo competente, só agol'.l pl'ovaram satisfazer
ás condições exigidas no § unieo do artigo 50.° da carta
de lei de 12 de julho de 1901.

Secretaria de Eitado dos Negocios da Guerra- Direcção Geral- f.& Repartiçil

Declara-se que chegou á sua altura para a promoção
em 7 do corrente mez , o capitão de infantaria, em con-
formidade com as disposições do decreto de 14 de novem-
bro de 1901, Antonio Joaquim Gonçalves.

Secretaria de Eltado dos Ncgocios da Guerra-Direcção Geral-l.a Repartição

Declara-se que desistiu de ii' servil' no ultramar no anno
de 1906, o tenente de infantaria, Almor Theodoro de Al-
poim Gordilho.

8. °_ &Iinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - t,a Secção

Graduação e vencimento que compete ao omclal abaixo mencionado, a
quem foi qualificada a reforma que ultimamente Ibe bavla sido confe-
rida:
Com a graduação de major e o soldo mensal de réis

54aOOO, nos termos do § 1.0 do artigo 8.° da carta de lei
de 16 de julho de 1889, o capitão do quadro occidental,
Antonio Farinha de Gouveia, reformado por decreto de
3.0 de novembro findo, publicado no presente Boletim Mi-
lltal' do Ultramar.

Posto .e vencimento que compete ao omcial abaixo mencionado, a quem
foi qualificada a reforma que ultimamente Ibe bavla sido conferida:

Com o posto de capitão e o soldo mensal de 4óaOOO réis,
nos termos do D.O 4.° do artigo 8,° da carta de lei de 16
de julho de 1889, o capitão do quadro occidental, José de
Jesus Ramalho, reformado por decreto de 30 de novem-
bro findo, publicado no presente Boletim Militar do Ul-
tramar,
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9. ° - Ministerio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de prata

Provinoia de Moçambique

Capitão do quadro da referida provincia, Antonio Au-
gusto de Azevedo.

Medalha de cobre

Provinoia de Angola.

Primeiro cabo, n. ° 7/7, da bateria mixta de artilharia
de montanha e guarnição, José Ferreira Maximiano.

lO.o-tlinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha. de prata

Primeiro pharmaceutico do quadro de saude de Cabo
Verde e Guiné, Raphael Baião Vieira.

11. o-lIinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
4.a Repartição - ta Secção

Declara-se:
1.0 Que passou ao serviço do Ministerio das Obras Pu-

blicas, em 18 de novembro do corrente anno, o tenente
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de artilharia, em serviço no Ministerio da Marinha e Ul-
tramar, José Augusto Pereira Gonçalves Junior.

2.° Que por decreto de 23 de novembro do corrente
anuo, publicado no Diario do Governo n. ° 270, de 28 do
mesmo mez, foi agraciado com o grau de official da Antiga,
Nobilíssima e Esclarecida Ordem de S. Thiago, do me-
rito scientifico, litterario e artistico, José Joaquim Peres,
capitão de engenharia, director dos caminhos de ferro de
Loanda e Mossamedes.

3.° Que por decreto de 7 de dezembro do corrente
anno, publicado no Diario do Governo n.? 283, de l4 do
mesmo mez, foi concedida a medalha de ouro de serviços
relevantes no ultramar, por estar comprehendido na con-
dição 2.a do artigo 10.° do regulamento de 18 de janeiro
de 1893, a João Herculano Rodrigues de Moura, primeiro
tenente da armada e governador do districto de Diu.

4.° Que pela Ordem do Exercito n." 21, 2.a série, de
12 de dezembro do corrente anno, foi condecorado com a
medalha militar de cobre da classe de comportamento
exemplar, em conformidade com o regulamento approvado
por decreto de 21 de dezembro de 1886, o segundo sar-
gento, n.? 80, do corpo de policia militar da Companhia
do Nyassa, Lino Soares.

5.° Que são alferes e não tenentes os officiaes do corpo
de almoxarifes de engenharia e artilharia collocados, pela
determinação 7.a do Boletim Militar do Ultramar n,° 19,
de 7 de dezembro do corrente anno, em commissão nas

.provindas de Cabo Verde e de S. Thomé e Príncipe, Ma-
noel Martinho Frade e Julio Gonçalves Ramos.

6.° Que foram mandados apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 13 de novembro findo:
O tenente de cavallaria, Adriito Miguel Xavier, por

ter terminado a sua com missão no districto autonomo de
Timor.

Em 27:
O alferes de infantaria, Francisco Coutinho da Silveira

Ramos, por haver desistido de continuar a servir na pro-
víncia de Angola.
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Em 9 do corrente mez:
O tenente de cavallaria, Carlos Baptista Gonçalves Gui-

marães, por ter terminado a sua commissão na provincia
de Cabo Verde.

Em 13:
O tenente de infantaria, Domingos Barreira da Silva

Patacho, por haver desistido de continuar a servir na pro-
vincia de Moçambique.

Em 14:
O capitão de infantaria, Bernardo Peixoto Pinto Coe-

lho, por ter terminado a sua comrnissão na provincia de
Moçambique.

12. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de trinta de novembro findo:

Provincia da Guiné

Tenente do quadro occidental, Antonio Alves da Silva,
noventa dias para se tratar.

Em sessão de 7 do corrente mês:

Provincia de Angola

Capitão do quadro occidental, Joaquim Guilherme Ga-
lhardo, trinta dias para completar o tratamento.

Em sessão da mesma data:

Primeiro pharmaceutico do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Principe, João dos Santos Duarte, trinta
dias para se· tratar.

Em sessão de 14 do mesmo mez:

Provincia de S. Thomé e Principe

Tenente do quadro do Estado da lndia, em serviço na
referida província, Marcellino 'I'avares, noventa dias para
se tratar.
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ProvinciE'. de Angola

Alferes de infantaria, em commissão na indicada pro-
vincia, Antonio Joaquim Ferreira Dinis, trinta dias pam
para se tratar.

Provincia de Moçambique

Tenente do quadro da referida provincia, José Maria da
Costa Campos, noventa dias para se tratar.

Alferes ele infanteria, em commissão na refcrida pro
vineia, Victor Hugo dos Santos Araujo Mota, cento e
vinte dias para se tratar.

Estado da Indía

Tenente do quadro do referido Estado, Manoe Pedro
Rodrigues, noventa dias para se tratar.

Obituario
1905

Novembro 1 - José Gomes da Silva, chefe do serviço de saude de
Macau c Timor.

Manoel Antonio Mm'eira Junior,

Está conforme.
o Direotor Geral,
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SELREHRIA ~E ESH~~ ~~S NEb~LI~S ~A MARINHA E ULlRAMAR

DO ULTIlAIIAII
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

l'resideucia do f.onsrlho de llinislros.
Attendendo ao que me representou Manoel Antonio Mo-

reira Junior, do Meu Conselho, Deputado da Nação: hei
por bem conceder- lhe a exoneração, que pediu, do cargo
para quc fôra nomeado em 20 de outubro de 1904, de
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Marinha
e Ultramar, que serviu muito a meu contento, e cujas
honras me apraz conservar-lhe.

O Presidente do Conselho de Ministros assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 27 de dezembro de
1905. REI. =JOS(~ Luciano de Castro.

Presidencia do Conselho de ~Iinislros

Attendendo "aos merecimentos e mais partes que con-
correm na pessoa de l\Ianoel Antonio Moreira Junior, do
Meu Conselho, Deputado da Nação, Ministro de Estadú
honorario, e lente da Escola Msdico-Cirurgica de Lisboa:
hei por bem nomeá-lo Ministro e Secretario de Estado dos
Negocies da Marinha e Ultramar.

O Presidente do Conselho de ::\Iinistros assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 27 de dezembro de
1905.= REI.=Jo.qé Luciano de Castro.



nOLETDI l\IILITAlt DO ULTltA:\IAH. N." 1 1901;

Seereraria de Eslado dos Negocios da Gln!rra-Direcção Geral- 2.a Reparllção

Tendo o l\Iinisterio da Marinha o Ultramar ponderado a
necessidade de reforçar o destacamento expodicionario au
sul de Angola, organizado por decreto de 16 do mez pro-
ximu findo: hei por bem decretar que, para o indicado fim,
sejam nomeadas as forças com os effectivos fixados no
mappa junto.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da
Guerra assim o tenha entendido e faça executar. Paço,
em 26 de dezembro de 19UÕ.-=REI. = Sebastião Custo-
dio de Sousa Telles.
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Hinisterio dos ~rgocios da Marinha c Ultramar-Dircccão Geral do Ultramar
2. a Repartição _I. a Secção •

Attendendo ao que me requereu a Companhia de Mo-
çambique, tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e
o Conselho de Ministros, e usando da autorização conce-
dida ao Governo pelo § LOdo artigo 15.0 do Acto Addi-
cional á Carta Constitucional da Monarchia de 5'de julho
de 1852: hei P9r bem decretar o seguinte:

Artigo 1.0 E concedida aos magistrados ou funcciona-
rios administrativos ao serviço da Companhia de Moçam-
bique a garantia do § unico do artigo 13. o do decreto de
1 de dezembro de 1869, nos termos do artigo 357.0 do
Codigo Administrativo de 1842.

Art. 2.0 A autorização a que se refere o artigo 357_0
do Codigo Administrativo de 1842, na sua applicação,
conforme o artigo 1.0 do presente decreto, será concedida
ou denegada pelo Governo, pelo Ministeric dos Negocios
da Marinha e Ultramar, competindo apenas ao governa-
dor dos territorios, sob a administração da Companhia de
Moçambique, a faculdade de sustar provisoriamente o an-
damento do processo até resolução definitiva do Governo,
ao qual, sob sua responsabilidade, enviará immediata-
mente os documentos e informações que o habilitem a
concede)' ou a denegar a respectiva licença.

Art. 3.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-

rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 26 de dezembro de 1905.=REI.=Manoel
Antonio Moreira Júnior,

llinislrf'io dos Ncgocios da 31arinha e U1tramar-DlrPfção Gcral do Ultramar
4.a Iltpartição -1. a SCf,ção

Hei por bem nomear dignitarios da Real Ordem Mili-
tar de S. Bento- de Aviz, com os graus que lhes vão de-
signados, nos termos do n." VII do alvará de 13 de agosto
de 1894, e por satisfazerem ás condições dos n.OS VIII e
IX do mesmo alvará, os officiaes abaixo mencionados:

Officiaes

::\Jajores do quadro occidental, Julio Cesar Barata Feio e
Pedro Rogerio Leite.
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Oavallelros

Capitães do quadro occidental, Manoel Martins e An-
thero de Carvalho Magalhães j do quadro de Moçambique,
José Joaquim Pinto de Almeida, Leandro Antonio do Rego
e capitão quartel-mestre, Manoel Ferreira; do quadro de
~Iacau e Timor, facultativo de L." classe, Evaristo da Es-
pectação Pinheiro de Almeida.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da
:\Iarinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 1 de janeiro de 190G.=-REI.=Mu-
noel Antoniu M01'ei1'Q Junior,

. ;

2. o - Por decreto de 14 de dezembro findo:

Capitão de 1." classe por ter completado, em 14 de
agosto ultimo, dez annos de serviço effectivo no posto que
tem, o capitão de infantaria, addido, em serviço depen-
dente do Ministério da Marinha e Ultramar, Alfredo Eleu-
terio da Rocha Vieira.

(Ordem do Exercito n. o 22, 2. a série, de 20 de de-
zembro do anno findo).

Por decreto de 26 do mesmo mez :

Capitão de 1. a classe por ter completado, em 10 de
agosto de lU03, dez annos de serviço etrectivo no posto
que tem, o capitão de infantaria em serviço no Ministerio
da Marinha e Ultramar, Eduardo Ernesto de Alcantara
Ferreira.

(Ürden» do Exercita n." 23, 2.a serie, de 27 de de-
zembro do anno findo),

Capitão, o tenente do batalhão de caçadores n.? 6, João
ele Almeida, em conformidade com as disposições do de-
creto de l-:l de novembro de ] 901.

(Ordem do Exercito n. o 23, 2. a seria, de 27 ele de-
zembro do anno findo).
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Condecorado com a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehen-
dido na condição 1.'1 do artigo !:l.O do regulamento de 11-1
de janeiro de 1893, o primeiro pharuiaceutico do quadro
de saude de Angola e S. Thomé e Princípe, Aristides
Augusto da Silva Guardado.

,

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar) por estar comprehen-
dido na condição 1.a elo artigo 8.0 do regulamento de 18
de janeiro ele 1893, o segundo sargento, n." 14/14, da
companhia de saude de Cabo Verde e Guiné, l\Ianoel An-
tonio dos Santos.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade do serviço DO ultramar, por estar comprehen-
dido na condição La do artigo 8.° elo regulamento de 18
de janeiro de 1893, () segundo sargento, n." 20/96, da
companhia de saude de Angola e S. Thomé e Príncipe,
Julio Annibal Franco.

Condecorado C0111 a medalha de cobre da classe de as-
siduidade ele serviço no ultramar, por estar comprehen-
dido na condição l.a do artigo 8.° do regulamento de 1
de janeiro de 1893, o primeiro cabo, n.? 44/123, da com-
panhia de saude de Moçambique, Cm-los Mendes.

Condecorado com a medalha de cobre da classe ele as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehen-
dido na condição La do artigo 8.° do regulamento de 18
de janeiro de 1893, o primeiro cabo, n.? 85/169, da com-
panhia de saude de Moçambique, Joaquim Nunes Agapito.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar conrprehen-
elido na condição Lado artigo 8.° do regulamento de 18
do janeiro de 1893, o segundo cabo, D.O 33/149, da com-
panhia de saude de Moçambique, Manoel Teixeira.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehen-
dido na condição 1." do artigo 8.0 do regulamento de 18
ele janeiro de 1893, o soldado, n.? 1/40, da companhia de
saude de Macau e Timor, Hygino Augusto.
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3. o - Passaram ao serviço do ultramar os olIlciaes do exercito do
reino abaixo mencionados:

Por decreto de 26 de dezembro findo:

o capitão do regimento d':l infantaria n.? 7, Francisco
dos Santos Callado, e o tenente do grupo de baterias de
artilharia a cavallo, Alberto Augusto de Almeida Tei-
xeira, por terem sido requisitados para desempenharem
commissões de serviço dependente do Ministerio da Mari-
nha e Ultramar.

(Urdem do Exercito n.? 23, 2.a serie, de 27 de de-
zembro do anno findo).

4. 0_ Portarlas

Secretaria de Estado dos ~fgocios da Gucrra- Repartição do Gahinclc

Sua Alteza o Príncipe Real, Regente em nome de EI.Rei,
a quem foram presentes os pareceres da commissão no-
meada por portaria de ::?4 de fevereiro do corrente anno,
relativos à substituição dos tecidos de linho adoptados no
fardamento do exercito e da guarda fiscal por outros de
algodão: determina, pela Secretaria de Estado dos Nego-

. cios da Guerra, que na manufactura dos jalecos e calças
em que eram empregados o brinsão e o brim e na dos jale-
cos, calças, capas ele barretes e de capacetes em que era
adoptado o tecido de algodão da côr de folhas mortas, se-
jam esses tecidos substituídos pelo cotim de algodão de
eôr cinzenta, cujo padrão é approvado nesta data.

A referida substituição começará no dia 1 de abril de
1906, devendo os artigos actuaes continuar a ser usados
emquanto puderem ser convenientemente aproveitados.

Paço, em 18 de dezembro de Hl05. = Sebastião Cus-
todio de Sousa Telles.

~Iinisterie dos Nrgocios da Marinha e Ultramar -Inspecção Geral de 11azpnda
do Ultramar - P Scc~ão

N,o 207

Convindo aos interesses do Estado que a fiscalização
attribuida aos inspectores da Fazenda do ultramar pelo
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decreto com força de lei de 14 de setembro de 190U c
regulamento geral da administração de fazenda e da con-
tabilidade publica do ultramar, de 3 de outubro de 1901 ,
se exerça sobre todas as despesas publicas processadas
tanto nas repartições de fazenda civis como pela 2. a
repartição da secretaria militar dos quarteis generaes
dos governos das provincias ultramarinas e districto au-
tonomo de Timor, e suas delegações, manda o Príncipe
Real, Regente, em nome de EI-Rei, pela Secretaria de
Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar, declarar o
seguinte:

1. o Que aos inspectores de fazenda elas provindas ul-
tramarinas e districto autónomo de Timor cumpre veriti-
cal', sob sua responsabilidade, antes de visarem os títulos
de pagamento processados em qualquer das citadas re-
partições ou delegações, se os mesmos titulos obedecem n
todos os preceitos legaes, se as importancias liquidadas o
foram legalmente ou de conformidade com os documentos
comprovativos, se a sua classificação é a que lhes com-
pete em face da« verbas correspondentes das tabellas dto
despesa e se as respectivas importaneias se oomprehen-
dem dentro das ordens de pagamento do governador, pro-
cessadas nos termos do citado rcgulamento;

2. o Que aos governadores elas mesmas provincias e dis-
trieto autonomo cumpre, tambcm, mandar dar, pela secre-
taria militar, conhecimento aos inspectores de fazenda de
todos os despachos pelos quaes autorizem quaesquer abo-·
nos ou despesas que tenham de ser processados pela 2. a
repartição da refenda secretaria, dOI:! quaes se fará sem-
pre menção nos respectivos titulos de pagamento ;

3. o Que os titulos relativos a despesas, que não sejam
de vencimentos, serão sempre acompanhados .para as rt'-
partições de fazenda das reqhieições, facturas ou outros
documentos originaes, comprovativos das importancias C011::;-

tantes dos mesmos titulos ;
4. o Que a responsabilidade pelas importancias liquida-

das, quanto aos vencimentos de praças de pret, pertence
exclusivamente ~I, secretaria militar dos q uarteis generaes,
cumprindo-lhe, porém, pela 2.a repartição, dar cumpri-
mento ao disposto no § 1.ti do artigo 37. o do citado regu-
lamento de 3 de outubro de 1901; .

5.° Que, quando os inspectores de fazenda reconheçam
que ha divergencias entre as quantias liquidadas em qual-
quer titulo processado nas repartições militares e as que
o deviam ter sido cm face da lei e documentos compro-



190(; llOLE'l'DI :MILITAR DO ULTILUIAR N.o 1 ~)

vativos das despesas liquidadas, ou que nos mesmos titu-
los falta qualquer requisito legal, procederão por forma
igual á que so determina na alinea d) do artigo 44. o do
mencionado regulamento, a fim de que o governado L' da
província ou districto autónomo mande sejam satisfeitos os
requisitos legaes, sem o que, em titulo algum, o inspector de
fazenda porá o seu visto nem o seu pagamento se effec-
tuará.

O quc se communica aos governadores das provincias
ultramarinas e districto autónomo de Timor e aos ins-
pectores ele fazenda, para seu conhecimento e devidos
effeitos.

Paço, cm 19 de dezembro de 1905."-' Manoel Antonio
~Ioreira JuniOl·.

õ. o -llinislrriQ dos Ncgocios da ~larinha c Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
f." n,'varti~áo - P Secção

Preceituando o § unico do artigo Hi2.0 do regulamento
disciplinar das forças ultramarinns de ~3 de novembro de
18\1\), quc os effeitos das penas elo prisão no quartel e
prisào no calabouço, impostas na conformidade do regu-
lamento de 30 de setembro de 185(>, serão consideradas,
respectivamente iguaes aos que produzem as penas de de-
ten)~:to e prisão disciplinar, segundo O artig-o 4G.o cl'aquelle
regulamento, eiuquanto nào decorrerem dez annos desde
a data da ultima punição ;

Considerando, que pelo ~ unico do artigo 36.0 do regu-
lamento disciplinar de 186ü a pena de prisão no calabouço
aggranLda applicada aos officiaes inferiores podia ser cum-
prida cm uma praça de guerra, tornando-se assim perfei-
tamente identica :i pena de prisão correccional estabe-
lecida no regulamento disciplinar de ~n de novembro
de Hl\J9;

Oonsiderundo, que é frequente ver-se applicada a offi-
ciaes inferiores elas guarnições ultramarinas na vigencia
do regulamento do 1tí5G a pena de ])I'it<ão ?'igol'usa, desig-
nação esta qne sórnentc no seu artigo 4.0 se acha espe-
cificnda nas penas disciplinares impostas a oflieiaes ;

Uousiderando , que pela consulta do Supremo Conselho de
.Iustiç« Militar de no de novembro de lD01">, emittiu este
venerando Tribunal o parecer de que a prisão no «alabonç«
npplicadu cm conformidade, com o~ al'tig-os lf)," e 18.0 do
regulamento disciplinar de 1I:l66 é erplivalente à prisão
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correccional a q ue se referem os artigos 7.0 e 23.0 do re-
gulamento disciplinar de U19U, quando tenha sido cumprido
em uma praça de guerra; e bem assim que, nestas con-
dições, aquella pena applicada a sargentos se pode consi-
derar como riqorosa, mais severa e intensa do que seria
se nào fosse curnprida em uma praça do guerra, attento o
inteiro e completo sequestro do infractor;

Considerando, pois, que nestes termos deve produzir
effeitos differentes a pena de prisão no calabouço aggra-
vada, applicada a sargentos, conforme tiver sido cumprida
DO quartel ou em uma praça de guerra.

Manda Sua Majestade EI-Hei que, em harmonia com a
consulta acima referida, se observ€l o seguinte:

1.o Que a pena de prisão no calabouço applícada a sar-
gentos DOS termos do regulamento disciplinar de 30 de se-
tembro de 185ti, quando cumprida em uma praça de
guerra é equivalente á de prisão correcioual estabelecida
no artigo 7.0 do regulamento disciplinar de 23 de novem-
bro de 18\IU;

2.0 Que nos registos disciplinares dos sargentos das
guarnições ultramaruiaa que tenham sido punidos com pri-
são no calabouço, na vigencia do citado regulamento de
18b6, se deve especificar se esta prisão fui aggravada, e
neste caso, se fui cumprida 110 quartel ou numa praça
de guerra;

3.° Que no registo disciplinar dos sargentos punidos
com prisão riqorosa na vigencia do mesmo regulamento
de ltíf>6, se deve igualmen te especificar se a prisão foi
cumprida no calabouço ou em uma praça de guerra.

6. o - Hillistel'io dos Negocios da ~laril:~1ll c Ullramar- Direcção Grral tllI l'ltramar
~_a 1I('parti~ão _ 2.a Sec~áo

Tendo-se suscitado duvidas sobre a gratificação a abo-
nar aos officiaes que desempenhem o cargo de ajudantes
de campo de governadores de provincias ou districtos ul-
tramarinos, determina Sua Majestade EI-Rei que, quando
pertençam ao exercito do reino, tenham direito unicamente
aos vencimentos estabelecidos no decreto de 2B de Hg()~t()
de HJ02, e quando façam parte dos quadros elo ultramur,
percebam a gratificação de exercício de 10hOOO réis men-
sacs, quer sejam subalternos ou capitães.
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7.0-lIinislerio dos Negocios da Marinha e llltramar - Direcção Geral do Ullramar
4. a reparliçáo- 2.a secção

Suscitando-se duvidas se as praças de pret das guarni-
ções ultramarinas readmitidas ou consideradas readmitti-
das para effeito de abono, devem perceber a respectiva
gratificação quando doentes nos hospitaes, determina Sua
Majestade EI-Rei que ás referidas praças seja feito esse
abono na alludida situação.

8. o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rei :

Provincia de Angola

Capitão, o capitão de infantaria, João de Almeida.

Provincia de Moçambiqne

Capitães, os capitães de infantaria, Francisco dos San-
tos Callado e José Xavier Teixeira de Barros, estando
este em commissão na província da Guiné.

Tenentes, os tenentes, de artilharia, Alberto Augusto
de Almeida Teixeira, e do corpo de officiaes da adminis-
tração militar, Manoel Silvestre de Abreu.

Alferes, os alferes, do corpo de almoxarifes de enge-
nharia ti artilharia, em commissão na província de S. Tho-
mé e Principe, Antonio Senna Cardoso Farinha Relvas, e
do quadro de Macau e Timor, por lhe ser applicavel o dis-
posto no artigo 42.0 elo regulamento disciplinar de 23 de
novembro de 1890, Henrique Coelho Júnior.

9. o_ Secretaria de E~lado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- f. a Reparlição

Expedição ao Sul de Angola

Companhia do batalhão de caçadores n.· 6

Para serviço de metralhadoras

Exonerado, o tenente, Christovam Ayres de Magalhães.
Tenente, o tenente, José Maria de Freitas.
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Batalhão de infantaria

Companhias do regimento de infantaria n,? 12

Exonerado, o major, João Baptista Pereira Heitor de
Macedo, por troca com o major, Aloysio Augusto Mar-
ques Caldeira.
I Major, o major Aloysio Augusto Marques Caldeira.

Exonerado, o alferes, Antonio Leite de Magalhães.
Alferes, o alferes, Alberto da Silva Paes.

10.°- Secretaria de E,tado dos ~~~ocio~da Guerra-Direcção Geral-P Repartiçie

Expedição ao Sul de Angola - 1905-1906

Quartel gene:al

Tenente do regimento n. ° 1 de infantaria da Rainha,
Joaquim Augusto Torres.

Companhia do regimento de engenharia

Official de administração militar, o tenente do corpo de
officiaes de administração militar, Joaquim Gregorio Gon-
çalves.

Força de infantaria

Commanclante, o tenente coronel do regimento de in-
fantaria n.? 19, Francisco Affonso Chedas Sant'Anna.

Ajudante, o alferes do regimento de infantaria n.? 16,
Arthur Maria Sobral de Carvalho Figueira.

1.0 batalhão de infantaria

Companhias dos regimentos de infantaria n.o, 12e 13

Ajudante, o alferes do regimento de infantaria n.? 12,
Julio Carrão de Oliveira.

2.° batalhão de infantaria

Companbias dos regimentos de infantaria n.·' 14e 15

:Major, o major do regimento de infantaria n.? 14, Ju-
lio Angelo Borges Cabral.

Ajudante, o alferes do regimento de infantaria n.? 14,
Helder Armando dos Santos Ribeiro.



lDOH BOLETIM MILITAR DO ULTHAMAR N." 1 1" ,.J

:Medico, O tenente medico do regimento de infantaria
n,? 7, Eduardo da Silva Pereira.

Offícial de administração militar, o tenente, official de
administração militar do regimento de infantaria n. o 14,
Alberto da Sil veira Lemos.

Capellão, o capellão de 2. a classe com a graduação de
tenente, do regimento de cavallaria n. o 9, Gabriel Do-
mingues Ferreira.

Companhia do regimento de infantaria n o 14

Capitães, Antonio José Alves da Costa, e J 011:0 Bernar-
dino Borges de Sá.

Tenentes, Joaquim Marques Figueiral, Manoel Luiz dos
Santos, e Felisberto Augusto de Figueiredo.

Alferes, Luiz Maria da Gama Ochôa, Fernando Paes
TeUes de Utru Machado, e Lysimacho da Fonseca Soares
Varella.

Companhias do regimento de infantaria n." J5

Capitães, Adelino Franco Vieira Gaio, e Antonio A u-
gusto Ferreira Braga.

Tenentes, Alberto Pinto Tasso de Figueiredo, João
David Ribeiro de Andrade, e Geraldes de Figueiredo
Ahreu e Castro.

Alferes, Adriano Jorge da Silveira Correia de Almeida,
Julio José. Domingues, c Manoel Pedro dos Santos.

11. o -li inisterie dos l'Iegocios da lIal'inba e Ultramar ~ Direcção Geral do Ultramar
4.3 Rrpartição- P Secção

Para os devidos effeitos se publicam as determinações 3.a
e 4.a da Ordem do Exercito n.? 13, 1." série, de 20 de
dezembro do anno findo, e bem assim as circulares de 1
e 12 do mesmo mez, expedidas pela 2. a Repartição da Di-
recção Geral da Secretaria da Guerra e publicadas na al-
ludida Ordem do Exercito:

Sem Iam de E;lado dos I'Ifgocios da Guerra - Repartição do Gabinete

Determina Sua Alteza o Príncipe Real, Regente em
nome de EI-Rei, que seja prorogado até .10 de junho pro-
ximo futuro o prazo para o UM da barre tina dos officiaes
<lo corpo de vetcrinarios militares.
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Srerelarla de EItado dos \~goelos da Guerra - Direcçau Geral- 3. a Reparliçao

Xa relação das freguesias que constituem o concelho de
Viseu, publicada na Ordem do Exercito n.? 22, 1." serie,
de 1901, em vez de « Villa do Souto» deve ler-se: «Vil
de Souto».

~ecretal"Ía da Guerra - Direcção Geral- 2. a Reparti-
ção. - Circular D.O 83. -- Lisboa. 1 de dezembro de
1905. - Ao Sr. Commandante da 1." divisão militar.-
Lisboa. - Do Director Geral da Secretaria da Guerra. -
S. Ex." o Ministro da Guerra encarrega- me de dizer a
V. Ex." que aos refracta rios no 6.° anno do seu alista-
mento não deve ser applicavel o disposto no n." 1.0 do
§ unico do artigo 41. n do decreto de 14 de novembro de
1001. «José Honorato de Mendonça, general de brigada.

Secretaria ela Guerra - Direcção Geral- ~.a Reparti-
ção. - Circular n. () 36. - Lisboa, 1~ de dezembro de
1!:l05. - Ao Sr. Uommandante da J." divisão militar.-
Lisboa.- Do Director Geral da Secretaria da Gnerra.-
Tendo o conselho superior de promoções ponderado nu
seu relatorio dos trabalhos do anuo findo (~ue nos registos
disciplinares não são averbados com toda a clareza e pre-
cisão as infracções commettidas, não especificando os fa-
ctos delictuosos, o que impede o mesmo conselho de bem
avaliar o comportamento dos militares punidos, pois só-
mente em algumas informações se cita, para qualificar a
infracção, o numero de ordem que o dever militar infrin-
gido tem no artigo 3.° do regulamento disciplinar, o (lue
e contrario ao expresso no § unico do :1t,tigo 141.° do
mesmo regulamento: encarrega- me S. Ex. a O Ministro da
Guerra de chamar a attenção de V. Ex." sobre este a -
sumpto, a fim de que se digne determinar que nos registos
disciplinares sejam averbadas com toda a clareza as in-
fracções commettidae. JOSI: Honorato de Meodonra, ge-
neral de brigada.

12.0-Minislcrio dos Negocios da Marinha c Ullramar-Direcção Geral do Ultramar
L a Reparlição- 1.a Scc~ão

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do Exercito n. os :?2 e 2:\,
:?," serie, de 20 e 27 de dezembro do anno findo:
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Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral -1.a Repartição

Declara-se:
1.o Que são incluídos na lista dos officiaes offerecidos

para servil' no ultramar durante o anno de 1906, os alfe-
res, de cavallaria, Manoel Alberto de Figueiredo Carva-
lho, e de infantaria, Carlos de Jesus Costa, e Antonio
Rodrigues Pinto, por só agora terem sido recebidas as
suas informacões annuaes referidas fi ] 904.

~.o Que é 'incluido na lista dos offíciaes offerecidos para
servir no ultramar durante o anno de 1906, o alferes de
infantaria, Antonio Frederico Gorjão de Moura, por já se
achar em condições de promoção.

3. o Que desistiu ele ir servir no ultramar durante o
anuo de 1905, o tenente de infantaria, Antonio Baptista
da Silva.

4. o Que desistiram de ir servir no ultramar durante o
anno de 1906, os alferes, de cavallaria, Antonio da França
Pinto de Oliveira, e ele infantaria, Joaquim Gonçalves da
Paixão, e Manoel Firmino de Freitas, e do corpo de offi-
ciaes de administração militar, Alfredo Augusto dos San-
tos Farias.

Secretaria de fJstado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- 1,& Reparliçã I

Declara-se:
1.o Que desistiu de ir servir no ultramar durante o anno

de 1905, o tenente de infantaria, Manoel da Graça.
:do o Que desistiu de ir servir no ultramar durante o anno

de 1906, o alferes de infantaria, José Ricardo.

13. Q - !Iinistcrio dos Negocios da Slarinba e Ultramar-Direcção Geral do thramar
P Repartição - ta Serção

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de prata

Quadro ocoidental

General de brigada reformado, José de 'ousa Alves.
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14.° -Uiuisterio dos Negocios da Marinha e Ultralllar-Direc~áoGeral do Ultramar
.p Repartição -1.a Secção,

Declara-se:
Que pelas Ordens do Exercito n.05:22 e 23, 2.a serie,

de 20 e :!7 de dezembro do anuo findo, foram condecora-
dos com a medalha militar de prata da classe de compor-
tamento exemplar, em conformidade com o regulamento
approvado por decreto de 21 de dezembro de 1886, os
alferes, ele infantaria em serviço dependente elo l\'Iiniste-
rio da Marinha e Ultramar, Damaso Augusto Marques e
José Farinha das Neves, e da bateria mixta de artilharia
de montanha e guarnição ela província de Moçambique,
Thomaz Camillo.

Que foi mandado apresentar no Ministerio ela Guerra:

Em 26 de dezembro findo:
O major do corpo de officiaes de administração militar,

Jacques Raphael da Cunha, por ter desistido de continuar
a servir na provincia de Cabo Verde.

1f>.0_ Licenças concedidas por motivo de molestia aos officiaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 20 de dezembro findo:

Provincia da Guiné

Alferes de cavallaria, em commissâo na referida pro-
vincia, Antonio Augusto de Abreu Amorim Pessoa, trinta
dias para continuar o tratamento.

Estado da India

Capitão do corpo de officiaes de administração militar,
em commissão no referido Estado, Domingos Manoel de
Amaral, trinta dias para continuar o tratamento.

Em sessão de 28 do mesmo mez :

ProviDoia de Moçambique

Mestre de musica, José Manoel Gonçalves Pereira, ses-
senta dias pata se tratar.
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Obituario
1905

Novembro :30- Querobino Archaojo Filippe Nery de Almeida, ei-
rurgião-rnor reformado addido no quadro do Es-
tado da India.

Manoel Antonio MOTeira Junior,

Está conforme.
o Direotor Geral,

_.
?!_.4-cA-~e_ ~:.-~~Cp_~/ ~-"G

~- -~





DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

;30 D:E JAN.EIRO DE 1906

IWLETnl IIILlTAIl DO UL'rUAIIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

31illlsterio [os Negocios da ~Iélrillha e Ullramar-Dirrrção Grral do Ultramar,
P Repartição - U Secção

Senhor. -- Os paises coloniaes que com desvelo tratam
lo desenvolvimento dos seus territorios ultramarinos, cuja
riquezn carinhusatneutc procuram alimentar e fazer pro-
grcclil', não esquecem que a base essencial d'aquelle desen-
vnlvimr-nto reside na instrucção apropriada dos que, nas
suas possessões, empregam a intelligencia e exercitam a
actividade. '

Esta será tanto mais fecunda quanto mais util e solida
for a in-trueção d'aquelJes a quem a vida coloriial attrae,
011 se vêem obrigados a emigrar para afastadas regiões,
attenta a plethora do funccionalisrno metropolitano e as
difficuldadea, ás vezes insuperaveis, qlle na mãe patria em-
baraçam as different s carreiras, o que de anno em armo
sc torna mais grave .

.I. a phase de effervescencia colonial que atravessamos e
em que é necessario caminhar depressa, sendo preciso até
decidido arrojo da parte dos governos nos planos que con-
cebem sobre o prog'redimento dos territorios em que a
acção colonizadora tem de se affirmar, tudo será pouco
frutifero sem a conveniente instrucção dos que lá vão
exercer o seu labor, na esfera das funcções administra-
tivas, ou tenham de o empregar fora d'ella.

A todos 6 indispensavel instrucção sabiamente orien-
tada c pratica, e quanto jnaior for a diffusão d'esta e mais
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perfeitos os processos empregados, mais beneficos serão
tambem os resultados colhidos. De resto, para que se
torne profícuo o nosso dominio, é ~mester não só cuidar
do ensino colonial metropolitano, como tambem da instruo-
ção que nas colonias tenha de ser dada e nas quaes in-
felizmente é, entre nós, deficientissima e impropria.

Util em these, mais evidentes se revelam as vantagens
do ensino colonial quando se conjugue ° ensino metropo-
litano com o das colonias, tal como deve ser ministrado
nellas. Por esta forma se tornará, tambem, cada vez mais
intensa e arreigada a nossa influencia.

Com effeito, aquelles povos, na sua maioria rudes, não
são insensiveis aos serviços que se lhes façam e que a
breve trecho se traduzam em beneficios reaes, como são
os que rapidamente hão de compensar os esforços patrio-
ticos que neste sentido se empreguem. Tão certo isto é,
como louca será a pretensão e censuravel o desperdicio de
trabalho meramente especulativo, de tudo que se não ma-
nifeste com utilidade bem visivel.

*
* *

Naquellas remotas regiões alguma cousa principalmente
deve neste sentido dominar: o ensino profissional.

Não é só nas velhas sociedades, mas mais fortemente
ainda naquelles povos que da primitiva rudeza queremos
chamar ao convivio social, que, de forma inilludível, o
ensino essencialmente pratico se impõe.

Criar agricultores que saibam o seu mester, negocian-
tes que sejam esclarecidos, homens de trabalho e de ne-
gocios, no melhor sentido d'estas expressões, tal deve ser
o fito principal da instrucção a diffundir nas colonias.

Implantar ou manter estudos classicos, cousas theoricas
que reflictam as velhas formulas do ensino metropolitano,
seria um erro grave.

A uniformidade do ensino, porem, seria lamentavel,
embora aquelle principio fundamental se mantenha: diffe-
renças devem existir e, numa sabia organização, a ellas
é indispensavel attender; differenças harmonicas com os
usos e costumes, grau de desenvolvimento e até a religião
dos varios povos em que a acção civilizadora terá de exer-
cer-se. ,

D'aqui 80 deduz quc não é simples a tarefa e que multi-
plos são os factores a interferir, quando se queira espalhar
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largamente, nas nossas possessões, a instrucção, o mais
poderoso meio de as valorizar em trabalho reproductivo.

Na instrucção a dar aos indígenas, derramando os co-
nhecimentos práticos mais uteis, alguma cousa ha de que
não nos devemos esquecer tambem: diffundir a nossa lin-
gua, um dos mais valiosos instrumentos de assimilação.

Elucidativos são os exemplos que em nações mais po-
sitivas no aproveitamento das riquezas coloniaes podemos
colher.

Independente ele outros exemplos, e bem frisantes, a
servir-nos de norma neste campo da actividade governa-
tiva, temos, bem recente, o do general Gallieni em ~ra-
dagascar, cuja acção guerreira e educativa se tem desen-
tranhado nos mais bellos frutos para a França.

Após a acção militar, pela qual tornou respeitado o pre-
domínio francês naquella vasta região, soube implantar
as medidas essenciaes para adoçar Aste e influir no progre-
dimento material d'aquella grande ilha, criando e desenvol-
vendo escolas profissionnes c tornando obrigatorio em
todas, mesmo nas particulares, o ensino da lingua francesa,

Não é, porem, trabalho tão singelo como num exame
perfuuctorio da questão poderia parecer, o qlle d'isto tudo
deriva e, porque assim é, no intuito de ser realmente util,
julgou o Governo de Vossa Majestade preciso pedir aos
governadores das nossas possessões ultramarinas os ele-
mentos indispensuvcis a uma remodelaçãc do ensino, em
cada uma d'ellas. Para tanto, foi-lhes indi ado consultarem
as entidades officiaes ou particulares que mais e melhor
poderiam contribuir para uma justa solução do magno pro-
blema.

*'
*' *

Se não é conveniente proceder a esta remodelação do
ensino nas colonins sem QS esclarecimentos e indicações
pedidas, apropriando algumas instituições existentes, eli-
minando outras e criando novas, alguma cousa, todavia, se
pode fazer .iá quanto á organização do ensino colonial na
metrópole. Sejam modestos os moldes muito embora, e
susceptiveis de succeseivos aperfeiçoamentos, mas lan-
cem-se as suas bases esscnciaes. .

Neste sentido o que deve fazer-se?
Deve haver uma inatrucção geral, util a quantos para

as colonias vão, E:', partieularmente, para os qne sc em-
preguem em funcções administrativas, mas, afora isto,
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preciso é tambem estabelecer a instrucção especializada,
technica, concernente ás profissões mais importantes, pelo
menos.

Os funccionarios administrativos, propriamente ditos,
difficilmente poderão desempenhar em cada colonia o sen
cargo, com evidente utilidade, sem os conhecimentos que
da referida instrucção adveem, da mesma forma que os
technicos não poderão cumprir a sua missão na ausencia do
ensino conveniente, o que não significa que o ensino ge-
ral lhes não possa servir de grande auxilio tambem.

No que respeita ao ensino technico, tres formas prin-
eipaes deve revestir: o ensino agricola, o ensino commer-
cial e o ensino medico.

No que á ultima modalidade convem, já estão lançados
os fundamentos essenciaes, o que é honroso para o meu
illustre antecessor, Conselheiro Teixeira de Sousa, que
de tal se occupou.

Todavia, no que é concernente ao ensino commercial,
figura-se-me insufficiente o qu~ está estabecido; alguma
cousa se' deve fazer não só como complemento de estudo
para aquelles que nos cursos de commorcio dos nossos
Institutos Industriaes e Commerciaes tenham colhido o
ensino superior ou o ensino secundario do commcrcio, mas
ainda como base essencial de educação de quantos, sem
a instrucção nestes estabelecimentos colhida, ávida com-
me reia I se queiram dedicar e é de presumir que consti-
tuam a grande massa dos que, pertencendo a familias po-
bres ou muito modestas, estarão dispostos a empregar-se
no commercio colonial.

Fazer isto, mais não é do que imitar nações previden-
tes, bem orientadas no capitulo"da colonização e nas quaes
os esforços governativos se consorciam com os dos institu-
tos particulares, de maneira a diffundirem em larga es-
cala a instrucção.

Sem falar noutros paises que ás colonias dedicam a mais
acurada attenção e desvelada solicitude, bastar-me-ha re-
ferir, no que ao ensino corumercial colonial é attinente,
vasado em moldes praticos, e simples, independentemente
da acção official, a intsrferencia prestimosa e devotada da
união colonial" que em Paris tomou a iniciativa de cursos
coloniaes commerciaes, e das camaras de commercio de
Marselha e de Leão que no mesmo sentido se orientaram
naquellas grandes e laboriosas cidad. s francesas.

E se do ensino commercial passassemos ao ensino ngri-
cola, que maravilhosas demonstrações do que é o conheci-
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mento criterioso das obrigações q'le neste ramo impõe um
vasto patrimonio colonial poderiam os colher, analysando o
que teem feito a Inglaterra, a Hollanda, a Allemanha, a
Russia, a Belgica e a França!

'1(,

* *
Facilmente se comprehende a urgente necessidade de

possuir o pessoal administrativo colonial a instrucção con-
veniente, evitando, o que tantas vezes tem succedido, irem
para as colonias funccionarios inscientes da região em que
a. sua actividade terá de se desenvolver, da língua dos
povos com que hão de lidar, bem como desconhecedores
dos seus usos e costumes, das suas producções e até da
sua situação geographice, Não se imagine, porem, que o
onthusiasmo que uma tal ideia é susceptivel de accender,
t;eja dc molde a que a fantasia esvoace livremente, de-
lineando plano de tal forma vasto que entre nós se tor-
nasse inexequivel.

O grato intuito de prestar um serviço ao país, só por
si é bastante para impedir que sejam propostas, com ex-
cessiva grandeza, as medidas mais preconizadas. Somos
um país pobre e jamais devemos esquecer isto.

Nem possuimos recursos tamanhos que nos permittam
dotar o país com estabelecimentos de custosa implantação
c sustentação, nem seria facil bruscamente sairmos da si-
tuação, neste ponto bem mesquinha, em que nos encon-
tramos, para outra que hombreasse com os magníficos ins-
titutos coloniaes, alguns riquissimos, de estranhas nações .

.Mais modesta devo ser a nossa pretensão, precisamente
para se traduzir de maneira eft'ectiva.

Uma escola colonial em que seja dada a instrucção
mais universalmente reputada indispensavel aos funccio-
narios ultramarinos, tal é a criação que se impõe. A isto
essencialmente visa o projecto de decreto que estas conei-
derações antecedem.

*
* *

Como do singelo exame do projecto resalta, foi }Jl'e-
occupação justa dotar a Escola Colonial apenas com as
eadeiras verdadeiramente uteis, não tornando longo e dia-
pendioso o curso, O conhecimento das matérias quc as
constituem é de natureza a facilmente revelar a sua abso-



24 BOLETIM MILITAR DO ULTHAMAU N.o 2 1900

luta necessidade. Outro ponto merece ao Governo maior
referencia: o estudo das linguas indigenas.

Na impossibilidade de ter nesse curso todas as linguas
das nossas possessões, o que notavelmente o avolumaria,
foram introduzidas apenas as duas fundamentaes das nossas
colonias - Angola e Moçambique - que são as mais impor-
tantes e de cujo conhecimento advirão maiores beneficios.

O valor que tem o conhecimento da lingua da região
para onde vae qualquer funccionario é tão evidente, que
facilmente se explica a sua inclusão nos cursos das esco-
las e institutos coloniaes estrangeiros de melhor e mais
completa organização.

Na Escola Colonial de Paris, por exemplo, alem das
linguas estrangeiras e europeias do curso geral (inglesa,
allemã e hespanhola) ha linguas indigenas em cada uma.
das secções administrativas, que são os cursos especiaes
dos sens respectivos funccionarios.

Assim, na secção indo-chinesa, ha as linguas annamita e
cambodgiana. e, na africana, as linguas arabe e malgache.

Para que resalte bem a importancia do conhecimento
das linguas indigenas, é util indicar que na escola das
linguas orientaes de Paris, á maneira da sua similar de
Berlim, alem d'essas, ensinam-se igualmente as linguas
africanas e que, na Inglaterra, se organizou a classe dos
interpretes diplomados, que é muito iIlustrada e muito bem
paga, evidenciando-se por esta forma a importancia enorme
que aquelIe grande pais liga á circunstancia de official-
mente se relacionar com os indigenas das suas multiplas
colonias, na lingua propria.

Porque assim é, os ingleses obrigam os funccionarios
que enviam para a India, por exemplo, ao conhecimento
da lingua da presidencia onde vão prestar serviço.

Os hollandeses impõem o conhecimento do javanês e
do malaio entre as materias de exame a que sujeitam os
aspirantes ao serviço colonial.

Poderia parecer conveniente a inclusão da lingua con-
cani no curso que delineamos, mas muito sobrecarregado
ficaria, tanto mais que conhecimentos preparatorins de
alguma importancia devem ser exigidos para a matricula.

*
* '*'

As disciplinas que formam o curso, constituem a parte
fundamental e indiapensavel do que deve ser o ensino co-
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lonial, particularmente destinado a funccionarios adminis-
trativos.

Outras matérias poderiam ser aggregadas, mas não são
de absoluta necessidade, nem deixariam de criar O obice
que devemos evitar, pelo menos nos primeiros tempos, a
grande extensão do curso.

Para aquelles que queiram ter o diploma do curso co-
lonial, propriamente dito, torna-se indispensavel, porem,
o previo conhecimento de varias disciplinas, visto como é
mister terem noções geraes, valiosas, de varios ramos do
humano saber.

Exigir-se-Ihes a approvação em qualquer escola official
das disciplinas que se requerem para a primeira matricula
DOS cursos do Instituto Commercial e Industrial de Lis-
boa, não é demasiado, parece ao Governo, e torna-se pre-
ciso como cultura geral antecedendo o estudo cuidado das
disciplinas propriamente coloniaes. Mas para frutificar a
ideia qUtl o Governo praticamente deseja realizar com a
criação da Escola Colonial, bem modesta, aliás, é preciso
inserir disposições que a t01"[em viavei.

Como incentivo a seguir-se o curso colonial, estabelece
este projecto de decreto a preferencia para a nomeação
dos concorrentes ás vagas em que a promoção não esteja
definida pela antiguidade do serviço.

Derivar para o curso colonial muitos dos que a outros
cursos se destinariam, na falta d'aquelJe, não só é serviço
valioso feito ás colonias, pela cultura intellectual dos seus
futuros funccionarios, mas vantajoso será tambem contri-
buindo para diminuir o numero dos que ás profissões libe-
raea, com exercício na metropole, se entregariam.

Pela .indole especial da Sociedade de Geographia de
Lisboa, pelas exceIlentes collecções coloniaes ali existen-
tes e, até, por ser um estabelecimento central, alem da
economia que de tal advirá e é sempre para attender,
claramente está indicada aquella corporação para nella
se installar a Escola Colonial. Aquiescendo aos desejos
que o Governo neste sentido formulou, mais uma vez pôs
em cvidencia aquella sociedade o patriotismo que a anima
e de que constantemente tem dado as mais exuberantes
derp.onstrações.

E conveniente augmentar-lhe as collecções que formam
o seu museu colonial, aliás já rico no campo scienti-
fico, estabelecer nelIe uma secção - a secção comme1'-
cial- J á qual esteja annexa a cadeira de commercio co-
lonial, que, independente do cruso geral colonial, sirva
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de complemento ao ensino commercial ministrado nos nos-
sos Institutos Industriaes e Commerciaes, para aquelles
quc ao commercio das colonias se dediquem, e ministre as
noções mais importantes c de caracter pratico aos que,
tendo aspirações mais modestas, queiram todavia empre-
gar-se no commercio das nossas possessões ultramarinas.

Para a matricula d'estes ultimes apenas se deverá exi-
gir o exame da lingua portuguesa e de uma lingua estran-
geira -- francês, inglês ou allemão.

Attenta a natureza do ensino que tem dc prestar e a
possibilidade de ser muito frequentada por indivíduos do
segundo grupo referido, util é que estes sejam obriga-
dos á frequencia, mas á frequencia apenas, das cadeiras
de geographia colonial e de hygiene. Num só anno pode-
rão, conseguir a instrucção precisa.

E certo que da organização da Escola Colonial, como
fica delineada, advirá onus ao 'I'hesonro, mas não só este
deverá incidir no orçamento das colonias, como ainda tira-
rão estas Incro enorme da pequena verba (lue terão de
partilhar.
É peqnena a despesa e grande o beneficio que de SG-

melhantc medida ha a espel'ar; porque assim é, e porque
foi uma das medidas apresentadas ao Parlamento antes
dos motivos que levaram o Governo a encerrá-lo, acres-
centando-se apenas agora a disposição referente aos pro-
fessores substitutos e que se reduziu ao mínimo para não
avolumar a despesa, tenho a honra de submetter á appro-
vação de Vossa Majestade o seguinte projecto de der-reto.

Paço, em 1~ de janeiro de 190G. = Manuel Antonio
M01'eira Junior

Attendendo ao que me relatou o Ministro e Secretario
de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar, tendo
ouvido a J unta Consultiva. do Ultramar e o Conselho de
Ministros, e usando da faculdade concedida ao Governo
pelo § I.o do artigo 15.0 do Acto Adclicional à Carta
Constitucional da Monarchia de 5 de .iulho de 181'):!:

Hei por hem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Será estabelecida na Sociedade de Geogra-

phia de Lisboa, ficando a cargo da mesma Sociedade e sob
a inspecção superior do Governo, uma Escola Colonial,
destinada especialmente a dar instrucção aos que se dcdi
quem ao funccionalismo das nossas possessões ultramarinas.
§ 1.0 O director da escola será o presidente da direcção

da Sociedade de Geographia, annualmente eleito.
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§ 2.° Quanto respeita á administração da escola, disci-
plina interna, acquisição do material escolar e sua conser-
vação, será da competencia da direcção da Sociedade de
Geogrnphia, a qual fará tambem a escolha e nomeação do
pessoal menor ao serviço proprio da Escola.

Art. 2.° O curso colonial professado nesta Escola será
de dois annos e constituído pelas segui ntes disciplinas:

1.° anno .
Cadeira - Geographia colonial.
Cadeira - Colonização.
Cadeira - Língua ambundo.
Cadeira - Regime economico das

colonias e suas pro-
ducções.

Cadeira - Administração civil e de
fazenda, e legil-ilação
colonial correlativa.

Cadeira - Lingua landim.
Cadeira - Hygiene colonial.

2.° anno .

§ unico. A l.n, 2.a, a-, 4.a, 5.a e s.- cadeiras serão
professadas tres vezes por semana e a 7. a cadeira duas
vezes.

Art. 3.\1 Á Escola Colonial esrará annexa uma cadeira
de commercio colonial, independente do curso colonial, pro-
priamente dito, professada num anno, e em que serão es-
tudados os artigos de importação e exportação colonial, os
mercados dos productos coloniaes, os usos e costumes com-
merciaes nas colonias e nos mercados de consumo dos seus
productos, e os meios de transporte.

Art. 4.° O museu colonial será remodelado, de harmo-
nia com o ensino que se estabelece, e nelle será criada
uma secção commercial intitulada -_ m!ISeU commercial=«,
especialmente destinado a facilitar o ensino da cadeira de
cornmercio colonial, e a que doverá estar appenso um ser-
viço ele -informação commercial,

Art, 5.0 Para a matricula no curso colonial será preciso
que o alumno satisfaça ás seguintes condições:
1.a Ter quinze annos, pelo menos;
2. a Ser robusto;
3. a Ter o curso geral dos lyceus centraes, ou, pelo me-

lIOS, a approvação em qualquer das escolas officiaes nos
exames de:

fl) Lingua portuguesa;
b) Lingua francesa;
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c) Geographia;
d) Historia;
e) Arithmetica e geometria plana;
f) Principios de physica e chimica ;
g) Noções de historia natural;
h) Desenho geometrico.
§ 1. o Para a matricula na cadeira de commercio colo-

nial basta satisfazer ás condições l.a e 2.a d'este artigo e
ter approvação nos exames de:

a) Lingua portuguesa;
b) Uma das tres línguas, francesa, inglesa ou allemã,
§ 2.0 Os alumnos da cadeira de commercio colonial te-

rão de apresentar certidão de frequencia das cadeiras de
geographia colonial, e de hygiene colonial antes de serem
submettidos ao exame d'aquella cadeira.

Art. G. o As aulas da Escola Colonial abrirão em 1 de
outubro e serão encerradas em 31 de maio do anno se-
guinte, havendo uma epoca unica de exames, que será no
decurso do mês de junho.

Art. 7. o A matricula será feita por processo análogo
ao de outros estabelecimentos de ensino official, e obriga
ao pagamento da propina de sêllo de 5;>000 réis. A igual
sêllo obriga o encerramento da matricula.

Art. 8.0 A receita d'esta proveniencia pertencerá ao
Ministerio da Marinha e Ultramar, e será eepecialmcnte
destinada ao melhoramento dos estabelecimentos de ensino
colonial.

Art. 0.0 Os professores effectivos e substitutos da Es-
cola Colonial são considerados em oommissão e serão es-
colhidos entre os actuaes professores das escolas de Lisboa,
officiaes do exercito c da armada que tenham provado evi-
dente conhecimento de assuntos coloniaes, e também en-
tre funccionarios civis que tenham servido no ultramar ou
publicado trabalhos de valor sobre alguma das materias
regidas no curso colonial.
§ 1. o O professor da cadeira do commercio colonial de-

verá ser pessoa idonea, que tenha estado no ultramar ou
tenha larga pratica do commercio colonial metropolitano,
e haja feito qualquer trabalho ou conferencias sobre as ma-
terias professadas naquella cadeira.
§ 2.0 As primeiras nomeações do pessoal docente scrlio

feitas som precedeneia de concurso; as seguintes serão por
concurso de provas publicas.
§ 3.0 Os vencimentos dos professores effectivos constam

da tabella annexa e serão considerados apenas como grati-
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ficação de exercicio durante o periodo escolar effectivo. Os
professores substitutos só vencerão quando em exercicio.

Art. 10.0 O curso colonial será motivo de preferencia
no provimento dos cargos ultramarinos.
§ 1.0 Esta preferencia não prejudica o que se encontra

estabelecido para o curso colonial professado na Universi-
dade, quanto aos cargos especiaee a que este se destina.
§ 2.0 Para se tornar effectiva a preferencia deverá dois

annos depois de começar a funccionar a Escola Colonial,
ser publicada mensalmente, no Diario do Governo; a lista
dos cargos vagos no ultramar.

Art. 11.0 Para occorrer á despesa a realizar com a or-
ganização d'este ensino será inscrito no orçamento an-
nual de cada uma das províncias ultramarinas e districto
autonomo, respectivamente, uma verba em proporção com
as receitas ordinárias do orçamento correlativo,

Art. 12.0 Como compensação á Sociedade de Geogra-
phia, em cuja sede será installnda a Escola Colonial, pela
sua installação, custeio e conservação, pelo aumento do
pessoal menor que determine, material escolar, illumina-
çãu, deterioraçâo do mobiliario e expediente da Escola,
será concedido um subsidio annual de 1:200aOOO réis.
§ 1.0 A Sociedade ele Geographia prestará á Escola o

auxilio derivado do museu colonial a seu cargo, bibliote-
ca, mappas e mais material util e preciso á laboração da
Escola.
§ 2.0 A secção commercial do museu colonial c res-

pectivo serviço de informação terá a dotação annual de
GOOJOOOréis e será dirigida pelo professor da cadeira do
commercio colonial.

Art. 13.0 O Governo, sob proposta da Sociedade de
Geographia, ouvido o conselho escolar, fará os regulamen-
tos necessarios para o cumprimento d'esta lei.

Art. 14.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da

Marinha e Ultramar assim () tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, 18 de janeiro do 1\:J06.= HEI. Manoel
Antonio Moreira Junior,

Tabella da despesa

Seis professores a 40WOO réis mensaes, du-
rante nove meses , . . . . 2:1601$000

Um professor de hygiene a 256000 réis men-
saes, durante nove meses.. 22óaOOO
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Um secretario a 15~OOOréis, durante doze
meses- ; ; .

Despesa com o Museu (secção commeroial e
secção de informação) .

Subsidio á Sociedade de Geographia .
Gratificaçâo de 10~000 réis mensaes ao pro-

fessor da cadeira de commercio colonial co-
mo encarregado especial da secção com-
mereial do Museu. . . . . . . . . . . . . .. . ...

180~000

6006000
1:2006000

120~000

4:4858000

Paço, 18 de janeiro de 1906. = Manoel Antonio Mo-
reira Junior,

2.°_ Por decretos de 30 de dezembro ultimo:

Em conformidade com as disposições do decreto de H
de novembro de 19u1:

Alferes, os sargentos ajudantes, do regimento n.? 4 de
cavallaria do Imperador da AlIemanha, Guilhermc II, Ma-
nuel Martins, do regimento de infantaria n. o 2 J, Antonio
Milheiro, o do regimento de infantaria n. ° 26, Antonio
Joaquim Nunes.

(Ordem do Exerciío n.? 1, 2.a série, de 8 de janeiro
do corrente anno).

Por decretos de 4 do corrente mez:

Em conformidade com as disposições do decreto de 1-1
de novembro de 1901:

Capitão, o tenente do corpo de officiaes de administra-
ção militar, Francisco Augusto Henriques Segurado Ache-
mann.

Tenente, o alferes do corpo de officiaes de administra-
ção militar, Albino Pinto da Fonseca.

(Urdem do Exercito n." 1, 2.a serie, de 8 de janeiro
do corrente anno),

Reformado com a graduação de major e o soldo annual
de 5401$000 réis, o facultativo de La classe do quadro de
saude de Cabo Verde o Guiné, Manuel Nunes de Olivei-
ra, correspondente a doze annos de serviço effectivo nas
mencionadas provincias.
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Condecorado com a medalha de prata da classe de as-
si.duidade de serviço no ultramar, por estar comprehen-
dido na condição 1. a do artigo 9.0 do regulamento de 18
de janeiro de 1893, o primeiro pharrnaceutico do quadro
de saúde de Cabo Verde e Guiné, Raphael Baião Vieira.

Condecorados com a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem compre-
hendidos na condição Lado artigo 9.0 do regulamento de
18 de janeiro de Hl93, os tenentes, de infantaria, Fran-
cisco Dionysio de Almeida, e do quadro occidental, Anto-
nio Thiago do Freitas Martins.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de ser-
viços distinctos no ultramar, por satisfazerem á condição
4.a do artigo 8.0 do regulamento de 18 de janeiro de lH93~
os segundos sargentos, Pedro Miguel Machado, n.? 6/6,
da ü.a companhia ind igena de infantaria do Estado da In-
dia, e Amadeu Borges, n.? 157/677, da 1.3 companhia do
corpo de policia de Macau.

Condecorados com a medalha. de cobre da. classe de as-
siduidade do serviço no ultramar, por estarem compre-
hendidos na. condição 1. a do artigo 8.0 do regulamento de
18 de janeiro de 1893:

Provinoia de Moçambique

Segundo sargento da 10. a companhia indigena de in-
fantaria, n. o 4/156, David Loureiro de Amorim, e pri-
meiro cabo da 3. a com panhia de deposito, n. o 50/60, Ar-
mando Teixeira de Miranda.

Estado da India

Segundos sargentos da bateria mixta de ar~ilharia de
montanha e guarnição, n.? B3/d3, Manuel Rodrigues Fer-
reira, e n. o 15/15, Manuel dos Santos.

Primeiro cabo da companhia europeia de infantaria,
n.? 41/41, José Maria da Costa.

Segundo cabo da. bateria mixta de artilharia de monta-
nha e guarnição, n, o 50/60, Alfredo Lino, e soldado da
mesma bateria, n." 77/77, José.

Segundos cabos da companhia europeia de infantaria,
n.? 50/50, Claudino Pinto Pacheco, e n.? 12/12, Docindo.
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Provincia de Macau

Primeiro cabo da 2.a companhia do eOl'po de policia,
n. ° 40;437, Abdul Cano

Segnndo cabo da La companhia do mesmo corpo,
n.? 44/717, Carlos José.

Soldado da companhia europeia de artilharia de gllar-
nição , n." 30/118, Annibal Augusto Marques.

Distrioto autonemo de Timor

Segundo sargento da companhia mixta do artilharia de
montanha e infantaria, n.? 104/112, Isaías do Espirito
Santo.

Por decretos de 18 do mesmo mez :
Capitão de 1.a classe por ter çompletado, em 1!l de ju-

lho de J 90n, dez annos de serviço effectivo no posto qu
tem, o capitão de infantaria, nddido, em serviço no depo-
sito de praças do ultramar, Antonio Alfredo Alves.

(Ordem do Exercito n." 2, 2.a serie, de 20 de janeiro
do torrente armo).

Em conformidade com as disposições do decreto de H
de novembro de 1~)Ol:

Capitão, o tenente do estado maior de infantaria, Ma-
nuel da Gl'Hça.

(Urdem do Exercito n.? 2, 2.a scrie, de 20 ele janeiro
do corrente anno.)

Quadro de Macau e Timor

Tenente-coronel, o major, Fernando José Rodrigues.

Quadro privativo d~.s forças ultramarinas

Reformado na conformidade da lei, ° alferes do referido
quadro, .João Bento Fragoso, por ter sido julgado incapaz
do serviço activo pela junta de saude do Estado da India.

Por decreto de 25 do mesmo mez:
Quadro oooidental

Reformado na conformidade da lei, o capitão do indi-
cado quadro, Candido ela Rocha Gomes, por ter sido jul-
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gado incapaz do serviço activo pela j unta de saude da pro-
vincia de Angola.

3. o - Passaram ao serviço do ultramar os omciaes do exercito do
reino abaixo mencionados:

Por decretos de 18 do corrente mez:

O capitão do serviço do estado maior, Eduardo Augusto
Marques, por se achar desempenhando uma commissão de
serviço dependente do Ministerio da Marinha e Ultra-
mar.

O tenente do regimento de infantaria n. o 27, Christo-
vam Ayres de Magalhães, por ter sido requisitado para
desempenhar uma commissào de serviço dependente do
Miuisterio da Marinha e Ultramar.

(OI·Jem do Exercito n.? 2, 2.a serie, de 20 de janeiro
do corrente anno.)

-±. o _ Portaria

Iliuisl~rio dos Negocios da llarinha e Ullramar- Inspeecçãu Geral de Fazenda
do l ltramar

Sendo indispensavel providenciar sobre o processo que,
extraordinariamente, tem de seguir-se no ordenamento das
despesas a effectuar pela columna de operações contra os
cuanhamas na provincia de Angola, que proximamente deve
seguir da metropole para a mesma província e bem assim
quanto á organização e prestação de suas contas, visto a.
necessidade de ser o commando da mesma coi uma habili-
tado do prompto com 08 fundos necossarios para as despesas
a effectuar durante a campanha, e não podendo, por isso,
sem graves inconvenientes observar-se o disposto a tal res-
peito no regulamento de 3 de outubro de 1U01, cstabcls-
cendo ao mesmo tempo outros preceitos a seguir quanto
ao processo relativo ás despesas a effectuar com as forças
da província que tenham tarnbein de tomar parte llaqu ..Ilas
operações, embora sem dependencia da referida columna,
a fim de se conhecerem de prompto os encargos resultantes
das referidas operações, Manda Sua Majestade EI·Rei que,
provisoriamente, tenham cabal execução na referida pro-
víncia as seguintes inetrucções :
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1.a Todas as despesas, tanto de material como de pes-
soal, feitas na metropole e no ultramar relativas ás ope-
rações contra os cuanhamas, serão pngas por couta dos
creditos para esse fim abertos na metropole ;

2.a As referidas despesas feitas na metropole e liquida-
das na 7. a Repartição da Direcção Geral de Contabilidade
Publica serão clasr.ificadas, nas contas da Inspecção Geral
de Fazenda, em artigo addicional á tabella da despesa
extraordinaria da província de Angola sob a epigruphe :
«Despesas com as operações contra os cuanhamas» ;

3.a Da mesma forma todas as despesas da mesma na-
tureza feitas na provincia de Angola ou noutra, de sua
conta, e que ali sejam liquidadas, serão classificadas igual-
mente em artigo addicional á tabella da despesa extraor-
dinaria da mesma província, sob aquella epigraphe;

4. a O Governo, pela Inspecção Geral de Fazenda do
Ultramar, providenciará para que no cofre geral da refe-
rida província e por conta d'aquellos creditos, haja sem-
pre em deposito a importancia necessária para fazer, ex-
clusivamente, face ás despesas com as referidas opera-
ções ..

Quando este deposito esteja reduzido a 20:000;5000 réis
o governador geral da província dará conhecimento tele-
graphico ao Governo para ser reforçado conveniente-
mente;

5. a Para os fins do artigo antecedente, o eommandante
da columna requisitará, previamente e com a anteoipução
precisa, ao referido governador a collocação á sua ordem
nos cofres dos concelhos, que indicar, das quantias que
julgue neceesariaa para as despesas a effectuar.
§ unico. Quando o deposito existente seja insufficientc,

o goyernador pedirá desde logo telegraphicamento ao Go-
verno os fundos necessarios;

6. a Em face das requisições a que se refere o numero
antecedente, o governador geral determinará, que do
deposito de que trata o numero quarto sejam promptament
JWlstas á ordem do referido commandante, nos cofres por
elle indicados, as quantias que requisitar;

7.1l Os fundos depositados no cofre geral da provincia
de Angola, nos termos do n.? 4.'\ serão applicados excln-
sivamente:

a) Ás despesas de vencimentos e outras, de pessoal no-
meado na provincia pelo governador geral para effectuar
quaesquer serviços relativos ás operações, e bem assim ao
pagamento de material de qualquer natureza adquirido
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por ordem do referido governador e de outras despesas
com o, mesmo destino;

b) As despesas feitas com o pessoal da columna de ope-
rações desta~ada da metrópole e das forças que na pro-
vincia lhe sejam aggregadas, desde que o sejam e até que
d'ellas façam parte; e bem assim ao pagamento de mate-
rial de qualquer natureza, e outras despesas ordenadas
pelo commandante da columna;
§ 1.0 As despesas de que trata a aliuea a) serão pro-

cessadas pela ~. ti repartição do quartel general ou suas
delegaçõea, classificadas em artigo addicional da tabella
de despesa extraordinária da proviucia e pagas nas diver-
S'lS reccbedorias em face dos respectivos titulos, modelo 3
do rcgulamento de 3 de outubro de 1901, cumpridas to-
das as formalidades prescriptas no mesmo regulamento,
t.-ndo os mesmos titules, alem do talão regulamentar, mais
um addieiunal. Nestes títulos e seus talões se escreverá
..uperiormente II. seguinte epigraphe: «Operações contra
os cuanhamas em HJ05-1 !)Oli», devendo aosocretaria mili-
tar ordenar que aquclJas delegações lhe enviem, na pri-
meira occasiâc, os referidos talões addicionaes que, imme-
rliatameute, bem como os d ..s titulos na mesma repartição
procoseadoa, remetterão á Repart'çfto Superior de Fazenda
pam serem por esta, desde logo, mandados á Inspecção Ge-
ral de Fazenda do Ultramar.

§ ~.o As despesas de que trata a alínea b) serão pagas
pelo encarregado dos serviços administrativos da eolumna
ou seus deleg-ados nas diversas unidades correspondentes
da mesma columna, quando para isso estejam devidamente
autorizados pelo eommandante d'esta, os quaes receberão
directamente das repartições de fazenda Iocaes as impor-
tancins nec-ssarias para os pagamentos que tenham de
effectuar, em presença de requisições em duplicado, assi-
nadas pelo chefe dos serviços administrati vos ou por elles
proprios, quando noutras localidades, mas sempre visa-
das pelo commandante da columna, sem o que não serão
pagas

8. a Os cscrivães de fazenda em face das requisições de
fundos que receberem das unidades da columna procpssa-
rito imrucdiatamente, um titulo modelo 3, tendo tres talões.
Na parte superior cl'estes documentos escrevcrão a sc-
gllinte t>pigl'<lphe: «2 ..a eolumna de operações contra os
cuanhamils». Estes documentos tambem serão desde logo
classificados, como fica dito no R 1.0 da instrucção 7. a
§ 1. O O terceiro talão será dosde logo remettido pelo
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escri vão de fazenda ao commandante da columna, e o se-
gundo á Repartição Superior de Fazenda, independente-
mente da remessa do titulo e respectivo primeiro talão,
que tem de fazer como passagem de fundos em documen-
tos, nos termos do regulamento de 3 de outubro de 1901,
devendo a Repartição Superior de Fazenda remetter pelo
primeiro paquete á Inspecção Geral de Fazenda os refe-
ridos segundos talões ú maneira que os for recebendo. Es-
tes talões devem ser todos numerados por esta repartição
seguidamente.
§ 2.° No duplicado da requisição o escrivão de fazenda

lançará no acto de a satisfazer a seguinte verba: «Foi
satisfeita esta requisição na importancia de '" (por ex-
tenso) a F ... (nome e cargo official que desempenhe) de
que passou recibo no competente titulo, rubricando os tres
respectivos talões». Este duplicado, devidamente assignado
e sellado com o sello branco, será restituído, depois de sa-
tisfeita a requisição, ao seu apresentante para o fim adeante
designado.

9.a Os commandantes das unidades da columna que
effectuarem quaesq uer requisições de fundos dos cofres da
provincia, logo que as suas requisições sejam satiefeitas,
darão tambem immediato conhecimento, ao encarregado
dos serviços administrativos da columna, das importancias
recebidas.
§ unico. Dentro dos prazos designados nas instrucções

do commanclante da columna, farão, aquelles eommandan-
tes, remessa ou entrega, como for estabelecido, ao refe-
rido encarregado dos serviços administrativos da coI um na,
dos duplicados das requisições de fundos que tenham effec-
tuado e de todos os documentos comprovativos dos paga-
mentos que realizarem acompanhados de unia conta cor-
rente.

Os referidos commandantes são responsaveis para com
o chefe dos serviços administrativos por qualquer illega-
lidade nos pagamentos effectuados e nos documentos que
apresentarem.

10. a O chefe dos serviços administrativos da columna
lançará a debito do respectivo conselho administrativo to-
das as importancias que forem recebidas peja cnlumna,
das diversas repartições da província, cujo debito será
documentado pelos duplicados das requisições que o mes-
mo chefe ou os seus delegados fizerem e a que se refere
o § 2.° do n.? R.o :A credito irá lançando as despesas que
forem pagas pela col uinna ;
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11. a O chefe dos serviços administrativos da coJumna é
responaavel por todos os pagamentos que se deixarem de
effectuar relativos a despesas da columna, os quaes teem
de ser feitos antes do seu regresso á metrópole ;

12." Todos os documentos de despesa effectuados pela
columna teem de ser sujeitos ao «visto. do com mandante
da mesma columna, sem o que D/W serão considerados le-
gaes no acto do ajustamento de contas;

13:' Ao chefe dos serviços administrativos da columna
cumpre fi~('alizar a conformidade e legalidade de todos os
documentos de deepesa antes de os submettsr ao «visto»
do commandante da columna ;

14.3 O ajnstamento de contas da columna fac-se-lia em
seguida á sua chegada ao reino, perante a 7.3 Repartição
da Direcção Geral da Contabilidade Publica, onde serão
entregues com as competentes contas todos os documentos
comprovativos do debito e credito da columna.
§ unico. Para este rfl\'ito a Inspecção Geral de Fa-

zcndu do Ultramar dará conhecimento á referida reparti-
ção de t-idas as importancias que tenham sido recebidas
pela cohunua na pro vinci a, e que constarem dos talões
dos titulos que o inspector ae fazenda lhe deve enviar nos
termos do § 1.0 dos n.OS 7.° e 8.°

15." O governador geral da provineia dará ao chefe da
secretaria militar do quartel general as convenientes or-
dens para que se,ja rigorosamente cumprido o que fica
disposto no S LOdo n. ° 7.°, com respeito á remessa dos
talões addicionaes dos titules relativos a despesas das ·ope-
ra<;ões, processados na 2.lt repartição da referida secreta-
ria c suas delegações, ao inspector de fazenda; e da mes-
ma forma () inspector ele fazenda cumprirá o mais pl'omp-
tarnente possivel o que lhe é determinado quanto à
remessa dos mesmos talões á Inspecção Geral de Fazen-
da c darú as instrucções convenivn tes aos respectivos es-
crivães de fazenda para que, <'t vista das requisições de
fundos feitas nos termos do § 2.° do n." 7.°, sejam, im-
mediatamente á sua apresentação, processadcs os respec-
tivos titules c talões, nos termos do n." 8.0 a fim de que
não haja embaraços ao seu prompto pagamento.
§ único. Todos os pagamentos das importancias re-

quisitadas pela columna, consideram se, para os effeitos
da contabilidade, ordenado::! pelo 1\Iinisterio da Marinha,
não carecendo de ordenamento do governador da pro-
vincia,

16, a Os vencimentos das praças que, pertencendo ás
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forças idas da metrópole fiquem por qualquer circumstan-
cia na província, no regresso da columna, serão pagas por
esta até ao dia em que sejam mandadas considerar addi-
das a qualquer unidade da província ou a elIa sejam trans-
feridas a seu pedido.

Os vencimentos das praças addidns nos termos d'esta
instrucção passam, desde então, a ser liquidadas pela 2. a
Repartição do Quartel General sendo classificados da mes-
ma forma até que regressem ao reino ou sejam collocados
na provincia;

17. a Alem dos vencimentos e outros abonos e vanta-
gens estabelecidos para os officiaes e praças de pret que
fazem parte da columna, nenhuns outros lhes podem ser
concedidos seja qual for o fundamento que se apresente,
salvo despacho especial do Ministerio da Marinha;

18.a Da mesma forma os oflicines e praças dos quadros
ultramarinos ou outros otliciaes ou praças de 1.il ou 2."
linha que sejam mandados emorporal' na columna de ope-
rações não teem direito senão aos vencimentos e vantagens
que lhes forem previamente concedidos;

19. a Na Repartição Superior de Fazenda da provincia
de Angola se abrirão, em livro auxiliar, duas contas es-
peciaes relati vas a estas despesas; n'uma se escripturarâo,
por ordem de datas, as irnportancias que forem recebidas
pela mesma columna, designando-se as localidades onde os
pagamentos se realisem; n'outra os pagamentos, devida-
mente descriminados, das despesas liquidadas na província
com vencimentos ou outras proveniencias, relativas ás re-
feridas operações, de forma que as duas contas, a pri-
meira que representa a despesa da columna e a segunda
a despesa liquidada na província, te em de ajustar-se na
sua totalidade com a importancia accusada pela conta 31
da província. O inspector de fazenda incluirá nesta conta
todas as despesas relativas ás anteriores operações que já
tenham sido liquidadas na província.

O que, pela Secretaria de Estado dos Negocies da l\Ia-
rinha e Ultramar, se communiea ao governador geral da
província de Angola para seu conhecimento e inteira exe-
cução.

Paço, em 30 de dezembro de 1905.= Manoel Alltunio
Moreira Junior,
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5. o - Por portaria de 4 do corrente mez:

Inaotividade temporaria

O primeiro pharmaceutico do quadro de saude de An-
gola c S. Thomé e Principc, João dos Santos Duarte,
por ter sido julgado incapaz de serviço, temporariamente,
pela Junta de Sande do Ultramar.

Por portaria de 18 do mesmo mez:

Inaoti vidade temporaria

O facultativo de 2. a classe do quadro de sande de An-
gola e S. Thomé e Principe, Antonio Luiz da Costa Me-
tello Junior, por ter sido julgado incapas do serviço, tcm
porariamente, pela Junta de 'aude do Ultramar.

6.0 - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provincia de S. Thomé e Principe

Tenente, o tenente do quadro do Estaào da India, em
serviço na província da Guiné, J oao de Deus Pires.

Provincia de Moçambique

Alferes, os alferes, de cavallaria, Manuel Martins, de
infantaria, Antonio Milhereiro, e Antonio Joaquim Fer-
reira Dinis, que está servindo em commissão na provín-
cia de Angola, e do quadro occidental, por lhe ser appli-
cavel o disposto no § unico do artigo 33.0 da carta de lei
de 12 de junho de 1\)01, Marcelino Resende Costa, de
guarnição na provincia de Angola.

7. o - Secretaria de E~lado dos \egoeios da Guerra - Direcção Geral-i. a Repartição

Expedição ao sul de Angola-i905-1906

1.o batalhão de infantaria
Oompanbfaa do roglmento de Infantaria n," 12

. Tenente, O tenente, Manuel Luiz dos Santos.
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2.· batalhão de infantaria

1906

Companhias do regimento de Infantaria n.? 14

Exonerado o alferes, Lysimacho da Fonseca Soares Va-
relia, por troca com o alferes, Francisco Feio Valle.

Alfercs, os alferea, Francisco Feio Vallc, e Fernando
Eduardo Pereira Arruda.

8. 0_ !Iinislerio dos Negocios da ~larinha e llltramar-dlirecçâo Geral do Ultramar
4.a Repal·tição - 1." Secção

Para conhecimento dos interessados transcreve-se a dis-
posição 8.:1 da Ordem do Exercito, n.? 2, 2.a serie, de ~(}
de janeiro do corrente anno:

Secretaria de E,lado dos Negocios da Guerra- Direcção Geral-ta Repartiçá)

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901, se publica o valor de n para o
anuo de 1906.

:Média <laspromoções

Armas e sorvtços

Serviço do estado maior .
Engenharia .
Artilharia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .
Cavalluria .
Infantaria .
Almoxarifes de engenharia e artilharia
Medicos , .
Veterinarios .
Pharmaceuticos .
Administração militar .
Secretariado militar - .
Capellães .
Almoxarifes de saude . . . . . . . . . . . . . . .. -
Picadores " -

'""o:;
U

2 -
7 lO 5 4
f) 9 8 5
fi 14 20 ~l

Hl (j2 10(j 79
126
4 7 10 7
] 2 2 3
1 1 - 1
3 5 1 13
1 241

324
1 -
2 - 2

2 2
3 5
r) 3
3 ·1

12 13
1 1
1 2

1

31
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9. O_li iuisterio dos N~gocios da Marinha f Ultramar - Direcção Grral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas nas Ordens do Eeercito n. os 1 e 2, 2.a
serie, de 8 e 20 de janeiro do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da Gllrrra-Direcçiw Gml-f. a Repartição

Declara-se que o major de infantaria em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901,
José Bernardino de Sousa Romano, chegou á sua altura
para a promoção em 4 do corrente mez.

Secretaria de Estado dos Negorios da Guerra - Direcção Geral- t.a Repartição

Declara, se :

1.0 Que o tenente veterinario cm serviço no Ministerio
da Marinha e Ultramar, Joaquim Paulo do Carmo, é in-
cluido na lista dos officiacs offerecidos para irem servir no
ultramar durante o anno de IUOG, por só agora esta Se-
cretaria de Estado ter conhecimento que o official havia
concluído a commissão ordinária de serviço.

2. o Que desistiram de ir servil' no ultramar durante o
anno de 1906, os tenentes de infantaria, Adolpho Pedreira
Martins de Lima, José Torquato Ramires Leiria, José An-
tonio Pereira, e Manuel Joaquim Esteves, c os alferes, de
infanteria, Rogerio Augusto Affonso, e do corpo de offl-
ciaes de administração militar, Abel Augusto de Sousa Pe-
.nalva, e João Nunes Balbino Dias.

Secretaria dr. Eltado dos Negocios da Guma -Direcção Geral- 2.a Repartição

] )eclara-se :

1.o Que são incluídos na lista dos sargentos ajudantes e
primeiros sargentos offerecidus para servirem nu ultramar
durante o anno de 1UOG, o primeiro sargento de infanta-
ria, Francisco Geraldo Pereira, e o sargento ajudante da
mesma arma, sem prejuízo de antiguidade, Manuel Mo-
raes, os quaes, tendo feito a declaração em tempo com-
petente, só agora provaram satisfazer ás condições exigi-
das no § unico do artigo üO. o da carta de lei de ] 2 de ju-
nho de 1901.
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2.0 Que é incluido na mesma lista o primeiro sargento
de infantaria, Julio de Oliveira Cidreiro, que, tendo-se
offerecido em tempo competente, só agora provou satisfa-
zer ao disposto no § unico do artigo 50.0 da carta de lei
de 12 de junho de 1901.

3. o Que foram excluidos da lista das sargentos ajudan-
tes e primeiros sargentos offerecidos para irem servir no
ultramar durante o anno de 1906, por haverem desistido,
os sargentos ajudantes, de cavallaria, João Joaquim Cor-
reia, e de infantaria, Alfredo da Piedade Sant' Anna, e
Manoel Antonio dos Reis.

Secretaria de E~tado dos X~gocios da Guerra-Direcção Geral-ta Repartiçào

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1906, os tenentes de infantaria, Luiz de
Mello e Athayde, e Antonio Alexandre Ferreira; e os al-
feres, de cavallaria, Arthur Pereira Mesquita, e Antonio
Augusto de Abreu Amorim Pessoa, e de infantaria, Jolto
Carlos Moniz.

Secretaria de Estado dos Negocios dd Guetra-Direcção Geral-2.a Repartição

Declara-se que foram excluidos da lista dos sargentos
ajudantes e primeiros sargentos offerecidos para irem
servir no ultramar durante o anno de 1906, por haverem
desistido, os sargentos ajudantes, do cavallaria, Ignacio
Maria da Conceição, e de infantaria, Secundino Barbosa
e José Rodrigues Gaspar.
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10. o-ftlillistcrio dos Negocios da Ilarillha e Ullramar-Direcção Geral do Ultramar
P Rrparliçáo - L a Secção

Lista dos segundos sargentos das armas abaixo indicadas que se
otrereceram para servir no ultramar nos termos do 11.° t." do
artigo 31.0 do decreto de 14 de novembro de 1901, ol'ganiia(la
em eonrormldade com a di~posiçl\o 1." da eírculnr 11.° 83 da
2.' Repartlção da Dtrecção Gp.ral da Secretaria da Guerra de
"1 (le janeiro de 1904.

Artilharia

Numeros
de

Corpos ..
:\"0IlH'8.. c.!S .~ .::i; " ~

~ õi ;;
;xl ;!:I ;;
- --

Regimento n." 4. 2 " 3 24G Manuel Coelho Pereira.
Grupo montüdo . . L" 18 350 Augusto da Silva.
Regimento n.? 4 La 5 248 Manuel Pinto da Pinha.

l) n.? 4 L' (i 821 J ào 1\1artins da SiJ va.
» n,O 4 3.- 8 17 Jose dos Reis,

Grupo de guurui-
101 13 Manuel Lopes.ção n. o 1. .. . . L"

Regimento n.s 3· La I 1:313 Manuel 'I'homé,
» n." 2 ;),/1 21 1:475 Luiz José Gonçalves.

Grupo de guarni-
10 2G3 Vietoriano da Cruz Nazareth.çâo u.v 1. •.... 3.·

Regimento n." 1 2.' 7 3:227 Faustino Martins Jorge.
Grupo a cavallo L" l() (i85 João da Silva.
RI'g'uJlento n.v 2 2.- .'í 929 Joaquim Simões.
'Grupo de guarni-

ção n.O 3...... 1.- á 44 José Joaquim de Oliveira.
Grupo a cavallo La 11 454 Luiz Francisco Trinité.
Grupo de guarni-

çâo n.? 2. .... . 3." 2 314 João Caetano.
Regimento n.s 1 R." 29 72 Adriano Pinto.

» n.O } 7.' ss 2:073 Ernesto José Santos.
Grupo de guaro i-

José dos Santos Carramate,çil.o n ? 2
~.: I 20 G01

Regimento n.s 1 55 3:217 José Soares da Encarnação.
» n.O 2 5.' 1 2:07(j IEmygdio Pereira da Costa.
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Oavallaria

Numeros
de.. -------

Corpo. " o .. Nomest~ tf
"" "" ;;
" " .~" "O' O' ...~ ~ :;;:
-- -- ._-

Regimento n.s 8 1.0 4 1:088 Carlos Augusto Gil.
» n.O 9 4.° 33 546 Antonio Ferreira da Silva.
» n.O 9 1.0 4 42 Aleixo da Silva Queiroz.
» n.? 3 4.° 7 492 Altino Annibal Gromicho.
» n.? 7 " o 2 1:529 Manoel de Castro Manso Preto,a ,

» n.? 4 1.0 19 3:732 José Antonio Gonçalves.
» n.s 6 3.° 11 1:058 Mario Augusto de Menezes Ma-

chado.
)j n.? 4 4.° 51 3:211 Alfredo Mario da Conceição

Diegues.
» n.O 1 4.° 2 2:025 José Sanches.
» n.s 3 3.° 5 1:082 Izidoro Branco de Oliveira.
» n.' 1 L· 27 2:016 João Baptista Lopes.
» n.s 8 1.0 54 2:334 Joaquim Ribeiro .Martins
» n.O 8 2.° 11 1:564 Manuel dos Reis.
» n.s 7 1.0 3 1:863 Manuel Caetano.

,

Infantaria

Corpo. ..
:as...
8
o
O

Nomes

Numeros
de

Regimento n.s 9 3.° 2.- 6 81 Francisco Leite Ribeiro.

" n.? 12 3.° L' 5 317 Viccnte Ferreira.
» n.O 4 2.° L" 2 1:093 Antonio Gonçalves Cabrita.
li n.s 10 2.° 3- 29 1:845 Hypolito Antonio Ferreira.
» n,> 22 3.' 1.- 3 351 Antonio Alexandre Dias dos

Reis.
» n.? 12 2.° 2." 25 971 Alberto Alfonso.
)j n.O n 3' 3." 12 565 José Eduardo da Costa Moura.
» n.O I 2.' 3." 69 1:230 Antonio José Marques.
» n.v 1 1.0 3.- 2 800 João Augusto Go~alves.

n.v i4 1.0 2." 25 1:887 Antonio Joaquim aria.
» n." 9 2.° La 2 941 José Gomes.
» n.s 22 1.0 3." 6 1:032 João Machado rrolledo.
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Numeres
de

w -~
Corpos w .. " Nomes

'" :a :a ..
.0 " " ;;.:: " "' .~3 "" c,

E a ;;.. o o~ '-' o ;:;;

Infantaria de re-
serva n.O 3.....

Regimento n.O 18
» n.? 13

Caçadores n.? 5

2· 3' 12
3.° 2.' 109
- G.a 18

52 Manuel Antonio Vaz.
1: l:l9 Francisco Manuel Teixeira.

2 Joaquim Maria.
2:343 Carlos Celestino Parreira de

Almeida.
781 Manuel de Freitas.

1:6% João Lameíras.
7 José Augusto da Annunciação

Silva.
149 Antonio Bernardo de Figuei-

redo.
1:37& José Maria de Mendonça.
319 José Joaquim Alfonso. .
183 Francisco André de Sousa.

1:7i:ll Alfredo Ferreira.
l::lllô José Nobre da Veiga.
1:007 Antonio Joaquim.
1:6!11:1Antonio Augustoda Silva Paiva.
215 Alberto Teixeira de Faria.
589 Virgilio da Motta Ambár.

2:0!)5 Hygino Augusto Nunes Godi-
nbo,

689 !::li!vestre José Barreira.
1:150 Francisco de Mattos.
799 Joaquim Pedro Martins.
2:l!l Uanuel Bernardo.

1:337 Francisco José Ferreira,
518 Francisco Ricardo Guerreiro.
21 Antonio Joaquim Gomes Ma-

ximo.
1:795 Agostinho da Conceição Rama-

lho.
1:696 Hermenegildo Augusto Naza-

reth.
421 Antonio João dos Santos.
334 Arthur Gerardo Bastos doa Reis.
19R Edusrdo Taveira.

34 518 Antonio Guílhermino Ramires.
77 l:HiO Antonio Augusto de Sá PiIlão.
1 479 Alexandre Francisco Ferreira

Sarmento.
300 Ignacio Chumbo.

1:149 Albert6 do Nascimento.
1:072/ Virgilio Cypriano Mendonça.
2:25-1 José da Conceição do Nasci-

mento.

D. R. R. n.v 20
Regimento n.v 2 2.° 3.' 4

n.v 19 3." 3.' 47

Caçadores

» n.s 12 3." -
n.? 12 2,0 3.' 20
n.· 10 3.° 3.' 3t;
n.? 16 3.' a.' 4
n.s 13 1.' 2.· 24
n.v 17 2.° :l.' 16
n.? 17 1.0 2.' 60
n.O 2 2.° 3.' 10
n.· 12 3.' 2.' 30
n.· 26 1.0 1.. 3H
n.O 5 - 2.' 2

Regimento n,v 19 1o 3.· 16
n.O 10 2.' 2.' 7

u n.O 4 2.° 2.' 26
» n.s 12 1.' 2 .. 4
» n.· 3 3.° 3.- 58

nO 16 2.° 2.8 10
Caçadores n.? 6 - 1.' .!

Regimento n.O Ó 2.° L' 5

n.v 2 1.0 2.' 2

• n." 20 3.° 3.' 13
Engenharia " . .. - C.F -
Rngimento nO 16 1." 2.' ()
Caçadores n o 2 - 1.' :3

"»

»
D

» n.O 22 3.' 2.'
n.O 11 3.° L'n.· 13 3.° -
n.v 10 1.0 3.'
n.O 10 1.0 L·
n.O 20 a." L'

»

4
1
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Numeros
do

'"
~

COl'pOH '"
.;: .~ .. Nome'li

" ~ ;; ::;~ .. .. .~<l ". ".., S 8 .,o 8J:q o :a
- _ -

__
Regimento n.v 5 3.° 2." 7 õ1ólAntonio Filippe Pereira.

" n.? ~ 1.0 2.- 14 1:070 José Nunes Gregorio.
" n." 23 - 2.- 26 9l!!l José Augusto da Cruz.
» lJ.O 23 2.° La 4 1: 195 Antonio Soares.
» n.> 25 1.0 2." 28 428 Sergio de Sousa Medeiros.

Caçadores n.v 6 - 5.' 4 1:13lJ Manuel José Carvalho da Silva.
lJ n.O 6 - 4- 19 1:129 Raul Machado Lopes de Barros.

Regimento n.? 4 1.' 3.- 40 1:152 Gonçalo Jesus do Carmo.
lJ n.· 9 2.° " - G 1:295 José Vicente Ferreira,o,

" n.O 26 - 2.· 4 1:055 L uiz Teixeira Baptista.
lJ u.v H) 2.0 2." 1 1:032/carlOS Maria Barbosa.
" n.? 25 1.0 2.' 38

1
8<13Augusto de Souea'Medeiros.

l1.°-llinisterio dos Negocios da Marinha c Ullramar-Direcção Geral do Ullramar
5.a Itl'parlição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de cobre

Primeiro cabo, n.OS 42/126, da companhia de saudc da
província de Moçambique, Thadeu Ferreira Lopes.

J ~. o_ ~Iinislerio dos Negocio. da &Iarinba e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Declara-se:
1.0 Que por decreto de 1 de janeiro do corrente anno,

publicado na Ordem do Exercito n.? 1, 2.:>'serie, de 8 do
mesmo mez, foram nomeados dignitarios da Real Ordem
Militar de S. Bento de Aviz, nos termos do n.? VII do al-
vará de 13 de agosto de 1894, e por satisfazerem ás con-
dições do n. o IX do mesmo alvará, com o grau de com-
mendador, o coronel de infantaria, em serviço no Ministerio
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da Marinha c Ultramar, Manoel Antonio da Purificação
Ferreira, e com o grau de cavalleiros, us capitães, em ser-
viço no mesmo ministerio, de cavallaria, Manoel José do
Sacramento Monteiro, e de infantaria, Arthur Augusto da
Fonseca Cardoso, e Joaquim Emilio de Sousa Lopes Jor-
dão.

2.° Que o nome do capitão do quadro da província de
)Ioçambique, reformado por decreto de 14 de dezembro
tindo, publicado no Boletim Milita1' do Ultramar n. ° 20,
de 28 do mesmo mez, fl Simeão Carlos Cesar Coelho do
Amaral e não Simão Carlos Cesar Coelho do Amaral.

3.° Que foram mandados apresentar no Ministério (la
Guerra:

Em 8 do corrente mcz :

o tenente de infantaria, José Henriques 'I'avares, por
ter desistido de conunuar a servir no .li-tricto autonomo
de Timo r,

Em 12:

o tenente do corpo de veterinarios militares, João Jorge
Lobato Guerra, por ter terminado a sua commissão na
província de Moçambique.

13.0 - Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 4 do corrente mez:

Provinoia de S. Thomé e Prinoipe

Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
cm serviço na referida provincia, Jorge Gerves Godinho
de Mira, sess nta dias para se tratar.

Provinoia de Moçambique

Mestre de musica, Antonio José de Momes, sessenta
dias para se tratar.
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Em sessão de 11 elo mesmo mez:

Provincia de Angola

Tenente de infantaria, em oommissão na indicada pro-
vincia, José Lucio da Fonseca Saraiva Caldeira, sessenta
dias para se tratar.

Em sessão de 18 do mesmo mez :

Provincia da Guiné

Capitão de cavallaria, cm , commissão na referida pro-
vincia, Carlos Alexandre Botelho de Vasconcellos, no-
venta dias para continuar o tratamento.

Alferes do corpo do almoxarifes de engenharia e arti-
lheria, em commissão na indicada província, David da
Conceição Oliveira, noventa dias para continuar o trata-
mento.

Prodncia de MOQambique

Alferes do corpo de almoxarifes de engenharia p arti-
lharia, Thomaz Oamillo, sessenta dias para continuar °
tratamento.

Obitunrlo
1905

Outubro 22 - João Baptista Estrelln, tenente do quadro occidental,
de guarnição na província de Angola.

» » - Manuel Bento Cesar, alferes do quadro privativo das
forças ultramarinas, de guarnição na província de
Angola.

lflanoel Antonio Moreira Juuior,

Está conforme.
o Directo>:' Geral,



SH~EU~IA ~E [SH~O ~OS NEbOLIOS~A MA~INHA[ ~lT~AMA~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

17 D}~FEVEREIRO D}~1906

nOLE'fUI IIILlTAIl DO ULTUAMAn
Publica se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

Binistrrio dos ~t'gocios da t1arinha e Ultramar-Directão Geral do Ultramar
P Repartição- P Secção

Tendo-se reconhecido a necessidade de fixar o tempo
de duração de cada um dos diversos artigos de uniforme
que devem ser distribuídos ás praças de pret das guarni-
ções ultramarinas, e bem assim regular o aproveitamento
dos seus espolios e estabelecer os descontos a fazer-lhes
para pagamento dos mesmos artigos: hei por bem appro-
var e mandar por em execução as instrucções que fazem
parte d'este decreto e baixam assignadas pelo Ministro e
Seoretario de Estado dos Negocios da Marinha e Uln-a-
mar.

O mesmo Ministro c Secretario de Estado assim o te-
nha entendido e faça executar. = Paço, em 18 ele janeiro
de 1906. = REI. =..IlIanoelAntonio Moreira Junior,

Instrucções a que se refere o decreto d 'esta data
Artigo 1.0 Os artigos que deverão ser distribuidos a

cada pra<;a europeia ou indígena das gual"Ilições ultrama-
rinas, bem como o tempo de duração dos mesmos, são os
designados nas tabellas n.?" 1 e 2 annexas a este de-
creto.

Art. 2.° Quando os respectivos governadores julgarem
conveniente, serão unicamente distribuidos ás praças in-
dígenas, a quem não seja permittido o uso do uniforme
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de europeus, na conformidade dos §§ 1.0 e 2.° do ar-
tigo 5.° do decreto de 8 de novembro de 1900, os artigos
de kaki, o cofió sem borla, trunfa, chapeu ou tudum, se-
gundo as provincias.
§ 1.o Os artigos de grande uniforme e as mantas-capo-

tes ficarão a cargo dos conselhos administrativos ou admi-
nistração das unidades. e no numero julgado indispen-
savel para as necessidades do serviço que a unidade te-
nha normalmente a satisfazer.
§ 2.° O grande uniforme sé será distribuido aos indi-

genas para formaturas ou serviços que demandem aquelle
uniforme, e as mantas-capotes só em serviço quando as
condições de temperatura assim o exijam, voltando á ar-
recadação logo que termine o serviço para que estes arti-
gos haviam sido distribuidos.

Art. 3.° Todos estes artigos serão pagos pelas praças
por meio de descontos, salvo se ellas desejarem satisfazer
de prompto !1 sua importancia.
Art, 4.° As praças europeias que tiverem baixa defini-

tiva na metropole, ou regressem ao Ministerio da Guerra
e não sejam devedoras nem á Fazenda nem ao conselho
administrativo da unidade a que pertençam, serão entre-
gues todos os artigos que lhes estejam distribuidos.

Das que forem devedoras constituirão espolio todos os
artigos que possuírem, com excepção dos designados na
tabella n." 3 ou sómente os precisos para o pagamento
integral das suas dividas se o valor de todos o exceder.
Neste ultimo caso, o espolio será formado pelos artigos
que tiverem menos uso, entregando ás praças os restantes.

Art. 5.° Os espolios serão avaliados pelo conselho admi-
nistrativo do deposito de praças do ultramar quando as
respectivas {lraças regressarem ao reino por haverem ter-
minado a sua commissão ou por terem sido julgadas inca-
pazes do serviço no ultramar.

Todos esses artigos ou alguns d'elles podem ser entre-
gues ás praças a que pertenceram, se ellas os desejarem
e pagarem de prompto as importancias determinadas pela
avaliação.
§ unico. Para o fim indicado neste artigo deverão as

praças trazer comsigo todos os seus artigos de fardamento
mencionados na tabella n.? 1.

Art. 6.° Dos espolios que ficarem no alludido deposito,
darão entrada na respectiva arrecadação, sempre que pelo
seu estado de conservação estejam em condições de pode-
rem ser distribuídos a outras praças, 08 seguintes artigos:
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1Ianta capote, penacho, capa cobre-nuca, granadeiras,
dolmaos, üalções de pano e de kaki, calças de kaki e
polainas.

Igualmente darão entrada na arrecadação os butes ou
alparcatas de que as praças não tenham feito uso e quaes-
quer outros artigos de uniforme e accessorios que lhes es-
tiverem distribuidos e se encontrem nas mesmas condições
ou poucos vestígios conservem de terem sido usados.
§ LP Nas coberturas de cabeça que estejam neste ul-

timo caso, serão sempre substituidas as tiras interiores de
cabedal.
§ 2.0 Os artigos de espolio que não devam entrar em

arrecadação por não serem dos mencionados neste artigo,
ou por não estarem nas condições exigidas para esse fim,
serão vendidos em leilão entre as praças do mesmo depo-
sito.
As quantias obtidas pela venda,' rectificarão os valores

arbitrados aos artigos pelo conselho administrativo, e se-
rão essas as computadas para o devido lançamento no
credito da conta corrente das praças.

As ditas quantias serão abatidas a favor da Fazenda nas
competentes relações de vencimentos.
§ 3.0 Os artigos postos em leilão que não obtiverem

compradores, serão entregues ás praças a quem estiverem
distribuidos, ficando consequentemente reduzido o valor
total arbitrado aos seus espolios.
§ 4.0 Se realizado o leilão se reconhecer que o producto

do espolio é superior li divida da praça, ser-lhe-ha man-
dada entregar a quantia excedente.

Art. 7.0 Os espolios que tenham de entrar em arreca-
dação SEIrão previamente beneficiados pelo arejamento,
lavagem, desinfecção ou quaesquel' outros meios exequi-
veis e precisos, acrescentando-se á importancia em que
tiverem sido avaliados, as despesas do beneficiamento.

Distribuir-se-hgo opportunamente a outras praças de
preferencia a artigos novos, fazendo- se-lhes então os con-
certos ou modificações de que precisem, cujas despesas
serão pagas pelas praças a quem forem adaptados.

Art. 8.0 Todos os artigos que tenham pertencido a pra-
ças fallecidas com doenças contagiosas sedo aniquilados
pelo fogo.

Dos distribuidos a praças atacadas de iguaes doenças,
que por esse motivo tenham baixa definitiva, e cujas con-
tas correntes aecusem dífferença a favor da Fazenda, uni-
camente se aproveitarão, como espolio, os que forem sus-
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ceptiveis da mais completa e inquestionavel desinfecção,
sendo os restantes entregues ás mesmas praças.

Art. 9.° Com respeito ás praças europeias que tenham
baixa no ultramar e ás indigenas proceder-se-ha nas res-
pectivas províncias por uma forma analoga, sendo vendi-
dos ou arrecadados na unidade a que as alludidas praças
pertençam os respectivos artigos de espolio.

Das indigenas que forem devedoras constituirão espo-
lios todos os artigos que possuírem, com excepção dos de-
signados nas tabellas n.OS 4: e 5, segundo as praças indí-
genas pertencerem ás guarnições de Africa, lndia e 'I'imor
ou Macau, ou somente os precisos para o pagamento inte-
gral das suas dividas, se o valor de todos o exceder. Neste
ultimo caso o espolio será formado pelos artigos que tive-
rem menos uso, entregando ás praças os restantes.

Art. 10.0 A todas as praças de pret que não se unifor-
mizarem por conta própria, serão abertas contas correntes
de fardamento.

Art. 11.° Para pagamento dos artigos de uniforme e-
accessorios que lhes forem distribuídos e das despesas com
os concertos dos mesmos artigos, serão as praças euro-
peias e indigenas das guarnições ultramarinas debitadas.
em conta corrente pelas respectivas importancias, a fim
ele lhes serem feitos os devidos descontos.
§ 1.0 As importancias diarias minímas d'esses descon-

tos serito para as praças europeias:
De tiO réis quando os vencimentos, pret c gratificação

de serviço no ultramar, excluindo as percentagens, sejam
inferiores a 300 réis.

De 80 réis, quando forem de 300 réis ou mais, não
attinginda a quantia de 535 réis.

De 100 réis, quando forem dc 535 réis ou de impor-
tancia superior a esta.
§ 2.° Quando não tenham direito á gratificação de ser-

viço no ultramar, os descontos serão:
De 40 réis para as que tiverem o prot igualou inferior

a 145 réis,
De 60 ré is quando for superior a 145 réis, não attin-

gindo a quantia de 295 réis.
De 80 réis, quando for de 295 róis ou superior <1 esta

importaneia. ,
§ 3.° As importancias diarias minimas dos descontos 111

fazer ás praças indigenas serão:
a) Nas provincias de Afriea Occidental e Oriental e no

districto autonomo ele Timor:
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De 20 réis quando o pret seja de 60 réis,
De 30 réis quando o pret seja superior a 60 réis, não

attingindo a quantia de 186 réis.
De 40 réis quando seja de 185 réis ou mais, não attin-

gindo a quantia de 235 réis.
O~ officiaes inf..riores e as demais praças ás quaes se-

jam abonados 40 réis para fardamento, soffrerão os des-
contos indicados no § 2.0 d'este artigo

b) Na lndia os descontos minimos serão de 40 réis ou de
20 réis, segundo ovencimento que tiverem para fardamento.

Art. 12.0 Se alguma praça europeia ou indigena ex-
traviar ou deteriorar por incúria, desleixo ou proposito,
antes de findo o prazo de duração minima que estiver fi-
xado alguns artigos do seu uniforme ou accessorios que
lhe estejam distribuidos, tornando-se necessaria a sua pre-
matura substituição ou concerto, será debitada pela res-
pectiva importancia que satisfará por maiores descontos,
não percebendo diariamente menos de 100 réis ou 20 réis,
sendo europeia e egundo tiver ou não direito á gratifica-
ção de serviço no ultramar, e menos de 10 réis sendo in-
digena e lhe seja abonado apenas 20 réis para farda-
mento.

Art. 13.0 Quando porem a divida de fardamento se
conservar elevada por effeito de causas justificadas, como
doença da praça, deterioração de artigos por motivos de
occorrencias de serviço, etc., não ha, em occasião alguma,
motivo para ser elevado o desconto.

Art. 14.0 Concluido o pagamento do debito das praças
europeias e indigenas, e tendo ellas os artigos de farda.
mento, ele calçado, de roupas e do pequeno equipamento
marcados na respectiva tabella, continuarão a soffrer me-
tade dos descontos normaes para credito de fardamento,
a fim de que cada uma das mesmas praças tenha em de-
posito no cofre do conselho administrativo a quantia de
46500 réis, que lhe será entregue quando promovidas a
alferes, recebam guia para o exercito do reino ou deixem
de fazer parte do serviço activo.

Art. 15.0 Aos sargentos ajudantes e contra-mestres de
musica não se farão descontos alguns cmquanto se apresen-
tarem devidamente uniformizados e não solicitarem dos
respectivos conselhos administrativos artigos a descontos.

Art. 16.0 Na província de Macau os officiaes inferiores
c equiparados, tanto macaistas como índios, descontarão
para debito e credito as quantias designadas no § 2.0 do
artigo 11.0 e artigo 14.0, segundo os seus vencimentos.
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As outras praças descontarão para debito 45 réis e para
credito 25 réis.

Os loucanes descontam 30 réis para debito e 20 réis
para credito.

Paço, em 18 de janeiro de 1906. = lIJanoel Antonio
Moreim Junior.

TARELLA N.o 1

Artigos de nnítorme e aceessorlos das praças de pret
europeias

DCíiignação d08 .u-tlgos

Numero de artig;os
que serão

em J'egra. dístrtbuíüos
n cada praça

Tempo
de duração
minlma
do cada

artigo novo
A praças I A praça.

_:ntadas apeadas Mezes

Chapeu com oliva e francalete ... 1 t· 1 24
Penacho ...................... 1 1 24.
1.° barrete ..................... 1 1 24.
2.° barrete ..................... 1 1 12
1.0 dolman ..................... 1 1 24
2 ° dolman ..................... 2 2 8
Platinas (pares) ............... 1 24
1.° calção ..................... 1 1 12
2.° calção ..................... 2 1 8
Calça de kaki .............. , ... 2 2 8
Manta-capote ...... . ......... 1 1 48
Luvas de anta branca para pra-

ças montadas e pratilheiros
(pares). " ................ 2 2 6

Luvas de algodão branco (pares) 2 (j
Luvas de algodão branco para

musicos e corneteiros (pares) .. 2 G
Butes ........................ 2 2 6
Polainas de lona ............... 2 12
Polainas de atanado verde ...... 1 21
Alpercatas (pares) ............. 2 2 6
Granadeiras (pares) ............ 1 24.
Capa cobre nuca ............... 2 2 12
Camisolas ..................... 2 :J 6
'l'ira~ de flanella branca ........ 2 2 6
Joelheiras .................... 1 1 12
Ceroulas (pares) ............... 2 2 G
Meias (pares) ................. 3 3 3
Lenços ....................... 3 3 6
Pequenos equipamentos .....•... I 1 24

Paço, em 18 de janeiro de 1906.
Moreiru Junior,

Manoel Antonio
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TABELLA N. 2

Artigos de uniforme das pl'Aças 11epret indigenas

Desigu&Ciào dos artigos

Numero de artigos que serão cm rr~l'n.
d í str-íbuf dos n cada praça

--------~-------------
lndia Macau

'I'ernpo
de duração
míníma
de cada

a.rUgo novo

Mezes \Africa
c Timor

C06ó ....... 1 1:J
Borla ....... : : : : : : : : 1 24
Trunfa .........•.... 1 24
Barrete ............. 1 1 6
Chapeu ............. 1 ~4
Tudum ............ 1 !lO
Jaqueta ............ 1 1 20
Dolman ............ 2 2 6
1.- cabaia ........... 1 12
2.' cabais .. ...... ' 2 18
Camisolas ........... 2 2 li
Cinta de ,1 metros .... 1 1 24
1.0 calção ............ 1 L 1 18
2.° calção ............ 2 2 2 6
:\Iaota.capote ....... 1 1 1 ,18
Alpereatas .......... 2 2 6
Polainas ............ 2 2 12
Sapatos ........... 2 12
Meias .............. 3 12

Paço, em 18 de janeiro de 1906. =Manoel Antonio
J,lIoreiraJúnior,

TABELLA N° 3
!-legundo barrete .............................•...........
Dólman de kaki ....•....................................
Calça de kaki .......•...................................
Tiras de flanella ..... , ......•...........................
Butes e alpercatas - todos os pares que lhes estiverem diatri-
buidos e de que tenham fcito uso.

Ceroulas .
Meias - todos os pares que lhes estiverem distribuidos e de

que tenhom feito uso.

~~~~~~ia's': : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : : . : : : : : : : : : :

I
1
1
1

1

1
1

Paço, em 18 ele janeiro de 1906. - Manoel Antonio
Jfol'eira Júnior,
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TABELLA N.· 4
Barrete '" 1
Dolman .. 1
Segundo calção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Camisola............................................... 1
Polainas (par). . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . 1
Alpereatas - todos os pares que lhes estiverem diatribuidos e

de que tenham feito uso.

Paço, em 18 de janeiro de 1906. = )J[anoel Antonio
Moreú'a Junior.

'rABELLA N.o 5
Chapeu ou tudum. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 1
Segunda cabaia .... '. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Segundo calção ............•............•..... . . . . . . . . . . 1
)Ieias - todos os pares que lhes estiverem distribuídos e de

que tenham feito uso.
Sapatos - idem, idem.

Paço, em 18 de janeiro de 1906. = Manoel Antonio
Moreira Junior,

IliniSlerio dos Negocios da Alarinba e U1lramal'-DirecçáQ Geral do Ultramar
4. a Rellarlição _ i. a Secção

Attendendo ao que me representou o Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar: hei
por bem determinar que ao pessoal do exercito e da ar-
mada que prestar serviço nas ambulancias e enfermarias
da benemerita Sociedade Portuguesa da Cruz Vermelha,
que forem estabelecidas durante as operações militares ao
sul de Angola, sejam concedidas as vantagens que, pelo
decreto de 16 de novembro de 1905, foram estipuladas
para os officiaes e praças do corpo expedicionario áquella
provincia, em harmonia com as instrucções approvadas por
decreto de 12 de março de 1900.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Fa-
zenda e o dos da Marinha e Ultramar assim o tenham en-
tendido e façam executar. Paço, cm 31 de janeiro de
1906.= REI. = Conde de Penha Ga·rcia= Manoel Anto-
nio Moreira Junior,

2. o - Por decretos de 18 de janeiro findo:

Promovido a facultativo de La classe do quadro de
saude de Cabo Verde e Guiné, o facultativo de 2.3 classe
do mesmo quadro, Abilio Augusto de Carvalho Areal.
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Condecorado com a medalha de ouro da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, por estar comprehendido
na condição 1.a do urtigo 10. U do regulamento de 18 de
janeiro de 1893, o capitão do quadro de Moçambique,
Fernando Augusto da Silva Pimenta.

Condecorados com a medalha de prata da classe de
assiduidade de serviço no ultramar, por estarem compre-
hendidos na condição Lado artigo 9.0 do regulamento de
18 de janeiro de 1893, os capitães, de infantaria, José da
Luz de Brito Ql1eiroga, e do quadro de Moçambique, An-
tonio Augusto de Azevedo, e o tenente do quadro ceei-
dental, Manoel da, Silva.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de
assiduidade de serviço no ultramar, por estarem compre-
hendidos na condição Lado artigo 8.0 do regulamento de
18 de janeiro do 11:)9:3,os segundos sargentos da compa-
nhia de saude de Angola e S. Thomé e Principe, n.? 61;80,
1\Ianoel Mendonça Rita, e n. o 64/82, 1\1anoel Paveia.

Condecorado com a medalha dc cobre da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, por estar comprehendido
na condição Lado artigo 8.0 do rcgulamen to de ] 8 de ja-
neiro de 18n3, o segundo sargento da companhia de saudo
de Moçambique, D.O 20/70, José Bernardo.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de
assiduidade de serviço no ultramar, por estarem compre-
hendidos na condição l.a do artigo 8.0 do regulamento de
18 de janeiro de 1893:

Regimento de cavallaria n.O2, lanceiros de EI-Rei

Mestre de ferradores, n." 51/3:80!), Antonio Julio.

8.' Oompanhia da círcumscrtpção do sul da guarda fiscal

Soldado, D.O 1/7:222, Antonio Balola.

Provinoia de Angola

Segundos sargentos, da 2.a companhia de deposito,
n. o 20;118, Luis de Carvalho Valloura, e da 11. a compa-
nhia indigena de infantaria, n. o 7/7, Alfredo da Cunha.
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Por decreto de 31 do mesmo mes:

Tenente-coronel, o major de artilharia em serviço no
Ministerio da Marinha e Ultramar, Pedro Luiz Bellegarde
da Silva.

r01·dem do Exercito n. ° 3, 2. a serie, de 3 de feve-
reiro do corrente anno).

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901 :

Major, o capitão do grupo de baterias de artilharia a
cavallo, Bento Joaquim de Mesquita.

(Ordem. do Exercito n.? 3, 2.a série, de 3 de feve-
reiro do corrente anno).

Quadro de Moçambique

Capitão quartel-mestre, o tenente quartel-mestre, addido
ao referido quadro, Antonio dos Santos.

Estado da India

Em conformidade com o disposto no artigo LOdo de-
. creto de 9 de setembro de H104, e por estar ao abrigo do
estabelecido no § 1.0 do artigo 22.0 do decreto de 14 de
novembro de 1901:

'I'enente, o alferes do quadro do referido Estado, Eze-
quiel da Fonseca Pereira.

Por decretos de 8 do corrente mez:
Quadro oocidental

Major, o capitão, Antonio Vicente Palhota.
Capitães, os tenentes, Seraphim José de Oliveira, Fran-

cisco Candido Furtado de Antas e Joaquim da Silva Gon-
çalves.

Tenente, o alferes, Carlos Pinto.

Quadro de Moçambique

Coronel, o tenente-coronel, Joaquim Pedro 'I'avnres de
Pina Rollo.

Tenente, o alferes, Pompeu Pereira Osorio.

Quadro de Maoau e Timor

Coronel, o tenente-coronel, João Baptista Gonçalves.
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Por decreto de 31 do mesmo mez :

Tenente-coronel, o major de artilharia em serviço no
Ministerio da Marinha e Ultramar, Pedro Luiz Bellegarde
da Silva.

r01·dem do Exercito n. o 3, 2. a serie, de 3 de feve-
reiro do corrente anno).

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901 :

Major, ° capitão do grnpo de baterias de artilharia a
cavallo, Bento Joaquim de Mesquita.

(Ordem do Exercito n.? 3, 2.a série, de 3 de feve-
reiro do corrente anno).

Quadro de Moçambique

Capitão quartel. mestre, o tenente quartel-mestre, addido
ao referido quadro, Antonio dos Santos.

Estado da India

Em conformidade com o disposto no artigo LOdo de-
. creto de 9 de setembro de H104, e por estar ao abrigo elo
estabelecido no § 1.0 do artigo 22.0 do decreto de 14 de
novembro de 1901 :

'fenente, o alferes do quadro do referido Estado, Eze-
quiel da Fonseca Pereira.

Por decretos de 8 do corrente mez:
Quadro occidental

Major, o capitão, Antonio Vicente Palhota.
Capitães, os tenentes, Seraphim José de Oliveira, Fran-

cisco Candido Furtado de Antas e Joaquim da Silva Gon-
çalves.

Tenente, o alferes, Carlos Pinto.

Quadro de Moçambique

Coronel, o tenente-coronel, Joaquim Pedro 'I'avnre« de
Pina Rollo.
Tenente, o alferes, Pompeu Pereira Osorio.

Quadro de Maoau e Timor

Coronel, o tenente- coronel, J ofio Baptista Gonçnlvea.
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3. o - Passaram ao serviço dtl lIltramar os officiaes do exercito do
reino abaixo mencionados:

Por de decreto de 26 de janeiro findo:

. O ~enente elo corpo de almoxarifes ele engenharia 6 ar-
tilharia em disponibilidade, José Gomes Nortadas, por ter
sido requisitado para desempenhar uma commissão ele ser-
viço dependente do l\1inisterio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n. o 3, 2. a serie, de 3 de feve-
vereíro do corrente anno).

Por decretos de 31 do mesmo mez:

o capitão do estado maior de engenharia, Pedro An-
tonio Alvares, por ter sido requisitado para desempenhar
uma eommissão de serviço dependente do Ministerio da
Marinha e Ultramar. .

O alferes do regimento de infantaria n. o 14, Antonio
Cardoso de Serpa, por ter sido requisitado para desem-
penhar uma oommiasão de serviço dependente do Minis-
terio da Marinha e Ultramar, na Companhia de Moçam-
bique.

(Ordem do Exercito n." 3, 2.a serie, de 3 de feve-
reiro do corrente anno).

4.0 - Por portaria de 26 de janeiro findo:
Disponibilidade

O tenente do quadro occidental, Othon Carlos de Gou-
veia Vaz, por ter sido julgado prompto para o serviço pela
Junta ele Saude do Ultramar.

Por portaria de 27 do mesmo mez:
Inaotividade temporada

Foi confirmada a portaria do governador elo districto
autonomo de Timor, de 29 de novembro do anno findo,
pela qual foi colloeado na situação indicada, o tenente do
quadro do Estado da India, Leovegildo Ladislau Mascare-
nhas Inglez, por ter sido julgado incapaz do serviço, tem-
porariamente, pela Junta de Saude do referido districto.
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Por portaria de 3 do corrente mez:
Disponibilidade

O tenente de infanteria, Luiz Carlos de Almeida Cas-
sassa, por ter sido julgado prompto para o serviço pela
Junta de Saude do Ultramar.

5. o -llinistcrio dos Ncgocios da Marinha c llltramar-« Dircc~ão Geral do Ultramar
p Reparli~ão - I.a Scc~ão

Determina Sua Majestade EI·Rei que, em harmonia com
a proposta do respectivo governador, as unidades milita-
res de 1. a linha da provincia de Moçambique abaixo de-
signadas, tenham as seguintes pedes:
1.a Companhia indigena de infantaria - Itoculo.
2.a Companhia indígena de infantaria - Fernão Vel-

Ioso;
3.a Companhia indigcna de infantaria -l\Iucubella.
4.a Companhia indígena de infantaria - Nhamarroi.
10. a Companhia indígena de infantaria -Muchelia.

6. o _ Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:
Provínoia da Guiné

Capitão, o capitão de infantaria, Manoel da Graça.

Provínoia de S. Thomé e Prtnoipe

Capitão, o capitão do quadro occidental, .Joaquim da
Silva Gonçalves.

Tenentes, os tenentes, do corpo de almoxarifes de en-
genharia e artilharia, José Gomes Nortadae, e do corpo
de officiacs de administração militar, Albino Pinto da
Fonseca.

Provinoia de Angola

Majores, os majores de artilharia, Bento Joaquim do
Mesquita, o do quadro occidental, Antonio Vicente Pa-
lhota.

Capitães, os capitães do quadro occidental, Seraphim
José de Oliveira, Francisco Candido Furtado de Antas e
José Martins dos Santos, e do corpo de offieiaes da admi-
nistração militar, Francisco Augusto Henriques Segurado
Achemann.

Tenente, o tenente do quadro occidontal, Carlos Pinto.
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Provinoia de MOQambique
Tenente, o tenente de infantaria, Christovam Ayres de-

Magalhães .
•\lferes, o alferes de infantaria, Antonio Joaquim Nuues..

7. 0_ ~ecrelaria de E51ado dos Ntgocios da Guem - Direcção Geral-1.a Repartição,

Expedição ao sul de Angola -1905-1906

Baterta do grupo de baterias de artilharia a oavallo

Exonerado, o capitão, Bento Joaquim de Mesquita, por'
ter sido promovido ao posto de major, em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901.

Capitão, o capitão, Bernardo Pereira de Vasconcellos.

1.° Batalhão de infantaria

Companhias do regimento de infant~rla n," 12

Alferes, o alferes, Fernando Eduardo Pereira Arruda,

Companhias do regimento de ínfanturta n.? 13

Exonerado, o tenente, Manuel Teixeira Lopes, por ter'
trocado com o tenente, Francisco Dionysio de Almeida.

Tenente, o tenente, Francisco Diouysio de Almeida.

2.° Batalhão de infantaria

Companhias do regimento de Infantaria n.? 14

Alferes, o alferes, Alberto da Silva Paes.

Secretaria de Estado dos ~egocios da Guerra - Repartiçá. do Gabinele

Para conhecimento das differentes autoridades militares-
se publica o seguinte:

Secretaria da guerra- Direcção gel'al- 2.3 Reparti-
~âo. - Circular n." 83. -Lisboa, 12 de janeiro de 1906.-
Ao Sr. Commandante da La divisão militar. - Lisboa.-
Do Director Geral da Secretaria da Guerra. - S. Ex." o-
ministro da guerra encarrega-me de dizer a v. Ex. a se
digne recommendar aos corpos d'essa divisão, que re-
mettam immediatamente ao deposito de praças do ultra-
mar os documentos de transferencia das praças que passam,



BOLl';TIM MIJ...l'1'AII DO l'W'IIAl\1AI: 1\." :: 190 •

á. guarnição das províncias ultramarinas, dev -ndo men-
cionar-se nas guias de marcha se as mesmas praças te m
passagem por imposição do ervíço ou voluntariamente.Lc
-José Honorato de Mendonça, general de brigada .

.D.o- Minislrl'io dos Nrgocio' da lIal'iuha e UlIl'amar- Direc~ão Geral do liIrd lna r
P Rrparlição - t.a Sec~ão

Para os duvidos effeitos transcrevem-se as eguintes de-
-clarações insertas na Ordem do Exercito n. I) 3, 2.· s zrie,
-de 3 de fcv reiro do corrente anno :

Secrelaria de E lado do Negocios da Guerra-Direcção Gml-1. á Reparliçio

Declara-se:
1.o Quc é incluído na li ta dos oflicia s offerecidoa para

servir no ultramar durant o anuo de 190(i, o ulf re d
infantaria, JOSl: Franci co Pire' do Carmo, })or só agora
ter sido recebida a RIHt informação annual r ti rida a
1904.

2. o Que desistiram de ir servil' 110 ultramar durante o
anno de 1906, o tenente d infantaria, Daniel Rodolpho
Gomes Braga, e os alferes da m sma armn, E mando
•'imas J T avier de Basto, e Antonio Lopes Rebello de An-
drado.

Secrelaria de }>Iado dos ~egocios da Guerra-Direcção (;eral- P Rtp.rli ío

Declara-se qlle foi excluído da lista dos sarg ntos nju-
-dantes e prim iros sargentos off recidos para serv ir no
ultramar durant o anno d 1~06, por haver de istido, o
primeiro sargento d artilharia, Francí co (lucd s Amil.
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Jo ú Vieira e Ann('S Novas ..... ·.· antarem ..... ·.·· 4- 7-1\)04

Joeê Augusto Fer u Macau ······ 17- :l-lHOl
Fr-rreira.
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11.0_ Uinisterio dos ~egociO'.!da Jlarillha e Ultramar - Direcçao Geral do Lltramar
4,3 Reparti~ão - P Secção .

Graduação e vencimento que compete ao omeial abaixo mencionado, a
quem foi qualificada a reforma que ultímajiente lhe havia sido confe-
rida:
Com a graduação de major e o soldo mensal de 54~OOO

i'éis nos term os do § LOdo artigo 8.0 da carta de lei de
16 de julho de 1889, o capitão do quadro occidental, Can-
dido da Rocha Gomes, reformado pelo decreto de 25 de
janeiro findo, publicado no Boletim Militar do Ultramar
n.? 2, de 30 do mesmo mez.

12.o -Hinistcrio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
.f.a Rrpartição- La Secção

]~j concedido o uso da medalha Rainha D. Amélia,
criada por decreto de 23 de novembro de 1895 e refor-
mada por deceto de 11 de dezembro de 1902, á praça de
pret abaixo mencionada, que tomou parte nas operações
no districto de Timor em 1895, devendo a passadeira da
fita ter a legenda «Timor - 1895);.

Medalha de cobre

Segundo sargento, n. o 102/110, da companhia mixta de
artilharia de montanha e infantaria de Timor, actualmente

"reformado, Francisco Rodrigues.

13. o - ~liDisterio dos Negocios da Ifarinha e Ultramar-Direcção Geral do Vltramar
P Repartição - P Secção,

Declara-se :
1.0 Que os segundos sargentos, n.? 12/327, Joaquim

Roque Pereira, e n.? 30/326, Joaquim Ramos, condeco-
rados com a medalha de cobre da classe de assiduidade
de serviço no ultramar, por decreto de 2 de setembro de
1905, publicado no Boletim Militm' do Ultramar n.? 14,
do mesmo anno, pertenciam á 3.<\ companhia elo deposito
de Moçambique, onde o primeiro tinha o n.? 22/327, e
não á 3. a companhia indígena de infantaria ela referida
província.
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2,° Que o segundo sargento, n.? 137/424, da t» compa-
·nhia indigena de infantaria, Bernardo de Sousa, condeco-
rado com a medalha militar de cobre da classe de com-
portamento exemplar, conforme a determinação 11.a do
Boletim. MilitaI' do Ultramar n.? 18, de 18 de novembro
-de 1905, pertencia á guarnição da província de Moçam-
bique e não á guarnição do Estado da India,

3.° Que ° nome do alferes de infantaria, collocado na
província de Moçambique, pela determinação 6. a do Bole-
,tim Militar do Ultramar n. o 2, de 30 de janeiro do cor-
rente anno, é Antonio Milheiro e não Antonio Milhereiro .

.4:,0_ Que foi mandado apresentar no Mlnisterio da Guerra:

Em 2;) de janeiro findo:

Alferes de infantaria, Eugenio 'I'orre do Valia, por haver
-desistido de continuar a servir na provincia de Angola.

1.4. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 25 de janeiro findo:

Provincia de Cabo Verde

Capitão de infantaria em commissão na referida pro-
vincia, Eduardo Ernesto de Alcantara Ferreira, sessenta
-dias para continuai' o tratamento.

Provincia de MOQambiqae

Capitão do quadro da indicada província, Antonio Diniz
Ayalla, cento e vinte dias para se tratar,

Em sessão da mesma data:

Facultativo de I." classe do quadro de saude de Angola
e S. Thomé e Principe, Guilherme Vieira, noventa dias
-de licença para se tratar,
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Em sessão de 31 do mesmo mez:

Provinoia de Angola

Alferes do quadro occidental, Alfredo Ernesto Pina,
sessenta dias para se tratar,

Obituario
1906

Janeiro 16 - Antonio José de Mello, tenente do corpo de offlciaes
da administração militar em commissão na proviu-
cia de Moçambique .

.Manoel Antonio Mm'eira Junio-,

Está conforme.
o Direotor Geral,

~':'-/"'~_Cr-<-/7
•





~[LRHARIA ~E Esmo ~os NEbOLIOS ~Â MA~INHA E UlíRAMAR

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

10 DE MARÇO DE 1906

nOLE'I'UI IIIUTAU DO ULTUAJlAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.0_ De«:retos

Hioisterio dos Negocios da Marinha c Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
p Reparti~áo - L a Secção

Tendo de proceder-se á oecupação militar do territorio
entre os rios Cunene e Cubango, no sul da provincia de
Angola, e não podendo deslocar-se, sem grave prejuizo
para o serviço, unidades de outros pontos da provincia,
destinadas a este fim ;

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o
Conselho de Ministros; e

Usando da autorização conferida ao Governo pelo § 15.0
do acto addicional á Carta Constitucional:

Hei por bem decretar, em conformidade C9ID o artigo
102. o da organização militar do ultramar, approvada pelo
decreto com força de lei de 14 de novembro de 1901, que
sejam criadas na província de Angola duas companhias
indigenas de infantaria, com o effectivo maximo, marcado
no quadro n.? 11. annexo á referida organização militar,
numeradas 17 e 18.

O l\Iinistro e Secretario de Estado dos Negocios da
Marinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 22 de fevereiro de 1906. = REI. =
Manoel Antonio Moreim Junior.
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Minislerio dos Ncgocios da llarinha e Ullramar- Direcção Geral do llltramar
5. a Reparlição

Tendo o facultativo de 1.a classe do quadro de saude
de Cabo Verde e Guiné, Joaquim Augusto da Costa Mar-
tins, recorrido para o Conselho Superior de Disciplina do
Ultramar, por se julgar preterido com a promoção, a sub-
chefe do serviço de saude do mesmo quadro, do faculta-
tivo de La classe do alludido quadro de saude, Antonio
Maria Marques Perdigão: hei por bem, conformando-me
com a consulta do Conselho Superior de Disciplina do Ul-
tramar, negar provimento ao recurso.

O Minilüro e Secretario de Estado dos Negocios da l\Ia-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tal'. Paço, em 15 de fevereiro de 1906. = REI. = Manoel
Antonio Moreira Junior,

2. ° - Por decretos de 8 de fevereiro findo:

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Capitães, os tenentes, do regimento de cavallaria n.? G,
Augusto Rodrigues; do regimento de infantaria n.? 9,
Joaquim Augusto do Nascimento; do regimcnto de infanta-
ria n." 12, Augusto Manuel Farinha Beirão; do regimento
de infantaria n. o 13, Antonio Baptista da Silva; e de in-
fantaria em serviço no lVIinisterio da Marinha e Ultramar,
Lucinio Maria Ribeiro, e José Carrazeda de Sousa Cal-
das Vianna e Andrade.

Tenentes, os alferes, veterinário do regimento de caval-
laria n.? 7, José Albano Pires Oerdeira, e do corpo de
officiaes de administração militar, Amadeu Damasceno
Vieira de Castro.

Alferes, os sargentos ajudantes do regimento de cavalla-
ria n ° 9, José Francisco Lopes; do batalhão de caçadores
n. ° 1 , João Marques de Miranda; do batalhão de caçadores
n.° 3, Joaquim Ferreira Durão; do batalhão de caçadores
n.? 4, João Luiz de Sousa Durão; do batalhão n." 5 de
caçadores de EI·Rei, Frederico Augusto Esteves; do regi-
mento n. ° 5 de infantaria do Imperador da Austria, Fran-
cisco José, Rodrigo Teixeira de Almeida; do rE'gimento de
infantaria n.? 7, Hermenegildo Francisco Bexiga; do regi.
mento de infantaria n.? 9, João Augusto Paes; do re-
gimento de infantaria n.? 11, Alfredo Augusto Xavier
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Perestrello da Conceição; do regimento de infantaria
n." 12, Joaquim Roberto Mendes; do regimento de infan-
taria n.? H), Antonio Joaquim de Almeida Valente : e do
rcg.imento de infantaria ~. ° 27, José Marcolino; e ~s pri-
metros sargentos, do regimento de artilharia n. ° 1 João
dos Reis Victoria; do grupo de artilharia de gua~'nição
n. ° 4, Felix Manuel; do grupo de artilharia de guarnição
n.? 5, João Marçal ; do batalhão de caçadores n.? 3 Au-
gusto Rodrigues de Carvalho; do regimento de infa~taria
n." 6, José Alves de Sá; do regimento de infantaria n." 10
Augusto Adriano Pires; do regimento de infantaria n." 12'
Annibal de Barros; do regimento de infantaria n.? 16;
Antonio Dias Bargão e Henrique Alves de Athayde Pi-
menta; do regimento de infantaria n." 23, José d~ Albu-
querq ue ; e do regimento de infantaria n. ° 24, Eduardo
Augusto Cordeiro da Cruz Nunes.

(Ordem do Exercito n." 4, 2.& serie, de 10 de feve-
reiro do corrente anno).

Exonerado, a seu pedido, do cargo de governador do
districto de Moçambique, o capitão de artilharia, Josué de
Oliveira Duque.

Por decretos de 15 do mesmo mez :

Exonerado, a seu pedido, do cargo de governador do
districto de Lourenço Marques, o capitão do serviço do
estado maior, Ayres Ornellas de Vasconcellos.

Nomeado para o cargo de governador do districto de
Moçambique, o capitão de artilharia, Pedro Francisco
Massano de Amorim.

Capitão, o tenente de artilhari~ ~m serviço no Ministe-
rio da Marinha e Ultramar, Casimiro Augusto Lobo Ra-
malho.

(Ordem do Exercito n,o 5, 2. a serie, de 24 de feve-
reiro do corrente anno).

Estado da India

Reformado, na conformidade da lei, com a graduação
de alferes, o primeiro sargento da 2.1 companhia indígena
de infantaria da guarnição do referido Estado, D. José
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Antonio de Sousa e Menezes, por se achar ao abrigo da
condição 1.a do artigo 161.° e artigo 162.° da organização
militar das forças ultramarinas, approvada por decreto de
14 de novembro de 1901.

Por decreto de 2a do mesmo mez:

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Capitães, os tenentes, do regimento de infantaria n. ° 11,
Domingos Barreira da Silva Patacho, e de infantaria em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Francisco
de Medeiros Moura.

Tenentes, os alferes, do regimento de infantaria n. ° 9,
João Maria Ferreira do Amaral, do regimento de infan-
taria n. ° 19, Eugenio Torre do Valle, e do regimento de
infantaria n." 21, Celestino Maria dos Santos.

Alferes, os primeiros sargentos, do batalhão de caçado-
res n.? 3, Custodio Antonio Marques, e João Avelino Fer-
reira; do regimento n. ° 1de infantaria da Rainha, João Tei-
xeira de Barros Carvalhaes, e Francisco Geraldo Pereira;
graduado cadete, do regimento de infantaria n.? 8, David
José Gonçalves Magno; do regimento de infantaria n.? 9,
José dos Santos e Cunha; graduado cadete, do regimento
de infantaria n.? 13, José Teixeira dos Santos Junior; e
do regimento de infantaria n.? 14, Joaquim Marques.

(Ordem do Exercito n.? 5, 2.a serie, de 24 de feve-
reiro do corrente anno).

POI' decreto de 1 do corrente mez:

Quadro oooidental

Major, o capitão, Manoel Luiz Gomes de Sousa, con-
tando a antiguidade d'aquelle posto desde 8 de fevereiro
ultimo.

Capitão, o tenente, Guilherme Reginald Morbey, con-
tando a antiguidade d'aquelle posto desde 9 de setembro
de 1905.

Quadro de Moçambique

Tenente, o alferes, Augusto da Assumpção da Silva
Torres.
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3.° - Passou ao serviço do ultramar o omclal do exercito do reino
abaixo mencionado:

Por decreto de 1 do corrente mez :

O alferes de cavallaria das guardas municipaes Anto-
nio da França Pinto de Oliveira, por ter sido requisitado
para desempenhar uma commissão de serviço dependente
do Ministerio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n.? 6, 2.a serie, de 5 de março
do corrente anno).

4.° - Portarias

.1 iuisterin dos Negocios da )Iarinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
ta Reparti~ão - P Secção

Não podendo por motivo de serviço fazer parte do Con-
selho Superior de Disciplina do Ultramar, convocado para
o dia 10 do corrente, o viee-almirante, Hermenegildo Car-
los de Brito Capello: Manda Sua Majestade EI-Rei, pela
Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha e Ultra- '
mar, nomear para fazer parte do referido conselho, du-
rante o impedimento d'aquelle official, o capitão de mar e
guerra, Guilherme Gomes Coelho.

Paço, em 7 de fevereiro de 1906. = Manoel Antonio
M01'eú'a Jumior,

Ministerio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Sendo o coronel do regimento n.? 1 de infantaria da
Rainha, Manoel de Sousa Machado, commandante da ex-
pedição ao sul de Angola, o unico responsavel perante o
Governo pelas operações que a columna do seu commando
realizar nos territorios dos districtos de Mossamedes, Huilla
e Benguella: Determina Sua :Majestade EI-Rei, pela Se-
cretaria de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar,
que, para este fim, fique exclusivamente subordinado ao
Ministro da Marinha e Ultramar, com quem se correspon-
derá directamente, dando também conhecimento ao gover-
nador geral de Angola sobre a marcha das operações;
tendo as seguintes competenciaa, honras e attribuições :
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1.0 Todas' as honras e competencias geraes concedidas
aos commandantes em chefe em operações, pelas leis e re-
gulamentos em vigor.

2.° A direcção suprema das operações e o com mando
de todas as forças de terra e mar, praças de guerra, pos-
tos, serviços e autoridades existentes nos districtos acima
citados, no que disser respeito aos interesses das operações,

3.° Tomar, sobre a sua inteira responsabilidade, todas
as medidas extraordinarias, que julgue necessarias para o
bom desempenho da missão que lhe é confiada.

4.° Informar o Ministro da Marinha e Ultramar do an-
damento das operações e do estado das forças, praças de
guerra, postos, autoridades existentes nos districtos cita-
dos, no que respeite ao serviço que possa ser prestado ás
operações.

5.° Requisitar ao Ministro da Marinha e Ultramar, go-
vernador geral da provincia de Angola e commandante da
divisão naval, as providencias que julgue necessarias para
o bom exito da campanha.

6. ° Acceitar ou recusar a submissão dos sobas da região
em que tiverem logar as operações, conforme o decorrer
da campanha e grau de confiança, que só as circumstan-
cias ela occasião podem dar logar a resolver.

7.° Alterar as instrucções que lhe forem dadas e os re-
gulamentos em vigor, conforme o seguimento e a natureza
das operações assim o exigirem, dando conhecimento ao
Ministerio da Marinha e Ultramar, sendo possivel.

8. ° Organizar, ou reorganizar, a columna, não só com os
elementos das forças destacadas do exercito do reino e
exercito ultramarino, mas tambem com os auxiliares eu-
ropeus e indigenas, que julgar conveniente.

9.° Contratar directamente os recursos constantes da ul-
tima parte do artigo anterior, e organizar corpos irregula-
res, caso sejam necessarios.

10. ° Nomear as unidades do exercito ultramarino, per-
tencentes aos districtos em que se effectuarem as opera-
ções, e requisitar ao governador geral da provincia as dos
outros districtos, destinadas a guarnecer a linha de etapes
e a base de operações.

11.° Tomar conta das presas que se fizerem durante as
operações e dar-lhe o destino que o Governo determinar.

12.° Ordenar o destino a dar a prisioneiros, caso o Go·
verno não tenha providenciado sobre este assumpto.

13. ° Poder repatriar os doentes julgados incapazes de
continuar as operações, assim como dar destino aos con-
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demnados em conselho de guerra, ou que por motivo dis-
ciplinar não possam continuar na columna.

14.0 Terminadas as operações, organizar a occupação
dos territórios avassalados, de accordo com o governador
geral da provincia, e, dando conhecimento ao Ministerio
da Marinha e Ultramar da situação, solicitar ordens so-
bre ulterior procedimento.

O mesmo Augusto Senhor determina também que o of-
ficial mais graduado da columna, ou, em igualdade de gra-
duação, o mais antigo, tome o commando, com todas as ato
tribuições e autoridade concedidas ao commandante effec-
tivo, no caso de impedimento ou falta d'este; e que as
autoridades locaes prestem todo o auxilio, satisfazendo
todas as requisições em pessoal, animaes, material e vive-
res que possuirem ou venham a possuir os habitantes, re-
gulando os respectivos pagamentos pelos preços correntes
antes do estado de sitio, que deve ser declarado nos tres
districtos de Benguella, Mossamedes e Huilla, um mez
antes de desembarcar a expedição.

Paço, em 28 de fevereiro de 1906. = il1anoel Antonio
Moreira Junior.

5.0 - Por portaria de 10 de fevereiro ,findo:

Disponibilidade

O alferes do quadro occidental, Antonio Pedro da Silva,
por ter sido julgado prompto para o serviço pela Junta de
Saude do Ultramar,

Por portaria de 15 do mesmo mez:

Inaotividade temporaria

O facultativo de 1.a classe do quadro de saude de An-
gola e S. Thomé e Principe, Alvaro Augusto da Costa
Cabral, por ter sido julgado incapaz de serviço, tempora-
riamente, pela Junta de Saude do Ultramar.

Por portaria de 20 do mesmo mez:

Disponibilidade

.0 tenente do quadro de Moçambique, Henrique Eurico
da Silva, por ter sido julgado prompto para o serviço pela
Junta de Saude do Ultramar.
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Por portaria de 3 do corrente mez:

Inactividade temporaria.

O tenente do quadro do Estado da India, Marcelino
Tavares, por ter sido julgado incapaz do serviço no ultra-
mar, temporariamente, pela Junta de Saude do Ultramar.

6.° -:- Por determinação de Sua Majestade El-Rel:

Provincia de Angola

Capitães, os capitães, de cavallaría, Augusto Rodrigues,
e de infantaria, Joaquim Augusto do Nascimento, Augusto
Manoel Farinha Beirão, José Carrazeda de Sousa Caldas
Vianna e Andrade, e Lucinio Maria Ribeiro.

Tenentes, os tenentes, do corpo de officiaes de adminis-
tração militar, Amadeu Damasceno Vieira de Castro, e
do corpo de veterinarios militares, José Albano Pires Cer-
deira.

Alferes, os alferes, de cavallaria, José Francisco Lopes,
de infantaria, João Marques de Miranda, Joaquim Fer-
reira Durão, Frederico Augusto Esteves, João Augusto
Paes, Alfredo Augusto Xavier Perestrello da Conceição,
Joaquim Roberto Mendes, Antonio Joaquim de Almeida
Valente, Augusto Rodrigues de Carvalho, José Alves de
Sá, Augusto Adriano Pires, Annibal de Barros, Antonio
Dias Bargão, Henrique Alves de Athayde Pimenta, José
de Albuquerque e Eduardo Augusto Cordeiro da Cruz.
Nunes, e do corpo de almoxarifes de engenharia e arti-
lharia, João dos Reis Victoria, Felix Manoel, e João
Marçal.

Major, o major do quadro occidental, Manoel Lniz Go-
mes de Sousa.

Capitão, o capitão do mesmo quadro, Guilherme Regi-
nald Morbey.

Provínoia de Moçambique

11.' Companhia indigena de infantaria

Commandante, O capitão de infantaria, Antonio Baptista
da Silva.

Subalternos, 0:1 alferes de infantaria, João Luiz de
Sousa Durão, Rodrigo Teixeira de Almeida, Hermene-
gildo Francisco Bexiga e José Marcelino.
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7. o _ Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Direcção G~ral- f. a Ileparllção

Expedição ao sul de Angola -1.905-1.906

Bateria do grupo de baterias de artilharia a oavallo

Exonerado o capitão, Bernardo Pereira de Vasconcellos
em conformidade com o § 2. o do artigo 206. o do decreto
com força de lei de 7 de setembro de 1899.

Capitão, o capitão, José da Costa Pessoa.

Companhia do batalhão de oaçadores n.s 6

Para serviço de metralhadoras

Exonerado o alferes veterinário, José Albano Pires C~r-
deira, por ter sido promovido a tenente em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901.

Veterinario, o alferes veterinário do grupo de baterias
de artilharia de montanha, Estanislau da Conceição e Al-
meida.

2.° Batalhão de infantaria

Oompanhias do regimento de infantaria. n.o, 14e 15

Exonerado o tenente, Geraldes de Abreu Figueiredo e
Castro, por ter trocado com o tenente, Luiz Carlos de Al-
meida Cassassa.

Tenente, o tenente, Lniz Carlos de Almeida Cassassa.
Alferes, o alferes, José Pereira da Cunha.

Serviços administrativos

Exonerado o alferes do corpo de officiaes de adminis-
tração militar, Amadeu Damasceno Vieira de Castro, por
ter sido promovido a tenente em conformidade com as
disposições do decreto de 14 de novembro de 1901.

Alferes, o alferes do corpo ele officiaes de administra-
ção militar, Armando de Almeida Lima.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral-1.'· Repartição

Expedição ao sul de Angola- 1905-1906

Quartel general

Tenente do estado maior de artilharia, Isaac Mal'ia Pinto.
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8. °- ~Iillisterio dos Negocios da ~Iarir.ha e Ultramar - Direcção Geral do llltramar
~. a Repartição _ t.a Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
olarações insertas na Ordem do Exercito n.OS 4 e 5, 2.3 se-
rie, de 10 e 24 de fevereiro do corrente anno :

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que desistiram de servir no ultramar durante
o anno de 1906, os capitães de infantaria, Quirino Fir-
mino Machado, e J eronymo da Piedade Rollo ; e os alfe-
res de infentaria, Helder Armando dos Santos Ribeiro, e
Ernesto Luciano Torres, e do corpo de officiaes de ad-
ministração militar, Antonio José Rodrigues.

Secretaria de ~slado dos Negocios da Guerra-Direcçãft Geral- f.& Repartição

Declara-se:
1. ° Que chegaram á sua altura para a promoção em 15

do corrente mez, os capitães de artilharia em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901,
em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Eduardo
Augusto da Torre do Vali e de Lacerda, e Arnaldo Joa-
quim da Cunha Rolla Pereira .
. 2.° Que chegou á sua altura para a promoção em 22
do corrente mez, o alferes de infantaria em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901,
em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Joaquim
Ignacio de Jesus Caeiro.

Secretaria de E~tado dos Negocios dd Guerra - Direcção Geral- f.& ReparlIçio

Declara-se:
1. o Que é excluido da lista dos officiaes offerecidos para

servirem no ultramar durante o anno de 1906, o tenente
do regimento de infantaria n.? 19, Arthur Marques Se-
queira, por não estar nas condições de promoção.

2.° Que desistiram de ir servir no ultramar durante o
anno de 1906, (l tenente coronel de' cavallaria, Francisco
Izidoro Gorjão de Moura, e os alferes ele infantaria, Luiz
José da Mota, e Aurelio de Azevedo Cruz.
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Secretaria de E~tado dos N~gocios da Guerra-Direcção Geral-ta Repartição

Declara-se que foram excluidos da lista dos sargentos
ajudantes e primeiros sargentos offerecidos para irem ser-
vir no ultrramar durante o anno de 1906, por se haver
reconhecido que não te em quatro annos de serviço de es-
cala, condição exigida pelo § unico do artigo 5.0 do de-
creto de 14 de novembro de 1901, os primeiros sargentos
de infantaria, José Maria de Lacerda Gomes, e Pedro
Dias.

9.0_ 1Iiuisterio dos Negocios da Marinba e Ultramar- Direc~ão Grral do Ultramar
P Repartição - ta Secção

Posto e vencimento que compete ao omclal abaixo mencionado, a quem
foi qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido conferida:

Com o posto de capitão e o soldo mensal de 456000 réis
nos termos do n.? 4.0 do artigo 8.0 da carta de lei de 16
de julho de 1889, o capitão do quadro de Moçambique,
Simeão Carlos Cesar Coelho do Amaral, reformado por
decreto de 14 de dezembro do anno findo, publicado no
Boletim Militar do Ultramar n. o 20, de 28 do dito mez.

10. 0_ Miuisterio dos Negocios da Marinba e Ultramar-Direcção Geral do Illtramar
~. a Repartição - ta Secção

Graduações e vencimentos que competem aos omclaes abaixo mencionados,
a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente lhes haviam
sido conreridas :
Cum a graduação de alferes e o soldo mensal de 156000

réis, nos termos do n,o LOdo artigo 8.0 da carta de lei de
16 de julho de 1889, o alferes do quadro privativo das
forças ultramarinas, João Bento Fragoso, reformado por
decreto de 18 de janeiro ultimo, publicado no Boletim Mi-
litar do Ultramar n. o 2, de 30 do mesmo mez.

Com a graduação de alferes e vencimento igual ao pret
que vencia na effectividade, nos termos do § unico do ar-
tigo 161.0 e artigo 162.0 da organização militar do ultra-
mar, de 14 de novembro de 1901, o primeiro sargento da
2. a companhia indigena de infantaria do Estado da Índia,
D. José Antonio de Sousa e Menezes, reformado por de-
creto de 15 de fevereiro do corrente anno, publicado no
presente Boletim Militar do Ultramar.
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11. o -lIinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ilhraaar
s.a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de co:rnpor"taD1en"toexeJnplar

Medalha de cobre

Provínoia de Moçambique

Segundo cabo, n.? 71/150, da companhia de saude,
José do Ceu.

Soldado, n.? 43/165, da companhia de saude, Celestino
Gaspar.

Deposito de praças do ultramar

Praticante de enfermeiro do ultramar, graduado em
primeiro cabo, n.? 168 da l.a divisão do referido depo-
sito, Manoel José Martins.

12. o_ ~liJlisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - ta Secção

Declara-se:
1.° Que por decretos de R de fevereiro do corrente

anno, publicados no Diario do Governo n." 33, de 12 do
mesmo mez , foram agraciados: com os graus de Gran-
Cruz e Commendador da Ordem Militar de Nossa Senhora
da Conceição de ViJla Viçosa, o Conselheiro Antonio
Duarte Ramada Curto, governador geral da provincia de
Angola, pelos valiosos e relevantes serviços prestados no
exercicio das suas funcções; e com grau de Cavalleiro da
Antiga e Muito Nobre Ordem da Torre e Espada, do Va-
lor, Lealdade e Merito, José Vieira Branco, alferes do
quadro privativo das forças ultramarinas, e José de Ma-
galhães Menezes, agente da autoridade do prazo Lugula,
pelos valiosos serviços prestados nas regiões da Maganja
e Auguros, districto da Zambezia.

2.0 Que por decretos de 15 de fevereiro do corrente
armo, publicados nos Diarioe do Governo n. os 39 e 40, de
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19 e 20 do mesmo mez, foram agraciados: com o grau de
Commendador da Antiga e Muito Nobre Ordem da Torre
e Espada, do Valor, Lealdade e Merito, José Augusto
Alves Roçadas, capitão do serviço do estado maior; com
o grau de Official da mesma Ordem, Eduardo Augusto
Marques, capitão do serviço do estado maior; e com o grau
de Cavalleiros da mesma Ordem, Joaquim Montes Martins,
tenente de infantaria, Justino Babo, segundo sargento de
artilharia e Antonio Carlos Mario e Wellm Venter, auxi-
liares, pelos serviços prestados na campanha de Mulondo;
com o grau de Commendador da Ordem Militar de Nosso
Senhor Jesus Christo, Antonio Diniz Ayalla, capitão do
quadro de Moçambique; e com o grau de Official da An-
tiga, Nobilissima e Esclarecida Ordem de S. Thiago, do
Mérito Scientifico, Litterario e Artistico, Eduardo Augusto
Marques, capitão do serviço do estado maior.

3. o Que por decreto de 8 de fevereiro do corrente armo,
publicado no Diario do Gove1'no n. o 33, de 12 do mesmo
mez, foi nomeado para o cargo de commissario da policia
civil de Lourenço Marques, o capitão de infantaria, João
Carlos Nogueira de Chaby.

4. o Que foram mandados apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 21 de fevereiro findo:

O tenente de infantaria, Luiz Carlos de Almeida Cas-
sassa, por lhe ser applicavel o disposto no § 3.0 do artigo
6.0 da organização militar do ultramar de 14 de novembro
de 1901.

Em 22:

O coronel de infantaria, Manoel Antonio da Purificação
Ferreira. por ter terminado a sua commissão na provincia
de Angola.

O capitão de cavallaria, Francisco Xavier Alvares,
por haver terminado a sua commissão na província da
Guiné.

Os tenentes, de artilharia, Isaac Maria Pinto, e de in-
fantaria, Alfredo de Passos Ribeiro, por terem desistido
de continuar a servir na provincia de Angola.
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13.0 - Licenças concedidas por motivo de molestia aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 15 de fevereiro :findo:

Provincia de Cabo Verde

Alferes do corpo do almoxarifes de engenharia e arti-
lharia, em commissão na referida provincia, Manoel Mar-
tinho Frade, noventa dias para se tratar.

Em sessão de 1 do correntemez:

Provincia da Gainé

Tenente do quadro occidental, Antonio Alves da Silva,
sessen ta dias para se tratar.

Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas, em
serviço na referida província, José l\Iaria Baeta, cento e
vinte dias para se tratar.

Provincia de Angola

Tenente de infantaria, em commissão na indicada pro-
vincia, José Lucio da Fonseca Saraiva Caldeira, trinta
dias para se tratar.

14. o~ Licença registada concedida ao omcial abaixo mencionado:
Provincia de Moçambique

Tenente do quadro da referida província, Henrique Eu-
rico da Silva, trinta dias, com principio em 23 de feve-
reiro findo.

Obl"tu.arl0
1906

Janeiro 31- Conselheiro Lueio Augusto da Silva, chefe do ser-
viço de saude de Macau, reformado, com a gra-
duação de coronel.

Fevereiro 9 - Antonio Joaquim Pereira de Macedo, alferes da guar-
nição do Estado da India, separado do serviço.

Manoel Antonio MO?'eiraJunior.
Está conforme. o Drrector Geral,
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DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

23 DE MARÇO DE 1906

BOLE'rnt IIILITAR DO ULTRAMAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decretos

Presidencia do Conselho de Ministros

Attendendo ao que me representou Manoel Antonio Mo-
reira Júnior, do Meu Conselho, antigo Deputado da na-
ção: hei por bem conceder-lhe a exoneração, que pediu,
do cargo de Ministro e Secretario de Estado dos Negocios
da Marinha e Ultramar, para que fôra nomeado em 27 de
dezembro ultimo, e que serviu muito a meu contento.

O Presidente do Conselho de Ministros assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 20 de março de
1906.=REI.= Ernesto Rodolpho Ilinize Ribeiro.

Presidcncia do Conselho de Ministros

Attendendo aos merecimentos e mais partos que con-
correm na pessoa de Antonio de Azevedo Castello Branco,
do Meu Conselho e do de Estado, Par do Reino, Ministro
de Estado Honorário e Presidente da Camara Municipal
de Lisboa: hei por bem nomeá-lo Ministro e Secretario
de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar.

O Presidente do Conselho de Ministros assim o tenha
entendido e faça executar. Paço, em 20 de março de
1906. '-= REI. = Ernesto Rodolpho Ilinize Ribeú·o.



81 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N." !í 1U06

Mmistcrio dos Negocios da !Iarinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
4. a Repartição _ 1.a Secção

Sendo-me presente a consulta do Supremo Tribunal
Administrativo acêrca do recurso n.? 10:533, em que é
recorrente Antonio da Camara Cylindo, e recorrido João
Augusto de Sousa Pinto:

Mostra-se que o recorrente Antonio da Camara Cylindo,
capitão do quadro oriental das forças ultramarinas, fa-
zendo serviço no corpo de caçadores n,° 3 da Africa Oc-
cidental, recorreu para este Supremo Tribunal por se jul-
gar preterido no seu accesso aos postos de major e te-
nente-ccronel, pela promoção aos referidos postos do
capitão do mesmo quadro, fazendo serviço no Estado da
lndia, João Augusto de Sousa Pinto;

Mostra-se que este tribunal não tem hoje competencia
para conhecer d' este recurso:

O que visto e a resposta do Ministério Publico;
Considerando que, em face da lei, não tem este Su-

premo Tribunal competencia para conhecer d'este recurso
(§ 1.0 do artigo 173.° do decreto de 1<1 de novembro de
1901) :

Hei por bem, conformando-me com a mesma consulta,
rejeitar o recurso por incompctencia do tribunal.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da
Marinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 10 de março de 1906.=REI. = Ma-
noel Antonio Moreira Junior.

2.°_ Por decreto de 22 de fevereiro findo:
Nomeado para o cargo de governador do districto de

Lourenço Marques o primeiro tenente da armada, Boa-
ventura Mendes de Almeida.

3.° ~ Portaria

Ministerio dos Negocios da Marinha e llltramar - Direcção Geral do Ultramar
3.a llcpartição-2.a Sec~ão

Sua Majestade EI·Rei ha por bem determinar, pela Se-
cretaria de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar,
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nos termos do artigo 2.0 do decreto de 24 de dezembro
de 1901, que sejam isentas do pagamento da franquia pos-
tal as eorrespondencias que forem expedidas para o con-
tinente do reino, ilhas adjacentes e provincias ultramari-
nas portuguesas pelos officiaes e praças de pret que cons-
tituem a expedição ao sul da provincia de Angola, devendo
as mesmas correspondencias, para gozarem da referida
isenção, ser marcadas com um carimbo especial con-
tendo a legenda: «Expedição ao sul de Angola - Serviço
postal» _

Paço, em 7 de março de 1906. = Manoel Antonio Mo-
reira Junior,

4. o-llinislerio dos Negocios da Marinha e Ullramar- Dirrcção Geral do Ultramar
P Rrparlição- 1.a Secção

Manda Sua Majestade EI-Rei recommendar aos gover-
nadores das províncias ultramarinas e districto autónomo
de Timor que nos processos de inspecção sanitaria aos
mancebos residentes nas possessões ultramarinas, e a que
se refere o artigo 90.0 do regulamento dos serviços do re-
crutamento de 24 de dezembro do 1901, sejam inscriptos
na relação (modelo 18), que faz parte dos mesmos pro-
cessos, os signaes caracteristicos dos inspeccionados que
forem isentos pelas juntas de saude militar, a fim dos
eommandantes dos districtos de recrutamento e reserva
poderem passar resalvas preenchidas em todos os seus
dizeres.

5.0_ Por determinação de Sua Majestade EI-Rei:

Provinoia de Angola

Alferes, os alferes, de eavallaria, Antonio da França
Pinto de Oliveira, e de infantaria, David José Gonçalves
Magno, João Teixeira de Barros Carvalhaes, e Francisco
Geraldo Pereira.

Distrioto autónomo de Timor

Tenente, o tenente do quadro de Moçambique, Henri-
que Enrieo da Silva.



86 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N." 5 1906

6. o -lIinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4.a Repartição _ 1.a Secção

Para os devidos effeitos se publicam as determinações
4. a e ô. a da Ordem do Exercita n. ° 2, La serie, de 12 de
março do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Nrgorios da Guerra-Repartição do Gabincte

Para conhecimento das differentes autoridades militares
se publica o seguinte:'

Secretaria da Guerra ~ Direcção Geral- 2.a Reparti.
ção _. Circular D.O 83.- Lisboa, 9 de fevereiro de 1906.-
Ao Sr. Commandante da La divisão militar.- Lisboa.-
Do director geral da Secretaria da Guerra. -S. Ex." o
Ministro da Guerra encarrega-me de dizer a V. Ex." que
ás praças que, com licença para estudos, estiverem fre-
quentando os lyceus, ou os diversos estabelecimentos offi-
ciaes ele instrucção a que sa refere o artigo 194.0 do re-
gulamento dos serviços do recrutamento de 24 de dczem-
bro de 1901, não deve ser applicavel o disposto no n.? 3.°
do § unieo do artigo 41.° do decreto de 14 de novembro
do mesmo anno. = José Honorato de Mendonça, General
de Brigada.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- 3.a Repartição

Para os devidos effeitos se publica que a freguesia de
Aldeia Velha, do concelho de Trancoso, districto de re-
crutamento e reserva n.? 12, está annexada á de Aldeia
Nova, não constituindo freguesia distincta.

7. ° -~Iinisterio dos Negocios da Alarinba e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - t,a Secção

É concedido o uso da medalha de ouro Rainha D. :Ame·
lia, criada por decreto de 23 de novembro de 1895 e re-
formada por decreto de 11 de dezembro de 1902, ao chefe
dc serviço de saude do quadro de Moçambique, com gra·
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duação de coronel, José de Oliveira Serrão de Azevedo,
por ter tomado parte nas operações contra os namarraea,
em 1896.

8.0 - ~Iillisterio dos Ne§ocios da Slarillha e Ullramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - ta Secção

Declara-se:

1.o Que por portaria de 5 de fevereiro do corrente
anno, expedida pela 3.a Secção da 2.a Repartição d'esta
Direcção Geral e publicada no Diario do Governo n.? 56,
de 12 de março do mesmo anno, foram louvados, pelos va-
liosos serviços que prestaram para o bom exito dos tra-
balhos da missão para a delimitação da fronteira luso-
francesa da Guiné, os tenentes, do quadro occidental,
Belmiro Ernesto Duarte da Silva, e do quadro do Estado
da lndia, Rodrigo Anastacio Teixeira de Lemos.

2. o - Que foi mandado apresentar no Ministerlo da Guerra:

Em 14 do corrente mez :

O capitão do corpo de officiaes de administração mili-
tar, João Morgado, por haver sido mandado regressar
da provincia de Angola, onde se achava em commissão
ordinaria.

Obituario
1905

!Setembro 26 - Antonio Joaquim Baptista, alferes do quadro OCC1-
dental, de guarnição na provincia de Angola.

1()06
Janeiro 26 - Francisco Fernandes, alferes veterinario addido ao

quadro do Estado da lndia e cm serviço na pro-
vincia de Moçambique.

Antonio de Azevedo Castello Branco.

Está conforme.
o Díreetor Geral,





N.O 6

S[~~[T A~IA ~[ [SH~~ D~S N[b~~I~S DA MARIN~A E ULTRAMAR
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

10 DE ABRIL DE 1906

BOtETI)l IIILlTAU DO ULTUAIIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

Uinisterio dos Negocios da &Iarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
ta Repartição - i.a Secção

Tendo o tenente do quadro occidental, Antonio Nunes,
recorrido para o Conselho Superior de Disciplina do Ul-
tramar, por se julgar preterido pela promoção a tenente,
do tenente do mesmo quadro, Augusto José de Sousa Ma-
galhães: Ilei por bem, conformando-me com a consulta do
referido Conselho, dar provimento ao recurso, devendo o
recorrente, Antonio Nunes, contar a antiguidade do posto
de tenente desde 14 de janeiro de 1905.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 20 de março de 190(i. = REI. = Manoel
Antonio Moreira Junior.

2.° - Por decretos deiO de março Ondo:

Major, ° capitão de infantaria em serviço no Ministerio
da Marinha c Ultramar, Eduardo Cesar Inglez de Moura.

(Ordem do Exercito n. o 7, 2. a seríe, de 20 de março
do corrente anno).

Capitão de L." classe por ter completado, em 27 de de-
zembro do anno findo, dez annos de serviço effectivo no
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posto que tem, o capitão ele infantaria em serviço no Mi-
nisterio da Marinha e Ultramar, Antonio Maria da Silva.

(Ordem do EXe1'cito n.? 7, 2.a serie, de 20 de março
do corrente anno).

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro ele 1Ç101:

Capitão, o tenente de infantaria em serviço no Ministe-
rio da Marinha e Ultramar, Adelino Augusto de Sousa
Ripado.

Tenentes, os alferes, do regimento de cavallaria n. ° 2,
lanceiros de El-Rei, Antonio Augusto Namorado de Aguiar,
e offieial de administração militar do regimento de infan-
teria n.? 13, Antonio Ferreira de Sousa.

(Ordem do Exercito n. ° 7, 2. a serie, de 20 de março
do corrente anno).

Por decretos de 17 do mesmo mez :

Exonerado, a seu pedido, do cargo ele governador ge-
ral da província de Angola, para que foi nomeado por de-
creto de 9 de novembro de 1904, o Conselheiro Antonio
Duarte Ramada Curto, sub-director geral do ultramar,
que serviu com muito zelo, intelligcncia e dedicação.

Nomeado para exercer interinamente o cargo el"lgover-
nador geral da provincia de Angola, o capitão de fragata,
Conselheiro Ernesto Augusto Gomes de Sousa.

Por decretos de 20 do mesmo mez:

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Capitães, os tenentes, de cavallaria em serviço no
Ministerio da Marinha e Ultramar, João Baptista de
Sant'Anna Leiria, do estado maior de infantaria, Antonio
Maria de Jesus Escudeiro, e de infantaria em serviço no
Ministerio da Marinha e Ultramar, Manoel José da Costa
e Couto.

Alferes, o primeiro sargento do regimento de artilharia
n." 2, Antonio Marques Monteiro.

(Ordem do Exercito n.? 7, 2.a serie, de 20 de março
do corrente anno).
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Quadro de Moçambique

Major, o capitão, João de Freitas Branco.

Promovido a facultativo de 1.a classe do quadro de
saude de Macau e Timor, o facultativo de 2. a classe do
mesmo quadro, José Antonio Filippe de Moraes Palha.

Nomeados facultativos de 3.a classe do quadro de saude
de Macau e Timor, nos termos do disposto no artigo 106.0
da carta de lei de 28 de maio de 1896 e na carta de lei
de 24 de abril de 1902, os aspirantes a facultativos do
ultramar, Cesar Augusto Freire ele Andrade e Jayme Ar-
thur Pinto do Amaral.

Por decreto de 29 do mesmo mez :

Quadro oceidental

Capitão quartel mestre, o tenente quartel mestre, addido
ao referido quadro, Francisco Sobral.

3. o - Passou ao serviço do ultramar o omcial do exercito do reIno
abaixo mencionado:

Por decreto de 10 de março findo:

O capitão do estado maior de infantaria, Amaro Dias
da Silva Junior, por ter sido requisitado para desempe-
nhar uma commissão de serviço dependente do Ministerio
da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exerciio n.? 7, 2.a serie, de 20 de março
do corrente anno).

4.° - Por portaria de 15 de março findo:

Inactividade temporaria

O facultativo do 3.a classe do quadro de saude de An-
gola e S. Thomé e Príncipe, Manoel Maria de Moura Cou-
tinho de Almeida d'Eça, por ter sido julgado incapaz do
serviço, temporariamente, pela Junta de Saude do Ultra-
mar.
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Por portarIa de 26 do mesmo mez :

Inaotividade temporaria

O alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
em serviço na provincia de Angola, José Cardoso, pelo
haver requerido.

5. o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provincia de Angola

Alferes, os alferes de infantaria, Joaquim Marques, José
dos Santos Cunha, José Teixeira dos Santos Junior, Cus-
todio Antonio Marques e João Avelino Ferreira.

Capitão quartel mestre, o capitão quartel mestre addido
ao quadro occidental, Francisco Sobral.

6.0_ Secretaria de E,tado dos Negocio8 da Guerra-Direcção Geral-P Repartição

Expedição ao sul de Angola -1905-1906

Bateria do grupo de baterias de artilharia a oavallo

Exonerado, o capitão, José da Costa Pessoa, cm con-
formidade com o disposto no § 2.0 do artigo 206.0 do de-
creto com força de lei de 7 de setembro de 1899.

Capitão, o capitão, Eduardo Frederico Cavalleiro Mel-
chiados.

1.° Batalhão de infantaria

Exonerado, o alferes, official da administração militar
do regimento de infantaria n. n 13, Antonio Ferreira de
Sousa, por ter sido promovido a tenente em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901.

Official de administração militar, o alferes do corpo de
officiaes de administração militar, Vicente Ferrer Maria
Franco.

Companhias do regimento de Infantaria n. o 12

Exonerado, o capitão, Manuel Jacques Froes, por ter
sido promovido a major.

Capitão, o capitão, Valcrio Manco Ferrito.
Alferes, o alferes, Armando de Sousa Soares Andréa

Ferreira;



1906 BOLETIM MILITAR DO ULrrHAMAR N.o 6 93

Companhia do batalhão de oaçadores n." 6

Para serviço de metralhadoras

Alferes, o alferes, João Rodrigues Baptista.

7.°_ Millisterio dos Negocios da Marinba e Ullramar- Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - ta Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do Exercito n.? 7, 2.a serie,
de 20 de março do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- t,a Repartição

Declara-se:
1.° Que o capitão de cavallaria em conformidade com

as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901,
em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Antonio
Rodrigues Montez Júnior, chegou á sua altura para a pro-
moção em 20 do corrente mez.

2.° Que o alferes de infantaria em conformidade com
as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901,
em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Manuel
Pedro de Jesus Ferreira, chegou á sua altura para a pro·
moção em 20 do corrente mez.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra- Direcção Geral- t,a Repartição

Declara se :
1.0 Que é incluido na lista dos officiaes que se offere-

ceram para servir no ultramar durante o anno de 1906,
o alferes de infantaria, Bernardo Maria Eleutherio Lou-
reiro, que tendo feito a declaração em tempo competente,
'Só agora foi remettida pelo l\1inisterio da Marinha e Ul-
tramar a esta Secretaria de Estado.

2.° Qlle desistiram de ir servir no ultramar durante o
mesmo anno, os alferes, de cavallaria, David André Fer-
reira, e de infantaria, Tancredo AI vares Guedes Vaz
Eduardo Ferreira Vianna, Carolino José Gomes e J oll~
Ferreira Machado. '
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Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral-2.a Rrparlição

Declara-se:
1.o Que foi excluído da lista dos sargentos ajudantes e

primeiros sargentos offerecidos para irem servil' no ultra-
mar durante o anno de 1906, por se haver reconhecido
que não tem quatro annos de serviço de escala, condição
exigida pelo § unico do artigo 5.0 do decreto de 14 de
novembro de 1901, o primeiro sargento de infantaria,
Guilherme Spinola de Mello.

2. o Que foi excluido da mesma lista, por haver desis-
tido, o primeiro sargento graduado, cadete, de cavallaria,
Joaquim Baptista BeIlo de Carvalho.
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).0_ iliuisterie dos ~egocios da Ilarillhil e Ultramar - Secretaria Geral

Mappa estatistico dos documentos entrados nos annos de 1879, 1889, 1899, 1900, 1901, 1902,1903, 1904 e 1905

,I I ,"
o

I
Díffcrençaa

Ir

IEntre 1879 e 1889 Entre 1889 e 1899 Entre 1899 e 1900 Entre 1900 e 1901 Entre 1901 e lUO~ Entre 1902 e 1903 Entre 1903 e 1904 Entre 1904 e 190.i,
Diplomas e reparttçôe-, 1879 1889 1~9!J 1900 inor 1902 1903 190·1, 19115 ---------- ------ --~ ------ ---------- ---------- ------- ~

I I
Para Para Para Para Para Para Para Para Para. Para Para Para rara Para Para Para
menos mais menos mais menos mais menos mais menos mais menos mais menos mais menos maís-

--- 1---- I -- - ,_- --- ---
• --- -- -- --- --- -- , -- - --- --- _-- -- --- - --- --- ---

Officios:
1." Repartição ~A) ........................ , , •............... 1:472 1:617 1:165 1:~17 . 1:288 1:2:39 1:344 1:575 1:576 - 145 452 - - 52 - 71 49 - - 105 - :J:31 - 1
2. - Repartição A)...................... . ................... 670 789 2:3m, 2:779 2:456 2:148 2:066 2:234 2:0:32 - 119 - 1:b20 - 470 323 - 308 - I 82 - - 168 202 -
3.' Repartição ~A) ..•.....•.........•..•...........•......•.. 832 1:207 2:507 1:300 59 472

,
2:448 1:976 1:858 2:570 4:273 4:211 - 375 - - - 118 - - 712 - 1:703 62 -

4 - Repartição A)......................... . ............... , 1:809 2:228 4:-t52 4:731 4:315 4:76G 4:805 4:394 4:R4J - 419 - 2:224 - 279 416 - - 451 - 39 411 - - 447
5.· Repartição (.4). ............... . .... : .................. " - - 860 873 !)56 946 9i8 707 812 - - - 860 - 13 - 83 10 - - 32 :J71 - - 105
6.- Repartição (.4) .............•............................. 357 377 388 460 224 644 669 798 822 - 20 - 11 - 72 236 - - 420 - 25 - 129 - 24
7.' Repartição da Contabilidade Publica (B) ..................... - - - - 3:343 3:293 3:819 4:549 4:66.i - - - - - - 3:343 50 - - 526 - 730 - 116-Inspecção Geral de Fazenda (0) ............................... - - - - 1:995 2:784 2:609 2:8()6 3:770 - - - - 1:!l95 - 789 17b - - . 247 - !H4- - -
Direcção dos Caminhos de Ferro Ultramarinos (D) ...•..•.•.• , .. - - - - 427 418 1:205 - - 427 9 - - 787 - 421 x071:626 :M33 - - - - - --- - -- , .- -- --- --- __,_-~.- --- - - . '.~ -- ------

~
I~ 1-' _- -- - ------

5:14.0 G:218 11:6~1 12:50H 16:9t-l0 18:096 20:065 25:162 1:07~ - 5:463 - 827 - 4.:472 - 1:116 - 1:969 - 2:947 - 2:1f)0-- - --- --- - - --- -- - - - --- ---- --- --- --- --- --- ---- --- - .
Requerimentos: !

1.- Repartição (A) ........................................... 401 390 358 3U5 356 365 432 753 úH:31 11 :32 - 37 39 - - 9 - 67 - 321 170 -
138 456 4.63 177 438 288 - -

2.- Repartição (A) ..... _....... " ........... " ." ............. 105 3M 375' ars 7 14 39 - 150 - - 117 49 - - 1~)
144 248 558 345 256 355 - - - mi3.- Repartição (A) .................. . ....... , ., .•...... 347 366 ·!O~)I - 104 310 213 - 89 - - 8 - - 19 - 43t.: Repart!ç~o (A) .. . . . . . . . . . .. .... . ....................... 749 1:009 1:728 1:660 1:638 1:625 2:2GO - 13 fj351:602 1:675 - 260 719 68 - 42 - - - IjQ8 - - 23

290 236 1fj9 24:& 332 - 1)7 73 90.). Repartição (A) ................................•......... , - - 246 33~ - - - - - - - - - 86 - - 86
6.· Repartição (A) .. , ........................................ 17[) 201 235 369 :376 481 53~ 734 702 - 26 34 134 - 7 - 105 - 51 - 202 32 -r Repartição da Contabilidade Publica (B) .................... 785 1:011 1:052 - - 226- - - - 1:340 1:32\1 - - 290 .-)4 - 785 - - 41 - 2H8 11 -

42 220 184 - - 17~~specção Geral de Fazenda (O) " .................•.......... - - - - 26;) l78 - - - 42 - 36 - - 81 - 21'- - - -
Direcção dos Caminhos de Ferro Ultramarinos (D) ...........•.. - - - - 102 79 419 181 256 - - 102 ~3 - I - 370 268 - - 7f- - - - -- -~1-· --- ..........-- - - -_ ~ ,-- --- --- _-- --- --, --- --- ------ --- _ _- -

1:607 2:304 :3:632 3:482 4:162 4:666 5:993 5:893 (;:139 - li97 - 1:328 150 G O - 504 - 1:327 100 - - 24- -- ---- - - - -------- --- --'- - - --- --- --- --- ---- -- .
Total de entradas de officios II requerimentos. . 6:747 . 8:522 15:313 15:990 21:142 2'~:762 26:058 28:905 il1:301 - 1:77f> - ():7})1 - H77 5:152 1:620 - 1:1:296 - 2:847 - 2:0%- -

-r-r-r--rr-: -- --- --- - --- --- --- -_ - - - - - ----- ~ ............... ......___

"
I t

Telegramlll&s ...........•..... . ................................ 540 751 \>51 1:084 1:189 1:335 1:359 1:140 - ii40 - 211 - 200 133 105 UG - 24 219 -- - -
292 269 368 394 - 234 - ~. 2:31• !)9Processos sujeitos á consulta da Juuta Consultiva ................... .. 234 ~5f) 29H - - - 25 39 G - - 26- - - -

Consultas da Commissâo Superior 'I'ecbníca de Obras Publicas ........ . 13 lO 13 11 11 - - - - - - 13 3 J. 3 2 - - -- - - - 2:710
- - -

Circulares de Berne ~colTeios) (E) ................................. ~~:940 2:702 3:350 2:790 - - - - - - - 2:948 " 238 G4t\ ;)60 - 80 -- - - - 23:520 - -
Sellos e formulas de ranquia recebidos de Berne (E) •............... - 17:428 30:200 19:5:35 16:120 - - - - - - - 17:428 12:772 10:GG? 3:415 - - 7:400- - - - -
Circularei e notificações de Berne (telegraphos) (E) ............... :-: - - 68 123 313 3'48 3Jü - - - - - - - 62 f,>5 190 - :35 2 -- - -
Processos de entradas de fundos (FI ...................•........... :H2 - - - - - - - - 312 -- - - - - - - 312 - - - - - -
Proeesecs entrados para liquidar (F) ............................... - - - - - - 1:87ü - - - - - - - - - - - ) 1:876 1:87ü - - -

14~ -
t -

Esp<!li~8 (F) ................................ " ................. - - - 156 111 91 109 - - - - - - - 15i:i :iii 20 18 - 3!j- - - -
Cerfidôea paasadas (F) ........................................... - - - - 18 34 20 - - - - - - - - - 18 16 14 -- - - - - -
Guias de vencimentos (G) ........................ , ............. - - - 218 :H2 451 477 482 - - - - - - - 218 - 94, 139 26 - :í- - -Processos de contas de responaabif idade (G) ........................ - - - 340 86 fi6 228 2951 - - - - - - - :l40 254 - 20 162: - 1;7- - -

, .:-.-. ...,.,..,~ ----- . .......,. 1- .......... - ,- ~ -- -- -- - - ---- --- --4 !_- - .- _. -~--- -- _-'. 540 985 1:210 21:844 29:066 540 - 445 - 225 - 21:647 12:16H 7:222- 22:857 35:025 27:317 - - 7:708 - 5:473 - -- ----_ ------ - _-_ - ---- - --- --- ---
_
- -,- -

~)021
" . I

ITotal geral ........................ ..... ():747 9:062 16:298 17:200 43:9!19 fí7:7H7 53:375 50:74fl (iO:3fi7 - j 2:315 - 7:236 - - 26:799 - 13:788 4:412 I 2:621;1
I

\l.H1K
.'

.... - - -
I

6

(A) Direccão Geral do Ultramar
(B) ~8ta. ~epartição p~rt!'.nce á Direcção Geral da Contab'J' . d publica.
(C) Esta inspecçâo fOI criada por decreto de 19 de outub 1 Ida 1~c)00
(D) Esta direcção foi criada por decreto de 14 de setemb ro de 1;)00'
(EI 3.- Repartição. ro de . .
(F) 7.- Repartição da Contabilidade Publica.
(G) Inspecção Geral de Fazenda.

Secretaria de Estado dos Negocios da l\larinha te' Ultramar, em 17 de março de 10n6. o Hceretario Geral, Pl'anci.~co Feiisberto Dias Costa.



BOLE'l'lM MILITAR DO ULTRAMAl{ N." 6 1906

Mappa estatlstico dos documentos expedidos nos annos de 1879, 1889, 1899, 1900, 1901, 1902, 1903, 1904 e 190õ

Dtplomae e repartições

Portarias. officios, communieaçôea e circulares:
V Repartição (A) ·· .....•....... ·
2.- Repartição (A) ......•...............•.•..•..........•....
3." Repartição (A) , ......• " .
4." Repartição [A) ..........•.....•..•..... ···· · ····
5.- Repartição (A) •...•......................•...........•.•.
6." Repartição (A) , .........•..•.........•.....
7." Repartição da Contabilidade Publica (B) .............•....
Inspecção Geral de Fazenda (C) .. . .
Direcção dos Caminhos de Ferro Ultramarinos (D) .

f\. - Repartição:
Decretos (todas as repartições) .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .
Telegrammas .
Guias de sêllo " .
Guias de emolumentos ......................................•.
Guias de desconto para encartes '., .......................•...
Guias de marcha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .
Certidões .
Alvarás .
Reconhecimentos .
Diplomas de encarte e apostillas .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .

4.- Repartição:
Boletins do ultramar.. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .
Patentes .

a· Repartição :
Guias de colonos . .
Circulares de Berne (correios) . .
Guias para eompra de sellos " .
Guias de sellos .
Sellu. c rrrais crmulas de 'frannria 'P0 via e .
Notificações (telegraphos) ...................•................

7." Repartição da Contabilidade Publica:
Guias de ajuste de contas e outras " . . . . .. . .
Documentos dc pagamentos de contas. . .. . .
Guias expedidas para entrada de fundos .

Inspecção Ger-I de Fazenda:
Guias de vencimentos .
Processos de contas de responsabilidade ........•............ :

Total geral .. . .

Para Para
menos mais

Diffcrença s

Entre 1879 C 1889 En!re 1901 e 1905
1889 J904 19051879 1901 190219001899 1903

~--------

1:101 631 955 1:097 1:278 1:450 1:901 1:698 -
460 1:975 2:175 2:012 1:592 1:791 1:812 1:777 -
622 2:039 2:416 1:815 rsrs 2:300 2:629 2:568 -

1:726 3:685 4:393 4:063 4:120 5::302 5:644 6:044 -
- 532 596 675 782 898 724 762 -

236 288 496 948 1:291 1:096 1:112 934 1:008 -
- - - - 1:087 1:47;) 1:111 1.200 1:849 -
- - - - 1:528 2:443 1:504 3:R78 4:051 -
- - _ - 340 348 1:327 1:742 2:972 -
3:225 - 4:1!l719:ã58 1T:4s3 14:~13 15:046 16:795 20:461 -22:729 ---=----_-----------
199 284' 340 422 427 530 414 438 393 -
74 570 679 1:030 1:150 1:305 1:296 1:019 1:291 -

107 73 53 21 15 30 48 47 21 34
829 1:057 2:0!í5 2: 172 2:187 2:404 2:509 2:639 2:649

67 249 258 liM 508 336 539 463
373 874 773 610 788 1:086 1:206 1:210
67 78 65 60 97 69 77 72
1 - - - 3 10 4 7

1:003 2:254 2:497 2:515 2:868 2:894 3:006 3:007
145 355 221 749 516 422 537 412

870
414
47i

1:233

159
53
3

780
97

12 12 20
68

20
so

12 12
120

20
135

1H
85

• 12

2:168
143
240: °176

-;:--i- ,.......--_.....,....j---- --=-~1-_
429

2:520 2:316 3:015 2:232
1641624128944 27~_ -f- _-

24 60
- -
~-I-~I- ...-

154

[)20 1:036
9:.J59 10:441

1:127
12:014

909
13:70\1

343

(A) Direcção Geral do Ultramar.
(B) Esta repartição pertence á Direcção Geral da Contabilidade Publica.
(C) Esta inspecção foi criada por derreto de 19 de outubro de 1900.
(D) Esta direcção foi criada por decreto de 14 de setembro de 1900.

429

En!re 1889 e 1899 Entre 1899 e 1900

~ ----..-----.

Para 1 Para Para Para
menos maia I menos mais

_-

--l-- - - ----- -- --, -- -_ --

470231
46

150
493

1:515
1:417
1:959
532
20852

324
200
377
708
64

452

En!re 1900 C 1901

Para Para
menos mals

142

En!re 1901 e lU02

Para Para
menos mais

181

97
57

107

88
915

3

Entre 1902 e 1~03

Para Para
menos mais

172
199
388

1:182
116
16

979

Entre 1903 e 11)04

Para
menos

Para
mal,

174
178

89
2:374
415

451
21

329
342

Para Para
menos mais

163
6041
330

79
:343

1:387
Ú28
345

420

195
364
939

400
38
74

649
173

1:230

4

a
1

---972 - 5:161 --_ 2:125 ~ -2:730 --_- 833 ---- 1:749 --- 3:669 --- ~ _ 2:26ií- ---- ---,- --- --- --- --- - --- ---
85

496
56

109

-"'l:U"V.

176
1

I
H98

13:756
1341 ,

- - - - 218 312 451 477 482 _ - - 6 - - _ 218 _ 94 - 139 _ 26 - 5__ -~ _. - - _=-- _ ~O~ 83 63 _:2~1_ 295 - - - -=- - _~_ -_ __-_ ___S05 ---E: __-_ ~_20 __ - -_ ~5~ ---=- __ 7'1
2:313 3:G52 -ws 7:471 22:489 23:724 26:139 50:129 49:550 - 1:339 - 3:726 - 93 - 15:01~ - 1:235 - 2:415 _ 23:990 579 -

Malas contendo as synopf!'s de toda a correspoudeneia expedidapara -1- -1-- - - -1-- - - - ---- ---- - ---------------1- ---
o ucltbl'amVar:d 16 27 29 2" 25 "6 26 32 U{) - 11 2 4 - 6 2-

a o er e ·............. 11 20 33 13v 12 "'14 12 10 1"0 _ 9 = 13 20 _ - 1 -_ -_ ~ - 2 -_ - 2 _ I - -Guiné..................... "-
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9. °- ~Iinisterio dos Negocios da Maril:ha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
s.a Repartição

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de dezem-
bro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de cobre

Soldado, n.? 23/76, da companhia de saude de Cabo
Verde e Guiné, Vicente Moreno Tavares.

Segundo sargento, n. ° 32/91, da companhia de saude de
Moçambique, Joaquim da Silva.

10.0-Ministerio dos Ncgocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4.& Repartição - P Secção

Declara-se:

Que foi mandado apresentar no Ministerlo da Guerra:
Em 20 de março findo:

O tenente de infantaria, Manoel José da Costa e Couto,
por ter regressado da província de Moçambique.

11. ° - Licenças ioncedldas por motivo de molestia aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 15 de março findo:

Provinoia de Cabo Verde

Tenente do quadro do Estado da India, em serviço na
referida provincia, Francisco Xavier Henriques, noventa
dias para se tratar.

Estado da India

Tenente do quadro do referido estado, Manosl Pedro
Rodrigues, noventa dias para continuar o tratamento.

Em sessão de 22 do mesmo mez
Facultativo de 3.a classe do quadro de saude de An-

gola e S. Thomé e Príncipe, Antonio Alfredo Gomes Cas-
carejo, sessenta dias para se tratar.
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Provinoia de Moçambique

Alferes do corpo de almoxarífes de engenharia e arti-
lharia, em commissão na indicada provincia, Thomas Ca-
milIo, trinta dias para se tratar.

Estado da India

Tenente do quadro do referido Estado, Adelino Rodri-
gues Herculano de Moura, noventa dias para se tratar.

Antonio de Azevedo Castello Branco.

Está conforme.
o Direotor Geral,

/'./ " '"
_"



S[~RflARIA ~E [SrA~~ ~~S NEG~~WS ~A MARINHA E UlIR~M~R

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

2± DE ABRIL DE 1906

BOLE'rUI !1IL1TAU DO ULTIlAIIAIl
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

II inislerio dos \fgocios da llarinha c llltramar - Direcçao Geral do ~hralUar
t a Reparlição - ta Secção

Attendendo ao que me representou o Ministro e Sccre-
tario de Estado dos Negocies <la Marinha (' Ultramar c aos
serviços prestados pelas forças que tomaram parte na cam-
panha do Mulondo, na província de Angola, cm 1UO;:,: hei
por BOlO determinar que a todos os militares do exercito
do rt-ino, da armada e das forças ultramarinas da La li-
nha, c bem assim aos auxiliares e individues da classe ci-
vil que tenham tomado parte na campanha e que o incre-
t;:Lm p .los sorviços prestados e perigos a que se tenham
exposto, seja couccdida H medalha Rainha D. Amélia,
orinda por decreto de ~;~ de novembro de, 1895 e refor-
mada por de('l"oto de 11 de dozcmbro de 190~, devendo
a }lilS adeíra ela fita tér a legenda II ~Iulondc--I 905,).

O lUI' mo Ministro e Secretario de Estado assim o te-
nha entendido l' fa~a executar. Paeo, cm :?D de março de
1UO(j. HEI. 11nionio ele Azct; ,do Castel1lJ Branco,

\I1111Slmu ,los \r!lorit,s (Ia !lotrInllil 1·lllrall1i1r-lIircr~ilo Geral dullirólll1óll'
:i.a HI'llarli~;lo

Atteudendo :"t proposta ~l?,junta de saude da província
dl' Angola, para SI'1" modificada a tnbella elos houorarios
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mcdico-cirurgicos em vigor naquellu provincia, approvada
por decreto de 25 de novembro de ltl74, e tendo ouvido
a Junta Consultiva do Ultramar, hei por bom decretar o
seguinte : .

Artig» 1.0 E extensivo ao quadro de saude de Angola
to S, 'I'homé e Príncipe o disposto no decreto de 9 d março
de ] 905, quc approvou a tabolla dos honorarios medicos
dos facultativos do quadro de saude da província de Mo-
çambique.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario de E tado dos NegocioiS da

Marinha e Ultrauiar assim () tenha entendido (; iaC;<L exe-
cutar. Paço, em ~9 de março de 1906.c:::HEl.=Antonio
de Azevedo Castello Branco:

Secretaria de Estado dos ~rgocios da (iuerra - Direcçio (Jeral- a.a Repartiçio

Comprazendo-mo usar da minha real clemencia, por 01.:

casião da presente Semana Santa, para com (l(lU lles l'ClIS
que, por circunstancias pondoroeas, St;l mostram dignos de
commiseraçâo, e mais qu!' tudo em memoria das 'acra-
tissimas Paixão ' Morte de Nosso Senhor Jesus 'ln'isto,
solemuizadne pela Igreja neste dia de Sexta F ira Maior:
hei por bem, depois do ter ouvido o Consolho de Estado,
exercer o poder moderador, segundo o artigo 74.°, § 7.'\
da Carta Coo titucional da Monarchia, para com os l' UI!

comprehendidos na relação j unta, que faz parte integl'lInte
d'este decreto baixa assignada pelo Ministro e ecr .tario
de Estado dos Negocios da GU01'ra,

O mesmo Mini tI'O e Secretario de Estado assim o te-
nha entendido e faça executar. 1>11<;0, em 13 de abril de
190Ii.=- REI. = Luis: Augusto Pimelltel Pinto.

Relação a que 88 refere o decreto d 'esta data

José Ribeiro, soldado n." 138;:)81 da t ." companhia 110
2." batalhão do regimento de infantaria n.' :!O, condom-
nano na pena d morte com xauetornção p ,lo crim d
offenaa corporal contra sup rior, em s rviço, dI' qllC r',
sultou a morte - commutada It p na em IH'i 'ao maior
callulur pOl' dez anIJOH, li gllida de dl'gredo P()I' vinte
annOR C'm pOS8C'RRão dll l.a dasst', ('om pl'i.: o no IlIgnr
do degred() pur tlois Illlnos.
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Albino Martins Ramajal, corneteiro n. ° 45/1:766 da 3. a
companhia do batalhão n.? 5 de caçadores de EI·Rei,
condemnado na pena de cincoenta mezes de deportação
militar pelos crimes de deserção e extravio de objectos
militares - commutado o resto da pena em dezoito me-
zes do deportação militar.

José Maria, clarim n.? 8/1:633 da 3.a bateria do regi-
mento de artilharia n.? 1, condcmnado na pena de seis
aunos de presidio militar com a acceesoria de tres annos
do deportação militar e mais a pena complementar de
dois annos da mesma deportação pelos crimes de in-
subordinação por offensas por palavras, ameaças e cor-
poraes, desobediencia a superior e damno - perdoada
a pena accessoria.

A utonio Piloto, soldado n. ° 70i2:009 do 4.° esquadrão do
regimento n.? 4 de cavallaria do Imperador da Alle-
manha, Guilherme II, condemnado na pena de tres
annos de presidio militar pelos crimes de furto, burla,
insubordinação por desobediencia e extravio de objectos
militares - expiada a culpa.

Floro da Graça, soldado n." ~2/2:033 da 3.a companhia
do 2.° batalhão do regimento n.? 5 de infantaria do Im-
perador da Austria, Francisco José, condemnado na
pena de trcs annos de deportação militar pelo crime de
deserção e extravio de objectos militares - expiada a
culpa.

Antonio Cardoso, soldado n.? 24-/1:376 da 1.a companhia do
2.° batalhão do regimento n." 5 de infantaria do Impera-
dor da Áustria, Francisco José, condemnado na pena de
tres annos e um dia de presidio militar com a accesso-:
ria de tres annos de deportação pelo crime de insubor-
dinação por offensas corpol'aes contra superior - per-
doada a pena accoesoria,

Antonio Dias Pinto Gomes, segundo sargento n.? 17/804
da 2.a companhia do 2.° batalhão ~o l'egim~nto ~.o 5
de infantaria do Imperador da Austria, FranCISCO José,
condemnado na pena de tres annos de prisâo maior cel-
lular pelos criru s de furto e falsificação expiada a
culpa.

Antonio da Silva, soldado n.? 17/684 da 3.a companhia
do :3.0 batalhão do r gimento de infantaria TI.O 8, con-
demnado na pena de tres annos de deporta~Ho militar
pelo crim de deserção - expiada a culpa.

Joaquim Pir s Loureiro, soldado 11.° 181/253 da compa-
nhia de tclegrnphietas de pl'a~a, coudctnnadu na peua
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de quarenta mezes de deportação militar pelos crimes
de deserção e extravio de objectos militares - commu-
tado o resto da pena em um armo de deportação mi-
litar.

Ventura da Paz, soldado n.? 341/550 da companhia ele
subsisteneias, condemnado na pena de quatro annos de
presidio militar com a accessoria de tres annos de de-
portação pelo crime de insubordinação por desobediencia
e por offensa por meio de palavras contra superior-
perdoada a pena accessoria,

Albino Gomes, soldado n.? 64/872 da 3.a companhia do
2.° batalhão do regimento n." 1 de infantaria da Rainha,
eondemnado na pena de trinta e oito mczes de deporta-
ção militar pelos crimes de deserção c extravio do objec-
tos militares-c- commutado o resto da pena em um anno
de deportação militar.

Maximiano, soldado n." 114/381 da bateria de artilharia
de Angola, eondemnado na pena de nove annos de pre-
sidio militar com a accessoria de 110\'e annos de deporta.
ç~iopelos crimes de insubordinação por offensa corporal
contra superior e colligação - commutado o re to da
pena em um anuo de presidio militar.

Antonio Machado Borges, soldade 11.° 5G/497 da 2.a com-
panhia do 2. o batalhão do regimento de infantaria n. ° 25,
condemnado na pena de tres aunos de degredo cm pos-
sessão de La classe pelo crime de estupro - expiada ii.

culpa.
Manoel da Costa Laborim Júnior, soldado n." G:D:W-R

do regimento de infantaria do reserva n. o 2-1, condem-
nado na pena ele trcs mczes de encorporação cm ue-
posito disciplinar pelo crime de deserção - expiada a
culpa.

Antonio Simões, soldado n." 127/1 :570 da L." companhia
do 2." batalhão do regimento n." [) do infantaria do
Imperado!' da Austrin, Frnncisco José, condenmado na
pena de tres annos e meio de deportação militar pelos
crimes de deserçãc e extravio de objectos militares-
commutudo () resto da pena cm um nnno de deportação
militar.

Paço, em 13 de abril de 1UOü. "--= Luiz AU[Jltstu Piiuen-
tel Pinto.
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Milli,lerio dos Xrgorios da Ilarinhn (l'llramar - Srmlaria Geral

Comprazendo-me, em conformidade da antiga pratica
seguida nestes reinos, de usar da minha clemencia, por
occaaião da presente Semana Santa, para com os reus
que, por exactas informações a que mandei proceder, se
mostram ~dignos de I.commiaeração, .01\ pelo tempo de
prisão soffrida ou por outras razões que os recom-
mondam á minha piedade, e mais que tudo cm me-
moria das Sacratissimas Paixão e Morte de Nosso Senhor
Jesus Christo, solemnizadas pela Igreja neste dia de Sexta
Feira Maior: hei por bem, depois de ter ouvido o Conse-
lho de Estado, exercer o poder moderador, segundo o ar-
tigo 74.0, § 7.0, da Carta Constitucionnl da l~lonarchia,
para com os reus comprehendidos na relação junta, que faz
parte integrante d'este decreto e baixa assignada pelo Mi-
nistro e Secretario de Estado dos Negocios da Marinha e
Ultramar, tudo pela forma que na dita relação se de-
clara.

O mesmo Ministro e Secretario de Estado assim o te-
nha entendido e faça executar. Paço, em 13 de abril de
1906. -= REL = Antonio de Azevedu Castello Branco.

Relação dos reus a que se refere o decreto d'esta data
Antonio do Sousa Romão, condemnado na pena de cinco

annos de degredo para a África Oriental e multa de
tres annos a 100 réis por dia, por sentença do conselho
ele guerra extraordinario de Bcnguella, pclo crime de
violencias contra a liberdade das pessoas - reduzida a
metade o resto da pena.

Antonio José de Oliveira, condcmnado na pena d cinco
annos de degr do para a África Oriental e multa de
dois annos a 100 róis pOl' dia, por sentença do conselho
de guerra extraordinurio de Benguella, pelo crime de
sujeiçâo a captiveiro - reduzida a metade o resto ela
pena .

.\ntonio Cundido Lofortc, condemnado na pena de vinte
e oito annos de degredo para a Africa Oriental e tres
annos de multa alUO réis por dia, por seutençn do con-
selho de guel'l':1 oxtrnordinario de Bcnguella, pelos cri-
mes de abu o de autoridade, roubo e violencias contra
a lib rdadc das pessoa' - perdoada a qüurta parte da
pena.
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José Pedrosa Mathias, condcmnado na pena de dois annos
de prisão correccional e tres annos de multa a 100
réis por dia POI' accordão da Relação de Loanda, pelo
crime dc sujeição a captiveiro - redusida a metade o
resto da pena.

Domingos Caetano Pereira, condemnado na pena de tres
annos de degredo para a Africa Occidental e multa de
sessenta dias a 400 réis por dia, por sentença do juizo
de direito da comarca de Lourenço Marques, pelo crime
de abuso de confiança -- expiada a culpa.

Antonio Rodrigues Lima, soldado n." 7/337 da L." com-
panhia do batalhão disciplinar de Moçambique, condem-
nado na pena de tres annos de deportação militar, pelo
crime de deserção - expiada a culpa.

Paço, em 13 de abril de 1906, =Antonio de Azevedo
Gastello Branco.

llinisleriodosNcgociosda Ilarinhae lillramar-Dircr~ãoGeralda Ilarioba
P Rrpartição - 3. a Srcção

Comprazendo-me, em conformidade da antiga pratica
seguida nestes reinos, de usar da minha clemencia, por
occasião da presente Semana Santa, para com os reus que,
por exactas informações a que mandei proceder, e mostram
dignos de commiseração, ou pelo tempo de prisão soffrida
ou por diversas razões que os recommendam ,í, minha
piedade, o mais qne tudo em memoria das 'acratissi-
mas Paixão e Morte de Nosso Senhor Jesus Christo, so-
lemnizadas pela 19r .ia neste dia do S xta Feira Maior:
hei por bem, depois de ter ouvido o Conselho d Estado,
exercer o poder moderador, segundo o artigo 74.°, § 7.°,
da Carta onstitucionnl da Monarohia, para COIU os r ue
mencionados na relação junta, quo faz parte integl'ant
d' sto decreto baixa assignada pelo .l\linistro e ,'ecrlltario
de Estado dos Negocios da Marinha Ultrumar, tudo p la
forma que na dita rc!açflo se declara.

O mesmo Ministro e Secretario de l':stado assim o to-
nha entendido e faça executar. Paço, em 13 de abril de
1906.=-R1':I.= Antonio de Azevedo Caslel!o Branco,

Relação dos reus a que alinde o decreto d'esta data
José ,J?aquim, primeiro artilheiro, n.? 1:120, do corpo d

marmlH'iros da armada, l'onôemnndo, pelo crirn de io·
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lação de carta e abuso de confiança, na pena de tres
annos de prisão maior cellular, e na alternativa de cinco
annos dc degredo em possessão de J ,a classe-e-commu-
tada a pena em dois annos de prisão militar.

Victor da Fonseca, segundo marinheiro, n.? 3:321 do corpo
de marinheiros da armada, condemnado, pelo crime de
insubordinação, na pena de sei" annos e dois mezes de
presidio naval, na alternativa de igual tempo de depor.
tação militar - commutada a pena em dois annos de
prisão militar.

Joaquim Antonio de Moura, segundo fogueiro, n.? 2:956
do corpo de marinheiros da armada, condemnado, pelo
crime de deserção, na pena de quatro annos de depor-
tação militar - expiada a culpa.

Manoel Ferreira da Silva, grumete artilheiro, n, o 3:541,
do corpo de marinheiros da armada, condemnado, pelo
crime de tirada de preso!', resisteneia e desel'~ão, na
pena de quatro annos de deportação militar - expiada
a culpa.

Paço, em 13 de abril de 1006.= Antonio de Azevedo
Castello Branco,

2. o - Por decretos de 29 de março findo:

Nomeado para o cargo de governador geral da provin-
cia de Angola, o major do serviço do estado maior, Eduardo
Augusto Ferreira da Costa.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1001: I

1apitão, o tenente de infantaria em serviço no Minis-
terio da Marinha e Ultramar, José Carlos Botelho Mo-
DIZ.

Alferes o primeiro sarzento do grupo de artilharia de
guarniçao' n." 4, Josó Emygdio Adanta de .Figueiredo
Mendonça.

(Ordem do Exercito n. o 9, 2. a série, de 31 de ma rço
do corrente anno).

Ad<lido

o alferes do batalhão de caçadores n.? 4, João José de
Sant' Anna Banazol, por ter sido requisitado para desem-
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pcnhar uma commissãc de serviço dependente do ~Iinis-
terio ela Marinhá e Ultramar, no deposito de praças do
ultramar.

(Ordem do Exercito n." 0, 2,a scrie, de :>1 de março
do corrente anno).

Nomeado facultativo de 3.1\ classe do quadro de saud
ele Angola e S, Thomé e Príncipe, nos termo H (lo disposto
no artigo 106, () da carta de lei de 28 de maio de lbUG c
na carta de lei de 24 de abril de 1902, o aspirante a fn-
cultativo do ultramar, Alfredo Anjos Manso Prelo.

Por decretos de 5 do corrente mez:
Capitão, o tenente de cavallaria em serviço no Minis-

terio da Marinha e Ultramar, Manoel Pedro Ferreira Mar-
ques, contando a antiguidade ele 20 de março ultimo.

(Ordem do Exercito n.? 10, 2,1\ serie , de n de abril
do corrente anno.)

Condecorados com a medalha de prata da classe (lo :\F\-

síduidade de serviço no ultramar, pOI' estarem comprehen-
didos na condição Lado artigo D.o do r guIamento de 1
de janeiro de 1803, os tenentes, d infantaria, Julio Au-
gusto da Conceicão Villar, do quadro occid .ntal, Victor
Hugo Nogueira d Lacerda Cast '110 Branco, e do quadro
de Moçambique, Pompeu Pereira Osório e Adolpho Liba-
nio dos Santos,

Condecorado com a medalha de cobre da elas (, de as-
aiduidado de serviço no ultrnmar, pO]' o tnr eomprchendido
na. condição 1.& do :tl'tigo 8.~ do regulamento de l' de
janeiro de 18H:3, o egundo cabo, 11.<> 71/1f>O, da «ompn-
panhia de sande da provincia de Moçambique, Josi' do
Ceu.

Condecorados com a medalhn de cobre da da se de li -
siduiclade de serviço no ultrnmnr, }lor ('. tarem l'()llllll'('-

h(~ndidos na condição l ." do artigo H." (10 l'l'g\t!nmrmto (1('
18 de janeiro (1<' l( !l:~:

DOpORitO de praçaa do ultramar

S\'gulldo sargonto, 11," I: 1.1Ii, (la :?,'I divi ao, Antonio (1('
Azevedo Bvttvneour t.
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Provincia da Guiné

Segundo sargento da companhia mixta de artilharia e
infantaria, n. o 17/00, Salvador Cypriano Ferreira e sol-
dado da mesma companhia, n." 77/120, Manoel'Castro
Porto.

Provincia de Moçambique

Soldado da bateria mixta de artilharia de montanha e
guarnição, n. o 30/40, Joaquim Gomes de Araujo.

Segundo cabo da 2.a companhia mixta de artilharia e in-
fantaria, n.? 12/80, Domingos Fernandes.

Segundos sarg.cntos do 1." esquadrão de dragões, n.? 3/6,
Christiano da Silva Pardal, e 11.° 4/4, José _Morcira; pri-
meiro cabo do mesmo esquadrão: n." 11/10, José Maria
Rodrigues ; e soldados do mesmo esquadrão, n. o 24/164
Francisco Rodrigues Rojaes, e n. o 131/1::10,Paulo Pe11lJO'em'
e 79/78, Luiz dos Santos. e ,

Segundo sargento do ~.o esquadrão de dragõos, n. ° 15/
115, Silverio i\lcndes David Agria.

Segundo sargento da 2.' companhia indígena de infan-
taria, n.? 31/7;14, Domingos Gonçalves Chupai e segundo
cabo da mesma companhia, n. ° 14/6(;2, l\Ianotl de Sousa
Fontes:

Segundos sargentos da 4. a com panliia indigl>n:t de in-
fantaria, n.? 118/14, Manoel Jose Condessa, e ~:?/344, Ma-
noel da Costa.

Segundos sargentos da 5.a companhia indigcna de in-
fantaria. n." 34/476, Valentim Caetano Cerveira, e n." 13\)/
2 ° Manoel Antonio J unior.

S~gundo!'; sargentos da 7. a companhia indigcua de in-
fantnria, n." ~O/4 \l, José da Costa Bato, e 11.° 37/484,
Manoel Maria. •

Seanndo sargento da \:l.a companhia indigenu do infan-
taria b n." 11/13, l\1ilit1to da Graça.

Prim iro sargento da. La companhia de deposito, n.?
37/147, Domingos Grezorio ; e segundo sargento da mes-
ma compnuhia, n." 31/77, José l\Iarqlle.s Palma.

Primeiros sargentos da 3.3 companhia de depo8ito, n.?
'>/8, Joaquim José Fernandes de Aragão Goulart, e n." 3/3,
Casimiro Virginio ; e segundo sargento da mesma compa-
nhia, n.? 2U/2li, Joaquim Maria.
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Estado da lndia

Primeiro cabo da companhia europeia de infantaria,
n.? lG/lü, Munoel Gouçalvcs Lima do Souto,

Provinoia de Macau

Primeiro cabo da companhia europeia de infantaria,
n.? 78/1fl9, Manoel da Costa.

Soldado da L" companhia do corpo de policia, n." 222/
591, Annânias Go~es.

Distrioto autonomo de Timor

Segundo sargento da companhia mixta de artilharia de
montanha e infantaria, n.? 102/110, Francisco Hodrigues.

Por decreto de 14 do mesmo mez :
Exonerado elo cargo de capitão mor de l\Josglll'il, 11a

província de Moçambique, o capitão de iufantnria, Anto-
nio do Sacrament .. de Araujo Balucó Camisão.

3.0 - Passou ao serviço do ultramar o oMclal do exercito do reino
abaixo mencionado:

Por decreto de 29 de março findo:

O tenente de infantaria das guardas mnOlClpaes, José
Augusto de Faria Blanc, pOl' ter sido requisitado pura
desempenhar uma commissào de serviço dependente do
Ministerio da Marinha e Ultramar.

(Ordeni do Exercito n.? U, 2.a scríe, de 31 de lllarço
do corrente anno.)

4. o - Portaria

lIioisterio des Nfgoeios ,Ia l!arillha e Ullramilr-Dirl'l'ção Gt'fal du I'Ilramar
p Ilel,arll~ão - 1.11 Secção

Tendo sido incumbido dos trabalhos da orgnllizuçITo da
expedíção militar ao sul de Angola o coronel do rC'giu)I'11to
n." 1 de infantaria da Rainha, Manoel de SIiUSR Machado :
ha por bem determinar Sua Majll:Haup El-Iü-i, 1)I'Ia ".
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cretaria de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar
qu~ ~ste official s~ja louvado pelo zelo, intelligencia ~
actividade com que se houve no desempenho da missão
que lhe foi confiada,

Paço, em 28 de março de Hl06,= Antonio de Azevedo
Castello Branco,

G, o-Por portaria de 20 de ma~ço findo:

Nomeado terceiro phannaceutico cm commissão para o
quadro de saude de Angola e ~, Thorné e Principe nos
termos do artigo 78,0 da carta de lei de 28 de maio de
] 896, Martinho Fernando Guerreiro,

G, 0_ llinixlrrio dos ~rnoclOs da Alilrillha c Ullramar - Dircrç,io Geral do lJila:'llIar
p Reparlição _La Secção

Convindo estabelecer as condições a que tem de satis-
fazer os capitães dos quadros do ultramar para poderem
ser considerados de 1." classe e terem por isso direito ao
abono de um quinto do soldo, a que se refere o § unico
do artigo 1.0 da carta de lei de 18 de maio de 1865: de-
termina Sua ~rajestade EI-Rei que, para a liquidação do
tempo de serviço effectivo aos capitães que pretendam ser
considerados de I, a classe e terem por isso direito ao
abono do quinto do soldo, a que se refere a tabcUa que
faz parte da citada carta de lei, deve ser contado todo o
tempo em quc elles estiverem na situação de actividade,
a começar (la data da publicação no boletim das provin-
cias ultramarinas ou districto autonouio, do decreto da pro-
moção ao dito posto, sendo-lhes descontado apenas o
tempo de auscucia illcgitima e o decorrido no cumpri-
mento das })('IHlS a que se refere o artigo 44.0 do Codigo
de ,Justiçn ;\[ilitar OH no cumprimento de qualquer pena
disciplinar,

7,° _ Por determinação de Sua Majestade EI·Rei:

Provinoia de Oabc Verde

Alferes, () alferes do corpo de almoxarifes dp engcnha-
rja e nrt illmria, David da Conceição Oliveira.
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Provinoia de S. Thomé e Prinoipe

Alferes, o alferes do corpo de almoxarifcs de engenha-
ria e nrtilharin, Manoel Martinho Frad

Provinoia de Angola

Capitães, os capitães, de cavallaria, João Baptista de
Sant'Anna Leiria, c de infantaria, Franci co de l\f deiros
de Moura, José Carlos Botelho Moniz, e Amaro Dias da
Silva Junior.

Tenente, o tenente de infantaria, João Maria Ferreira do
Amaral.

Alferes, o alferes do corpo de almoxnrifes de engenha-
ria e artilharia, Julio Gonçalves Ramos.

Provinoia de MOQan:bique

Capitão, o capitão de infantaria, Adelino Augusto de
Sousa Ripado.

Tenentes, os tenentes de cavallaria, Antonio Augusto
Namorado Aguiar, e do corpo de o:fficiacs da administra-
ção militar, Antonio Ferreira de Sousa.

Distrioto autonomo de Timor

Tenente, o tenente de infantaria, José Augusto d Fa
ria Blane.

Alferes, o alf res do corpo de ahnoxarifes de engenha-
ria e artilharia, Antonio Marques Monteiro.

8. o - JlJOisl~l'io dos Nrgocios da Ilarinha e UllraRlar- Dimção Gmlllo 1Iltramar
4. a neparli~áo - ta SH~1i.O

Para os d vides effeitos trnnscr vem-se as seguintes de-
«larações insertas nas Orden» do Eeereito n, ", \) tO, de
B1 do março ~) de abril do corrente anno :

Swelaria de F.~ladodo Nrgodo. da Guerra-Direcção Grral- ta Rtparli~ie

D clara-s :
1." Que chegou a'L sua. altura para promoção m 2H

do corrente mes, o capitão de artilharia em conformidad
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das disposições do decreto de 14 de novembro de 1901,
em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Alfredo
Baptista Coelho.

~.o Que chegou ii. sua altura para promoção na mesma
data, o capitão de infantaria em conformidade das dispo-
sições do mencionado decreto, em serviço no dito Minis-
terio, Simão Candido Sarmento.
3.0 Que chegou á sua altura para promoção na mesma

data, o alferes de infantaria em conformidade das dispo-
sições do mencionado decreto, em serviço no dito Minis-
terio, João Augusto Dias.

Secretaria de E~tado dos ~egocios da Guerra-Direcção Geral-1.a Repartição

Declara-se que desistiram de ir servil' no ultramar du-
rante o anno de 1906, o tenente coronel de cavallaria,
Alfredo Augusto José de Albuquerque; o tenente de in-
fan~aria, Francisco de Padua ; e o alferes da mesma arma,
.Tuho Garcez de Lencastre.

Secretaria de E~tado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- P Rrparlição

Declara-se que foi excluido da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos offerecidos para irem servir
no ultramar durante o anno de 1906, o primeiro sargento
de infantaria, Venancio de Araujo, por não estar nas con-
dições de promoção.

Secretaria de Esta lo dos ~egocios da Guerra - Direcção 6e~al- 2_a Rrpartiçh

Declara-se que desde 2 de março ultimo deixaram de
estar à disposição do Ministério da Marinha e Ultramar as
tropas por este requisitadas em 31 ele outubro e 14 de
dêzembro do anno findo, para coustituirem uma expedição
ao sul de Angola.

Smptaria dr .;~lado dos 'pgocios da Guma-Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que a direcção do Montepio Offícial deliberou,
cm sessão ordinaria de 13 de janeiro ultimo, que os indi-
viduos promovidos a alferes, nos termo do decreto de 14
de novembro de 1901, só poderão ser admittidos soei os do
mesmo montepio, fazendo declaração previa de que se su-
jeitam á perda das. quotas com que contribuirem, caso vol-
tem ao po to anterior.
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9. o -II inisterie dos Negocios da Ilarinha c Ultramar- Direcção Geral doUltramar
p nrparli~áo - P Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto do 21 de de-
zembro de 18 ():

Classe de comportamento exemplar

Provinoia de Moçambique

Capitão do quadro da r ferida provincia, Carlos Au-
gusto de Figueiredo.

Musico de La classe da banda de musica n." 1, annexa
{~Ln companhia de deposito, n.? 5/10, Augusto Caetano
da Fonseca.

Estado da Indin.

Segundo sargento da 6. n companhia índigona d infan-
taria, n. o 4/4, Victor Germano Francisco <lo Rosario Gon-
çalves.

Prim iro cabo da :?a companhia (la guarda fiscal,
n. o 3G/253, André Femandes, o segundo cabo da lllP, ma
companhia, n. o :38/267, Moss() Gaunço.

Quadro privativo das forças ultrnmarinas

Alferes do referido quadro, m l'\f'I'\'i<:o no Estado dn
lndia, Jo {. Ago: tinho Alves.

Deposito de praçe.s do ultrnmar

Primeiro sarg'ento, 11." 1,1/ ~:H, Duarte Iornei e Il(~·
gnndo H:tI'g'\lltO (la ~.a divisão (lo 111 II)l\O <l\'p0t'ito, 11.° 1:~:~r),
Arthur Nogueirn de :-;o\l~a.

Provinoin de Angola

Srgllndo s:lr~onto (la «oiupnnhin rlll'oJll'in llt' lnfantarin ,
11." ~/n:~,('ulllillo Dia dl' Limn.



l!)Oü BOLg'l'IM MILITAR DO ULTRAMAR N." 7 113

Soldado do pelotão de cavallaria do corpo de policia de
Loanda, n.? 13/261, João Gaulão.

Primeiro sargento do pelotão de infantil ria do corpo de
policia de Loanda, n. ° 11/235, Pedro Augusto de Oli-
veira.

. Provincia de Moçambique

Primeiro cabo do 1.0 e8q uadrão de dragões, n. o 42/182
Luiz de Jesus Brito. '

Segundo sargento da companhia europeia de infantaria
n.? 7/335, J08é Francisco Carneiro. '

Segundo sargento da l ." companhia indígena dc infan-
taria, n.? 15/610, Joaquim Antonio Alves.

Segundo sargento da 7. a companhia indígena de infan-
taria, n.? 134/-l9n, José Borges.

Segundos sargentos da La companhia de deposito
n." 71/117, Antonio da Costa, e n." :31/77, José Ma.rque~
Palma.

M:u"ico de 1." classe da 3.a companhia de deposito
n." 59/5\,), Albano Augu to Morato Rebello. '

Estado da Indía

Segundos sargentos da bateria mixta de artilharia dc
montanha e guarnif,'ão, n. o lf)/15, Manoel dos Santos, e
n." 63/63, Manoel Rodrigues Ferreira; segundo cabo da
mesma bateria, n." e)0;50, Alfredo Lino; e soldado da re-
ferida bateria, D,O 77/77, José.

Primeiro cabo da companhia europeia de infantaria,
n." 16/1G, Manoel Gonçalves Lima do Souto; e segundo
cabo da mesma companhia, n.? óO/ôO, Claudino Pinto Pa-
,
cneco.

Primeiro cabo da 6.a companhia indigena de infantaria,
n." 15/15, Bnulá Lacá ; c soldado ela mesma companhia,
H.O 89/ 9, Ludovico de ~'oronha. . .

Primeiro cabo da 2. a companhia da guarda Iiscal,
n." 1~;)/99;l, Joàozinho Pinto.

Província de Maca.u

Segundo cabo da companhia europeia de infantaria,
n.? 11~/322, Manoel Joao Moço.

Segundo cabo da La companhia do corpo de policia,
n." 1(j·1/5~~I, .losé 1'1111 ':; Monta.
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IÜ, 0_ Ministerio dos Ncgocios da Marinba c Ultramar-Dilcc~ão Geral do Cltramdl
P Repartição -1,8 Scrçáo

Declara-se:
1.o Que por decreto de IOde março do corrente aDDO,

publicado DODiario do Governo n.? t>9, de ~8 do mesmo
mez, foi agraciado com o grau de Cavalleiro da Antiga,
Nobilissima e Esclarecida Ordem de S, Thiugo, do mérito
scientifico, litterario e artistico, Arthur Augusto da Fon-
seca Cardoso, capitão de infantaria, em commissüo na pro-
vincia de Angola, e secretario da revista scientifica P01'-

tuqalia,

2,o Que por decreto de 14 de abril do corrente anuo,
pu blicado no Diario do Governo n. o 85, d J 8 do mesmo
mez, foi agraciado com o titulo de Conselho, nos termos
do artigo \:I, o do decreto com força do lei de 1 do dozcm
bro de 1869, o major do serviço do estado maior, Eduardo
Augusto Ferreira da Costa,

3, o Que o nome do alferes de infantaria, que foi in-
eluido na lista dos ofliciaes que se offereceram para ervir
no ultramar durante o anuo de 1906, é Berardo Maria
Eleutherio Loureiro, c não Bernardo Maria Eleuth rio Lo-
reiro, ficando assim esclar cida a declaração transcripta na
dispoaição T;" do Boletim Militw' do l 'ltramar D,O 6, d·
10 de abril ÜO «orrente anno.

4," Que foram mandados apresentar no Mini ·terio da
Guerra:

Em 31 de março findo:,
O capitão de cavallaria, Augusto Alexandre de Oliveira,

por t r d si tido de continuar a rvir 110 di tricto auto-
nomo de Timor,

Em 2 do corr nto mez :

Ü capitâo de infantaria, Antonio Joaquim Gonçnlves,
por ter t .rmínado n sua couunissão na provin -in de Macau.

Em [>:

O ten nte de infantaria, 1 tino Maria. elo .'anto,
por ter sido .i1l1~lul() incapaz pat'lt o scrvreo no ultramur
pela Junta ele Saudo do l lltrunuu-,
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Em lU:
O capitão de infantaria, Antonio Ernesto Borges, por

ter terminado a sua commissão na provincia de Meçam-
bique.

O tenente do corpo de officiaes de administração mili-
tar, Amílcar de Figueiredo Campos, por ter terminado 1.1
sua commissão na província de Angola.

O tenente do corpo de offieiaes de administração mili-
tar, Luiz Augusto da Trindade Contreiras, por ter termi-
nado a sua commissão na proviucia de MOljambique.

11. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos oficlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 29 de março findo:

Deposito de praças do ultramar

Tenente de infantaria, em commiesão no referido depo-
posito, Luiz Galhardo, sessenta dias para convalesce!'.

Em sessão da mesma data:

Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de Mo-
çambique, Ernesto Isidoro Gameiro Burguete, sessenta
dias para continuar o tratamento.

Facultativo de 2.a classe em commissão no quadro de
saude de Angola e S. Thomé e Principe, Cypriano C01'-
nelio Rodolpho Nogueira, noventa dias para se tratar.

Em ses são de 30 do mesmo mez :

Provincia de Moçambique

Alferes de infantaria, em commissão na indicada pro-
vincia Victor Hugo dos Santos Araujo Motta, sessenta, .
dias para contmuar a tratar-se e convalesc r cm ares de
campo.

Em sessão de 5 do corrente moz :

Provinoia de S. Thomé e Principe

Alfer s do quadro privativo das forças ultramarina. em
, rviço na referida provincia, Jorge Gerves Godinh:> de
Mira, trinta dias para continuar o tratam nto.
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Em sessão de 11 do mesmo mez:

Sub-chefe do serviço de saudo de Cabo Verde o Guiné,
com a graduação de major, Antonio Maria Marques Per-
digão, sessenta dias para se tratar.

Segundo pharmaccutico do quadro de saudc de Angola
e S. Thomé e Príncipe, Tito Livio Ferro Beça, cento e
vinte dias para se tratar.

Obltuarlo1906
Janeiro .. 31 - Carlos Alberto dos Heis, capitão de infantaria cm

commissão na província de Angola.
Fevereiro 2G- Francisco de Paula Xavier de Lemos l\Jarçal, te-

nente do quadro do Estudo da India, em serviço
no districto autonomo de Timor.

Março. .. Ij - Jacinto Aurelio Moniz, facultativo de 3.' classe do
quadro de saude de Angola e ::;. Thomé e Prin-
cípe.

Abril.. .. ;J - Miguel Gomes de Almeida, gen rnl de brigada rc
formado do quadro ocrid-ntnl.

18 - Eduardo Ernesto <1.. Alcantara Ferreira, capitão de
infantaria cm commiaaâo na proviucis de Cabo
Verde.

Antonio de ,lzevedo ('(//jil'llfl lJl·W1CO.

Está conforme.
o Directo" Geral,



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

10 DE MAIO DE 1906

80tE'I'1l1 )1IL1TAR DO ULTUAllAII
Publica-se li força militar do ultramar o seguinte:

1, o - Por decretos de i4 de abril findo:

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901 :

Capitães, os tenentes, do districto de recrutamento e
reserva n. o 19, Guilherme Flaminio da Fonseca Veiga: e
de infanteria em serviço no l\Iinisterio da Marinha e Ultra-
mar, Jeronymo Osorio de Castro,

Tenentes, os alferes ele infantaria em serviço no l\linis-
terio da Marinha e Ultrumar-, Augusto Carlos Cabral da
Sil vn Rosa, e Francisco Marccllino Alfonso,

Alferes, o primeiro sargento da bateria n.? 4 de artilha-
ria de gllarni(,'â.o, Celestino Claudio dos Santos Cidraes.

(Ordem do Exel'ciio n.? 11, 2,a soríe, ele 23 de abril
do corrente armo),

Por decretos de 21 do mesmo mcz :

Exonerado, a seu pedido, do cargo de governador da
província da Guiné, Carlos ele Almeida Pessanha, capitão
de cavallariu, que serviu com zêlo e intelligcncia.

~[emendo parn exercer interinamente o cargo de gover-
nador da provincin da Guiné, José Matheus Lapa Va-
lente, major de cavallaria.
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Exonerado do cargo de governador do districto de
Benguella, da provincia de Angola, Albano Augusto Paes
Brandão, capitão do quadro occidental.

Nomeado para o cargo de governador do districto de
Benguella, da provincia de Angola, Antonio Eduardo Ro-
meiras de Macedo, capitão de infantaria.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Tenente, o alferes de infantaria em serviço no Ministe-
rio da Marinha e Ultramar, Damaso Augusto Marques.

(Ordem do Exercito n.? 11, 2.a serie, de 23 de abril
do corrente anno).

Quadro privativo das forças ultramarinas

Em conformidade com o disposto DO artigo 173.° da or-
ganização militar do ultramar de ] 4 de novembro de 1901
e nos termos do artigo 22.° da mesma organização:

Alferes, os primeiros sargentos, Manoel Joaquim Espi-
nha, José Francisco Filippe, Augusto Maria, Carlos Au-
gusto da Costa, José David Malicia, José Maria dos An-
jos e Antonio Augusto do Almeida.

2. °- MiHislerio dos Negocios da Maril;!la e Ullramar- Direr~áo Gml do I:ltramar
4.a Reparlição- ta Secção

Suscitando-se duvidas sobre o tempo a que são obriga-
dos a servir nas guarnições ultramarinas os soldados do
exercito do reino, que, sendo refractarios, se offereçam vo-
luntariamente para ali servir: Manda Sua Majestade
EI Rei, que as referidas praS'as sejam consideradas ao
abrigo do n." 1.0 do artigo 41.° da organização militar do
ultramar, approvada pelo decreto com força de lci de 14
de novembro de 1901, ficando obrigados ao serviço por
dois annos naquellas guarniçõea, DOS termos do artigo 4l.i.o
da mesma organização militar.
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3. °- Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provinoia da Guiné

Alferes, o alferes do corpo de almoxarifes de engenha-
ria e artilharia, José Emygdio Adanta de Figueiredo Men-
donça.

Provinoia de Angola

Capitão, o capitão de infantaria, Domingos Barreira da
Silva Patacho.

Tenente, o tenente do qnadro do Estado da India em
serviço na provincia de Cabo Verde, Francisco X~vier
Henriques.

Alferes, os alferes do quadro privativo das forças ul-
tramarinas, Manoel Joaquim Espinha, José Francisco Fi-
lippe e Augusto Maria.

provincia de Moçambique

Alfores, os alferes do quadro privativo das forças ultra-
marmas, Carlos Augusto da Costa, José David Malícia,
José Maria dos Anjos, e Antonio Augusto de Almeida.

4.0_ Uinisterio dos Nrgocios da ftlarinba e Ultramar-Direcção Geral do I'ltramar
P Repartição - P Secção

Para os' devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do Exercito n.° 11, 2. a serie,
de 23 de abril do corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direrçi\o Ge.ral-t. a Repartição

Declara-se que o alferes de eavallaria, em conformi-
dade com as disposições do decreto de 14 de novembro
de 1901, em serviço no Ministério da Marinha e Ultra-
mar, Alfredo de Matos Vieira, chegou á sua altura para a
promoção em 14 do corrente mez.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- I. a Repartição

Declara se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1906, o tenente de infantaria, Joaquim
Marqlles Figueiral, e os alferes, de infantaria, Fernando
B~'~ga Barreiros, ~ do corpo de.officiaes de administração
militar, Joaquim Eduardo da SIlva Neves.
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5. 0_ ~Iinislcrio dos Negocios da Marinha c Ullramar- llirecçãn Geral do llluaaar
P Rrparlição - ta Secção

Declara-se:
Que foi mandado apresentar no Ministério da Guerra:

Em 20 de abril tindo:
O capitão de infantaria, Fernando Augusto Nogueira

Velho de Chaby, por ter desistido de continuar a servir
no Estado da India.

7. o - Licença concedida por motivo de molestla ao officlal abaixo
mencionado:

Em sessão de 26 de abril findo:

Provínoia da Guiné

Tenente do quadro occidental, Antonio Alves da Silva,
trinta dias para continuar o tratamento.

Antonio de Azevedo Castel10 B,'Q1ICO.

Está conforme.
o Direotor Geral,



~E~RfIARI~ OE [srAO~ o~s N[~~~WS DA M~RINH~t UlIR~M~~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

26 I>E MA10 J)E 1906

Publica-se á força militar do ultramar o 8eguinte:

1.o - f)~crel..s

I'rrsid.'ncia du CUINllto dr llinislros

Attcndendo ao que me representou Antonio de Azevedo
Castello Branco, do meu Conselho e do de Estado, Par
do Reino: hei por bem conceder-lhe a exoneração, que
pediu, do cargo de Ministro e Secretario de Estado dos
Negocios da, l\oJarinha (')Ultramar, para que fôra nomeado
em ::!O de março ultimo, e que serviu milito a meu con-
tento.

O Presidente do Conselho de Ministros assim o tenha en·
tendido e faça executar. Paço, em 19 de maio de 1906 =
REI.=João Ferreira Franco Pinto Castello Branco;

Presidencia do Cunsl'lho dr llinislros

Attendendo aos merecimentos e mais partes que con-
correm na pessoa do capitão do estado maior Ayres de
Orne lias e Vasconcelloa, Par do Reino e antigo governa-
dor ultramarino: hei por bem nomeá-lo Ministro o Secrs.
tario de Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar.
Ü Presidente do Conselho de Ministros assim o tenha en-

tendido e faça executar. Paço, em ] 9 de maio de 1906.=
REI.=João Ferreira Franco Pinto Caetello B1'ancu.

lIinislrrio dos Negocios da Ilarinlta e U1lrilmilr-Dlmção Geral do Ultramar
4, a IIrl,arllçáu _ 1.a Secção

Send~ '!~nveniente augrnentar as unidades da guarnição
da prOVInCla de Angola, a fim de assegurar mais efficaz-
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mente o nosso dominio nos territorios da referida pro-
vincia;

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar; e
Usando da autorização concedida ao" Governo no artigo

102.° da organização militar do ultramar, approvada por
decreto com força de lei de 14 de novembro de 1901 :

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 São criados na provincia de Angola um es-

quadrão de dragões e uma companhia europeia de infan-
taria, com os effectivos maximos marcados, respectiva-
mente, nos quadros n.OS 8 e 10 annexos á organização mi-
litar do ultramar de 14 de novembro de 190 L

Art. 2.° O esquadrão de dragões e a companhia euro-
peia de infantaria, que fazem parte, actualmente, da guar-
nição da província de Angola, e as unidades criadas pelo
artigo antecedente, serão numerados, respectivamente, 1.0
e 2.° esquadrão de dragões, La e 2.a companhia europeia
de infantaria .
. Art. 3.° Fica revogada a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da

Marinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 9 de maio de 1906.=REI.=Antonio
de Azevedo Castello Branco.

2. °- Por decreto de 29 de março ulUmo :
Exonerado do cargo de governador geral da provincia

de Angola, para que foi interinamente nomeado por de-
creto de 17 do referido mez, o capitão de fragata, Conse-
lheiro Ernesto Augusto Gomes de Sousa.

Por decretos de 26 de abril findo:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901:

Major, o capitão do regimento de infantaria n.? 9, An-
tonio Eduardo da Silva.

Capitães, os tenentes, do estado maior de infantaria,
David Augusto Rodrigues, e de infantaria em serviço no
Ministerio da Marinha e Ultramar, José Augusto Cunha.

Tenente veterinário, o alferes veterinario do grupo de
baterias de artilharia de montanha, Estanislau da Concei-
ção e Almeida.

(Ordem do EXf3rcito n.? 12, 2.a serie, de 5 de maio
do corrente armo).
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Por decretos de 3 do corrente mez:

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Tenentes, os alferes de infantaria em serviço no Minis-
terio da )Iarillha e Ultramar, Marcellino J osé Alves Ar-
thur Rodrigues de Oliveira, e Carlos de Jesus Costa'.

(Ordem do Exercito n.? 12, 2.a série, de 5 de maio
do corrente anno).

Promovido ao posto de coronel o chefe do serviço de
saude do Estado da India, com a graduação de tenente
coronel, Miguel Caetano Dias.

Condecorado com a medalha de prata da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehendido
na condição l.a do artigo 8.° do regulamento do 18 de
janeiro de 1803, o segundo sargento, n." 3/123, da com-
panhia de saude de Angola e S. 'I'homé e Principe, Carlos
Augusto Ferreira.

Por decretos de 9 do mesmo mez :
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901 :

Capitães, os tenentes, do regimento de infantaria n. ° 20,
Duarte do Amaral Pinto de Freitas, e de infantaria em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, José Anto-
nio de Araujo Júnior.

Tenentes, os alferes em serviço no Ministerio da l\Iari-
nha e Ultramar, de cavallaria, D. Nuno Maria do Carmo
Noronha, e de infantaria, Francisco de Assis Chrü;pim.

(Ordem do Exercito n.? 13, 2.a serie, de 12 de maio
do corrente anno).

Quadro occidental

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do indi-
cado quadro, Manoel Joaquim Camello, por ter "ido j ul-
gado incapaz de todo o serviço pela junta de saudo da
província de Angola.

Provincia de Moçambique

Alferes, o primeiro sargento da guarnição da referida
província, Francisco Xavier da Costa.
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Mestre de musica com a graduação de alferes, o con-
tramestre de musica da guarnição da alludida provincia,
Antonio José de Moraes.

Estado da India

Capitão de La classe por ter completado, em 12 de ju-
lho de HJ05, dez annos de serviço effectivo no posto que
tem, o capitão do quadro do referido Estado, Caetano José
da Piedade Mendonça.

Quadro privativo das forças ultramarinas

Reformado na conformidade da lei, o alferes do referido
quadro, Alexandre Francisco Antonio Lobato de Faria,
por ter sido julgado incapaz de todo ° serviço pela junta
de saude da província de Angola.

Condecorado com a medalba. de prata da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, por estar comprehendido
na condição Lado artigo 9.0 do regulamento de 18 da
janeiro de 1893, o facultativo de 2. li classe do quadro de
saude de Cabo Verde e Guiné, Antonio de Freitas Ferraz.

Promovido a primeiro pharmaceutico do quadro de saude
de Angola e S. 'I'homé e Príncipe, o segundo phnrma-
ceutico do mesmo quadro, Domingos Simões Sampaio.

Nomeado terceiro pharmaceutico do quadro de saude de
Macau e Timor, o terceiro pharmaceutico em commissão
no mesmo quadro, José Augusto Fernandes.

3. ° - Passaram ao serviço do ultramar os officlaes do exercito do
reino abaixo mencionados:

Por decretos de 26 de abril findo:

Os capitães, do regimento de cavallaria n. ° 0, Ignacio
Cabral da Costa Pessoa, c do regimento de infantaria n.? 2,
José Pedro de Lemos; os tenentes, do grupo de artilha-
ria de guarnição n.? 4, João Luiz Carrilho, e do corpo do
secretariado militar, Antonio Julio BeIlo de Almeida; e o
alferes do regimento de infantaria n.? 4, José Frederico
Guilherme de Almeida Arez, por terem sido requisitados
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para desempenharem uma commissão de serviço depen-
dente do Ministerio da Marinha e ultramar.

(Ordem do Exercito n.? 12, 2.a serie, de 5 de maio
do corrente anno.)

Por decreto de 3 do corrente mez :

O major do serviço do estado maior, Eduardo Augusto
Ferreira da Costa, por ter sido requisitado pelo Ministerio
da Marinha Ultramar para desempenhar o cargo de go-
vernador geral da provincia de Angola.

(Ordem do Exercito n.? 12, 2.a serie, de 5 de maio
do corrente anno).

Por decreto de 9 do mesmo mez :

O capitão do estado maior de engenharia, José Guedes
Vilhegas Quinhones de Mattos Cabral, por ter sido requi-
sitado pelo Ministerio da Marinha e Ultramar para exer-
cer o logar de director interino das obras publicas na pro-
vincia de S. Thomé e Principe.

(Ordem do Eeerciio n. o 13, 2. a serie, de 12 de maio
do corrente anno).

4. o - Por portaria de 18 do corrente mez :

Inaotividade temporaria

Foi confirmada a portaria do governador da provincia
de Macau, de 24 de março ultimo, pela qual foi collocado
na indicada situação, o capitão do quadro de Macau e Ti-
mor, em serviço na guarnição de Moçambique, Nicolau
ToIentino da Rosa, por ter sido julgado incapaz do ser-
viço, temporariamente, pela junta de saude da referida
província.

5. o -llaislcrio dos Negocios da Marinha e Ullramar-Direcção Geral do Ullramar
.{. a Reparlição - z.a Secção

Determina Sua Majestade EI-Rei que se observe o se-
guinte, r~lativamente ás pr~ç~s de pret das guarnições
ultramarinas, quando por opinião da respectiva junta de
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saude tenham de ir gozar licenças em outras possessões
portuguesas differentes d'aquellas em que estiverem pres-
tando serviço:

1.0 Que finda a dita licença se apresentem á autoridade
competente da localidade em que a estiverem gozando, a
fim de regressarem á respectiva guarnição.

2. o Que se lhes abone a gratificação de serviço no ul-
tramar, desde a data da apresentação á respectiva autori-
dade que houver no porto em que devam embarcar para .
o seu destino, até ao dia em que tenham de aguardar para
esse fim o transporte maritimo ; devendo, durante a perma-
nencia nesse porto, fazer serviço na unidade a que estejam
addidas.

6. o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:
Provincia de Angola

Ajudantes de campo do governador geral da referida
provincia, o primeiro tenente da armada, Alberto Corio-
lano Ferreira da Costa, e o tenente de cavallaria, Luiz
Antonio de Oliveira Miranda.

Capitães, os capitães, de cavallaria, Ignacio Cabral da
Costa Pessoa e Manoel Pedro Ferreira Marques, e de in-
fantaria, Guilherme Flaminio da Fonseca Veiga, Mano cl
José da Costa e Couto, e José Pedro ele Lemos.

Tenentes, os tenentes, de infantaria, Marcellino José
Alves, Damaso Augusto Marques e Francisco Marcellino
Affonso, e do corpo do secretariado militar, Antonio Julio
Bello de Almeida.

Alferes, o alferes de infantaria, José Frederico Gui-
lherme de Almeida Arez ..

Provincia de Moçambique

'I'enentes, os tenentes de infantaria, Arthur Rodrigues
de Oliveira, e Carlos de Jesus Costa.

Estado da India

Tenente, o tenente de infantaria, Augusto Carlos Ca-
bral da Silva Rosa.

7. o_II inisteriodosNegociosdaMarinhac Ultramar- DirecçãoGeraldo Ultramar
~. a Rrpartição_ La Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas nas Ordens do Exercito n. os 17, 2. a se-
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rie, de 18 de outubro de 1905, 5, 1.a serie, e 12 e 13,
2. a seria, de 5 e 12 de maio do corrente anno :

S 'crflaria de Estade du~ Negócios da (luerra-Dlrecção Geral- ta Rtvarllçáo

Declara-se que o alferes de infantaria em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901
Antonio José da Fontoura, chegou á sua altura para pro-
moção em 25 da setembro de 1905.

Secretaria de Estado dos ~egocills tia Guerra - lIepartiçáo du Gabincte

Sua Majestade EI-Rei determina que na manufactura
das blusas e calças destinadas aos impedidos de officiaes
ou tratadores dos seus cavallos praças, em que era empre-
gado o zuarte, seja este tecido substituido pelo cotim de
algodão de côr cinzenta, a que se refere a portaria de 18
de dezembro de 1\}(Jf), publicada na Ordem d . Exercito
n. o 13 (La serie) do mesmo anno,

Semldria de Estado dos Ne~ocios da Guerra-Dlret~áo Geral-3.a Revarllção

Declara-se que, pOI' decreto de 9 de setembro de 1904
publicado no Diario do (Ioxerno n. o 203 do mesmo anno,
os lognrcs do Baraçal, Quinta dos Vinhos, Roque Amador
e Moinhos, que pertenciam á freguesia de Villa do Touro,
concelho do Habugal, foram d'ella desannexados para cons-
tituirem uma parochia independente com séde na povoa-
ção do Baraçal.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra- Direcção Geral- P R~partição

Declara-se que o alferes de infantaria em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901,
em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, João
Bento de Sequeira Lopes Vianna, chegou á sua altura
para a promoção em 26 de abril ultimo.

Secretaria de Estado dos Ntgocios da Guerra-Direcção Geral- P Repartição

Declara-se que o tenente de cavallaria, Luiz Antonio
de Oliveira Miranda, deixou de prestar serviço na guarda
nscal, continuando na situação de addido, per ter sido re-
quisitado para desempenhar uma commissão de serviço
dependente do Ministerio da Marinha e Ultramar.
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Secretaria de E~tado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral-ta Repartição

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1906, o tenente coronel de infantaria,
Ernesto da Encarnação Ribeiro, e os alferes de infantaria,
Joaquim Carlos Pereira, João de Sousa Aguiar, João José
de Sant' Anna Banazol, e Alvaro Tolles de Azevedo.

~ttrptaria de Est~do dos Ne~ocios da Guma - Direcção Geral- P Heparllçi o

Declara-se que foi excluido da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos offcrccidos para irem servir
no ultramar durante o anno de Hl06, por haver desistido,
o sargento ajudante de cavallaria, Ricardo Augusto de
Mello.

o\pcretaria de E,lado dos Negocios da Guerra - Direcção Gml- toa Reparllçio

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1906, o tenente coronel de artilheria, An-
tonio Julio da Costa Pereira d'E~'a, e (,S alferes, de caval-
laria, José de Liz e Cunha, e Abílio de Sonsa Namorado,
e de infanteria, Luiz Joaquim da Costa Lopes, Jesualdo
de Jesus Maria Alves, e José Augusto Gonçalves de
Freitas.

Secretaria de Estado dos ~cgocios da Gml'a- Dil'cctão Geral- VI Repartição

Declara-se que foi excluído da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos offerecidos para irem servir
no ultramar durante o anno de Hl06, por haver desistido,
o sargento ajudante de engenheria, Paulino Lopes David.

8. o -llinisterio dos ~egoclos ,IiiMarinha " Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
P Rrparlição - t •a Secção

Graduacão e vencimento que compete ao officlal abaixo mencIonado, a
quem foI qualificada a reforma que ultimamente lbe bavla sido con-
rerlda:
Com a graduação de major e o soldo mensal de 54óOOO

réis, nos termos do § LOdo artigo 800 da carta de lei de
16 de julho de 1889, o capitão do quadro occidental, Ma-
noel Joaquim Camello, reformado por decreto de O do cor-
rente mcz, publicado no presente Boletim Militar do Ul-
t""amar.
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Posto e vencimento que compete ao oIDcial abaixo mencionado, a quem
foi qualificada a reforma que ultimamente lhe h!via sido conferida:
Oom o posto de alferes e o soldo mensal de 30~OOO

réis, nos termos do n. o 4.0 do artigo 8.° da cartá de lei
de 16 de julho de 1889, o alferes do quadro privativo das
forças ultramarinas, Alexandre Francisco Antonio Lobato
de Faria, reformado por decreto de 9 do corrente mez,
publicado no presente Boletim Militar do Ultramar.

9. o -t1iuisterio dos Negocios da Alarinba e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Oondecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de prata

Capitão do quadro de Moçambique, João de Mendonça
Perry da Camara.

Medalha de eobre

Deposito de praças do ultramar

Segundo sargento da 2. a divisão, n.? 379 de ordem,
Mario José de Macedo.

Provincia de MOQambique

Segundo sargento da La companhia mixta de artilharia
c infantaria, n." 60/208, Domingos Ferreira.

Segundo sargento da 5. a companhia indígena de infan-
taria, n. o 25/497, Nuno Antonio de Menezes.

Provincia de Macau

Segundo sargento da La companhia do corpo de poli-
cia, n.? G5/947, João Verissimo, e segnndo cabo da mesma
companhiA, n." 265/730, Manoel Silvestre Fernandes Por-
tella.
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Distrioto autónomo de Timor

Primeiro sargento da companhia mixta de artilharia de
montanha e infantaria, n. o 97/105, Cypriano Pereira.

10. o - !Iinistcrio dos Negocios da Marinh,l e Ultr'lmar- Dircc~ito Geral do Ultramar
P Repartição - ta Secção

Para' os eft'eitos do artigo 25.0 do regulamento appro-
vado por decreto de 21 de dezembro de 1886, declara-se
que perdeu o direito de usar a medalha de cobre da ciasse
de comportamento exemplar, a praça abaixo mencionada,
por lhe ser applicavel o disposto no artigo 24.0 do indi-
cado regulamento: .

6. a companhia indigena de infantaria do Estado da In-
dia, primeiro cabo, n. o 16/16, Julio Carlos do Rosario
Gomes de Mello.

I

11. 0_ Ministcrio dQS Negocias da lIarinha e U1tramar-Din'cção Geral do Cltramar
ta Repartição - 1.3 Secção

Declara-se:

1.o Que por decretos de 3 de maio do corrente anno,
publicados no Diario do Governo n." 101, de 7 do mesmo
mez, foram agraciados: com o grau de official da Antiga,
Nobilissima e Esclarecida Ordem de S. 'l'hiago do merito
scientifico, literario e artístico, Guilherme de Campos
Gonzaga, capitão do estado maior de artilharia; e com o
grau de cavalleiro da Ordem Militar de Nosso Senhor .Ie-
sus Christo, Gonçalo de Sousa Pereira Pimenta de Cas-
tro, capitão de infantaria.

2. o - Que foram mandados apresentar no Ministerlo da Guerra:

Em 5 do corrente mez:

O capitão de artilharia, ex-governador do districto de
Moçambique, Josué de Oliveira Duque.

Em 7:

O capitão de infantaria, Arthur José da Silva Pereira,
por ter terminado a sua commissão na província de Angola.



1906 BOLETIM ~nLITAR DO ULTRAMAR N.o 9 131

Em 9:
O tenente de infantaria, José Lucio da Fonseca Sa-

raiva Caldeira, por ter desistido de continuar a servir na
provincia de Angola.

12. o _ Licença concedida por motivo de molestla ao omclal abaixo
mencionado:
Em sessão de 10 do corrente mez:
Segundo pharmaceutico do quadro de saude de Angola

e S. Thomé e Príncipe, Joaquim José Ribeiro, noventa
dias para se tratar.

Obltuarlo

1906
Abril 23 _ Alberto Nozo1ino de Azevedo, tenente coronel refor-

mado do quadro occidental-

A!lres de Ornellas de Vascollcellos.

Está conforme. o Direotor Gera.l,





~(r,R[URIA ~[ [Sm~ ~~S N[b~~WS ~A MARINHAE UURAMA~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

11 Dl~ JUNHO DE 1906

BOLE'I'nl IIILlTAU DO ULrfl'A~IAn
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1 ,0 - Por decreto de 9 de maio findo:
Condecorado com a medalha de prata da classe de assi-

duidade de serviço no ultramar, por estar comprehendido
na condição 1.3 do artigo 9,° do regulamento de 18 de ja-
neiro de 1893, o tenente do corpo de almoxarifes de ~n-
genharia e artilharia, Annibal Ernesto da Silva Brito, em
commissão extraordinaria na provincia de Angola.

Por decreto de 14 do mesme mez :
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1001 :
Major, o capitão do regimento n.? 5 de infantaria do

Imperador da Austria, Francisco José, José Maria Soares
Nunes.

(Drdeu: do Eeercito n." 14, :!,a serie, de 19 de maio
do corrente anno).

Por decreto de 16 do mesmo mez :
l~m conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901:
Coroneis, os tenentes coroneis, do regimento de infan-

taria n." 11 Francisco Maria Cabral da França, e do re-
gimento de' infantaria n.o 19, Francisco Affonso Chedas
Sant' Anna.

r Urdem do Eoiercito n." 14, 2." serie, de lU de maio
do corrente anno).
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Por decreto de 19 do mesmo mez :
Promovido a segundo pharmaceutico do quadro dc saude

de Macau e Timor, o terceiro phunuaccutico do mesmo
quadro, José Augusto Fernandes.

Por decretos de 31 do mesmo mez:

Ad<lido

Tenente coronel, o major de engenharia, em serviço 110

Ministerio da Marinha e Ultramar, Thcophilo José da
Trindade,

(Ordem de Exercito n.? li, 2.a série, de 2 do junho
do corrente anno).

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Tenentes os alferes, do batalhão n. ° 2 de caçadores da
Rainha, Francisco Soares Pinto, e Fernando Paes 'I'ellcs
de Utra Machado; do batalhão de caçadores 11.° 3, Igna-
cio Soares Severino, e 1\1arcellino Luiz Alves Pereira; do
batalhão de caçadores n.? 4, Jaymc Augusto da Rosa Al-
pedrinha; do regimento n. o 1 de infantaria da Rainha,
Antonio Frederico Gorjão de Moura; do regimento de in-
fantaria n.? 2, Amadeu Teixeira de Serpa; do regimento
n." 5 de infantaria do Imperador da Austria, Francisco
J osé, Jayme de Oliveira Mello Vieira; do regimento de
infantaria n." G, Alberto da Silva Paes; do regimento de
infantaria n. o 8, Francisco Feio Valle, o Luiz Gomes de
Azevedo; elo regimento de infantaria n. o) 9, Manuel Cor-
reia Dias; do regimento de infantaria n." l l , Ernesto Ju-
dice de Oliveira; do regimento de infantaria n.? 13, Au-
gusto Cesar Alves Aguia ; do regimento de infantaria
n." 17, José Maria Femandes ; do regimento de infanta-
ria n.' 20, Luiz Torquato de Freitas Garcia, e José Pei-
xoto da Cunha Moreira; do regimcnto de infantaria n." 22,
José Machado Duarte .Junior ; do regimento de infantaria
n." 24, Albano de Mcllo Pinto Velloso, Antonio Ferruo,
e Mario Mourão Gamellas; do regimento dc infantaria
n. o 27, Alfredo de Sousa Galvão ; de infantaria em 801'-

viço no Ministerio da Marinha o Ultramar, João da Con-
ceição Vidigal, .José Francisco Pil'os do Carmo, JOILO

Henrique de Mello, José Dias Velloso, Albino JOtiÚ dI'
Oliveira, Egydio Melchiadcs Nepomuceno dos Santos,
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Augusto Cesar Branco, Berardo Maria Eleuterio Lou-
reiro, Manuel Maria da Silva Abreu, Antonio José
Ferreira Junior, Francisco Pereira, Urbano Dias Fur-
tado, Antonio Rodrigues Pinto, Henrique de Mello José
Frederico Guilherme de Almeida Arez, Manuel Pedro
A~o.nso, e Jos~ ~Iber~o A~v:es !;Ii~oso; e do corpo de
officiaes de administração militar, VIcente Ferrer Maria
Franco.

Alferes, o primeiro sargento do regimento de artilharia
n.? 2, Filippe Manuel da Silva.

(Ordem do Exercito n." 17, 2.a serie, de 2 de junho
do corrente anno).

2. o - Passaram ao serviço do ultramar os olliciacs do exercito do
reino abaixo mencionados:

Por decreto de 31 de janeiro ultimo:

O coronel do regimento de artilharia n.? 2, José Maria
Greenfield de Mello, por ter sido requisitado para descm-
penhar uma oommissão de serviço dependente do Minis-
terio da Marinha e Ultramar, nos termos do artigo 197.0
do decreto de 7 de setembro de 1899.

(Ordem do Exe1'cito n. o 3, 2.a serie, de 3 de feve-
reiro do corrente anno).

Por decreto de 16 de maio findo:

O tenente do regimento de infantaria n." 11, Julio Ce-
sar Moreira de Salles, por ter sido requisitado para desem-
penhar uma com missão de serviço dependente do l\Iinis-
terio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n.? 14, 2.a sorie, de 19 fie maio
do corrente anno).

Por decretos de 31 do mesmo mez:

Ü8 capitães, do estado maior de' eav~lIal·ia. João Gre·
gorio Duarte Ferreira, e do estado maior de infantaria,
Ourlos Ivo de Sá Ferreira, por terem sido requisitados
para desempenharem uma commissão de serviço depen-
dente do Ministerio da Marinha e Ultramar.

O capitão do e:stado maior de engenharia, .José Roma
)lachado Faria e Maia, por ter sido requisitado para de-
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sempenhar uma commissão de serviço dependente do Mi-
nisterio da Marinha e Ultramar, na província de Meçam-
bique.

O capitão do regimento de engenharia, Carlos Roma
Machado de Faria e Maia, por ter sido requisitado para
desempenhar uma com missão de serviço dependente do
Ministerio da Marinha e Ultramar, na companhia de Mo-
çambique.

O tenente do batalhão de caçadores n.? G, Antonio Be-
nedicto Pereira de Azevedo, por ter sido requisitado pam
desempenhar uma commissão de serviço dependente do
Ministerio da Marinha e Ültramar, nas obras publicas da
província de •\ngola.

O tenente do corpo de offieiaes de administração mili-
tar, Lourenço Augusto Pinto de Magalhães, por ter sido
requisitado para desempenhar uma cornmissão de serviço
dependente elo Ministerio da Marinha e Ultramar.

O alferes do regimento de infantaria 11.U 11, João Mar-
tins Pinto Leal, por ter sido requisitado para desempe-
nhar uma commissão de serviço dependente do Ministerio
da Marinha e Ultramar, nas obras publicas da província
do Moçambique,

(Ordem do Exercito n.? 17, 2.a sede, de 2 de junho
do corrente anno).

a.o - Portaria s

Secretaria dto t~stado dos Negocios da Guerra - Direcção geral- I.a Rrpartiçio

Manda Sua Majestade EI-Rei, pela Secretaria de Es-
tado dos Negocios da Guerra, cm vista da proposta do
director geral dos serviços de infantaria, louvar o capitão
de infantaria em conformidade com as disposições do de-
creto ele 14 de novembro de 1901, David .\ngusto Ro-
drigues, pela aptidão ti conhecimentos technicos quo mani-
feston sobre aseumptos profissionaes, quando serviu debaixo
das ordens do mesmo director geral.

Paço, em 17 de maio de 1nU6. -e Luiz Auqust» Pimentel
Pinto.

aJinistcrio dos ~cgocios da Alal'inha e Ullralllur-I)ircc~ão (leral do Ulll'ótlnar
4_3 R~parli~ão- L a Scc~ão

Não podendo por motivo de serviço fazer parte do ('ou
selho Superi01' de I )iseiplill<l do l 'Itratuar, r-ouvocado }lara
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o dia 2 de junho proximo, o coronel de infantaria Antonio
.Tulio de Sousa Machado: manda Sua Majestad~ EI-Rei,
pela Secretaria de Estado dos Negocias da Marinha e tn.
tramar, nomear para fazer parte do referido conselho, du-
rante o impedimento d'aquelle official, o capitão de mar e
guerra, Guilherme Gomes Coelho.

Paço, em 31 de maio de 1906.= Ayres de Ornellas de
Vasconcellos.

4.0-Por portaria de 22 de maio findo:
Disponibilidade

O alferes do quadro de Moçambique, Carlos Albprto
Portugal Madeira, por ter sido julgado prompto para o ser-
viç-o pela Junta de Saude do Ultramar.

5. o _ Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

provinoia de Cabo Verde

Capitão, o capitão do quadro occidental, Guilherme Re-
ginald Morbey.

Provinoia da Guiné

Exonerado de ajudante de campo do govemador da re-
ferida província, o alferes de cavallaria, Antonio Augnsto
de Abreu Amorim Pessoa.

provinoia de Angola

Capitão, o capitão de infantaria, José Antonio do Araujo
Júnior.

'I'encntos, os tenentes, de artilharia, Antonio de
Sant'Anna Cabrita Junior ; de cavallaria, Jorge Soares
Pinto de Mascarenhas; e de infantaria, Francisco de Assis
Chrispim.

Provincia de MOQambique

Coronel, o coronel de infantaria, Francisco Maria Ca-
bral da França.

Major, o major de infantaria, Antonio Eduardo da Silva.
Capitães os capitães de infantaria, José Augusto Cunha,

David Augusto Rodrigues, e Antonio Maria de Jesus Es-
<,udeiro.
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Tenentes, os tenentes, de artilharia, João Luiz Carri-
lho; de cavallaria, D. Nuno Maria do Carmo Noronha; de
infantaria, Eugenio Torre do Valle; c do corpo de vete-
rinarios militares, Estanislau da Conceição e Almeida.

Estado da India

Capitão, ° capitão de infantaria, Jeronymo Osorio de
Castro.

Alferes, o alferes do corpo de almoxarifes de engenha-
ria e artilharia, Celestino Claudio dos Santos Cidraes.

Pro vinci a de Macau

Coronel, o coronel de artilharia, José Maria Greenfield
de Mello.

6. °- ~Jillisterio dos Negocios da Marinha e Ultl'amar-Direc~áo Geral do Ultramar
~.a Rrpartição- 1.:1Sec~ão

Para os devidos effeitos se publica a determinação 4.:1
da Ordem do Eeercito n. ° 7, La serie, de 30 de maio do
corrente anno:

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra- Repartição do Gabinete

Para conhecimento das differentes autoridades militares
se publica o seguinte:

Secretaria da Guerra - Direcção Geral- 2. a Reparti-
ção-Circular n.? 8.- Lisboa, 10 de maio de 1906.-
Ao Sr. Commandante da l.a divisão militar.-Do Director
Geral da Secretaria da Guerra.

Confirmando o meu telegramma de 9 do corrente, en-
carrega-me S. Ex. a O Ministro da Guerra de dizer a
V. Ex." que os requerimentos acompanhados de uma re-
laçlto do modelo junto, que substitue a nota de assentos
de praças cncorporadas no activo do exercito, pedindo
para lhes ser concedida remissão do serviço activo e da
l.a reserva, devem desde já ser dirigidos a V. Ex." e por
V. Ex. a despachados, ficando assim alterado na parte ap-
plicavel o que determina o n.? 2.° do artigo 157.° do re-
gulamento dos serviços do recrutamento.

Os commandantes das unidades activas enviarão men-
salmente a esta Secretaria de Estado, onde devem dar en-
trada até 10 do mez immediato, relação das remissões
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effectuadas durante o mez, segundo o modelo n." 29 do
referido regulamentu, que será modificado nos dizeres:
antes da encorporação .. , por depois da encorporação ... ,
dos mancebos .. , pOI' das praças, e eliminadas as palavras
ou na 2.a reserva, abrindo-se-lhe uma casa para numeros
de companhia e matricula. Estas relações serão conferi-
das nas divisões, em presença dos requerimentos de re-
missão.

Quando não haja remissões durante ° mez , os referidos
com mandantes substituirão a relação por uma nota, com-
municando o facto.

Quando as praças se remirem nos termos do artigo 158. o
do mencionado regulamento, e satisfizerem a primeira
prestação, será o recibo enviado á divisão com o respec-
tivo requerimento, assim como os recibos da segunda e
terceira prestações, logo que sejam recebidos nas unida-
des activas, e tenha sido feita a devida escripturação no
caderno, modelo n, o 31, a que se refere o § unico do re-
ferido artigo 158.0 As importancias das prestações pagas
serão igualmente inscriptas nas relações, modelo n. o 29,
somente quando for satisfeita a terceira prestação, sendo
então conferidas nas divisões em presença dos respectivos
recibos.

Serão remettidos a esta Secretaria de Estado os recibos
da segunda e ts rceira prestações ainda não satisfeitas, e
cujos requerimentos foram enviados á Secretaria da
Guerra.= Alberto Ferreira da Silva Olh;eim, general de
brigada.
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Visto.
O oommandante da brigada,

}1' •••

:n,eghnen"to c1c ••

Praça que deseja remir-se nos termos do artigo ... do regulamento
do recrutamento

Posto
Nome

N." ... / ... da

Queslto8 Jnformação
OlJsel'vaçüesdo commandante

..
Natureza do alistamento ......

Data da encorporaçâo ........ .
Numero de dins de serviço effee-

tivo na data em que requer a
remissão ....•.............

---- -- -
Sabe ler e escrever ...•....•. (o)

Declaração de que satisfez o
debito à Fazenda ...........

Declaração de que depositou
a importancia do transporte
para o corpo do infantaria
onde deseja a transferencia .. (b)

- - -
Declaração de que está prompto

(c) Ida instrucção de recruta ..•.

Quartel, em ." de ." de '"
o oommandante,

1,' ...

(u) TI1R(',rCWCl' .Him, OH .Não ••
I/)) Só Rf' preencho para u,q prnçRH de ('svaltaria. q\1e, nos termos (la circular UfII3

(10 dezembro de 1908, desr.ln.m romír-se no fim dr> F!ris mezes do serviço (' ser tr.n~f(l!·
ridas pnra infantaria.

{el PRra 08 praças que ee remtrem nos termos <1011.° 2.° do artigo 154.U
I
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7,0_ "illislerio dos Negocios da Alarillha e Ultramar - Direcção Geral do UIIramar
P Repartição - P Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas nas Ordens do Exercito n,OS14 e 17
2,a série, de 19 de maio e 2 de junho do corrente anno;

Secretaria df. E ;tldo dos Xegocios da Guerra - Direcção Geral- ta Repartição

Declara-se:
1.0 Que os majores de infantaria em conformidade com

as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901, em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Antonio
Eduardo da Silva e José Maria Soares Nunes, chegaram ti
sua altura para a promoção em 16 de maio do corrente anno.

2. o Que os alferes de infantaria, em conformidade com
as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901, em
serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Joaquim Ro-
drigues de Paiva, Luiz José Ferreira e Antonio Fran-
cisco dos Ramos, chegaram á sua altura para a promoção
em 16 de maio do corrente anuo.

Secretaria de E~tado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- ta Repartição

Declara-se que os tenentes, de artilharia, Antonio de
Sant' Anna Cabrita Junior, e de cavallaria, Jorge Soares
Pinto de Mascarenhas, em serviço no estado maior, conti-
nuam na situação de addidos, por terem sido requisitados
para desempenharem uma commissão especial de serviço
dependente do Ministerio da Marinha e Ultramar,

Secretaria de Eslado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral-l. a Rrpartição

Declara-se que os alferes de infantaria em conformi-
dade com as disposições do decreto de 14 'de novembro
de 190L, em serviço no l\Iinisterio da Marinha e Ultra-
mar, Manoel Joaquim Pereira de Oliveira, Antonio Au-
gusto de Araujo Cotta, José Maria Eugenio da Silva
Trindade, Manoel Froes de Carvalho, e Martinho José de
Sousa Monteiro, chegaram á sua altura para a promoção
em 31 de maio do corrente anno.

Secretaria de Eslado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- P Repartição

Declara-se :
1.0 Que desistiu de ii' servir no ultramar durante o armo

de 1900, o capitão de infantaria, Manoel José de Aguiar
'r rigo.
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2. o Que são cxcluidos da lista dos officiaes que se offe-
receram para servir no ultramar durante o anno de 1906,
os alferes de infanteria, José Quirino da Camara e Jayme
Raul Sepulveda Rodrigues, por não estarem em condições
de promoção.

Secretariade EstadodosNegociosda Guerra- DirecçãoGeral-ta Repartição.

Declara-se que por decreto de 24 de agosto de 1n05,
publicado DO Dlario do Gocemo n.? 194, de 30 do mesmo
mez, foi agraciado com o grau de offieial da Antiga e
Muito Nobre Ordem da Torre e Espada, do Valor, Leal-
dade e Mérito, o capitão de infantaria, addido, em ser-
viço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Antonio Eduardo
Romeiras de Macedo.

Declara-se que o alferes áe infantaria, addido, em ser-
viço DO Ministerio da Marinha e Ultramar, .João Martins
Pinto Leal, desistiu de trinta e dois dias de licença regis-
tada dos cento e oitenta dias que lhe haviam sido conce-
didos pela Ordem do Exercito n.? 23 (2.a série), de 27 de
dezembro de 1905, data em que o mesmo official perten-
cia ao regimento de infantaria n. o 11.

8.0 - !IinistrriodosNegociosda ~Iarillháe Ultramar-DirecçãoGeraldoUltramar
a.a lIepal'tição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de <,obre

Soldado ajudante de enfermeiro, n." 5/48, da compa-
nhia de saude do Estado da India, Sebastião João Fer-
nandes.

9. o- ~lillisteriodosNegociosda Ilal'inhac U1tramar-DirecçãoGeraltioUltramar
P Repartição- f.& Sec~ão

Declara-se:
1.0 Qne pela Ordem do Exercito n.? 14, 2.a serie, de

1n de maio do corrente anno, foram condecorados com fi

medalha militar de prata da classe de comportamento
exemplar, cm conformidade com ° regulamento approvado
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por decreto de 21 de dezembro de 1886, o major do ser-
viço do estado maior, Eduardo Augusto Ferreira da Cos-
ta, e o tenente do corpo de ahnuxarifes de engenharia e
artilharia em serviço dependente do Ministerio da Mari-
nha e Ultramar, João Antonio Mendes Pio.

2. o Que por decreto de 17 de maio do corrente anno
publicado no Diario do Governo n.? 113, de ~1 do mesm~
mez, foi condecorado com a medalha de prata de distinc-
ção e premio concedido ao mérito, philantropia e gene-
rosidade, Manuel Freire de Menezes, capitão do qu~dro
do Estado da lndia, exercendo as funcções de delegadu
do capitão do porto de Mormugão, em Sinquirim.

3.0 Que pela Ordem do Exercito n." 17, 2," serie de
2 de junho de, corrente anno , foi condecorado com a 'me-
dalha militar de prata da classe ele comportamento exem-
plar, em conformidade com o regulamento approvado por
decreto de 21 de dezembro de 1886, o capitão de infan-
taria em serviço dependente do Ministerio da Marinha e
Ultramar, Antoniú Eduardo Romeiras de Macedo.

4.°_ Que foram mandados apresentar no Mlnlsterlo da Guerra:

Em 21 de maio findo:
O tenente de artilharia, Alberto Carlos das Neves e

Castro, por ter terminado a com missão no Estado da ln-
dia.

Em 25:
O capitão de infantaria, Francisco Antonio Baptista,

por haver terminado a commissão na provincia de Angola.
Os capitães de infantaria, João Correia dos Santos e

Joaquim Emilio de Sonsa Lopes Jordão, por terem ter-
minado as suas commissões na província de Moçambique.

O alferes de cavallaría, Antonio Augusto de Abreu
Amorim Pessoa, por ter sido exonerado de ajudante de
campo do governador da Guiné.

O alferes de infantaria, João Pedro de Magalhães, por
haver desistido de continuar a servir na provincia de An-
gola.

Em 26:
O capitão de infantaria, Antonio Maria da Silva e o te-

nente da mesma arma, 'I'homás Simeão Gomes, por terem
terminado as suas commissões no Estado da Índia.
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10. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:

I~m sessão de 17 de maio findo:

Provinoia de Moçambique'

'I'enente do quadro da referida província, Augusto da
Assumpção da Silva Torres, noventa dias para se tratar.

Alferes de infantaria, em commissão na indicada pro·
vineia, Francisco Rodrigucs Limão, noventa dias para se
tratar,

Em sessão da mesma data:

Facultativo de 1.:\ classe do quadro de saude do Estado
da India, José Augusto Monteiro de Sousa Machado,
noventa dias para se tratar.

Facultativo de 3. a classe do quadro de sande de An-
gola e S. Thomé e Príncipe, Antonio Alfredo Gomes Oas-
carejo, trinta dias para se tratar.

Segundo pharmaceutico do quadro de sande de Moçam-
bique, Manoel Joaquim da Nazareth, noventa dias para
sc tratar.

Em sessão de 23 do mesmo mez:

Provinoia de Moçambique

0apitão do quadro da referida provincia, Antonio Diniz
Ayalla, sessenta dias para se tratar.

Estado da India

Major de infantaria, em cornrnissão no referido Estado,
José da Custa Pereira, noventa dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:

Primeiro pharruaceutico do quadro de sande do Estado
da India, José Guedes de Lacerda, noventa dias para se
tratar.
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Obituario
1\:106

.\.bril 26 - Diniz Gomes Barbosa, chefe do serviço de saude de
Cabo Verde, reformado, com a graduação de coronel.

Maio ~)- João da Silva Ribeiro, capitão reformado do quadro oc-
cidental.

Rectificação

No boletim urilitar do ultramar 11.° 8, de 10 de maio findo, pa-
gina 120, linha 9, onde se lô .1."», deve ler-se "6:',,.

A!res d' Ornellas de Vasconcellos.

Está conforme.
o Director Geral,





~[r.R[HRI~ ~E ESU~~ O~S NE~~LWSO~ M~RINH~E UlTR~M~R

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR'

28 }YE JUNHO DE 190G

nOLE'I'Ul IIILlTAU DO ULTIlAIIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

l'resideucia do Conselho de ~Iiuistres

Querendo exercer uma das attribuições do poder mo-
derador que mais me apraz praticar, hei por bem, tendo
ouvido o Conselho d'Estado, decretar o seguinte:

Artigo 1.0 É concedida amnistia geral e completa para
todos os crimes de abuso de liberdade de imprensa, com-
niettidos até a presente data, em que sómente seja parte
o ministerio publico.

Art. 2. o Os processos instaurados pelos referidos cri-
mes ficam de nenhum effeito, e todas as pessoas que esti-
verem presas á ordem de qualquer auctoridade, com pro-
cesso ou sem elle, serão immediatamente postas em liber-
dade, se por outro motivo não deverem ser retidas em
prisão.

O Presidente do Conselho de Ministros e os Ministros e
Secretarios de todas as repartições assim o tenham en-
tendido e façam executar. Paço, em 29 de maio de 1906.=
REI. = João Ferreira Franco Pinto Castello Branco =
José de Abl'eu do Couto de Amo1·im Novaes = Ernesto Drie-
sel Schrôter = Antonio Carlos Coelho de Vasconcellos
P01'to= Auree de Ornellas de Vasconcellos = Luiz Oy·
priano Coelho de Magalhães = José Malheiro Reymão.
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~liDiste,.io dos Negocios da 31arinha e Ultramar-Direcção Geral do llltramar
4. a Repartição - P Serção

Conformando-me com os pareceres do Supremo Conse-
lho de Justiça Militar: hei por bem conceder a medalha
de prata da classe de valor militar, por se acharem ao
abrigo do disposto na 2.3 parte do artigo 3.° do regula-
mento de 21 de dezembro de 1886, ao alferes do quadro
occidental das forças ultramarinas, Manoel de Mello Lindo;
primeiro sargento, João Francisco, n.? 2/2, da 13.3 com-
panhia indigena de infantaria de Angola; segundo sar-
gento, José Maria de Amorim Jnnior, 11.° 10/5, da 2.3 com-
panhia mixta de artilharia de montanha e infantaria de
Angola; e soldado, João Manoel Affonso, n.? 110/848, da
3. a companhia do batalhão disciplinar de Angola.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 3] de maio de 1906. = REI. = AY1'es d' Or-
nellas ele Vasconcellos.

2. ° - Por decretos de 31 de maio findo:

Quadro occidental

Capitão, o tenente, Victor Hugo Nogueira de Lacerda
Castello Branco.

Tenente, o alferes, Silo de Brito Rebello.

Quadro de Maoau e Timor

Capitão, o tenente, Armando Carlos de Oliveira.
Alferes, o sargento ajudante, Dionysio José Castro Fon-

seca.

Reformado com a graduação de capitão e o soldo ano
nual de 552~OOO réis, correspondente a vinte e quatro
annos de serviço effectívo nas provincias de Cabo Verd«
e Guiné, o facultativo de 2.A classe do quadro de sande
das mesmas provincias, José Antonio Ramalho Pinto do
Rosario.

Promovidos a facultativos de 2.a classe do quadro de
saude de Angola e S. 'I'l.omé e Príncipe, os facultativos
de 3.a classe do mesmo quadro, Bernardo Francisco Bruto
da Costa e David da Rocha Amorim.
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Condecorado com a medalha de prata da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar, para satisfazer á condi-
ção Lado artigo 9.0 do regulamento de 18 de janeiro de
1893, o capitão do quadro de Moçambique, José Joaquim
Pinto de Almeida.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem comprehen-
didos na condição 1.ti do artigo 8.0 do regulamento de ] 8
de janeiro de 1893:

Regimento de infantaria. n.· 12

Segundos sargentos, Elyseu Augusto, n.? 91635, e An-
tonio Ferreira, n. o 15/501, ambos da La companhia do
3.0 batalhão.

Provinoia de Moçambique

Segundo sargento, Joaquim do Nascimento e Silva,
n.? 41/477, da 5.a companhia indígena de infantaria.

Estado da India

Segundo sargento, Antonio Lima, n. ° 13/269, da 5.a
companhia indígena de infantaria.

Por decretos de 8 do corrente mez ;
Nomeado governador da provincia da Guiné, o primeiro

tenente da armada, João Augusto de Oliveira Muzanty.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901 :

Capitães, os tenentes, do regimento de infantaria n. o 13,
Domingos Vaz, e de infantaria cm serviço na guarda fis-
cal, Carlos Antonio Leitão Bandeira.

Tenentes, os alferes, do regimento de cavallaria n.? L,
lanceiros de Victor Manoel, Joaquim José da Conceição,
c da regimento do cavallaria n.? 2, lanceiros de EI-Rei,
Eduardo Augusto de Oliveira Pessoa.

(Ordem do Exercito n.? 18, 2.tI serie, de 16 de junho
do corrente armo).

Quadro do Estado da India

Tenente, o alferes, José Cesar Correia da Silva e Gama.
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Condecorado com a medalha de cobre da classe de assi-
duidade de serviço no hltramar, por se achar comprehen-
dido ...na condição Lado artigo 8.0 do regulamento ..de 18
de janeiro de 1893, o segundo sargento da policia militar
da Companhia do Nyassa, Lino Soares.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehen-
dido na condição La do artigo 8.0 do regulamento de 18
de janeiro de 1893, o segundo sargento, n." 62/106, da
Companhia de Saude de Angola e S. Thomé c Principe,
ManoeI Ferreira Doria.

Por decretos de 15 do mesmo mez :
Addidos

Major, ~o capitão de infantaria em serviço no Ministerio
da Marinha e Ultramar, Belchior José Machado.

O capitão do estado maior de infantaria, Hermenegildo
Hypolito Rosado Saude, por ter sido requisitado pelo Mi-
nisterio da Marinha e Ultramar, a fim de desempenhar a
ccmmissão de serviço mencionada no artigo 196. o do de-
creto de 14 de novembro de 1901.

(Ordem. do Exercito n." 18, 2.a serie, de 16 de junho
do corrente anno).

Quadro de Macau e Timor

Tenentes, os alferes, Edmundo Carlos Barros, e Ed-
mundo Frederico Luiz Jansen Alves.

Nomeado, precedendo concurso, terceiro pharrnaceutico
do quadro de saude de Angola e~S. 1'h0111é e Principe, o
terceiro pharmaceutico em commissão no mesmo quadro,
Francisco Marques da Naia.

3. o - Passaram ao serviço do ultramar os oIDclaes do exercito do
reino abaixo mencionados:

Por decreto de 8 do corrente mez :

O capitão do districto de recrutamento e reserva n. o 7,
Antonio Augusto Ferreira Braga, por ter sido requisi-
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tado para desempenhar uma commissão de serviço depen-
dente do Ministerio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n." 18, 2.a serie, de 16 de junho
do corrente anno). .

Por decreto de 15 do mesmo mez:
O major do regimento n.? 5 de infantaria do Imperador

da Austria, Francisco José, Julio Cesar Leão Cabreira
por ter sido requisitado para desempenhar uma commis~
são de serviço dependente do Ministerio da Marinha e
Ultramar.

(Ordem do Exercito n.? 18, 2.a serie, de 16 de junho
do corrente anno.)

4. o _ Por portaria de 6 do corrente mez:
Inaotividade temporaria

O tenente do quadro occidental, Antonio Alves da Silva,
por ter sido julgado incapaz do serviço no ultramar, tem-
porariamente, pela Junta de Saude do Ultramar.

Por portaria de 9 do mesmo mez:
Disponibilidade

O tenente do quadro do Estado da India, Marcelino
Tavares, por ter sido julgado prompto para o serviço pela
Junta de Saude do Ultramar.

5. o _ Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provinoia de Cabo Verde

Capitão, o capitão de cavallaria, João Gregorio Duarte
Ferreira.

Provinoia da Guiné

Tenente, o tenente do quadro do Estado da: India, em
serviço na província de Cabo yerde, Ez~qUlel da Fon-
seca Pereira por lhe ser apphcavel o disposto no ar-
ti~1) 42,0 do' I'eg,damt'uto disciplinar das forças militares
ultramarinas, de ~3 de novembro de 1899.



152 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 11 190G

Provlnoia de Angola.

Capitão, o capitão de infantaria, Duarte do Amaral Pinto
de Freitas.

Tenente, o tenente do corpo de officiaes de administra-
ção militar, Lourenço Augusto Pinto de Magalhães.

Capitão. o capitão do quadro occidental, Victor Hugo
Nogueira de Lacerda Castello Branco.

Tenente, o tenente do quadro occidental, Silo de Brito
Rebello.

Jnspeoçâo das unidades militares

Inspector das unidades europeias, o coronel de infanta-
ria, Francisco Affonso Chedas Sant'Anna.

Provincia de MOQambique

Tenente, o tenente de infantaria, Francisco de Assis
Crispim.

Inspecção das unidades militares

Inspector das unidades europeias, o coronel de infanta-
ria, Francisco Maria Cabral da França.

Estado da India

Capitão, o capitão de infantaria, Carlos Ivo dc ~á Fer-
reira.

Tenente, o tenente do quadro do referido Estado, em
serviço na provincia de S. Thomé o Príncipe, Marcelino
Tavares.

Provincia de Macau

Capitão, o capitão do quadro de Macau e 'I'ímor, Ar-
mando Carlos de Oliveira.

Alferes, o alferes do referido quadro, Dionysio José
Castro Fonseca.

Distrioto autonomo de 'rimar

Tenentes, os tenentes do quadro de Macau e Timor,
Edmundo Carlos Barros, e Edmundo Frederico Luiz .Ian-
sen Alves.

Inspeoção das unidades m!l!tares

Inspector das unidades do districto, o major de infan-
taria, José Maria Soares Nunes.
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ti." - &Iinistcrio dos Negocios da Marinha e U1lramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - I." Secção

Para os devidos effeitos se publica o seguinte:
Secretaria de Guerra- Direcção Geral-l.a Reparti-

ção _N.o 1:749-Circular.-IlI.mo e Ex.mo Sr.- S. Ex."
o Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Guerra
encarrega-me de dizer a V. Ex." que, a fim de se poder
organizar a lista para o anno de 1907 a que se refere o
artigo 7." do decreto de 14 de novembro de 1901, deve-
rão ser remettidas a esta Secretaria de Estado, até 30 de
setembro do corrente anno, as declarações dos officiaes
que, nos termos do referido decreto, desejem ir servir no
ultramar.

Ás declarações só se juntarão as notas de assentos e fo-
lhas de informação quando o official tenha soffrido qualquer
castigo ou desmerecido no conceito do seu chefe depois
da ultima informação annnal.

As declarações devem ser assignadas com letra bem
legível t' não conter restricçõcs.

Mai« me encarrega o mesmo Ex.mo Senhor de participar
a Y. Ex. a que, depois de organizada a lista, não serão ac-
ceites mais offcrecim~ntos para servir no ultramar durante
o anno de 1907.

Deus guarde a V. Ex," Secretaria de Estado dos Ne-
gocias da Gucrra, 21 de junho de HlOG. _Ill.rno e Ex. "'O
Sr. Conselheiro Director Geral do Ultramar . .=O Director
Geral, Eduardo Augusto Rodrigues (Iolhardo , general de
brigada. .

I

7. CI _ .lIIist~l'io dos N~gucios da ~Iarillha e Ullralllar-Diret'ção Geral do Ultramar
4. ~ Repal'li~áo - P Srcção

Paru os devidos offeitos transcrevem-se as seguintes de-
claraçõas insertas nas Ordens do Exercito n. os 8, l. a se-
ria, e 18, 2.a serie, de Hl de junho do corrente anno:

Srcrelaria de E~tado dos Negocios da Guma - Dirrcção Geral- J. a Rrparlição

Declara-se que as blusas e as calças de cotim de algo-
dfto cinzento destinadas aos impedidos de officiaes e for-
a.ecidas pela officina e deposito de farda?lento da grandc
cll'cnmscripção militar do sul devem ser computadas, l'es-
pectivamente, pelos preços de 8ô8 réis e de 701 réis.
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Secretaria de Estado dOHNegocio8 dd Guerra - Direcção Geral- P lIepartição

Declara-se que o alferes de infantaria em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901,
em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar, Victor
Hugo dos Santos Araujo Mota, chegou á sua altura para
a promoção em 8 elo corrente mez.

Secretaria de Eslado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral- 2. a Repartiçi O

Declara-se:

1.° Que foram excluídos da lista dos sargentos ajudan-
tes e primeiros sargentos, oflerecidos para irem, servir no
ultramar durante o anno de 1906, por haverem desistido,
o primeiro sargento graduado, cadete, de cavallaria, Abílio
Augusto Ferreira, e o primeiro sargento de infantaria, Vir-
gilio Cypriano Mendonça.

2. ° Que foi excl uido da mesma lista o primeiro sargen to
de infantaria, Luiz Carlos dos Reis, por se ter reconhe-
cido que não tem quatro annos de serviço de escala.

8.0-Jlinistel'io dOHNegocios da Jlal'inha e Ultramar-Direcçãu Geral tio Ultramar
P Rpparlição -1.a Secção

Declara- se :

1.0 Que por decreto de 31 dll maio do corrente anno,
publicado no Diario do Governo n.? 125, de 5 de junho
elo mesmo anuo, foi agraciado com a grau de cavalleiro da
Antiga e Muito Nobre Ordem da Torre e Espada, do Va-
lor, Lealdade e Merito, José Antunes, primeiro sargento,
n." 43/43, da 2.a companhia de deposito de Angola.

2. ° Que foram mandados apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 7 do corrente mez:

O tenente de cavallaria, Antonio Mendes Serra, por
ter desistido de continuar a servir na provincia de An-
gola.

O tenente do corpo de veterinários militares, Tito Li-
vio Xavier" por ter terminado a sua commissão na pro-
vincia de Angola.

O tenente do corpo de officiaes de administração mili-
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t~r,. Frederico Xavier da Silveira Machado, por haver de-
sistido de continuar a servir na provincia de Angola.

Em 9:
O capitão de cavallaria, Carlos Alexandre Botelho de

Vasconcellos, por ter desistido de continuar a servir na
provincia da Guiné.

Em 11:
O tenente do corpo de officiaes de adminiatração mili-

tar, José Rodrigues Brusco Junior, por haver desistido de
continuar a servir na provincia de Moçambique.

!l.o _ Licenças concedidas por motivo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 7 do corrente mez :

Provinoia. de Angola.

Capitão de infantaria, cm commissão na indicada pro-
vincia, José Carrazeda de Sousa Caldas Vianna e Andra-
da, noventa dias para se tratar.

Estado do India

Capitão de infantaria, em commissão no referido Es-
tado, J eronymo Osorio de Castro, noventa dias pal'a se
tratar.

Em sessão da mesma data:
Primeiro pharmaceutico do quadro de saude de Angola

e S. Thomé e Príncipe, Domingos Simões Sampaio, no-
venta dias para se tratar.

Em sessão de 12 do mesmo mez :

Provinoia de Angola.

Capitão de artilharia, cm commissão na indicada pro-
vincia, Annibal Augusto Sanches de Sousa Miranda, no-
venta dias para se tratar.

Tenente do quadro occidental, Luiz Augusto de Pina
Guimarães, noventa dias para se tratar.
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Provincia de Moçambique

Tenente de infantaria, em commissão na indicada pro-
vincía, Damaso Augusto Marques, cento e vinte dias para
se tratar.

Alferes do quadro da referida província, Joaquim Pe-
dro de Vasconcellos, cento e vinte dias para se tratar,

Obituario
1906

Maio 17- Agostinho Francisco da Silva, tenente coronel refor-
mado do Estado da India.

» 24 - João Augusto Paes, alferes de infantaria ~eJll commiaeão
na província de Angola.

A,1J1'es d' Ornellas de Vaeeoneelloe.

Está conforme.
o Dtrector Geral,

1.
(
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Provinoia de Moçambique

Tenente de infantaria, em commissão na indicada pro-
vincia, Damaso Augusto Marques, cento e vinte dias para
se tratar.

Alferes elo quadro da referida província, Joaquim Pe-
dro de Vasconcellos, cento e vinte dias para se tratar.

Obituario
1906

Maio 17 - Agostinho Francisco da Silva, tenente coronel refor-
mado do Estado da India.

» 24 - Joito Augusto Paes, alferes de infantaria :e1ll commissào
na província de Angola.

A.1J1·esd' Ornellas de Vasconcellos.

Está conforme.
o Direotor Geral,
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DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

12 DE JUI,HO DE 1906

1l0LE'fUI IIILlTAIl DO ULTUAIAR
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

lIiuistcrio dos egocios da Marinha c Ultramar-Inspcecção Geral de Fazenda
do IIIlr.llnar

Attendendo á conveniencia de tornar extensiva ás pro-
vincias ultramarinas a isenção do imposto de sêllo de que
gozam no continente do reino e ilhas adjacentes os pro-
cessos e papeis nos casamentos dos contrahentes pobres
por virtude da carta de lei de 24 de maio de 1902;

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros;

E usando da faculdade concedida pelo § 1.o do artigo
15.o do Acto Addicional á Carta Constituciunal da Monar-
chia de f) de julho de 1852:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 E extensiva ás províncias ultramarinas a

verba XX da tabella das isenções do imposto de sêllo
que faz parte da carta de lei de 24 de maio de 1902, e
pela qual são isentos do mesmo imposto os processos e
papeis nos casamentos dos contrahentcs pobres.

Art. ~.o Fica revogada a legislação cm contrario.
U Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da

:Marinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça exe-
cutar. Paço, em 20 de junho de 1906. ==REI. =Ayres
d' Ornellas de Vasconcelloe.
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2. o - Por decreto de 20 de Junho findo:
Capitão de La classe por ter completado, em 18 do

corrente mez, dez annos de serviço effectivo no posto que
tem, o capitão do corpo de officiaes dc administração mi-
litar em serviço no Ministerio da Marinha e Ultramar,
Manoel Joaquim de Saldanha Oliveira Daun e Lorena.

(Ordem do Exercito n." 19, 2.a serie, de 30 de junho
do corrente anno).

Por decreto de 27 do mesmo mez :
Capitão de 1.a classe por ter completado, em 4 de fe-

vereiro ultimo, dez annos de serviço effectivo no posto que
tem, o capitão do corpo de officiaes de administração mi-
litar, addido, em serviço no Ministério da Marinha e Ul-
tramar, João Jorge Cecilia Koll.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901:

Tenente, o alferes do corpo de officiaes de administra-
ção militar, Armando de Almeida Lima.

(Ordem do Exercito n.? 19, 2.a série, de 30 ele junho
do corrente anno).

Quadro de Ma.oau e Timor

Reformado, na conformidade da lei, o coronel do refe-
rido quadro, João Baptista Gonçalves, por haver sido jul-
gado incapaz de todo o serviço pela Junta de Saude da
provincia de Moçambique.

3. o - Passou ao serviço do ultramar o oMclal do exercito do reino
abaixo mencionado:

Por decreto de 20 de junho findo:
O tenente do regimento de engenharia, Antonio Carlos

de Aguiar Craveiro Lopes, por ter sido requisitado para
desempenhar uma commissão de serviço dependente do
Ministério da Marinha e Ultramar, nas obras do porto de
Lourenço Marques.

(Ordem do Exe1'cito n.? 19, 2.a serie, de 30 de junho
do corrente anno).
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4,0_ Portaria

81inislcrio dos Nrgocios da }'azcnda-Insl,cc~ão GCl'f11 dos Imposlos

Tendo de ser substituidas por outras de typo diverso as
estampilhas actualmente em uso, denominadas «Imposto
do sêllo» : manda Sua Magestade EI-Rei declarar, pela ins-
pecção geral dos impostos, que a partir do dia 1 de julho
proximo futuro cessará a circulação e validade do actual
typo de estampilhas destinadas á cobrança do imposto do
sêllo, passando a adoptar-se ,) typo novamente creado no
continente do reino e districto do Funchal, e a parti; de
1 de agosto nos districtos dos Açores.

A troca das estampilhas de que se trata effectuar-se-ha
nas differentes recebedorias do continente e dis tricto do
Funchal até 31 de julho do corrente anno, e nos distri-
ctos dos Açores até 31 de agosto, devendo a remessa á
casa da moeda e papel sellado ter logar até 31 de outu-
bro futuro, -

Decorridos aquelles prasos, não serão acceites para ne-
nhum effeito os valores que pela presente portaria são de-
clarados caducos.

Paço, 9 de junho de 190G, = Ernesto Driesel SCh?'OtM'.

5. o _ Por portarias de 21 de junho findo:

Graduados em alferes por terem concluido o 4,° anno
de medicina na Escola Medico-Cirurgica de Lisboa, os
aspirantes a facultativos do ultramar, graduados em pri-
meiros sargentos, José Firmino Sant' Anna e Christovãc
Joaquim do Rosario Collaço.

Inaotividade temporaria

O facultativo de 3,& classe do quadro de sande de An-
gola e S. Thomé e Príncipe, Antonio Alfredo Gomes Cas-
carejo, por ter sido julgado incapaz de serviço, tempora-
riamente, pela Junta de Saude do Ultramar.

Por portaria de 30 do mesmo mez:
Graduado em primeiro sargento, por ter concluído o

2,° aUDO de medicina na Escola Medico-Cirurgica de Lis-
boa, o aspirante a facultativo do ultramar, sem gradua-
ção, João Baptista Silva de Oliveira.
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6. o - Por determinação de Sua Majestade El-Rel:

Provincia da Guiné

Tenente" o tenente de cavallaria, Joaquim José da Con-
ceição.

Provincia de Angola

Capitão, o capitão de infantaria, Domingos Vaz.
Tenentes, os tenentes de infantaria, Jayme de Oliveira

Mello Vieira, Jayme Augusto da Rosa Alpedrinha, Anto-
nio Ferrão, Luiz Gomes de Azevedo, Mario Mourão Ga-
mellas, Albano de Mello Pinto VelIoso, Luiz Torquato de
Freitas Garcia, José Peixoto da Cunha Moreira, José Ma-
chado Duarte Junior, Manoel Correia Dias, Francisco
Feio Valle, Marcelino Luiz Alves Pereira, Alfredo de
Sousa Galvão, Ignacio Soares Severino, e Fernando Paes
Telles de Utra Machado.

Ajudante de campo do governador do districto de Ben-
guella, o tenente de infantaria, Julio Cesar Moreira de
Salles.

Provinoia de Moçambique

Tenentes, os tenentes, de infantaria, Antonio Frederico
Gorjão de Moura, Ernesto Judice de Oliveira, José Maria
Fernandes e Augusto Cesar Alves Aguia, e do corpo de
officiaes de administração militar, Vicente Ferrer MariíJ.
Franco.

Alferes, o alferes do corpo de almoxarifes de engenha-
ria e artilharia, Filippe Manoel da Silva.

Jnspecção das unidades militares

Inspector das unidades europeias, o coronel de infanta-
ria, em commissão na provincia de Angola, Francisco
Affonso Chedas Sant' Anna.

Estado da India

Major, o major de infantaria, Julio Cesar Leão Ca-
breira.

Capitão, o capitão de infantaria, Antonio Augusto Fer-
reira Braga.

Inspecção dlls unidades militares

Inspector das unidades europeias, o coronel de infanta-
ria, em commissão na província de Moçambique, F rancisco
Maria Cabral da França.



1906 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.· 12

7.0_ Mioisterio dos Negodos da Marinba e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Para os devidos efl'eitos transcreve-se a seguinte decla-
ração inserta na Ordem do Exercito n." 9, La serie, de 30
de junho do corrente anno:

Seeretaria de Estado dos Negocios da Guerra- Direeçio Geral- 3.a Repartição

Declara.se que as designações das freguesias que consti-
tuem o districto de recrutamento e reserva n.° 20 são: no
concelho de Felgueiras, Borba de Godim em vez de Borba
de Gondim; no de Guimarães, Gondarella em vez de Gon-
darellos; no de Penafiel, Boelhe e Passinhos em vez de
Boelhe e Passarinhos, e no de Amarante, Villa Chã do
Marão em vez de Villa Chã de Marão.

8.0-lIinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Gradua.ção e vencimento que compete ao oMclal abaixo mencionado, a
quem rol qualificada a reforma que ultimamente lhe havia sido con-
rerlda:
Com a graduação de general de brigada e o soldo men-

sal de 90~OOO réis, nos termos do § 1.° do artigo 8.° da
carta de lei de 16 de julho de 1889, o coronel do quadro
de Macau e Timor, João Baptista Gonçalves, reformado
por decreto de 27 de junho findo, publicado no presente
Boletim Militar do Ultrama»,

9. °_ Ministerio dos Negocios da Marinba e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4.a Repartição - f.a Secção

Declara-se:
1.0 Que por decreto de 6 de junho do corrente armo,

publicado no Diario do Governo n." 139, de 25 do mesmo
mez, foi agraciado com o titulo de conselho, Ayres d'Or-
nellas de Vasconcellos, capitão do serviço do estado maior,
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Marinha
e Ultramar .

. 2.° Que está. publicada a lista de antiguidades dos offi-
ciaes combatentes e nito combatentes dos quadros do ul-
tramar, referida. ao31 de dezembro de 1905.

161



162 BOLETIM MILiTAR DO ULTRAMAR N." 12 1906

3.0_ Que foram mandados apresentar no Mlnlsterlo da Guerra:
Em 23 de junho findo:

O tenente de infantaria, Fernando Astolpho da Costa,
por ter desistido de continuar a servir na provincia de
Angola.

Em 25:
O tenente de infantaria, Pedro Joyce Chalupa, por ha-

ver terminado a commissão na provincia de Angola.

Em 26:
O capitão do corpo de officiaes de administração mili-

tar, Manoel Antonio dos Santos, por haver desistido de
continuar a servir na província de Angola.

O tenente de cavalJaria, José Maria da Cunha, por ter
terminado a commissão na provincia da Guiné.

Em 28:
O major de infantaria, José da Costa Pereira, por ter

regressado do Estado da India.

Em 2 do corrente mez:
O alferes de cavallaria, Antonio José Lobo de Abreu,

por ter sido dispensado do serviço que desempenhava no
Ministerio da Marinha e Ultramar.

10. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos oMclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 21 de junho findo:

Sub-chefe do serviço de saude de Cabo Verde Q Guiné,
com a graduação de major, Antonio Maria Marques Per-
digito, quarenta e cinco dias para se tratar.

Em sessão de 28 do mesmo mez:

Provínoia de Angola

Capitão elo quadro occidental, Arthur de Moracs, no-
venta dias para se tratar.

Alferes do quadro occidental, Antonio Pedro da Silva,
noventa dias para se tratar.
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Em sessão da mesma data:
Facultativo de 2.a classe do quadro de saude de An-

gola e S. Thomé e Príncipe, Sebastião Eduardo Cesar
de Sá, noventa dias para se tratar.

Obit.uario
1906

Junho... 2 - Simeão Carlos Cesar Coelho do Amaral, capitão re-
formado do quadro de Moçambique.

» 20 - Francisco José Dinis, coronel reformado do quadro
de Moçambique.

AY1'es d' Ornellae de Vasconcellos.

Está conforme.
o Direotor Geral,
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DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

28 DE JULHO DI~ 1906

BOLETIM IIILlTAU DO ULTIlAMAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decretos

Presideucia do Conselho de Jlinislros

Não tendo sido inteiramente observados os preceitos
estabelecidos no decreto de 19 de outubro de 1900, em
execução da carta de lei de 7 de junho do mesmo armo,
acêrca dos empregos publicos destinados aos sargentos do
exercito do reino, das guardas municipaes, do corpo de
marinheiros da armada e dos reformados; e, convindo por
uma forma positiva e inilludivel que, de futuro, sejam in-
tegralmente garantidos os direitos que a lei confere á cor-
poração d' aquelles sargentos, como uma manifestação sa-
lutar de equidade para com essa classe de servidores do
Estado: hei por bem determinar o seguinte;

1.0 Que por todos os Ministérios seja suscitada a rigo-
rosa observancia dos citados diplomas, por forma que ne-
nhum provimento dos empregos relacionados na tabella
annexa ao regulamento approvado por decreto de 19 de
outubro de 1900 seja proposto, autorizado ou realizado
fora dos termos do mesmo regulamento;

2.° Que o Tribunal de Contas não autentique com o
seu «viato» nenhum processo de nomeação de empregado
publit:o qlle, segundo a lei, seja reservado para os sargen-
tos na proporção fixada na referida tabella, quando a esse
processo se não junte documento autentico passado pela
commissãú de classificação de sargentos para empregos
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publicos em harmonia com o disposto no artigo 9.0 d'a-
quelle regulamento, pelo qual se prove que. a vacatura
não pode ser preenchida com um sargento por não lhe
pertencer segundo a proporção fixada, ou por não haver
candidato devidamente habilitado;

3.o Que ao Ministerio da Guerra poderá recorrer qual,
quer interessado, quando se julgue prejudicado nos seus
direitos pela nomeação de individuo estranho á classe dos
sargentos, em preterição das disposições expressas no de-
creto de 19 de outubro de 1900 e tabella annexa ;

4.0 Que o Ministro ela Guerra, ouvida a commissão de
classificação de sargentos, que por escripto apresentará as
suas informações, levará o nssumpto a Conselho de Minis-
tros para ahi ser resolvido como de justiça;

5. o Quando o recurso seja attendido, será pelo Minis-
terio respectivo exonerado o individuo que illegalmente
tiver sido provido em emprego publico, para dar logar á
nomeação do sargento devidamente habilitado e que havia
sido prejudicado nos seus direitos.

O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Se-
cretario de Estado dos Negocios do Reino, c os Ministros
e Secretarios de Estado das differentes Repartições, assim
o tenham entendido e façam executar. Paço, em 16 dc
julho de H)06. = REI. = João Ferreira Franco Pinto
Castello Branco = José de Abreu do Couto de Amol'im
Novaes = Ernesto Drieeel S chrôter = Antonio Cm' los Coe-
lho de Vasconcellos P01·tO ="" Ayl'es d'Ornellas de Vascon-
eellos = Luiz Cypriano Coelho de Magalhães = José Ma-
lheiro Reymão .

•Iinisterio dos Negocios da Ilarinha e Ullramar- Direc~ão Geral do Ultramar
V' Repartição

Considerando quanto importa regular o abono de trans-
porte aos funccionarios publicos, tanto civis como milita-
res, que na provincia de Cabo Verele teern de sair das
sédes das suas residencias officiaes, por motivos de serviço
publico e outros devidamente justificados e autorizados;

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros, e usando da autorização concedida ao
Governo pelo § 1.0 do artigo 15.0 do Primeiro Acto Ad-
dicional á Carta Constitucional da Monarchia :

Hei por bem approvar o regulamento para o abono de
transportes aos funccionarios publicos, na provincia de
Cabo Verde, que baixa assignado pelo Ministro e Secreta-
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rio de Estado dos N ego cios da Marinha e Ultramar, e faz
parte integrante d'este decreto.

O mesmo Ministro e Secretario de Estado assim o te-
nha entendido e faça executar. Paço, em 27 de junho de
1906. = REI. '-- Ayres d' Ornellas de Vasconcellos.

Regulamento para o abono de transportes, na provincla de Cabo Verde,
aos funcclonarios civis e militares

Artigo 1.0 Tecm direito ao transporte de ida e regresso
para pessoas e bagagens por conta do Estado, analoga-
mente ao que para os trajectos marítimos dispõe o artigo 1. o
do decreto de 24 de dezembro de 1885, todos 08 empre-
gados publicos que, por ordem superior ou por doença le-
galmente comprovada, ou por deliberação própria, quando
esta caiba nas suas attribuições, tenham de jornadear por
terra no archipelago ou transitarem de uma ilha para outra.

§ 1.0 O abono de transporte para as famílias é feito nos
termos do artigo 3.° do referido decreto de 24 de dezem-
bro de 1885. As familias dos funccionarios civis e as dos
militares teem direito tambem ao transporte de regresso
quando se derem as circumstancias previstas no artigo 4.°
d'aquelle decreto e bem assim á antecipação nos termos
do artigo 6.° do mesmo diploma, observando-se a doutrina
do § 1.0 d'este ultimo artigo.

§ 2.0 Quando algum funccíonario, devidamente autori-
zado, deixar o seu logar por motivo de doença grave ou
por outro qualquer e se fizer acompanhar pela família, fa-
zendo as despesas do transporte á sua custa, será embolsado
d'estas despesas, nos termos do presente regulamento, quando
tenha direito ao abono de passagem por conta do Estado
para si e sua família. No caso de doença este direito só
lhe é reconhecido quando a Junta de Sande, á qual deve
immediatamente ser presente, confirmar a gravidade da
doença; em caso contrario nada receberá e pagará á sua
custa a sua passagem do regresso á localidade em que se
achava.

§ 3.° Os funccionarios que obtiverem transferencia a
seu pedido não terão direito a transporte por terra, nem
para si, nem para as suas familias.
§ 4.° Os fnnccionarios que, antes de um anno de exerci-

cio effectivo no cargo, pedirem a sua exoneração, não te-
rão direito a transporte para o seu rcgresso ao ponto de
partida, nem para si nem para as suas familias.

§ 5." Não te em direito a transporte por conta da Fa·
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zenda os funccionarios que sairem em gozo de licença re-
gistada ou de favor.
§ 6.0 Quando o serviço que os funccionarios civis ou

militares forem desempenhar não tenha o caracter de per-
manencia, isto é, não tenha a séde fixa num local deter-
minado, não será concedido transporte ás familias.

Art. 2.0 Ao funccionario civil ou militar a quem nos
termos do artigo 1. o deva ser concedido transporte ter-
restre para si e sua familia será abonada para esse fim,
quando o Governo não forneça o transporte, a quantia de
l~OOO ré is por cada dia de marcha, seguindo o itinerário
estabelecido, para si e para cada pessoa de sua família de
mais de dez annos, e metade para os de menos de dez annos.
§ 1.0 Para transporte de bagagens será feito igual abono

aos funccionarios e pessoas de sua familia.
§ 2.0 O abono para a conducção de bagagem não será.

feito quando a deslocação do funccionario não seja por
tempo superior a cinco dias.

Art. 3.0 Os abonos de que trata o artigo 2. o só terão logar:
a) Quando os serviços a desempenhar sejam em locali-

dade situada a distancia superior a 5 kilometros d'aquella
em que permaneça o funccionario,

b) Quando o Governo não forneça directamcnta caval-
gaduras ou outro meio do transporte.

c) Quando o desempenho de qualquer serviço que jus-
tifique os abonos tenha logar por effeito de ordem ou
autorização superior.

cl) Quando a urgencia de serviço obrigue o funcciona-
rio, por iniciativa propria, ao desempenho de qualquer
serviço, caso em que deve dar immediato conhecimento
dos factos e dos motivos por que assim procedeu ao seu
legitimo superior, a fim de ser devidamente apreciada
pelo governador da provincia a razão do serviço que te-
nha invocado e autorizado por elle o abono, sem o que
não será levado em conta;

e) Quando o funccionario se deslocar, por iniciativa pro-
pria, se esta couber nas suas attribuições, devendo po-
rem, sempre que for possivel, solicitar previamente auto-
rização superior, e não sendo possivel fazer este pedido a
tempo deverá communicar opportunamente quaes as ra-
zões de serviço que motivaram a deslocação.

Art. 4.0 Aos officiaes do exercito acompanhando forças
que marchem por via ordinária será abonada a quantia do
11~OOO réis por cada ótape que constitue a marcha, para
aluguer de cavalgadura, quando o Governo li não forneça,
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§ unico. No caso d'este serviço ter o caracter de per-
manencia, teem os officiaes direito a transporte para as
suas famílias e bagagens nos termos do artigo 2.0

Art. 5.0 Para o effeito dos abonos a que se refere
este regulamento considera-se como um dia de marcha
todo o trajecto que levar a percorrer no mínimo cinco
horas.
§ unico. Para os officiaes do exercito, acompanhando

forças que marchem por via ordinaria, as étapes a per-
correr são aquellas que forem designadas no itinerário in-
dicado na g~ia de marcha.

Art. 6.0 As forças que tenham de marchal' por via 01'-
dinaria será abonado o meio de transporte que for neces-
sario para as bagagens, tanto dos officiaes como das pra-
ças de pret, devendo este meio de transporte ser adqui-
rido pela 2.a Repartição do Quartel General.
§ unico. A necessidade do transporte de bagagens é

avaliada pelo governo da provincia em vista do tempo da
duração do serviço que a força for desempenhar, devendo
especificar- se na ordem de marcha a autorização para elIe
ser fornecido.

Art. 7.0 Aos funccionarios civis ou militares que tran-
sitarem do umas para outras ilhas em serviço, quando a
mudança de residencia seja pOl' mais de seis mezes, serão
abonados os seguintes subsidios para transporte e embar-
que e desembarque de bagagens e mobílias:

a) Para as Ilhas de Maio, Tarrafal, Fogo, Boa Vista,
Sal, Santo Antão, S. Vicente e S. Thiago:

Com familia, 156000 réis;
Sem familia, 106000 réis.
b) Para as Ilhas Brava, S. Nicolau, Santo Antão (Paul),

S. Thiago (Orgãos, Santa Catarina):
Com família, 20,$000 réia ç

Sem família, 121$000 réis.
Art. 8.0 Todas as despesas de transporte por via ordi-

naria saem da verba orçamental destinada a passagens e
ajudas de custo.

Paço, em 27 de junho de 1906. =Ayres d'Ornellas
de Vasconcellos.

Ilinislerio dos Negocios da Ilarinha e U1tramar-DlfCc~âo Geral do Ultramar
t a Repartição - P Serção

Hei por bem nomear dígnítarios da Real Ordem Mili-
tar de S. Bento de .Aviz, nos termos do n. o VlI do alvará
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de 13 de agosto de 1894 e por satisfazerem ás condições
dos n.os VIII e IX do mesmo alvará, os officiaes constantes
da relação junta, que faz parte d'este decreto e baixa as-
signada pelo Ministro e Secretario de Estado dos Negocios
da Marinha e Ultramar.

O mesmo Ministro e Secretario de Estado "assimo tenha
entendido e faça executar. Paço, em 1 de julho de 1906.=
REI.= Ayres d'Ürnellas de Vasconcellos,

Relação a que se refere o decreto d'ssta data
pelo qual são nomeados dignltarios da Real Ordem Militar

de S. Bento de Aviz os olllciaes abaixo mencionados

Oommendador

Coronel do quadro do Estado da India, Ccsar Augusto
Roncon,

omciaes

Chefe do serviço de saude do mesmo Estado, com a gra-
duação de coronel, Miguel Caetano Dias, e major do qua-
dro occidental, Antonio Vicente Palhota.

Oavallelros

Sub-chefe de saude da província de Moçambique, com a
graduação de tenente coronel, Jayme Julião de Andrade
Azevedo Redondo; do quadro da India, major Antonio
.João Mascarenhas; sub-chefe de saude de Cabo Vcrde e
Guiné, com a graduação. de major, Antonio Maria Mar-
ques Perdigão; e capitães do quadro da India, José Anto-
nio Pereira de Azambuja, Caetano José da Piedade Men-
donça, Francisco Xavier de Azevedo, e Luiz Antonio de
Sousa; primeiro pharmaceutico, com a graduação de ca-
pitão, do quadro de saude de Cabo Verde e Guiné, Ra-
phael Baião Vieira; e capitães do quadro de Moçambique,
Augusto José Antunes, e Ezequiel José Bettencourt.

Palio, em 1 de jnlho de 190G.= Atn'es d'Ornella» de
Vasconcellos.

2. ° - Por decreto de 15 de junho findo:

Condecorados com a medalha de cobro da classe de as
siduidade de serviço no Ultramar, por estarem compre-
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hendidos na condição 1. a do artigo 8.0 do regulamento de
18 de janeiro de 1893:

Regimento n." 6 de infantaria do Imperador da Austrla
Francisoo José '

Primeiro sargento graduado cadete, Diniz Feio Valle
n.? 47/2:039, da 1.. companhia do 1.0 batalhão. '

Deposito de praça.a do ultramar

Segundo sargento, Lino Augusto, n.? 1:057, da 2.a di-
visão.

Provincia de Angola.

Negundo sargento, José Maria de Amorim Junior, n."
] 0/5, da 2. a companhia mixta de artilharia de montanha
e infantaria.

Primeiro Cabo, Manoel Diogo dos Santos, n.? 8/8, da
10.a companhia indígena de infantaria.

..

Provincia de MOQambique

Primeiro cabo, Izidro Antonio, n." 12/12, da bateria
mixta de artilharia de montanha c guarnição; e segundo
cabo, l\Ianoel de Caceres, n. ° 137/195, da mesma bateria .

Segundo sargento, Manoel, n. o 89/492, da 7. a compa-
nhia indígena de infantaria.

Primeiro sargento, José David Malícia, n.? 1/325, da
11.a companhia indígena de infantaria, hoje alferes.

Estado do India

Primeiro cabo, Henrique Dias da Fonseca, n.? 48/48,
da bateria mista de artilharia de montanha c guarnição.

Distrioto autonomo de Timor

Segundo sargento, Humberto Maria Fernandes, n."
115/24H da companhia mixta de artilharia de montanha. ,
e Infantaria.

Por decretos de 4 do corrente mez:
Quadro de MOQambique

Refonnndo, na conformidade da lei, o capitão quartel
mestre, addido ao referido quadro, Antonio dos Santos,
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por haver sido julgado incapaz de todo o serviço pela
junta desaude da alludida provincia.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar comprehen-
dido na condição Lado artigo 8.0 do regulamento de Hl
de janeiro de 1893, o soldado, n.? 98/182, da companhia
de saude da provincia de Moçambique, Antonio de Albu-
querque.

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por se achar compre-
hendido na condição La do artigo 8.° do regulamento de
18 de janeiro de 1893, o primeiro cabo da policia militar
da Companhia do Nyassa, Aluizio da Conceição.

Por decretos de 16 do mesmo mez:

Quadro de Moçambique

Reformado, na conformidade da lei, o coronel do refe-
rido quadro, Joaquim Pedro Tavares de Pina Rolla, por
ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela junta de
saude da alludida provincia.

Estado da India

Capitão de L." classe por ter completado, em 8 de maio
do corrente anno, dez annos de serviço effectivo no res-
pectivo exercício, o círurgião-mor, addido ao quadro do
referido Estado, Rosario Agostinho da Exaltação Mon-
teiro.

Quadro de Maoau e Timor

Capitão, o tenente, José Luiz Marques.

3.° - Portarias

Smrlaria d~ Eslnllo dos N~go:'ios da GII~rra-nrparlitáo do G'lbill~l~

Sendo conveniente estabelecer-se um uniforme completo,
do cetim de algodão de cõr cinzenta approvado pela por-
taria de 18 de dezembro de 1905, panl, offíciaes, mestres
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de musica, sargentos ajudanttls, aspirantes a official do
exercito e officiaes e sargentos ajudantes da guarda fiscal:
manda Sua Majestade EI-Rei, pela Secretaria de Estado dos
Negocios da Guerra, que, alem das capas dos barretes ou
capacetes e calças d'esse tecido estabelecidas pela referida
portaria, o uniforme seja completado com um calção e um
dolman.

Dolman
Terá a forma e dimensões do dolman de flanella azul

ferrete, com as seguintes modificações:
Botões - Serão cobertos com o tecido de algodão de côr

cinzenta.
Algibeiras - Todas as algibeiras exteriores serão sobre-

postas, com fijolas nas partes lateraes, e cobertas com
lima pestana que abotoará num botão cosido á algibeira.
As algibeiras do peito terão as beguintes dimensões: lar-
gura 0'",12, altura 0"\ 13, e as algibeiras inferiores, lar-
gura om,l5, altura OIll,lH.

Platinas - Serão do mesmo tecido de algodão, e direitas
como as dos jalecos das praç'i~.

Distinctivos de patente - Serão assentes em passadores
de panno preto e col locados nas platinas. Os generaes de
divisão usarão tres estrellus de prata e os generaes de bri-
gada duas estrellas do mesmo metal.
. Distinctivos de arma e serviço - Serão de metal ama-

rello para todas as armas e serviços, excepto para caça-
dores q1Ce serão bronzeados. As casas de galão de ouro,
fitas, trancelins e emblemas usados nas armas e serviços
abaixo indicados, serão substituidos pelos seguintes dis-
tinctivos:

a) Sm'viço do estado maior - Officiaes do extincto corpo
e os das differentes armas com o curso de estado maior,
figura 1.

b) Lanceiras, fignra 2.
c) Serviçoe e outras umidrule« da emiallaria, figura 3.
d) Infantaria e caçadores - Para officiaes, sargentos aj n-

dantes e aspirantes a official, figura 4; para mestres de
musica, figura 5.

e) Guarda jiscal- Só os distinctivos metalJicos que
actualmente tem o dolman de flaneIla azul ferrete.

Os distinctivos de todas as outras armas e serviços te-
rão o desenho e dimensões dos actualmente usados nos
dolmans de flanella azul ferrete.
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Uso do uniforme

O uso do uniforme de cotim de algodão de côr cinzenta
é obrigatorio em todas as formaturas, exercicios e mar-
chas em que as praças usem igual uniforme, e em todos
os trabalhos praticos executados no campo; e é facultativo
no interior dos quarteis e estabelecimentos militares, e só
n' estes casos.

Paço, em 4 de julho de 1906. = Antonio Carlos Coe-
lho de Vasconcellos Porto.



1906 BOLETIM MILITAI{ DO ULTIUMAR N." 13 175

F!f."''f

(
~

Ftj'a--t

(
~

•

-Rfa:!

(
rx

~~f~

~
(

Ji'1fJ. "'5

(
Itf



..



1906 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N." 13 177

lJinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do llltraaar
~. a Reparlição - ta Secção

Manda Sua Majestade EI-Rei, pela Secretaria de Es-
t~do dos Negocios da Marinha e Ultramar, exonerar o ca-
pitão de infantaria, Antonio Alfredo Alves, de comman-
dante do deposito de praças do ultramar, para que foi no-
meado por portaria de 16 de setembro de 1901.

Paço, em 17 de julho de 1906. =A.ljl·es d'Ürnelia» de
Vasconcellos.

Hillistrrio dos Negocios da IIariuba e Ultramar-Dirrc~ão Grral do Ultramar
p Rrparti~ão - t.a Secção

Manda Sua Majestade EI-Rei, pela Secretaria de Estado
dos Negocios da Marinha e Ultramar, nomear comman-
dante interino do deposito de praças do ultramar, o capi-
tão do regimento n." 1 de infantaria da Rainha, José Er-
nesto Sampaio.

Paço, em 17 de julho de 190G.= Ayres d'Ornellas de.
Vasconcellos.

Minislcrio dos Negocios da ftlarillha e Ultramar- Direc~ão Geral do Ultramar
5.a Repartição

Rua Majestade El-Rei manda, nos termos eloartigo 219.0
da carta de lei de 28 de maio de 1896, nomear enfermei-
ros de 2.a classe da companhia de saude de Angola e
S. Thomé e Príncipe, os praticantes, Alexandre Antonio
do Nascimento, Rufino da Rua, Alberto Domingos Nunes,
Luiz Gomes da Silva, Florindo Augusto, José dos Santos,
Carlos Soares Barbosa, Manoel J osé Martins, Miguel
Pinto, Francisco Duarte da Costa, Antonio Martins e An-
tonio Floreneio Gomes, que foram approvados em merito
~bsoluto, e em merito relativo pela ordem em que se acham
l~scritos, no exame de enfermagem que fizeram no Hos-
plt~l Colonial, conforme o disposto no artigo 217.0 da re-
ferida carta de lei e nos termos da base 5.a da carta de
lei de 24 de abril de HJ02.

Paço, em 3 de julho de 190G.=Ayres d'Omellas de
Vàsconcellos.
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4. o - Por portaria de 5 do corrente mez :

Inaotividade temporaria
O primeiro pharmaceutico do quadro de saude de An-

gola e S. Thomé e Príncipe, João dos Santos Duarte, por
ter sido julgado incapaz de serviço, temporariamente, pela
Junta de Saude do Ultramar.

Por portarias de 14 do mesmo mez:
Disponibilidade

O facultativo de La classe do quadro de saude de An-
gola e S. Thomé e Principe, Alvaro Augusto da Costa
Cabral, por ter sido julgado prompto para o serviço pela
.Junta de Saude do Ultramar.

Graduado em alferes por ter concluido o 4.° anno de
medicina na escola medico-cirurgica do Porto, o aspirante
a faeultativo do Ultramar, graduado em primeiro sargento,
Luiz Baptista de Aasumpção Velho.

;). o _ Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provincia de Cabo Verde

Tenente, o tenente de cavallaria, Eduardo Augusto de
Oliveira Pessoa.

Alferes, o alferes de cavallaria, Antonio Augusto de
Abreu Amorim Pessoa.

Provincia da Guiné

Ajudante de cllmpo do governador da referida provin-
cia, o tenente do quadro oceidental, de guarnição na pro-
vincia de Cabo Verde, Belmiro Ernesto Duarte da Silva.

Provinoia de Angola

Capitão, o capitão de infantaria, Carlos Antonio Leitão
Bandeira.

Tenentes, os tenentes, de cavallaria, Alfredo Pedreira
Martins de Lima, e de infantaria, João Henrique de Mello,
Egydio Mclchiades Nepomuceno dos Santos, Henrique de
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Mello, José Frederico Guilherme de Almeida Arez, e
Francisco Soares Pinto.

Alferes, o alferes do corpo de veterinarios militares,
Francisco Pereira.

Provinoia de Moçambique

Tenentes, os tenentes de infantaria, José Francisco Pi-
res do Carmo, José Dias Velloso, Albino José de Olivei-
veira, Augusto Cesar Branco, Berardo Maria Eleuterio
Loureiro, Manoel Maria da Silva Abreu, Antonio José
Ferreira Júnior, Francisco Pereira, Urbano Dias Furta-
do, Antonio Rodrigues Pinto, Manoel Pedro Affonso e José
Alberto Alves Mimoso.

Estado da India

Capitão, o capitão de infantaria, em commissão na pro-
vincia de Moçambique, David Augusto Rodrigues,

Provincia de Macau

Capitão, o capitão de infantaria, em commissão no Es-
tado da India, .Jeronymo Osorio de Castro.

Tenente, o tenente de infantaria, João da Conceição
Vidigal.

Capitão, o capitão do quadro de Macau e Timor, José
Luiz Marques.

Oistrioto autonomo de Timor

Capitão, o capitão de infantaria, em commissão na pro-
vincia de Angola, José Carrazeda de Sousa Caldas Vianna
e Andrade.

6. o -Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra -Direcção Geral- 3. a Repartição

Mostrando-se dos autos de averiguação a que se procedeu
na província de Moçambique e enviados 11 esta Secretaria
de Estado pela Direcção Geral do Ultramar, que o capi-
t~o. de infantaria, Bernardo Peixoto Pinto Coelho, em inac-
tividade por motivo de molestia, quando commandante da
2:a companhia mixta de artilharia de guarnição e infanta-
na naquella provincia, commetteu faltas graves no com-
mando e administração da referida companhia e actos con-
trarios ao brio e decoro militar, não cumprindo os regula-
mentos militares em todos os seus preceitos e abusando
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da autoridade que competia á sua graduação; o que tudo
constitue infracção dos deveres militares expressos nos
n.os 4.0, 10.0, 12.°, 15.° e 35.° do artigo 3.° do regula-
mento disciplinar do exercito: determino, no uso da com-
petencia que me confere o artigo 60.° do mesmo regula-
mento, que o capitão de infantaria, Bernardo Peixoto
Pinto Coelho, seja punido com oito mezes de inactividade,
que cumprirá na praça de Elvas.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra, em 10
de julho de 1906. = Antonio Carlos Coelho de Vascon-
cellos Porto.

7. °_11 iuisterie dos Negocios (Ia Alarillba e U1lramar - Direcção Geral do Ullramar
4.11 Repartição - J.3 Secção

Tendo sido julgado pelo Conselho Superior de Disci-
plina do Ultramar o tenente do quadro de Moçambique,
Alfredo Augusto de Oliveira Bragança, accusado de pro-
ceder contra os preceitos da moral e da honra; confor-
mando-mo com a opinião do referido conselho e usando
da eompetencia que me dá o artigo 61.° do regulamento
disciplinar das forças ultramarinas, approvado por decreto
de 23 de novembro de 1899, determino que o referido
tenente do quadro de Moçambique, Alfredo Augusto de
Oliveira Bragança, seja castigado com a pena de separa-
ção do serviço, nos termos do artigo 15.° do citado regu-
lamento.

Secretaria de Estado dos Negocies da Marinha e Ultra-
mar, em 19 de julho de 1906.= AY1'es d'01'nellas de Vas-
concellos.

8,0_ "illistrrio dos Negocios da Jlarinha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - ta Secção

Para os devidos effeitos se publica o seguinte:
Secretaria da guerra - Direcção Geral - 2.:1Reparti-

ção - Circular - N,O 5, - Ill,mo Ex."" Sr. - S, Ex.1I o
Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Guerra
encarrega-me de dizer a V. Ex.1I se digne ordenar que
sejam enviadas a esta Secretaria de Estado, até 30 de se-
tembro do corrente anno, as declarações dos sargentos
ajudantes e primeiros sargentos que desejem servir no
ultramar, nos termos do decreto de 14 de novembro de
1901, a fim de se poder organizar a lista a que se refere
o artigo 7. o do citado decreto,
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Nas declarações deverá constar á margem, em informa-
ção passada e aseignada pelo respectivo chefe, se a pt'aça
a quem diz respeito satisfez ao n.? LOdo artigo 9.° do
regulamento para a promoção aos postos inferiores do
exercito ou está nas condições do artigo 112.° do regula-
mento geral das escolas para praças de pret, ambos de 16
de julho de 1896, e nas do § unico do artigo 50.° da carta
de lei de 12 de junho de 1901.

Estas declarações só deverão ser acompanhadas das no-
tas de assentos e folha de informações, quando as referi-
das praças tenham soffrido qualquer castigo ou desmere-
cido no conceito do seu chefe depois da ultima informa-
ção annual, e serem assignadas com lettra bem legível e
não conter restricçõce-

Mais me encarrega o mesmo Ex.mo Sr. Ministro de com-
municar a V. Ex." que, depois de organizada a lista, não
serão acceites mais offerecimentos para servir no ultramar
durante o anno ele 190'i, nem mesmo d'aquelIas praças
que completem os quatro annos de serviço de escala de-
pois da data das respectivas declarações.

Deus guarde a V. Ex." Secretaria de Estado dos Ne-
gocios da Guerra, lG de julho de 1906. - lll.IUOEx.

mó

Sr. Conselheiro Director Geral do Ultramar. -= O Direc-
tor Geral, Edua1'do Augusto Rodriquee Galhardo, gencral
de brigada.

9.0-Alinislerio dos Negocios da Marinha e Ullralllar-Direc~ão Geral do Ultramar
.f.3 Rrparlição - P Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas na Ordem do: Eeercito n." 2ú, 2." serie,
do 11 de julho do corrente anno.

Secretaria de E~tado dos ~egotios da Gucrra-DirecçilO Geral-I. a Repartição

. Declara-se que o capitão do corp~ de offici~e~ de ~dmi-
lllstração militar addido, em serviço no Ministerio da
Marinha e Ultra'ular Manoel Joaquim de Saldanha de
Oli.veira Daun e Lor~na que, por decreto de 20 de junho
u.lbmo foi classificado capitão de 1. li classe, tem esta elas-
~lfieaçi'io desde Hl de junho de 1905 e não desde 19 de
J~nho .de 1906, como pOl' lapso foi publicado na Ordem do
Exel'ctto n." lU, 2," serie, do corrente anno.
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Secretaria de Estado dos Nt'gocios da Guerra-Direcção Geral- 1,3 Repartição

Declara-se:
1.o Que o capitão de engenharia, addido, em serviço no

Ministerio da Marinha e Ultramar, José Maria de Vascon-
cellos c Sá, continua na mesma situação de addido, por
lhe ter sido concedida licença illimitada.

2. o Que o tenente de cavallaria, addido, em serviço no
Ministerio das Obras Publicas, Commercio e Industria,
Alfredo Pedreira Martins de Lima, continua na mesma si-
tuação de addido em serviço no Ministerio da Marinha e
Ultramar, por ter sido requisitado para desempenhar uma
commissão extraordinaria de serviço dependente do mes-
mo Ministerio.

Semtana de Estado dos Negocios da Guerra- Direcção Geral- 2.a Repartição

Declara-se que foi excluído da lista dos sargentos aju-
dantes e primeiros sargentos offerecidos para irem servir
no ultramar durante o anuo de 1[106, por haver desistido,
o primeiro sargento de infanteria, Francisco Gonçalves
Calheiros.

10.°- Minislerio dos Negorios da Ilarinba c U11ramar- Direc~ão Geral do Ultramar
4.a Repal·ti~áo-V Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de dezem-
bro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de pru;tu

Quadro occidental
Capitão, Guilherme Reginald Morbey, e tenente, Silo

de Brito Rebello.

Quadro privativo das forças ultramarinas

Alferes, Candido.

Medalha de co1>re

Provinoia da Guiné
Companhia mixta de artilharia de montanha e infanta-

ria, segundo sargento, 11." lG/óU, Antonio José Monteiro
Torres.



lUOI; BOLETIM MILI'l'AR 130 UL'I'RAMAR N." 13 183

provincia de Angola
Companhia europeia de infantaria, soldado, n." 2/319

Constantino Dias da Silva. '

provincia de Moçambique
J.a companhia indígena de infantaria, segundo cabo,

n." 11/641, Antonio.
l ." companhia de deposito, segundo sargento, n ,? 83/129

Pedro João Francisco Lopes. '

11. o-Alinislfrio dos Negocios da ~Iarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
.f. a Repartição - ta Secção

É concedido o uso da medalha Rainha D. Amélia, criada
por decreto de 23 de novembro de 1895, e reformada por
decreto de 11 de dezembro de 19()2, aos indivíduos da
classe civil abaixo mencionados, que tomaram parte nas
operações do Mulondo, no districto da Huilla, em 1905,
devendo a passadeira da fita ter a legenda «Mulondo-
HIOó».

Medalha de prata
José Lopes.
Andries Alberts.
Bartholomeu de Paiva.

12. ti --llillisterio dos Negocios da llarillha c U1lralllar- Dircc~ão Geral do Ultramar
(a Repartição- ta Secção

Declarase :
1.o Que por decreto de 1 de julho do corrente anno,

publicado na Ordem do Exercito n.? 20, 2.a serie, de 11 do
mesmo mez, foram nomeados dignitarios da Real Ordem
Militar de S. Bento de Aviz , nos termos do n.? VII do
alvará de 13 de agosto de 1894, e por satisfazerem as
condições do n.? IX do mesmo alvará, com o grau de of-
ficial, o major de infanteria, em serviço no Ministerio da
Marinha e Ultramar, Eduardo Oeaar Inglez de Moura, e,
c?m o grau de cavalleiro, o capitão de artilharia, em ser-
ViÇO no mesmo ministerio, Eduardo Augusto da Torre do
ValIe de Lacerda.

2.° Que a medalha da classe de assiduidade de serviço
no ultramar, concedida ao segundo sargento, n." 3/123, da
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companhia de sande de Angola e S. Thomé e Prinoipe,
Carlos Augusto Ferreira, por decreto de 3 de maio ultimo,
publicado no Boletim Milita?' do Ultramar n. o 9, do cor
rente armo, a pago 123, é de cobre e não de prata.

3.° Que foram mandados apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 14 do corrente mez :

Os capitães de infantaria, Manocl Gomes Martho e Al-
berto Salgado, e o tenente do corpo de officiaes de admi-
nistração militar, Antonio Domingues Ferreira, por terem
terminado as suas commissões na provincia de Angola.

Os tenentes, de infantaria, Eduardo Bandeira de Lima
Junior, e do corpo de officiaes de administração militar,
José Maria Freire, por terem terminado as suas commis-
sões na provincia de Moçambique. .

Em 18:
O capitão de infantaria, Antonio Alfredo Alves, por ter

sido exonerado de commandante do deposito de praças do
ultramar.

Obituario
1906

Julho 13- João Antonio Paus tino de Ladesma e Oruellas, tenente
coronel reformado do quadro occidental.

A!J?'es d' Ornellas de Vasconcellos,

Está conforme.
o Director Geral,

,t
,. /' /;" I

-:
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DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

13 DE AGOSTO DE 1906

BOLETIM MILlTAIl DO ULTIIAIIAII
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

lIiuisterio dos Xrgocios da Marinha e [ftramar- Direcção Gml do Ultramar
4. a Repartição _ f.a Secção

Tendo sido imposta a pena de separação do serviço ao
tenente do quadro de Moçambique, Alfredo Augusto de
Oliveira Bragança: hei por bem determinar, em vista do
que dispõe o artigo 15.0 do regulamento disciplinar das
forças ultramarinas, approvado por decreto de 23 de no-
vembro de 1899, que o referido tenente, Alfredo Augusto
rIe Oliveira Bragança, seja eliminado dos quadros das
mesmas forças em conformidade com o preceituado no
mencionado regulamento, devendo perceber o augmento de
10 por cento do soldo d'aquelle posto, nos termos do § 2.°
do artigo 8.° da carta de lei ele 16 de julho de 1889, por
contar trinta e cinco annos de serviço effectivo.

O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-
rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 30 de j nlho de 1906. = REI.= Ay,·es d' Ornellas
de Vasconcello«.

2. o - Por decreto de 8 de Junho ultimo:
Exonerado do cargo de governador da província da

Guiné, para que foi nomeado interinamente por decreto
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de 21 de abril do corrente anno, o major de cavallaria,
José Matheus Lapa Valente.

Por decretes de 16 de julho findo:

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901 :

Capitão, o tenente de cavallaria, addido, em serviço no
Ministerio da Marinha e Ultramar, José Maria Chaves
Galvão de Magalhães.

Tenentes, os alferes, de cavallaria, addidos, em serviço
no Ministerio do Marinha e Ultramar, Manoel Alberto de
Figueiredo Carvalho; e Francisco Dias da Cruz Porto j do
regimento de cavallaria n. o 2, lanceiros de EI-Rei, Fran-
cisco Martins Luzignan de Azevedo j do regimento n. o 3-
de cavallaria do Rei Eduardo VII de Inglaterra, Carlos
dos Santos Natividade, do regimento n. o 4 de cavallaria
do Imperador da Allemanha, Guilherme II, Benjamim
Luazes Monteiro Leite dos Santos j do regimento de ca-
vallaria n." 5, José Manoel Annes Baptista j e veterinário
do regimento de cavallaria n.? 10, Francisco Pereira.

(Ordem do Exereiu: n.? 21, 2.a serie, de 25 de julho
do corrente anno).

Por decretos de 21 do mesmo mez :

Addido

O capitão do regimento n. o 1 de infantaria da Rainha,
José Ernesto Sampaio, por ter sido requisitado para
desempenhar uma commissão de serviço dependente do
Ministerio da Marinha e ultramar, no deposito de praças
do ultramar.

(Ordem do Exercito n." 21, 2.a serie, de 25 de julho
do corrente anno).

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901 :

Capitão, o tenente do regimento de infantaria n. o 24,
Manoel Ferreira Viegas Junior.

(O".dtm do Exercito n.? 21, 2.a série, de 25 de julho
do corrente anno).
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Por decretos de 30 do mesmo mez :
Quadro occidental

. Reformado, na conformidade da lei, o capitão do refe-
ndo quadro, Manoel Martins, por ter sido julgado incapaz
de todo o serviço pela Junta de Saude do Ultramar.

Estado da India

~lferes, O primeiro sargento, Jayme Xavier de Se-
queIra e Pereira.

. Condecoran.o com a medalha de prata de serviços dis-
tmctos no Ultramar, por se achar ao abrigo da condição
3.a do artigo 9.0 do regulamento de 18 de janeiro de
1893, o capitão do quadro occidental, Albano Augusto
Paes Brandão.

Condecorados com medalha de prata da classe de assí-
d?idacle de serviço nó Ultramar por satisfazerem á con-
dIção Lado artigo 9." do regulamento de 18 de janeiro
de 1893, os tenentes do quadro do Estado da India, José
Francisco de Carvalho Sanches Osorio, Manoel Barreiros
e Antonio Nobre Madeira.

Condecnrado com a medalha de cobre de serviços dis-
tinctos no Ultramar, por se achar ao abrigo da condição
2. a do artigo 8.0 do regulamento de 18 de janeiro de
1~93, o primeiro sargento, n." 68/410, da La companhia
~Ixta de artilharia e infantaria de Angola, Manoel Anto-
mo Mourinha de Almeida.

Condecorado com a medalha de cobre de serviços dis-
tinctos do Ultramar, por se achar ao abrigo da condição
4.a do artigo 8.° do regulamento de 18 de janeiro de 1893,
o segundo cabo, n.? 241/776, da La companhia do corpo
de policia de Macau, Antonio Ferreira Nunes.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de assidui-
dade de serviço no Ultramar, por se acharem ao abrigo da
condição 1.& do artigo 8.° e artigo 22.° do regulamento de
18 de janeiro 1893, os musicos de 3. a classe, n. o 60/506,
André Matheus Filippe Rodrigues, e n. ° 35/504, Brazinho
Rosario Rodrigues; aprendizes de musica, n. ° 56/505,
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Nicolau Remedios Elucio da Costa, e n." 72/:':02, Fran-
cisco Xavier Rosario Godinho, todos da L." companhia do
corpo de policia da província de Macau.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no Ultramar, por estarem compre-
hendidos na condição La do artigo 53.°do regulamento de
18 de janeiro de 1893:

Batalhão de caçadorea n.· 4

Primeiro cabo, n." 8/2:288, da 5.a companhia, Antonio
José 'rapadas.

Regimento de infantaria n." 11

Contramestre de corneteiros, n.? 3/632, da l ." compa-
nhia do 3.° batalhão, Joaquim Henriques.

Regimento de infantaria. n." 20
Primeiro sargento, n." 14{2:198, da 3." companhia do

1.o batalhão, Francisco de O iveira.

Provincia da Guiné
Segundo sargento, n.? 16/59, da companhia mixta de

artilharia de montanha e infantaria, Antonio José Mon-
teiro Torres, e soldado da mesma companhia, n. ° 63/106,
Adelino Pinto Duarte.

Provincia de Angola
Segundo sargento, n.? 1/1, da 10.a companhia indigena

de infantaria, Americo Dias de Oliveira.

Provincia de Maoau
Soldado, n." :39/69, da companlua europeia de infanta-

ria, José Nunes.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estarem compre-
hendidos na condição La do artigo 8.° do regulamento de
18 de janeiro de 1893:

Provinoia de Angola
Soldado, n. o 13/261, do pelotão de cavallaria do corpo

de policia de Loanda, João Goulão,
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Provinoia de Moçambique

Segundo cabo, n. o 25/24, do 1.0 esquadrão de dragões
Francisco de Sousa. '

Segundo sargento, n.? 14/15, da La companhia indigena
de infantaria, Lino Augusto, e segundo cabo, n. ° 11/541
da mesma companhia, Antonio. '

Distrioto autonomo de Timor

Primeiro sargento, n.? 97 105, da companhia mixta de
artilharia de montanha e infantaria, Cypriano Pereira.

3. ° - Passaram ao serviço do ultramar os omclaes do exercito do
reino abaixo mencionados:

Por decretos de 16 de julho findo:

O capitão do regimento de infantaria n.? 2, Manoel de
Oliveira Gomes da Costa, por ter sido requisitado para
desempenhar uma commissão de serviço dependente do
Ministerio da Marinha e Ultramar.

O alferes do regimento de cavallaria n. ° 7, Antonio
Augusto de Abreu Amorim Pessoa, por ter sido requisi-
tado para desempenhar uma commissão de serviço depen-
dente Ministerio da Marinha e Ultramar.

(01·dern do Exercito n.? 21, 2.a série, de 25 de julho
do corrente anno).

Por decretos de 24 do mesmo mez:
O capitão do estado maior de cavallaria, José Narciso

Ferreira de Passos, por ter sido requisitado para desem-
penhar uma commissão de serviço dependente do Miníste-
rio da Marinha e Ultramar, em Lourenço Marques.

O alferes do regimento de infantaria n. o 7, Armando
Barreto de Figueiredo Tudella, por ter sido requisitado
para desempenhar uma commissão de serviço dependente
do Ministerio da Marinha e Ultramar.

(Ol'dem do Exercito n.? 21, 2.2 série, de 25 de julho
do corrente anno).



190 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 14 1906

4.o-P3rtaria

II iu isterio dos Nrgocios da Marinha e Ultramar - Direcção Grral do Ultramar
P Repartição - 1.a Secção

Tendo chegado ao conhecimento de Sua Majestade
EI-Rei, que o alferes de infantaria, em serviço no deposi-
to ele praças elo ultramar, João José de Sant'Anna Bana-
zol, impediu pela sua energica attitude c acertadas provi-
dencias tomadas, que, na noite ele 1li de julho ultimo,
saissem do quartel as praças addidas áquella unidade,
que intentaram ir provocar conflicto com a policia da es-
quadra proxima ao mesmo quartel: l\Ianda o mesmo Au-
gusto Senhor que, pela Secretaria ele Estado dos Negocios
da Marinha e Ultramar, seja louvado o referido official,
pelo seu honroso procedimento.

Paço, em 1 de agosto de 1906. = A.I/I·es d' Ornella» de
Vasconcellos,

5. ° _ Por portaria de 19 de julho findo;

Inaotividade temporaria

o facultativo de 2.a classe do quadro de saude de An-
gola e S. Thomé e Príncipe, Antonio Luiz da Costa Me-
te110Junior, por ter sido julgado incapaz de serviço, tem-
porariamente, pela Junta de Saude do Ultramar.

Por portarIa de 24 do mesmo mez :

Graduados em alferes, por terem concluido o quarto
anno de medicina na Escola Mcdico-Cirurgica do Porto,
os aspirantes a facultativos do ultramar, graduados em
primeiros sargentos, Alfredo Alberto Ribeiro de Magalhães,
Antonio de Mattos Pinto de Azevedo e Joaqnim Marques
dos Santos Junior.

"Porportarias de 26 do mesmo mez ;

Graduado em alferes, por ter concluido o quarto anno
da faculdade de medicina da Universidade de Coimbra, o
aspirante a facultativo do ultramar, graduado em primeiro
sargento, Antonio.
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Inaotividade temporaria

O .su?-chefe do serviço de saude de Angola e S. Thomé
e Prmclpe, com a graduação de tenente-coronel, Joaquim
Bernardo Cardoso Botelho da Costa, Visconde de Giraúl
por o haver requerido. '

Por portaria de 28 do mesmo mez :
Inaotividade temporaria

O alferes de infantaria, Victor lIugo dos Santos Araujo
l\;Iotta, por ter sido julgado incapaz do serviço, tempera-
l'lamente, pela junta de sande que reuniu no hospital
do batalhão de caçadores n. o 3, em 21 do referido mez.

ti. ()- Seeretana de I:ilado dos \egocios da Guerra - Direcção Geral- i.a Repartição

'rendo chegado ao conhecimento de Sua Majestade EI·
Rei o relatório do conselho superior de promoções, apre-
santado nos termos do artigo 44.0 elo regulamento das
informações annuaes de 7 de dezembro de 1901, em que
56 pondera a conveniencia de qne sejam esclarecidas al-
gumas doutrinas com respeito á transferencia por motivo
de informação e respostas aos quesitos: determina o
mesmo Augusto Senhor que, todo o individuo mal infor-
mado e quc cleva ser transferido por motivo de informa-
çao nos termos do § unico elos artigos 24. o e ~3. o da carta
de. lei de 12 de junho de 1901, quando não esteja já de-
baIXO das ordens do chefe que d'elleinformoll, deve ser
considerado como transferido por motivo de informação
para o COI'pOou eommissão para que obteve transferencia,
~ tal declaração deve constar pela Ordem do Exercito ~ a
fim de nas notas biographicas da respectiva matricula e
fazer a inscripção adequada.

A fim de bem se precisar quaes os individuos que fi-
cam incluídos nesta doutrina a casa «Castigos» da folha
de informaçlio tem de ser modificada em harmonia com o
modelo junto.

Nas respostas aos quesitos observar-se-hão as seguintes
normas:

1. o Que as informações devem ser obrigatorias, com-
pletas e integras para todos os chefes, com respeito aos
seus ubordinados, cujos serviços estejam sob sua alçada
e superintendencia immediatas.
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2.° Relativamente ás commissões eventuaes, os seus pre-
sidentes só teem que preencher os quesitos concernentes
ao serviço especial desempenhado pelos seus subordina-
dos, e por essas respostas amoldarão exclusivamente o
juizo privativo. Aos outros quesitos, responderão com a
palavra iqnoro,

3.° No caso do artigo 20.° do regulamento das infor-
mações, quando a informação (modelo B) não puder ser
completa por não ter o informante elementos para se fi-
xar e dar-se a circumstancia de o chefe a que ella é
enviada não possuir tambem elementos informativos,
responder-se-ba aos quesitos, nesses termos, com a pala-
vra ign01'o. No juizo privativo justificar-se-ha a resposta
que pode importar na abstenção de parecer sobre se o in-
formado está ou não nas condições de ser promovido ao
posto immediato.

4.° Com relação aos officiaes no gozo de licença illimi-
tada e em inactividade, usar-se-ha da palavra ignoro res-
peitantemente aos quesitos, cujo desconhecimento seja pa-
tente por parte dos informantes.

ô.? Que em todos os casos de as respostas aos quesitos
essenciaes para a promoção serem dadas com a palavra
iqnora, devem as informações ser presentes ao Ministro da
Guerra, quando aos informados pertença promoção, a fim
de que possa ser ouvido o conselho, se o mesmo Ministro
julgar util, nos termos do n." 6.° do artigo 31.° do regu-
lamento das informações annuaes.

6.° Que todos os annos o conselho deve formular uma
relação dos individuos comprehendidos no numero antece-
dente, a qual acompanhará o relatorio.
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7. 0_ lIinislerio dos Negocios da !Iarinha e Ultramar - Direcção Grral do Ultramar
P Repartição - 1.a Secção

Em conformidade com a proposta do governador geral
da província de Angola, manda Sua Majestade EI-Rei que
a séde do commando do grupo, constituido pelas 4.a, 5.a
e 6. a companhias indigenas de infantaria da guarnição da
mesma provincia, seja transferida de Malange para Quella.

8. o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provinoia da Guiné

Segundo tenente, o segundo tenente da armada, José
Proença Fortes.

Provinoia de S. Thomé e Principe

Capitão, o capitão do quadro occidental, de gllarniçao na
provincia ele Angola, Fernando Frederico da Costa Rebo-
cho, por lhe ser applicavel o disposto no artigo 42. o do
regulamento disciplinar das forças ultramarinas, de 23 de
novembro de 1899.

Provinoia de Angola

Tenentes, os tenentes de cavallaria, Benjamim Luazes
l\Ionteiro Leite dos Santos, José Manuel Annes Baptista,
Francisco Martins Lusignan de Azevedo, e Carlos elos
Santos Natividade.

Capitão, o capitão do quadro occidental, de guarnição
na província de R. Thomé (' Prinr-ipe, Joaquim da Silva
Gonçalves.

Provinoia de MOQambique

Capitão, o capitão de infantaria, Manoel de Oliveira
Gomes da Costa.

Tenentes, os tenentes de infantaria, Alberto da Silva
Paes, e Amadeu Teixeira Serpa.

9. o -Minislerio dos Nfgocios da Marinha e Ultramar-DirHção Geral do Ultramar
ta Rrparlição - P Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas 11a Ordem do Exercito n. o 21, 2. a S(>-

l!e, de 2r) de julho do corrente anno:
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Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra- Direcção Geral-ta Repartição

Declara-se que o capitão de infantaria em conformi-
dade com as disposições do decreto de 14 de novem-
bro de 1901, Gonçalo Pereira Pimenta de Castro, che-
gou á sua altura para promoção em 16 de julho do
corrente anno.

~ecretaria de Estado dos Negocios da Guma-Direcção Geral- t,a Repartição

Declara-se que desistiu de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1906, o tenente de cavallaria, João An-
tonio da Costa.

10. °_ ~Iillisterio dos Negocios da Jlal'ir.ha e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
P Repartição- P Secção

Graduações e vencimentos que competem aos ofllclaes abaixo menclona-
dus, a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente Ibes ha-
viam sido conferidas:
Com a graduação de general de brigada e o soldo men-

sal de 906000 réis, nos termos do § 1.0 do artigo 8.° da
carta de lei de 16 de julho de 1889, o coronel do quadro
de Moçambique, Joaquim Pedro Tavares de Pina Rollo,
reformado por decreto de 16 de julho findo, publicado no
Boletim Militm' do Ultramar n.° 13, de 28 do mesmo
mez.

Com a graduação de major e o soldo mensal de 546000
réis, nos termos do § 1.0 do artigo S." da carta de lei de
16 de julho de 1889, o capitão quartel mestre, addido ao
quadro de Moçambique, Antonio dos Santos, reformado
por decreto de 4 de julho findo, publicado no Boletim Mi-
litar do Ult,'Q1IJa?' n." 13, de 28 do mesmo mez.

II,°_ linislerio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
ta Repartição- 1,1 Secção

Declara-se:
1.0 Que por decreto de 14 de julho do corrente anno,

publicado no Diario do Governo n.? 161, de 21 do mesmo
mez, foi exonerado a seu pedido, do cargo de commissa-
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ria do corpo de policia civil de Lourenço Marques, o ca-
pitão de infantaria, João Carlos Nogueira de Chaby.

2.° Que por decreto de 14 de julho do corrente anno,
publicado no Diario do Governo n.? 161, de 21 do mesmo
mez, foi nomeado para o cargo de commissario do corpo
de policia civil de Lourenço Marques, o capitão de ca-
vallaria, José Narciso Ferreira de Passos.

3. ° Que foram mandados apresentar no Ministerioda
Guerra:

Em 23 de julho findo:
O capitão de cavallaria, Antonio Joaquim de Mendonça

Brandeiro, por ter desistido de continuar a servir na pro-
eincía de Angola.

O capitão de infantaria, Simão Candido Sarmento, Fran-
celino Pimentel, e Arthur Augusto da Fonseca Cardoso;
o tenente da mesma arma, Alfredo de Azevedo Alpoim ;
e os alferes, de infantaria, Alfredo da Assumpção Coe-
lho, e Lourenço Rodrigues Saldanha Dias, e do corpo
de almoxarifes de engenharia e artilharia, Manoel Antonio
Rodrigues, por terem terminado as suas commissões na
província de Angola.

Em 30:
O tenente do corpo de officiaes de administração mili-

tar, Manoel Eduardo Martins, por haver terminado a com-
missão na província de Macau.

Em 3 do corrente mez :
O capitão de infantaria, Alcino da Costa Machado, por

ter terminado a commissão na provincia de Moçambiqu .
O capitão de infanteria, Alexandre Adeodato da Fon-

seca Veiga; o tenente da mesma arma, Antonio Lopes
Matheus; e os alferes, de infantaria, Antonio Maria de
Sousa Sarmento, Antonio José omes, Miguel de Almeida
Junior, José Farinha das Neves, José Julio Pimentel
Martins, José Affonso Pereira, Antonio da Cruz Júnior,
Antonio de Oliveira, Lniz Nunes de Campos Figueira, e
do corpo de almoxarifes de engenharia e artilharia, Joa-
quim Maria Nogueira Alves Captivo, por terem t rminado
as suas commissões na província de Angola.
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12. o - Licenças concedidas por motlyo de molestla aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 19 de julho findo:

Provinoia de Angola

Capitão de infantaria, em commissão na referida pro-
vincia, José Carlos Botelho Moniz, noventa dias para se
tratar.

Provinoia de Moçambique

Tenente do quadro da indicada provincia, Pompeu Pe-
reira Osorio, cento e vinte dias para se tratar.

Alferes elo quadro privativo das forças ultramarinas,
em serviço na alludida provincia, Antonio Augusto de
Almeida, noventa dias para se tratar.

Provinoia de Maoau

Tenente de infantaria, em commissão na referida pro-
vincia, Manoel Augusto de Mira Godinho, noventa dias
para se t1'II1.'1r.

I

Em sessão de 26 do mesmo mez :

Provinoia de Angola

Tenente-coronel do quadro occidental, Antonio de Sonsa
Alves, cento e vinte dias para se tratar.

Obituario
1906

Junho :l- José Abellard Borges, capitão do quadro de Macau e
Timor.

Julho 2 _ Domingos José Teixeira, alferes reformado da proviu-
cia de Macau

Âyres dJOrnellas de Vasconcellos.
Está conforme.

o Direotor Gera.l,
r
(
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~E~~UA~IA~E ESU~~ ~~S NEb~~I~S~A MA~INHAE ~lT~AM~~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

22 Dl~ AGOSTO DR 1906

BOLE'rnl IIILlTAU DO ULTUAIIAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto
lIinisterio dos N~gocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar

P Repartição - 2. a Secção

Attendendo ao que me representou o governador geral
da província de Moçambique;

Tendo ouvido aJunta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros; e

Usando da autorização concedida ao Governo pelo § 1.0
do artigo 15.0 do Primeiro Acto Addicional á Carta Cons-
titucional da Monarchia:

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 A administração de justiça relativa ás ques-

t~e8 cafreaes nas capitanias-mores da provincia de Meçam-
bique 6 da exclusiva competencia dos respectivos capitães-
mores.

Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrario.
O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-

rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça execu-
tar. Paço, em 30 de julho de 1906. = REI. = .AYI·es d' 01'-
nellas de Vasconcellos.

2. o _ Por decretos de 6 do corrente mez:
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901 :
Capitães, os tenentes de infantaria, addidos, em servi °

na guarda fiscal, Carlos Carreira Pequeno, e em serviço
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no Ministerio da Marinha e Ultramar, Frederico Teixeira
de Azevedo.

Tenente, o alferes do corpo de officiaes de administra-
ção militar, Domingos Pinto Rechena.

(Drdem. do Exercito n.? 22, 2.a serie, de 11 de agosto
do corrente anno).

Por decretos de 14 do mesmo mez:
Quadro oooidental

Tenentes, os alferes, Abilio Augusto Pereira Pinto, Ma-
noel de Mello Lindo, Joaquim Pereira da Silva, c João
Caldeira Marques.

Quadro de Moçambique

Capitão, o tenente, Antonio Ferreira de Oliveira l'

Mello.
Tenentes, os alferes, Antonio Jorge Leirinha, .Iosé Ma-

ria Cardoso, e .Ioão Ribeiro Delgado.
Alferes, os primeiros sargentos, Francisco Antonio Al-

berto, e João Africano da Silva.

Quadro de MaOa\l e Timor

Tenente, o alferes, Albino Ribas da Silva.

Quadro privativo das forças ultramarinas

Em conformidade com o disposto no artigo 173.° da
organisação militar do ultramar de 14 de novembro de
1\:101 e nos termos do artigo :.2.0 da mesma organi-
zação:

Alferes, o primeiro sargento da guarnição da provincia
de Angola, Rodrigo José Gonçalves.

3.° - Passaram ao serviço do ultramar os officiaes do
exercito do reino abaixo mencionados:

Por decreto de 6 do corrente mez:
fi O capitão do estado maior de cavallaria, Augusto AI -
xandre de Oliveira; o tenente do districto de recrutamento
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e reserva n. o 10, Alfredo de Passos Ribeiro; e os alferes,
~o regimento de cavallaria n.? 9, Joaquim Eduardo Mar-
tins da Costa Soares, e do batalhão de caçadores n. o 6,
Armando de Sousa Soares Andréa Ferreira, por terem sido
requisitados para desempenhar uma commissão de serviço
dependente do )finisterio da l\larinha e Ultramar,

(Ordem do Exercito n." 22, 2.a série, de 11 de agosto
do corrente anno).

Por decreto de 11 do mesmo mez :
o tenente do regimento de infantaria n. o 11, Aristides

Raphael da Cunha, por ter sido requisitado para desempe-
nhar uma commissão de serviço dependente do Ministerio
da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n.? 22, 2.a série, de 11 de agosto
do corrente anno.)

4. o - Por portaria de Z do corrente mez :
Graduados em alferes por terem concluido o 4.0 anno

da faculdade de medicina da Universidade de Coimbra,
os aspirantes a facultativos do ultramar, graduados em
primeiros sargentos, Amadeu Marques Moraes, e José
Pinto Meira,

Por portaria de 4 do mesmo mez:

Disponibilidade

O tenente do quadro occidental, Antonio Alves da Silva,
por ter sido julgado prompto para o serviço pela Junta de
Saude do Ultramar.

5. o -llinislerio do Negociosda Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
ta RepartiçãO- t_a Secção

Estabelecendo a disposição 4.a do artigo 5.0 do decreto
d~ 4 de agosto de 189 , que regula a promoção dos offi-
Claes dos quadros do ultramar, como condição para a pro-
mo~ào . a alferes, que os sargentos ajudantes, s~r~entos
quartels mestres e primeiros sargentos das guarmçoes ul-
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tramarinas, tenham, pelo menos, tres annos de serviço
effectivo nos corpos ou companhias, sendo dois no ultra-
mar;

Considerando que, te cm sido nomeados para o desem-
penho de differentes cornmissões de serviço, praças dos
referidos postos, sem terem o tempo de serviço, nos cor-
pos ou companhias, indispensavel para a promoção ao
posto immediato ;

Convindo evitar que, por motivo de serviço, possam
aquellas praças ser preteridas na promoção a offícial, por
não lhes ser contado, para este effeito, o tempo em que
tenham permanecido em commissões estranhas aos corpos
e companhias:

Manda Sua Majestade El-Rei que, para os differentes
serviços, cuja permaneneia não se conte para a promoção
a alferes, nos termos da disposição 4. a do artigo 5.0 do
decreto de 4 de agosto do 1808, e que tenham de ser
desempenhados por sargentos, se nomeiem segundos sar-
gentos, e, somente sargentos ajudantes, sargentos quarteia
mestres ou primeiros sargentos, quando estes tenham já
prestado, nos corpos ou companhias, o tempo de serviço
preciso para poderem ser promovidos a oíllciaes.

6.o-~lillisterio dos Ncgocios da Marinha e Ulll'amar-Dirrc~ão Geral do Lltraaar
P llepartiçâe- 2.a Secção

'I'endo-se reconhecido a necessidade do alterar o padrão
das duas cartucheiras da frente, no equipamento das pra-
ças europeias em serviço no ultramar, determina Sua Ma-
jestade EI-Hoi que o referido padrão seja substituido por
um modelo identico ao m;002 adoptado no exercito do
reino, conservando, porem, o cabedal a côr natural.

As duas cartucheiras da frente são destinadas a trans-
portar quarenta cartuchos a granel c as duas da reta-
guarda, que continuam a ser do typo actual, devem con-
duzir igual numero de cartuchos, mas empacotados.

7. o - Por determinação de Sua Majestade El-Rel:

Provínoia da Guiné

Tenentes, os tenentes do guaclro occidental, Abilio Au-
gusto Pereira Pinto, e Joâo Caldeira Marques.
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Provincia de Angola

Tenentes, os tenentes do quadro occidental Manoel de
Mello Lindo, Joaquim Pereira da Silva, e An'tonio Alves
da Silva.

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas" Rodrigo José Gonçalves.

Provincia de Macau

Tenente, o tenente do quadro de Macau e 'I'imor, Al-
bino Ribas da Silva.

8.0 _ Ministerio dos Nrgocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do OItramar
4.a Reparti~ão- p Sec~ão

Para os devidos eífeitos transcreve se a seguinte decla-
raS'ão inserta na Ordem do Eeercito n.? 13, l ." série, de
11 de agosto do corrente anno :

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- 3.a Repartição

Declara- se que uma das freguesias do concelho de Gui-
marães, do districto de recrutamento e reserva n. ° 20, e á
qual allude a Ordem do Exe7'cito n.? 9 do corrente anno,
é Gandarclla e não GondareJla, como consta da mesma
ordem.

9." __ Alinisterio dos Negocios da !Iarinha c Ullralllar- Direcção Geral do Ultramar
~.a Rrl,arti~ão - t_a Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
Com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

JU:edalhade cobre

Provincia de Angola

Segundo sargento, Leandro Antonio, n.? 8/124, da com-
panhia europeia de infantaria.
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Provincia de Moçambique

Segundo cabo, Antonio de Alcobia Bento, n. ° 63/187,
do 1.0 esquadrão de dragões.

Segundo sargento, Manoel, n.? 801492, da 7.a compa-
nhia indigena de infantaria.

Provincia de Macau

Segundo sargento, Tito da Silva, n.? 8/12], da compa-
nhia europeia de infantaria.

J 0.°_ ftlinisterio dos Ncgocios da Ilarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4. a Repill·tiçáo-1.a Secção

Em conformidade cop! o disposto no artigo 24.° de
regulamento para a concessão da medalha militar, appro-
vado por decreto de 21 de dezembro de 1886, e para
os effeitos do artigo 25.0 do mesmo regulamento, decla-
ra-se que perdeu o direito a usar a medalha de prata
da classe de comportamento exemplar, o capitão doqua-
dro occídental, Fernando Frederico da Costa Reboeho,
por ter sido punido com vinte cinco dias de prisão corre-
cionaI.

11. o -llioisterio dos Ncgocios da Marinha e Ultramar-Dmcção Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Declara-se:
1.0 Que, por portaria de 12 de junho ultimo, foi exo-

nerado, a seu pedido, do cargo de administrador da pri-
meira circumscripçâo das terras da coroa do districto de
Lourenço Marques, o capitão do corpo de picadores mili-
tares, João Baptista Ramalho Falcão, sendo mandado
apresentar no Ministerio da Guerra em 15 do referido
mez.

2.0 Que, por portaria de 6 ele agosto do corrente anno, pu-
blicada na Ordem do Exercito n.? 22, 2.a serie, do 11 do
mesmo mez, foi louvado o major ele infantaria, em serviço
dependente do Ministerio da Marinha e Ultramar, Julio Co-
sal' Leão Cabreira, pela reconhecida competencia, probidade
e solicitude com que coadjuvou o general de brigada, José
Estevão de Moraes Sarmento, nas inspecções á offícina e
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deposito de fardamento, secção de fardamento e commis-
são de exame de lanifícios.

3.° 'Que, pela Ordem do Exercito D.O 22, 2.a serie, de
11 de agosto do corrente anno, foram condecorados com
a medalha militar de prata da classe de comportamento
exemplar, em conformidade com o regulamente approvado
por decreto de 21 de dezembro de 1886, os tenentes de. ~ ,
lUlantaria, em serviço dependente do Ministerio da Mari-
n~a e Ultramar, Julio Augusto Rodrigues .de Aguiar J u-
mor, e do corpo de officiaes de administração militar, em
serviço no mesmo 1\Iinisterio, Manoel de Oliveira.

4. ° Que foram mandados apresentar no Ministerio da
Guerra: .

Em 11 do corrente mez :

O capitão de infantaria, Aurelio Antunes da Silva Mon-
teiro, por ter terminado a commissão na provincia de Mo-
çambique.

O capitão de infantaria, João Carlos Nogueira de Cha-
by, por haver desistido de continuar a servir na província
de Moçambique. .

O tenente de cavallaria, João Barbosa da Silva Caso
queiro, por ter desistido de continuar a servir na proviu-
cia de Moçambique.

Os tenentes, de infantaria, Antonio Alves Tavares, An-
tonio Joaquim Guedes de Mello, Arthur Esteves de Fi-
gueiredo, e Sebastião Lousada; do corpo de officiaes de
administração militar, Jayme Augusto da Mota Portugal;
e do corpo de veterinários militares, Joaquim Paulo do
Carmo, por terem terminado as suas commissões na pro-
vincia de Moçambique.

Os alferes, de infantaria, José Alves de Jesus, e do
corpo de almoxarifes de engenharia e artilharia, Isidoro
Francisco, por haverem terminado as suas commisaões na
provineia de Angola.

Os alferes, de infantaria, Manoel Froes de Carvalho,'
Eduardo Delphim, José Soares Ferreira, Antonio Fran-
cisco dos Ramos, e João Augusto Dias; e do corpo de al-
moxarifes de engenharia e artilharia, Irineu da Fonseca,
e Manoel Mendes da Silva, por terem terminado as suas
commissões na provincia de Moçambique.

O alferes do corpo de almoxarifes de engenharia e ar-
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tilharia, José Gonçalves Garcia, por haver terminado a
commissão no Estado da Indía.

Em 13:

o alferes do corpo de almoxarifes de engenharia e ar-
tilharia, Manoel Luis, por ter terminado a commissão na
provincia ele Macau.

12. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos omclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 9 do corrente mez :

Provincia de Moçambique

Tenente de infantaria, em commissão na indicada pro-
vincia, Francisco Pereira, noventa dias para se tratar.

Tenente de infantaria, em commissão na referida pro-
vincia, Augusto Cesar Branco, noventa dias para se tra-
tar.

Está conforme.
Ayres d'Ornellas de Vasconcellos.

o Director Geral,_-
L

/,n.. ......~
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~[~RHARI~ ~E [SH~~ ~~S NEb~~I~S~~ MARINH~[ UlTR~M~R
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

5 D1~ S:ETEl\1BRO DE 1906

nOLETUl IIILlTAU DO UL'fIlAIIAU
Publica-se á força militai' do ultramar o seguinte:

1, o - Decreto

Millislerio dos Negocios da alarillha e Lllramar-JII~peecçáo Geral de .'mllda
do Illtramar

Senhor, - O orçamento geral das receitas e despesas
das provincias ultramarinas para o exercício de 1906-
H)07, que tenho a honra de submetter á apreciação de
Voss,a Majestade, mostra nos seus resultados geraes o
segumte:

ReceitaR:
Ordiuarias :

~mpostos directos. . . . . . . . . . . . . . .. 3.525:046$000
Bmpostos indirectos ... , , . . . . . . . . .. 3.449:770$000
ens próprios nacionaes c rendi-

C mentos diversos ..... ' . .. . . .. . .. 2.757:948$000
ompensaçil.o da despesa. . . . . . . . . . 60:068~600

!l.792:832$600
A cobrar na metrópole por conta das
províncias ultramarinas,. ,. . . .. . 112:499$000 9.905::331~GOO

D. Extraordinarias :
wersasP .
arte do =mpreeflmo autorizado pela
carta de lei de 7 de setembro do
1899, ii. applicar no exercicio cor-
rente. . . . . . . . . . . .. ......•.... R53:900$000----~~~

3:900,$000

850:000$000

10.75H:23HI600
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Despesas:
r irdinariaa, por capitulos:

Administração geral. .
Admini strxçâo d- fazenda .
Administraç.to de justiça. , ......••
Administração ecclesiaetiea. . .
Admini-tração militar .
Administração de marinha .
Euca-gos gel'fles. . . . . . .. . .
Diversas .tespesas .
Exercícios findos .
Adminlstruçâo na metropole e des-

pesas diversas pOI' conta das pro-
vincias ultramarinas '

2,512:603$444
757:878~100
208:083~500
315:540i)829

3.752:539$689
618:015,8865
428:252,,8113
820:075~580
23:092l>490

162:929,,8210

9,599:010~820
Extraordinarias.. . . . . . . .. 1.721 :988~920 11.320: 999;í740 .

Excesso da despesa sobre a receita 561:768,8140

Por provincias :
Receitas:

Cabo Verde .
Guiné ······,··· .
S. Thomé c Principe .
Angoln .
Mocambique .
India .
MII('flU ·.···.·······
Timor .................•.. · .....

383:510$000
254:míO~000
73G:662~000

1.517 :O()O~OOO
5.935: 192~(;OO
\lf>5:60J;ôOOO
774:893~OOO
88:921~OOO

10.646:732$600
Receitas n eobrar na metropole por

conta das provincias ultramari-
nas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . 112:499$000

Total. ..... , ...•.. 10.759:231$600

Despesas:
Cabo Verde ·········
Guiné , .
S. Thomé e Príncipe .
Angola .
Moçamb-quc , .•.........
Inrlía ··.········ .
Macau . .. . .
Timor ......................•
Admlnistração na metrópole e des-

pesas diversas por couta das pro-
viucias ultramarinas .... , ......•

Ordinartn

393:917 ~957
261:769$344
386:247~380

2.764:347M>86
4,023:02:J,s286
929:571 ~()OO
457:877M>27
219:327~530

162:929í3210

Extraordinn.ria

14:GOO$OOO
24:000,s000
187:]85~200
13: 153~720

1.385:f1261>000
2G:033;&1000
71:49UOOO

-lí-

-1>-

9.5\)9:010$820 1.721:988$920

1l.320:9D()$740
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As receitas por classes de impostos e as divisões ge-
raes de despesa, avaliadas e fixadas no presente orça-
mento c comparadas com as (10 orçamento approvado por
decreto com força de lei de 22 de julho de 1906, apre-
sentum as difforenças que constam do quadro seguinte;

Ordinartas :

lrupo.tns directo...... . . . .•. 3.525:016 '(100 3.387:336,$ LOO + 137:209bGIlO

Impo"tos í noircctos 3.UlJ:770)~OOO 3.·!13:f)35~OOO + :Jti:~351~OOO

Rcce ltus :

Orçamouto
para

l!1úG-IU07

Be n .... proprlos uaeí onnes c rendi-
lUúntOti drvcr-o- ....•..••.•. " .

COlllpCll~a<;Õ(~8 de d~",pesn. •.••••.

Hpt(_'itas a. cobrur u a mctropotc ...

2.7;'7:tll~000

GO:(Jt;~~GOO

11~:J!I!.1 ~OOO_

U.!IO.í:331 ;>(;00

8;'3:HOO~000Extruo rdl nartua ........•

I Dorreto
Icom rorça de lei

de ~i
dr j n lho
do JU05

Dttfcrençus
no

orçamento

2 ..;38:9GO~OOO

5~:392bGOO

100,00J bOOO---~

+ ~18:9iU6000

f- 7:Ci76,s000

+ 12: l!IHbOOO

+ .1l2:W7,)000

10015000

!J.492:734,)OOO

851:0COnOOO

TuI"] das reccttna ... 10.7:,U:2:11,SI;OO 10.:J46:734,)000

Desposas :

Ord iuar íns :

Arlmiuistn'l,)fio g'fl:ra.1. .

..\dministl'a\,ão de fazenda .

Admíulstrnçãc de justiça .

\dminibtfaçlio eecl estn sttcn ..•.••

Admiuüitrat;ào militar .

Adurí ntst, :1(;ão de marinha ,

Eucargos geraes '" '; ..

l>i ver:-;a~ despesas ..•.....•. ' .. ,

}~xerddo1'l findos .......•. ·•·····

.\(ldh·ivnnl ., ... o' ••• ,. " •••••••

.lt·tl"opOI(l .....•........ , •......

2.512:60:J:) H I

7j7:~7S~1()0

20'!:OK3,':'00

~J .;:;;,lOh829

3.7;J2:5:mb689

618:015 ·<8G5

.l2o:2J2,)1I3

820:07.;,)580

2J:Q92,jJ!J0

-1':;.-
lG2:n2U:)210

Ex t r ordi n ar í a.s ..•......

H ;,un:oloi~20

1. 'j21:!)s8;}Ulr

2.J:JO:180;)6ü2 + H~:·122b7R2

737:o4~Jh(i00 + 20:028,1500

210:2G3,j000 2:1 79,1JOO

2lJô:787 b7lJG + IH:753,~03~

: 3.400:110.,390 + 3.;2:429,):99

574:707#J2.; + J::::J081ÍHO

·1O:l:(ilO/llhU + 21:6111192il
,JVG:OtH/ÍG60 + 32J:OJO/lfl20

2HiOObOOO + [,:)2;:41)0

2.JO:OOO ,1000 21O:()üO~ 000

381:G~3nO)O 2JH:75:JII800
1--- ----. ---
9.193:7;ll:b732 + '1O:,,~·;,JII088

1

1 :;1~:2G21i000 + 208:721'6920---- ,.:-.
IIO.707:018b732 + 613:!l81/i008



210 BOLETJM MILITAR DO ULTRAMAR N." 16 1906

A mesma comparação, tanto da receita como da de pesa
ordinaria e extraordinaria, por províncias, dá o resultado
seguinte:

1!106-1!I07 190.;-1(106
Drfferençn-

no
O"ÇflIU4.!lltO .

Receita:

Cabo Verde ..................... 383:5106000 375:0;,0,)000 -r S: 160,~00O

Gnin{· ................•......... 251:95015000 251::11015000 I .... 3:010';OÓ"

H. 'I'homé (' Prtucípe •.•.....•.•. 736:6626000 HH9:950bOOO 16:712':;000

Angola ....•.................... 1.517:000~00O 1.549:101·000 • 32:101,$00~

Moçamblque .................... 5.(135:192,)600 .;.633:542,:1600 ..... 301 :6;;01$000

India ........................... !l55:60 11\>000 91R:2041\)000 + 7:40U '0011

Macau .....•.........•.......... 771:898 ·1000 70!':!lOO,'il00 0'. li.J.;H02t5600

'I'Imor .•.......•...........••••. M8:9216UOO 8R:955,}OOO 34':;000

10.6J6:732,)600 10.246:7:13,)000 399:9!m.,60tl

lteceitas lt cobrur na. metrópole .. 112:49!)j)OOO 1011:001·)000 12: 198':;000

10.7:;9:231 n600 111.346:7:J4/i000 .. 412:4976600

Despe-a s

Ordtnar íu :

Cabo Verde ..................... 393:!!17,)9;;7 371:100,$011 1+ 22:817~9Jli

('~uln{'..........•.. ··.•····•·•· . 261 :769,$311 ~31:28G6296 t- 27:483.\04'

S. Tbomé c Prtnclpe .....•..... " 3g6:247,~380 360:163·,980 21:073,).100

Angola ..........•......•.. ···· . 2. 761:30 ~586 2.289:!lG7':;87:í 1+ 174:37[1~711

l\Ioçambi(!uc .............. , ..... ".023:023 ·~2~6 3.b1i:2626584 205:76U ·\70~

lndia. .....•....•• ··•··••·•••··• . 929:5716000 1.100:0RSD307 170:.;125307

Macau ... 0 •• • ••• •••• ••••••••••••
4.;7 :877 n527 432:6585734 25:218l'793

Timor .....•........ ·•···.······ 219:327,5530 201:540,5!135 1+ 17:78G~.'i9J

Administração na rm-tropole (I des-
162:9295210 :181:683,$010 218:75315800pesas d í vereus ..............•.

9.599:010fl8~0 9.193:756':;732 ..... 40:;:254608'

J~xtl'aordinaria :

Cab« Vertlo ...•.......•...•..... 14.:60011000 12:600,$000 + 2:000':;000

Guiné .. - ..........••........... 24;0001)000 :13:100,jOOO [1:10015000

S. 'l'homé I' Prtncípe ............ 187:185!J200 86:1k5n2OO t 101 :0011,)000

Angoll\ ......................... 13:1535720 46:8801i000 33:7276280

Moçl\mbique .................. · . 1.385:52615000 1.078:388,.800 ...... 107:137;;200

Indla ...... ······· .............. 26:03:1,)000 12:03315000 + H:OOo,50üo

Ml\cl\u ....... ··················· 71:4!lI/1000 42:575DOOO + 28:916f;IIOII

'l'imor .......•... ··· ......•..... -Ii- 1:500nOOO 1:500,~Ollo
--_:.~
1.721 :98815920 1.513:26211000 + 2U8:726tS921)

I
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Antes de entrar na apre 'iaçã:o e analyse dos quadros
atrás descritos, que constituem, em resumo, o orçamento
das provincias ultramarinas e districto autónomo de Timor
para o corrente exercício, notarei desde já que não se
criam receitas novas, apesar do aumento de 412:497 ~600
réis, que se nota entre as receitas calculadas no orça-
~ncnto approvado por decreto com força de lei de 22 de
Julho de 1000 e as do projecto que submetto á approva-
ç1tu de Vossa ~[ajestade.

Esse aumento é proveniente das previsões de receita
Se aproximarem quanto possivel da realidade, como o de-
lUonstram os mappas das cobranças realizadas nas tres ge-
rencias de H)O~ a 1005, e consta do quadro abaixo trans-
crito , comparado com o das receitas previstas no mesmo
período, resultando um aumento a favor das cobranças, de
435: 77215082 róis.

Receitas cobradas:
Gerencias:

1002.....:1903 o • o •••

1903-190-:1: o

1904-1905 0···.·······

8.074:2076694
8.946:6905720
9.596:614tS268

Total. , 26.617:5216662

Receitas previstas nos orçamentos decrctados:
1902-1903 0 ••••••••••••• • 7.783:302~180
1903-1904 ' 8.963:75Gt}800
1904-1905 9.434:6908600

26.181: 749~i)80

No presente projecto reduziu-se a prevJSll.o das recei-
tas das provincias ultramarinas pum o corrente exer-
cicio em mais de 2õ:OOOb(100 réis, em consequencia de
uma modificação que se introduziu no mesmo projecto
com respeito ás contribuições de rendas de casa ou do
valor locativo e contribuição de registo, nas provincias
de Cabo Verde, S. 'l'homé e Príncipe, Angola, Moçam-
bique e Macau, abolindo a primeira e reduzindo a taxa
da segunda.

A contribuição de renda de casas 011 do valor locativo
é um imposto industrial a que estão sujeitas as habita-
<;ões, alem de pagarem todas a contribui)ã.o predial j mas
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tem produz.ido pouco em vista do pequeno incremento que
tecm no ultramar as edificações urbanas.

O seu lançamento abrange contribuintes menos abasta-
dos ou pobr es, dando logar a uma divida importante, a
maior parte das vezes incobravel.
Justiticando-se perfeltamente nos grandes centros de

commercio e industria, onde os cupitaes se empregam cm
edificações pElra produzirem lucros, como os qne rcn-
dern os capitaes que andam no giro da circulação ou se
destinam a criar interesses em outros ramos da actividade
industrial, não tom razão de ser 110 ultramar, onde, cm ge-
ral, lia gr:mde carencia de elementos auxiliares de riqueza
e onde as construcçõcs de casai! particulares não sào verda-
deiramente cmprehcndimento industrial, não significam um
capital productivo, mas representam uma espccie de fundo
de consumo, salvo uma ou outra e rarissima excepção.

Na própria eidado de Macau, ou de ,de algum modo po-
deria talvez ser admissivel, nunca chegou a ser estabele-
cido este imposto, nem 110 districto autonorno de 'I'imor.
Na Guiné e no Estado da India já foi abolido, porque,
de facto, lá também POUl'O rendia.

A cobrançu, realizada na gel'ent:ia de ] 004-] 80;'), da
contribuição ele renda de casas pertencente a diversos cxer-
cicios foi a seguiu te :

Cabo Verde , , .
S. Thomé e' Principe . . .
Angola .
Moçambique .

Total .

:3: ] \l1 tSOG8
fl;\)O:) ,'1;>88
8:8tS7 óUOá
4:84~,3 iII

:!:!:tl24óG83

A sua receita não compensa o serviço que demandam
os respectivos lançamentos e cobrança; e é certo que da
simplificação do systema de impostoa re ult.un sempre vau-
tagcns, tanto á Fazenda, como ao contribuinte, ulliviando ao
mesmo tempo do imposto directo classes menos favorecidas.

Como prova bem evidente do que affirrno, e da conve-
uieucia da. ('xtillc~ào de semelhante imposto, cujo lnnça-
mento annual não excede 21 :OOO~OOO róis, basta apresen-
tar a nota da divida relaxada do mesmo imposto cm _l10
de junho de 1\:)05, que era a seguinte:

Cabo Verde .
8. Thomé e Príncipe " ..

8:74.1 ;>05
~:Ü\l()!S008

12:43f1r$514
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TranspOl·te .....•.•...
Angola .
Mo biçam Ique ···············

Total .

12:439t$f>14
63:900~166
33:96215003

1l0:1301t$683

Quanto á contribuição de registo, cumpre ponderar
que,. tendo sido decretados, em diversas opocas, para as
prOVInd~IS de, Cabo Verde, S. Thomé e Príncipe, Angola,
Moçambique e Macau noVOS regulamentos para o serviço
de I~nçamento e cobrança d'este imposto em substituição
das instrucções promulgadas em 12 de outubro de 1860
para a execução da lei de 30 de junho do mesmo anno e
applicadas ao' ultramar pela regia portaria de 14 de março
de 1862, foi tambem uniformemente applicada a todas
e~sas provincias a taxa de 10 por cento pelas transmis-
~oes de propriedade immobilIaria por titulo oneroso, que
e a taxa vigente no reino. Não demoraram em appa-
recer as reclamações, tanto officiaes, como particula-
res, ponderando ser essa taxa bastante pesada para as
condições economicas locaes. Em favor do districto de
~our~nc;o Marques cm especial já fôra ella reduzida pro·
Vlsorlamente a õ por cento por decreto de 31 de dezem-
bro de 1903, redueção que desceu a 2 e meio por cento
por virtude do decreto de 1 ele abril de 1905. No Estado
da Indra a taxa do imposto é de 8 por cento, por virtude
do regulamento de 15 de junho de 1896, que vigora sem
reclamação de qualquer espeeie.

Pareceu no entanto conveniente adoptar desde já essa
taxa de 8 por cento para as referidas provincias, em-
quanto o systema geral de todos os impostos no ultramar
não seja largamente remodelado, como bem o requer o
exame das suas condições agricolas, economicas e finan-
ceiras, sobretudo d'aqlleJles impostos que mais pesam so-
bre as classes menos fa\'oreeidas.

Apreciando, porem, os numeros que constituem o orça-
m~nto das provincias ultramarinas e districto autonomo de
:r~mor para o corrente exercício, verifica-se que nito é lison-
jerra a situação da Fazenda ('olonial, apesar do augrnento
successivo dos rendimentos, e da melhoria e aperfeiçoa-
mento elos serviços da gerencia financeira do ultramar, em
presença das dífficuldades que atravessam algumas das
nOSsas colonias nomeadamente a província de Angola.

As despesas das províncias ultramarinas .(} districto au-
tonomo de Timor nos tres annos eCOnOllllCOSde 1902 a
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1905, autorizadas nos respectivos orçamentos, e exclui das
as despesas a fazer na metrópole por conta das mesmas
provincias, importam no seguinte:

Em 1902-1903 , "
» Hl(J3-1004 ....•.............•..
l) 1904-1905 .

7.796:4:98,$766
8.934:807~574
8.4 70:655i$75õ

Total. 25.207 :962bOn5

As receitas previstas nos orçamentos decretados no mes-
mo período, como atrás fica enunciado, importam em róis
26.181: 749r$5BO, excedendo a despesa orçada para aquelle
triennio em 073:787M85 róis.

As despesas pagas pelos cofres provinciaes nos mesmos
annos foram:

Em 1002-1903 .
» 1903-1904 .
l> 1904-1905 .

6.500:100J120
9.328:306b831
8.456:508;$474

Total. 24.354:005;.)425

As receitas cobradas nas mesmas gerencias para fazerem
face áquellas despesas sobem á somma de 2G.017 :n21Mi62
róis, deixando o importante saldo de 2.263:516 2:17 réis,
que foi absorvido todo pela província de Angola, como
adeante demonstrarei. .

Da comparação entre as despesas autorizadas e decre-
tadas nas gerencias de 1902 a HlOó, e as despesas pagas
no mesmo periodo, resulta um excesso de 53:\)51it>ô70
réis, que foi insufficiente para occorrer ao pagamento de
despesas na metrópole, de ,\!onta das províncias ultramari-
nas, e que nunca são inferiores a 400:000ÓOOOróis em
cada anno.

A provincia de Angola atravessa uma crise difficil, que
affecta sigularmente a sua situação financeira.

As receitas previstas e calculadas nos orçamentos d' aquella
província nas tres gereneias de 1902 a 1905 foram as se-
guintes:

1902-1903 '" 1.743:4128000
1003-1904 1.684:0116000
1904-1905 1.756:200,)000

Total. .............••.. 5.184:523~000



1901i BOLETIM: MILITAR DO ULTRAMAR N." 16 215

Os rendimentos arrecadados no mesmo periodo manifes-
tam o seguinte:

1902-100:3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 977:üÇl8~732
] 903-1904 1.436:óB7Ó4Gl
1904-1906 1.351:4436583

Total. " " 3.7Gó:978t$7-76

. D'onde se verifica a differença para menos, entre a pre-
VISuO e a cobrança, de 1:418:ó44t5iU réis.

As despesas calculadas e alltorizadas nos respectivos or-
çamentos no mesmo poricdo foram as seguintes:

1902-] 90:3. , 2.026:2116149
190n-H)04 2.331:07(Ii$lD2
1904-190;) 2.493:041~;Hó

Total , 6.8f>O:32ij)G56

A despésa paga nas correspondentes gerencias foi, em:

1!)02-1\lm 2.068:6]46173
]903-1\)04 ' 2.f>()2:n)~f)2H
1901-1905 2.517:232~357

Total. 7.148:n78i$(159

resultando um excesso entre a despesa sffectuada e a au-
torizada, de 298:2ó5:)4U;~ róis.

Compal'ando a despesa paga na provincia, 7.148:õ786776
róis, com a inl}Jol'taneia cobrada nas tres gel'eneias, como
atl'üS fica exposto, c que foi de 3.76õ:978í$77G róis, re-
sulta o deficit de :LB82:699· 283 róis nas r~ferida:; g'eren-
clas, que foi sllppl'ido ;í provincia na totalidade pelas so-
bras dos cofres das outras provincias ultramarinas.

Convem notar ainda que nas despesas enunciadas não
(mtl'am as que se fizeram na cnmpanha contra os cuanha-
mas, com a construcçno do caminho de ferro de Mossa-
medes, que foram pagas abrindo o Ministerio da }l'a-
zenda créditos especiaee para occor1'l'l' ás mesmas despe.
~as, e que figuram na g rencia de 1!J05-1906. Da mesma
ftl~lUa não entram as despesas com a construeção do cu-
mlllho de ferro de Malange, que é feito por conta do fundo
especial con ignado para este serviço.



21f, BOLETIM MILITAR DO UL'rHAl\1AH ~.' 16 1906

A despesa que fica indicada é simplesmente a ordinaria
e extraordinaria da província, e para que são insuflicien-
tes as receitas ordinarias da mesma província.

No corrente exercicio, a despesa calculada sobe á somma
de 2.777:f>Oló306 róis, e a receita prevista é de róis
1.517:000ÓOOO, resultando o deficit (IP 1.2GO:óOlt>30G réis,
que tem de ser supprido á província pelo Governo da me-
tropolc, visto os cofres das outras províncias não possui-
rem para esse fim os recursos necossarios.

Os supprimentos feitos à provincia de Angola desde
1901-l\.)U~ até 30 de junho ultimo, das sobras das outras
colunias, accumuladas nos seus cofres, foram os seguintes:

Do deposito do ultramar, no Banco de Por-
tugal, sobras rernettidas das colónias,
á disposi\:i'io do l\linislro da l\Iarinha 1.070:0001.~OOO

Da provincia de Cubo-Verde. .... . 1-l7:0cio,>oOO
Da provincia de S. Thomé e Príncipe 1.442:000,sOOO
Da provincia de Moçambique., . . . . . . . . . 3ti:O()O~OOO
Da província de Macau " . . . . . . . . . . . . . H1:OOO;)C)(O

2.77ü:OOOóOOO
Despesas pagas pelo deposito do ultramar

na metropole de conta da província, com
as subras remettidus das coloniua, à dis-
posição do Ministro, e que não toram
restituidas, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 650:0005000

Total B.421i:()OObOOO

Alem d'csta importante som ma , COul que as colonias
concorrerum para as difhculdades financeiras da província
de Angoh, acresce ainda o enorme encargo que li Fa-
zeuda publica tem 111, rara COIll () cofre dos deposito» (la
proviucia, e monta a mais de 1.0:!n:OOOi';OOO de réis, que
foram absorvidos nas d('spel'as ordinarias da mesma pro-
vincia, e que ó ind ispcnsavel pagar.

Se nãu fôrn I~ actuul sit\1a<;iio íinanceirn da provim-ia de
Angola, que não e podo truusformur scnao milito lenta-
mente, cujos encargos de dcspeaa nao podem ainda SI.'1" re-
duzidos sem que se sacrifiquem s srviços nccessnrios ti sua
occ\lpaçao militar, c qnc no prcscntt- or<;amcnto !i~LO limi-
tadlls ao indibpensavel; as provim'ias ultramarina" vivc-
riam dos ~ells pro}Jrio::; reclIn;os, e libertariam o TIt~ ouro
ao reino do parte dos onearg( ,s q no até agora teem pesado
sobl'e o meslllo Thcsouru.
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No districto autonomo de Timor as receitas previstas nos
o:ç.mn ntos nas gerencias de 100:2 a HJ05, excluído o sub-
S~dlOannual de Bl:400;,"IOOOróis enviado de Macau, inde-
VIdamente incluirlo cm nlguns or~'amentos como receita
propl'Üt do districto, foram os seguintes:

1002-1 n03 .
1!)()i3-!f)04 .
1904-1005 .

Total .. , .

8G:0936300
8ô:H28·)rOO
94:7UO,)O(IO

2ô7:81Ió3()0

As receitas cobradas no districto no mesmo período fo-
ram cm:

1001-1 \)03 , .
H_lO:I_1D )4 .
1n04-l! l();). . . . . . . . . . . . .. . .

Total .

H1:0i3!WHi/j
8l:(jI161!-l~
G8:42ü:)H90

242:071:;/)041

res ultando a di O'eren<:a para menos, entre a previsão e
a cohralH;11, de 2;):1:1:1: ')r>!1réi«.

As de~p('saH cnlculudas e autorizadas nas mesmas ge-
rell\'ias !lOS OI\'ll11Hmtus decretados furam, em:

19U:!-1!)():L ············· .
H_l0i3-1 IJOL .
10l)4-1 !)U;). ........•...............

'rotaI .

] 78:!174·'í27!)
1í\):~ j(j·"I70!
1!1(j:~8n,3IB5
Ó;):)::!7 -1.q 18

As despesas }J,\gas nos mesmos aunos formo, em:

1!101-UlOH .....• , . •• . . . . . . . . . . . • . . . 1!)1 :-!7D,);}Of)
HJO;I-1!HJ4.............. 2~7:()()!I.):IW
190!-1\1[):> '" 228:Bl:l/>\lIiD

Total . 700:8:3:2 '1ri~3

re,ulbndo () e cces 0, entre fi d\'spesa autorizada e 11 offec-
t'tll(la, d Li'>1:f)~)''I2();) róis .

.Cumparanrl'l 11 ,le;;pp>ill paga no districto, 7(~(j:8:~2A1j:J;)
ró~", com a impnrtancin l'obra(la IlOS mesmos p('l'lllclns li que
fo~ de 2-l 2:07 t;t'OJ 1, resulta lIl1l "':li it de 41i4:7fd'):lH2
réu;. que foi supprido ao rli. tricto pelo cofre ela PI'()\ incia
de ~LtCllll: alem do . ubsidio a111111111 de' i.l~:400·~()OO róis.
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As despesas propostas no presento orçamento apresen-
tam um excesso sobre as receitas calculadas para o cor-
rente exercício de 50 1:76!j~140 réis,

Comparadas as mesmas despesas com as decretadas em
22 ele julho de 100i), accusatn um aumento total de réis
ü13:981ó008, sendo na despesa crdinaria 405:254b088
róis, e na extraordinaria 2UK:7iG6v20 réis.

Este aumento é devido, em grande par te, li. inserção de
verbas de serviços que foram decretados posteriormente
ao decreto com força de lei de 22 de julho de 1905.

Estão nestas condições as seguintes:

Angola

OrganizaçilO da 17.a e 18.a companhias de
infantaria indígenas, prescritas na refor-
ma militar de 14 de novembro de 1UOl.

Differença para o effectivo máximo de 8
companhias de infantaria in ligenas ....

Aumento correspondente no num ro do offi-
ciaes do exercito do reino .

, Aumento da. encorporação, no batalhão disci-
plinar, de 140 praças europeias e 100 indi-
gEmas .

Aumento 110S vencimentos e outras despesas
dos officiaes e praças de 2.a linha .

Aumento na verba destinada a reconheci-
mentos topographicos .

53:6086000

!j7:4021)000

31 :000600U

27:961aOOO

15:GOO~OOO

11 :GOO,)OOO

Decreto de 18 de janeiro de 1006:
Criação de uma escola profissional cm Loanda 14:0006000

Decreto de 2f) de janeiro de 1906:
Serviços agrícolas: missão technica....... !):f)04bOOO

Decreto de 9 de maio de 1006:
CI'iação de um 2.° squadrãc de thagões. .. 43:(i6óÓOOO
Idem da :2.(1.companhia europeia de infanta-

ria " 47 :!)98tSOOO

S. Thomé e Principe
Decreto de 1H de janeiro de 1\lOG:

Uriaçao de uma escola. de arte e officios. . . 4:522· 000



1906 BOLETIM )IILITAR DO ULTRAMAR N.o 16 21:1

Decreto de 20 de março de 1906:
Para construcção do caminho de ferro, no

corrente anno 100:000/)000

Cabo Verde
Decreto de 25 de janeiro de 1906:

~erviços agricolas: missão technica . • . . . . . 3:GOO~000

Moçambique
Decreto ele 25 de janeiro d 1906:

Serviços agrícolas: mi são technica _ . - . . . . 5:400ôOOO

Caminho de ferro de Lourenço Marques:
Aumento nas verbas de material e pessoal

e'Ctraordinario •........ __ 107: 122S300

India
Manut nçao e continuação do serviço do ca-

dastro predial. , . . .. 20:00011000

Na metropole
Decreto de 18 de janeiro de lVOG:

Escola Colonial, na Sociedade de Geographia -i:485~OOO

Decreto de 25 de janeiro de HJOG:
S rviços agricolo-coloniaes: secção na 3. a Re-

pltrtição da Direcção Geral do Ultramar ..
Pn' I' A' I-' Slr.o no nstituto gl'lco a .
.1ardim colonial. - .
Ensino pratico elementar de agricultura no

Seminario do Bom Jardim. - - - . - .

2: 940t$OOO
4:nGO~000
8:700t~000

1:0006000

(;0[):OG7~300

Po- esta forma, as despesas das provincias ultramari-
nas para o exercício de 190ü a 1907 aumentaram em
fi05:U()7 ~~OO róis, resultando d'este facto o excesso de
despesa sobre as receitas calculadas para o mesmo exer-
cicio no presente or)'amento ser de :>G1:7G8t5140 róis,
que no exercicio de 1905-190G foi de 3GO:284/i720 róis,
notando-se um aumento de 201 :483~420 róis em relação
a e~te exercicio.
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Entre as verbas atrás descritas que representam au-
mcnto de despesa e qll~ foram incluidas no presente orça-
mento, não posso deixar de referir-me cspecialuiente à do
caminho de ferro de Lourenço Marques.

As circunstancias especiucs em quo presentemente se
encontram aquella nossa «olonin e o seu porto justificam
bem a necessidade que houve do aumento de 107:1226BOO
réis na dotnçâo para os serviços do mesmo caminho de
ferro.

Foi indispensavel ' aumentar o pessoal das estações P

abrir á oxplornçào outras cm Lourenço Marques para o
serviço respectivamente do caes G orjão c das estancias
entre o kilometro 1 e 2 e adquirir importante mnterinl.

Ü aumento do trafego foi de ordem tal que impôs a
necessidade <10 aumento do pessoal e de dar ao conjunto
dos serviços do movimento, principalmente cm Lourenço
Marques c Ressnno Garcia, uma ol'gnnizaç'ão mais rerfl'ita,
ele forma a poder offerccer ao commercio garantia do bom
c rapido serviço c a aumentar a confinnça do publico nos
serviço I:! do porto c do caminho de ferro.

Pagamento de despesas na metropole de conta
das províncias ultramarinas

As df'spesas jlngas pelo deposito do ultramar no Banco
de 1\ rtugal, na gcrcncia de 1\304-1\10;), portenccutes ú
provineias nltrnmnrinue, foram as st'gnilIÍl's:

4U:H!)t)·'ii-l7B
U7: ;)~(j ):.!i)i)
no.U4 1Ô.f.\t~)

:li\:?:n;)():. 1M
44:!:4!lt'L 111

Por conta de Cabo Vurde .
Por conta da Guiné .
Por conta ele i'l. 'I'homé e Príncipe ....•.
Por couta de Angola .
POI' conta de l\loçallll!iquc .
Por conta da India .
Por conta de Macau .
1)01' conta de Timor .--~---_.

'rotai .----_;__
A estas deR)WSaF acrescem ns paga:; p(·L mesmo dopo-

si to qUI' constituem de~pt'sa de administr:l<;ao do ultra-
mar na motrnpolc e «onstnm da tabclla qnl> faz; parte do
or<;:unentn g-l'ral daR provin('ias 1IItram:n'inn,. :nllle 'U 1\0

ml'SIIlO or<;:illH'nto; e ::;:tü dividirias pro}lorl'iOllallll 'IIÍ\' PI'la
mesmas provilll'ias, por S('rClll dl'spl'sa COJllIll\lIll l' (lll
n:\ mesma gerC'ncia importalll cm 1 t:)::!:lU~(jO~) réi, om-
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mando toda a despesa paga por conta das provincias ul-
tramarmas na referida gerencia 1.84 7 :044~6~7 réis.

As quantias recebidas das provincias ultramarinas para
occorror a tão importantes despesas e as receitas cobra-
das na metropole de conta das mesmas províncias foram
as seguintes:

De Cabo Verde .
Da Guiné "
De S Th . P' .. orne e l'IllClpe .
De .Angola .
De )lu<;mubique .
Da India ' .
De :'lIacau .. ' .
De Timor ·.··········

14:15D~186
51:ó7ü/)013

170:813t$<l98
36:3üi3t5804

303:371óDhD
41:8636555

n08:384Ó)945
2::305M33

Total. . . . . . . . • . . . . . . . . !l:28:8i)7 b8D3

Da comparação entre as despesas pagas pelo deposito
~lo ultramar, de conta das pro vincias nltrnmarinas, e as
IIn}>orlancias rccebidns das mesmas pruvincias c cobradas
na metrupole por conta d'ellHs, para fazer flwe áq uellas
tlespc8Hs, resulta () deficit de !) 18:~OU~ 04 róis, que foi
pago pela verba de .J.OO:OÜ(l;)()()Ü réis do capitulo LV da
tabelln da despesa rxtraordinaria, do orçamento geral da
metmpole com applicaçào a d~spesas das provincial:! u ltra-
m:u'ina~, 'POI' supprimentos feitos pelo )[ini~t<'rio da Fa-
ze~tla ao referido deposito na importuncia do fJ18:20Gó804
r~ls. Da respectiva conta verifica-se que foi ainda a pro-
vlncia de Arurola que absorveu n maior parte dos fundos

. beXIstentes no Jeposito 110 ultramar, visto a de8pe~a paga
POI' conta <l'aqndla provjnciu sei' de [';}2:f)B!lt5154 réis,
ten,lo se apE'lI/ls reecbillo d'ella :W::3G3:5804 rói ..

As (Il 8p('sa~ pag:ls por ('outa da provinei:L <1(' Mocambi-
que importam em 14::):-!!\~): 111 réis ; as re('l·itas cobradas
na ':wtropolê, de conta da mesma provincia, l' as impor-
tancln. tran fl rillas do seu cofre gemi para 0('('01'1'('1' a
ta despesas, cm ~iO:i::371 )!Ii)\) róis, re:sultando assim o
d~Ui("it de l:i!)::q 150!11róis, que passa cm llubito da pro-
VlUcia p, J':l :t gerellcia de 1!)Of)-l !.lOU, alem da quota parte
!la <lesl'csas COJJliuI1Jls, que lhe pertence e que tambem
nuo foi paga.

Pal'c' II-mo ('om"pnirnte aprl'sentar a conta lletalhada
do lIlo\"iuH'nto etrectnlltlo n,t ml'Íronolo na gerencia de
lUn4-1 UO;> por conta da pl'o\'incia tio l\Io~ambiq ue, para
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se fazer uma ideia exacta da qualidade d'essas despesas,
que foram as seguintes:

Despesa

Vencimentos de officiaes e funccionarios
civis que durante o anno vieram para a
metropole em diversas situações.. o ••••

Vencimentos de officiaes reformados e func-
cionarios, aposentados, encargo da pro-
vincia o ••••••••• o o

Ajudas de custo abonadas a officiaes e func-
eionarios civis, durante o anno, yue fo-
ram servir na província o o ••

Passagens abonadas durante o armo a
officiaes, funccionarios civis e pra~as
de pret que foram servir na provincia

Compra de material de guerra reli uisitado
pelo Governo da província ..... o •••••

Despesas diversas pagas durante o anno
Adeantamentos a officiaes e funccionarios

civis abonados durante o anno para se-
rem descontados na província. o •••••••

Pensões deixadas :is famílias pelos ofli-
ciaes e praças de pret que foram ser-
vil' na provincia durante () armo, para
serem descontadas nos seus vencimen-
tos .

Artigos de fardamento fornecidos às pra-
çns durante o anno para serem descon-
tados na província .

Total .

1l,('C('itu

Receitas cobradas na me-
tropolc durante a gcren-
cin do 1!l04-190:> de
conta da provincia . . . . . 2:hi!18&1 i'i:~

'I'ransferencias de fundos
do cofre geral da pro-
vincia para o deposito
do ultramar em In04-
190ó " :?7!):fi7:3b77ti

Resultando portanio o <1ljicit di' .....

6G:523~~10

0:155;>000

101 :(W5,ó935

17:G8(i:%O
l:l7 :502t>;346

::?1:619-)021

ú:!:00Gó5GO

:HJ:B:I:3ó711
442:720~0:)O

i303::n 1 'f)i'>!l

13U:B48ÓODl
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o Estado da India figura na conta dos pagamentos de
des~esas realizadas na metropole, na gerencia da 1904":'
1900, com a elevada importancia de 350: 1091$839 réis,
t~ndo apenas entrado no deposito do ultramar por conta
d aquelle Estado 41:86315586 réis.
o deficit resultante de 308:246h284 réis provém do pa-

gamento da garantia dojuro e encargos do caminho de ferro
e porto de l\lormugão á West of India Portuquese (lua-
ranted Railwa.1J Cumpany) Limited, e outras despesas quc
aquello Estado não pode pagar, porque as suas receitas
che~am apenas para o pagamento das suas despesas ordi-
nanas e extraordinárias, deixando ainda um pequeno saldo.

O encargo do pagamento da garantia do juro á referida
companhia tem recaido na sua quasi totalidade sobre a
metropole, na parte em que o Estado da India o não tem
po.dido fazer, saindo a despesa do credito de 400:000~000
réis inscrito no capitulo 1.0 da tabella da despesa extraor-
dinaria do ultramar, que faz parte do orçamento geral da
metl'opole.

Careço de explanar as razões por que o orçamento da
Indla para o corrente exercicio já não apresenta o deficit
q.ue se encontrava nos annos passados e cuja provenien
ela era devida aos factos que passo a relatar.

Descrevia.se a importancia de 160:0006000 réis como
d~posito para garantir o pagamento dos encargos dos ca-
pltaes levantados pela companhia oonstructora do caminho
de ferro e porto ele Mormugão, porque essa importancia
consistia na indemnização annual que recebiamos do Go-
verno Inglês em compensação do monopolio do sal na
India, que por nós lhe fôra cedido na celebração do tra-
tado de commercio e navegação, de 26 de dezembro de
1878. Cessando o regime d'aquelle convenio internacio-
nal c, consequentemente, a recepção d'sssa importancia,
celebrou-se com a companhia o contrato de 19 de dezem-
bro de 1 U2 pelo qual substituimos essa garantia pela
hypotheca das receitas do abkari (imposto ele fabrico e
consumo de bebidas alcoolicas) com obrigação do Governo
SUppril' a differença, como fazia anteriormente.

Ora, não obstante esta receita do abkar« ser ordinária,
e ,não haver deposito algum, como succedia com o dos
160:000ÓOOO réis que recebiamos do Governo Inglês, a
verba do orçamento continuava a ser inscrita, como de an-
tes e sem vantagem, porque é o Governo da metrópole,
como já disse, que, pela verba destinada ás ~espesas ge-
raes das províncias ultramarinas, tem oecorrido ao paga-
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mento do encargo do juro do capital empregado no cami-
nho de ferro e porto de Mormugão; e assim terá de con-
tinuar a succeder na parte em que o Estado da India o
não possa fazer. '

Pareceu portanto mais conforme com a verdade descre-
ver no orçamento os factos como elles realmente se rea-
lizam e que para o exercicio corrente se consignasse para
o referido pagamento pelo cofre da lndia apenas uma im-
portancia equivalente ao saldo entre as suas receitas e
despesas proprias, que no corrente anno é de 28:957~$004
réis, porque a differença restante é de facto paga pelo
Governo da metropole.

Restabelecida d'este modo a ordem natural das cousas
na organização do orçamento, com que não fica por forma
alguma affectada a garantia estabelecida por lei e por
uma convenção internacional, resulta a vantagem de se
conhecer melhor a situação financeira do Estado da India,
a respeito da qual, pode dizer-se com segurança que, em
geral, e apesar de ter havido em varias occasiões nos ul-
timos dez annos grandes despesas extraordinarias, as suas
receitas ordinarias dão para os encargos ordinarios e ex-
traordinarics, sem que haja a necessidade da criação de
recursos novos por meio de impostos.

Passo agora a justificar as principaes disposições do
adjunto projecto de decreto.

Neste diploma que tenho a honra de submetter á apre-
ciação de Vossa Majestade fiz inserir os artigos 12.0 e
13. o, que alteram a disposição contida na primeira parte
dos artigos 18. o do decreto com força de lei de 14 de se-
tembro de 1900 e 224.0 do decreto regulamentar dc 3 de
outubro de 1901, que reservava ao Governo a faculdade
de mandar applicar as sobras que houvesse nas diversas
verbas das tabeUas de despesa das províncias ultramari-
nas ás deficiencias de outras verbas das mesmas tabellas,
por meio de decreto fundamentado em Conselho de Minis-
tros e publicado no Diario do Governo.
Esta disposição, que nunca se chegou a executar, que

tão necessaria era porque o pagamento das despesas, em
regra, se fazia sem attender ás leis orçamentaes, nem aos
preceitos da contabilidade, e que tinha por fim habilitar o
Governo a conhecer quaes os excessos que se iam dando
nas despesas ordenadas em todos os artigos das tabellas
orçamentaes, facultando por aquella forma a sua transfe-
rencia conforme as necessidades dos differentes serviços
e a insufficiencia das quantias autorizadas para fazer face

,
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ás ~espesas indispensaveis, trouxe alguns embaraços ao
s~rvlço: pelas ~elongas e despesas que occasionaram os pe-
didos de autorizações supplementares, que os governadores
das provincias ultramarinas foram obrigados a solicitar e
que tiveram de lhe ser concedidas pelo telegrapho, occor-
rendo se por tal forma ás urgentes necessidades do ser-
viço da administração da despesa das mesmas provincias.

Por isso e porque na parte material e despesas diversas
é realmente difficil calcular com precisão as quantias ne-
ce~sarias, alem de que a pratica tem demonstrado até á
eVIdencia a necessidade de modificar aquellas disposições,
entendi de vantagem ampliar as attribuições dos go-
vernadores das provincias ultramarinas, concedendo- lhes
a faculdade de poderem determinar, em portarias devi-
damente fundamentadas e com precedencia de parecer, por
escrito, dos inspectores de fazenda, a applicação das so-
bras que possa haver em qualquer artigo dentro do mes-
mo capitulo das tabellas da despesa ordinária, a outros
que careçam de ser reforçados. Quando, porem, haja ne-
cessidade de se effectuar a transferencia de sobras de um
capitulo para outro é indispensavel preceder voto affir-
mativo do ('onselh~ do Governo. Por esta forma são ela-
J'amente definidas as condições a que teem de obedecer
as referidas autorizações .
. Quanto ás despesas extraordinarias ti às eveDtu~es, con-
tIDt)U em vigor o processo actualmente estabeleCIdo.

E claro, pelo que fica dito, que não podem os gover-
nadores autorizar despesa alguma por conta dos saldos
que apresentem os orçamentos das provincias 011 distri-
cto autonomo que administrarem, nem tambem dos que
provenham de excessos de cobrança das receitas sobre
a SUa previsão, por que a sua applicação é unicamente
funcção do Ministro da Marinha, continuando, como está
estabelecido a serem considerados estes excessos como
dcpositos á ~rdem do mesmo Ministro.

Por decreto de 22 de julho de 1905 foi estabelecido
que o cargo de capitão dos portos da província da Guiné
fosse exercido pelo official da armada mais antigo que
commandasse um dos navios da esquadrilha. A pratica,
porem, tem demonstrado que d'esta aeeumulação resul-
tum inconvenientes para o serviço, visto que, ou o navio
do seu commando tem de permanecer em Bolama, ou as
fun.cções do capitão elo porto te em de ser exercidas provi-
S~l'!~ll1ente por fnnccionario satranho ; alem de que a pro-
VInCIa possue já importante material naval que forçoso é
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aumentar e tambem adquirir material para a balisagem,
a que se vae proceder; tem ainda uma officina de repa-
rações, e uma corporação de pilotos, no que tudo convem
que haja uma fiscalização activa e permanente.

Por estes fundamentos entendeu o Governo indispensa-
vel propor igualmente a criação do legar privativo do ca-
pitão dos portos da Guiné, cargo que deve ser exercido
por um primeiro tenente da armada com tirocinio para a
promoção ao posto immediato, o qual será também o com-
mandante em chefe da esquadrilha, accumulando as func-
ções d'este cargo com as d'aquelle. E tambem o chefe
de todos os serviços e trabalhos marítimos e inspector
das officinas de reparações navaes da província.

Por decreto com força de lei de 20 de junho do cor-
rente anno foi novamente criada em Macau uma escola
elementar de pilotagem sob a regencia do adjunto da ca-
pitania do porto. Como este cargo tivesse SIdo extincto
pelo decreto de 25 de julho de 190;>, que approvou as
tabellas do exercicio de 1905-1906, necessario foi resta-
belecê lo no presente decreto e incluir os seus vencimen-
tos na respectiva tabella ele despesa.

Com o desenvolvimento que vae tomando a provincia
da Guiné não pode o inspector de fazenda attender aotodo
o serviço de fiscalização e contabilidade. Pareceu-me por-
tanto conveniente criar na Repartição Superior de Fa-
»enda da mesma província o logar de official, como ha em
todas as outras repartições d'aquella natureza nas res-
tantes províncias ultramarinas. .

Estas funcções teem até hoje sido exercidas provisoria-
mente por um escriturário de 1." classe; mas como, pelo
regulamento, ao official competem attribuições especiaes,
uma das quaes a de substituir' o inspector nas suas faltas,
ausencias ou impedimentos, é sobremaneira conveniente
para a boa ordem do serviço e mcsmo para a disciplina
que exista o offieial privativo, visto que nem sempre o
escriturario de La classe mais antigo possue 08 requisitos
indispeusaveis para o exercício do mesmo cargo.

Como compensação da nova despesa, eliminei um e cri-
turario de 1.a classe, cargo que estava vago, resultando
portanto apenas o anmento de despesa de 400ÓOOO réis.

A providencia que se refere MS vencimentos dos juízes
do ultramar que, por concluírem ali o tempo de serviço
exigido pela lei, passam para a magistratura do reino,
está sobejamente justificada, visto que, desde que elles
slto mandados apresentar no Ministorio da Justiça para
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terem a collocação legal, nãú é justo que para o cofre do
ultramar subsista o encargo do pagamento dos seus ven-
cimentos.

As difliculdades, desde muito tempo reconhecidas, em se
attender convenientemente á alimentação das praças no
ultramar e, em especial, em relação ás europeias, apesar
dos elevados aumentos que teem tido as verbas fixadas
para auxilio de rancho e para pão, continuam a subsistir
e novos pedidos de aumentos estão sendo feitos continua-
mente ao Governo por alguns governadores.

Na província de Moçambique, onde o referido auxilio
es~ava fixado, em alguns districtos, na quantia de 300
réIs para cada ofâcial iuferior e praças europeias, e nou-
tros em 450 réis sem incluir o abono para pão: ainda se
reconheceu ser necessário elevar estas importancias, a
fim de que a alimentação possa conservar as praças nas
condi<,:ões de melhor resistirem ao depauperamento de for-
ças e a outros inconvenientes que á sua saude resultam da
permanencia naquellas inbospitas regiões.

Teem sido tomadas diversas providencias e estudado
devidamentc este importantissimo assunto a fim de se con-
seguü· que, do sacriticio que para o Estado representa um
tão importante encargo, advenham as vantagens que eram
de esperar. Neste sentido se tem exereido por parte dos
Governos locaes a mais activa fiscalização, tendo sido ela-
boradas tabellas onde estão devidamente reguladas as qua-
lidades e quantidades dos generos de que se devem com-
por as refeições a dar ás praç~as.

Mas as condições dos mercados, nos diversos districtos
da referida provincia, variam muitissimo, acrescendo ainda
que, dentro do mesmo dístrieto, pontos ha em que, pela
falta absoluta de se obterem nas localidades os generos
p.re0.isos para a alimentação das praças, se torna necessa-
na a sua remessa pelas estações militares competentes, o
que mais vem aggravar as suas difficuldades pelo muito
que eu tam os transportes .
. ~e uao para obviar, ao menos para attender, quanto pos-

SIvel, a tacs inconvenientes, propus o governador geral que
as quantias autorizadas para pão e auxilio para rancho das
praças europeias e indígenas na província fossem ~nglo-
badas numa unica verba consignada em artigo especial da
tabella da despesa ordinuria do exercício corrente, ficando
ao referido covornador a faculdade de fazer a distribuição
da imporblll~ia diaria a abonar por pra'ia nas differentes
localidades dos districtos.

227
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Neste sentido, e como experiencia, se inseriu no decreto
cujo projecto tenho a honra de submetter á alta conside-
ração de Vossa Majestade o respectivo artigo; e conse-
quentemente, na tabella, a verba precisa.

Tambem o referido governador, expondo a necesstdade
de regular o fornecimento, distribuição, escrituração e fis-
calização do fardamento das praças indigenas na mesma
província, estjpulando-lhes um vencimento fixo emquanto
permanecerem ao serviço militar nas fileiras, propôs que,
attenta a exiguidade da verba de 20 réis para fardamento
que lhes foi estabelecida pelo decreto com força de lei de
14 de novembro de HlOl, passasse a abonar-se, por praça
indigena, a quantia de 30 réis diarios, também descrita se-
paradamente do pret e em artigo especial da mesma ta-
bella, reduzindo-se 10 réis neste vencimento a cada uma
das referidas praças e acabando-se com o abono das per-
centagens que segundo o mesmo decreto teem as mesmas
praças quando em serviço nos districtos de Lourenço
Marques e da Zambezia.

Entendi dever propor a Vossa 1\1aj estado a approvação
d'estas medidas, das quaes resulta ficarem regulados: ali, os
vencimentos das praças indigenas c igualados nos diversos
districtos, porque, desde que o Estado lhes faculta os meios
de se alimentarem regularmente e concorre tambem com o
preciso para o seu vestuario, nenhuma razão ha que justi-
fique que as praças indigenas ao serviço de qualquer dis-
tricto recebam mais vencimento do que as dos restantes.

Uma outra proposta feita pelo citado governador entendi
tambem ser acceitavel, a qual, embora da sua a.pprovação
não advenha vantagem alguma financeira, simplifica ex-
traordinariamente a escrituração administrativa das unida-
des militares e é conforme ao que desde annos foi tam-
bem estabelecido no reino.

Consiste em reunir igualmente numa só verba na ta-
bella da província, em relação a cada unidade, sob a de-
signação «diversas despesas», as importancias autorizadas
até ao presente sob as designações de «Massas, custea-
mento ele camas, luzea, expediente e auxilio para ran-
cho em dias festivos e di versas despesas n .

Estas providencias decerto e opportunameute terão de
ser extensivas ás restantes provincias ultramarinas, o que
o Governo entendeu conveniente não propor desde já, a fim
do qUt:l da pratica da sua adopção naqucllu provincia se
possam melhor couhecer qllaesquel' inconvenientes que
sobrevenham.
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. Alem d' estas providencias, outras ainda entendi dever
lllcl~ir no projecto, umas simplesmente elucidativas, outras
applioando ao ultramar alguns preceitos que são applica-
veis a funccionarios do reino, e ainda outras no intento ele
reduzir encargos dispensaveis, as quaes de per si se justifi-
cam, sem ser necessario cansar por mais tempo a attenção
de Vossa Majestade com a exposição de seus fundamentos.

Não quero porem terminar sem deixar bem claramente
expresso quc o presente orçamento está ainda longe de
corresponder ao que o Governo entende que deve ser o
orçamento colonial. Serviços publicos ha ainda excessiva-
mente caros e cuja organização precisa remodelada, sim-
plificada e consequentemente barateada. Pode-se tornar
mais facil a organização administrativa, e podem sobretudo
economizar-se verbas importantes na organização mili-
tar. Não coube, porem, na escassez do tempo a apresenta-
ção d'esses melhoramentos, que subsequentes projectos sub-
mettidos ao superior criterio de Vossa Majestade irão
successivamente introduzindo.

Ha por outro lado medidas economicas a tomar, tenden-
tes a desenvolver o aproveitamento das naturaes riquezas
das nossas tão variadas provincias ultramarinas; ha pro-
blemas a resolver para lhes melhorar a situação financeira,
que occupam instantemente a attenção do Governo, em-
penhado, como elle se acha, em dar ao dominio ultramarino
português O logar que lhe compete entre os imperios colo-
niaes modernos.

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha e Ul-
tramar, em 29 de agosto de 1906.= Ay10es d' Ornellas de
Vasconcellos.

Attendendo ao que me representou o Ministro e Secre-
tario de Estado dos Negócios da Marinha e Ultramar;

Usando da faculdade concedida ao Governo pejo ~ 1.o
~o artigo lf), o do Primeiro Acto Addicional á Carta Cons-
tttucional da ~[onarchia; e '

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros:

Hei por bem decretar o seguinte:

CAPITULO I
Da receita publica

Artigo LOAs contribuições, impostos directos e indi-
rectos e os demais rendimentos das províncias ultramari-
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nas e districto autonomo de Timor constantes do mappa
junto, que faz parte do presente decreto, avaliadas na
quantia de 10759:231M300 réis, sendo 9.905:331&600
réis de receitas ordinarias e 853:900óOOO réis de receitas
extraordinarias, continuarão a ser cobrados no exerci cio
de 1906-HJ07 em conformidade das disposições que regu-
lam ou vierem a regular a respectiva arrecadação e o seu
producto a applicar-so ás despesas autorizadas por lei.
§ 1.0 Todas as receitas, sem distincção de ordem nem

de natureza, de qualquer estabelecimento ou proveniencia,
com ou sem applicação especial, serão entregues nos co-
fres geraes das provincias ultramarinas e districto auto-
nomo de Timor á proporção que forem cobradas e consti-
tuirão recurso geral das mesmas provincias e districto,
devidamente descrito nas contas publicas, conforme as re-
gras e preceitos do regulamento geral da administração de
fazenda e contabilidade do ultramar, de 3 de outubro de
1901.

Exceptuam-se as relativas ao fundo especial destinado
ao caminho de ferro de Malange, na província de Angola,
que serão arrecadadas e applicadas como actualmente, em
harmonia com as prescrições do § 1.0 dos artigos 2.0 e
11. o do decreto com força de lei de 22 de j ulho de 1905.
§ 2.0 Todos os impostos serão pagos pelos contribuintes

em moeda corrente.
Art. 2.0 Continuam igualmente a cobrar-se no exerci-

cio de 19U6-1907 os rendimentos das provincias ultrama-
rinas e districto autonomo de Timor que não tenham sido
arrecadados até 30 de junho de 1906, qualquer que seja
o exercicio a que pertencerem, applicando-se do mesmo
modo o seu, P! oclucto ás despesas autorizadas por lei.

Art. 3.0 E extincta a contribuição de renda de casas
ou valor locativo existente nas provincias de Cabo Vcrde,
S. Thomé e Principe, Angola e Moçambique.

Art. 4." A taxa da contribuição de registo pela trans-
missão de propriedade immobiliaria por titulo oneroso nas
provincias de Cabo Verde, S. Thomé e Principe, Angola,
Moçambique e Macau será de 8 por cento desde a pro-
mulgação do,presente decreto nas provincias ultramarinas.
§ unico. E exceptuado o districto de Lourenço Mar-

ques, da provincia de Moçambique, onde continuará a ser
cobrada provisoriamente a taxa de 2 i/2 por cento fixada
no decreto com força de lei de 1 de abril de 1905.

Art. 5.0 O imposto do sêllo fixado em 60 réis pela
verba 390. a da secção La da tabelJa n. o 3, approvada por
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carta de !ei de 21 de julho de 1893, com relação ás guias
de expedição pelas tarifas especiaes de grande velocidade,
nos caminhos de ferro do ultramar, de mercadorias, de
pe.so não superior a 10 kilogrammas, é reduzido a 20
réis.

Art, 6.° A verba 318 da tabella 2.a, classe 7.11, da lei
de 21 de julho de 1893, em vigor no ultramar por effeito
do decreto com força de lei de 27 de setembro de 1894
é alteráda pela seguinte forma: '

«Precatorios ou mandados para levantamento e entrega
de dinheiro ou valores dcpositados á ordem de quaesquer
auto~'idades, cada meia folha, 100 réis, E sobre a impor-
tancia levantada em capital e juros, um por mil.
. Fi~am isentos do imposto do sêllo os dos depositos pro-

VlSOl'lamente feitos pal'a arrematações ou fornecimentos
não adjudicados aos depositantes».

Art. 7.° São considerados de execução permanente, como
s~ aqui fossem transcritos, o § 1.0 do artigo 2.° e os ar-
tIgos 4-. () e 6.0 do decreto com força ele lei de 22 de julho
de 1906.

CAPITULO II

Da despesa publica
Art. 8.° São rixndns as despesas ordinarias e extraor-

dinarias elas pro.vineias ultcamarillas e do districto auto-
nomo de 'rimo!', no exercicio de 1906-1907, na quantia de
11.320:UD9~740 réis, Importando as despesas ordinarjas
cm D.fJDD:OIO.)820 réis c as extl'aordinarias em r éis
1:í21:U88;5\)~O, conforme' o muppn junto que faz parte
d este decreto .
.Art. 9.° As despesas das províncias ultramu:inas e dís-

tricto autonomo de Timor e os quadros das diversas re-
p:trti<;ões inscrito" para o exercício de 1006-1907 nas ta-
b ' .cllas anncxas a este decreto, bem como os vencimentos
correspondentes, S:l,O approvados, considerando-se como se
f')~selll estabelecidos 1'01' !pi, (,"pcciacs.* unicn. Altt'rac:;\O algllma porle ser ~etel'~inada no ul-
tl':I1UHI' nos referidos \'encimentos sem disposição legal que
a autorize.

Art. 10.0 No corrente cxercicio ele Hl06·-1907 nenhuma
despesa de qualquer ordem ou natureza, ordinaria ou ex-
tl'aordinal'ia, poderá ser ordcnada e paga nas províncias
ultramarinas desde que a jsua importaneia não esteja in-
cluida nas t~bellas da despesa approvadas pelo presente
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decreto, ou não venha a ser decretada no decorrer do
mesmo exercicio, considerando-se caducadas, desde a pu-
blicação do presente decreto no Boletim. Official de cada
província e districto autonomo de Timor, quaesquer auto-
rizações de despesa em contrario.

Art. 11.0 A despesa faz-se, como é marcada, dentro de
cada capitulo, para cada artigo das tabellas de distribuição
de despesa, representando na sua totalidade o limite ma-
ximo que pode ser ordenado e expressamente nos termos
seguintes:

1. o As verbas destinadas para um serviço não poderão
ser applicadas a outro;

2.0 As verbas destinadas para pessoal não podem, em
caso algum, ser applicadas ao material e vice-versa.

Art. 12.0 Os governadores das províncias ultramarinas
e districto autonomo de Timor, precedendo parecer por
escrito do inspector de fazenda, poderão porem, dentro do
mesmo capitulo da despesa ordinaria, applicar as sobras
de um artigo ás deficiencias que se dêem noutros artigos,
mediante portaria de transferencia, fundamentada, regis-
tada na repartição superior de fazenda da província e pu-
blicada no Boletim OfJiciul.
§ único. Das disposições d' este artigo exceptuam se as

verbas destinadas, nos respectivos artigos do capítulo 8.0

das tabellas da despesa das provincias ultramarinas e dis-
tricto autonomo de Timor, ás despesas eventuaes, as quaes
teem de se subordinar ás importancias autorizadas nas ta-
bellas, não podendo ser reforçadas por transferencias de
outros artigos.

Art. 13.0 Os mesmos governadores podem ignalmente,
ouvido o Conselho do Governo c com o voto afErmativo
d'este, quando se trate de falta de recursos nas importan-
cias autorizadas nas mesmas tabellas para fazer face a en-
cargos urgentes a satisfazer, respeitantes a serviços autori-
zados legalmente e a que as mesmas ímportancins sejam
destinadas, applicar as sobras de um capitulo da despesa
ordinaria ás deficiencias que se dêem noutros capitules da
mesma despesa, mediante portaria ele transferencia, fun-
damentadn, registada na r cpartiçâo superior de fazenda
da provincia ou districto autonomo, com a respectiva
acta do Conselho do Governo c publicada. no Boletim
Official.

Art. 14.0 A npplicaçào e trunsferencia das sobras de que
tratam os artigos antecedentes, qner de artigo pam ar-
tigo. quer de capitulo para capitulo ela despesa ordinária,
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só pode ter legar dentro da gercncia e antes de findo o
anuo ceonomico.

Art.. 15.0 Os inspectores de fazenda das províncias ul-.
trallJarlllaS f' districto nutonorno de Timor darão sempre
conheciment,) á Inspecção Geral de Fazenda do Ultramar
de todas as trnnsferencins de sobras que se e:ffectuem nas
mesmas provincius e districto autonomo nos termos dis-
postos no presente decreto devendo estas communicações
ser fe~tas pelo primeiro ~Hqllete apôs a publicação das
portanas no Bolethn OJftcútl.

Art. Ui.o E extincto o lo~ar de engenheiro director da
fiscalização do caminho de ft'ITO de Mormugão, criado pelo
decreto com força de lei de ~o <lu agosto de 18\U, pas-
sando as fuucções respectivas a ser exercidas pelo director
das ohrus publicas do Estado da India .
. Art. 17.0 E restabelecido o log:u' de engenheiro irame-

dlato ao director das obras plI lilicns do Estado da J ndia,
que f)j'a supprimido pelo artl"o jO,O do decreto com força
de lei de 2U de setembro de 1\)()-!.

AI't. 1 .0 l~ criado o 100'IlI' pr-ivativo de capitão dos por-
tos da Guiné, com sede e~l }lo!anJ:l, que será exr-rcido por
um primeiro tenente (la nrmudn, com tirocinio para pro-
lllo<;ao :10 po-to innncdiato, ('0111 Os nmeimentos de com-
mandante em chefe fora dos portos (lo cOllti~l'nte e au-
mento ele ~i) Jlor ('enio snhre o:'! 1l1Ct;JlIOS veJlC'Illlt'ntos,

~ unioo. () capitâo dos portos (' o commanc1ante da e!'l-
quadrilha e ebele dI' todo" Of' st'l'\'i)'os maritimos da pro-
vincin e inspector das otlicinus,

Art. 1\)." É restabeleáln () ('ar~() de adjllnt,) do eapitão
dos portos de Macau, que ftlJ'a cxtillcto pelo artigo 20,0 do
decreto com ftlr<;a de h·i d" 2:! (lo julho de 1DO;), quc ser:.\.
exereido por UIll p:'imeíro t(,ll<'nto da armada, prr('~·hendo
o.s Yeneimentos qno lhe v:w de"igllados no J'e~pf'ctl\:o ~r-
tlgo (h tabella da (le"'pcsa ()}'Ilinaria da JIlesma provIDCla,
que faz part~, do ]lrc,.;ente de ·rrto.. . . 1\

Art. :.?O,O E eri:ld,) o logar (le ofhcJaI na rrpartJç,w su-
perior (le fazPllda da província (la Olliné, com ° \'('n('ill1ento
que lhe é fixado !lO l'CSpedlvfl Hrtigo da tab,·lla da des-
pesa ()J'dinaria (la refcri<1a l'l'oyiJ}('ia, que faz parte do pre-
~entt, dpcl'eln s,.mIo r <luzld·, :l dois () 1Il1111l'rO dos escri-
t·' t' "urarlOS de l.n c1a:-: da lllcs'ma n'})!lr 1<;:.0,

Art. 21.0 Aos juizes do ultr;UlI:ll' qll.e hajam de srl' pos-
tos. A (li,po"i<;ào do :\Iiui"tcrio ~:~ .Ju~tl<;n, .por tCl'('m con-
c!rlHlo o t IIlPO de scn'íc;o eXI71cl,., Jlor 1('1 para poderem
scr adrnittidos na l1lagi~tratllrll JwIlcw1 da motropole, será



234 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 16 190G

abonado o vencimento que lhes pertença, nos termos do
artigo 168." do regimento ela administração de justiça
nas provincias ultramarinas, approvado por decreto de 20
de fevereiro de 1894, cessando, porem, este abono logo
que pelo Ministerio da Marinha e Ultramar sejam postos,
nos termos da lei, á disposição d'aquelle Ministerio, para
serem collocados.

Art. 22.0 Aos officiaes do exercito do reino em cornmis-
são ordinária de serviço no ultramar, quando desempenhem
com mandos interinos de unidades militares que devam por
lei ser exercidos por officiaes de patentes mais elevadas e
bem assim aos tenentes coroneis ou majores, nas mesmas
circunstancias, quando, segundo as respectivas organiza-
ções, exerçam o commando effectivo d'essns unidades, in-
cluindo os corpos de policia, devem ser nbonadas as gra-
tificações em harmonia com o determinado na disposição
'l :? do Boletim Milita» do Ultramar n. o 3 ele 18\;lD.

Aos subalternos do referido exercito, servindo no ultra-
mar nas mesmas circunstancias, que desempenhem o~ car-
gos de ajudantes das referidas unidades, será igualmente
abonada a gratificação especial de 5~OOO reis mensaes,
alem da correspondente á sua patente e arma.

Art. 23.0 Os officiaes do exercito do reino em com-
missão ordinária ou extraordinaria de serviço no ultramar,
alem dos vencimentos fixados, respectivamente, nos de-
cretos com força de lei de 14 dc novembro de HlUl e 2:3
de agosto de U:l02, só podem receber os que estejam ex-
pressamente autorizados nas tabellas de despesa do exer-
cicio corrente, como retribuição especial das commissões
de serviço que exerçam.

CAPJTULO III
Disposições diversas

Art. :J4. o Fica revogado o decreto com força de lei de
26 de julho de 1888, relativo a emprestimos municipues, e
restabelecida a legislação anterior.

Art. 25.0 O serviço das obras hvdraulicas no Estado da
India passa a cargo da Direcção das Obl'8S Publicas, nos
termos do § 1.0 do art, 2.0 do decreto com força de lei de
20 de agosto de 1892.
§ unico. Fica sem effeito a portaria provincial n. o 404,

de 21 de outubro de 1898, que criara no mesmo Estado
uma repartição dos serviços hydraulicos com sede em Mor-
mugão.
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Art. 26.0 O quadro do pessoal da direcção da fiscaliza-
ção do caminho de ferro de Mormugão passa a constituir
uma secção da Direcção elas Obras Publicas do referido
Estado da India.

Art. 27.° A secção de agrimensura no Estado da lndia,
com a organização provisoriamente mantida pelo decreto
de 2 de setembro de 1901, passa a eoustituir secção da
Direcção das Obras publicas do mesmo Estado, nos termos
do § 1.o do artigo 2. o do ci tado decreto com força de lei
de 20 ele agosto ele 1892, subordinada ao director das
obras publicas.

Art. 28.0 Continua sendo provisoriamente prohibida na
~rovincia da Guiné a exportação da moeda portuguesa,
ficando os contl'aventores sujeitos ás disposições penaes
applicaveis ao contrabando.

Art. 29.0 São isentos do pagamento da contribuição in-
duatrial os est\J'ivães de fazenda do ultramar, pelas im-
portancias das multas qlle receberem.

Art. 30.0 Os emolumentos devidos segundo as tabellas
em vigor nas repartições superiores de fazenda do ultra-
mar, pelos termos de contrato e escritura;; lavradas pelos
officiaes das mesmas repartições, pp,rtencem exclusivamento
a estes empr€!gados.

Art. 31.0 E permittido aos inspedores de fazenda do
ultramar o uso de ehancella nos titules modelos 3, 4 e G do
decreto reguiamentar de 3 de outubro de 1901, que, nos
termos do mesmo regulamento, teem de ser sempre legali-
zados com o seu visto.

Art. 32.0 O quadro do pessoal permanente da La divi-
são (exploração), dos caminhos de ferro de Lourenço Mar-
ques, n que se refere a tubella de despesa ordinaria , será
preenchido pelo pessoal com nomeação definitiva que actual-
mente existe na referida divisão. Os Jog:lJ'es excedentes se-
rão preenchidos, provisoriamente, pelos empregados de no-
meação provisoria que tiverem melhores informações sobre
1\ sua aptidão e zêlo.

Os empregados de nomeação provisoria actualmente exis-
tentes lia l ." divisão que, tendo boas informações sobre a
Sua aptidão e zêlo, não tiverem cabimento no quadro do
pessoal permanente poderão ser colJocados no quadro provi-
sorio, dentro dos limites da ta bella de despesa extraordina-
ria, se as neccssidades do serviço assim o exigirem. Os que
excedam ou não convenham ao serviço serão exonerados.
§ unico. A distribuição do pessoal actualmente existente

na 1. a divisão (exploração) será feita, nos termos do presente
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artigo, pela commissão do caminho de ferro e porto de
Louren<;o Marques, mediante proposta fundamentada do
engcnhei 1'0·director.

Art. 33.0 Aos empregados civis, ccclesiasticos e milita-
res do ultramar, tanto das classes activas como inactivas,
mas com residencia effectiva no reino e com vencimento
certo, descrito nas respectivas tabellas ele despesa, pode-
rão ser concedidos por conta do ultramar adeantamentos de
vencimentos.
§ unico. Estes adeal1tamentos nunca poderão exceder,

na sua totalidade, a ;)0 por cento do vencimento annual de
categoria dos íuncciouarios, e só se poderão realizar em
duas prestações, com intcrvallo de seis meses de uma a
outra, devendo o reembolso ser feito no prazo de doze
meses, a contar da eft'ectividade do adeantamento, observan-
do se, com relação ao pagamento de juros e premio de
risco por parte dos interessados e que constituirá receita
das provincias ultramarinas, os preceitos I'stabelecidos no
decreto de 21 ele abril de 1802.

Art, 34:.0 Quando, nos quadros das repartições do ul-
tramar occorra alguma vacatura, esteja ausente ou impe-
dido qnalq uer empregado publico, com attribuiçõcs t'spe-
ciaes definidas por lei, serão as funcções dos seus cargos
exercidas pelo funecionario de immcdinta categoria.
§ L." Se nesta categoria houver ao serviço cffec-tivo da

respectiva rcpartiçâo mais de um emprega(lo, o chefe ela
repartição proporá ao governador da prov incia o empre-
gado de maior competeneia qne deva substituir proviso-
riamente o que faltar, estiver ausente ou impedido.
§ 2.0 Conforme o disposto no § 2.0 do artigo 108.° do

decreto regulamentar de 3 outubro de 1901, a gratifica-
ção correspondente ao logar que, nos termos elo presente
artigo, deva ser provisoriamente exercido por qualquer
empregado, será abonada a elite, em subatií.uiçào ela quo
lhe pertença. Dado, porem, o caso de quc a gl'atificação
do cargo super-ior soja inferior ú do empregado que for
nomeado, ou mesmo que a remunernçâo do mesmo eargo
seja apenas constituída por ordenado, ser-lheha abonada,
como g'1'/ltiticaç:w, a diífereuça, para que o total do seu
venr-imento seja igual ao do empregado a qucm substi-
tuir.
§ 3.0 Qnanto aos cargos a que não correspondam attri-

buições especiaes definidas par lei, cumprc aos chefes elas
diversas reparti<;õos distribuir o serviço que devesse ser
desempenhado po!' qualquer empregado que se ausente ou
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e teja impedido, pelos restantes empregados, como melhor
entenderem conveniente sem que estes empregados te-
nham direito a melhoria' ele vencimento.

Art, 05.0 As disposições do artigo 198.0 do decreto re-
gulamentar de 3 de outubro de 190t não são applicaveis
aos officiaes do exercito do reino nem aos dos quadros do
ultrm:nal', excepto quanto a quaesquer vencimentos que
~o.nstItuam remuneração por funcções civis de serviço pu-
hc~ que exerçam, cumulativamente ou não com qualquer

fhrvlço militar; o abono dos vencimentos militares que
1 es pertençam tem de obedecer aos preceitos estabeleci-
(0& na legislação militar em vigor.
§ único. Quanto ás accumulações de serviços relativa-

mente aos offieiaes do exercito do reino, deve ter-se sem-
pre em vista o disposto no § unico do artigo 4.°, § 2.° do
artIgo l íi.", e artigo B9.0 do elccrdo com força de lei de
14 d- novembro de 1\.)01, ficando bem entendido que ne-
nhum official cm commíssão ordinaria de serviço no ul-
tr~mal' pode desempenhar outros serviços, embora cumu-
latIvamente, alem dos mencionados no referido artigo 4.°,
· Art. 3ü. o Aos officiaes do exercito do reino que vão ser-

VIr no ultramar em cnmmissâo extrnordinaria de serviço
mi!ital' (> que deixem, por qultlqnel' motivo, de completar os
dOIS annos que são obriO'a(los a servir ali, nos termos do
artigo 1, () do rlecrc to de b2H de agosto de ] ao::?, sení debi-
tada a irn portancia das passagens de ida para o ultramar
e regresso á metrópole, que o Estado dispçnda com o trans-
porte de suas famílias.
·§ unico. O:; offíciaes que vão ali servir em commissão 01'-

dmaria de serviço não te cm direito a abono algum de
transporte por conta do Estado para as familias.
· ~rt. 07.0 A ~.[. companhia mista de artilh~ria de guar-

nlçao e infantaria da provinr-ia de :\foçamblque passa a
~enol1lin:n'_~e 2.3 companhia de artilharia de montanha e
ll1~autaria, sendo a sua composição igual li. dl~ 1.a compa-
nllla de igual denominllc;1l:o da lll(:'RIIlIl·PI'OVll1l·W.

Ar.'t. i1,~." ~Ta referida provincia de :\f()\~ambiquc, as ver-
bas inscritas nos artigos da tabe lla de despesa 01 dinaría
do t'x(,l'cicio ele 1!)O,)-] ~)O(j, corrr spondente ás differentes
un.ill des, sob as design:,~·(jes de «)las>ias 2, ::?,75, e de 18
réis, custeamento de camas, luzes, expediente e auxilio
para rancho em dias festivos e divertias despesaa», pas-
sam a t!l' Hgrupadas cm UlrIa só verba, nas tabellas de
dC~jJc" (lU e fllzem parte do presente decreto, sobre a
eplgraphe «Diversas despesas».

237
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Art. 39.0 A importancia de 20 róis autorizada no de-
creto com força de lci de 14 de novembro de Hl01, como
consignação para fardamento das praças indigenas da pro-
vincia de Moçambique, passa a ser de 30 reis diarios por
cada praça, desde que ali entre em execução o presente
decreto.
É deduzida a quantia dr 10 réis no pret diario das

mesmas praças, e considerada sem effeito a disposição flue
estabeleceu a percentagem de 30 por cento sobre o seu
pret nos dietrictos da Zambezia c Lourenço Marques.

ArL. 40.0 .As importaucias destinadas para pagamento
de rações' de pão e II auxilio para rancho das praça~ dc
pret, europeias c indigenas,. na província de Moçambique,
passam a constituir uma só verba, na respectiva tabella
de despesa upprovada pelo presente decrete, sob a se-
gninte denominacão : (Alimentação de pra~~as)).
§ unico. Ao governador geral da referida província

compete distribuir pelas diffcrentes unidades, segundo a
carestia dos gcneros, nas diversas localidades de cada
distric: o, den tro da verba autorizada, as im portancias ne-
cessarias pHra a rcirulnr alimentação das praças.

Art. 41.0 Aos facultativos dos quadros de sande do ul-
tramar que, na falta, ausencia OH impedimento de pharma-
ceu tico para desempenhar o serviço em alguma elas phar-
macias do Estado autorizadas em cada provincia, tenham
de assumir provisoriamente, po!' mais de oito dias con-
secutivos, o encargo d'esse serviço, nos termos da carta
de lei de 28 de maio de IS!)(_), será abonada, se aCCU1l1U-
larem o mesmo encargo com o serviço clinico a que pela
mesma lei estão obrigados, a gratificação mensal de ~OÓOOU
réis, qnc perceberão juntamente com os seus vencimen-
tos.
§ unico. Aos chefes do serviço ae saude compete a no-

meação dos facultativos qne devam desempenhar o serviço
de pharmacia.

Art, 42.0 São consideradas do execução permanente,
emquanto não forem especialmente revogadas, as disposi-
ções dos artigos 10. tJ a :3G.o do capitulo II do decreto com
força de lei de 22 de julho de 190;).

Art. 43.0 Fica revogada a legislação cm contrario.
O Ministro e Secretario elo Estado dos Negocios da Ma-

rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça executar.
Paço, em 29 ele agosto de 1!)OLi.=REI.=AY1·es d'Or-
nellas de Vasconcellos.
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2. o-Por decretos de 30 de julho ultimo:
P~omovido ao posto de tenente coronel, o sub-chefe do

Se1'~lçO de saude do Estado da India, com a graduação de
major, Antonio Augusto da Rocha.

Promovido a facultativo de segunda classe do quadro de
saud~ de Angola e S. Thomé e Príncipe, o facultativo de

S
te,1'Celraclasse do mesmo quadro, Agostinho Tavares da
ilva,

d Promovido a segundo pharmaccutico do quadro de saude
.e Angola e S. 'I'homé e Príncipe, o terceiro pharmaceu-
tico do mesmo quadro, Francisco Marques da Naia.

Por decreto de 3 de agosto findo:
. Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-

Sldlli?ade do serviço no ultramar, para se achar ao abrigo
de disposto na condição 1.a do artigo 8.0 do regulamento
de 18 de janeiro de 1893, o segundo cabo, n. o 171/424,
da policia militar da companhia de Moçambique, Domip.-
gos Affonso.

Por decretos de H do mesmo mez :
I

Exonerado, o seu pedido, do cargo de governador ge-
ral da província de Moçambique. para que foi nomeado
por decreto de 9 de novembro de 1904, o Conselheiro
João Antonio de Azevedo Continho Fragoso de Sequeira,
capitão tenente da armada, que ::;erviu com zêlo e intelli-
gencia .

. Nomeado para o cargo de governador geral da proviu-
ela de Moçambique, o major de engenharia, Alfredo Au-
gusto Freire de Andrade.

Por decreto de 23 do mesmo mez :
Condecorados com a medalha de cobre da classe de

assid~lidade de serviço no ultramar, por estarem compre-
hendldos na condição Lado artigo 8.0 do regulamento de
18. de janeiro de 1893, os segundos sargentos da eompa-
uhia de sande de Cabo Verde e Guiné, n.? 15/15, Feli-
Ciano Rocha Lucas de VasconceJlos, e n." 21/21, Pedro
Affonso.
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Por decreto de 29 do mesmo mez:

Condecorado com a medalha militar de cobre da classe
de assiduidade de serviço no ultramar, por estar ao abrigo
da condição Lado artigo ti.o do regulamento de 18 de
janeiro de 1893, o primeiro sargento do esquadrão de
dragões de Angola, n ,? 1/1, José Francisco Filippe, hoje
alferes do quadro privativo das forças ultramarinas.

3. o - Por portaria de 9 de agosto findo:

Inactividade temporaria

O sub-chefe do serviço de saude do Estado da India,
com a graduação de tenente coronel, Antonio Augustu da
Rocha, por ter sido julgado incapaz de serviço, tempora-
riamente, pela junta de saude do ultramar.

4. o _ ~Iinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
p Repartí~áo - P Secção

Manda Sua Majestade El-Rei que, em virtude de pro-
posta do governador geral da província de Angola, a séde
da 8. a companhia indigena de infantaria, da guarnição do
districto da Lunda, seja transferida de Loremo para Ca-
hunguJa.

5.0_ Ministcrio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Sua Majestade EI-Rei manda recommendar aos gover-
nadores das provincias ultramarinas c do districto auto-
nomo dc Timor o exacto cumprimento da determinação
5.a inserta no Boletim Militar do Ultramar n.? 17, de 21
de, novembro de 1902, acêrca da remessa dos processos
de promoção dos officiaes e officiaes inferiores.

6. o - Por determinação de Sua Majestade EI-Rel :

Provincia de Angola

Tenente, o tenente de infantaria, Alfredo ele Passos Ri-
beiro.
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. A~feres, o alferes de infantaria, em commissão na pro-
VIUCIU da Guiné, João Maria Jonet.
~'I'encnte s, os tenentes do quadro occidental, de guarni-
çao na provincia da Guiné, João de Sousa, c Augusto
Ce~ar de Moraes.

Ajudante de campo do governador de Mossamedes, o
tenente de infantaria, Aristides Raphael da Cunha.

Provinoia de Moçambique

Capitão, o capitão de infantaria, Carlos Carreira Pe-
queno.

Tenente, o tenente <10 corpo de officiaes de administra-
ção militar, Domingos Pinto Rocbena .
. Alferes, o alferes de cavallaria, Joaquim Eduardo Mar-
tins da Costa Soares.

Estado da India

Capitão, o capitão de infantaria, Manoel Ferreira Vie-
gas Junior .

.Alferes, o alferes do quadro privativo das forças nltra-
marinas, em serviço na provincia de Moçambique, lIeitor
Horacio Pereira Garcez.

Ajudante de campo do governador geral do referido
Estado, o capitão do infantaria, Manoel Maria dos Santos
Sá Pinto Sotto Maior.

Provincia de Maoau

Tenente, o tenente do corpo de officiaes de administra-
~ão militar, Armando de Almeida Lima.

7. o -llinisterio dos Negocios da ftlarinha e llltramar - Direcção Gerald" Ultramar
P RplJartiçáo - P Secção

Para os devidos eífcitos transcreve se a seguinte decla-
ra~ão inserta na Ordem do Exercito n. o 23, 2. a serie, de
18 de agosto do corrente anno :

Seeretaria de Estado dos Negocios da Guerra- Direcçio Geral- t. a Rppartiçáo

Declara-se que desistiu de ir servir no Ultramar du-
rante o anuo de 190ô, o tenente ajudante do grupo de
artilharia de guarnição n. o 5, Daniel Rodrigues de Sousa.
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8. o - Ministrrio dos Negocios da Marinha e llltramar=- Direcção Geral do Ultramar
4.a Rrpartiçáo - ta Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de prata

Quadro de Moçambique

Alferes, José Bernardo Dias.

Districto autonomo de 'rimor

Segundo sargento, Manoel Joaquim Gonçalves Junior,
n. o 176/224, da companhia mixta de artilharia de monta-
nha e infantaria.

u_ 0_ Ministerio dos Negocio~; da 31arinha e Ultramar-Direcção Geral do llhranar
a.a Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformiqade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de prata

Sargento ajudante, n. o 28jb4, da companhia de saude
da província de Moçambique, Francisco da Silva.

10. o - Uinisterio dos Negocios da ftlarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4. a Repartição -1.a Secção

Declara-se:
1.0 Que por decreto de 23 de agosto do corrente anuo,

publicado no Diario do GOVf.7'nO n.? 191, de 27 do mesmo
mez, foi concedida a medalha de prata de assiduidade de
serviço no Ultramar, por se achar comprehendido na con-
dição Lado artigo 9,0 do regulamento approvado por de-
creto de 18 de janeiro de 1893, ao tenente de cavallaria
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d? exercito do reino ao serviço da Companhia de Meçam-
bIque, .José Alves de Sousa Cardoso,

2.~ Que por decreto de 28 de julho do corrente anno ,
I~ubhcarlo no Diario do GOVt1'l1O n. o 193, de 29 de agosto
findo, foi agraciado com o grau de cavalleiro da Antiga
e Muito Nobre Ordem da Torre c Espada, do Valor, Leal-
da.de e Merito, o alferes de infantaria, José Augusto Mo-
reira Gomes Ribeiro.

:3.°- Que foram mandados apresentar no Ministerio da Guerra:

Em 20 de agosto findo:
.Os capitães de infantaria, Caetano do Carvalhal Cor-

reia Henr iques, e João Alves Peixoto Junior ; e os alferes,
de infantaria, Francisco João de Freitas, José Pereira
Honorato, José Cabral, Francisco dos Innocentes, José
.Joaquim Pacheco, e Germano Dias, e do corpo de almo-
xarifes de engenharia e artilharia, José Joaquim de Al-
meida, por terem terminado as suas commissões na pro-
vincia de Angola.

11. o _ Licenças concedidas por motivo de molestla aos oIDciaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 9 de agosto findo:
Segundo phurmaceutico do quadro de sande de Angola

e. S. Thomé e Príncipe, Tito Livio Ferro Be~a, sessenta
dias para continuar o tratamento.

Em sessão de 16 do mesmo mez:

Provinoia de Moçambique

Tenente ele infantaria, em commissão na referida pro-
vincia, José Alberto Alves Mimoso, cento e vinte dias
para se tratar.

Tenente de infantaria, em commissão na dita provincia,
Francisco de Assis Chrispim, noventa dias para se tratar.

Tenente de infantaria, em commissãe na indicada pro-
vincia, .Iosé Dias Velloso, noventa dias para se tratar.

Alferes de infantaria, e111commissão na alludida pro-
vincia, Francisco Rodrigues Limão, noventa dias para
continuar o tratamento.
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Tenente do quadro da referida província, João Jucintlio
Possolo, noventa dias para :se tratar.

Tcnen te do quadro (la indicada provincia, A ugusto da
Aasumpção da Silv» 'I'orre», noventa dias pam se tratar.

Alferes (actuahnentc tcnen te) do quadro da dita proviu-
cia, João Ribeiro Delgado, cento e vinte dias parti se
tratar.

Alferes do quadro privativo das forças ultramarinas,
em serviço na alludida provi ncia, An tonio José Camaeho,
noventa dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:

Facultativo de l."clas-« do quadro de sande do Estado
da India, José Augusto Monteiro de Sousa dlachado, no-
venta dias para se .tratnr.

Em sessão de 23 (lo mesmo mez :

Provinda de Angola

Tenente do quadro occidental, Antonio Augusto Ui-
beiro, cento e vinte dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:

Primeiro pharmaceutico do quadro de sande do E:stado
da India, José Guedes de Lacerda, sessenta dias para se
tratar.

Segundo pharmaceutico do quadro de saudc de l\Iüçl\!l1-
bique, Manuel J oaquim da Nazarcth, sessenta dias para
e tratar.

Ohitll.arlo
190G

Abril ... 13 - Fernando J\ ugust » Pinto de Azevedo, tenente de
infantaria eru ccmmissão lia proviucia de ~Io"am-
biqu '.

Junho ••. 3 - ZachariaR de SOnHl\ L '1I:;-!', tenente coronel refor-
mado do quadro occidcntnl.

A!JI'es (l'Ol'llellas de Vasconceiloe.

Está conforme.
o Directo," Geral,
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BOLETIM IIILlTAU DO ULTUAMAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Decretos

Presidencia do Conselho de Ilinislros

Sendo numerosos os funccionarios publicas que se en-
contram ausentes ou desviados dos logares que, pelo seu
legal provimento, deviam exercer, servindo uns em diver-
sas commissões e outros desempenhando serviços alheios
~ seus cargos, e porque semelhante pratica é, alem de
I~Cohveniente sob o ponto de vista de urna regular admi-
D1stração, nociva á boa ordem e disciplina, que tanto im-
P?rta manter rigorosamente nos serviços publicas, con-
vl~do assim pôr-lhe termo por uma providencia que seja
unIformemente applicada em todas as Repartições do Es-
tado; e

Attendendo ao que me representaram os Ministros e
Secretarias de Estado de todas as Repartições:

Hei por bem determinar que todos os funccionarios
publicas, de qualquer ordem ou categoria, que se achem
f?r~ dos empregos em que foram providos, ou no exer-
CICIO de commissões que por lei não lhes pertença desem-
penhar, regressem aos seus respectivos empregos, loga-
~'es_ou postos, independentemente de qualquer ordem ou
IUtImação, sob pena de abandono do lagar, dentro do prazo
de trinta dias, a contar da publicação do presente decre-
to, quando cargos e funccionarios se encontrem no conti-
nente do reino, de sessenta, quando uns ou outros sejam
nas ilhas adjacentes, e de noventa dias, quando no ultra-
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mar ou em paises estrangeiros; podendo apenas ser man-
tidos na sua situação actual aquelles cuja conservação
o Governo em Conselho de Ministros julgar exigida pelas
conveniencias publicas sob proposta fundamentada dos
chefes superiores dos respectivos serviços, fazendo-se de
tudo publicação no Diario do Governo.

O Presidente do Conselho de Ministros, Ministro e Se-
cretario de Estado dos Negocios do Reino, e os Ministros
e Secretaries de Estado das outras Repartições assim o
tenham entendido e façam executar. Paço, em 6 de se-
tembro de 1906. =REI. = João Ferreira Franco Pinto
Castello Branco = José de Abren do Conto de Amorim
Nooaee = Ernesto Driesel Schrõter = Antonio Carlos Coe-
lho de Vasconcellos Porto = Ayres d'Ornellas de Vascon-
cellos = Luiz Cypriano Coelho de Magalhães = José Ma-
lhe iro Reymão.

II inisterio dos Negocios da 31arinba e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
i, a Repartição_ 2, a Secção

Attendendo ao que me representaram o governador ge-
ral da província de Moçambique e o presidente da Rela-
ção do respectivo districto judicial sobre a urgente neces-
sidade de providenciar para que na comarca de Lourenço
Marques possa a acção da justiça ser exercida com promp-
tidão, visto que um só juiz e um delegado são insufficien
tes para todo o serviço do tribunal judicial, attento o seu
grande movimento especialmente em materia crime; e

Considerando que a experiencia tem demonstrado ser
inefficaz a medida tomada no decreto de 28 de dezembro
de 1903 que, por tal motivo, commetteu ao commissario
de policia de Lourenço Marques o julgamento de delictos
de somenos importancia e das transgressões administrati-
vas e municipaes;

Tendo ouvido a Junta Consultiva do Ultramar e o Con-
selho de Ministros; e

Usando da autorização concedida ao Governo pelo § ,1.0
do artigo 15,° do Primeiro Acto Addicional á Carta Cons-
titucional da Monarchia :

Hei por bem decretar o seguinte:
Artigo 1.0 Na séde da comarca dEILourenço Marques

ha dois juizes de direito, o do juizo civel e commercial
e o do juizo criminal, sendo as funcções do primeiro
exercidas pelo actual juiz de direito da comarca, e as do
segundo pelo auditor dos conselhos de guerra.
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Art. 2.0 Junto de cada juizo serve um delegado do pro-
curadar da Coroa e Fazenda.
§ unico, O delegado mais antigo serve no juizo civel e

commercial.
.. Art '. 3." Em cada juizo ha um interprete; junto do
JUIZOcivel dois escri vães de direito e tres officiaes de di-
jige~cias e perante o juizo criminal um escrivão e dois
Officlaes. Haverá mais um distribuidor-contador eommum
a ambos os juizos .
. Art. 4.0 O provimento dos logares de magistrados judi-

ciaes e do Ministerio Publico e de funccionarios de justiça
na comarca de Lourenço Marques será feito nos termos
da legislação em vigor.
§ 1.0 O actual escrivão do commissariado de policia de

~?UrellçO Marques passa a servir o logar de escrivão do
JUIZO criminal da comarca, com os vencimentos que lhe
e~tão consignados no orçamento da provincia de Moçam-
blque.
§ 2.° Continuam em exercicio no juizo civel os actuaes

tres escrivães, tl st> havendo a prim('i"a vaga terá plena
execução o disposto no artigo D. o d'estc decreto, sendo
então novamente distribuidos pelos dois escrivães restan-
tes os processos pendentes e sendo archinelos os findos
no cartório do primeiro officio, .

Art. 5.° Ao juiz de direito do juizo cível e commerC1~1
da comarca ele Lourenço Marques cabem todas as attri-
bllições e competencia conferidas pela legisla~·ão em vigor
aos juizes de direito das outras comarcas do ultramar, ex-
~epto as que di sem respeito á preparação, instrucção e
Julgamento de todos os processos crimínaes e seus inci
dentes e aos respectivos recursos.

Art. 6.° Ao juiz de direito do juizo criminal da ~esma
comarca cabem todas as attribuições e competenCla que
aos juizes de direito das outras comarcas pertencem em
materia criminal e bem assim toda a snperintendencia so-
b' .re os juizes inferiores da comarca na parte l'e~peltante
aos mesmos assumptos. Pertencem-lhe tamhem as funcções
de auditor de quo trata o Codigo ne Justiça na Armada
ele 1 de setembro de 189H.

Art. 7.0 Ao delegado perante o juizo criminal de Lou-
:e~ço Marques cabem, com exclusão do d('leg~do junto do
JUIZO civel, todas as attribuiçõee, competencJlt e deveres
que aos delecndos das outras comarcas do ultramar per·
tencem em r:ateria criminal e a cOllsignac1a no n.? 1'.° do
artigo 88.0 do regimento de justiça de 1894, superinten-
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dendo sobre os funccionarios inferiores e subalternos do
Ministerio Publico dentro da comarca, na parte relativa
aos mesmos assumptos. Incumbe-lhe mais as funcções de
promotor a que se refere o artigo 249.° do Codigo de Jus-
tiça da Armada, as de curador dos serviçaes e colonos na
comarca, a de vogal do conselho administrativo, da com-
missão das terras e da commissão permanente de melho-
ramentos do porto.

Art. 8.° O delegado do juizo cível e commercial da co-
marca de Lourenço Marques é o consultor das autorida-
dcs administrativas e militares; vogal do Tribunal Supe-
rior do Contencioso Fiscal; representante do Ministerio
Publico no conselho da provincia, competindo-lhe as mais
attribuições consignadas nas leis e que não são especial-
mente commettidas ao delegado do juizo criminal.

Art. 9.° Os dois juizes de direito do comarca de Lou-
renço Mar-ques substituem-se reciprocamente cm todas as
funcções qne por lei lhes são cornmettidas, accumulando
neste caso o serviço judicial de ambos os juizes durante
o tempo da falta ou impedimento de qualquer d' elles.
§ unico. Faltando ou estando impedidos ambos os jui-

zes proprietarios, as substituiçõee serão feitas nos termos
da legislaçfio em vigor, com a di ffcrença de que o conser-
vador do registo predial e os restantes substitutos não po-
derão accumular as funcções dos dois juizes, ficando, na
hypothese de que se trata, o conservador com as attribui-
ções do juiz do civel e commercial e o substituto immediato
com as do juiz do crime, e assim successivamente pela
ordem da nomeação, emquanto durar aqnella falta ou im-
pedimento.

Art. 10.° Os delegados da comarca de Lourenço Mar-
ques substituem se reciprocamente, accurnulando neste
caso todas as funcções que por lei lhes são commettidas,
durante todo o. tempo da falta ou impedimento de qual-
quer d'elles, e, faltando ou estando impedidos ambos,
cada um é substituido pelo seu respectivo substituto, no-
meado nos termos do regimento ele justiça vigente.

Art, 11.° E revogarla a ulinea li) do urtigo 21.° da 01'-
ganiZH(:fw da ]lolieia civil de' Lourenço ~I:ll'qlles, ele 213de
dezembro do 1 \)03, passando para o juizo de direito do
crime as funcções de julgamento ahi mencioaadas, c os
processos pendentes.
§ unico. 'I'crão força de corpo de delicto os autos 10-

~antados e qne de futuro continuará a levantar o commis-
sario dc policia de Lourenço Marques, quando aos crimes
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corresponder o processo de policia correccional ou o pro·
cesso correccional; mas o Miuisterio Publico poderá re-
querer e o juiz ordenar as deligcncias que reputem ne-
cessarIas para esclarecimento dos factos proceder á in-. . 'qUlr19ão, de novas testemunhas e reperguntar quaesquer
que Já d.cpnsr;ssem perante o commissario.
, Art. 1~." E extincto () logar de escrivão do cornmissa-
nado de poli-ia de Lourenço Marques.

Art. 1:3.o Passam 1\ constituil' receita do Estado na co-
~a~c~ de Lourenço Marques os emolumentos e salarios
JUdlClaeS que, nos termos da tabella em vigor, se contam
nos ~rocessos crimes e seus incidentes, com excepção dos
relativos a caminhos e fianças crimes,
§ 1.0 Fica também excluída da disposição d'este artigo

~ v~rba para o cofre a cargo do contador do juizo,que
contmua a tcr o actual destino. As ordens de pagamento
de despesas são attribuição dos dois juizes, sendo visadas
pelo delegado respectivo. O auto do balanço ao cofre será
lavrado perante o juiz do civel e delegado junto d'elle.
§ 2, o Emquanto pela Inspecção Geral de Fazenda do UI-

t:amar não fOI' regulamentada a execução do presente ar-
tlg~, os pagamentos, na repartição de fazenda compet~nte,
sel':10 fei tos por meio de guias expedidas pelos oscrivães
dos processos, que a estes juntarão os duplicados com o
YIS~() do escrivão de fazenda, ou seu delegado, e com o
reCIbo do recebedor.
§ 3.0 Os attestados a que se referem os artigos 11.

0
,

12,0 e 13,0 e seu § unico da carta de lei de 4de maio de
IS\)6 teem de ser apresentados pelos reus até terminar o
~eu julgamento, ou dentro dos dez dias immediatos nos
Julgamentos summarios.

Art. 14,0 É approvada a tabella de ven~imentos que
acompanha este decreto e d'elle faz parte mtegrante.
§ unico. Ficam, porem, mantidos os direitos adquiri-

dos a vencimentos pelo actual j uiz de direito da comarca.
Art. 15.0 O commi"sario de policia na cidade de Lou-

renço Marques, pertencendo á classe civil, tem o venci-
mento designado no quadro n." 1, que faz parte do de-
creto com força de lei de 28 de dezembro de 1\)03.
Pode, porem o mesmo cargo ser também exercido por, .
u~ capitão do exercito do reino em com missão ex traor-
dmaria de serviço na provincia, percebendo os venci-
mentos da tabella que faz parte do decreto com força
de lei de 23 de agosto do 1\)02, sendo a gratificação
mensal da mesma tabella elevada a 2ót>OOO réis.
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§ 1.0 U commissario de policia tem direito a uma
montada por conta do Estado para percorrer a area da
sua jurisdição.
§ 2.0 Fica sem etfeito a portaria de 21 de maio de 1904

que estabeleceu o vencimento supplementar de 840:)000
reis ao commjssario de policia de Lourenço Marques.

Art. 1G.o E revogada a legislação em contrario.
U Ministro e Secretario de Estado dos Negoeios da

Marinha e Ultramar assim o tenha entendido e faca
executar. Paço, em 23 de agosto de 1906. = REI. '
Ayres d' Ornellas de Vasconcelloe.

Tabella de vencimentos dos magistrados judiciaes e do Ministerlo Publico
e funccionarios de justiça na comarca de Lourenço Marques, da pro-
vincia de Moçambique, a que se refere o decreto d'esta data.

Um juiz de direito do civel e commercial :
Vencimentu de categ. ria o

Vencimento de exercido o ......•.. o . o
Sunsi Iio de residencia o .......•. o. o

Um juiz de direito do crime e auditor cios conselhos
de guerra territorial e da armada:

Vencimento de cate goda .
Vencimento de exercicio . " . .
Subsidio de resideneia . . . . . . . . . .. . o •

Um delegado no juizo civel:
Vencimento de categoria .
Vencimento de exercicio .........•....... o ••••

Subsidio de residencin .. o .•.• o .....•. o. . ....
Um delega-lo no juizo criminal:

Vencimento de categoria .. o o o ...•
Vencimento de exerci cio o o o .....•
Subsidio de reaideucia .. o o ..••... o .••.... o. .

Doia.eaorivães do cível:
Vencimento de categoria, a o •

Vencimento de exercício, a o •••

Subsidio de residencia, a o ...••.•.... o . o
Um escrivão no crime:

Vencimento de categoria o ••

Vencimento de exercício . o . o ......••... o .
Subsidio de residencia .

Um contador distribuidor:
Gratificação de exercicio o o o .

Dois intcrpretes :
Vencimentos de exerci cio, a . •. . o •••••

Cinco officiaes de diligencias:
Vencimentos de categoria, a o' 0 ••••• " ••••

Veneirnentos de exerr-icio, a o . o . . • .. " o ..
Subsidios de residencia, a o

1:000$000
1:000.s000

6001>000

1:000$000
1:5()0~000

600~000

700~OOO
900~000
480$000

700$000
1:200$000

570~OUO

400$000
200;llOOO
1!:!O;llOOO

4!iO~000
300$000
210~01oO

300~OüO

480~000

120$000
120$000
72;1l000

Paço, aos 23 de agosto de 1906. = Ayres d' Ornellas
de Vasconcelloe.
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Ministerio dos ~egocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
t a Repartição - 1.a Secção

Hei por bem nomear para fazerem parte da commissão
encarregada de propol' as modificações que convenha in-
troduzir na vigente organização militar do ultramar, no-
mea,da por ?ecreto de 16 de novembro de 1905, o major
ele ,mfantal'll1, Manoel Augusto de l\Iattos Cordeiro, e os
capltiies do serviço do estado maior, Eduardo Augusto
~larques, de artilharia, José Correia de Mendonça, e de
mfantaria e do serviço do estado maior, João Ortigão
Pores,

Os Ministros e Secretaries de Estado dos Negocios da
Guerra e da Marinha e Ultramar assim o tenham enten-
dido e façam executar, Paço, em 6 de setembro de
1906, -= REI. = Antonio Carlos Coelho de Vasconcellos
Porto = Ayres d'Ornellas de Vasconcellos.

2. o - Por decretos de 6 do corrente mez:
Exonerado do cargo de governador do districto de Diu,

a fim de ser empregado n'outra commissão de serviço, o
primeiro tenente da armada, João Herculano Rodrigues
de Moura,

Addidos

Capitão de La classe por ter completado, em 25 de
agosto ultimo, dez annos de serviço effectivo no posto que
tem, o capitão de engenharia, addido, em serviço no Mi-
nisterio da Marinha e Ultramar, Eduardo Augusto Ferru-
gento Gonçalves.

O tenente do regimento de infantaria n. o 20, Eduardo
Bandeira de Lima Junior, por ter sido requisitado para
desempenhar uma commissão de serviço dependente do
Ministerio da Marinha e Ultramar, no deposito de praças
do ultramar.

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1901 :

Capitão, o tenente do regimento de infantaria n.? 12,
Cesar de Andrade Pissarra.

(Ordem do Exercito n. o 25, 2. a serie, de 8 de setembro
do corrente anno).
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Condecorados com a medalha militar de prata da classe
de assiduidade de serviço no ultramar, por satisfazerem
á condição L" do artigo 9.° do regulamento de 1~ de ja-
neiro de 1893, o major reformado do quadro de Moçam-
bique, José da Silva Pimenta, e o tenente do mesmo
quadro, Manoel Monteiro Lopes; o capitão reformado do
quadro occidental, Luiz Maria Alves Conty, e o capitão
Guilherme Augusto Cardoso, e os tenentes do mesmo
quadro, Silva de Brito Rebello, e Antonio Nunes; e o ca-
pitão de infantaria, Nicolau Reys, e O alferes da mesma
arma, João Henrique de Mello.

3.° - Purtaria

Secretana de .j~lado dos Negocios da Guerra - Revarllçáfj do Gablllele

Tendo a experiencia demonstrado a necessidade de serem
introduzidas algumas alterações no vestuario dos alumnos
do Real Collegio Militar, usado no serviço interno, com o fim
de o tornar mais hygienico e commodo para a instrucção do
que o actual, satisfazendo a estas condições a proposta
do director do mesmo collegio, que realiza simultanea-
mente uma economia sensível j e não resultando d'esta
modificação o alterar-se o uniforme tradicional d'esta ins-
tituição: manda Sua Majestade El-Rei, pela Secretaria
de Estado dos Negocios da Guerra, que sejam adoptados
os artigos de vestuario propostos para o serviço interno, e
que seja approvado o regulamento em que se acham codi-
ficadas em diploma unico todas as disposições regulamen-
tares em execução e as novas propostas, o qual faz parte
d'esta portaria, e baixa assignado pelo general de brigada,
Eduardo Augusto Rodrigues Galhardo, director geral da
mesma Secretaria de Estado.

Paço, em 4 de setembro do 1906. = Antonio Carlos
Coelho de Vasconcellos PO?·to.

Plano do uniforme a que se refere a portaria d'esta data
Disposições geraes

O plano de uniformes está subordinado ás seguintes re-
gras, que servirão de norma ~\ manufactura de todos os
artigos do uniforme, quanto á especie, qualidade, dimen-
sões, cõres, feitios e accessorios, e obrigam á sua obser-
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'vaneia todos os alumnos, não sendo permittidas quaesquer
altel'ações.

a) Os vivos para as differentes guarnições terão de dia-
metro om,003.

b) A goIla da farda será aberta e com a altura ele
Onl,030 a 01ll,040, sendo de 20 graus o angulo da aber-
tur~, o~ c~ntos formados pelas orlas anterior e superior,
serno ligeiramente arredondados, sendo ele 0'",030 o raio
da ~urvatura. De um e outro lado da abertura da golla
apphcar-se-hão os emblemas das graduações dos alum-
nos.

e) Os botões da farda, capote, barrctina e barrete serão
de metal ainarel lo, lisos e convexos, com os diarnetros de
om,015 ou 0'",010, segundo o sitio da collocação.

d) Os canhões da farda e capote serão de fórma angu-
lar com o vertice voltado para o hombro , de 0"',05 de al-
tura) devendo o vertice afastar-se 0111,13 da orla inferior
das mangas.

e) As fardas, blusas e capotes usar se·hão sempre com-
pletamente abotoados, não podendo os alumnos trazer
correntes de relogios ou cordões- por fóra d'estes artigos
do uniforme.

f) Por baixo elos capotes usar-se-ha a blusa.
y) As gracadeiras serão usadas no grande uniforme so-

bre a farda, e no capote só nas formaturas em que assim
seja determinado.

h) Nos actos de formatura geral de gril.Jlde uniforme, os
alumnos usado luvas brancas de algodã:o fino; todavia, os
graduados armados com espada, nos exercicios e todos os
mais na instrucção de equitação, poderão usal-as de pelle
de castor. Em passeio é facultativo o uso de luvas do uni-
forme.

i) O francalete da barre tina será sempre usado por
baixo do queixo.
j) As botas de vitella serão ele côr preta, de elastico,

sem botões, colchetes, atacadores, ponteiras ou outros
quaesquer enfeites, com caixas ele duas molas para esporas
ou esporins.

I.;) O~ sapatos de lona serâo de eÔI' cinzenta com ataca-
dores, ponteira e contraforte de cabedal da mesma côr, e
só serào" usados no interior do collegio e com o fardamento
de cotirn de algodão.

l) As alparcatas para gymnastica, de meia lona branca
COm biqueiras de vitclla, atacadores de algodão branco,
saltos de 0"\003 de altura e palmilhadas de vit ella.
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111) O:; collarinhos, quer de Rlgodão qner dc tlanella, se·
râo bruncos, direitos, fechados e volantes, excedendo as
gollas da farda ou da blusa mas não mais de O"',OlIÕ. Com
a blusa, os aluumos farão uso dos collarinhos de flanclla,
os qll<tt's terão a altura de om,0~5.

11) As medalhas serão Hpecnas usadns no grllndc unifor-
lIIC, do lado esquerdo do peit«, em linhas purallelas c ho-
risontues ~cguJldo o numero daquellas, sendo II liuhn su-
periur correspondente ao primeir botão da farda.

o) No serviço a cavallo, os alurnnos far:w uso de espo-
ras de f'l'ITO polido e dc caixa, do modelo adoptado para
us offieiHes do exercito. Aos alumnos será perruittido o
uso dc espurins com ClliXII, sem aro.

p) Por luto nacional ou de farnilia, os alumnos usarão
um fUTlIO no braço esquerdo, collocado logo acima do coo
to vello , no luto pesado, e junto ao bico elo canhão, no luto
ali iviado.

q) Não é permittido aos alumnos o uso do traje civil.

Descripção dos artigos de fardamento

Burretina, - Será de pllnno dI" côr de pinhão, com a
fór ma e dimensões elo modelo existente na secretaria do
collegio, vivos encarnados nas costuras lateraes, posterior
e inferior; tampo e pala de coiro preto envernisado ; laço
em relevo de seda azul e branco, tendo cravado no cen-
tro um pequeno botão de metal doirado ; na frente, 0111,03
acima da pala, rasando o vivo inferior as iniciaes R. C. M.,
de metal tambern doirado, espaçadas de O,mUl e encima-
das por uma corôa do mesmo metal, sendo aquellas c
estas do typo e dimensões do modelo; no rebordo do
tampo, bem como junto á orla inferior da barretina, duas
tiras de coiro preto polido, ele 0"\03 de largura, a pri-
meira fechando debaixo do laço e a segunda na parte
posterior com um laço de fivela; francalete de coiro preto
polido com fivela de metal amarello, seguro com dois bo-
tões do mesmo metal, do diametro de 0111,010.

PennrlCho.-De lã verde, com a fórma cónica, tendo na
base o diametro de 0111,045 e de altura om,065, mas inver-
tido na collocação.

Farda. - De panno ou briche fino côr de pinhão, com
o feitio do modelo existente na secretaria do colJegio, tendo
as feições anteriores e posteriores cortadas em peças in-
teiriças, sem chumaço, cintada e sufficientemente folgada,
de modo a permitiir a facilidade do movimento. Abotoa a
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meio. do peito por oito botões de metal amarello de om,015
de diametro, o primeiro pregado a om/02 abaixo da golla e
o ultimo a igual distancia acima da orla inferior das fei-
ções da frente, o comprimento dos quartos anteriores de
modo qne a sua orla inferior fique 0'",04 abaixo da linha
dos quadris j o dos quartos posteriores regulado de fórma
que, tendo na sua ligação com aquelles o mesmo compri-
mento, esta vá gradual e successivamente augmentando até
á linha média das costas, onde a sua orla inferior ficará
om,OS abaixo das dos quartos da frente. Nas costas, na al-
tura da cintura e nas costuras dos quartos posteriores, terá
dois botões de metal amarello do diametro de 01ll,015; a
partir d'estes, a ligação dos mesmos quartos tomará a fei-
ção das abas por meio de duas pregas. Vivos de panno
encarnado contornando a golla, o quarto çaseado da frente,
a orla inferior da farda e os canhões. Nos hombros, plati-
nas do mesmo panno da farda, com 0"\03 de largura na
sua juncção com as mangas tambem avivadas de encar-
nado. A golla de velludo verde, da fôrma e dimensões já
anteriormente prescriptas, guarnecida superiormente junto
ao vivo encarnado com um cordão de seda preta de om,004
de. diametro. As mangas sufficientem~nte larga~ e de com-
primento tal que, estando o braço estendido, toquem com
o seu bordo inferior c articulação do ante-braço com a mão;
08 canhões do panno da farda com o feitio e dimensões que
ficaram prescriptas, serão avivados de encarnado e terão dois
botões nas costuras posteriorcs, com o diametro de 0"\010.
O forro preto. A gravata será constituida por uma tira de
gorgurão de seda preta de om,IO de comprimento por om,04
de largura, cosida no lado interior e esquerdo da golla.

G)'anadeims. ;_ De panno côr de pinhão, avivadas de
panno encarnado com guarnições de lã preta, ~endo estas
a largura de O'n,03 e tendo também om/03 a parte de panno
na sua maior largura, adelgaçando successivameute até aos
dois extremos.

Calça. - De panno ou briche fino côr de pinhão, bas-
tante folgada em toda a perna, com vivos de panno encar-
nado em cada costura exterior j as duas algibeiras, abertas
nas mesmas costuras, entre 001,03 e om,Oõ abaixo do cozo

De cetim de algodão, da mesma fórma da anterior, mas
sem vivos.

Capote. - De mescla preta, com as duas folhas da frente
e as das costas, cada uma, cortadas de uma só peça, fol-
gado e de comprimento tal que, quando vestido e tomada
a posição de sentido, fique a cima do solo om,15 a om,30.
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Na frente, duas abotoaduras parallelas, distanciadas de
oro,1~, cada uma de seis botões grandes do metal do pa·
drão, ficando os dois inferiores 0'",06 abaixo da linha dos
quadris.

A folha das costas, a meia roda, e a partir da orla in-
ferior, tem uma abertura longitudinal de om,30, com
uma pestana da largura de om,04, que abotoa em quatro
botões pequenos do padrão, collocados na parte sobre-
posta pela mesma pestana e igualmente espaçados uns
dos outros.

Na costura de ligação das costas com as folhas da frente
e na linha da cintura, tem embebidas as extremidades de
duas presilhas, da mesma mescla, de om,04 de largura e
de comprimento proporcionado ás dimensões do capote,
que o sobrepõem e ligam por meio de dois botões grano
des do padrão. e suas correepondentes casas.

As mangas, bastante largas para facilidade do uso do
capote com a farda vestida, devendo o seu comprimento
obedecer ao que ficou prescripto para o das mangas das
fardas; os canhões, da mesma mescla do capote, serão
angulares como os da farda, e tem, cada um, dois botões
pequenos do padrão, collocados na respectiva costura pos-
terior.

A golla, de mescla como a do capote, é de voltar e aper-
tada por um forte colchete de ferro; tem om,08 de altura,
os cantos ligeiramente arredondados, e, quando levanta,
deve ficar bem unida; nas extremidades tem uma carcella
de panno verde, de feitio e dimensões do modelo existente
no collegio. Platinas como as da farda, mas de mescla.

O capote é avivado de panno encarnado nas folhas
dianteiras, golla, canhões, platinas, e nas presilhas e peso
tana das costas, tem uma algibeira interior, do lado es-
querdo do peito, e é forrado de preto.

Barrete. - De panno ou briche fino côr de pinhão, "cy-
lindrico, de om,065 de altura e circumdado por uma tira do
mesmo panno de om,03, avivada de panno encarnado su-
perior e inferiormente; terá um francalete como o da bar-
retina, seguro por dois botões de metal amarello de OIO,OlO
de diametro; no centro do tampo um botão de panno en-
carnado com o dia metro de om,02.

Blusa. - De cotim ou flanella de algodão cinzento, bas-
tante folgada, com espelho e com cinto da mesma fazenda;
as costas e feições da frente serão cortadas cada uma em
uma só peça e ligadas ao espelho, que poderá ser ou não
forrado; abotoa ao meio do peito por seis botões, devendo
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ficar um no espelho e outro abaixo do cinto; () compri-
mento da blusa deve ser tal que, depois de abotoada,
exceda 0"',20 abaixo da linha dos quadris. O cinto com
OID,03 de altura, cosido na altura da cintura e a meio das
costas, abotoa á frente com UlU botão. Mangas bastante
largas, franzidas em cima e no punho e apertando no
pulso com um punho de 0"',08 de altura, o qual será
aberto e terá dois botões e correspondentes casas; a aber-
tura do punho prolonga-se na costura interior das mangas
por mais 01ll,05. A golb é de voltar á altura de om,02,
sendo a parte voltada de om,04, e aperta por um col-
chete ; as platinas, como as da farda, mas de cotim e sem
VIVOS nem guarnições. A blusa deve ter uma algibeira no
lado esquerdo e interior.

Os botões serão todos de massa cinzenta e com om,015
de diametro .•

Os emblemas das graduações serão applicados em car-
cellas moveis do mesmo cotim de algodão, presas a dois
botões, um na folha superior outro na inferior da golla,
as quaes contornarão de cada lado as bordas anterio-
res dá goIla. As carcellas serão de fôrma rectangular,
terminando porém em angulo do lado superior, e terào
0"\ 12 X om,03.

Disposição transitoria

É permittido o uso das actuaes calças e jalecos de brim
emquanto estivcrem em condições de serem usados pelos
alumnos.

Secretaria d'estada dos negocias da gnerra, em 4 de
setembro de 1906. =0 director geral, Eduardo Auqusto
Rodriques Gallul,?'do) general de brigada.

Enxoval de cada alumno

Fardamento

Uma farda de panno ou de briche fino.
Um par de granadeiras.
Um par de calças de panno ou de briche fino.
'I'res pares de calças de cotim ou de :flaoella de algodão.
Duas blusas de cotim ou de ílanella de algodão.
Uma bar-retina com pennacho.
Dois pares de luvas brancas de algodão.
Um barrete.
Um capote.
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Dois pares de botas de vitella.
Dois pares de sapatos de lona.
Um par de alparcatas.

Roupa branca.
Seis camisas.
Quatro collarinhos de algodão ou linho.
Seis collarinhos de flanella branca.
Quatro pares de punhos.
Doze pares de peugas.
Dezoito lenços de assoar.
Quatro camisolas de algodão, lã ou tecido mixto.
Dois colletes de f1anella ou camisolas de malha de lã.
Quatro toalhas de mãos.
Seis pares de ceroulas.
Dois lençoes de panno turco para banho.
Dois saccos de riscado para roupa servida.

Cama

Um enxergão com 1m,75 de comprimento e om,75 de
largura.

Um colchão de enchimento de milho, idem.
Um travesseiro, idem, idem com 011\75 de comprimento

de fórma elliptica, com 011\7 [) de perímetro.
Uma almofadinha, tendo 0111,45 de comprimento e om,35

de largura.
Tres cobertores.
Seis lençoes,
Tres fronhas lisas com bainha e tres botões e corres-

pondentes casas de cada lado para travesseiro, e seis para
almofadinha com quatro botões e correspondentes casas
de cada lado. Os botões serão de madreperola.

Duas cobertas de panninho branco com 2 metros de
comprimento e om,75 de largura e folhos de om,70 de al-
tura.

A.rtigos de limpeza

Um espelho de om,29 de comprimcnto e D'v.Lô de largura.
Uma escova para fato.
Uma dita para dentes, de cabo branco.
Uma dita para unhas, idem.
Uma dita para cabeça.
Uma dita para pentes.
Um pente de limpeza.
Uma thesoura para unhas.
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Objectos difi'erentes

Uma caixa de folha com as seguintes dimensões: com-
pnmento, om,41; largura, om,30; altura, om,16.

Dois cadeados pequenos.

4. o - Por determinação de Sua Majestade MI-Rei:
Provinci!l- de Angola

Alferes, o alferes de infantaria, Armando Barreto de
Figueiredo Tudella.

5. o _ ~lillisterio dos Negocios da Jlarir.!la e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
S,a Repartição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
Com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar
Medalha de prata

Sargento ajudante, n.? 94, da companhia de sande da
provincía de Moçambique, destacado no Hospital Colonial
de Lisboa, Joaquim Marques.

6. 0_ Uinisterio dos Negocios da ~larinba e Ultramar - Direcção Geral do Ultramar
P Repartição - P Secção

Declara-se:
1.0 Que, pela Ordem do Exercito n." 25 (2.a seríe), de

8 de setembro' do corrente armo, foi condecorado com a
medalha militar de prata da classe de comportamento
exemplar, em conformidade com o regulamento approvado
por decreto de 21 de dezembro de 1886, o alferes de in-
fantaria em serviço dependente do Ministerio da Marinha
e Ultramar, Antonio Joaquim de Almeida Valente.

2. o Que foram mandados apresentar no Ministerio da
Guerra:

Em 16 de agosto findo:
O capitão de cavalIaria, Augusto Alexandre de Oli-

veira, por ter desistido de ir servir em commissão no dis-
tricto autonomo de Timor.
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Em 31:
O alferes de infantaria, Victor lIugo dos Santos Araujo

Mota, por estar comprehendido nas dispoaições do § 3.0

do artigo 6.0 do decreto de 14 de novembro de 1901.

Em 3 do corrente mez:
O alferes de infanteria, em commissâo no deposito de

praças do ultramar, João José Sant'Anna Banazol, pelo
haver solicitado.

Em 8:
O alferes de infantaria, José Carlos da Assumpção de

Almeida, por ter terminado a commissão na província de
Angola.

Em 12:
O capitão de infantaria, Nieolau Reys, por haver desis-

tido de continuar a servir na província de S. 'I'homé e
Príncipe.

Os tenentes, de infantaria, Eduardo Andermath da Silva,
e do corpo de officiaes de administração militar, Abel da
Fonseca Osorio, e Antonino Rosa, por terem terminado às
suas commissões na provineia de Moçambique.

O alferes de infantaria, Eduardo Daniel Macedo de Fa-
ria, por haver terminado a commissão na província de An-
gola.

Os alferes de infantaria, Franciseo José da Silva, J oa-
quim Rodrigues do Paiva, Francisco de Ascenção Pereira
Soares, Manoel José de Novaes, e Antonio Fernandes Va-
rão, por terem terminado as suas commissões na proviu-
cia de Moçambique.

7. o _ Licenças concedidas por motivo de molestia aos omclaes abaixo
clonados:

Em sessão de 6 do corrente mez:

Distrioto autonomo de Timor
Capitão de infantaria, em commissão no indicado dis-

tricto, José Carrazeda de Sousa Caldas Vianna e Andrade,
sessenta dias para continuar o tratamento.

Em sessão da mesma data:
Primeiro pharmaceutico do quadro de saude de Angola

e S. Thomé e Príncipe, Domingos Simões Sampaio, ses-
senta dias para continuar o tratamento.
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ObituarÍo
1906

Agosto 20 - Filomcno Francisco Xavier da Piedade e Sá, faculta-
tivo de 2." classe do quadro de saude de Cabo Verde
e Guiné.

Âyres d'Ornellas de Vasconcellos.

Está conforme.
o Director Geral,





N.O ~ 8

~[L~HA~IA~[ [SW~ ~~S N[b~LI~SDA M~~INHA [ UlT~AM~~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

10 DE OUTUBRO DE lUDO

BOLE'rlll lllLlTAn DO UL'flUlIAII
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. o - Decreto

Alillislcrio dos ~cgocios da Uarillha e llllramar-e Secretaria Geral

Tendo em vista a proposta apresentada ao Governo pela
Junta Consultiva do Ultramar, nos termos do artigo h'8.0
do decreto de 13 de agosto de 1902, hei por bem decre-
tar o seguinte:

Regimento da Junta Consultiva do Ultramar
CAPITULO I

Organização c attribuições da Junta

Artigo 1.0 A Junta Consultiva do Ultramar é presidida
pelo Ministro e Secretario de Estado dos Negocias da Ma-
rinha o Ultramar, e compõe-se de nove vogaes effectivos
e tres extraordinarios, de nomeação regia.

Art. 2.° A Junta tem um vice-presidente e um secre-
tario, nomeados por decreto real de entre os sens vogaes
effectivos.

Art. 3.° Os vogaes effectivos da Junta Consultiva do
DIti'amar vencem, a titulo de gratificação, 200~000 réis
a?nuaes, que podem accumular com qualquer outro ven-
CImento.

AI,t. 4.° A nomeação de vogal da Junta Consultiva do
DJtr:lInar sómente poderá recair em pessoas que tenham
sel'vido, pelo menos, tres annos, com distincção, cargos
pu blicos nas províncias ultramarinas.
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Art. 5.0 Os vogaes extraordinarios teem assento na
Junta, ou quando forem chamados por officio do presi-
dente para supprir a falta ou impedimento de algum dos
vogaes effectivos, e nesse caso serão considerados como
taes, ficando, comtudo na ordem de precedencia, á es-
querda dos vogaes effectivos, ou quando por deliberação
da Junta forem convocados pelo presidente para qualquer
outro fim, mas então só terão nella voto consultivo.

Art. 6.0 O desempenho das funcções de vogal extraor-
dinario é um titulo para o accesso a vogal effectivo, mas
fica sempre livre ao Governo o nomeai' para este cargo
individuos que não sejam vogaes extraordinarios, uma vez
que estejam nas circumstancias exigidas para o exercicio
do referido cargo.

Art. 7. o Os vogaes extraordinarios não teem venci-
mento, salvo o caso de serem chamados para preenche-
rem o logar de algum vogal effectivo, e servirem por mais
de um mez , porque neste caso perceberão, durante todo
o tempo que servirem, o que pertencer aos vogaes effec-
tivos que substituirem, cessando para estes o abono res-
pectivo.

Art. 8.0 Em o numero dos vogaes effectivos da Junta
incluir-se ha necessariamente um jurisconsulto que tenha
servido por mais de tres annos, como juis ou procurador
da Coroa e Fazenda no ultramar.

Art. 9.0 O director geral do ultramar, quando não faça
parte da Junta, assiste ás sessões, se a sua presença ali for
indiepensavel para o bom andamento dos negocioso
§ 1.0 A Junta póde tambem convidar incidentemente ás

suas sessões quaesquer funccionarios ou outros individuos,
cuja opinião seja conveniente ouvir para o esclarecimento
de alguma importante questão.
§ 2.0 As pessoas assim convocadas não tcem voto na

Junta.
Art. 10.0 A precedencia na J unta regula-se do seguinte

modo: primeiro o presidente, segundo o vice-presidente,
depois os vogaes effectivos pela antiguidade da sua no-
meação.
§ unico. Não estando presentes o Ministro e o vice-

presidente, presidirá o vogal mais antigo e no impedi-
mento do secretario servirá o vogal effectivo mais mo-
derno.

Art. 11.0 A despesa feita com os vogaes da J unta Con-
sultiva do Ultramar será paga pelos cofres das provincias
ultramarinas, que annualmente forem designadas.
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Art. 12.0 Á Junta Consultiva do Ultramar compete dar
parecer:
.1:0 Sobre todos os projectos de decreto relativos á ad-

minIstração ultramarina e todos os regulamentos que,
havendo sido promulgados pelos governadores do ultramar,
tenham de ser confirmados pelo Governo j

2.0 Sobre a procedencia das queixas contra os magis-
trados administrativos que possam determinar a necessi-
dade do Governo ordenar a syodicancia dos seus actos;

3. o Sobre a concessão de medalhas instituidas pelo de-
creto de 11 de janeiro de 1891'

4.0 Sobre concessões de terre'nos j
5.0 Sobre os orçamentos das provincias ultramarinas j
6:0 Sobre O orçamento do Collegio das Missões Ultra-

rnarmasj
7. o Sobre contratos para empresas no ultramar, quer

se refiram a minas, telegraphos, caminhos de ferro ou a
qu~esquer outras, e sobre a alteração ou rescisão dos já
eXistentes j

8. o Sobre as pautas ultramarinas;
9.0 Sobre tudo que ao Governo convenha consultá-la, e

sobre o que da sua iniciativa ella entenda propor ao Go-
verno.
§ unico. Incumbe também á Junta Consultiva conhecer

dos processos de recurso de que trata o artigo 22. o do pre-
sente regirnento.

Art. 13.0 Ao chefe da 3. a secção da 1.a Repartição da
Direcção Geral do Ultramar compete:

1.o Instruir todos os processos sujeitos á deliberação
ou consulta da Junta, com todos os termos da legislação
referente ou a sua indicação;

2. o Fazer registar as consultas, actas e distribuição de
pareceres, e sua entrada e sai da.
§ unico, Os restantes funccionarios d'esta secção auxi-

liam o chefe no exercicio das suas funcções, executando
sob as suas ordens o serviço respectivo.

CAPITULO 11

Processo e resolução dos negocios

AI,t, 14.0 AJunta reune em sessão ordinária uma vez
por semana, e em sessão extraordinaria quando seja ne-
cessario. O dia e hora da reunião em sessão ordinária
serão fixados na primeira sessão de cada anno.
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§ uníco. As sessões extraordinarias serão determinadas
pelo presidente, ou por deliberação do vice-presidente, em
casos urgentes.

Art. 15.0 A Junta sómente pode funccionar estando
presente a maioria dos vogaes em exercicio.
§ unico. Os vogaes que tiverem accidental impedimento

que os prive de assistirem á sessão justificarão a falta em
officio ao vice-presidente.

Art. 16.0 Aberta a sessãõ, approvada a acta e lida a
correspondencia, entrarão os negocios em discussão pela
ordem de precedencia dos voga'es que os relatarem.
§ 1.0 Na primeira parte da sessão serão lidas as con-

sultas sobre os processos já relatados anteriormente.
§ 2.° Quando por motivo do ade anta do da hora não for

possivel proseguir no exame de outros assumptos, para que
se digam habilitados os respectivos relatores, terão estes,
na sessão seguinte, a preferencia no uso da palavra, guar-
dando-se, a seu respeito, a ordem de precedencias.

Art. 17.0 A Junta tomará as suas decisões por maioria
absoluta e votação nominal dos vogaes presentes, votando
em primeiro logar os vogaes effectivos pela ordem das an-
tiguidades, e em seguida os vogaes extraordinarios, pela
mesma ordem.
§ unico. O vice-presidente em exercicio tem, alem do

voto proprio, o de qualidade em caso de empate.
Art. 18.° As resoluções da Junta serão convertidas em

consultas, conformes com o parecer expresso, e sujeitas a
leitura, apreciação e voto, quanto á conformidade e á re-
dacção.
§ 1.0 As consultas serão assignadas pelo vice-presidente

em exercicio e por todos os vogaes presentes á sessão em
que o assumpto tenha sido resolvido.
§ 2.0 Quando na sessão em que for assignada a consulta

estiver impedido algum dos vogaes que votaram a resolu-
ção, será mencionado o seu voto em seguida á assignatura
dos presentes, com a declaração escripta e assignada pelo
secretario, de quo tem o voto do vogal ausente.
§ 3.° O vogal que se não conformar com a deliberação da

maioria assignará vencido, e dará o seu voto em separado.
§ 4.° O vogal que sómente nos termos esscnciaes se

conformar com a deliberação da Junta poderá assignar com
declarações, escrevendo-as em seguida á sua assignatura.
§ 5.° Quando a Junta não se conformar com as concluo

sões do relator, o processo passa ao primeiro dos vogaes
que fizeram vencimento.
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Art. 19.0 Quando a junta assim deliberar, os rela-
tores darão vista dos processos aos vogaes que os requi-
sitarem.

Cada um d'estes vogaes não poderá reter os processos
por mais de tres dias uteis.

Art. 20.0 Das sessões da Junta se lavrará acta que será
exar:=tda em livro, rubricado em todas as folhas pelo vice-
presHlente e com termo de abertura e encerramento.

Al't. 21.0 A presideneia distribuirÁ os pl'ocessos aos
vogaes segundo a competencia especial d'estes para o es-
tudo dos assumptos de que se tratar.

CAPITULO III
Attl'iblliçõeR e eompetencía (la j unta como tribunal contencioso

SECÇÃO I

Disposições geraes

Art. 22.0 A Junta conhece dos recursos interpostos das
decisões ou accordãos dos conselhos de província em
~ateria de impostos directos, lei do sêllo, décima de
Juros e outros impostos que não sejam aduaneiros ou
municipaes.
§ unico. As decisões da Junta sobre estes recursos são

definitivas.
Art. 23.0 A Junta constitue- se como tribunal conten-

cioso com a assistencia de todos os vogaes, não impedi-
d~s, estando presente o representante do Ministerio Pu-
bhco, cujas funcções são exercidas pelo chefe da L." Re-
partição da Direcção Geral do UItramar.' .
§ unico. Assiste ao julgamento na qualidade de escri-

vão dos processos o chefe da 3. a secção da La Repartição
da Direcção Geral do Ultramar.

Art. 24.0 As decisões de que se póde recorrer para a
Junta serão intimadas ás partes, entregando-se-Ihes con-
tra-fé, na qual será transcripto o accordão ou decisão inti-
mada, juntando se ao processo certidão da mesma intima-
ção.
§ unico. As notificações ás autoridades administrativas

por meio de officio, cuja expedição será certificada, quando
o recebimento não seja aecusado no prazo legal, produzem
os mesmos effoitos (la intimação.

Art, 2õ.o Os recursos serão interpostos nos próprios
p:ocessos no pl'llZO de quinze dias, contados da intima-
çao.
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§ unico. Os recursos podem ser interpostos directamente
perante 11 J un ta.

SECÇÃO II

Apresentaçlio e instruoção dos recursos

Art. 26.0 Os recursos serão interpostos por meio de pe-
tição dirigida ao rei, assignada pelos recorrentes ou por
advogado legitimamente constituido. A petição deve con-
ter a exposição dos factos e dos fundamentos do recurso,
a enunciação da decisão recorrida, a conclusão precisa
do pedido e a declaração de que o recorrente quer minu-
tar e instruir o recurso na estação inferior ou perante a
Junta.
§ unico. O Ministerio Publico e as autoridades admi-

nistrativas minutarão e instruirão os respectivos recursos
perante a estação em que forem interpostos.

Art. 27.0 Interposto o recurso, será a interposição inti-
mada aos recorridos no prazo de quinze dias, juntando-se
ao processo a respectiva certidão.

Quando seja recorrida a autoridade administrativa, será
notificada por officio, cuja recepção deve accusar em qua-
renta e oito horas, tambem por offieio que se juntará ao
processo, e não o fazendo, seguir-se-ha o disposto no §
uníco .do artigo 24.0

Art. 28.0 Quando o recurso, por declaração do inte-
ressado ou no caso do § unico do artigo 26.0, tiver de
ser minutado na estação inferior, o recorrente apresen-
tará na respectiva secretariaa sua minuta com os docu-
mentos que a instruirem, e nella concluirá pela resumida
exposição dos fundamentos por que pede provimento ao
recurso.
§ 1.0 O recorrente minutará e instruirá o recurso no

prazo de dez dias, a contar da interposição d'elle; mas
quando o recorrente for o Ministerio Publico terá para
esse effeito, e pelo mesmo tempo, vista do processo, que
lhe será continuado no prazo de quarenta e oito horas de-
pois da interposição.
§ 2.0 Findos os prazos declarados no paragrapbo ante-

cedente, será facultado o exame das allegaçõea e documen-
tos que as instruirem, ao recorrido por espaço de dez
dias, dentro dos quaes poderá apresentar com os respec-
tivos documentos a sua contraminuta.
§ 3.0 Se o recorrido juntar documentos, será o recor-

rente intimado para os examinar e responder sobre elles,
querendo, no prazo de tres dias.
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. Pa~a o mesmo fim será o processo continuado ao Mi-
msterio Publico, quando este for recorrente.

~ 4.0 Satisfeitas estas diligencias, ou' quando o Minis-
terio Publico não seja o recorrente, ser-lhe-ha continuado
o processo com vista por espaço de dez dias, para contra-
minutar, ou dizer acêrca do recurso.

Art. 29. o Ins~ruido o recurs~ e informado pelo gover-
nador, será enviado ao secretario da Junta Consultiva.

Art. 30. o Logo que for recebido o processo será au-
toado pelo escrivão, e distribuido pelo vicepresidente em
exercicio ; '-:j o escrivão o continuará com vista ao reprc·
sentante do Ministerio Publico, o qual no pra~o de quinze
dias dará a sua resposta escripta sobre o assumpto.

Art. 31.0 Voltando o processo com a resposta do Mi-
nisterio Publico, o relator o examinará em outro igual
prazo, e na sessão seguinte, em conferencia, communicará
á Junta a natureza e fundamento do recurso.
§ 1.0 Se o recorrente houver optado pela instrucção do

recurso perante aJunta, proceder.se ha no que respeita á
vista do processo ao advogado ou procurador da parte,
nos termos designados no artigo 21. o do regulamento do
Supremo Tribunal Administrativo de 25 de novembro de
18~6.
§ 2.0 Logo que o processo for entregue pelo advogado

ou procurador da parte, será continuado de novo ao re-
presentante do Ministério Publico e em seguida concluso
ao relator.
§ 3.0 Na. sessão seguinte o relator, se assim lhe pare-

cer indispensavel, levará o pl'00C~SOá conferencia parti-
cular sobre a necessidade de qualquer diligencia, averi-
guação ou resposta do reconido ou de alguma autoridade
publica.
§ 4.0 Vencendo-se a necessidade da diligencia ou ave-

riguação, aJunta a commetterá á competente autoridade
administrativa, bem como exigirá d'ossa autoridade a in-
formação ou resposta qne se julgar indispensavel para a
decisão. A ordem para a diligencia será passada por por·
taria assignada pelo vir.e.prcsidente da Junta, marcando-se
nclla prazo razoavel em que ha de ser cumprida.

SEC~'ÃO III

Recursos apresentados dil'ectamente na junta

ArL 32.0 Quando os recursos sejam apresentados di-
rectamente na secretaria da Junta, as respectivas petições
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serão em duplicado, e virão acompanhadas da decisão re-
corrida, se não estiver comprehendida em contra-fé de in-
timação.
§ unico. O prazo para interposição dos recursos de que

trata este artigo será de quatro mezes a contar da data.
da decisão recorrida.

Art. 33.0 Recebido o processo na Junta, depois de au-
toado, registado e distribuido, será concluso ao relator
pr.ra ordenar a citação da parte contrária, a fim de apre-
sentar na secretaria da Jnnta a resposta, 011 para exigir
informação ou resposta de qualquer autoridade que for
parte recorrida no recurso.
§ 1.0 A ordem para citação ou resposta será passada

em portaria remettida á competente autoridade adminis-
trativa, e assignada pelo vice presidente da Junta, levando
um dos duplicados da petição. de recurso, e designando
prazo razoável para sua satisfação.
§ 2.0 A autoridade administrativa, logo que receba a

portaria, mandará cumprir a citação ou notificação dentro
de prazo razoável, e enviará á secretaria da Junta as
respecti vas certidões.
§ 3.0 A citação ou notificação será feita nos termos pre-

ceituados na lei do processo civil.
Art. 34.0 Satisfeitas estas diligencias seguir-se-hão os

mais termos declarados na secção antecedente.

SECÇÃO IV

Julgamento dos reoursos

Art. 35.0 Na sessão designada para o julgamento, o re-
lator fará a exposição verbal do recurso, accentuando os
seus fundamentos, a conclusão do pedido, as razões de
ambas as partes, e os documentos que estiverem juntos.

Terá em seguida a palavra o representante do Minis-
terio Publico, sc a requerer.
Ad. 36.0 Findo o relatorio, a Junta tomará a sua de-

cisão, nos termos designados i10 artigo 17.0
§ unico. Quando o relator for vencido serão as minu-

tas do accordão, da consulta e do decreto feitas pelo pri-
meiro dos vogaes que fizeram vencimento.

Art. 37.0 Na sessão immediata serão apresentadas as
minutas do accordão, da consulta c do decreto, e, depois
de npprovadas, serão as duas primeiras asaignadas pelos
vogaes que intervieram no julgamento, e remettidas as
tres peças á Direcção Geral do Ultramar.
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SECÇÃO V

Se110s e ouatas

Art. 38.0 Os processos contenciosos instaurados perante
a Junta serão devidamente sellados nos termos da legis-
lação vigente.
. ~ unieo. Quando deixarem de ser revalidados pela parte
Intel'cssada os documentos que por falta ou insufficiencia
c~re\'am de revalidação, o recurso será continuado ao Mi-
lllstel'io Publico para declarar se convem na suspensão,
ou se entende que ha razão de interesse publico que se
lh~ ~pponba, devendo neste caso promover, como parte
prinCIpal, os termoe do processo.

Art, 3\:1.0 No que respeita ás custas e aos casos omis-
sos neste regimento prcceder-se-ha, na parte contenciosa,
em harmonia com os preceitos applicaveis do regulamento
do Supremo Tribunal Administrativo de 25 de novembro
de 18~6.
, O Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da Ma-

rinha e Ultramar assim o tenha entendido e faça excu-
t~r. Paço, em 20 de setembro de 19U6.=REI.=Ayres
d Ornellas de Vasconcellos.

2. o - Por decreto de 13 de setembro Ondo:
Condecorado com a medalha de cobre da classe de assi-

duidade de serviço no Ultramar, por estar comprehendido
~a condição 1.3 do artigo 8.0 do regulamento de 18 de
Janeiro de 1893, o primeiro saraento , 11.

09/11, da compa-
n~ia de saude de Macau e Timor, Frederico Pedro Cor-
reia da Silva Reis Xavier.

Por decretos de 20 do mesmo mez :
Tenente coronel, o major do serviço do estado maior,

uddido, em serviço nu l\Iinisterio da Marinha e Ultramar,
J1~Juardo Augusto Ferreira da Costa.

(arriem do Exeroiio n.? 26, 2.a serie, de 22 ele setem-
bro do corrente anno).

Quadro de Maoau e Timor

Alferes, o primeiro sargento, Manoel Augusto de .Albu-
querque Faria.
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Por decreto de 27 do mesmo mez:
Capitão de 1.a classe, por ter completado, em 7 de no-

vembro de 1900, dez annos de serviço effectivo no posto
que tem, o capitão de infantaria, addido, em serviço no
Ministerio da Marinha e Ultramar, Francisco Roque de
Aguiar. .

(Ordem do Exercito n." 27,2.:1 série, de 29 de setem-
bro do corrente anno).

3. o - Passaram ao serviço do ultramar os officlaes do exercito abaixo
mencionados:

Por decreto de 13 de setembro findo:
O capitão do regimento de infantaria n.? 15, Antonio

Maria da Silva, por ter sido requisitado para desempenhar
uma commissão de serviço dependente do Ministerio da
Marinha e Ultramar, na província de Angola.

(Ordem do Exercito n. ° 26, 2. a serie, de 22 de se tem-
bro do corrente anno).

Por decreto de 20 do mesmo mez :
O capitão do regimento n," 5 de infantaria do Impera-

dor da Austria, Francisco José, Affonso de Albuquerque
Martins, por ter sido requisitado para desempenhar uma
oommissão de serviço dependente do Ministerio da Mari-
nha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n.? 26, 2.a serie, de 22 de setem-
bro do corrente anno).

Por decreto de 27 do mesmo mez :
Os tenentes, do estado maior de artilharia, Francisco

Roberto Guerreiro da Trindade, ajudante do regimento
de cavallaria n.? 2, lanceiros de EI-Rei, Alberto Stauffen-
gel' Bivar de Sousa, e de eavallaria em disponibilidade,
Aclriãu Miguel Xavier, por terem sido requisitados para
desempenhar uma commissão do serviço dependente do
Ministerio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exe?'cito n. o 27, 2. a serie, de 2!::lde setem-
bro do corrente anno).
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4. o -llinislerio dos Negocios da Marinha c Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
4.a Repartição - P Secção

Determina Sua Majestade El-Rei que nas relações dos
falleclmentos dos militares em serviço no ultramar que
pelas respectivas secretarias militares dos quarteia gene-
raes teem de ser enviadas mensalmente á Direcção Geral
d? Ultramar, alem dos esclarecimentos a que se refere a
disposição 5. a do Boletim Militar do Ultramm' n. o 8, de
19U4, se mencione, relativamente ás pra-;as de pret pro-
venientes do exercito do reino, a unidade em que as mes-
mas praças serviam, quando foram transferidas para o
serviço do ultramar, e a data em que se realizou essa tr ans-
ferencia.

5. o _ Por determInação de Sua Majostade EI-Rel:

Províneía de Angola

Capitão, o capitão de infantaria, Antonio Maria da Silva.

Provinoia de Moçambique

Ajudantes d", campo do governador geral da referida
província, os tenentes, de artilharia, Francisco Roberto
Guerreiro da Trindade, e de cavallaria, Alberto Stauffen-
ger Bivar de Sousa.

Capitão, o capitão de infantaria, Affonso de Albuquer-
que Martins.

Tenentes os tenentes, do quadro da alludida província,
em serviço ~o districto autónomo de Timor, Henrique Eu-
rico da Silva e do quadro occidental, em serviço no indi-
cado dietricto, Othon Carlos de Gouveia Vaz.

Estado da India

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, em serviço na província de Angola, João Fran-
cisco Xavier de Seixas.

Distrioto autonomo de Timor

Alferes, o alferes do quadro de Macau e Timor, Ma-
nuel Augusto de Albuquerque Faria.
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6. ° - Dinislcrio des Negocios da Marinha e U1lramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repar! ição - ta Secção

Para os devidos cffeitos transcreve-se a seguinte decla-
ração inserta na Ürd em do Exercito 11.° 26, 2." série, de
22 de setembro do corrente anno:

Secretaria de Eitado dos Negocios da Guerra-Direcçlio Geral-I. a Repartição

Declara-se que o alferes de infantaria, addido, em com-
missão ordinária de serviço no ultramar, José Mar;a Eu-
genio da Sil va Trindade, completou a mesma com missão
e continua na situação de addido por se achar desempe-
nhando uma commissão extraordinaria de serviço depen-
dente do Ministerio da Marinha e Ultramar.

7. 0_ ~Iinislerio dos Negocios da 31arinha c Ullramar-Dimção Geral do U1II'amar
t a Repartição - P Secção

Para conhecimento das differentes autoridades militares
se publica o seguinte:

Secretaria da Guerra - Direcção ,Geral- 2. a Reparti-
ção. - Circular n.? 10. -Lisboa, 4 de setembro de 1906.-
Ao Sr. Commandante da L." divisão militar. - Lieboav-s-
Do Director Geral da Secretaria da Guerra. - S. Ex ..1I o'
Ministro da Guerra encarrega-me de dizer a V. Ex." que
se sirva determinar que as bandas de musica militares,.
quando toquem nos jardins ou passeios publicos, terminem
sempre os seus reportorios pelo hyrnno nacional, que será
executado uma só vez e de pé, devendo, nessa occasião,
os officiaes e mais praças que estiverem presentes parar
e voltar-se para o local em que estiver a banda de musica
e, depois de fazerem a continencia se estiverem uniformi-
zados, 011 de se descobrirem estando á paisana, conservar-
se na posição de sentido até terminar a execução do hymno.

Nas paradas ou quaesquer formaturas ele tropas, os mi-
litares que a ellas assistirem como espectadores, procede,
rito por igual forma sempre que as bandas rp.gimentaes
executarem o hymno nacional como continencia ás bandei-
ras ou ás pessoas que pela sua elevada categoria a ella
teem direito. = Eduardo Augnsto Rodriquee Galhardo, ge-
neral de brigada.
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8. I) - jJiuislrrio dos Negocios da !Iarinha c Ultramar - Direcção Geral do Ullramar
fa Rrparlição- j_3 Secção

Graduação e vencimento que compete ao amclal abaixo mencionado, a
quem foi qualíâeada a reforma que ultimamente lhe havia sido con-
ferida:
.Com a graduação de major e o soldo mensal de 54i$000

r~ls, nos termos do § LOdo artigo 8.0 da carta de lei de
11) de julho de 188!:!, o capitão do quadro oecidental, Ma-
noeI Martins, reformado por dccreto de 30 de julho do
Corrente anno, publicado no Boletim. Milita1' do Ultramar
11.0 14, de 13 de agosto ultimo.

9. I) _ Jlinislerio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ilhraaar
ta Rrparlição - P Secção

Tendo sido agraciado com a medalha de prata da Cruz
Vermelha, de Hespanha, o capitão do quadro occidental,
J~aquim da Silva Gonçalves: Sua .Majestade El-Rei per-
lmtte que o referido official acceite aquella mercê e use as
respectivas insignias.

10. o -liuislerio dos N"gocios da &Iarinha e Ultramar- Direcção Geral do llltraaar
4. a Reparlição - P Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1í:í86 :

Classe de comportamento exemplar

Medalha de pruttt

Quadro occidental

Tenente, Joaquim Duarte Silva.

Quadro do Estado do India

'I'enente, José Francisco de Carvalho Sanches Osorio.
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Medalha de cobre

Provinoia da Guiné

Segundo sargento, Salvador Cypriano Ferreira, n. o 17/60,
da companhia mixta de artilharia de montanha e infanta-
ria; e segundo cabo, Manoel Castro Porto, n.? 77/120, da
mesma companhia.

Provinoia de Moçambique

Segundo sargento, Amadeu Manoel de Sousa Almeida,
n. o 2/2Gó, da bateria mixta de artilharia de montanha. e
guarnição.

Estado da India

Segundo cabo, Joaquim Lopes, n.? 72/72, da bateria
mixta de artilharia de montanha e guarnição.

Segundo cabo, Docindo, n.? 12/12, da companhia euro-
pela de infantaria.

Segundo cabo, Gabriel Annunciação de Jesus, n. o
64/1:237, da 6.a companhia da guarda fiscal.

Provinoia de Maoau

Segundo· cabo, Benjamim dos Santos, n.? 240/605, da
1.a companhia do corpo de policia.

11.0_ Hinislerio dos Negocios da Marinha e Ullramar-Direcção Geral do llltraaar
5. a RlIllarlição

Condecorado com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de dezem-
bro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de cobre

Segundo sargento n. ° 24/62, da companhia de saude de
Angola e S. Thomé e Principe, Custodio José dos Reis
Madeira.
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12.°_ Jlinisterio dos Negocio&da Marinha e Ullramar- Direcção Geral do Ultralllar
4. a Repartição - L a Secção

Declara-se:
Que por decreto de 28 de setembro do corrente anno,

publicado na Ordem do Exercito n." 27, 2.a serie , de 29
elo mesmo mez, foi nomeado dignitario da Real Ordem
JHilitar de S, Bento de Aviz, nos termos do n. o XII do
a!vará de 13 de agosto de lb94, por se achar comprehen-
dido na disposição do n. o XI do mesmo aI vará, com o grau
d~ officlal, o capitão do serviço do estado maior, em ser-
VIÇO lIO 1\linisterio da Marinha e Ultramar, José Mendes
Ribeiro Norton de Matos.

2." - Que foram mandados apresentar no ~lnlsterio da Guerra:
Em 17 de setembro findo :

O tenente de infantaria, Arthur José dos Santos, por
ter terminado a commissào na província de Macau.

Em26:
O capitão de infantaria, .Antonio Lopes Ramos da Sil-

va, pOI' haver terminado a commissão na provincia de
Angola.

Em 27:

, O alferes do corpo de almoxarifes de engenharia e ar-
tilharia, José Mal'ia Braa, por ter terminado a cominissão
no districto auto nomo de Timor.

13. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos olllclaes abaIxo
mencIonados:

Em sessão de 13 de setembro findo:

Pro vinci a de Angola

Capitão de artilharia, em commissão na indicada pro-
vincia, Annibal Aogusto Sanches de Sousa Miranda, ses-
senta dias para continuar o tratamento.

Tenente de infantaria, em commissão na alludida pro-
vincia, Marcellino José Alves, cento e vinte dias para se
tratar.
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Capitão do quadro occidental, Fernando Augusto da
Silva Guardado, noventa dias para se tratar.

Tenente do quadro occidental, Luiz Augusto de Pina
Guimarães, sessenta dias pHra continuar o tratamento.

Provincia de Moçambique

Alferes de infantaria, em eommissão na dita provincia,
Germano Augusto da Silva, cento e vinte dias para se
tratar.

Em sessão da mesma data :

Primeiro pharmaceutico do quadro de saude de Cabo
Verde e Guiné, João Antonio Cardoso Junior, sessenta
dias para se tratar.

Rectificação

~o Boletim Mi'itm' do Ultramar n.s 16, de [) de setembro findo,
pago 220, lin. 28, oude se lê: "Por eonta de S. Thoiné e Prin-Ipe
30:64.1 ~49~1), deve ler-se: cc Por couta de S. Thorné e Priucipe
80:óól$49!)".

A!J1'es dJOrnellas de Vasconcellos.

Está conforme.
o Dí rector Geral,
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S[~R[URI~ ~E ESH~O ~OSNEGO&IOS~~ M~RINH~[ UUR~M~R
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

25 m~OUTUBRO DE 1906

BOtE'",I) IIILlTAII DO ULTnAIAl1
PuLlica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1, o - Decreto

~Jinislerio dos ,~egocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
L a Repartição - ta Secção

Hei por bem approvar o regulamento provisorio da Es-
cola Colonial criada por decreto de 18 de janeiro do cor-
ren,te anno, que faz parte integrante d'este decreto e baixa
a~slgnado pelo Ministro e Secretario de Estado dos Nego.
CIOS da Marinha e Ultramar.

O mesmo Ministro e Secretario de Estado assim o te-
nha entendido e faça executar. Paço, em 4 de outubro de
1906. =REI. =A.lJres d'Ürnellas de Vaeeoncellos.

Regulamento provisorio da Escola Colonial, criada pelo decreto
de 18 de janeIro de 1906

CAPITULO I

Do conselho escolar

Artigo 1.0 A Escola Colonial, criada pelo decreto de
18 de janeiro de 1906, funccionará na Sociedade de Geo-
graphia, a cargo da mesma, e sob a inspecção superior
do Governo, habilitando especialmente os que se dedi-
quem ao funceionalismo das nossas colonias.

AI·t. 2. o A reunião dos professores em effectividade,
convocada para objecto de serviço relo respectivo direc-
tor, constitue o conselho escolar.
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§ 1. (I O conselho escolar é presidido pelo' director da
escola e tem por secretario, sem voto, o secretario da es-
cola.
§ 2.0 De todas as sessões do conselho escol ar se la-

vrará a respectiva acta, que, depois de 'approvada, será.
assignada pelos professores presentes.

Art. 3.0 Ao conselho escolar compete approvar os pro-
grammas das diversas cadeiras apresentados pelos respec-
tivos professores, os horarios e as propostas de alterações
no ensino em harmonia com a experiencia. Esses pro-
grammas, horarios e propostas serão submettidos á direc-
ção da Sociedade de Geographia, e, por intermedio da
mesma direcção, e com o seu parecer, apresentados a
sancção do Governo.

Art. 4. o O conselho escolar fixará os dias para os exa-
mes finaes das cadeiras e nomeará os vogaes que, com o-
o respectivo professor da cadeira, formarão os jurys dos
exames finaes.

CAPITULO II
Dos professores

Art. 5. o São deveres dos professores effectivos :
1.o Reger as respectivas cadeiras, segundo os program-

mas approvados;
2.° Fazer parte dos jurys dos exames finaes de ca-

deiras; ,
3.° Assistir ás sessões do conselho escolar;
4. o Formular e apresentar annualmente ao conselho es-

colar o programma das materias das suas cadeiras e in-
dicar quaesquer aperfeiçoamentos para o ensino;

5. o Fazer parte dos jurys de concurso para provimento
de qualquer cadeira da escola;

6.° Fazer parte de quaesquer connnissões relativas ao-
ensino da escola.
§ unico. Os professores substitutos, quando regendo a

respectiva cadeira, .teem os mesmos deveres dos professo-
res effectivos e sempre o do n.? 6.° do presente artigo.

Art. 6.0 O professor que, sem motivo justificado, faltar
a quaesquer dos deveres que lhe são prescritos, não rece-
berá a gratificação de exercicio correspondente ao período
em que faltar.
§ unico. No fim de tres faltas consecutivas o professor

da cadeira deverá participar ao director da escola que não
pode temporariamente continuar na effectividade a fim de
ser devidamente substituido.
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Art. 7.0 O provimento dos diversos-cargos de professo-
res da Escola Colonial será feito nos termos do respectivo
decreto organico e de um regulamento especial que op-
portunamente será publicado.

Art. 8.0 No caso de impedimento temporario do profes-
sor effectivo de qualquer cadeira, será a regencia confiada
ao respectivo substituto, que perceberá a gratificação cor-
respondente.

Art. 9.° Nas faltas accidentaes do pessoal docente, e
quando não haja na escola professores substitutos dis-
poniveis, o Governo, sob proposta do conselho escolar
e com o parecer da Direcção da Sociedade de Geogra-
phia, nomeará pessoa idonea para interinamente desem-
penhar as respectivas funcções ; mas essas nomeações ca-
ducarão logo que cessem as circumstancias que as deter-
minaram,

Art. 10.0 As penas disciplinares applicaveis ao pessoal
docente são as que respectivamente se acham designadas
~a legislação vigente para os lentes e professores dos ins-
titutos industriaes e commerciaes de Lisboa e Porto.

CAPITULO III
Do director

Art. 11.0 O director da Escola Colonial é o presidente
da Sociedade de Geographia annualmente eleito.
§ unico. No impedimento ou falta do director substi-

tui-Io-ha o vice-presidente que tiver sido chamado a exer-
cicio pela direcção.

Art. 12.0 Compete ao director da escola:
1. o Cumprir e fazer cumprir as leis e os regulamentos

em vigor e as ordens do Governo;
2.0 Dirigir superiormente a escola, superintendendo na

adminian-ação e na policia do estabelecimento;
3.0 Fiscalizar o serviço de todo o pessoal e fazer cum-

prir os programmas das cadeiras;
4. ° Corresponder-se com o Governo por intermedio da

Direcção Geral do Ultramar, á qual communicará todas as
occorrencias e as irregularidades praticadas pelo corpo
docente;

5.0 Enviar annualmente ao Governo, ouvida a Direc-
ção da Sociedade de Geographia, um relatorio sobre o
movimento escolar, technico e economico da Escola;

6.0 Convocar e presidir ao conselho escolar, e fazer
executar as suas resoluções j
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7. ° Em casos urgentes tomar as resoluções convenien-
tes' dando depois conta ao conselho, á Direcção da Soo
ciedade e ao Governo, segundo as circumstancias.
§ unico. O director da escola proporá ao Governo, por

iniciativa quer du conselho escolar quer da Direcção da
Sociedade de Geographia, todos os melhoramentos neces-
sarios ao ensino da escola.

CAPITULO IV

Do secretario e pessoal auxiliar

Art. 13,.° O secretario da Escola Colonial é nomeado
pelo Governo, sob proposta do director da escola, ouvida
a Direcção da Sociedade de Geographia.
§ 1.0 Para o cargo de secretario terão preferencia os

empregados da Sociedade de Geographia, quando devida-
mente habilitados, e na sua falta funccionarios publicos,
civis ou militares, que provem ter competencia para o de-
sempenhar, sendo considerados em eommissão de serviço
publico, percebendo por isso a gratificação estipulada na
tabella que faz parte do decreto de 18 de janeiro de 190G.
§ 2.° O secretario só pode ser exonerado da commis-

são por desleixo, erro de officio ou mau procedimento, e
é competente para propor a sua exoneração o director da
escola, ouvidos o conselho escolar e a Direcção da Socie-
dade, que apreciará a accusação qut' a motivar.
§ 3.° O secretario da escola é substituido nas suas fal-

tas ou impedimentos tomporarios pelo empregado da So-
ciedade de Geographia que o director designar.

Art. 14.° São attribuições do secretario da escola, alem
das que usualmente lhe incumbem:

1.0 Dirigir, sob as ordens e instrucções do director, o
expediente e trabalhos da secretaria;

2.° Prestar ao conselho escolar todos os esclarecimen-
tos de que este carecer sobre assumptos da secretaria ou
quaesquer outros relativos ao serviço escolar, que sejam
da sua competencia;

3.° Autenticar todos os documentos, assignar todas as
certidões, attestados e termos de matriculas, mediante
despacho do director;

4.° Conservar sob sua responsabilidade o archivo da
secretaria sempre na melhor ordem e asseio.

Art. 15.° Servirá de continuo da escola um empregado
da Sociedade de Geographia, com a gratificação que a
direcção d' esta sociedade lhe estipular.
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§ 3.0 Para a matricula como alumno livre deverá satis-
fazer ás citadas condições La e 2. a e ter quaesquer habi-
litações litterarias.
§ 4.° Os alumnos extraordinarios não teem direito á

carta do curso da Escola Colonial, mas tão somente ás
certidões de exames.
§ 5. o O secretario da escola verificará as habilitações

dos candidatos a alumnos da escola e submetterá o pro-
cesso ao director.

Art. 17. o O anno escolar começa em 1 de outubro e
termina em 30 de setembro do anno immediato.
Art. 18.0 A abertura das anlas realizar-se-ha com as

solemnidades indicadas pelo conselho escolar, ouvida a di-
recção da Sociedade de Geographia, sendo n'essa occasião
conferidas as distincções no anno anterior.

Art. 19.0 São feriados na escola os domingos e dias
santificados, os dias de grande gala e de luto nacional, os
que decorrem de 24 de dezembro a 6 de janeiro, de sab-
bado gordo a quarta feira de Cinzas, e da vespera de
domingo de Ramos a segunda feira de Pascoa inclu-
sive.

Art, 20.0 O prazo para a abertura elas matriculas, de-
vidamente annunciado, será de 15 a 26 de setembro, du-
rante o qual serão recebidos os requerimentos.
§ unioo. Este prazo poderá ser modificado pelo Go-

verno quando circumstancias especiaes a isso o determi-
narem.

Art. 21.0 O horario das aulas da Escola Colonial, de-
pois de approvado pelo conselho escolar, será submettido
á approvação do Governo, ouvida a direcção da Sociedade
ele Geographia.

Art. 22.0 O ensino é ministrado em lições, repetições
oraes e escriptaa, e memorias.
§ 1.0 A duração das lições será de hora e meia.
S 2.0 As repetições oraes, ou escriptas, realizar-se-hão

nos dias e horas das aulas, devendo os professores gra-
dual' os intervallos que terão logar entre as lições.
§ 3.0 O conselho escolar poderá também determinar

visitas e missões dos alumnos, mediante autorização do
Governo, ouvida a Direcção da Sociedade de Geographia.

Art. 23.0 Os alumnos da Escola Colonial terão permis-
são para frequentar a bibliotheca e o museu colonial da
Sociedade de Geographia, sujeitando-se, porem, aos re-
gulamentos e aos usos estabelecidos pela direcção da So-
ciedado de Geographia para o regime d'estas secções.
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Art. 24.0 Os professores chamarão um ou mais alumnos
em cada lição ou repetição oral.
§ 1.0 As repetições escriptas são provas obrigatorias para

todos os alumnos, e devem ser feitas em papel timbrado
pela secretaria da escola.
§ 2.0 Em cada cadeira haverá um minimo de tres repe-

tições escriptas.
§ 3.0 Se por motivo justificado algum alumno faltar á

repetição escripta ou tiver de se retirar durante ella, mar-
<lar-se-ha novo dia para tal acto. Quaesquer faltas de ou-
tra natureza ás repetições escriptas não serão attendidas e
terão valor zero.
§ 4.0 As faltas justificam-se por attestado medico ou

por outra forma legal e como tal admissivel.
Art. 25.0 A presença dos alumnos é obrigatoria em to-

des os serviços escolares designados nos horarios em vi-
gor.
§ unico. Perde o anno, em cada cadeira, o alumno que

der mais de quinze faltas. As faltas justificadas contar-se-
hão por metade.

Art. 26.0 As lições, repetições e memorias nas cadeiras
sãu avaliadas pelo professor da respectiva cadeira. Os
exames são apreciados por um jury de tres professores
nomeados pelo conselho escolar, entrando n'esse numero o
professor da cadeira a que os exames se referem.

Art. 27.0 A avaliação das provas: escolares de qualq~er
natureza é lançada no livro ou caderneta respectiva e feita
por valores desde ° até 20 pelo modo seguinte:° a 4, mau;

-6 a 9, mediocre;
10 a 14, sufficiente;
15 a 19, bom;
20, óptimo.
§ unico. O alumno que não obtiver media de 5 valores,

não pode ser admittido a exame final.

CAPITULO VI
Exames

Art. 28.0 Os exames das diversas cadeiras da Escola
Colonial realizar-se-hão no mez de junho de cada anuo; e
não haverá senão esta epoca de exames. .
§ 1.0 Logo que o conselho tenha fixado o serviço de

exames, serão publicados aos alumnos as ~e~pectlvas pau-
tas, indicando os dias e os nomes dos admIttldos a exame.
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§ 2.0 Vinte e quatro horas antes do exame o professor
da cadeira dará o ponto aos alumnos. O ponto é tirado á
sorte pelo primeiro alumno da turma, assistindo a esse
acto, alem do professor, os demais alumnos e o secretario
da escola, que enviará copia do ponto aos outros membros
do jury.
§ 3.° Os alumnos serão sempre interrogados no exame

sobre o ponto e sobre a parte vaga. O tempo do exame
para cada alumno será de meia hora, mas poderá prolon-
gar-se por mais um quarto de hora, caso o jury assim en-
tenda necessario para melhor avaliar dos conhecimentos
do alumno.
§ 4.° A classificação dos exames far-se-ha acto conti-

nuo á terminação das provas pór todos prestadas, por vo-
tação em escrutinio secreto com o emprego de valores O
a 20, ficando entendido que a media inferior a dez valores
corresponde a reprovação.
§ 5.° As fracções de meio valor na media serão conta-

das como um valor.
§ 6.° Em seguida á votação será lavrado no respectivo

livro o termo do exame, o qual deve ser assignado pelos
membros do jury.
§ 7.° O alumno que faltar ao ponto, ou ao exame, no

dia marcado, deverá justificar logo a sua falta, nos termos
regulamentares, e, neste caso, será novamente inscripto
para exame, mas no ultimo dia das provas da respectiva
cadeira.

CAPITULO VII

Oadeírn de eouunereío eulonínl

Art. 29.° Para execução do artigo 4.° do decreto orga-
nico da Escola Colonial, o professor da cadeira de com-
inercio colonial, de acordo com o director da escola, sub-
metterá ao conselho escolar o projecto da secção e do
serviço de informação commercial a que se refere o mesmo
artigo 4.°, devendo ser submettido á approvação do Go-
verno, com previo parecer da Direcção da Sociedade de
Geographia.

Art. 30.0 Fica entendido que todas as disposições d'este
regulamento são applicaveis á cadeira de commercio co-
lonial.

Paço, em 4: de outubro de 1906. = AY"es d'Ornellas de
Vasconcellos.
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2. o - Por decretos de 4 do corrente mez:
qon.decorados com a medalha de prata da classe de

assld.mdade de serviço no ultramar, por satisfazerem á
co~dIção La do artigo 9.° do regulamento de 18 de ja-
ueiro de 1893, o tenente do quadro da India, João Pedro
dL~Sá, e o alferes do mesmo quadro, Vicente Bandeira de
lma. ~

Condecorado com a medalha de cobre da classe de assi-
duidade de serviço no ultramar por estar comprehendído
na condição 1.' do artigo 8.° e ~rtigo 21.0 do regulamento
de 18 de janeiro de 1893, o primeiro cabo, Xeque Abdulá,
11.0 102/270, da 2.a companhia do corpo de policia de Ma-
cau.

Condecorados com a medalha de cobre da classe de as-
sidui~ade de serviço no ultramar, por estarem compre-
hendIdos na condição Lado artigo 8.0 do regulamento de
18 de janeiro de 1893:

Regimento n.v 16 de infantaria do Rei de Hespanha,
Affonso XIII

Segundo sargento, Joaquim da Cruz Vicente, n.? 3/1788,
da 3. a companhia do 1.0 batalhão.

Provincia de S. Thomé

Primeiro cabo, José Joaquim de Magal.hães, ~.o 7/7, ~a
companhia mixta de artilharia de gnarmção e infantaria.

provincia de Moçambique

Primeiro sargento, José Ayres de Magalhães Martins,
n. o 1/263, da bateria mixta de artilharia de montanha e
guarnição.

I
~egundo cabo, Antonio José, n." 8/83, da 2.a compa-

n na mixta de artilharia e infantaria.
Segundo sargento, Arménio Augusto Ferreira Nave,

n.v 3(3, .do 1.0 esquadrão de dragões '.
Pnmmro sargento. João José Cordeiro, 11.° 11/164, da

1. a companhia de deposito.
Primeiro cabo, Manoel Rodrigue3, 11.0 98/98, da 3. a

companhia de deposito.
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Distrioto autonomo de Timor

Segundo cabo, José Maria, n.? 120/147, da companhia
mixta de artilharia de montanha e infantaria.

Soldado, Antonio Amado, n.? 80/80, da mesma com-
panhia.

3. o - Portaria

Ministerio dos Negocios da !Iarinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
.o.a Repartição

Sua Majestade EI-Rei, attendendo ao que lhe represen-
tou o aspirante a facultativo do ultramar, graduado em
primeiro sargento, Viriato Borges Pereira, pedindo para
que este nome fosse substituido pelo de Viriato Borges
dos Santos Monteiro, que, por meio de justificação admi-
nistrativa, pl'OVOUpertencer-lhe: lia por bem ordenar que
no respectivo livro de matricula seja substituido o nome de
Viriato Borges Pereira, com que o referido aspirante a
facultativo do ultramar foi inscripto, pelo de Viriato Bor-
ges dos Santos Monteiro.

Paço, em 28 de agosto de 1906.=AY1·es d'Ornellas de
Vasconcellos.

4. 0_ )Iinisterio dos NegoclOs da Alarinha e Ultramar - Direcção Geral do Illtramar
4.a Repartição - P Secção

Sua Majestade El-Rei determina, que aos artífices em
serviço no ultramar se lhes abone, alem dos vencimentos
fixados no decreto de 14 de novembro de 1901, a respec-
tiva mão de obra, segundo 'as tabellas adoptadas no exer-
cito do reino, e que estão descriptas nas ordens do com-
mando geral de artilharia n. os 3 e 8 de 1888, e n. o 8 de
1890.

5. o - Alinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
4. a Reparti~ão _ 2. a Secção

Manda Sua Majestade El-Rei que nas unidades monta-
das das guarnições ultramarinas tenham applicação as dis-
posições da portaria de 20 de novembro de 1903, expe-
dida pela Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra,
e bem assim a doutrina da circular da referida Secretaria
de Estado, de 18 de abril de 1905, puhlicada na ordem
do exercito n. o 4 do mesmo anno.
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6.0 - Por determinação de' Sua Majestade EI-Rei:

Provincia de Angola

Capitão, o capitão de infantaria, Cesar de Andrade
Pissarra.

Tenente, o tenente do corpo de officiaes de administra-
ção militar, em commissão na provincia da Guiné, João
Maria Penteado Pinto. .

Alferes, o alferes de infantaria, em commissào na pro-
vincia de Moçambique, João Bento de Sequeira. Lopes
Vianna,

Provincia de Moçambique

Tenentes, os tenentes, de cavallaria, Adrião Miguel Xa-
vier, e de infantaria, em commissão na provincia de An-
gola, Jayme Augusto da Rosa Alpedrinha.

Alferes, os alferes de infantaria, em commissão na pro-
vincia de Angola, Custodio Antonio Marques.

, 7. o -lliuisterio dos Negocios da Ilariuba e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
P Repartição- P Secção

Condecorado com a' medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886 :

Classe de comportamento exemplar

Medalha de prata

Quadro privativo das forças ultramarinas

Alferes, Sertorio Sebastião Lobato de Faria.

8. 0_ Ministerio dos uegocios da marinha e ultramar-Direcção geral do ultramar
P Repartição -I. a Secção

Declara-se que foram mandados apresentar no Ministerlo da Guerra:

Em 9 do corrente mez :
O capitão de cavallaria, Augusto Rodrigues, por haver

desistido de continuar a servir na provincia de Angola.
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o tenente de infantaria, Julio Augusto da Conceição
Villar, e os alferes da mesma arma, Julio Paes de Oli-
veira, José Velloso de Castro, José da Silva Torres, An-
tonio da Silva Torres, Manoel José Pereira e Antonio
José da Fontora, por terem terminado as suas commis-
sões na provincia de Angola.

Em 13:
Os alferes de infantaria, Antonio Agostinho Camara, e

do corpo de almoxarifes de engenharia e artilharia, Anto-
nio Joaquim de Brito Magro, por terem terminado as suas
commissões na província de Angola.

9. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessâo de 4 do corrente mez :

Provinoia de Angola

Capitão de infantaria, em commissão na referida pro-
vincia, Francisco de Medeiros Moura, sessenta dias para
se tratar.

Em sessão de 11 do mesmo mez:

Provincia de S. Thomé e Prinoipe

Capitão do quadro occidental, Fernando Frederico da
Costa Rebocho, cento e vinte dias para continuar o tra-
tamento.

Provinoia de Angola

Alferes elo corpo de almoxarifes de engenharia e arti-
lharia, em commissão na indicada provincia, Alvaro Men-
des Abobora, noventa dias para se tratar.

Provincia de Moçambique

Tenente do quadro da referida provincia, Antonio Ce-
sario da Costa Campos, sessenta dias para se tratar.

Obituario
1906

Setembro 30 - José Gomes de Sousa, capitão reformado do quadro
occidental.
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o tenente de infantaria, Julio Augusto da Conceição
Villar, e os alferes da mesma arma, Julio Paes de Oli-
veira, José Velloso de Castro, José da Silva Torres, An-
tonio da Silva Torres, Manoel José Pereira e Antonio
José da Fontora, por terem terminado as suas commis-
sões na provincia de Angola.

Em 13:
Os alferes de infantaria, Antonio Agostinho Camara, e

do corpo de almoxarifes de engenharia e artilharia, Anto-
nio Joaquim de Brito Magro, por terem terminado as suas
commissões na provincia de Angola.

9. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos oIDciaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 4 do corrente mez :

Provinoia de Angola

Capitão de infantaria, em commissão na referida pro-
vincia, Francisco de Medeiros Moura, sessenta dias para
se tratar.

Em sessão de 11 do mesmo mez:

Provinoia de S. Thomé e Prínoipe

Capitão do quadro occidental, Fernando Frederico da
Costa Rebocho, cento e vinte dias para continuar o tra-
tamento.

Provinoia de Angola

Alferes do corpo de almoxarifes de engenharia e arti-
lharia, em commissão na indicada provincia, Alvaro Men-
des Abobora, noventa dias para se tratar.

Provinoia de Moçambique

Tenente do quadro da referida provincia, Antonio Ce-
sario da Costa Campos, sessenta dias para se tratar.

Obitn.orio
1906

Setembro 30 - José Gomes de Sousa, capitão reformado do quadro
occidental.
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Outubro 1 _ Antonio Pereira da Silva, primeiro pbarmaceutico
reformado, com a graduação de major, do antigo
quadro de saude da provincia de S. Tbomé e
Príncipe.

Ayres d'Ornellas de Vasconcellos.

Está conforme. o Director Geral,





SE~RH ARIA ~[ [sr~~~~~sNEb~~WS DA MARINH~ E UlfRAMAR

DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

14 D]i; NOVEMBRO 1m 1906

nOLt~'rUl )1IL1TAU DO ULTnAllAII
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Por decreto de 11 de outubro findo:
Em conformidade com as disposições do decreto ele 14

de novembro de 1901:
Capitão, o tenente do. batalhão de caçadores n. o 6, Fer-

nando Astolpho da Costa.
(Ordem do Exercito n.? 29, 2.a serie, de 20 ile outu-

bro do corrente anno).

Por decretos de 19 do mesmo mez :
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901:
Capitão, o tenente de cavallaria, addido, em serviço no

Ministerio da Marinha e Ultramar, Alberto Stauffenger
Bivar de Sousa.

o (Ordem do Exm'cito n. o 29, 2. a serie, de 20 de outu-
bro do corrente anno).

Reformado no posto de alferes, com 40 por cento do
respectivo soldo, em conformidade com o disposto no ar-
tigo 1.0 do decreto de 29 de agosto de 1895, o facultativo
de 3. a classe do quadro do saude de Angola e S. Thomé
e Principe, Manuel Maria de Moura Continho de Almeida
d'Eça. o

Condecorado com a medalha de cobre da classe de as-
siduidade de serviço no ultramar, por estar ao abrigo da
condição Lado artigo 8.0 do regulamento de 18 de ja-
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neiro de 1893, o segundo sargento, Antonio Candido,
n." 20/1:707, da La companhia do 2.o·batalhão do regi-
mento n. ° 16 de infantaria do Hei de Hespanha, Affonso XIII.

Por decreto de 25 do mesmo mez:

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1n01 :

Capitães, os tenentes, do estado maior de infantaria?
Agnello Pinto Vieira, e Manuel Joaquim Alves de Brito,
e ajudante do regimento de infantaria n.? 20, José Anto-
nio de Novaes Teixeira.

(Ordem do Exercito n.? :30, 2.11 serie, de 26 de outubro
do corrente anno).

Por decreto de 31 do mesmo mez :

Quadro de Moçambique

Reformado, na conformidade da lei, o coronel do refe-
rido quadro, Agostinho Teixeira de Almeida Queiroz, por
ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela junta de
saude da alludida, provincia.

2.°- Passaram ao serviço do ultramar os olllciaes do exercito abaix~
mencionados:

Por decreto de 26 de outubro findo:

o tenente-coronel do estado maior de artilharia, Pedro
Luiz de Bellegarde da Silva, por ter sido requisitado para
desempenhar uma commissão de serviço dependente do
Ministerio da Marinha e Ultramar, na provincia de Mo-
çambique.

O tenente do regimento de infantaria n. ° 8, Thomás
Simeão Gomes; e o alferes do regimento de infantaria
n. ° 20, Benjamim Antonio dos Santos, po.r terem sido re-
quisitados para desempenharem uma commissão de ser-
viço dependente do Ministerio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito D.O 30, 2.a serie, de 26 de outu-
bro do corrente anno).
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3.° - Portarias

Uioislerio dos Negocios da Fazenda - Inspecção Geral dos Impostos

T~ndo de ser substituidas por outras de typo diverso as
segumtes estampilhas: imposto do sêllo, contribuição in-
dustrial, contribuição de juros, justiça, leis sanitárias e
es~ecialidades pharmaceuticas: manda Sua Majestade EI-
Rei declarar e fazer publico pela Inspecção Geral dos Im-
postos o seguinte:

1.0 Cessará em 31 de dezembro do corrente anno a cir-
culação e validade do typo de estampilhas com aquelIas
designações, actualmente em uso, e começará a adoptar-se
em 1 de janeiro de 1907 o padrão destinado a este anno;

2. ° A troca pelas da nova emissão effectuar-se-ha nos
termos da alinea a) do artigo 7.° do regulamento de 24
de dezembro de 1901, na recebedoria da receita even-
tual, nas dos bairros e concelhos do continente e ilhas, du-
rante o mez seguinte áquelle em que terminar o periodo
da validade;

3.° Nos termos da alinea b) do citado artigo, deverão
os respectivos recebedores enviar á Casa da Moeda as es-
tampilhas em seu poder e mandadas retirar da circulação
pela presente portaria até o dia 31 de março seguinte;

4.° Conforme o § unico do mesmo artigo 7.°, decorri-
dos que sejam aquelles prazos, não serão aeoeites para
nenhum effeito as estampilhas declaradas caducas, de-
vendo 01'1 escrivães de fazenda e da receita eventual,
quanto aos recebedores que deixarem de cumprir o pre-
ceito estabelecido no numero anterior, incluir na tabella
de cobrança relativa ao mez immediato as importancias
das estampilhas que deixaram de ser entregues.

Paço, em 25 de setembro de 1906. =Ernesto Driesel
Sch,·oter.

lIiuisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ullramar
5.a Repartição

Sua Majestade EI-Rei, ~ttendendo ao que lhe represen-
tou a aspirante a facultativo do ultramar, graduado em
primeiro sargento, Antonio, pedindo para. que. a est~ nome
seja augmentado o sob~enome. e ~ppclhdo, Fr~~Clsco. da
Conceição, que, por meio de JustIficação administrativa,
provou pertencerem-lhe:. Ha p~r bem. o~denar que 110
respectivo livro de matrIcula seja substituido o nome de
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Antonio, com que o referido aspirante a facultativo do ul-
tramar foi inscripto, pelo de Antonio Francisco da Concei-
ção.

Paço, em 14 de setembro de 1906.=Ayl'es d'Ornellas
de Vasconcellos.

llinislfrio dos Negocios da ~Iarinba e llltramar-dlireeçãe Geral do Ultramar
a.a Repartição

Sua Majestade EI-Rei, attendendo ao que lhe represen-
tou o aspirante a facultativo do ultramar, sem graduação,
Adelino Soares de Vilhena Oarrapatoso, pedindo para que
este nome seja substituído pelo de Adelino Soares de Vi-
lhena, que, por meio de justificação administrativa, pro-
vou pertencer-lhe: Ha por bem ordenar que, no respectivo
livro de matricula, seja substituido o nome ele Adelino
Soares de Vilhena Carrapatoso, com que o referido aspi-
pirante a facultativo do ultramar foi incripto, pelo de Ade-
lino Soares de Vilhena.

Paço, em 14 de setembro de 1906.=AY1·es d'Úrnellas
de Vasconcellos.

4. o - Por portaria de 15 de outubro findo:

Inactividade temporaria

Foi confirmada a portaria do governador geral do Es-
tado da India, de 16 de junho ultimo, pela qual foi collo-
cado na indicada situação, o alferes do quadro privativo
das forças ultramarinas, de guarnição no districto auto-
nomo de Timor, Jorge Fernandes Dionisio d~ Spinola,
por haver pielo .iulgado incapaz do serviço, temporaria-
mente, pela junta de saude do referido Estado.

Por portarias de 25 do mesmo mez :

Graduado em alferes por ter concluído o quarto anno
ela faculdade de medicina da Universidade de Coimbra,
o aspirante a facultativo do ultramar, graduado em pri-
meiro sargento, Viriato Borges dos Santos Monteiro.

Graduado em primeiro sargento por ter concluído o se-
gundo anno de medicina na Escola Medico-Cirurgica do
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Antonio, com que o referido aspirante a facultativo do ul-
tramar foi inscripto, pelo de Antonio Francisco da Concei-
ção.

Paço, em 14 de setembro de 1906. = AY1'es d'01'nellas
de Vctsconcellos.

11illisterio dos Negocios da Marinha e Ultrall1aI'-DiI'eC~ão Geral do Ultramar
1). a Repartição

Sua Majestade EI-Rei, attendendo ao que lhe represen-
tou o aspirante a facultativo do ultramar, sem graduação,
Adelino Soares de Vilhena Carrapatoso, pedindo para que
este nome seja substituído pelo de Adelino Soares de Vi-
lhena, que, por meio de justificação administrativa, pro-
vou pertencer-lhe: Ha por bem ordenar que, no respectivo
livro de matricula, seja substituído o nome de Adelino
Soares de Vilhena Carrapatoso, com que o referido aspi-
pirante a facultativo do ultramar foi incripto, pelo do Ade-
Iino Soares de Vilhena.

Paço, em 14 de setembro de 1906.= AY1'es d' Ornellas
de Vaseoncelloe.

4, o - Por portaria de 15 de outubro findo:

Inactividade temporaria

Foi confirmada a portaria do governador geral do Es-
tado da India, de ] 6 de junho ultimo, pela qual foi collo-
cado na indicada situação, o alferes do quadro privativo
das forças ultramarinas, de guarnição no districto auto-
nomo de Timor, Jorge Fernandes Dionísio d~ Spinola,
por haver eido .iulgado incapaz do serviço, temperaria-
mente, pela junta de sande do referido Estado.

Por portarias de 25 do mesmo mez:

Graduado em alferes por ter concluido o quarto anno
da faculdade de medicina da Universidade de Coimbra,
o aspirante a facultativo do ultramar, graduado em pri-
meiro sargento, Viriato Borges dos Santos Monteiro.

Graduado em primeiro sargento por ter concluido o se-
gundo anno de medicina na Escola Medico-Cirurgica do
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Porto, o aspirante a facultativo do ultramar, sem gradua-
ção, Adelino Soares de Vilhena.

Por portaria de 29 do mesmo mez :

Graduado em primeiro sargento, por ter concluído o se-
gundo anno de medicina na Escola Medico-Cirurgica de
Lisboa, o aspirante a facultativo do ultramar, sem gra-
duação, Candido Baptista Mendes Bragança.

Por portaria de 31 do mesmo mez :

Disponibilidade

o capitão do quadro de Moçambique, Emilio Augusto
Teixeira de Lemos, por ter sido julgado prompto para o
serviço pela Junta de Saude do Ultramar.

6. 0_ ~Iinisterio dos Negocios da Alarinha e Ultramar - Direcção Geral do llltramar
4. a Repartição _ 2. a Secção

Sua Majestade EI-Reí determina que seja supprimida a
pestana da frente no dolman de kaki das praças de pret
das guarnições ultramarinas, sendo substituidos os botões
de unha pOI'botões lisos de metal amarello, e bem assim,
que a largura das presilhas da gola do referido dólman
seja de om,Oõ.

6. o - Por determinação de Sua Majestade El-Rel :

Provínola da Guiné

Capitão, o capitão de infantaria, em commissão na pro-
víncia de Moçambique, José Xavier Teixeira de Barros.

Provinoia de Angola

Capitão, o capitão de infantaria, em commissão na pro-
vincia de Moçambique, Manuel de Jesus Barreira, por lhe
ser applicavel o disposto no artigo 42.0 do regulamento
disciplinar das forças ultramarinas, de 2;~ de novembro
de 1899.
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Provinoia de Moçambique

Tenentes, os tenentes de infantaria, Thomás Simeão
Gomes, e, em commissão na provincia de Angola, Joaquim
Maria da Silva Zuchelli,

Alferes, o alferes de infantaria, Benjamim Antonio dos
Santos.

Provinoia de Maoau

Capitão, o capitão de artilharia, em commissão na pro-
vincia de Angola, Annibal Augusto Sanches de Sousa
Miranda.

Distrioto autonomo de Timor

Capitão, o capitão de infantaria, em commissão na pro-
vincia de Angola, Francisco de Medeiros Moura.

7. o -llinisterio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4. a Reparlição- ta Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações insertas nas Ordens do Exercito n.? 16, L." se-
rie, de 18 de outubro findo, e n.~S 29 e 30, 2.a série, de
20 e 26 do mesmo mez:

Secretaria de .;stado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- a.a Repartição

Declara-se que na relação das freguesias que no dis-
tricto de recrutamento e reserva n. o 4 constituem o con-
celho de Olhão (ordem do exercito n.? 22, 1.a serie, de
1901), e~ vez de Fechão deve ler-se Pechão.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral-t. a Repartição

Declara se que desistiram de ir servil' no ultramar du-
rante o anno de 1906, o major de infantaria, Guilherme
Augusto Gomes Pereira, e o tenente de cavallaria, Leo-
poldo Augusto Pinto Soares.
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Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra- Direcção Geral- f. a Rrpartição

Declara-se:
Que desistiram de ir servil' no ultramar durante o anno

de 1906, o capitão de infantaria, João Pedroso de Lima, e
QS tenentes da mesma arma, Alfredo Leão Pimentel e
Manuel Augusto Rodrigues da Silva Lopes. '

-8. o _ ~Iinislerio dos ~egocios da Marinha e Ultralllar-Direcção Geral do Ultramar
p Reparli~ão - 1.a Secção

Em conformidade do disposto no artigo 7.0 da organi-
zação militar do últramar se publica o seguinte:

Secretaria de Estado dos ~rgocios da Guerra-Direcção Geral- f.& Repartição

Lista dos omciaes que se olfereceram para servir no ultramar, nos termos
do decreto de H de novembro de 1901 J que podem ser requisitados
durante o anno de 1907 :

Serviço do estado maior

Capitão -José Mendes Ribeiro Norton de Matos.

Arma de artllhel'ia

Capitães:
Henrique l\Iitchell de Paiva Couceiro.
Antonio Alves de Macedo.
José Correia de Mendonça.
Augusto Marinho Falcão dos Santos.
Arnaldo da Costa Cabral de Quadros.
Joaquim Maria Augusto de Almeida.
Jacinto Fialho de Oliveira.
Damião :\Iartins Pereira de Menezes.
Ricardo Julio Ferraz.
Jacinto lsla dos Santos e Silva.
Viriato Gomes da Fonseca.
Alfredo Victor Coelho de Oliveira.
Alberto Pimenta CasteI-Branco.
Alfredo Baptista Coelho.
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Tenentes:
Francisco Henrique Xavier Pereira.
Aurelio Belisario Carrajola Travassos Neves.
Marianno Augusto Choque JUDior.
Francisco Pereira Vianna.
Antonio Martins de Andrade Vellez.
Julio de Faria Machado Vieira.
Isaac Maria Pinto.
João Luiz Carrilho.
José Vicente da Silva Senna.
Tristão da Cunha Azevedo Carvalhaes.
Francisco Roberto Guerreiro da Trindade.
João Bernardo Correia Caupers.
Ricardo Candido Furtado de Antas.
José Maria Rebello Valente de Carvalho.
Carlos Henriques da Silva Maia Pinto.
Manuel Luiz Mendes.
Theotonio Roberto dc Moraes Sarmento.
Felizardo Antonio Adão Alves Pereira e Silva.
Hamilcar Barcinio Pinto.
Alberto Augusto de Almeida Teixeira.
Alberto Carlos das Neves e Castro.
João Carlos de Castro Côrte Real Machado.
Raymundo Ennes Meira.
Antonio Lopes Baptista.
Julio José da Costa Monteiro.
Constantino Augusto dos Santos.
Annibal Fernandes da Costa Pinto.
Antonio de Sant'Anna Cabrita Junior.
Lniz Augusto Ferreira Martins.
Carlos Augusto de Passos Pereira de Cnstro.
Adriano da Costa Macedo.
José Pedro Soares.
Joaquim Leite de Faria Guimarães Junior.
Francisco Gonçalves.
Jayme de Sousa TudelJa e Napoles .
.Joaquim da Silveira Malheiro.
Luciano José Cordeiro.
Manuel Espregueira Gces Pinto.
CamilJo Amandio da Silva Senna.
João de Azevedo Monteiro (le Barros.

Arma de cavallaria

Tenente coronel- Francisco "Nunes de Serra e Moura.
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Majores:
José Matheus Lapa Valente.
Carlos Alberto Feyo Folque.

Capitães:
Victor Augusto Chaves Lemos e MeIlo. -
João Carlos Rodrigues dos Reis.
João Maria Lopes.
Joaquim Augusto de Oliveira Valente.
Ayres Eugenio Luna de Carvalho.
Francisco Joaquim Alberto.
João Manuel da Fonseca.
Francisco José de Oliveira Sà Chaves Junior,
Carlos Alexandre Botelho de Vasconcellos.
Anselmo Augusto Pinheiro de Senna.
Antonio Mendes de Almeida Brito e Faro.
Antonio Rodrigues Montez Junior.
José Lopes Teixeira.

Tenentes:
Leopoldo Augusto Pinto Soares.
Alberto Stauffenger Bívar de Sousa.
Adrião l\Iiguel Xavier.
Alfredo Pedreira Martins de Lima.
Augusto de Assis da Silva Reis.
Luiz Antonio de Oliveira Miranda.
Alberto de Paiva de Moraes.
Nuno Augusto de Avellar Pinto Tavares.
Julio Cesar dos Santos Segurado.
Alvaro Pimenta da Gama.
Jorge Soares Pinto de Mascarenhas.
Francisco de Paula Maria Anna do Loreto Figueira da

Camara.
l\Ianuel Umbelino Correia Guedes.
Raul VidaI.
Jayme Raul de Brito Carvalho da Silva.
Manuel Alves Paias.
José Gonçalves Paul.
Ernesto Estanislau da Veiga Ventura.
Carlos Luizello Godinho.
Antonio Manuel Villares.
João Nepomueeno Namorado do Aguiar.
Carlos Baptista Gonçalves Guimarães.
Antonio José Tavares.
José Maria da Cunha.
Antonio Faustino.
Justino J osé da Sousa Pinto.
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Adelino de Almeida Novaes.
D. José de Serpa Pimentel de Sousa Coutinho.
João Barbosa da Silva Casqueiro.
João Ferreira Nunes de Carvalho.
Barão de Cadóro.
Antonio Maria de Freitas Soares.
Antonio Mendes Serra.
Arnaldo Martim Affonso Chichorro da Costa.
Manuel Gomes Teixeira.
Fernão de Magalhães Nunes de Sousa.
Arnaldo Augusto Borges de Alvim de Moraes e Cas-

tro.
Alferes:

Luiz Frederico de Avellar Pinto Tavares.
José Ricardo Pereira Cabral.
D. Luiz de Castro.
Paulo Teixeira.
Antonio Simas.
Joaquim Eduardo Martins da Costa Soares.
Antonio Joaquim de Faria.
Joaquim Antonio Gonçalves Prats.
Germano Augusto Moreira.
José da Costa.
Viriato Sertorio dos Santos Lobo.
Alfredo de Matos Vieira.

Arma de infantaria
Tenentes-coroneis :

J oão Teixeira Doria.
Ernesto da Encarnação Ribeiro.
Carlos Ney Ferreira.
José Ferreira da Silva Junior.
Felix Anastacio Soeiro.
Candido Augusto da Cunha Vianna.
Antonio Xavier Crato.

Majores:
Guilherme Augusto Gomes Pereira.
José Joaquim de Sande Menezes e Vasconcellos.
Antonio Emilio de Quadros Flores.
Julio Cesar Leão Cabreira.
Aloysio Augusto Marques Caldeira.
Antonio Augusto de Oliveira Guimarães.
José da Costa Pereira.
Francisco Maria Pinto da Rocha.
Constantino de Fontoura Madureira Guedes.
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José Caetano Ribeiro Vianna.
Antonio Tiburcio Pinto Carneiro de Vasconcellos.
Ruy Alfredo dos Santos.
Eduardo Cesar Inglez de l\Ioura.
Francisco Manuel Valente.
Manuel Jacques Fróes.
Quil'ino Firmino Machado.
Antonio Eduardo da Silva.
Antonio Lucio dos Santos.

Capitães:
Antonio Maria da Silva.
Albino de Menszes Leal.
Francisco dos Santos Callado,
Antonio Teixeira de Aguiar.
Miguel Goulão.
Antonio Verissimo de Sousa.
José da Silva Bandeira.
Manuel Augusto Teixeira Junior.
Joaquim Maria Ferreira.
Francisco Xavier Libano dos Santos Pereira.
Luiz Augusto Baptista.
Alfredo Arthur de Magalhães.
Antonio Lopes Ramos da Silva.
Antonio Maria Correia de Almeida.
Manuel de Oliveira Gomes da Costa.
Nicolau Reys.
José Henriques Elias Quadrio de Alvarenga.
José Antonio da Costa Braklamy Júnior.
D. Miguel Henrique Menezes de Alarcão.
Antonio Apparicio Ferreira.
Affonso de Albuquerque Martins.
José Diogo Rodrigues Madeira.
José Rodrigues Lage.
Zeferino Candido de Castro Caria.
Adelino Augusto Esteves.
Guilherme da Costa Passos.
Augusto Gonzales de Medina.
José Gaspar de Castro Silva Sotto Maior.
Manuel da Costa e Sousa.
Fernando Augusto Nogueira Velho de Chaby.
Alfonso Novaes da Rosa.
Antonio Paulino de Andrade.
Antonio Candido Mendonça Furtado de Menezes Pinto.
Alfredo Henriques Tavares Horta.
Alfredo Javme da Costa Chaves.

o!
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Francisco de Paula da Silva Villar.
José Pedro de Lemos.
Antonio Maria Baptista.
Adelino Franco Vieira Gaio.
Antonio Vieira Lucio.
Pedro Augusto de Oliveira.
João Bernardino Borges de Sá.
Francisco Caetano Ribeiro Vianna,
"João Carlos Nogueira de Chaby.
Candido Alvaro da Camara.
Domingos Alfredo Vieira de Castro.
Antonio Joaquim Santa Clara Junior.
José Maria Quirino Pacheco de Sousa Junior.
José Augusto Ferreira Lopes.
José Coutinho de Gouveia.
Manuel Augusto Ferreira Lima da Veiga.
Jorge Perestrello de Pestana Vellosa Camacho.
Antonio Manuel da Silva Machado.
Henrique Carlos Guedes Quinhones de Portugal da Sil-

veira.
Antonio Augusto Ferreira Braga.
José Freire de Matos Mergulhão.
Fernando da Cunha Macedo.
Simão Candido Sarmento.
Carlos Ivo de Sá Ferreira.
Antonio Ernesto Borges.
José da Luz de Brito Queiroga.
Manuel Maria dos Santos Sá Pinto Sotto Mayor.
João Alves Peixoto Junior.
J osé Xavier Teixeira de Barros.

Tenentes:
Evaristo Simplici.ano de Almeida.
Antonio Alexandre Ferreira.
João Maria Telles de Sampaio Rio.
.Justino RebelIo da Cunha e Andrade,
Arthur 'Marques Sequeira.
Francisco Amancio de Lima Corado.
Francisco de Oliveira Braga.
Luiz Lopes Ramos da Silva.
Manuel José de Azevedo.
Domingos da Ponte e Sousa.
Mario Augusto de Sousa Dias.
Agnello Pinto Vieira.
Manuel Augusto Rodrigues da Silva Lopes.
Horacio Severo de Moraes Ferreira.
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Francisco Antonio de Mesquita.
Manuel Joaquim Alves de Brito.
Julio Alberto de Sousa Schiappa de Azevedo.
Joaquim Maria de Almeida Lopes.
Manuel Antonio Veiga.
Francisco de Padua.
Vir.ato Borges Pereira da Silva
Conrado Miravent Tavares.
J osé Augusto Faure da Rosa.
Pedro Xavier de Oliveira.
Alfredo Julio de Lima Dias.
Possidonio Augusto Ducla de Sousa Soares.
João Pereira.
Antonio Augusto Marques.
Pedro Alfredo de Moraes Rosa.
Joaquim Caetano Gomes da Silva.
João de Almeida Leitão.
José Martins Caiado de Sousa.
Manuel Augusto Perpetuo.
Leopoldo de Oliveira e Mello,
Carlos Fernandes Brou.
Jorge Paes de Oliveira Mamede.
Antonio l\1arcolino Baptista Lopes.
Gaspar do Couto Ribeiro Villas.
Ayres Augusto Pereira Dias J unior.
Alexandre Alves dos Santos.
João da Cunha Bellem.
Henrique Alberto de Oliveira.
Jacinto Augusto Xavier de Magalhães Junior.
José Anastaeio de Liz Fallé.
José Canclido de Assis e Almeida Matos.
Joaquim Maria da Costa Monteiro.
Vasco Homem de Figueiredo,
Feliciano Antonio da Silva Leal.
'I'homás Simeão Gomes.
Salomão Vaz da Silveira Leitão.
João Teixeira Pinto.
Eduardo Augusto de Azambuja Martins.
José Maria da Gama Lobo.
Luiz Candido da Ascenção da Silva Corvo.
Manuel de Almeida.
Annibal Coelho de Montalvão.
José Xavier Barbosa da Costa.
José Augusto Rodrigues.
José Ccsario da Silva.
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Alfredo de Passos Ribeiro.
Antonio Augusto Dias Antunes.
Antonio Benedicto Pereira de Azevedo.
José Luiz Lobo da Costa.
Anthero Eduardo 'I'aborda de Azevedo e Costa.
Antonino de Campos Vidal.
Antonio da Silveira Lopes.
Antonio Luiz de Oliveira Santos.
João Luiz Fernandes.
José Joaquim Canhão.
Gabriel Antonio da Silva.
Ismael Teixeira da Silva.
Avelino Ribeiro da Silva.
Joaquim Rodrigues Gomes.
Joaquim J osé de Oliveira Ayres.
Reynaldo Santellices de Castro Lima.
Arnaldo de Mello.
Antonio Bivar de Sousa.
João José de Mello Migueis.
Alberto Guerreiro Peixoto e Cunha.
José Honorio Teixeira de Sant' Anna.
Luiz Marréca da Trindade.
Alvaro Colen Godinho.
Julio Thomás Rodrigues de Sá.
Virgilio do Carvalhal Esmeraldo.
Eduardo Bandeira de Lima Junior.
Arthur Esteves de Figueiredo.
João Pinto Feijó Teixeira.
Francisco Mathias Falcão.
Antonio Moreira.
Joaquim Pedro da Silva.
Gregório Nunes Geraldes.
Fernando Augusto Borges Junior.
Eduardo Gomes da Silva.
Antonio Francisco de Moraes Zamith.
Albino Candido Pinheiro de Castro.
Hermenegildo Augusto de Faria Blanc Junior.
Francisco Antonio de Almeida.
Julio Cesar Moreira Salles.
Manuel Luiz dos Santos.

Alferes:
Arthur Maria Sobral de Carvalho Figueira.
João Ferreira Machado.
José Augusto Gonçalves de Freitas.
Germano Dias.
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Armando Barreto de Figueiredo Tudella.
Eduardo Ferreira Vianna.
José Maria Sardinha Pereira Coelho.
Augusto Bivar Xavier de Azevedo Salgado.
Ricardo Freire dos Reis.
Francisco Gomes Duarte Pereira Coentro.
Cesar Ollegario Augusto Nunes.
Luiz Sampaio.
Raul da Silva Tavares.
João Paulo da Costa Santos.
Antonio Rodrigues da Cunha Azevedo.
José Marcos Escrivanis.
André Francisco Brun.
Mario Arthur Paes da Cunha Fortes.
Manuel Mesquita.
José Pedro Feliciano da Conceição J unior.
José Augusto Rebello.
Antonio Teixeira.
J osé Eduardo Moreira Salles.
João de Senna Bello Junior.
José de S. Francisco dc Brito e ·Moura.
João Pedro Magalhães.
Augusto Alves de Lemos.
José Soares Ferreira.
Antonio Alves Vianna.
José Tristão de Bettencourt.
Eduardo Amaro.
Joaquim Maria de Oliveira Simões.
Joaquim Pereira dos Reis.
Jorge Marrécas Ferreira Pimental.
Carlos Quintino Travass.os Lopes.
Luiz Maria da Gama Ochôa,
Alberto Brito Borges da Costa.
Armando Augusto Bãhr Ferreira.
Joaquim dos Santos Correia.
José Lucio de Sousa Dias.
Roque Maria Teixeira.
Arthur Coelho Nobre de Figueiredo.
Carlos Alberto Alves.
Americo Olavo Correia de Azevedo.
Arthur Leal Lobo da Costa.
Ayres Guilherme Teixeira.
José Garcia Marques Godinho.
José Teixeira de Aguiar.
Julio José Domingues.
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Fructuoso José Garcia.
Lysimacho da Fonseca Soares Varella,
Manuel Pedro de Jesus Ferreira.
Fernando Eduardo Pereira Arruda.
João Augusto Dias.
Joaquim Rodrigues de Paiva.
Luiz José Ferreira.
Antonio Francisco dos Ramos.
Zeferino de Azevedo Araujo Campos
Manuel Fróes de Carvalho.
Manuel Antonio da Silva.
Benjamim Antonio dos Santos.
José Pereira Honorato.
Manuel José de Novaes.
Eduardo Delphim .

• Francisco Pedro Curado.
José Velloso de Castro.
José Affonso Pereira.
Antonio Fernandes Varão.
Germano Augusto da Silva.
João Francisco Ribeiro.
Eduardo Daniel Macedo de Faria.
José Joaquim Pacheco.
José Cabral.
Manuel José Pereira.
Miguel de Almeida Junior.
Francisco José da Silva.
José Julio Pimentel Martins.
Francisco João de Freitas.
Antonio da Cruz Junior.
Antonio Agostinho Camara.
José Carlos da Assumpção de Almeida.

Corpo de almoxarlfes de engenharIa e artilharia

Tenentes:
José Alexandre.
Francisco Gonçalves.
Maximo Augusto de Vasconcellos.
Manuel Correia de Mendonça.
Manuel de Oliveira Serrano ..
Apolinario das Chagas.
José Rodrigues Januario.
Annibal Ernesto da Silva Brito.
João Antonio.
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Antonio Placido <la Cunha e Abreu.
Antonio Joaquim Pereira.
Antonio do Sacramento.
Manuel Dias.

Alferes:
Alfredo Augusto Pereira.
Antonio Joaquim de Brito Magro.
Joaquim Gomes Maugenio.
Antonio Dias.
lzidoro Francisco.
Manuel Gonçalves Tavares.
Antonio Augusto Dias.
José Maria Braz.
Antonio Pedro Lopes de Mendonça e Matos.
Irineu da Fonseca.
José Maria da Silva Figueiredo.

Corpo de medíeos militares
Capitães:

Lucio Gonçalves Nunes.
Humberto Pinto da Costa Araujo.

Tenente - Antonio Mauricio Sarmento de Macedo.

C01·IlO<1(' vetertnarlos mtlltares
Tenentes:

Alfredo Pimenta de Almeida Beja.
Conrado Arthur Ribeiro de Mello.
Filippe Maria Cayolla.
Tito Livio Xavier.

CorllO de olllciaes (le ndmíulstraçâo militar

Capitão - Domingos Manuel do Amaral.
Tenentes:

João Evangelista ela CORtaRoxo.
Antonio José Ramalho de Lima.
José Francisco Pereira da Luz.
João Lopes de Azevedo.
Angusto José de Mesquita.
Carlos Augusto de Amorim.
Augusto Maria Tavares Horta.
João Augusto Martins.
Frederico Xavier da Silveira Machado.
Antonio de Sousa Girão.
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J osé Bernardo Proença.
Rodrigo Ramos Pereira.
Manuel J oito Domingues.
Joaquim da Silva Geraldo.
Adelino Augusto da Fonseca.
Julio Cesar da Rocha Gaspar.
Alberto da Silva Botelho.
Bento de Vasconcellos Menezes de Magalhlles.
Manuel Gomes Rebello.
J oito Baptista Valente da Costa.
J osé Rodrigues Brusco J unior.
Francisco Homem de Figueiredo.
Alberto dos Santos Forte.
Alfredo Allen Archer.
Alberto David Branquinho.
Raul Monteiro Lopes de Macedo.
Lourenço Augusto Pinto de Magalhães.
Honorato Lucio da Silva Moraes,
José de Sousa Moreira.
Joaquim Moreira de Almeida e Sousa.
Alberto da Silveira Lemos.
Luiz Pereira Loureiro.
José Julio da Silveira Zuquette.
Luiz Augusto da Trindade Contreiras.
José Maria Freire.
Jayme Augusto da Mota Portugal.
Antonio Domingues Ferreira.
Abel da Fonseca Osorio.
Antonino Rosa.
Joaquim Gregorio Gonçalves.

Alferes:
Luiz Ignacio de Seixas e Vasconcellos.
Antonio Alves de Oliveira Tristão.
João Nunes Balbino Dias.
Abel Augusto de Sousa Penalva.
Genesio Joaquim.
Antonio José Rodrigues.
Desiderio Venancio Peres.
Joaquim Eduardo da Silva Neves.
Eduardo Hypolito Campos.
Fernando Emílio Pereira de Vilhena.
Accacio Augusto de Sousa.
Antonio Pereira de Macedo.
Jayme Pereira da Silva.
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Corpo do secretariado mtlítnr
Tenentes:

Manuel Rosado Peres.
Antonio Fernandes.
Henriqne Herculano da Cunha.
Manuel Joaquim das Dores.
Fernando de Almeida.
Antonio Julio Bello de Almeida.

Alferes:
José Bernardo da Costa Restolho.
Eugenio Antonio da Silva.

Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- 2,& Repartição

Lista dos sargentos ajudantes e primeiros sargentos que se olfereceram
para servir no ultramar, nos termos do decreto de 14 de novembro
de 1901, que podem ser requisitados durante o anno de 1907:

Arma de engenharia

.Sargento ajudante, Paulino Lopes David.
Primeiro sargento, Lourenço de Jesus e Silva.

Arma dc artilharia

Sargento ajudante, Manuel Moreira Flores.
Primeiro sargento, Izidoro Duarte.
Primeiro sargento, José dos Santos Moutinho.
Primeiro sargento, João Pereira.
Primeiro sargento, Arthur Celestino Sangreman Henri-

ques.
Primeiro sargento, Augusto Martins.

Arma de cavallaria

Sargento ajudante, Ignacio Maria da Coneeição.
Sargento ajudante, Estevão Alves Barbudo.
Sargento ajudante, Joaquim Augusto de Avellar Pinto Ta-

vares.
Sargento ajudante, Manuel Martiniano de Oliveira Mar-

récas.
Primeiro sargento, Antonio Manuel Galamba Acabado.
Primeiro sargento graduado, cadete, Abílio Augusto Fer-

reira.
Primeiro sargento graduado, cadete, Alvaro Cesar Cordeiro

de Faria.
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Primeiro sargento graduado, cadete, Eduardo Cesar Au-
gusto Guerra Quaresma.

Primeiro sargento, Julio Baptista Gonçalves Macieira.
Primeiro sargento, Eduardo Knopfli J unior.
Primeiro sargento, J osué Knopfli.
Primeiro sargento, Roberto Maria Alcaide.
Primeiro sargento, Joaquim da Costa Salleiros.
Primeiro sargento, Antonio UIpiano Rodrrgues.
Primeiro sargento, José Pereira de Sousa.

Arma de ínranterta

Sargento ajudante, Damião José Pêgo de Mello.
Sargento ajudante, Joaquim Antonio Esteves.
Sargento ajudante, João Paulino.
Sargento ajudante, Alfredo da Piedade Sant' Anna.
Sargento ajudante, José Rodrigues Gaspar.
Sargento ajudante, Germano de Sequeira Varejão Cas-

tello Branco.
Sargento ajudante, José Dias.
Sargento ajudante, Arthur de Sousa Mascarenhas.
Sargento ajudante, Abilio Baptista Machado.
Sargento ajudante, Agostinho Coelho Peixoto da Costa.
Sargento ajudante, Antonio Augusto Franco.
Sargento ajudante, Joaquim Antonio Pereira.
Sargento ajudante, José Augusto Monteiro.
Sargento ajudante, Francisco Pinheiro.
Sargento ajudante, Julio da Silva Bento.
Sargento ajudante, Francisco Dias Cabeças.
Primeiro sargento, José da Luz Brito.
Primeiro sargento, José Martins do Ü Junior.
Primeiro sargento, José Nunes Pereira Tavares.
Primeiro sargento, José Maria Madeira.
Primeiro sargento, Constantino Simões Netto.
Primeiro sargento, Antonio José Teixeira de Miranda.
Primeiro sargento, Francisco de Assis da Silva Ramos.
Primeiro sargento, João Rosendo Dias.
Primeiro sargento, Augusto da Silva Fernandes.
Primeiro sargento, Manuel Antonio Rodrigues.
Primeiro sargento, Adolpho Varejão Pires Balaya.
Primeiro sargento, José Joaquim Pereira de Castro.
Primeiro sargento, Augusto da Conceição Gonçalves.
P~me~ro sargento, Francisco da Silva Rijo.
Primeiro sargento, Antonio Maria 'I'elles Freire.
Primeiro sargento, Herculano Augusto Pereira Ramalho.
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Primeiro sargento, José Antunes.
Primeiro sargento, José Henriques de Almeida.
Primeiro sargento, Antonio Albino Aleixo.
Sargento ajudante, Manuel Moraes.
Primeiro sargento, João Luiz de Castro.
Primeiro sargento, Antonio de Gouveia.
Primeiro sargento, Antonio Dias.
Primeiro sargento, Augusto da Silva Sotto Maior.
Primeiro sargento, Antonio de Matos.
Primeiro sargento, Jayme Ribeiro.
Primeiro sargento, Antonio Braz.
Primeiro sargento, Sebastião Bicho Fernandes Ruivo.
Primeiro sargento, Emygdio José de Almeida.
Primeiro sargento, Manuel José Serpa.
Primeiro sargento, Sebastião Custodio de Brito e Abreu.
Primeiro sargento, Augusto da Conceição Fontes.
Primeiro sargento, Miguel Cardoso.
Primeiro sargento, Julio de Oliveira Cidreiro .
Primeiro sargE'nto, Francisco Rosas.
Primeiro sargento, Antonio de Almeida Borges.
Primeiro sargento, Abilio José Salgado.
Primeiro sargento, Manuel Henrique de Carvalho.
Primeiro sargento, Francisco Maria Rodrigues.
Primeiro sargento, Joaquim Ollegario da Silva e Sousa.
Primeiro sargento, Antonio Freire de Matos Mergulhão.
Primeiro sargento, Luiz Carlos dos Reis.
Primeiro sargento, Antonio Gonçalves Cabrita.
Primeiro sargento, Carlos Alberto Rodrigues de Sousa.
Primeiro sargento, Antonio Teixeira de Matos.
Primeiro sargento, Joaquim José Marques.
Primeiro sargento, João Joaquim de Almeida.
Primeiro sargento, Luiz Rodrigues de Lemos.
Primeiro sargento, Raul Barreto.
Primeiro sargento, José de Oliveira Miranda.
Primeiro sargento, Lucilio da Cunha Osorio Coutinho Re-

bello.
Primeiro sargento, Bernardino Augusto Marques.
Primeiro sargento, José Maria Gomes Rascão.
Primeiro sargento, Carlos Alberto Sequeira.
Primeiro sargento, João Francisco Paschoa.
Primeiro sargento, Antonio Evaristo da Silva Cruz.
Primeiro sargento, Joaquim da Costa.
Primeiro sargento, Henrique José de Sousa Machado.
Primeiro sargento, Manuel Antonio Vaz Osorio J unior.
Primeiro sargento, Pedro- Dias.
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Primeiro sargento, Arthur de Almeida Cabaço.
Primeiro sargento, Joaquim Cavalleiro.
Primeiro sargento, João Antunes Videira.
Primeiro sargento, José Maria Fernandes.
Primeiro sargento, Francisco Nogueira.
Primeiro sargento, José Antonio Affonso.
Primeiro sargento, José da Palma Ribeiro.
Primeiro sargento, Francisco Rasquilho da Fonseca.
Primeiro sargento, Raul Manfredo de Figueiredo Carvalho.
Primeiro sargento, João da Cruz Anastacio.
Primeiro sargento, Alfredo da Silva.
Primeiro sargento, Joaquim Jósé dos Martyres,
Primeiro sargento, Antonio Gonçalves Ferrão.

9. o -lIioisterio dos Negociosda Marinha e llltramar_ Dirfcção Geral do Ultramar
P Repartição- P Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1H86 :

Classe de comportaDlento exemplar

Medalha de cobre

Deposito de praças do ultramar

Primeiro cabo, Antonio, n." 2:516, da 2.a divisão.

Provinoia de Angola

Segundo sargento, Joaquim das Neves, n. ° 24/140, da
2. a companhia indígena de infantaria.

Segundo sargento, Antonio Alves Martins, n.? 18/248,
do pelotão de infantaria do corpo de policia de Loanda.

10. 0_ linisterio dos Negociosda lIarinha e Ultramar- DirecçãoGeral doUltramar
3. a Repartição

Em conformidade com o disposto no artigo 24.0 do re-
gulamento para a concessão da medalha militar, appro-
vado por decreto de 21 de dezembro de 1886, e para os
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effeitos do artigo 25.0 do mesmo regulamento, declara-se
que perdeu o direito a usar a medalha de cobre da classe
de comportamento exemplar, o seguodo sargento, n. 016/16,
da companhia de saude de Cabo Verde e Guiné, Augusto
Lucas de Vasconcellos.

11. o - tlinislerio dos Negocios da Marinha e U1tramar- Direcção Grl'al do Ultramar
P Repartição - P Secção

Declara-se:
1.0 Que o decreto que concedeu a medalha de assidui-

dade de serviço no ultramar ao segundo cabo, Domingos
Affonso, ao serviço da Companhia de Moçambique, publi-
cado no Boletirn lIIilitar do Ultramar n.? 16, de 5 de se-
tembro ultimo, tem a data de 23 de agosto e não de 3,
como foi publicado.

2. o Que foi mandado apresentar no Ministerio da Guerra ~

Em 21 de outubro findo:
O capitão de infantaria, Diogo de Medeiros Correia e

Silva, por haver desistido de continuar a servir na pro-
vincia da Guiné.

12. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos oIDclaes abaixo
mencionados:
Em sessão de 18 de outubro findo:

Provinoia de Angola

Capitão de infantaria, em commissão na indicada pro-
vincia, José Carlos Botelho Moniz, sessenta dias para se
tratar.

•

Provinoia de MOQambique

Major de infantaria, em commissão na alludida proviu-
cia, Joaquim Francisco de Azevedo Madureira Chaves,
sessenta dias para se tratar .

Alferes do quadro da referida provincia, Joaquim Pe-
dro de Vasconcellos, sessenta dias para se tratar.

Provinoia de Maoau

Tenente de infantaria, em commiasão na dita provincia,
Manuel Augusto de Mira Godinho, sessenta dias para se
tratar.
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Em sessão de 25 do mesmo mez :

Primeiro pharmaceutico do quadro de saude do Estado
da India, José Guede" de Lacerda, trinta dias para se
tratar.

Segundo pharmaceutico do quadro de saude da provín-
cia de Moçambique, Manuel Joaquim da Nazareth, trinta
dias para se tratar.

190G Obituario

Setembro 22 - Luiz Maria Fernandes, alferes reformado da guar-
nição do Estado da Índia.

Outubro 25 - Joaquim Ferreira, major reformado da guarnição da
provincia de Moçambique.

AY1'es d) Ornellas de Vasconcellos.

Está conforme.
o Direotor Geral,



SHm!RI~ ~E ESrADO DOS NEbOLIOSDA MARINH~ E UUR~M~~
DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

21 DE NOVEMBRO DE 1906

1l0LE'I'Ul IIILlTAIl DO. ULTUA1IAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1. ° - Por decreto de 31 de outubro findo:
Capitão de VI classe por ter completado, em 10 de ja-

neiro do corrente anno, dez annos de serviço effectivo no
posto que tem, o capitão de infantaria, addido, eru serviço
no Ministério da Marinha e Ultramar, Francisco dos San-
tos CaIlado.

(Ordeui do Exercito n." 31, 2.a serie, de 10 de no-
vem bro do corrente anno).

Por decreto de i6 do corrente mez:
Provinoia de Macau

Reformado, na conformidade da lei, com a graduação
de alferes, o primeiro sargento, n." '2/í, da 2.a companhia
do corpo de policia. civil da referida província, Antonio Es-
tevão Nunes, por se achar ao abrigo do disposto no artigo
162.° da organizaçao militar das forças ultramarinas, ap-
provada por decreto de 14 de novembro de 1901.

2. o - Passou ao serviço do ultramar o olllcial do exercito do
reino abaixo mencionado:

Por decreto de 31 de outubro findo:
O capitão do regimento de infantaria n.? 19, Antonio

Lopes Ramos da Silva, por ter sido requisitado para desem-
penhar uma commissão de serviço dependente de Minie-
terio da Marinha e Ultramar.

(Ordem de Exercito n." 31, 2.:\ serie , de 10 de no-
vembro elo corrente anno).



318 BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 21 1\:)06

3.° - Portarias

\linislI'rio dos ~egorlOs da Marinha c Ultramal'- DirecçãQ Geral do IIItramar
3.a Reparti~ão

Sua Majestade EI·Rei ha por bem, pela Secretaria de
Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar, mandar lou-
var o general de brigada, José Emilio de Sant'Anna da
Cunha Castel-Branco, pela proficiencia com que elaborou
os projectos de abastecimento de agua em Pangim, de hy-
draulica agricola e de navegação interior, no Estado da
India.

O que se communica ao Conselheiro Director Geral do
Ultramar, para seu conhecimento e devidos effeitos.

Paço, em 29 de outubro de 1906. = Ayl'es d'Ol'nellas
de Vasconcellos.

llinisterio dop, Negocios da Ilal'il:ha e Ultramar - Direcção Geral do Ulli'amar
1.a Rrparti\ão -1. a Secção

Sua Majestade EI·Rei ha por bem, pela Secretaria de
Estado dos Negocios da Marinha e Ultramar, mandar
approvar os programmas provisorios da Escola Colonial,
criada por decreto de 18 de janeiro de 1906, e que bai-
xam aasignados pelo Conselheiro Secretario Geral da Re-
ferida Secretaria de Estado.

Paço, em 13 de novembro de 1906. = A,IJ1'esd' Oruellas
de Vasconcellos.

Programmas provlsorlos da Escola Colonial, criada por decreto
de 18 de janeIro de 1906

1.a CADEIRA

Geographia colonial

PrograUlIDa.

A - Colonias :
a) Posição no respectivo continente

mundo;
b) Latitudes e longitudes extremas;
c) Relação com o mar;

SECÇÃO I

ou parte do
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d) Origem do nome;
e) Cuntorno: pontos extremos, limites naturaes e

pohticos.
B - Configuração geral:

a) Costa marítima (praias, ribas, cabos, cabedel-
los, portos, estuarios, lagoas, albufeiras, du-
nas, etc.);

b) Articulações, as ilhas próximas da costa;
c) Formas do solo: baixas, planicies, valles, cha-

nas, anharas, montes, serras, planaltos, pla-
nuras, achadas, etc.

G- Composição do solo : rochas, mineraes, terrenos cul-
tivados e incultos, o cam{>o, a leziria, a gandara,
a charneca, etc.

D - Hydrographia fluvial, lacustre e marítima.
E - Divi"õ'ls naturaes (regiões). .
E-O clima,
G-A flora.
H - A vida animal:

a) População humana: seus elementos, distribuição
pelas regiões naturaes.

1- Língua.
J - Religiüo. .
K - Org~mização política:

a) Divisões: administrativa, militar e ecclesias-
tica.

L - Migraçõt's interiores:
a) POVOIH;ÕtlS principaes.

M- Commercio e navegação:
a) Vra« e meios de communicação ;
b) A~ricultura;
c) Industria;
d) Pesca,

N - Arte e educação.
Besumo geral. - Geographia historiea, politica e esta-

tistica.
SECÇÃO 11

A - Viagens e explorações scientificas.
B - Reconhecimentos topograpbieos.
G- Traçado dos itinerarios.
D-Cartographia.

ECÇÃO III

Relações entre Portugal e as sua colónias.
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2.a CADEIRA

Colonização

Prograul.lna

SECÇÃO I

A - Definição e classificação das colonias :
a) Colonias de commercio ;
b) Colonias agricolas ou de população;
c) Colonias de exploração ou plantação;
d) Colunias mistas.

B - Escolhas das colonias.
G - Utilidade das colonias :

a) Meios de colonização e de civilização ;
b) Trabalhos preparatorios;
c) Aprvpriação do solo.

D - Noções geraes sobre as relações entre o capit~l e o
trabalho, sobre o imposto e regime commercial.
a) Noções geraes sobre o commercio colonial e

pacto colonial;
E - Tutela administrativa:

a) Direitos dos colonos, da collsctividade c do Es-
tado;

b) Naturalização ;
c) Relações da colonia com a metrópole e as na-

ções estrangeiras;
d) Contribuição para as despesas das colonias.

F - 'I'ratamento das raças inferiores:
a) Sua utilização e educação.

G - Utilidade do commercio colonial:
a) Vantagens das colonias para a metrópole ;
b) Sustentação e despesa das colonias;
c) Regime a applicar aos estahelecimentos colo-

'. niaes.; .,'.;
d) Divisão das terras;
e) A riqueza das colonias .

. SECÇÃO 11

A - A emigração humana:
a) Colonização systcmatica;
b) Noções geraes sobre a emigração dos capitaes e

suas consoquenciae para a economia da metro-
pole.. '
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B - A, mão de obra e a immigração das colonias:
a) A deportação e a mão de obra penitenciaria;
b) O trabalho dos indígenas; .
c) Meios de o tornar effectivo ;
d) Desenvolvimento das riquezas nas colonias;
e) Methodos a empregar para a realíeação dos tra-

balhos publicos. .

SECÇÃO III

A - Defesa militar exterior e interior das colonias:
a) Exercito colonial;
b) Defesa marítima das colonias ;
c) Sua policia.

B - Noções geraes sobre os poderes nas colonias e ex-
tensão da sua autoridade.

C- Missões religiosas:
a) Os costumes e tradições dos indigenas;
b) O ensino aos indigenas e as suas linguas;
c) Serviços que podem prestar as missões, sobre-

tudo no inicio das colonias de exploração.

SECÇÃO IV
A - Systemas coloniaes:

a) Noções geraes sobre o caracteristico da coloni-
zação das diversas nações.

B - Manutenção das colonias.
G' - Condições geraes de colonização na Africa inter-tro-

pical,
D - Historia da colonização feita pelos povos europeus:

a) Colonização antiga e moderna;
b) Papel de Portugal na historia da colonização;
c) A colonização de Portugal na Ameriea ;
d) Transformação do Brasil;
e) Independencia d'este país ..

]i) - Portugal e as suas colonias, especialmente em Africa.

3. a UADEIRA
Língua ambundo
Progra.n~a

SECÇXO I

A - O que sejam linguas bantu:
a) Differenças características das linguas bantu en-

tre as outras linguas;
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b) O ambundo; onde é falado e com que linguas
confina.

B - PhonoLogia (proso dia e orthographia).

SECÇÃO II

Morphologia

A - Substantivos: Suas classes no singular e plural. Pre-
fixos de classe. Prefixos concordantes. Genitivo.

B - Adjectivos: Concordancia dos substantivos com os
adjectivos. Divisão em determinativos e qualifica-
tivos.

a) Determinativos: Demonstrativos universaea :
collectivos, distributivos.

Quantitativos partitivos: definidos cardinaes,
ordinaes; numeraes; indefinidos.

Possessivos.
b) Qualificativos: grau de comparação.

C-Artigo.
/) - Pronomes.

a) Pessoaes: absolutos subjectivos (pessoas gram-
maticaes}; prefixos aubjectivos ; infixos objec-
tivos; suffixos subjectivoe (negativos).

b) Para as classes: infixos objectivos; suffixos sub-
jectivos (negativos), enclyticos; suffixos ob-
jectivos, absolutos.

c) Demonstrativos: pessoaes.
d) Relativos: para as classes.
e) Interrogativos: universaes ; definidos.
f) Quantitativos: partitivos; indefinidos.
g) Possessivos.

H -- Verbo.
Imporati vo simples.
Infinito.
Indicativo.
Presente futural ; presente continuo.
Preterito I j preteri to imperfeito j pretérito conti-

nuo. Preterito II; preterito lU.
Futuro I j futuro II j futuro III; futuros contínuos-
Condicional,
Habitual,
Subjuntivo,
Presente futural,
Futuro imperfeito 1 j pretcrito imperfeito II.
Imperativo nas suas varias formas.



190G BOLETIM MILITAR DO ULTRAMAR N.o 21 323

Furma negativa com todas as palavras, e especial-
mente com os verbos.

Participios passivos: do preterito; do futuro.
rt) Verbo relativo:

Particípio activo do verbo relativo (factitivo);
verbo causativo i verbo medio ; verbo ite-
rativo.

Suffixos verbaea contrarios (forma inversa);
suffixos verbaes determinativos; verbo res-
pectivo; proposições simples; proposições
locativas.

b) Locuções propositivas.
c) Suffixos locativos.

P _ Adverbios: locuções adverbiaes, conjunções, inter-
jeições.
a) Derivação das palavras.
b) Npmes compostos.

SECÇÃO III
G-Syntaxe.

a) Analyse grammatical, exercieios oraes e escn-
tos na aula e em casa.

Para traducção será tomado o Folk-tales of Angola,
pOl' Heli Chatelain, ou alguma versão dos Evangelhos.

Para diccionario adoptar-se-ba o de Cordeiro da Mata.

4.a CADEIRA

Regime economico das colonias e suas producções

Prngraln nlU

SECÇÃO I

A - Situação das colonias portuguesas sob o ponto de
vista economico.

B - Geographia economiea :
a) Recursos naturaes i
b) Elementos de adaptação.

() _ A borracha, o café, o algodão, alcool, assucar, o ca-
cau e outros productos:

a) Condições da sua exploração;
b) Mercados.

D - Productos naturaes e productos de acclimação.
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E - Applicação dos recursos naturacs das províncias ul-
tramarinas á industria nacional, quer nas co-
lonias, quer na metropole :

a) Materias primas.
F - População e sua distribuição.
G - Os centros commerciaes.

SECÇÃO II
A - Trabalho rural:

a) A mão de obra indigena;
b) Os meios de transporte ;
c) Vias de communioação : caminhos de ferro,

vias fluviaes navegaveis e estradas.
B - Portos marítimos primarios e secundarios, designada-

mente os que estabelecem ou podem estabelecer
contacto directo com as colonias estrangeiras limi-
trophes no continente africano.

C - Communicações telegraphicas :
a) Cabos submarinos;
b) Telegraphos terrestres.

D - Características do movimento commercial :
a) Regime pautal e fiscal;
b) Convenções commerciaes;
c) Politica commcrcinl.

SECÇÃO m
A - A conferencia de Berlim de 1~85.
B - Conferencias de BruxelJas de 18nO, 18\)9 e 1906:

a) Regime de alcooes, armas e polvoras ;
b) Regime dos vinhos nacionaes.

() - Importancia que o alcool, as armas e a polvora e os
tecidos de algodão teem no commercio local afri-
cano (regime de permuta).

SECÇÃO IY

.r:l - Orçamentos coloniaes:
a) Receitas e despesas crdinarias ;
b) Receitas e despesas extraordinarias;
c) Despesas de administração e despesas de valo-

rização;
d) Deficits e créditos ;
e) Saldos e supprimentos ;
.f) Despesas de soberania.

B - Theorias de administração economica e financeira.
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c- Evolução da politica economica e financeira com re-
lação ás colonias .em Portugal e no estrangeiro.

D - As modernas doutrinas do fomento colonial.
E - Legislação geral e especial.
F - Serviços agronomicos.

SECÇÃO v
A - Regime mineiro.
B - Regime florestal e industrias derivadas.
C - Regime da terra:

a) Concessões de terreno;
h) Contribuição da propriedade;
c) H.egime dos prazos da Coroa;
d) Regime das companhias privilegiadas;
e) Regime geral e especial dos impostos;
f) Regime monetario, na origem, formas e elemen-

tos até o seu modo de ser actual j
g) Regime bancário e fiduciario ;
h) Credito predial e credito agricola.

SECÇÃO YI

A - Estatistica do commercio e navegação:
a) Importação nacional e importação estrangeira

directa e indirecta j
b) Exportações j
c) Navegação nacional e navegação estrangeira;
d) Regime do differencial ;
e) Cornmercio nacional, commercio estrangeiro e

commercio inter-colonial, designadamente no
continente africano;

f) Capacidade dos mercados coloniaes, com rela-
)ão á metrópole, em relação ás outras colo
nias e em relação a08 paises estrangeiros.

5.a CADEIRA

Administração civil e de fazenda e legislação
colonial correlativa

Progranuna

SECÇÃO I

I - Ideias geraes sobre direito.
a) Direito natural e positivo.
b) Direito privado e publico.
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c) Direito politico e nacional.
d) Suas definições, sub-divisões, fins e relações

entre si.
II - Soberania, autonomia, autoridade e Governo. For-

mas de Governo. Poderes politicos do Estado.
Constituições e assembleias constituintes.

III - Leis e sua definição. Formação, interpretação, sus-
pensão e revogação de leis. Assembleias legisla-
tivas. Nomenclatura e codificação de leis. Co-
digos.

SECÇÃO II

I - Noções geraes de direito administrativo. Sciencia
administrativa e direito administrativo. Admi-
nistração em geral: sua definição, orientação,'
características, divisões e condições. Orienta-
ção estatica e dynamica dada á administração.
Qual dos dois pontos de vista deve ser prefe-
rido. Origem da administração. Pessoal adminis-
trativo. Sua classificação e hierarchia. Agentes.
Divisão administrativa. Principios geraes do con-
t-ncioso administrativo. Interesse e utilidade da
administração e do estudo do direito adminis-
trativo.

II - Noções sobre a historia do direito administrativo
português durante o periodo constitucional.

SECÇÃO III

I - Organização administrativa do ultramar e organi-
zação da Secretaria de Estado dos Negocios da
Marinha e Ultramar.

a) Noções historicas sobre essas organizações
durante o periodo constitucional. Sua
comparação com o adoptado pelos pai-
ses estrangeiros.

b) Codigo administrativo em vigor e leis or-
ganicas das provincias ultramarinas: seu
exame e estudo minucioso.

II - Companhias coloniaes privilegiadas e seu regime
sob o ponto de vista administrativo.

III - O Primeiro Acto Addicional á Carta Constitucio·
nal. Organização da Junta Consultiva do Ultra-
mar.

IV - Direitos civis e politicos, Lei eleitoral.
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v - Instrucção publica: ensino superior, especial, se-
eundario, profissional e primário.

VI - Saude publica: sua organização e dependencias da
administração civil.

VII _- Beneficencia publica.
VIU- Serviço de obras publicas.
IX - Emigração e trabalho de indigenas.
X - Segurança publica e noções geraes sobre o regime

de policia civil e militar das províncias ultrama-
rinas.

XI - Relações da administração civil com a judiciaria e
ecclesiastica.

xn.- Pactos internacionaes e sua influencia sobre a ad-
. ministração colonial portuguesa.

SECÇÃO IV

I - Administração fazendaria.
a) Lei organica e regulamento.
b) Contabilidade ultramarina.
c) Tabellas orçamentaes: sua organização ~ va-

lor legislativo.
d) A Inspecção Geral de Fazenda do Ultra-

mar.
II - O regime tributario e os impostos.

a) Theoria do imposto.
b) Definição e legitimidade dos impostos.
c) Classificação e exame comparativo das diver-

sas classes de impostos.
d) Cobrança e pagamento de impostos.

III - Bases do systema tributário.
rt) Regime tributario das diversas províncias

ultramarinas.
b) Impostos fiscaes e locaes.

IV - Noções geraes sobre o regime fiscal e aduaneiro.

7.:>'CADEIRA

Hygiene colonial

Progranun.n

SEC Ão I

Climalogla

1- Coneiderações geraes sobre o clima tropical. Princi-
paes factores meteoriccs. Elementos organicos da
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atmosphera intertropical. Correntes marítimas. Di-
visão dos climas. Influencia do clima intertropical
sobre o organismo do immigrante, Aclimação e
aclimamento. Climas regionaes, climas das pro-
vincias ultramarinas e especialmente dos centros
mais populosos e regiões mais importantes das
provincias africanas.

SECÇÃO II
Hygiene indi vidual

I- Condições de resistencia do colono. Epoca da par-
tida. Vestuario. Habitação: local, condições do
solo e sub solo, exposição, materiaes de construo-
ção, divisões, mobiliario e dependencias. Alimen-
tação: substancias alimentáres de origem animal,
de origem vegetal, condimentos e recursos ali-
mentares das provincias ultramarinas, valor e i~-
convenientes das conservas, refeições, etc. Bebi-
das: agua potável, sua analyse e purificação; be-
bidas ak-oolicas e influencia patbogonica do al-
cooI; bebidas aromaticas. Hygiene da pelle. Pro-

I fiasões. Exercicios e distracções. Repouso e sesta.
II - Noçêes geraes sobre a prophylaxia e tratamento

das doenças mais frequentes nas provincias ultra-
marinas e tratamento dos accidentes trautamitos
de menor importancia.

III - Pharmacia portatil.

I:IECÇÀü 1Il
Hygiene publica

I - Abastecimento de agua potavel. Inspecção das subs-
tancias alimentares. Limpeza das ruas e logares
publicos. Destruição das immundicies. Esgotos.

II - Prophylaxia e combate ás epidemias (I epizootias.
Desinfecção. Sanidade maritima, Obitos e comi-
terios.

Cadeira de commercio colonial

Prograrnlnn

SECÇÃO I
A - Noções geraes de eommereio colonial:

a) Sua situação especial entre o commercio interno
e o externo da metropole ;
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b) Suas differentes especies e funcções ;
c) Seu pessoal e agentes;
d) Factores do seu desenvolvimento;
e) Acção e intervenção do Governo na sua organi-

zação e movimento.
B - Meios de communicação e transportes.
G - Alfandegas, postos fiscaes e navegação.
D - Associações, bancos e companhias commereiaes :

a) Moeda e papel fiduciario;
b) Operações de bolsa e de credito;
c) Banco Nacional Ultramarino.

SECÇÃO II

A - Situação eommercial dc cada provincia em especial.
a) Seus estabelecimentos mercantis;
b) Seus productos agricolas e industriaes e outros

artigos do commercio, mineraes, vegetaes e
animaes ;

c) Generos e valor da sua importação e exporta-
, ção ;

d) Seus mercados.
B - Conhecimento pratico dos artigos, suas qualidades e

preços nos differentes mercados, á vista das col-
lecções do Museu Commercial da escola.

G - Impostos de alfandega, de portos e navegação a que
são sujeitos na provincia.

SECÇÃO 1II

A - Usos, costumes e especialidades locaes do commercio
em cada provincia e seus drstrictos e nos merca-
dos de consumo dos seus productos,

B - Processos e formas praticas das operações e transac-
ções commerciaes em cada provincia e no interior.

G- Meios usnaes de transporte.

SECÇÃO 1\'

A - Situação e regime monetarios especiaes em cada pro-
vincia e no seu interior:

a) Sua moeda local, pesos e medidas;
b) Casas bancarias.

B - Condições de existencia e de trabalho para o indi-
gena e para o europeu. ..
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c- Generos e despesa de alimentação.
D-Communicações com a metropolc.

Secretaria de Estado dos Negocios da Marinha e Ul-
tramar, em 13 de novembro de 1!)06.=Francisco Felis-
berto f tia» Costa.

-L ° - Por pertana lI.e 7 do corrente mez:
Exonerado o aspirante a .facultativo do ultramar, gra-

duado em alferes, Joaquim Serafim de Barros, que, pela
respectiva junta de saude, foi julgado incapaz de serviço
no ultramar.

ô. 0_ Ilillislrrio dos NegoclOs da &Iarillba e Illiraaar - Dil'Nção Geral do Ultramar
4.3 Repartição - t.a Sec~ão

Não tendo sido dado cumprimento, por algumas unida-
des das forças ultramarinas, ás disposições 6.11 do Boletim
Miliül1' do Ultm1nct?' n." 8, de 1902, e T," do Boletim Mi-
litar do Ultramar n.? 11, do mesmo nnno, deixando de
enviar a esta Secretaria de Estado mappas modelo n.? 13
e relações de sargentos e artificea, e do pessoal que com- .
põe as bandas de musica: manda Sua Majestade EI·Rei
chamar a attenção dos Governadores das provincias ultra-
marinas l\ districto autónomo de Timor para este facto, a
fim de providenciarem que seja dado rigoroso cumprimento
ás disposições referidas.

6. ° - Por determlnavão de Sua Majestade EI-Rel:
Provínoia de Cabo Verde

'I'enente, o tenente do quadro occidental, Augusto Cesar
de Moraes.

provinoia de Angola

Capitão, o capitão de cavallaria, em commissão na pro-
víncia de Moçambique, Antonio Rodrigues Montez Junior.

7. o --linislcrio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Dil'ec~áo Geral do Ultramar
p R~parlição - LA Secção

Para os devidos effeitos transcreve-se a seguinte decla-
ração inserta na Ord~rn do Exercito n.? 31, 2,3 serie, de
10 de novembro do corrente anno:
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Secrelaria de Eslado dos 'egoeios da 6 uerra - Oireeção 6 era 1- t,a R@parlição

Declara-se: .
1.0 Que são incluidas na lista dos sargentos ajudantes

e primeiros sargentos que se offereceram para servir no
ultramar nos termos do decreto de 14 de novembro de
1901, publicada na Ordem do Exercito n." 30 (2.a serie)
do corrente anno, as seguintes praças: primeiro sargento
graduado, cadete, de cavaIJaria, Joaquim Baptista Bello
de Carvalho, que, tendo-se offerecido em tempo compe-
tente, só agora provou satisfazer ás condições exigidas no
§ unico do artigo 50.0 da carta de lei de 12 de junho de
1901; e o primeiro sargento de infantaria, José Antonio
Martins Junior, cuja declaração, apesar de feita em tempo
competente, só agora foi recebida, por ter vindo do ul-
tramar. .

2. o Que são excluidos da lista dos sargentos aj udantes
e primeiros sargentos que se oft'ereceram para servir no
ultramar nos termos do decreto de 14 de novembro de
1901, publicada na Ordem do Exercito n.? 30 (2." série)
do corrente anuo, os sargentos ajudantes, Germano de
Sequeira Varejão Castello Branco, José Dias, e Arthur
de Sousa Mascarenhas; e o primeiro sargento, Antonio
Teixeira de Matos, todos da arma de infantaria, por se
haver reconhecido que foram indevidamente inscriptos na
mesma lista.

8. 0_ Millislerío dos ~e9ocjos da Mal'juha e Ullramal'-Djl'ec~áo Geral do Ollramaf
4,8 Repartição- ta Secção

Graduações e vencimentos que competem aos oWclaes abaixo mencionados,
a quem foram qualificadas as reformas que ultimamente lhes haviam
sIdo conrerldas :
Com a graduação de general de brigada e o soldo meu-

sal de 90,5000 réis, nos termos do § 1.0 do artigo 8.0 da
carta de lei de 16 de julho de 1889, o coronel do quadro
de Moçambique, Agostinho Teixeira de Almeida Quei-
roz, reformado por decreto de 131 de outubro findo, pu-
blicado no Boletim Jlilital' do rltramm' n.? 20, de 14 de
novembro do corrente anuo.

Com a graduação de alferes e vencimento igual ao pret
quc vencia na effectividade, nos termos do § unico do ar-
tigo 161.0 e artigo 1G2,o da organização militar do ultra-
mar, de 14 de novembro de 1901, o primeiro sargento da
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2. a companhia do corpo de policia de Macau, Antonio Es-
tevão Nunes, reformado por decreto de 16 de novembro
do corrente anno, publicado no presente Boletim Mtlitar
do Ultramar,

9. 0-lIinisterio dos Negocios da Uarillha e Ultramar-Direcção Geral do Ullramar
4.a Repartição _ i.a Serção

Declara-se:

1.0 Que pela Ordem do Exe1'cito 11.0 31, 2.a seria, de
10 de novembro do corrente anno , foi condecorado com
a medalha de prata da classe de comportamento exem-
plar, em conformidade com o regulamento approvado por
decreto de 2l de dezembro de 1886, o alferes de infan-
taria em serviço dependente do Ministerio da Marinha e
Ultramar, Luiz Ernesto da Cunha Lima.

2. n - Que foram mandados apresentar no Ministel'io da Guerra:
Em 9 do corrente mez :
O tenente de infantaria, Alberto Annibal Pinto de Sousa

Cruz, por haver desistido de continuar a servil' na pro-
vincia de Angola.

Em 10:
O capitão de cavallaria, João Maria Lopes, por ter ter-

minado a eorumissão no Estado da India.

Em 12:
Os capitães de infantaria, Filippe da Veiga, e Ayres Luiz

de Castro; o tenente da mesma arma, Antonio Francisco
de Moraes Zamith; e o alferes do corpo de almoxarifes de
engenharia e artilharia, Antonio Francisco, por terem ter-
minado as suas commissões na provincia de Moçambique.

O alferes de infantaria, João Ferreira Machado, POI"
haver terminado a commissão na província de Angola.

10. o - Licenças concedidas por motivo de molestla aos offlclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 8 do corrente IUÚZ :

Provinoia de Angola

Major do quadro oceidental, Caetano Maria Barreiros.
Anobas, noventa dias para se tratar.
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Provinoia de Moçambique

Tenente de infantaria, em commissão na referida pro-
vineia, Augusto Cesar Branco, sessenta dias para se tratar.

Tenente de infantaria, em commissão na alludida pro-
vineia, Francisco Pereira, sessenta dias para se tratar.

Obituario
IVO!)

Novembro 7 - Francisco Antonio de Castro Monteiro Torres, te-
nenre reformado da guarnição de Moçambique.

» 12 - Evaristo Simpliciano de Almeida, temnte de in-
flmlaria em commieaão na província de Angola.

AJJres d'Ornellas de Vasconcellos,

Está conforme.
o Direotor Geral,

, •• ')o (





DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

10 DE DEZEMBRO DE 1906

BOLETIM tflLlTAR DO ULTRAMAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.° - Por decretos de 15 de novembro findo:

Exonerado do legar de governador do districto militar
de Tete, da província de Moçambique, o capitão-tenente
da armada, Pedro Berquó.

Nomeado para o cargo de governador do districto mili-
tal' de Tete, o capitão do quadro da provincia de Moçam-
bique, Ezequiel José de Bettencourt.

Por decretos de 16 do mesmo mez :

Em conformidade com as disposições do decreto de 14
de novembro de 1001:

Capitão, O tenente do grupo de artilharia de guarnição
n.? 2, Aurelio Belisario Carrajola Travassos Neves.

(Ordem do Exercito n.? 32, 2.a série, de 17 ele nevem-
bro do corrente anno).

Condecorados com a medalha de cobre da classe de
assiduidade de serviço no ultramar, por estarem compre-
hendidos na condição 1. a do artigo 8.° do regulamento
de 18 de janeiro de 1803, os segundos sargentos da com-
pa~hia de saude de Angola e S. Thomé e Principe, n.?
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24/02, Custodio José dos Rei" Madeira, n." 06/83, João
de JCi:iUS,e n." 37/\)7, José Maria.

2.0-Por portaria de 12 de novemb;,o findo:

Graduado em alferes por ter conclui do o 4.° anno de
medicina na Escola Medico-Cirurgica do Porto, o aspi-
rante a facultativo do ultramar, graduado em primeiro
sargento, Antonio Francisco da Conceição.

Por portaria de 15 do mesmo mez :

Inaotividade temporaria

o facultativo de La classe do quadro de saude do Es-
tado da India, José Augusto Monteiro de Sousa Machado,
por ter sido julgado incapaz de serviço, temporariamente,
pela Junta de Saudo do Ultramar.

Por portaria de 22 do mesmo mez:

Inaotividade temporaria.

o primeiro pharmaceutico do quadro de saude do Es-
tado da India, José Guedes de Lacerda, por ter sido jul-
gado incapaz de serviço, temporariamente, pela Junta de
Saude do Ultramar.

3. o - Por determinação de Sua Majestade ti-Rei:

Provincl a da Guiné

Capitão, o capitão de infantaria, em commissão na pro-
vincia ele Angola, José Carlos Botelho Moniz.

Provinoia de Angola

Capitão, o capitão ele infantaria, Fernando Astolpho da
CObta.
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Provinoia de Moçambique

Capitães, os capitães de infantaria, Manoel Joaquim
Alves de Brito, Agnello Pinto Vieira, e José Antonio de
Novaes Teixeira.

Tenente, ° tenente de infantaria, em eommisaão na pro-
vincia de Angola, Damaso Augusto Marques.
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5. ° - ~Iinislerio dos ~egocios da !Iarinha e Ultramar- Direcção Geral do Ultramar
p Rcpal'ti~ão - ta Secção

Declara-se:

1.0 Que, pela Ordem do Ecercito n.? 32, 2.a serie, de
17 de novembro do corrente anno, foi condecorado com
a medalha militar de prata da classe de comportamento
exemplar, em conformidade com o regulamento approvado
por decreto de 21 de dezembro de 188o, o alferes do corpo
de almoxarifes de engenharia e artilharia em serviço de-
pendente do Ministerio da Marinha e Ultramar, David da
Conceição Oliveira.

2.° Que o primeiro sargento da guarnição da província
de Macau, Antonio Estevão Nunes, reformado com a
graduação de alferes, por decreto de 16 de novembro do
corrente armo, publicado no Boletim JJ1il7'tm' do Ultramar
n.? 21, da presente srrie, pertencia á 2." companhia do
corpo de policia d'aquella provincia c não li 2.11 compa-
nhia do corpo de policia civil, como foi publicado.

6. ° - Licenças concedidas por motivo de molestla aos officlaes abaixo
mencionados:

Em sessão de 15 de novembro findo:

Provinoia de Angola

Tenente do quadro occidental, Luiz Augusto de Pina
Guimarães, trinta dias para continuar o tratamento.

Provinoia de Moçambique

Major de infantaria, em oommisaão na dita província,
Vasco Paulo Guedes de Menezes, cento e vinte dias para
se tratar.

Tenente de infantaria, em commiseão na referida pro-
víncia, José Dias Ve lloso, noventa dias para continuar o
tratamento.

Tenente de infantaria, em commissão na nlludida pro-
vinc~a, Francisco de Assis Crispim, sesscntu dias para
continuar o tratamento.
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Tenente de infantaria, em coríunissão na indicada pro-
vincia, Mauool Maria da Silva Abreu, noventa dias para
se tratar.

Tenente do quadro da referida provincia, José de Car-
valho, noventa dias para se tratar.

Em sessão da mesma data:

Sub-chefe do serviço de saude de Angola e S. Thomé
e Principe, com a graduação de major, José Maria de
Aguiar, cento e vinte dias para se tratar.

Primeiro pharmaceutico do quadro de saude de Cabo
Verde ti Guiné, João Antonio Cardoso Junior, trinta dias
para continuar o tratamento.

Em sessão de 22 do mesmo mez:

Provinoia de Angola

Tenente coronel do quadro occidental, Antonio de Sousa
Alves, sessenta dias para se tratar.

Em sessão de 28 do mesmo mez :

Provincia de Angola

Capitão do quadro occidental, Albano Augusto Paes
Brandão, noventa dias para se tratar.

Obituario
1906

Outubro 10 - João Baptista Gonçalves, general de brigada re-
formado do quadro de Macau e 'I'imor,

Novembro 7 - José Joaquim Fortunato de ~Iiranda, tenente coro-
nel reformado do Estado da India.

Ayres d' Ornellas de Vasconcellos.

Está conforme.
o Direotor Geral,

L



I



DIRECÇÃO GERAL DO ULTRAMAR

24 DE DEZEMBRO DE 1906

nOLE'rUl IIILlTAU DO ULTUAMAU
Publica-se á força militar do ultramar o seguinte:

1.o - Por decretos de 30 de novembro Ondo :
Promovido ao posto de tenente coronel o sub-chefe do

serviço de saude de Angola e S. Thomé e Principe com
a graduação de major, José Maria de Aguiar. '

Nomeado sub-chefe do serviço de saude de Angola e
S. Thomé e Príncipe, com a graduação de major, o facul-
tativo de La classe do mesmo quadro de saude, Francisco
da Silva Garcia.

Nomeado sub-chefe do serviço de saude do Estado da
India, com a graduação de major, o facultativo de 1.a classe
do mesmo quadro de saúde, Francisco Antonio W olfango
da Silva.

Por decreto de 1 do corrente mez:
Tenentes, os alferes, de cavallaria, em serviço no Mi-

nisterio da Marinha e Ultramar, Manoel Augusto Alves
Antonio da França Pinto de Oliveira, José Ricardo Pe~
reira Cabral, Antonio Augusto de Abreu Amorim Pessoa
e D. Luiz de Castro; de infantaria, em serviço no mesmo
Ministerio, Annibal da Assumpção Soares, Arthur Mey-
relles de Vasconcellos, e João Martins Pinto Leal.

(Ordem do Exercito n. o 33, 2. li serie, de 3 de de-
zembro do corrente anno).
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Por decretos de 6 do mesmo mez :
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901:
Capitão, o tenente do estado maior de infantaria, Julio

Alberto de Sonsa Schiappa de Azevedo.
(Ordem de Exercito n. o 34, 2. a serie, de 15 de de-

zembro do corrente anno).

Quadro de Maoau e Timor

Reformado, na conformidade da lei, o capitão do refe-
rido quadro, Armando Carlos de Oliveira, pOI'ter sido jul-
gado incapaz do serviço activo pela junta de saude da
provincia de Macau.

Por decreto de 14 do mesmo mez :
Em conformidade com as disposições do decreto de 14

de novembro de 1901 :
Capitão, o tenente de artilharia, addido, em serviço

dependente do Ministerio da Marinha e Ultramar, Anto-
nio Martins de Andrade Vellez.

(Ordem do Exe?'cito n.? 34, 2.a serie, de 15 de de-
zembro do corrente anno),

2. o - Passaram ao serviço do ultramar os officiaes do exercito do reino
abaixo mencionados: •

Por decreto de 6 do corrente mez :
O capitão do estado maior de cavallaria, Luiz Henri-

que Quintella, por ter sido requisitado para desempenhar
uma commissão de serviço dependente do Ministerio da
Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exel'cito n. o 34, 2. a serie, de 15 de dezem-
bro do corrente anno).

Por decreto de 14 do mesmo mez:
O major do estado maior de cavallaria, Victor Augusto

Chaves Lemos e Mello, por ter sido requisitado para de-
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sempenhar uma commissão de serviço dependente do Mi-
nisterio da Marinha e Ultramar.

(Ordem do Exercito n.? 34, 2.a serie, de 15 de dezem-
bro do corrente anno).

3. ° - Portaria

Ministerio dos Negocios da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
li.a Repartição

Manda Sua Magestade EI-Rei, pela Secretaria de Es-
tado dos Negocios da Marinha e Ultramar, nomear, pre-
cedendo concurso, aspirantes a facnltativos do ultramar,
Jose Ferreira Pinto, Aurelio Mendes Guimarães, Manoel
Gomes de Araujo Alvares e Gonçalo Monteiro Filippe,
com a graduação de primeiros sargentos, e João Evange-
lista, sem graduação, inscrevendo-se o primeiro e terceiro
para o quadro de saude de Angola e S. Thomé e Prin-
cipe, o segundo para o quadro de saude de Moçambique,
o quarto para o quadro de saude de Cabo Verde e Guiné,
e o quinto para o quadro de saude de Macau e Timor.

Paço, em 14 de dezembro de 1906.= Ayres d'Omel-
las de Vasconcellvs.

4. °_ Por portaria de 18 do corrente mez :
Inactividade temporaria

O tenente do quadro occidental, Luiz Augusto de Pina
Guimarães, por ter sido julgado incapaz do serviço no ul-
tramar, temporariamente, pela Junta de Saude de Ul-
tramar.

5.o-Por determinação de Sua Majestade EI-Rel:

Provínoia da Guiné

Alferes, o alferes de cavallaria, em commissão na pro-
vincia de Moçambique, Alfredo de Mattos Vieira.

Provincia de Angola

Alferes, o alferes do quadro privativo das forças ultra-
marinas, em serviço nn província de S. Thomé e Príncipe,
Jorge Gerves Godinho da Mira.
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6. 0_ Ministerio dos Negocios da ~Iarillha c Ultramar-Direcção Geral do Ultramar
4. a Repal'lição- P Secção

Para os devidos effeitos transcrevem-se as seguintes de-
clarações incertas nas Ordens do Exercito n. os 33 e 34, 2. a
serie, de 3 e 15 de dezembro elo corrente:

Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- t,a Rcpartiçáu

Declara-se que chegaram á sua altura para a promoção
em 1 do corrente mez, os tenentes em conformidade com
as disposições do decreto de 14 de novembro de 1901, de
cavallaria, Carlos Augusto de Oliveira, e de infantaria,
João Dias de Carvalho, Joaquim Maria da Silva Zuchelli,
Salustiano de Sousa Correia, Alberto Damaso Filippe
Praça, Fernando Augusto Pinto de Azevedo, Joaquim
Montes Martins, João Alvaro dos Santos Silvano, Viriato
Lopes Ramos da Silva, Eugenio Torre do Valle, e João
Maria Ferreira do Amaral.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra-Direcção Geral- ta Reparhção

Declara-se que desistiram de ir servir no ultramar du-
rante o anno de 1906, os tenentes de artilharia, Francisco
Pereira Vianna e Carlos Henrique da Silva Maia Pinto.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Direcçãe Geral- ta Repartição

Declara-se:
1.o Que chegaram á sua altura para a promoção em 14

do corrente mez, os capitães de artilharia em conformi-
dade com as disposições do decreto de 14 de novembro
de 1901, Alfredo Ernesto Dias Branco, e Jayme Augusto
Vieira da Rocha.

2.0 Que chegou á sua altura para a promoção em 14
do corrente mez, o alferes de cavallaria em conformidade
com as disposições do decreto de 14 de novembro de
1901, José Lucio da Silva Júnior, contando a antiguidade
desde 15 de novembro ultimo.

Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra - Direcção Geral-I. a Rgpartição

Declara-se:
1.o Que desistiram de ir servir no ultramar durante o

anno de 1906, os tenentes de artilharia, Julio de Faria
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Machado Vieira, J osé Vicente da Silva Senna, e Marianno
Augusto Choque J unior, e o alferes de infantaria, Fer-
nando Eduardo Pereira Arruda,

2. o Que desistiram de ir servir no ultramar no anno de
1907, os tenentes de artilharia, José Vicente da Silva
Senna, Julio de Faria Machado Vieira, .e Ricardo Candido
Furtado de Antas, e os alferes de infantaria, João Fer-
reira Machado, e Fernando Eduardo Pereira Arruda.

7. 0_ Minislerio dos Negocios da 11ariuha e llltranar - Dirrcção Geral do Ullramar
P Rrparlição - ta Secção

Graduação e vencimento que compete ao oIDcial abaixo mencionado, a
quem foi qualificada a reforma que ultimamente lbe bavla sido con-
ferida:
Com a graduação de major e o soldo mensal de 54,$000

réis, nos termos do § 1.0 do artigo 8.0 da carta de lei de
16 de julho de 1889, o capitão do quadro de Macau e
Timor, Armando Carlos de Oliveira, reformado por de-
creto de 6 de dezembro do corrente anno, publicado no
presente Boletim Militar do Ultramar.

8. 0_ Minislerio dos Negocios da Marinha e Ullramar-Direcção Geral do Ultramar
P Reparlição - t.a Secção

Condecorados com a medalha militar, em conformidade
com o regulamento approvado por decreto de 21 de de-
zembro de 1886:

Classe de comportamento exemplar

Medalha de prata

Provincia de Angola

Major reformado do quadro occidental, Joaquim Lopes
Subtil.

Medalha de 00bre

Provinoia de Cabo Verde

Musico de pancada da banda de musica indígena,
n.? 43/43, Narciso Gomes.

Soldado do corpo de policia indigena da Praia, n. o 46/46,
Wenceslau Mendes Tavares.
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Provinoia de Angola

Segundo sargento da 2.11 companhia mixta de artilharia
de montanha e infantaria, n.? 166/260, Luiz Rodrigues
Jacob.

Segundo sargento da 5.a companhia indígena de infan-
taria, n.? 29/327, Luiz Nunes ele Brito.

Segundo sargento da 7.11 companhia indigena de infan-
taria, n.? 136/336, Alexandre Cyriaco dos Santos.

Soldado do corpo de policia de Loanda, n. ° 22/164,
Caetano José.

Provinoia de Moçambique

Segundo sargento da :J.a companhia do batalhão disci-
plinar, n.? 94/3l:l5, Manoe! Esteves.

Segundo sargento da La companhia de deposito, n. °
23/144, José Alexandre Duarte de Miranda.

Estado da India

Primeiros cabos da 2.11 companhia da guarda fiscal,
n.OS 44/274, José Francisco Carvalho, e n.? 47/997, José
Maria Caetano Michael elo Rosario Collaço.

Provinoia de Maoau

Soldado da companhia europeia de infantaria, n.o47j268,
José Pereira.

9.° - Uillislerio dos Nfgocio" da Marinha e Ultramar-Direcção Geral do Ultramar

Declara-se que foram mandados apresentar no Ministe-
rio da Guerra:

Em 3 do corren te mez:

O capitão de infantaria, Francisco Xavier de Paiva, por
ter terminado a sua commissão no districto autonomo de
Timor.

Em 13:

O capitão de infantaria, Joaquim Antonio Alves Mar-
tins, POl' haver torminndo a sua commisaão na provincia
de Angola.
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10. o - Licenças concedidas por motivo de molestia aos oIDclaes abaixo
mencionados:

Em sessão de G do corrente mez :

Primeiro pharmaceutico do quadro de saude de Cabo
Verde e Guiné, Raphael Baião Vieira, cento e vinte dias
para se tratar.

Em sessão de 13 do mesmo mez:

Provincia de Angola

Capitão do quadro occidental, Fernando Augusto da
Silva Guardado, noventa dias para se tratar.

Provínoia de Moçambique

Tenente de infantaria, em commissão na indicada pro-
vincia, José Alberto Alves Mimoso, sessenta dias para se
tratar.

Tenente do quadro da referida província, João Ribeiro
Delgado, sessenta dias para se tratar.

Obi"tuario
1906

Novembro 8 - Theodorico Cyrillo Lobato, alferes reformado do
Estado da India.

Ayres d' Ornellas de Vasconcellos.

Está conforme.
o Direotor Geral,
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